
MU NI CÍPIO DE 

Secretaria de Assistência Social 

Ofício riº 227/2019 Pato Branco (PR) em, 12 de Setembro de 2019. 

Senhor Vereador, 

Conforme solicitado através da ata 20/2019 em reunião na Câmara Municipal 

de Vereadores, encaminhamos em anexo CD contendo processos licitatórios 

referente à contratação de empresa devidamente habilitada para realização de 

cursos conforme previsto no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTTS e no Plano 

de Desenvolvimento Sócio-Territorial PDST do empreendimento Vila São Pedro. 

Atenciosamente 

/' 

v tor de Hábitação 

Ao Senhor 
Gilson Feitosa 
Câmara de Vereadores de Pato Branco 
Palo Branco - PR 

Rua Tlleófilo Augusto Loiola, 264. Bairro Sambugaro. CEP: 85502-480. Fone: (046) 3225·5544. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 
PARANÁ SERVIÇOS DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO: 366842 

Assunto : SEC ADM E FINANÇAS 
Subassunto: PROCESSOS LICITATÓRIOS 
No. Processo : 366842 
Data Processo : 08/02/2017 
Requerente : CENTRAL DE COMPRAS 
Fone: 
Identificador de processo (Internet) : ABBPGQB 

Assinatura do Requerente 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO: 15 :14:30 

Agora você pode acompan har seu Protoco lo pela I nternet acesse 
www.patobranco.Q.L.gov .br no link Protocolo On-line. 



·~l->~·J,: PREFEITURA DE 

8 ~~~d~~~~o~ Finanças 
Central de Compras 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

Município de Pato º'ª·~r j 
Fls 6 Visto±_ 

1.1. Contratação de empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento Socioterri to rial -

PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Socia l - PTS, junto 

às 180 famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa 

Minha Vida, no Empreendimento Vila São Pedro, localizado no Município de Pato 

Branco, a través do contrato nº 0402134-15/2013 fo nte de recurso FA R sem 

contrapartida deste município, atendendo às necessidades da Secretari a de Assistência 

Social, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Compras Com Despesa nº 24/2017 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. O trabal ho técnico social voltado a projetos habitacionais possu i di retrizes voltadas à 

execução de um conjunto de ações de caráter preventivo, informativo e educativo, a fim 

de promover aos seus beneficiários, o exercício da participação social e cidadã. 

Nesse contexto, o Projeto Técnico Socia l é um pro cesso essencial para qu e o 

trabalho realizado às famílias beneficiárias seja completo e eficaz, sendo que sua ação 

deve gara ntir orientações e informações para realização das atividades de vida diária, 

bem como o desenvolvimento de serviços complementares e de intervenção técnica. 

Também é necessário forta lecer as redes de serviços, po r meio da articulação de ações 

entre instituições públicas e privadas, com o propósito de viabilizar melhores condições 

de vida e convivência comunitária. 

Portanto ca be salientar qu e, para que haja a execução efetiva desse Plano de 

Trabalho Técnico Social, torna-se necessária à contratação de empresa em 

desenvo lvimento comunitário, possibilitando assim o desenvolvimento das ações de 

apoio à comunidade beneficiária, por meio de atividades que promovam a 

conscientização dos moradores com relação aos aspectos inerentes à preservação da 

obra e do meio ambiente, com vis s à mobilização do grupo para a participação das 

convivência social e 

comunitá ria. 
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3. Avaliação do Custo: 

fMUnlcípio de Pato G. a-:~ l 
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3.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 136.917,78 (cento e trinta e seis 

mil novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos) conforme planilha de médias 

em anexo; 

3.2. Os custos estimados foram apurados a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas e em pesquisas de mercado. 

4. Obrigações da Contratada: 

4.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo, o Edital de Licitação e as cláusulas e 

condições do contrato; 

4.2. Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mes mas 

cond ições de habilitação para contratar com a Administração Pública exigidas na 

licitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal; 

4.3. Fornecer ao final dos serviços (04) quatro cópias impressas do PTTS a ser executado, 

bem como o arquivo em CD; 

4.4. Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

4.5. Responder pelos encargos sociais e tributários pertinentes; 

4 .6. Confeccionar e preparar o material para a execução do serviço; 

4.7. Preencher os questionários "in loco"; 

4.8. Organizar e devolver o material coletado para o setor de convênios, juntamente com 

cronograma/resultado da pesqu isa, em papel timbrado, devidamente assi nado pela 

contra tada; 

4.9 . Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos neste 

TERMO DE REFERÊNCIA, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de 

emprego com a CONTRATANTE; 

4.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do CONTRATO, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1 ºe 2º, da 

Lei n.º 8.666/93; 

4.11. Responder por quaisq 
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pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente da execução do contrato. A 

indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do Município ou partes 

prejudicadas, independente de qualquer ação judicial; 

4.12. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia 

anuência e autorização da Administração, que analisará o caso com base no que prevê o 

artigo 72 da Lei 8.666/93, atualizada; 

4.13. Atender prontamente as determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o 

pleno desempenho de suas atribuições; 

4.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades 

federais, estaduais e municipais em conseqüência de fato a ela imputável e relacionados 

com os serviços contratados. 

5. Obrigações da Contratante: 

5.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

5.2. Comunicar à contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência 

contratual; 

5.3. Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários a execução dos serviços 

contratados, bem como lhe prestar por escrito ou verbalmente informações específicas 

que visem esclarecer ou orientar a correta prestação dos serviços. 

5.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

5.5. Comunicar prontamente e formalmente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto 

deste contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

5.6. Comunicar à Contratada qualquer irregula ridade manifestada durante a vigência 

contratual, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

5.7. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

5.8. Notificar formalmente a contratada, a ocorrência de eventuais imperfe ições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

5.9. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS Os serviços serão executados em 

locais diversos, dete inados pelo Município, de acordo com a sua especificidade e 

necessidade . ~ 
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5.10. Os serviços deverão se r conduzidos de aco rdo com as especifi cações constante neste 

Edital e ainda, ser observadas as normas da Caixa Econômica Federal e Ministério das 

Cidades. 

6. Forma de Julgamento: 

6.1. Modalidade da Licitação: 

6.1.1.Tipo: Preço e Técnica (global) 

6.2. A proposta vencedora será aquela que apresentar A MAIOR NOTA DE 

CLASSIFICAÇÃO GLOBAL, conforme a seguinte avaliação: 

6.3. 9.1 A Proposta Técnica terá o peso de 60% (cinquenta por cento) e a Proposta de Preço 

de 40% (cinquenta por cento), considerando o seguinte: 

NC = Nota de Classificação; 

IT =Índice Técnico; 

IP= Índice de Preço; 

MP= Menor preço proposto; 

PE = Preço da proposta em exame; 

PT= Pontuação Técnica da Propos ta em exame; 

MPT =Maio r Pontuação Técni ca 

a) A Nota de Classificação (NC) será obtida mediante a aplicação da fórmula abaixo 

NC = (IT X 60 +IP X 40) / 100 

b) Para obte r o Índice Técnico (IT), d ividir-se-á a Pontuação Técnica da proposta em exame (PT) 

pela Melhor Pontuação Técnica verificada - MPT (entre as p ropostas técnicas aprese ntadas) e 

este quociente será multiplicado por 100; 

IT = PT/ MPT x 100 

c)A Pontuação Técnica (PT) será obtida pe lo somatório dos pontos obtidos, co nforme pontuação 

obtida a través da apresentação de documentos conforme tabela 01. 

d) O Índice de Preço (IP) será obtido mediante a divisão do menor preço proposto - MP (entre as 

propostas de preço apresentadas) pelo preço da proposta em exame (PE), multipli cado por 100; 

e) Os valores numéricos serão c 

remanescente; 
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f) Em caso de empate na nota de class ifi cação de valores entre duas ou mais propostas, e após 

obedecido o disposto no art. 3º, §2'º Lei 8.666/93, a class ifi cação se rá definida por so rteio 

realizado na presença dos licitantes; 

ITEM A - EXPERIÊNCIA/APTIDÃO DA PROPONENTE: ATUAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, 
EXECUÇÃO DE TRABALHO NA ÁREA SOCIAL, COMPATÍVEL COM O OBJETO DO PRESENTE 
CERTAME: 

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido por órgão público ou entidade não 
governamental, com referências positivas em favor da 
empresa, obedecendo os seguintes critérios: 
Apresentação de atestado emitido por entidade não 
governamental, contendo: 
a) o objeto detalhado (trabalho/serviço prestado); 
b) o tempo de execução e a data de início e conclusão dos 
trabalhos; 
c) a identificação do contratante e da contratada; 
d) a declaração de responsabilidade do declarante pelo 
teor e veracidade das informações; 
Apresentação de atestado emitido por órgão da 
administração pública, contendo: 
a) o objeto detalhado (trabalho/serviço prestado); 
b) o tem po de execução e a data de início e conclusão dos 
trabalhos; 
c) a identificação do contratante e da contratada; 
d) a declaração de responsab ilidade do declarante pe lo 
teor e veracidade das informações; 

SOMA TOTAL DE PONTOS 

ITEM 8 - QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 

Apresentação de profissionais com formação superior 
(nível superior) na área social - Psicologia, Serviço 
Social, Sociologia ou Pedagogia, obedecendo os 
se uintes critérios: 
Apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada dos documentos pessoais do 
profissional (RG e CPF); 
b) Cópia autenticada do d iploma acadêmico devidamente 
registrado pelo MEC; 
c) Declaração, datada e assinada pelo respectivo 

profissiona l, com firma recon hecida, constando a inda o 

local, da ta, assinatura e RG, com os eg intes dizeres: 

"Declaro que farei 

CNPJ nº 

Pontuação a ser 
atribuída por 

atestado 

10 pontos 

10 pontos 

Pontuação a ser 
atribuída por 
profissional 

10 pontos 

Pontuação 
Máxima 

30 pon tos 

30 pontos 

60 oontos 

Pontuação 
Máxima 

40 pontos 
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da Licitação Modalidade Tornada de Preços nº ** /2016, 
expedida pelo Município e Pato Branco". 

SOMA TOTAL DE PONTOS 

Município de Pato 51a1_r._ J 
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40 pontos 

- As informações constantes nos itens A, B e C deverão ser comprovadas através da apresentação, 
na forma de anexos à Proposta Técnica -'Envelope "2". 
- Com relação ao "ITEM A", cada atestado apresentado pela proponente terá uma única pontuação. 
- Com relação ao "ITEM B", os membros da equipe técnica apresentada, poderão pontuar em apenas 
uma titulação. r/ 
- Os documentos exigidos deverão constar da proposta técnica, obrigatoriamente, sendo que o não 
atendimento do estabelecido no Ed ita l, seja por apresentação incompleta dos documentos, 
ausências e/ou omissões de itens, rasuras, emendas ou entreli nhas, implicará na desclassificação 
automática da licitante. 
- Serão desclassificadas as propostas que apresentarem pontuação zerada em alguns dos Itens "A" 
e "B" do item 9.1.3 . 

7. Normas a observar: 

7.1. Todos os serviços a serem executados pela CONTRATADA deverão ser conduzidos em 

conformidade com as presentes especificações e deverão, a inda, ser observadas as 

Normas da Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades. Deverão ser observadas 

as prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e da execução 

dos serviços li citado: 

7.2. Não serão aceitos serviços em desacordo com as especificações constantes do presente 

Termo de Referência; 

7.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 

data de abertura das propostas de preço; 

7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todas as despesas com pessoal, material e 

outros para a execução dos serviços; 

7.5. O PTTS deverá ter as suas ações detalhadas na proposta, garantindo assim, uma boa 

execução; 

8. Prazo de Execução Contratual: 

8.1. A empresa contrata terá um prazo máximo de 18 (dezoito) meses para executar os 

serviços de elaboração de acordo com as normas da Caixa Econômica Federal e a 

Portaria nº 21 de jan/2014 ( nual d Instruções Trabalho Social -1), Sendo 12 (doze) 

meses para a execução do PT 
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9. Licitação exclusiva para ME/EPP: 

9.1. Tendo em vista que o presente processo li cita tório tem como forma de julgamento 

"menor preço global", e que este tem como objeto a execução de serviços, e ainda 

que a Lei Complementar nº 147 /2014 exclui as cotas de 25% quando o item 

ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para serviços divisíveis, 

informamos que este processo deverá ser aberto para ampla concorrência. 

10. Fiscalização: 

10.1. As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nas especificações e nas normas vigentes. 

10.2. O serviço deverá desenvolver-se dentro das normas de orientação técnica social 

fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

10.3.A presença da FISCALIZAÇÃO designada pela CONTRATANTE na execução dos serviços 

não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução dos 

trabalhos. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será via transferência bancaria, creditado na instituição bancária e leita 

pela CONTRATADA, que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, nº da conta corrente e 

agência com a qual opera. A CONTRATANTE não efetuará pagamento por meio de 

títulos de cobrança bancária; 

11.2. Os pagamentos serão efetuados mediante documento fiscal, parceladamente em até 20 

(vinte) dias úteis após deposito do recurso através do governo federal. 

11.3. Caso se faça necessário . a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, fica suspensa a contagem do prazo de que trata o item 11.2, até a data de 

reapresentação da fatura no Departamento de Compras do Município, isenta de erros, 

sendo então prosseguida a contagem. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O Prazo de vigência do cont.r~ erá de 24 meses, podendo ser prorrogado de acordo 

entre as partes conforme re Í. o artig 57 da Lei 8.666 93. 
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13. Dotação Orçamentária com desdobramento: 

13.1. Conforme Pr incípio do Planejamento Integrad o. 

14. Gestor dos Serviços: 

14.1.A adminis tração indica como gestor d os se rviços a Sra. Fernanda Merllo - Assistente 

Social CR ESS 6974 - 11ª Região/PR. 

15. Gestor do Contrato: 

15.1. A admin istração indica como gestor do contrato o Diretor do Departamento de 

Habitação da Secretaria de Assistência Social. 

Anne Cristine Gomes da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Pato Branco, 08 de Fevereiro de 2017. 
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Memorando nº 067/2017 

De: Secretaria de Assistência Social 

Para: Departamento de Licitação - Loreci Bin 

Assunto: Solicitação faz 

Prezado (a) Senhor (a); 

Pato Branco (PR) em 10/03/2017 

Vimos através do presente justificar acerca do Processo licitatório para 

contratação de empresa prestadora de serviço de Assessoria à execução do 

Projeto Técnico Social - PTS no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e R$ 

79.744,06 (setenta e nove mil setecentos e quarenta e quatro reais e seis 

centavos) para elaboração do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST -

Conjunto Habitacional Vila São Pedro - no município de Pato Branco-PR, 

ação/moda lidade Alienação com Parcelamento, integrante do Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV. 

Inteiramos que a execução do PTS e do PDST ocorrem 

concomitantemente, pois a Elaboração do Plano é baseada nos dados levantados 

durante a realização do Projeto Técnico Social, portanto entendemos que ambos 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 
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são complementares entre si, e devem ser executados pela mesma empresa. 

Reiteramos que compreendemos a inviabilidade de o PTS e o PDST serem 

realizados por empresas diversas, uma vez que as ações do primeiro já 

compreendem a elaboração do diagnóstico para execução do segundo. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

(JLo.µ_µ- , 
Anne Cristine Gomes da Silva 

Secretária de Assistência Social 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email : habitacao@patobranco.pr.gov.br 
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Requisição de Compras Com Despesa 24/2017 

Data: 08/02/17 Processo: Modal idade: ____ _ 

EMISSOR: DEP. ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA Protocolo nº 
RECEPTOR: DIVISÃO DE COMPRAS · 

Especificação dos Produtos e/ou Serviços 

: .. .i! .. ~~ __ .J__c;~õci __ J_ q·t .. ciê .. -.. 1-.. u~~~ [ij~~-~~:i~<?._-. ~~·~-~~:·-·~~ .... .... ·-- ..... · _ .. -- .. : ..... ===~.,.,-~. :: .... :·::~.~:~]:~~·· · '{'ª!~i. Q~·:::·~rY~E? .. r. :~º:~~:c 
! 1 ! 66281 j 1,00 ! sv / "ATIVIDADES_ MES 1 - EIXO 1: MOBILIZAÇAO, j 4.450,89 I 4.450,89 

1 

ORGANIZAÇAO E FORTALECIMENTO SOCIAL. ! 1 
i Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas l 1 
i semanais, totalizando 20 horas mensais no 1 

1 

empreendimento para orientações, encaminhamentos i 
a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros · 

/ quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração 
i dos beneficiários: As ações da oficina de cidadania 
i devem compreender 4 horas de atividades, pautando 1 

1 

os seguintes conteúdos: Direitos e Deveres; i 
Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 1 

i Elaboração de um Contrato de Convivência , a ser 1 

1 realizado por profissionais da área social. Atividade 1 

1 Pedagógica com crianças e adultos concomitante as 1 

/ atividades com os beneficiários Coffe- break ou lanche i 
1 no final das atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO ! 
j E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Ativ idade 1- 1 

1 Realização .de visitas domiciliares e no i 
1 empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer 1 

do desenvolvimento deste para realização de visitas I' 

domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo ; 
de identificar demandas para este instrumento. i 

1 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 1 

i de comprovar, in loco, problemas/denúnci ió!S relatados 1 

i nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 
1

1 

1 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
1 Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 1 

1 promovam apoio na adaptação da nova moradia 
1 rompendo corr:i práticas divergentes e irregulares ao 
1 PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. 
! Apoio e encaminhamentos de documentações a 
1 Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos 
/ estudantes a instituição de ensino mais próximo a nova 1 

1 moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade de i 
1 saúde de referência. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO ,. 
j SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1- Geração de 
1 trabalho e renda. Atividades para identificar e mapear 1 

1 . 1 1 potencialidades econômicas e culturais e demanda de 1 

1--·---···-.. ·-L·--- ··-.. ··-·t! ···-··-··-····-...l / ~=~~~~~on~~s . áreas de proximidade do conjunto 1 I 

1 

2 
1 

66282 
1 

1.00 
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1 a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiro -l . 1 ..J.--
1 quando necessário. Atividade 2- Ação de lntegraçã 1sdl\._ ___ V1~tO..JZ.__ : 
1 dos beneficiários: As ações da oficina de cidadania 

1

. 1 

1 devem compreender .4 horas de atividades, pautando 1 J 

! os seguintes conteúdos: Direitos e Deveres; 1 ! 
1 Participação Social; Programas e Serviços Sociais e i 1 

1

, Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser J 1 

, realizado por profissionais da área social. Atividade 'I i 
1 Pedagógica com crianças e adultos concomitante as 
1 atividades com os beneficiários Coffe- break ou lanche ! 
1 no final d__as atividades. EIXO 2- ACO~PANHAMENTO '! 

I E GESTAO SOCIAL DA INTERVENÇAO. Atividade 1-
! Realização de visitas domiciliares e no 1 

J empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer j 
1 do desenvolvimento deste para realização de visitas 1 

1 domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 1 

de identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 

, de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
1 nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 
1 -
j - EDUCAÇAO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
1 Atividades 1 -· Desenvolver atividades e ações que 
i promovam apoio na adaptação da nova moradia 1 

/ rompendo com práticas divergentes e irregulares ao i 
1 PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. j 
'i Apoio e encaminhamentos de documentações a ! 
1 

Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos 1 

1 estudantes a instituição de ensino mais próximo a nova 

1 

moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade de 

1 saúde de referência. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO 
1 SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1- Geração de , 

trabalho e renda. Atividades para identificar e mapear 1 

potencialidades econômicas e culturais e demanda de i 
trabalho nas áreas de proximidade do conjunto l , 

·--l ... b_<:l_bJt9.~i<?n.9.!.~·-·-·····-·--·· ··· ··· ·-· - · - --····· ·-·----······ ··· ··············--·· --·-··-··-···········-·········-········~····· · ·· ····-1·· -··--·--·---···· ·· · ·· ······· ··· ·····················J ................. -·--····--·-·-·- ······ . 
sv 

1

: "ATIVIDADES_ MES 3 - EIXO 1- MOBILIZAÇAO, I 4.451,1100 J 4.451,11 
ORGANIZAÇAO E FORTALECIMENTO SOCIAL. ! 

1 Atividade 1- Plantão Social : Plantão Social de 4 horas 
i semana is, totalizando 20 horas mensais no 

l
! empreendimento para orientações, encaminhamentos 1 

a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 1 

' quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração 1 

1 dos beneficiári_os: As ações da oficina de cidadan ia 

1 

devem compreender 4 horas de atividades, pautando i 
os seguintes conteúdos: Direitos e Deveres; : 

i Participação Social; Programas e Serviços Sociais e i 
! Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser i 
i realizado por profissionais da área social. Atividade / 

1 
Pedagógica com crianças e adultos concomitante as 

i atividades com os beneficiários Coffe- break ou lanche i 
i no final das atividades. Atividade 3 - Reunião de J 

1 identificação de lideranças entre os beneficiários: Visa 1 · 

elencar pessoas que apresentem vinculo positivo entre i / 
os beneficiários para que possam formar uma 1 1 

1 representatividade associativa no conjunto habitacional 1 .r'',ll ! Vila são Pedro. Atividade Pedagógica com crianças e 1 

j adolescentes concomitante as atividades com os 1 

1 beneficiários. Coffe-break ou lanche no final das i 
1 atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO i 
1 - ' 

1

1 SOCIAL DA INTERVENÇAO. Atividade 1- Realização ! 
de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ! 
ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste ! 

1 para realização de visitas domiciliares, a partir da i 
j avaliação t_écnica com objetivo de identificar_ demandas j 

1 

1 

j ! para este 1nstr~mento . Devendo ser repetida sempre 1 

L-·--- ····-·-··...i·····-···- ····················-·L--·····-··-·--_1 _ _ _L~"~ri.fig"9'!-'L"D."E~~si<!~tj~ de qQfTIR'QY'!':~"~ _""r ~~-
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-n::=~~s~n~=;~:~~~~~ã~~~~e2i ~icip;~;tJ-
! AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividades 1 

1 
- -

j Desenvolver atividades e ações que promovam apoio J 

i na adaptação da nova moradia rompendo com práticas j 

/ divergentes e irregu!ares ao PMCMV. Atualização de ,,, 
i endereços no CAD-UNICO. Apoio e encaminhamentos 
1 de documentações a Sanepar e Copel. Apoio e J 

1 encaminhamentos dos estudantes a instituição de ! 
·,, ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e i 
1 encaminhamentos a unidade de saúde de referência. 1 

! Atividade 2 - Oficina de Educação Ambiental: Essas l 
j ações visam um processo de reflexão sobre o uso 1 

1 adequado dos recursos naturais e a realização de ! 
l atividades educativas e preventivas na área ambiental i 
j a serem realizadas por um técnico ambiental onde /1 

i serão propostas:A) Palestra sobre o uso adequado da 
i água e energia elétrica, do esgotamento sanitário e ! 
/ manejo de resíduos sólidos;B) Visitação à Central de ! 
1 Reciclagem de Resíduos Sólidos do município j' 

1 buscando a sensibilização para separação adequada 
1 de resíduos, que será programada conforme ! 
1 normativas da instituição. Atividade Pedagógica com /i 

1 crianças e adultos concomitante as atividades com os 

1

1 beneficiários. Coffe break ou lanche no final da ! 
atividade. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO- ! 

I ECONOMICO. Atividade 1- Geração de trabalho e j 
i renda. Atividades para identificar e mapear 1 

1 potencialidades econômicas e culturais e demanda de 1 

f T r-66?1. svfii!~riti;~;: -~~~i~:'~~~~;~~+-4A51T1DO~ 
i , ,, / Atividad~ 1- Plan~ão Social: Plantão Social de 4 horas / ,l,·''i 

! i 1 semanais, totalizando 20 horas mensais no 1 

l
i 1 ! j empreendimento para orientações, encaminhamentos 1 

i 1 a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 1I 

1 
1 ! quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais , 

J i promovendo por meio da intersetorialidade a efetivação i 
1 

1 dos direitos sociais e o desenvolvimento social e 1 

i 1 comunitário. Promover ações e atividades com i 
! ! abordagens em temas transversais relacionados às 1 

/ / políticas públicas de saúde, assistência, educação, i 
1 1 trabalho, meio ambiente, segurança alimentar, / 
i ! segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica 1 
1 j com crianças e adolescentes concomitante as i 

l
i I atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche 1 

Ili 

.. 
; 

1 

no finaJ da atividade. EIXO 2- ACOM~ANHAMENTO E j 

I GESTAO SOCIAL DA INTERVENÇAO: Atividade 1- j 

! Realização de visitas domiciliares e no / 
i empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer ! 
1 do desenvolvimento deste para realização de visitas ! 

1 ,. domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 1 

t 1 , de identificar demandas para este instrumento. I' 

11111

!! ! 1, Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 

'l

i / de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
! nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 
i - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL: 

1 ! Atividades 1 -· Desenvolver atividades e ações que 

11

.!

I 1 promovam apoio na adaptação da nova moradia ! 
/ rompendo com práticas divergentes e irregulares ao i 
! PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. 1 

1 i Apoio e encaminhamentos de documentações a 
1 J Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos , ' 

L . J __ L l~~~:;i~·~~~~~;'".;'iç;~~~-~~-~ 
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1 1 . conduzidas por um técnico ambiental, ou p F-f- !--

' 1 profissionais especializados nesta área Esta ação 1 1 

'
/ / deverá ter envolvimento no mínimo 75% dos 1 1 

1 beneficiários, visando o estímulo e a sensibilização 1 1 

/ i para o cuidado sustentável do empreendimento, com a J j 

, j utilização de materiais recicláveis e a implantação de 1 / 

1 1 uma composteira, horta suspensa juntamente com 1 

.1 

1 plantio de chás e temperos em garrafas Pet, jardim ! 
i com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 1 s / 
/ famílias onde será viabilizado o jardim, a composteira e 1 

! a horta suspensa. A cada participante desta oficina i 
J deverá ser fornecida uma muda de arvore frutífera, 1 

/ pacotes de sementes de verduras e flores, cinco 1 

i metros de sombrite, e um kit básico de jardinagem, ! 
1 para que possa realizar a manutenção do jardim ! 
1 implantado ao longo da oficina e possam replicá-lo em 1 

/ sua residência . Esta ação deverá ser planejada e ! 
i 1 

1 , / executada por profissionais especializados e o Kit 1 

h-l-~~l--.v -l ~!!~i:~r~:::;~~~i~f--~911:1100!-~-
1 j 

1

1 Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 1 

1 

1

1 I semanais, totalizando 20 horas mensais no 

li' 

! , empreendimento para orientações, encaminhamentos 
/ ,. a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 1 

1 quando necessário. Atividade 2 - Reuniões mensais l 
1 

1 1 promovendo pór meio da intersetorialidade a efetivação i 

1

1 i dos direitos sociais e o desenvolvimento social e / 

1 

. / comunitário. Promover ações e atividades com · 
! / abordagens em temas transversais relacionados às 1 
1 

1

1 políticas públicas de saúde, assistência, educação, 1 

trabalho, meio ambiente, segurança alimentar, 1 

1 segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica / 
i com crianças e adolescentes concomitante as 1 
/ atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche i 
1 no final da atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E I 
j GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- ,! 

1 Realização 'de visitas domiciliares e no , 
! empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer J 

! do desenvolvimento deste para realização de visitas j 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 1 

de identificar demandas para este instrumento. 1 

Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade j! 

· de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendime~tos prestados no plantão social. EIXO 3 1 

- EDUCAÇAO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. I 
1 Atividade 2 - Oficina Paisagismo Sustentável: Será : 
1 proposto 15 horas de atividade conduzidas por um 1 

J técnico ambiental, ou por profissionais éspecializados i 
1 nesta área Esta ação deverá ter envolvimento no 1 

1 mínimo 75% dos beneficiários, visando o estímulo e a i 
i sensibilização para o cuidado sustentável do i 
i empreendimento, com a utilização de materiais ! 
j recicláveis e a implantação de uma composteira, horta 1 

• suspensa juntamente com plantio de chás e temperos l 
1 em garrafas Pet, jardim com formato de ilha. Para tanto 

l
i serão sorteadas 18 famílias onde será viabilizado o 
, jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
! participante desta oficina deverá ser fornecida uma 1

1 

1 

muda de arvore frutífera, pacotes de sementes de 1 

. verduras e flores, cinco metros de sombrite, e um kit 1· 

J básico de jardinagem, para que possa realizar a 1 

~~~ç~~~QIODJl~--~ ····-·-.. ·~~···--.. -··-----
__ L __ 

4 
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; i especi_alizados e o Kit Jardinagem deve conter pá larga 1 1 
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1 

6 
1 ,.1 

1
,00 1 ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. l 1 

l

i i Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 1 

: semanais, totalizando 20 horas mensais no 
/ empreendimento para orientações, encaminhamentos 

· ' a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
J quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais 

•• 
11

.,ll

l promovendo por meio da intersetorialidade a efetivação 
1 dos direitos sociais e o desenvolvimento social e 1 

1 comunitário. Promover ações e atividades com 1 

i abordagens em temas transversais relacionados às j 

1 políticas públicas de saúde, assistência, educação, : 
/ trabalho, meio ambiente, segurança alimentar, /' 
1 segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica , 
1 com crianças e adolescentes concomitante as i 
i ativi~ades co~. os beneficiários. Coffe break ou lanche j 
! no finaJ da at1v1dade. EIXO 2- ACOM~ANHAMENTO E i 
! GESTAO SOCIAL DA INTERVENÇAO. Atividade 1- ! 

1 

1 1 i Realização de visitas domiciliares e no ! 

'

, I l empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer 1 

1 1 / do desenvolvimento deste para realização de visitas 1 

/ i domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 1 

111
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1
····.··o·····o··- 1 1 de identificar demandas para este instrumento. ! - J ~~~~1~~~Y~!t!~~~~~-33G1o0l 4.33i.T1 

1 Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 1 
1 

i semanais, totalizando 20 horas mensais no 
/ empreendimento para orientações, encaminhamentos 1 

: a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros i 
i quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais i 
! promovendo por meio da intersetorialidade a efetivação 1 

j dos di_r~it_os sociais e o d_esenvolvim_e~to social e i 

1

1 comunitario. Promover açoes e at1v1dades com 1 

abordagens em temas transversais relacionados às 1 

1 políticas públicas de saúde, assistência, educação, li 

i trabalho, meio ambiente, segurança alimentar, , 
! segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica 1 

1 com crianças e adolescentes concomitante as i 
j atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche 1 

i no finaJ da atividade. EIXO 2- ACOM~ANHAMENTO E 1 

1 GESTAO SOCIAL DA INTERVENÇAO. Atividade 1- j 
1 Realização de visitas domiciliares e no 1 

1 

empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer 1 

1 
do desenvolvimento deste para realização de visitas 1 

! domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo i 
1 de identificar demandas para este instrumento. ! 
j Devendo ser r~petida sempre verificada a necessidade 1 

.

1

. de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 1_' ' 

nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 1 

J - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. j 
: Atividade 1- Educação em Saúde: Atividade com i 

1 

adolescentes com o objetivo de abordar e refletir sobre i 

duvidas relativas a esta fase específica da vida: 
i exemplo: relacionamentos, sexualidade, DST, Gravidez 
1 na adolescência, prevenção ao uso de drogas licitas e 
! ilícitas. OBS: Incluir adultos que quiserem fazer parte i 

( ' 

1 desta atividade. Coffe break ou lanche no final da / 

__j ---~f';ll~~~~--d<;-~igi~rl_~ _s_aqde, .1 . ··-·· r -------;-
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1 

1 1 
1 ! Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas i 

1 

1

1 semanais, totalizando 20 horas mensais no / 
. 

1

1 empreendimento para orientações, encaminhamentos 1 

9 

a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 1 

1 .. ' quando necessário. Atividade 2 - Oficina de mobilidade 1 

urbana: As ações/atividades da oficina de mobilidade ! 
: urbana deverão compreender 1 O horas divididas em 1 

1 dois encontros de 5 horas, com vistas à promoção de 
j ações educativas direcionadas a orientar a população ! 
i sobre: regras de trânsito, utilização adequada das vias ! 
j e equipamentos de uso comum, circulação e 
! acessibilidade · urbana, através de materiais 
! informativos e uma caminhada educativa com os 
1 beneficiários que deverá ser planejada, organizada e 1 

! acompanhada pelo pedagogo e educador para que 
/ assim decidam conjuntamente quais serão as regras 
i da mobilidade dentro do residencial. Atividade 
1 Pedagógica com crianças e adultos concomitante as 
1 atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche 
i no final d_as atividades. EIXO 2- ACO~PANHAMENTO 

1

, E GESTAO SOCIAL DA INTERVENÇAO. Atividade 1-
, Realização de visitas domiciliares e no 
1 empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer i 

1 

do desenvolvimento deste para realização de visitas 1 

domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 

1 

de identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 

1 

1

1 de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
1 nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 : 

- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 1 

j Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver 1 

1 ações e atividades visando à implementação da , 
j inclusão produtiva através da promoção de curso de j 

1 geração de trabalho e renda. Os cursos serão / 
i aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos 1 

1 por pesquisa real izada através de questionário aplicado 1 

1 em reunião realizada com beneficiários. ! r- 66289-·- ---·1:00 r,----;·-v--·'····-.. ··-A······T·····fvioÃD ES -M Ê-S---9---·= ... E .. ix·a--1=-- MOBiliz/\Ç/\o; ·r·-
I ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 1 

! Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas J 

111

1 semanais, totalizando 20 horas mensais no ! 
empreendimento para orientações, encaminhamentos i 
a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 

1

1 

quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1-

1 

Realização de visitas domiciliares e no 1 

, empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer i 
l do desenvolvimento deste para realização de visitas 1 

1 domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo i 
1 de identificar demandas para este instrumento. 1 

/ Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade i 
1 ! de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 1 

/

! nos atendimentos prestados no plantão social. / 
Atividade 2- Palestras e Oficinas de pequenos reparos: 1 

1 Oficinas de pequenos reparos: Manutenção do imóvel , 
1 direcionada pata mulheres e homens com o objetivo de l 
1 estimular a importância da preservação dos imóveis. 1 

1 EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. ! 

4.651,1100 1 4.651, 11 

1 

i Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver 1 J 

/ ações e atividades visando à implementação da 1 i 

L. 
1 ! inclusão produtiva através da promoção de curso de / _) j 
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1 
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1 aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos Fantctpirn:iei3jfltO-fuaJ.; 

1 

por pesquisa realizada através de questionário aplicado t:I _J~----V sto _)_ 
em reunião real izada com beneficiários. Atividade 2 - r S :- (;L._ 

! Geração de trabalho e renda: Estimular a inserção no 
j ensino form al, especialmente aos beneficiários não 1 

1,00 sv1~~~~~!i~0MÊ~-1g~~T~~1~~~\ºci3 1 L~~g!Y: I 4:651.11 oü4:6sü1-
I Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas ,. 

semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos j 
a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros ! 
quand~ necessário. EIXO 2- ACOM~ANHAMENTO E 1 

GEST AO SOCIAL DA INTERVENÇAO. Atividade 1- 1 

• Realização de visitas domiciliares e no : 
1 empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer j' 

1 do desenvolvimento deste para realização de visitas , 
1 domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo i 

de identificar demandas para este instrumento. ! 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 1' 

de comprovar, in loco, problemas/denúncias rela tados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4

1

. 

- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver 1 

ações e atividades visando à implementação da 
inclusão produtiva através da promoção de curso de 
geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos 
por pesquisa realizada através de questionário aplicado 
em reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 - , 
Geração de trabalho e renda: Grupo de reflexão para 1 

mulheres e homens com o objetivo de discutir a 1 

importância da formação escolar e profissional , 1 
estimular o ingresso em cursos de capacitações e 

, formação profissional; estimular o envolvimento com a 1 

! educação e formação dos filhos; e a escola de seus 

·--......... -....... ·······--·--·- .......... - .. ·--··· .............. .. .. _ ..... (Ji!h2~_;_..E:l.~.~i.!I.1...LJ.!.9..~ .. 2.~ .. í1Y2!YJ.rn..E:l.n.!.2._çg_r:n._§_f2r:n.l,!.Q).d ad ~.~ ........... J..... ............. --·----·-----· ·------·-----·-- · .. 
11 66291 1,00 sv / "ATIVIDADES_ MES 11 -EIXO 1- MOBILIZAÇAO, 1 3.851, 1100 3.851, 11 

1 ORGANIZAÇAO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 

1 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 

1 semanais, totalizando 20 horas mensais no 
1 empreendimento para orientações, encaminhamentos 
1 a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 

1

, quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1-1 
Realização de visitas domiciliares e no i 
empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer 1 

do desenvolvimento deste para realização de visitas ,. 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 
de identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 
de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 

1 nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 j 

1

- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 1 

Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver 
. ações e atividades visando à implementação da 
! inclusão produtiva através da promoção de curso de 
1 geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
1 aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos 
! por pesquisa realizada através de questionário aplicado j 
1 em reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 -
: Oficina de planejamento financeiro familiar: Palestra 1 

sobre economia doméstica. As ações deverão ocorrer •
1

• 

em 8 horas atividades com abordagens de temas: ; 

1 

Reunião com palestra esclarecendo o que é ,. 
.__ __ .....___ ___ .__ __ .,,L.____ organização do ()rçamento familiar; Elabora_ção de 

7 



···········,r--spoiab-nrielhae····c·e:o-0n.;no····m··re1·a .. ceeffad·····eê·s-(Je--8n-~Pº-e1 .. v.51· .. mª5e;not}8d;,e·tã~o6~5P!i~~= ~11~D~º.~j--·-
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i 1 1 1 1 
1 

1 1 1 Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 1 / 
1 i 1 / 1 semanais, totalizando 20 horas mensais no 1 1 

: , i j empreendimento para orientações, encaminhamentos J 

J 
1 

/ i a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 1 

1

1 ,1 / quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E i 
i GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1-

1

1 

1 1 1 Realização de visitas domiciliares e no , 
i empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer 'I 

1 do desenvolvimento deste para realização de visitas 1 

j domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 1 

, de identificar demandas para este instrumento. j 
1 Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade 1 

1 

de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados ! 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 1 

! - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. i 

l
l Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver 1 

ações e atividades visando à implementação da ! 
I inclusão produtiva através da promoção de curso de J 

, geração de trabalho e renda. Os cursos serão ' 
1 aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos 
1 

1 
j' por pesquisa realizada através de questionário aplicado 

1 , em reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 - , 

'!

j I Oficina de planejamento financeiro familiar: Palestra li 

1 sobre ·economia doméstica. As ações deverão ocorrer 
j / em ~-horas atividades com abordagens de temas_: 

1 
1 1 Reuniao com palestra esclarecendo o que e 1 

1 
1 

/! organização do orçamento familiar; Elaboração de / 

..... t 
.. 
111

1, 1 planilha com receita e despesas; Orientações Básicas / 
j ) 1 ' sobre economia e desenvolvimento de competências j r-r3 i ;ºº_íl5t~mi~~~~~;ª?~~m--fü79s.o2o1~-
. 1 1 1 As estratégias para o desenvolvimento do PDST serão j 

1 

1 

; 1 

1 ! 
1 1 

1 / pau.t~d.as no levantam_en~o de dados d~ macr~área do 1 

/ / temtono de abrangenc1a onde esta localizado o 1 

i , empreendimento habitacional no que se relaciona em i 
i 

1

1 ações que propiciam formação e qualificação ! 

'

! , profissional, inclusão produtiva e geração de renda aos / 
1 moradores, conforme a demanda do mercado, e dos j 

1

1

1 
j! interesses dos profissionais e as habilidades que forem ,. 

se destacando no processo de formação e qualificação. 

1 

1 Cabe ainda salientar, que este plano será desenvolvido j' 

1 conforme a realidade de vida e necessidades , 

1 
! apresentadas pelos beneficiários e conforme sua i 

1 J aptidão ao mercado do trabalho. Para tanto será 1 

! ! desenvolvida as seguintes ações durante a execução 1 

1 1 do PTS para elaborar o PDST: Levantamento de ! 
i 1 serviços públicos ofertados a população; Levantamento i 
i i de empresas privadas, oferta e disponibilidade de i 
1 1 empregos; Levantamento da representatividade 1 

1 comunitária como associações, instituições religiosas , ! 
1 1 entre outras; Realização de pesquisa através de 1 

1 j aplicação de questionário com perguntas estruturadas i 
· ! com intuito de identificar a expectativa de como será a 1 

/ convivência comunitária entre os beneficiários na nova ! 
1 moradia, o que ele espera melhorar da sua condição 1 i 

1 1 !..·---····· ........ -·-··-··- ·······-·····-··J · ···--··~---J .... _ 

j de vida e qual curso gostariam de fazer. Posterior ao i ........ 1;. I levantamento de dados será realizado ações e 1 

. . ..l~l!.§ .. ~~9!§.~ __ ci.E". __ ~J:<~gl}_Ç_ª_2. ___ gg_EQST ...... <::gr.:i.f2.~!:n.~ ____ g ···-·------- ·--·-·-v/· .. ....................... . 
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Objetivo I Aplicação dos Produtos: Contratação de empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações preyistas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 

famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila 

São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do contrato nº 0402134-15/2013 fonte de recurso FAR 

sem contrapartida deste município, atendendo às necessidades da Secretaria de Assistência Social. 

Valor Máximo Estimado: R$ 136.917,78 (cento e trinta e seis mil novecentos e dezessete reais e setenta e oito 

centavos) 

Despesa Descrição da Despesa Departamento Solicitante Valor da Despesa 
4621 UNIDADES HABITACIONAIS · DEP. ASSISTÊNCIA SOCIAL E 136.917,78 

COMUNITÁRIA 

Fonte Ori em I Recurso 
Recursos Ordinários Livres 

9 



Estado do Parana Posicao de Reserva de Saldo 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

9 de Ma l'init!Jpfo de PãttrE1Cl1C1 

Fls J.J- Visto d-
Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL ·-----------

No Reserva 00146 Processo de Compra : Ano : 

Orgao ....... : 09 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade ..... : 03 DEP . ASSISTENCIA SOCIAL E COMUNITARIA 

Funcional ... : 16 . ~8200?.41 . 002 . 000 Apoiar e/ou construi r unidades habitacionais 

Na tureza . .. . : 3 . 3 . 90 . 39 . 00 . 00 . 00 OUTROS SERVICOS DE TERCE I ROS - PESSOA JU 

Fonte ... .... : O 

------------ Valores - - ------- -- -

Re se r vado .. 

Estornado .. 

Ba i xado ... : 

Saldo . ... . : 

136 . 917,78 

0, 00 

0, 00 

136 .91'1 , 78 

Da ta: 09/03/2017 

861 

-------------------------------------------------- -------- Movjrnen t acao ---- ------ - ---------------------------- --------------------

Da la Hislorico Complemento Empenho Contrapartida Valor 

09/03/2017 Reserva de Dolacao 136 .917 , 78 

Unidades Habitacionais - Empreendimento Vila Sao 

~d= ! 
- --------------------------------------------------------------------~_:: __ ~él---~------------------------------------------

CPcetil - Con tabilidade Publica - Emissao: 09/03/2017 as 14h16min (4 5 ) 

Municí~l 8'.anco 
Elizandra K. N. ci :., ·.- ;;·,_<i 

CRC • PR 0580'/ .) 1 

Port 158/2015 de 06/<" 



Item Quant. Unid. 

1 

' 

PLANILHA DE MÉDIAS 

'º' Descrição 

ATIVIDADES 1 - EIXO l: MOB!LIZAÇ GANIZAÇÃO E FORTALECIMENTOSOC!AL. AtiVldade 1· Plantão Social: Plantão Soçlal de 4 horas semanais, 

66281 

66282 

66283 

66284 

66285 

66286 

totalizando 20 horas mensais no empreendimento para orientaçOes. encaminhamentos a rede sócio-ass'1stencial municipal e aos parceiros quando necessãr'10. 
Atividade 2· Ação de Integração dos be11eficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: 
Direitos e Deveres; Participaçào Social; Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um Contrato de Convivência. a ser realizado por profissionais da área social. 
Atividade Pedagógica com crianç;.is e adultos concomitarite as atividades com os beneficiários Coffe- break ou lanche no 11rial das atividades. EIXO 2-
ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domicilbres e no empreendimento. Deverão ser dedicados 110 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a partir da avaliaçào tecnica com objetivo de identificar dema11das para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar. in loco, problemas/denúndas relatados nos atendimentos prestados no plantão 
social. E!XO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRJMON IAL. Atividades 1 • Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com pr~ticas divergentes e irregulares ao PMCMV. Atualizaç;io de endereços no CAD·ÚN ICO.Apoio e encaminhamentos de documentações a Sanepare 
Capei. Apoio e encaminhamentosdos estl.ldantesa instituição de ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos a Llnidadede saúde de referência. 
EIXO 4 - DESENVOLVlMENTOSOCIO-ECONOMICO.A'.iv~dade 1· Ge1·ação _de trabalho e renda. Atividades para identificar e mape<lr potencialidades econômicas e 

ATIVIDADES MES 2 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais. 
totalizando 20 horas mensais 110 empreendimento para orientações, encammhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário 
Atividade 2 - Açào de 1 ntegraçãodos beneflciários·.As ações da oficina de cidadan'1a devem compreender 4 horas de atividades, pautando os seguintesconteúdos· 
Direitos e Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um Contrato de Co11vivência. a ser realizado por profissionais da ãrea social. 
Atividade Pedagógica com crianç;.is e adultos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break ou lanche no final das atividades_ EIXO 2-
ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1· Realização de visitas domiciliares e 110 empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumenrn. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar. in loco, problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no plantào 
social. ElXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL.Atividades 1 ·Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. Atualizaçilo de endereços no CAD-ÚNICO.Apoio e encaminhamentos de documentações a Sanepare 
ATIVIDADES MÊS 3 • EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOClAL. Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendime11to para orientações, encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
Atividade 2- Açào de lmegraç5o dos beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: 
Direitos e Deveres; Partidpação Social; Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado por profissionais da área social. 
Atividade Pedagógica com crianças e adllltos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break ou lanche no final das atividades. Atividade 3 - Reunião 
de identificação de lideranças entre os beneficiários: Visa elencar pessoas que apresentem vinculo positivo entre os beneficiários para que possam formar uma 
representatividade associativa no conjunto habitacional Vila são Pedro. Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe-breakou bnche no final das atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTOE GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO.Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação 
técnica com objetivo de identificar demandas para este instrumento, Devendo ser repetida sempre verifioda a necessidade de comprovar. in loco, 
ATIVIDADES MÊS 4 • EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: Atividade 1- Plantào Social: Plantào Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento para orientações. encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por meio da intersetorialidade a efetivaçào dos direitos sociais e o desenvolvimento social e comunitário. Promover 
ações e atividades com abordagens em temas transversais relacionados às políticas públicas de saúde, assistência. educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
aliinentar. seguranç;.i pública, entre outras. Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomita.nte as atividades com os benefici<irios. Coffe break· ou 
lanche no final da atividade. EIXO 2· ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: Atividade l· Realização de visitas domiçiliares e 110 
empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realizaçào de visitas domiciliares. a partir da avaliação técnica com objetivo 
de identificar demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar. in loco, problemas/ denúncias relatados nos 
atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 ~ EDUCAÇÃOAMBIENTAL E PATRIMON IAL:Atividades 1 ·Desenvolver atividades e ações que promovam apoio 
na adaptação da nova moradia rompendo com nrât'1casdiveri<entese irregulares ao PMCMV.Atualizaçào de endereços 110 CAD-ÚNICO.Apoio e encaminhamento 
ATIVIDADES M.ÊS 5 · EIXO 1· MÜBICliAÇÃO, ORGAN!ZAÇÁO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento para orienwções, encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
Atividade 2 - Rellniões mensais promovendo por meio da intersetorialidadea efetivaç:io dos direitos sociais e o desenvolvimento social e comunitário. Promover! 
ações e atividades com abordagens em temas transversais relacionados às políticas públicas de saúde. assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou 
lanche no final da atividade. EIXO 2· ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1· Realização de visitas domiciliares e no 
empreendimeílto. Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 
de identificar demandas para este instrumeílto. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar, in loco. problemas/denúnciasrelatados nos 
atendimentos prestados no pla11tão social. EIXO 3 ~ EDUCAÇÃOAMBIENTALE PATRIMONIAL.Atividade 2 - Oficina Paisagismo Sustentável: Será proposto 15 horas 
de atividade conduzidas por Llm técnico ambiental. Oll por profissionais especializados nesta área Esta açiio deverá ter envolvimento no minimo iS% dos 
ATIVIDADES M.ÊS 6 - EIXO 1· MOB1L1ZAÇA0, ORGANIZAÇÃO E FORTALECJM ENTO SOClAL. Atividade l· Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais,I 
totalizando 20 horas mensais no empree11dimento para orientações, encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário 
Atividade z._ Reuniões mensais promovendo por meio da intersetorialidadea efetivação dos direitos sociai.s e o desenvolvimento social e comunitário. Promover 
ações e atividades com abordagens em temas transversais relacionados às políticas públicas de saúde, assistência. educaçào, trabalho, meio ambiente, segurançal 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou 1 

lanche no final da atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e no 
empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do dese11volvimento deste para realização de visitas domiciliares. a partir da avaliação técnica com objetivo 
de ide11tificardemandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúnciasrelatados nos 
atendimentos prestados no plantão social. 

66287 

ATIVIDADES MÊS 7 · EIXO 1- MOBILIZAÇÃO. oRGAN IZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1- Plantão Social; Plantào Social de 4 horas semanais,, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento para orientações, encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por meio da intersetorialidadea efetivação dos direitos sociais e o desenvolvimento social e comunitário. Promover 
ações e atividades com abordagens em temas transversais relacionados às políticas públLcas de saúde. assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou 
lanche no final da atividnde. EIXO 2· ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOC!AL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e no 
empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo 
de identif1cardemandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidadede com provar. in loco, pr0blemas/denúnciasrelatados 11os 
atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃOAM B!ENTALE PATRIMONIAL.Atividade 1· Eduoção em Saúde: Atividade com adolescentes com o 
objetivo de abordar e reíletir sobre duvidas relativas a esta fase especifica da vida: exemplo: relacionamentos. sexualidade, OST, Gravidez na adolescência, 

Cleucimara Molon 
[ubelll 02476143'144 -

M" 

R$ 4-500.00 

R$ 5.100.0D 

R$ 4.500.00 

R$ 4.500.00 

Rt 6.900,00 

RS 4.700,00 

R5 4.380.00 

Acordar 
Motiva Treinamento I 

Ltda _ME Treinam;;~os Ltda -

RS 4.426,00 R$ 4.426.66 

R$ 4.426,66 RS 4.426.66 

RS 4.426,66 RS 4.426.66 

RS 4.426,66 RS 4.426,66 

RS 6.916,66 RS 6.916.66 

RS 4.626.66 RS 4.626.66 

R$ 4.306,66 R$ 4.306.66 

Valor Médio 

R$ 4.450,89 

RS 4.651.11 

RS 4.451,11 

RS 4.451,11 

RS 6.911.11 

RS 4.651,11 

RS 4.331,11 

VALOR TOTAL 

RS 4.450,89 

RS 4.651,11 

Rt 4.451.11 

R$ 4.451.11 

Rt 6.911,11 

~~,.,I. ç2} 

.. 
' ,_) 

R~(651.ll ~~ ~ 
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ATI VIDADES MEs 8 • EIXO l· MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL Atividade l · Plantão Social: Plantão Socl31 de 4 horos semanais. 
to talizando 20 horas mensais no empreendimento par.1 o ríent:ições, e nc3minhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
Atividade 2 - Oficina de mobilidade urbana: As ações/atividades da oficina de mobilidade urborna deverão compreender 10 horas divididas em dois e ncontros de 5 
horas. com visms à promoç::lo de ações educ:itivas direcionadas a orientara populaç.io sobre: regras de trânsito, utl lízaç!lo adequ<:ida das vias e equipamentos de 

8 l sv 66288 
uso comum. circulação e acessib ilidade u rb:rna, através de mater iais Informativos e uma caminhada educativa com os beneficiários que deverá ser planejada, 

RS 7.000.00 RS 4.626,66 RS 4.626,66 RS 5.417,77 RS 5.417.77 organizada e acompanhada pelo pedagogo e educador par.1 que assim decidam conjun t:imentequais serão :is regras da mobilidade dentro do residenclal.Ativid3de 
Pedagógica com cr ianças e OJdultos concomitante 3S atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final das a tividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTOE 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO.Ativid3de 1- Realização de visitas domiciliares e no empreendimento: Deverão serdedicadosno decorrer do desenvolvimento 
deste para reallz:ição de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnic;i com objetivo de Identificar demandas par::i este Instrumento. Devendo ser repetída 
semore verificadii:I a necessidade de comorovar. in loco, oroblemas/denúnci<1.s re lat:Jdos nos atend imentos c resta.dos no ol::rntão socia l. EJXO 4 -
ATIVIDADES MÊS 9 • EIXO l· MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL Atividade 1- Plantão Socl•I: Plantão Soclol de 4 horos semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento para o rlentlções. encaminhamentosa rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. EIXO 
2· ACOMPANHAM ENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO.Atividade 1· Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visiw domíci!ia res, a p;:irtir da avaliação técníca com objetivo de identificar demandas p01ra este 

9 l SV 66289 
instrumento. Devendo ser repetida sempre veti ílcada a necessidade de comprovar, in loco. problemas/denúncias relatados nos atend imentos prestados no plantão 

RS 4.700.00 RS 4.626.66 RS4.626.66 RS 4.651.11 RS4.651.ll social. Atividade 2· Palestras e Oficinas de pequenos reparos: Oficinas de pequenos reparos: Manutenção do imóvel d irecionada para mulheres e homens com o 
objetivo d e esdmu la• a importlncia da p•ese1Vaçãodos imóveis. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTOSOCIO-ECONOM ICO.Ativid•de 1 - Geroção de tnbalho e •endo: 
Desenvolver ações e atividades viS3ndo à implementação da inclusão produtiva através da promoção de curso de gera~o de traba lho e renda.. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema .. S .. e definidos por pesquisa realizada através de questionário aplicado em reuni!lo realtzada com beneficiários. Atividade 2 • 
Geracão de trabalho e renda: Estimular a inserdo no ensino formal. esoeci.ilmente aos beneficiários não alfabetizados. 
ATIVIDADES MÊS 10 ·EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL A tiv idade 1- Plontão Social: Plantão Soclol de 4 ho•as semanais, 
tot.lliz.ando 20 ho ras mensais no empreendimento para orien tações, enCJminhamentosa rede sôcío-assistencial municipal e aos parceiros quando necessár io. EIXO 
2· ACOM PANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO.Atividade 1- Re3lizaçào de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste pa ra realização de visir.as domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identific3r demandas para este 

10 l sv 66290 
Instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar. in loco. problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no plantão 

RS 4.700,00 RS 4.626,66 RS 4.626.66 RS 4.65 1.11 RS 4.651.11 social. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTOSOCJO-ECONOMlCO.Atlvldade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e ativ id<1.des visando à implemencaç5oda 
inclusão produtiva através d3 promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em parceria com o Sistema '"S'" e definidos po r pesquis;i 
realizada atr3vés de questionário apliCildo em reuni3o realizada com beneficiários. Atividade 2 - Geração de trab3Jho e renda: Grupo de renexão para mulheres e 
homens com o objetivo de discutir a importinda da formação escolar e profissional, estimular o ingresso em cursos de capacitações e formação profissional 
estimular o envolvimento com a educaç-;io e formado dos filhos: e a escola de seus filhos; estimula r o envolvimento com a comunidade. 
ATIVIDADES MEs 11 -EIXO 1- MOBILIZAÇÃO. ORGANIZAÇÃO E FORTALECIM ENTO SOCIAL. Atividade 1- Plantão Soclol: Plantão Soci•I de 4 horas semanois, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento para orientações, encaminhamentos a rede sócio-assis tencial municipal e aos parceiros quando necessárío. EIXO 
2- ACOMPANHAM ENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO.Atividade 1- Reoli:zação de visitas d omiciliares e no emp•eendimento. Deverão se• dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a partir da ;waliação técnica com objetivo de identificar demandas para este 

tl l SV 66291 
Instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar. in loco. problemas/denúncias relat3dos nos atendimentos prestados no plantão 

RSJ.900,00 RS 3.826.66 RS 3.826,66 RS 3.851.tt RS 3.851.11 
sociol. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTOSOCIO·ECONOM ICO.Ativ idade 1- G~roçilo de trabalho e renda: Desenvolve•ações e atividades v isando à implementoçfodo 
inclusão produtlvii:I através da promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em parceria com o Sistema "S'" e definidos por pesquisa 
realiZ3da através de questionário aplicado em reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 • Oficina de planejamento financeiro familiar: Palescra sobre 
economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 8 hor.is atividades com abordagens de temas: Reunião com palestra esclarecendo o que é organização do 
a reamento familiar; Elaborncão de planilha com receita e desoesas; Orientacões Bás icas sobre economia e desenvolvimento de competências para o uso consciente 
ATIVIDADES M~S 12 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade! - P\ontão Soci31: Plantão Soci31 de 4 ho'ls semanais, 
tota lizando 20 horas mensais no empreendlmentopar.i orient:Jções, encamlnh;imentos a rede sóclo-asslstencía\ municíp;1le OJOS parceirosqu3ndo neces.s5rio . EIXO 
2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO.Atividade l· Realizaçào de visitas domiciliares e no empreendimento: Dever:io ser dedie1dos no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares. a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas p;1ra este 
Instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar, in loco. problemas/denúncias relatados nos atendimenros prest:Jdos no plantão 

12 l SV 66292 social. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTOSOCIO-ECONOMICO.Atividade 1 • Ge•açilo d e ttabalho e .enda: Desenvolve• ações e •tiv idades v isondo à implemen<açõo d a RS 4.700.00 RS 4.626.66 RS4.626.66 RS4.65t. ll RS4.651,lt 
inclusão produtiva através da pro moção de curso de geraç3o de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em parceria com o Sistema "$'" e definidos por pesquisa 
realizada <1 través de q uestio nário apl ic<JdO em reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 - Oficina de planeJ<Jmenr.o financei ro familiar: Palestra sobre 
economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 8 horas atividades com abordagens de temas: Reunião com pales tra esclarecendo o que é organização do 
o..çamento familiar; Elabora~o de planilha com receita e despesas;Orient:ações Básicas sobre economia e desenvolvimento de competências par3 o uso consciente 
do recurso financeiro. 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTOSOCIOTERRITORIAl ESTRATÉGIAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTC 
SOCIOTERRlTORIAL- PDST. As estratégías para o desenvolvlmentodo PDST serão pautad3s no levantamento de d;:idosd3 m;icroáre3 do território de abrangênci;i 

' 

onde está lOQlizado o empreendimento h3bltacional no que se relaciona ent ações que propiciam íor mação e qua\ific3ção profissiona l, inclusão produciva e "-r1 :5::: geração de renda aos morndores, conforme a demanda do mercado, e dos interesses dos profissionais e as habilidades que forem se destacando no processo de Ü) 
formação e qualificação. Cabe ainda salientar, que este pl3no será desenvolvido conforme a realidade de vida e necessidades apresenr.adas pelos beneficiários e e: 

13 l $V 66293 conforme sua aptidão ao mercado do trabalho. Para t<Jnto seri desenvolvida as seguin tes ações durante a eicecução do PTS para elaborar o PDST: Levantamento de RS 79.800,00 RS 79.850.00 RS 79. 744,Q6 RS79.798,02 
6 9.79ª: 

serviços públicos ofertados a popul;ição: Lev:mtamento de empresas privad;is, oíerta e dispo nibilidade de empregos; Levantamento da representatividade 
comuniciri;i como associações, Instituições religiosas. entre outras; Realizaç5o de pesquisa a través de ap licaç3o de questioná rio com perguntasestruturadascom -o 
Intuito de identificar a expectativa de como será a convív~ncia comunitária entre os beneficiários na nova moradia. o que ele espera melhorar da sua condição de ~ 3·j 
vid3 e a uai curso 2ostar iam de íazer. Posterior ao levantamento de dados será re;ilizado ac-M_.. e estratéR.iasde execução da PDST conforme o precon iza a Portaria 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Município de Pato 5, a '.1C 

fls J b Visto.d=_ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.571 .213/0001 -88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............ 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvo lvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 ·Empresário ( Indiv idua l) 

1 LOGRADOURO 
R AQUILINO ANGELO BARP 

1 
CEP 

85.660-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 

NOSSA SENHORA DE LOURDES 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NUMERO 

295 
1 COMPLEMENTO 

1 MUNICÍPIO 
DOIS VIZINHOS 

; 46) 9922-1624 
1 TELEFONE 

DATA DE ABERTURA 

04/11/2011 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/11/2011 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/01/2017 às 14:12:40 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ....... 

Pàgina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/01/2017 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJLJridicaJCNPJ/cnpjrevalimpressao/lmprimePagina.asp 1/1 
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Consuita Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão 

CNPJ: 14.571.213/0001-88 
NOME EMPRESARIAL: CLEUCIMARA MOLON JUBELLI 02476143944 
CAPITAL SOCIAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) 

A NATUREZA JURÍDICA NÃO PERMITE O PREENCHIMENTO DO QSA 

©Copyright Receita Federal do Brasil - 1110112017 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/C NPJ/cnpjreva/impressao/lmprimePagina.asp 
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ORÇArv1ENTO 

~ 

RAZAO SOCIAL: 

ACORDAF~ 

l_-fDA - Ef=-1P 

CNP.J: 12.927.(315/000 1-08 

ENQUADRAMENTO: 

• MEi 

.. MICROEMPRC: :--;;\ 

/ [MPRESA DE PC:QUENO r ORTE 

" EMPRESA OE Mf~DIO POf~ TE 

" EMPRESA DE Cf~ANDE PURTE 

, 
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11/01/20'17 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Município de Pato 01 a1r:: ~ 

fls 1 \ Visto~~ J 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identi ficação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.927 .815/0001-08 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ACORDAR TREINAMENTOS LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACORDAR TREINAMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profiss ional e gerencia l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

DATA DE ABERTURA 
25/11/2010 

82.99·7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.30-0·01 - Serviços de organ ização de feiras, congressos, exposições e festas 
88.00-6-00 - Serviços de assistência socia l sem alojamento 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 · Sociedade Empresária Limitada 

1 
LOGRADOURO 

R HELIO WASSUN 
1 NÚMERO 
201 

l COMPLEMENTO 
SALA 

1 
CEP 
89.900-000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ....... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNICIPIO 
SAO MIGUEL DO OESTE 

1 TELEFONE 
(49) 3622-1398 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/01/2017 às 14:11:46 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/11/201 o 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
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11/01/2017 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA - Impressão 

Consu lta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 12.927.815/0001-08 
NOME EMPRESARIAL: ACORDAR TREINAMENTOS LTDA - EPP 
CAPITAL SOCIAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 

Município de Pato 01 e11i:: · 

Fls - 161- Visro_.d: 

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: ELIEGE FATIMA KOPSEL 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial : SOLANGE TEREZINHA MANINI MARCON 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial : ELISIANE ANDREOLLA 

Quali ficação: 49-Sócio-Administrador 

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o E.CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11/01/2017 às 14:11 (data e hora de Brasilia). 

©Copyright Receita federal do Brasil - 11/01 /2017 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj reva/impressao/lmprimePagina.asp 1/1 



Orça 1e11tc ~ato Branco 

Município de Patõ 511:1:ii:-- ;1 

Fls Ch j Vísto_L j 

1de2 

Assunto: Orçamento Pato Branco ---~.. A 

De: "Acordar." <acordar.acordar@hotmail.com> 

Data: 11/01/2017 09:09 
Para: "solidariedade@patobranco.pr.gov.br" <solidariedade@patobranco.pr.gov.br> 

Acordar . compartilhou arquivos do OneDrive com você. Para visualizá- los, clique nos links abaixo. 

n 11011701.PDF n 11011700.PDF 

Bom dia! 

Em anexo o orçamento solicitado 

Favor confirme o recebimento 

Obrigada 
Att Maiara 

~ 11011702.PDF 

Grupo Acordar - Emprccndcrulo ideias, transformando vicias 
(49) 3622 3539 - 91424126 

www.grupoacordar.com.br 

De: Acordar. <acordar.acordar@hotmail.com> 
Enviado: terça-feira, 21 de junho de 2016 10:53 
Para: solidariedade@patobranco.pr.gov.br 
Assunto: orçamento Pato Branco· Acordar 

Bom dia! 

Em anexo o orçamento solicitado 

Dúvidas estamos a disposição 

Favor confirme o recebimento 

Obrigada! 
Att Maiara 

11/01/201714:10 
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Gru po Acordar - Emprccndcnclo ideias, transformando vidas 
(49) 3622 3539 - 91424126 

www.grupoacordar.com.br 

Município de Pato 01 a"li ~ 
Fls q, L\ Visto.-:i. J 

11/01/201714:10 



aco1dru 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES VILA SÃO PEDRO 

Municíp~ de Pato 01 a'l~ 1 
Fls_j,{2__ Visto..z;;_ ., 

1 A'flVIDADES MES 1- --- -- - - -- ----- -- -- --1 
. EIXO 1- MOBILIZAÇAO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: 

, Atividade 1- Plantão Soc ial 
' Plan tão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 horas mensais no 
1 er 1preendírnenlo para orientações, encaminhamentos a rede sócio-

1

1 a~ sistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 

I Al ividade 2- Reunião de apresentação do PTS. 1 

! R<lunião cem todas as famílias para apresentação de todas as ações do PTS. 1 

1 ,.li 
J E' XO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇAO: 

Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 
D )Verão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 

l de visitas domicilia1es, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
d1 mandas para este instrumento. Devendo se,- repetida sempre verificada a 
m ·cessidade de cornprovar , in loco. problemas/dcnllncias relatados nos , 
at8ndimentos prestados no plantão social. 

EIXO 3- EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL 

1 
Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na 1 

aua ptação da nova moradia rompendo com práticas divergentes e ! 
irieg ulares ao PMCMV. i 

• 1 

I Atualização de endereços no CAO-UNICO. Apoio e encaminhamentos de 1 

1 de •curnentações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos i 
i 

1 e~ tudantes a instituição ~e ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e i 

er caminhamentos a unidade de sallde de referência. 1 

l ErXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO 



acoidru 
Muniêípio de Pato õ1 o'ir ~ 

Fls q,b Vistod- 1 
'--------·· 

1 1' 11\~\ll .\ l o>S ------------- -- -----

~ .. ··- - - - - ·- - ·-·--· 

1 

' EIXO 1- MOBILIZAÇAO, ORGANIZAÇÃO C FORTALECIMENTO SOCIAL: 

Ativídade 1- Plantão Social 
Pltintão Social de 4 horas semé.1né.1is. totalizando 20 horas mensais no 
E:n1preendimento pFtra orien tações, encaminhamentos a rede sócio- I 
as ;istencial municipal e aos parceiros quando necessário. 

Atividade 2- Ação de Integração dos beneficiários 
As ações da oficina de cidadania devem compreender 4 horas de atividades. 
f"lí1 1tando os seguintes conteúdos· Direitos e Deveres: Participação Social; 1 

Pr• 1gramas e Serviços Sociais e Elaboração de um Contrato de Convivência, a / 
ser realizado por profissionais da área social. Atividade Pedagógica com . 

, cri,1nças e adultos concomilanle as atividades com os beneficiários Coffe-
! bn ak ou lanche no final das atividades. 1 

J EL<O 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: 1 

1 Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 
1 

Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realizaçao 1 

de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar , 
dernanclas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 1 

ne :essidade de comprovar, m loco, problemas/denúncias relatados nos 1 

atendimentos prestados no planlão social. 

El;<O 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL 

Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na 
ad.1ptação da nova moradia rompendo com práticas divergentes e 
i rrf' gu l are~ ao PMCMV. 
Alt 1alização _de endereços no CAD-ÚNICO ~poio e enca~Tlin harnentos de /7 
do; :umentaçoes a Sanepar e Capei. Apora e encaminhamentos do~ 

esw dantes a instituição de ensino rna is próximo a nova moradia. /,ÍQpoio /e , 
en ;aminhamentos a unidade de saúde de referência. MUNib 1

10 IC\TOBRAN 

SECRET. O S 1 j 
CIYO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 

'---- --

Acordar Treinamentos L TOA 

~ 



1 

Município de Pato 01 º-;~,. ~ 

fls Cb \ Vis !~ 1 
'--------·· - J 

oco1dru 
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-- --·-- -----·- -·----··------- -- - ....-- - - -· .. 

! A tividade 1 - Geração de trabalho e renda. 
; Al ividades para identificar e mapear potencialidades econômicas e culturais e 

1 
demanda de trabalho nas áreas de proximidade cio conjunto habitacional. 

1 
! Valor Recursos Humanos: 3.200,00 
Valor Material de consumo: 1.226,66 
Valor global das atividades: 4.426,66 

1 

.J 

1 EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: 

' Atividade 1- Plantão Social 
Plantão Social de 4 horas sen1ana1s, totalizando 
empree1 idimento para orientações. encaminhamentos 
rnunicip:il e aos parce iros quando necessário. 

! 
20 horas mensais no / 

a rede sócio-assistencia l 1 
i 

1 
Atividade 2- Reunião de identificação de lideranças entre os beneficiários 1

1 

V isa ele.1car pessoas que apresentem vinculo positivo entre os beneficiários para que 
possam formar uma representatividade associativa no conjunto habi tacional Vi la são ! 
Pedro Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 1 

com os 1 ienefic1ários. Cofle-break ou lanche no final das atividades 1 

EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: ! 

Atividade 1- Rea lização de visitas domiciliares e no empreendimento. 
Deverao ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização de 
visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas 
para est•J instrumento. Devendo ser repetida sen1pre verificada a necessidade de : 
com~_rov lr,. in loco, problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados r 1 

plantao !::OClâ l. MU 16'iP16 
SECRE IA 

EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL Pau o ij a. o de sO~ en~n~ro 
C.h f,J, .vi~~o de Pollt1cas Ha~•t. ac1<;>na l~ 
- e R'1'.lrt:in2 r.• 711 1::'.013 ÔE 25/0·:ii'W >.} 

Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que promovam apo~na j \ \ '~ 
a daptaç~o da nova moradia rompendo com práticas divergentes e irregu lares ao j ~A t ~ -, 
PMCMV. ' 

-···-·· ·- - .. ···---·-·-···-· ···-- --·--- ·----··-- ······- ----- ------ ··--···· ---- _..J 

Acordar Treinamentos L TDA l~·~ . 
Rua Helio Wassun, 20·1. Centro t 

1
"\."'-

São Miguel do Oeste - SC CEP 89 900 OOO Ai:; l1~·;;úr Tr"i '~"' , . , , > 
Fone/Fax 49-3622-3539 , ~ · •-t .. J;;; 11 tOtJ 

CNPJ: 12 92?.a-15 0001 -08 l i:·:t - f:f.:p 
CNCJ_J 12.-12;· ~ HJ[l•'-1• Ih) 

' 
1 

.... · Vl l '"iJ PJ 



Municípin de Pato 51 a 'r ~ 

Fls 9; ~ .Vistod: 1 
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l ltl·LV 1 \11..\ l •r"i 

Atualiza ;êo- de- - er1dereçoono CAD-Ü NÍCO. ----Apoto e --encaminhamentos-de i 
docurne·1tações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos estudantes a : 

1 
instituiç;10 de ensino mais próximo iJ nova moradia. Apoio e encaminhamentos a 1 

unidade de sallue de referência. 

EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 

1 Atividade 1- Geração de trabalho e renda. 
At1vidaoes para identificar e mapear potencialidades econom1cas e 

1 demanca de traba lho nas áreas de proximidade do conjunto habitacional. 
cu lturais e , 

1 
! Valor Recursos Humanos : 3.200,00 

Valor Material de consumo: 1.226,66 

1 Vafor global das atividades: 4.426,66 
1 

1 

1 
1 

- - --- _J 

ATIVÍDA6ES MÉS 4 ----

1 - -
EIXO 1- V1081LIZAÇJ\O, ORGANIZAÇAO E FORTALECIMENTO SOCIAL: 

1 Atividade 1- Plantão Socia l 
1 Plantão )ocial de 4 horas semanais, totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
1 •1arn orientaçoes, encaminl1a111entos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 

c.1uando necessário. 
1 

1 Atividade 2- Reunião promovendo por meio da intersetoria lidade a efetivação dos 
; direitos sociais e o desenvolvimento social e comunitário. 

Promovu ações e atividades com abordagens em lemas transversais relacionados às 
políticas públicas de saúde, assistência, educação. trabalho, meio ambiente, segurança 

l a limenta ~ , segurançn pública. entre outras. Atividade Pedagógica com crianças e /! 
adolesct1ntes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe breai< ou lanche , // 

1 no final ( 'ª atividade · 

1 EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: ___,.;.._./.~~~~;::::;::::;::;---
, ~ui !cardo de ~ za Centena'ro 
, 1 o~ Oiliisão de Poli cas Habitacionais 
A!i_vi9_ad~ 1 - B~a_!izaçã_.9 _~e visitas domiciliares e ~~e!l]p_!:eendim_~nt_~_Gh .-~.11~. '.2_'.l"::-1.:..z.'.',., ~e -::~'J•!>'? '\~f 

Acorrlar Treinamentos L TOA ~;.?•\ ; ~ ~ l 
,, Rua Hel10 Wassun, 201 . Centro ,· , ' 

São Miguel do Oeste - SC CEP 89 900 000 e 1i dúi f r:?L!i:l .rrnri U~ 
Fone/Fax· 49 3622-3539 

1
"' "' 1 t:-:;, , [.Pr) 

CNPJ 12 927 815.0001 -08 . ... : (\' ... . ~:11 ·1-0J 
CNf'.l · ,_ .. ,t • -~' • '" 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 
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, Deverao ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para rea lização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para · 

· es te instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de 
cornprov :ir, in loco. problemas/denllncias relatados nos atendimentos prestados no 
plantão · .ocia l 

l lXO 3 EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL 1 

Atividacles 1 · Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação 1 
da nova moradia rompendo com prá ticas d ivergentes e irregulares ao PMCMV. · 

, Atualiza, :ão de endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e encaminhamentos de 1 
docume 1tações a Sanepa1 e Capei. Apoio e encaminhamentos dos estudantes a 
i nstituiç~ .o de ensino rnais próxirno a nova moradia . Apoio e encaminhamentos a ' 
midade de sal'.1de ele referência. I 

' Valor Rl)cursos Humanos : 3.200,00 
Valor Material de consumo: 1.226,66 
Valor global das atividades: 4.426,66 

1 

1 

1 

' 
1 

1 
' i 

______ ___J 
rArlvlõAoEs MÊs s ---- -·-------- ·----·-·····--·-·- ·-----­
: UXO 1- MOBILIZAÇÃO. ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCl/\L: 

1 i 1\tividade 1- Plantão Social 
l Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 horas mensais no 
f '-mpreend1mento para orientações, encaminhamentos a rede sócio-assistencial 

1 
municipa l e aos parceiros quando necessário. 

. 1 

1A tividadf:2· Reunião promovendo por meio da intersetorialidade a 

l
i detivação dos direitos sociais e o desenvolvimento social e comunitário. 
l )remover ações e atividades com abordagens em temas transversais 

! elacionados às polílicas públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, j 
; : m~io_ ~rnbienle,_ ~~gura~a_ a limentar,~~g~ran_ça _~li~.!ica.!.._ en_.!_r~ _outrGI_~ ~t_i_yidêide_ 

\ 
./l 

/; 

,: A 
Acordar Treinamentos L TOA ':f_\_J 

Rua Helio Wassun. 20 1, Centro ( \ ' 
~ São Miguel do Oeste- SC CEP 89 900 Oüíl,c ... ! rht (,t?i,u 1 'liL0S\:_, 

SOCIAL. FoneíFax. 49-3622-3539 1 ,, :;1. Cr ;) 
CNPJ· 1~ 927 815 0001-08 
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r Pec lagógiêa com cílãnÇ-ase adolescentes -concomi tante as atividades êom- os! 
: b.oneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 1 

1 
1 

, EIXO 2- ACOMPAN HAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇAO: 

; A1ividade 1- Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 1 
/ D·we1ão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para rea lização de ! 
1 v i~i itas domiciliares, a partir da avaliação técn ica com objetivo de identificar , 

dc:mandas parn este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificadn a j 
, necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados nos j 

al3ndimenlos prestados no plantão social. 

EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL 1 l 1 

1 1 

1 At ividade 1 - Oficina de Educação Ambiental j 
1 Essf!S ações visam um processo de reflexão sobre o uso adequado dos 

re,:ursos naturais e a realização de atividades educativas e preventivas na área 1 

ambiental a serem realizadas por um técnico ambiental onde serão propostas: 
PHlestra sobre o uso adequado da água e energia elétrica, do esgotamento 1 

1 sanitário e manejo de resíduos sólidos; ati vidade Pedagógica com crianças e 
aaullos concomitan te as alividades com os beneficiários; Coffe break ou lanche , 
nc final da atividade. 1 

1 

1 Valor Recursos Humanos: 4.880,00 
Valor Material de consumo: 2.036,66 
Valor g loba l das atividades: 6.916,66 

1 

1 

! . ---

r ATIVIDADES MÊS .G - -- ---- ----

1 EIXO 1 MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: 

_) 

1 Atividade 1- Plantão Soc ial 
/ Plantão S·)Cia l de 4 horas semanais, total izando 20 horas mensais no ernpreendrT'f vis:l-:idf1 Po111icé's Hr hi1ocionais 

: para Orienlé-IÇÕeS, encaminhamentos a rede SÓCIO-assistencia l municipal e aos par .. irÓ1;'° n' -
1

. ; n p ·• , ' .. ,., ·J 

Cl ll?. 119.0 ílf c~ssa_~I O, --- -- - -·- -- --····· --·· ----·- ~1 l AI fr 
1\corda1 Treinamentos L TOA ~ 

' •\ Rua Hel10 Wassun, ?O 1, Centro V. \ \ 
São Miguel do Oeste- Se CEP 89 goo oJ)~\ id:1r (r ci.t ,;,• .11lór '· 

Fone/Fax· '19-3622 3539 ! ii~i~. CFP ' 
CNP.1· 12. 927 815.0001-08 ,of 
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1 

. EIXO 2- l ·COMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO· 

1 

Atividade 1- Re~lização de vis itas domiciliares _e no empreendiment~. _ . . l 
Deverão ~,e r cled1cados no decorrer do desenvolvunento deste para real1zaçao de v1s1tas 

i domiciliai es. a partir da aval iação técnica com obje tivo de identificar demandas para este ! 
, 111strume1 1lo. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar. /11 

1
: 

1 
loco, p1ol1lern8s/denllncias relatados nos atendimentos prestados no plantão social. i 

1 CIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL 

, Atividade 1- Educação cm Saúde 
'\t1v1daclr com adolescentes com o objetivo de abordar e refletir sobre duvidas relativas a 
~sta ías1: especifica ela vicia : exemplo. relacionamentos, sexualidade, DST. Gravidez na 

, adolescE nc1a, prevenção ao uso de dmgas licitas e ilícitas. OBS: Incluir adultos que 

1 
! 
1 
1 

1 qu1sere111 fazei parte destéJ atividade. Coffe break ou lanche no final da atividade. , 
Palestrn, sobre noção ele higiene, sallde, doenças individuais e cole tivas, prevenção I 
lavagen..., de mãos 

1 

Valor Recursos Humanos: 3.400,00 
Valor Material de consumo: 1.226,66 

1 Valor g obal das atividades: 4.626,66 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

1 

í ATIVIDADES- MÊS?·------ --- ---- -'.h:: a ~v1 ao~~~:i1cas~:~,~~!~a1s 
1EIXO1- MOBILIZAÇÃO, ORGAN IZAÇÃO E FORTALECIMENTO SO IAL~rtarir.; n 1 711i:io13 rle 2s.109120 13 

i Atividade 1- Plantão Social j 11/,/ 4 T 
1 Plantão Socinl de 4 horas semanais. totalizando 20 horas mensais no 1 

/ em~reendirnento . püra orienta~ões, encam1nharn~~tos a rede sócio- 1 

a_?~1s fe.!::l_c 1 a. l _f!J~!~~J~a l ~~O?_Qarce 1rq~_guan~o_ necessanq._____ _ _ _ -· __ j \ 

Acordar Treinamentos L TOA ''~'~\~~' 
Rua Helio Wassun . 201. Centro 1 J\ 

. ~ y' Sào Miguel do Oeste - SC CEP 89 90.Ó.OQO(L.H' frri• ia .1 ,,. • ·-

()J\)" Fone/Fax· 49-3622-3539 . , • 1
" • • • , •• H0 $ 

' t ;• I : p;;; 
CNPJ. 12 927.815.000·1-os C11Jtd . ;,:: I L. 

" " .. J/ 1 ) 1 "'ll:i(li .1),1 

1 

1 

1 

I 
I 
1 

1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 
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; ·l.tividade 2- Reuniões mensais promovendo por meio da 
· ntersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o desenvo lvimento 
•;ocial e comunitário. . 
:>rornover ações e atividades com abordagens ern temas transversais 1 

1 elacionados as políticas públicas de saúde, assistência , educação, trabalho, 
1 111eio a1 nbiente, segurança alimentar, segurança pública, entre outras. j 

\ lividade Pedagógica com crianças . e adolescentes concomi tante as i 1tividades com os beneficiârios. Coffe b1 eak ou lanche no final da atividade. 1 

. 1 

1 . l ; ~ IXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTAO SOCIAL O/\ INTERVENÇAO: 

1 
Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 1 1 

! Deve r~o ser d~~ i_cados no d~correr do_ de_sen~ol~imento de~te_ para r~aliz~9ão 
1 

1 de v1s1tas dom1cll1mes. a par111- da aval1açao tecn1ca com objetivo de 1dent1f1car 
1 demandas para este instrumento. Devendo ser repelida sempre verificada a : 

necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados nos 
1 ! atendimentos presl~dos no plantão social. j 

l EIXO 3- EDUCAÇAO AMBIENTAL E PATRIMONIAL 1 

i Atividade 1 - Pa lestra sobre sensibilização para o cuidado sustentável do . 
empreendimento 1 

j Palestra conduzida por um técnico ambiental. ou por profissionais 
1 especiéllizados nesta área, visando o estímulo e a sensibilização para o /' 
cuidado suslentável do empreendimento, atividade Pedagógica com crianças 

. e adultos concomitante as atividades com os beneficiários, Coffe break ou ! 
; lanche no final da atividade. 1 

1 1 

Valor Recursos Humanos: 3.080,00 
Valor Material de consumo: 1.226,66 
Valor global das atividades: 4.306,66 

-------~- ----·-----------~------- --

j 

1 
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o de Sou Centenaro 
e ivlsl\o de Pollllcas Hllbilacionais 

• ~ ,..;., ·$ 7·11 11nn ~e 2~Y091'.?(1 l3 

ATIVIDADESMES ã~-----~---------- -- --! 11/1/ft 
J:: l_XQ ·1- MO~ I L~ZAÇA°-, Of3Q~NJ.ZA_ÇAO~. FORTA_!:EC IM~~T.9 SOCJ..AL: _I ''\ 

V \ ' .. \ 
Acordar Treinamentos LTDA (; ' \ 1 

Rua Heflo Wassun . 201 , Centro I , .. _
1 

, , 'r•\ ; ,. , . , •t h~os 
'u t...1 ih..1 \ ' ._ "' ' ' • 

São Miguel do Oeste - SC CEP 89 900 000 ' ... { . r t _" ; 
Fone/Fax; '19-3622-3539 l t i .l. · L r r 

CNPJ. 12 927.815.0001-08 ~N• "! ,:·. 1ti.'~1J,i(l ~ ~1 1 Q,, 

.J 

1 

1 

1 

1 

I 

1 

1 

l 

1 

1 

l 

1 

1 

1 

1 

1 

1 



,--.,----,.--:-..,..--;--;:;;---;--:-~-- l 
Município de Pato OI i{~ r 1 

Fls e.~~ Vistod-- J 
L--- ------

acoidru 
! t.f 1'1 . ..\ ~ll .\ JO~ 

r .. 

Atividade 1- Plantão Social 
Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 horas mensais no 

1 empreendimento para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 

1 Ativid~de 2 - Ofic ina de mobilidade urbana 1 
As ações/atividades da oficina de mobilidade urbana deverão compreender 1 O 
horas divididas em clois encontros de 5 horas, com vistas a promoção de 
8ÇOGS educativas direcionadas a orientar a população sobre: regras de l 

1 trânsito. utilização adeq uada das vias e eq iiipamentos de uso comum , 1 

1 circulação e acessibilidade urbana, através de materiais informativos e uma 

1 

c3111inhacla educativa com os beneficiários que deverá ser plane1ada. 
e rganizacla e acompanhada pelo pedagogo e educador para que assim 
CJeciclam conjuntamente quais serão as regras da mobilidade dentro do 

, rusidencial. Atividade Pedagógica com crianças e ndultos concomitante as I 
! atividades COITl os beneficiários. Coffe break ou lanche no íinal das atividades , 

l I '= IXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: 

Atividade 1- Rea lização de visitas domici liares e no empreendimento. 
[ ;everão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 
ce visitas ciorni ciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 

; c. emandr:is para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a , 
· 1· ecessidade de comprovar. in loco. problemas/denúncias relatados nos i 
l <•tendimentos prestados no plantão social. 

r IXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOM ICO. 

i 1\ tividade 1 - Geração de trabalho e renda: 
! r Jesenvolver ações e atividades visando à implementação da inclusão 
i 1 rodt 1fiva através da promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os 

1 i <ursos serão aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por 
, ~ esquis8 realizada através de questionário aplicado em reunião realizada com 1 
i 1 eneftciários 1 

i Valor Rec ursos Humanos: 5.000,00 .1 

l Valor Material de consumo: 2.036,66 
i Valor global das atividades: 4.626,66 / 1 /1 

1 ATIVIDADES MES 9 

Paulo Rr' de Souza htenaro 
r.hefe d·' Oi 1~A() de Pollllca~ l-lahltacionfliS 
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1 1 

1 

Atividade 1- Plantão Social 1 

Plantão Social de 4 horas semanais. totalizando 20 horas mensais no 
, e111preendimento para orientações, encnminhamentos a rede sócio-
1 a~.sis tencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
1 

1 E XO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: 

1 Atividade 1- Realização de visitas domici liares e no empreendimento. 
; Dever;:w ser declicados no decorrei do desenvolvimento deste para rea lização 

1 

1 d : visitas domiciliares. a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
d·:mandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 1 

l n.;cessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados nos 
1
' 

1 a.endimentos prestados no planta.o social. 
1 

· Atividade 2- Pa lestras e Oficinas de pequenos reparos: 1 

1 (Jficinas de pequenos reparos: Manutenção do imóvel direcionada para ' 
n 1ulheres e l1omens com o objetivo de estimular a importância da preservação 1 

1 oos imóveis 1 

1 EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 

Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: 
[ 1esenvolver ações e atividades visando à implementação da inclusão 

I rrodutivél através da promoção de curso de geração de trabalho e renda . Os 
e ursos ser ão aplicados em parceria com o Sistema ''S'' e definidos por 

, 1 esquisa realiLada através de questionário aplicado em reuníáo realizada com , 
1,eneííciários. 

1 
1 / ,tívídade 2 - Geração de trabalho e renda: 1 
1 l .stimular a inserçao no ensino forma l, especialmente aos beneficiários não 1 

; ilfabetizados 
'. Va lor Recursos Humanos: 3.400,00 i 

/ Valor Material de consumo: 1.226,66 ) 

_ '~a lor_9 1o!?al da_s _~tivi~ades~.6~,66 ___ ------·--- ___ __J 

l 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 Acordar Treinamentos L TDA 
Rua Helio Wasswi. 201 , Centro 

São Miguel do Oeste - SC CEP 89 900 000 
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;- J~ tividâ de 1- PÍà ri-tão Soe ia 1 ------- ------·-- ------· -- - -·--··--·­
) Plan tão Social de 4 horas semanais. tolalizando 20 horas mensais no 
. E-mp1eendimento para orientações, encaminhamentos a rede sôcio-
' 1 ê•Ss1stenc1al municipal e aos parceiros quando necessário 
f 
! r IXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÁO: 
~ 

i Atividade 1- Realização de vis itas domiciliares e no empreendimento. 
, [ 1everao ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 
; e e visitas domiciliares. a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
1 cemandas pé:lra este instrumento. Devendo ser repelida sempre verificada a 
i 11ecessidade de comprovar, in loco, problem21s/denlincias relatados nos 
alenclirnenlos rrestados no plantão social. 

[ IXO 3 - COUCAÇÃO AMBICNTAL E PATRIMONIAL 

Atividade: 1- Pa lestras sobre noção de higiene 
r 'alestras sobre noção de higiene, saúde, doenças individuais e coletivas, 
r íeVL~flÇiJO lavagens de mãos. Higiene do lar. englobando limpeza geral, 1 

1 iensal e citaria, de armário, gaveta , pias, fogões , paredes, vidraças, etc. , 
I trvidade Pedagógica com crianças e adultos concomitante as atividades com ! 
( s beneficiários, Coffe break ou lanche no final da atividade. 1 

l l IXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
1 

1 
1 

1 
J\ lividade 1 - Geração de trabalho e renda: 

1 r lesenvolver ações e atividades visando a implementação da inclusão 
1 r 1 oclutiva FJlravés da promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os , 
e ursos seráa aplicados em parceria com o Sistema ·'S" e definidos por 

1

1 

1 esquisa realizada através de questionário aplicado em reun ião realizada com , 
1 eneficiários. 

1 
1 

Va lor Recursos Humanos: 3.400,00 
Va lor Material de consumo: 1.226,66 
Valor global das atividades: 4.626,66 

Acordar Treinamentos LTOA 
Rua Heho WasstJn. 20 1, Centro 

São l'v11gue1 do Oeste - SC CEP 89 900 000 
Fone/Fax 49-3622-3539 

CNP,J· '12 927.8º15 0001 -08 
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EI <O 1- MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL· 

Atividade 1- Plantão Social 
PI. rn tao Social de 4 horas semanais, totalizando 20 horas mensais no 
en 1preendimento para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
as ~ istencial municipal e aos parceiros quando necessá rio. 

1 
EI <O 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERV ENÇÃO: 

1 
1 

1 At•vidade 1- Realização de vis itas domiciliares e no empreendimento. 1 

1 DE verão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização I 
1 de visitas domiciliares. a partir da avaliação técnica com objetivo de iden tificar , 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 

1 ne :e~~idade de comprovar, in loco. problemas/denúncias re latados nos 
! Dlc ndimentos prestados no plantão social. 

1 C: I <O '1 - DCSENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
i 
1 

i At•vidade ·1 - Geração de trabalho e renda: 
1 OE:senvolver ações e atividades visando à implementação da inclusão ' 

pn ·duliva através da promoção de curso de geração de trabalho e renda . Os 
: cu sos serão tiplicaclos em parceria com o Sistema "S" e definidos por , 
pc ;quisa rea lizada através ele questionário aplicado em reunião realizada com 

1 be.1eticiários. l 

1 ! 
1 Atividade 2 - Geração de trabalho e renda: 
• Grupo ele re flexão para mulheres e homens com o objetivo de discutir a 

1 
inir>ortânc1a da formação escolar e profissional, estimular o ingresso em cursos , 

1 de capacitações e formação profissional; estimular o envolvimento com a 1 

1 ed 1caçâo e formação dos filhos; e a escola de seus filhos; es timular o ,. 
: en 1olvimento com a comunidade. 

Valor Recursos Humanos: 2.600,00 

1 Valor Material de consumo: 1.226,66 
Valor g lobal das atividades: 3.826,66 

1 ATfVTÔADÊS MÊS 1-2 - - - -- - - -- .. '~\ ,. 
1 E l~0_ 1 _MQ13Jl-JZAÇAQ. 013_GANIZA~O E_FORT~LECIMgNTO SQ~·l~~,~--, 

1'-\'" ,,., \.. ,·. ~"\·')º 
- l· ~ \ \\ ,1-... 

Acorcfar Treinamentos L 1\DA . '. • ... 11 .) ·' 

Rua Hefio Wassun, 201. Centro J' ' \ , .·' 
São Miguel do Oesfe - SC CEP 89 g§b 000 

Fone/F;:ix: 49-3622-3539 
CNPJ 12. 927.815 0001 -08 
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! Atividade 1- Plantão Social 
1 Plantão Social de 4 horas semanais. tota lizando 20 horas mensais no 
j emµreendimenlo para or ientações, encnminhamentos a rede sócio-
, assish·ncia l municipal e aos parceiros quando necessário. 
: EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÂO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: 

Município de Pato õ1 º ,·,. ~ 

f ls ~'.\- Visto_d:_ J 

; Atividade 1 · Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. r 

/ Dever ío ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização ,. 
, ele vis tas domicilia res, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
j derna1 idas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 

1 
1 neces .; id;:ide de comprovar, in loco, problemas/denCincias relatados nos 

atenchrnentos prestados no plantão social. 
1 1 

I CtXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOC IO-ECONOMICO. 1 

/ Atividade 1 - Geração de traba lho e renda: / 
1 Desenvolver ações e atividades visando à implementação da inclusão 

1

. 

i produuva atrnvés da promoção de curso de geração de trabalho e renda Os 
1 curso; serão aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por 

1 
pesq1 :isa rea lizada através de questionário aplicado em reunião realizada com 

/ benef ciârios j 
1 

, Atividade 2 - Oficina de planejamento financeiro familiar 
1 Pale5 lra sobre economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 8 horas 

ativid.1des com abordagens de ternas: Reunião com palestra esclarecendo o 
que é 01ganização do orçamento familiar: Elaboração de planilha com receita 

i e despesas: Orientações Básicas sobre economia e desenvolvimento de 
: competências par a o uso consciente do recurso financeiro. 
' Valo1 Recursos Humanos: 3.400,00 
/ Valm Material de consumo: 1.226,66 

/ Valor global das atividades: 4.626,66 

- --- ------

ELAsoRAÇXo i: .. ExEcuçÃo ºº PLANo 0EoEsENvoL v1MEN 
SOCIOTERRITORIAL. 

_J 

PARA ELABORAÇÃO ! L:STRATÉG IAS DO PLANO DE 1 
-----·... - -· - ·-·-· -········--

Aco1clar Treinamentos LTDA 
Rua Hel10 Wassun, 201, Centro 

São Miguel do Oeste- SC CEP 89 900.2Q0
1 

~\i '. r : ' 
Fone/Fax 49 ·3622-3539 •"· ... ~ \' .. 

CNP.J. 12 92 7.815 0001-08 ·, I' 
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l DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL----:- PDST - - -- ----------1 
1 As estratégias para o desenvolvimento cio PDST serão pautadas no / 

! levantamento de dados da macroarea do território de abrangência onde esta j 

1 localizado o emp1 eendimento habitacional no que se relaciona em ações que 1 
1 1 

Í pnpiciarn forrnaçao e qualificação profiss ional, inclusão produtiva e geraçao 1 

1 uc rnnda aos moradores, conforme a demanda do mercado, e dos interesses j 

/ d1 is profissionais e as habilidades que forem se destacando no processo de , 

1 formaçao e qualificação. Cabe ainda salientar, que este plano será i 
1 

d .. ~senvolvido con forme a realidade de vida e necessidades apresentadas / 

pdos beneficiários e conforme sua aptidão ao mercado do trabalho. j 

i Para tanto será desenvolvida as seguintes ações durante a execução j 

d) PTS para elaborar o PDST: j 

• Levantamento de serviços públicos ofertados a população; 1 

• Levantamento de empresas privadas. oferta e disponibilidade de I 
empregos; 1 

• Levantamento da representatividade comunitária como 1 

associações, instituições religiosas, entre outras ; 
1 

Realízaç<=to de pesquisa através de aplicação de questionário com 1 

1 
; 1 ·ergunlas es truturadas com intuito de identificar a expectativa de corno será a / 

1 e onvivência comunitária entre os beneficiários na nova moradia, o que ele l 
1 

1 :spern melhorar da sua condição de vida e qual curso gostariam de fazer. ! 
/ Posterior ao levantamento de dados será rea lizado ações e estratégias : 

l .1e execução do PDST conforme o preconiza a Portaria de Nº 21 do 

Acordar Treinamentos L TDA 
Rua Heilo Wassun, 201, Centro 

São Miguel cio Oeste - SC CEP 89 900 000 
Fone/Fax· 49-3622-3539 

CNPJ 12 9278 15.0001 -08 
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CRO NOGRAMA DE J\TIVIDADES VILA SÃO PEDRO 

Ai lV IO/\OES MÉS 1 

f:: IXO 1- 11,lOEllLIZAÇÃO, OR(;/1 NIZAÇÃO L- rORT/\l_EClív11.: NTO SOC IAL 

A t v dacle 1- Plantão Social 
Planião Socia l de 4 horas semanais, total izando 
emrreenclimento para orienl;:ições, encarrnnhamentos 
·11unicipal e aos parceiros quando necessário. 

20 horas P1ensa1s ne: 
a rede sócio ass slencio l 

t1 t1v1clacle 2- í\ção de lntegr;c1çi1r. dos bene fir.i;irios 
/\s ações da oficina de ci'lacl ania cleveT compreendei 4 h or;i~. ele ;1(;1,1d:irles 
í)aul;indo os seguintes contcliclos. Dire i tos~ rJeveres: Part1c iD8 r;:, ão ~::.oc i ;,I, 1 '1oçi 81 i.:1s 

e Se~viços Sociais e Elaborar;.ao de um Con:1 alo de Ccnv1vência. a ser r .:Jl1z Jclo i)or 

;xof1ssiona1s da área soc1.i1 Atividade F-)edagóg1ca com cm r· çJs >:J a :fL,llos 
concomil ;:inte as atividades c:o1 1 os benef1cii1rios Co ffe- break ou lanche r1n f1n li l,1s 
ativ1dodes 

CIXO 2- /\COMPANHA MEN l O E GEST/,o SOCIAL DA INTER'JENÇÃO: 

At1v d ade 1- Realização de visi t.::is domicilié:lres e no empreendimento 
Deverãc ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste pJra re.'.:Jl1;:;ição de 
visi téls domiciliares, a partir j<J ê1valiação técnica com objetivo de iden: i ficar demancJ;.1s 
para este instrumento. Devendo ser repet ida sempre verificada o neccss1cade de 
.:ornprov,Jr, in loco, proble111é1s. denúncias r·e!J lados nos alen(frmc 11tns pr!'!!".f;,drls n(, 
;Jl8rtão ·.;oc:al. 

E IXO 3 - EDUC/\ÇÃO AMOI El,J'I /11_ E P/1 H W\/lO N l/\I_ 

i1trv clacl f'! s 1 - Desenvolver 1i1v1clades e nçoes que promovarn ;ip o 10 11;, ·i 11;1pt iç.5(1 da 
nov.-1 moradia ron1pendo corn r r ática s diverçJenles e irrenulares rio Pt,/1C~11 ./. 
f \l uc.11rza:<80 de endereços ·10 CAD-LJ1-J 1CO. Apoio ~~ cnca1111nhéJrnc]1 IGs de 
·:loc: :nie :~ lações éJ SanepéJr r; Capei. Apoio e enc8minhamentos rlos e~.: 11cl.1r te:; ;:1 

;nstiluiç5o de ensino mais próximo a nova moradia . Apoio e enc;::i minh;:imer lo::; a 
un icr.:ide de saC1de de referênci8. 

l:. IXO 4 - D ESENVOLVIMEN TCJ SOCIO-ECONOMICO. 

/\ l 1v1cladc 1- Ger;:1ção de 1raha! l10 e renda. 
1\t•v cléJdc.: s para identificar e n18.)ear potenc1zit1cl;:icles econôn1ic8s e cu ituro :'.', L; 

clen anda de trabéJlh o nas áre;i s de p roxirrtl(lacte do conj1111to ilallitac10·1éil 

Va lo r Recursos Huma rrns : 

V C1l n r Mé!lnial de cons un1 0 

Vv lo r 9l obal d ,1s ativ idades. 

11) 1 J t/r 
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A TIVID/\DES MES 2 

EIXO 1- IVlOBILIZAÇÃO, o nG/1 1\J IZAÇ/\O E FORTALEClrvlEf\JTO SOCl.AL· 

At ivicJ;:icJe 1 · 1-' lantã o Soc i.i l 
Pl;:i11:ão Social ele t1 11 :1·.::ir, sernzinn1· , lotali7nnr!o 
emprecncl imento para oncnl.::1ções. enc:-in11nhan1enlc1s 
n1unicip;:il e aos rarceiros cp 1~rnrlo necess;írio 

Alivid;;ide 2- Ação de ln leyr;ição dos beneficiários 

20 ho1 ;-i<; ncn' a1 ·, no 
;:i rc'cle sócro ;iss si· :r r,1;tl 

As oções ela oficina de ciclacJ ania cleverr compreender 4 horas ele ati11iclades, 
paula ndo os seguintes conteúdos: Direitos e Deveres; Partic ipação Sociéll , Pr og: í'l111;:is 
'3 Serviços Sociais e Elabora:;:5o de um Con'r alo ele Convivênciél, a :-)P.r f"éllizJclo pnr 
;xof1ssiona1s da área sor:ia l Atividade Pedagógicél com criar iças e a Jull% 
:;onLorn itan te as a tividades co;·1 os benefieiar ios Coffe break ou lanclv; no f r.11 J:-is 
at ivrclades. 

E I X ~J / . .A.COMPANHAM ENl O E GEST/10 SOCIAL D.A. INTER'JEhJÇAO: 

Aliv id;i cJe 1- Re;il iz.aç5o cJ r. v is i l;i s dornic:il i ;1 rr.s r. no cm prec 11di111r. n to. 
Oevpr;ic ser dedicados no rle :::orrer do rJesenvo lvrrnenlo clesle p;1r a r e alr,-.1ç ) CJ ele 

visi t;is c.lofllicii iarcs, a partir :!;i Clvaliação tér:r"1ca coni oh1et1vo c!t; ide1rif1célr .- :c :11011.Jos 
par ;:1 es:e instrumento. Devendo ser repelida sempre verif icélcla J necrõss·rlé1 . .Jc ele 
sorrprovar, in loco, problernos 'denúncias 1 elalados nos atenclirnent •:is p1 e:-:ncl,J~. :10 

olaPlão socra l. 

E IXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIEl\JTAL E p/,Tíl lMONl!-\L 

fü ivi tl.Jdes 1 · Desenvo lver aliv idauc ::; e ações que prorn ovan1 .1po10 rw 
.1cJ.i p télç.1o ela nova rnorarli;i rn111pe ndo r.nm pr;ífic;1s divr.1~1ent r: :; r: irir.~1 1 rl;1r r:~·. 

ao PMCMV. 
/\( Jí'l •i Zél';:5o de endP.reços ) 0 CAD- 1..Jl--J co Aro10 P. encan1111! .;i ·no;:'iOS r!e 
docurne i lações a Sanepar •; Copel. Apoio e encaminhan1entos elos C."-i: 1dar le..:i a 
nsliluição ele ens ino mais próximo a nové1 moradia. Apoio e encé1111i11 :1 om•::1 lo::, ;:i 

.J ni c:~1de de saúde de referência 

EIXO 4 - DESENVOLVIMEl\JTO SOCIO-ECONOMICO. 

A ti vid:-icle 1- Geração d e t r;ih:i lho e ren rl;i . 
A t.v rlacfes para identi ficar e maDear polen c1 al1dades econômicG1s e cu tw ;:i1s r: 

derw inda ele traba lho nas áreas ele proxim ic la ele do conjunto hahilac;onal 

Va l t) t' f-{cc11rs o s H urn a rw!; : 
Val1ir· M éi tc r ial ele co n s urno · 

Va ln r !]lobal cJ;is ativ ídacli:s : 



/\ TIVIO/\DES MÊS 3 

EIXO 1- MOBILI Z/,ÇÃO, ORGf\N l?../\CÃO E FOR l/\LECIMENTO SOCIA L: 

l\L1v id;ide 1- Plantão Socia l 

Município de Pato º' d1C. ~ 

fl5 \J.- Visto J- J 

Planl5o Socia l de LI horas sernan.TS, totalizando ;20 hor:is mP.ns;:i is no en1preer1cl1mentr1 p;i1.l 
orientações, encarninhamenlos ci rede sócio-as::.is:encial municqx1I e aos par -e1r0s q1 ·él '' ::lci 
necessário. 

l\tivicf;ide 2- Ação de In tegração cios beneficiários 
1 /\s a.;ões da oíic1na de c idadani ri rlr:vern cornDrec-nder ,1 heiras ele aliv1clé1des pa11f,1n:lo os 

ser:u rtes r.on le1'1 clos· Direi tos e D·~vF;. es , Parlic : p;i c..'~ o Soc1;il; Pro::i rama~. P. Serv i ç o ~ . ~;; o c . i ;:1 :; i: 

F:l;1hor;iç;)ri de 11111 Con trato de C1nv vência, a sr~1 real i7.;ido nor proliss1r.nais d;i i1•e -1 :,oc1ar 
· Ai iv;darle Ped;igóoica corn cria nç;is e adultos concnrnitanle ;::i ~. atividades r:ri111 o::; henr:fir .. a~ios 1 

Cc rlc ·- bre;ik 011 lanche no fina l da:-; ;il iv1dades. 

1 fl.tivicJv CJC J - f~eu niã o de identif icação d e lideran ças entre OS IJene fi ci .)rios 
Vis.;i olencar pessoas que aprese 11 tc m vinculo positivo entre os beneficiário ~. p:irzi q11e pc s~. 11 1 ·1 

:orm;ir un- él represen tatividade assoe ativa no conj 1nto hJbitélcion;il V i.a s{10 Pu!rc-.. h l1 1 c! -1 ~!·C! 

Pedagógica com crianças e acJo l esc1~ntes concorn 1l8nte as ;i tivid0des cu1n os IJ1;1 1e 'ic .:i rio: , 
Coff e-txerik ou lanche no íinal d as atividades 

t= t>;C 7-- /l.COMP/,NHAMENTO E C.l:STÃO SOClf\,_ DA INTERVEl\IÇ1\0 

l\iivicl.:ic.IP. 1- Rcalizaç:io d e v i ~ it;1s clo1nici l i<Hcs e no e111prce11cli111cn l n . 
Deverõo ser cled1cados no decorrL~ r do deserwo virnento deste p<l ' o nc:: il rz;; · ;'10 d•·; ,, , ~, r ·a::, 

clo1:·11 : il ares , a portir da ava liaçà ') tc'- cnicé1 com oi je tivo de 1de11t1ficar ck :man la ~, p~11 [1 c~si.:: 

inst n 11 nen: o. .)evendo ser repelidél !"" ernpre veri f;c ; ida a neccss1clacle de con r~ mv;ir, :, , lw: ' 
problernas/den1.:mcias re latados nos atendiment o~; p1·es lados no plantõo socr81. 

1 -
· EIX O 3 - f:DUCAÇAO AMBIENH1L [ PATRIMON l/ \ l 

/\L1»1 1 c.lacle!~ 1 - Desenvolv er vtiv icl é1CJes e vçõcs que pron1ovt1111 ;i p oi o na .1d.q ·L11, 10 rl.1 

nov;i 111u1;1dia rompendo com p1 ~if i 1 , as divcrgcn l cs e irrcg1ilarr. ~~ :10 PM,~MV. 

/\luJliznção de endereços no CAJ-ÚNICO. 1\po10 e encaminhamentos de docu · ne: nta~.óes :i 

S.:inepo r e Capei. Apoio e encaminhamentos ci os es tudantes a ins tiluiç ;lo ri r: ·::ns i·10 m.11s 
próxi ,110 a 11ovr1 moradia. Apoio e c~nc<irn inhamentos a unidacJf; de saucJe de refer éncra 

/\tiv irhdr. 2 - O fic:iri;i ele Ed l1 c ;1ç;rn /1111hicntal 
[s~, ;:i s ~1 çf·~s 1,isa111 um processo de ''=rlexão sobre o uso r:icier1uarlo dos rr:;c11r ';cis i 1~ 1t u ré ~ 1:; ,J 

re ai,7z,cão de él tiv1dades educa tiv-:is r preventivas na árezi a111bienta i a s.-:re1r •"!1 :1.::.:1cl;1s per 
um técnico ambiental onde serão propos las:A) Péiles tra sobre o uso ads qua Ir, d él á ;1 ID .; 

en er~Jia elétrr c;:i, do esgotarnenlo san i:ário e ma nejo ele res iduos só lidos;l3) V isrt 1çã0 ~1 Ce 11 trc1 I 
de Reciclagem de Resíduos Sólidos Jo munrcípio huscancJo a sensibil izaç<i o p ·1rn ~,e 1.C1ração 

éldec1uvcia de resíduos. que será proy ramada c011forme normativas Cla ins titui : ;lo /d i\lcl ,1c!c: 
j Pedagógica com crianças e aclul :os concomitante as atividades com os ben'C! ' ici;i 11os. Cc fl r-: 

h1 cal-. 0 u ldnd 1e no final ela a 1 ividad -~ 

E1i'O 1i - ;1ESC:hl \/OL\/IMENTO S0(:10-EC0W)M ,:o 

i\t1vidr1cJc 1- Gcré1ção ele tral>al!10 · ~ runcfa. 
1\_l~y_n <iclc~_Q~11 ;; Jde_1_1 t r f 1 ~a1· e rr~~.1 : r.olenc1~~~~1c:r:s eco11õn ~ ica ::_ e cultur 11s r:; d1~-r1. i 1 !,1 ck: 
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1 lrJhalho n<ls áreas de proximidade •lo conjunto lvibiiacionol. 

V;i lo r Hc~ r: ur ;,os H111n;:i n os: 
V;il(l r M .:.ite r i .1 1 ele c:o ns umo: 

V a 1 o r 9 Io lJa 1 c1 as a ti v icia d e s : 

- --- - - --- -- --- - -
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l.:IX(l i- MOCl ll_ ,z/\ÇÃO. ORGAN IZ.•;Çi10 E FORT1\LECI MENT O SOClfl,L. 

At iv icJ,icle 1- P l;111t;i o Soc i<J I 

P lantão Social ele '1 horas semana is. totalizando 20 horas mensais no e111preencl1mento p01 .::i 
oricn t;1ções. c ncominham entos a :·ceie sócio-ass1~;lí:!nc ia l municip81 e aos r éw·:ci1 r.s 'i· 1;:i1 1c.G 
neces<;f!rio. 

1 
; /\fiv icl .1rle 7- Rc 1111 iões 111c n s<1 is p romovc nclo por 111cio d;:i i 11 lersP.lo1i;:i l icf;icfí) ;1 cfnlivil' ão 

dos d ire itos sociais e o d esenvol11 imento so ci <il e comunitá r io. 
• r1omover açõe s e ~l l iv idades COnl ;1t;or dagens e111 temas transversais re laCl0113Cl 'JS i1S pc IÍ[ Cc•S 

1 p11hli r:;:-1s dP. saL·irle . assis tência , --~cJ11r:;:iç~o. lr8brilho, meio amhíen l ~ se~1 1 1r1 ic,.a al•n enl ;:-11 1 

1

1 
se9 11 ranç8 pC1blico. en t1·e outras t· tivicl élde PrxJagóg1c;:i c:om criani;:.1~ e t1r! >lc::,r.enlt <, 

conc:,)rni!an:·~ ;1s atividades com os br:neíiciá rios Cofie break 011 lanche no f11,;i l cl.i ;1l i' irl;-icie 

EIXO 2- ACOív1r'/\Nl- l1\IV1ENTO E GE~3 -Ão SOCl;'.11_ D/\ INTERVEl>JÇÃO: 

' /\ l iv icl.ide 1 · Rea lização de vis i ta s rlo111 ic i l iares e 110 c 1n prcen cli 111c11to. 
Devr·r.'10 ser dedicados no cJeco r'er do desenvo lvimento d este para rccd 1 zc1c~10 dt; .; is11;,s 
clo1~1ici iares. é1 partir cl;:i Dvaliaçãr; 10.r:nicél co111 ri l i elivo de íde11l 1fic:;-ir d1:·11ri n 1;1 :. p 1r .. r~c.'r: 

i11s tr11111cn:o. Devendo ser re pet irL1 :::-.e 111prc verií1 c~1dJ a necr:ssir!élclr: de r ()11.i·'0'1~1r , i1• /r;r, ;, 

probicn as/d~11Linc: JS relatados nos J:e·1dimentos pres tados no plantão soci .J1 . 

EIXCi 3 - EC UC/\ÇJ\O AMB IENTAI_ r PI\ TRI MOl,Jl/1 _ 

l\tivid.irJes 1 - Desen volver a tiv1d.irles e açóc:; qu e p ro m ovf'lnl ;i p o io na .1 cl,1pt.1ç in cJ;i , 
11 ov.o 111o rad i<i 10 111 pe 11d o c om p r ;i l ir..,1s ui vers1 e11 l e:~ e irre9 ul ,1res ao fJM CMV. 1 

/'.lua izaç.ão ele endereços no CA D-LJNI CO. / \ poin e encaminhomcnlos ele cioc1 1111cnlJçõe:s ,1 1 

, Sonc:oar e Capei. Apoie e encaminhamentos dc:s es tudantes ;:i 1n sti tuir,~{1 0 d·: r:;1 .si·-ic• ·11~w· 1 

proxirno a nnvêl rnoradia Apoio e eriC;Ji'linhamentos ;i uniclaclc rle Snúcle de rf'fe1 êw:1:i I 

l 
l\i1v icJ ;ide 2 - Olir.. i 11 ;i P<l is;i uismo S1Jo. ten t~ ve r 
Sr..::ra proposlo 15 horas de atividade cJnduz idas po um técnico ambienta l, (•LI p()r 1:.rnfi·_;~ 01v1 <~ 

1 

J P. srec1.:i izados nesta ;ireél Est<l 8Ç~:J cJc!ve1 â ter envo vimento n1 minrrro 75o,,, d -1 ::..~ -.1:.f'r.1a11r,; 
visa rJJ o estimulo e v sensib il i zar~io pa1J o cu1clarlo suslt!nl.we l cio emp10encl1rne11lo, .c1111 ,1 
t 1li1iz içã0 e~ materia is recic láveis ~ ~' 1mplanla·:éio de um i compostei1" ~ 1 H t;i s 1<.1Y. ~ ;1 , 
ju · ilamen ~~ COlll pl<1nliO de chó~ e lefl1,)8íOS e:n Cl•l r ;:i f;:i::; Pe l, . 1 .::i r~llll COnl fri 1111 é'lt >. r!e ili1é1 1 'J1 ti 1

1 

1 lan: o ~;e1 ao sortea r.las 18 f 8111 1lias r.i1,.Je sera v1.:1b lizaclo o 1.1rcl11n, a com;)O!, l ·11 ;i e ~ 11or ,1 

susrensa. /\ cacla par ticipante deslé1 o fic ina deverí'i ser forncr.ida uina mucJ;i ele ;1rvo 11~ fru :i fcr.i 1 

1 pocotcs ele sementes ele verei Liras 8 flores, cinco rnetros cl•.; sor11b1 ile, e u1 11 kit b;1srr,J c.1: 

j jél'dinvgem. p<1r;1 <.li 1e possa rea liz.::ir o n1anu tençjo e.o jardim n 1pl.:intodo ::io lo111io .:J i 'Jfi::;ina e 
possam reolicá -lo em sua residê nci ~i. Es ta ação deverá ~er planejad ;:i e •:x':cut:ici.:i po• j 
prof'ssionais es11ec1alizados e o Kil , 'a1d1nagem deve conier p~1 larga f; estrila. ,-illclf"l 10 ·'" ;Jdrl ) 

, ColfL l>reak ::iu lanche no final da atividi1de. i 

V,1lnr Hec11rso$ l lt 11n ;1nos : 
V;ilnr Ma tcri:i l cJ n con:; umo: 

V.:ilnr ~1loh.d rl.1s ativid .1cies: 
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E: IXO 1- ívl OBILIZAÇÃO, or~C.~ /lf\i l ZAÇÃO 1 FOR1/\LECIM L:: íJT '.) SOCIAL 

A ti vidricle 1- r lantão Soci .1 1 1 

PIJntão Social d e 4 hora s sennna1s. tol;:ilix<J ndo 20 hor as mensais no en1p1 e1.?1.dime11'r1 

par;-i o rientações, encaminhanH=?n tos a recle sócío-assistenciéll 111un1r:1;).JI e ª'··~ 1 ;11 c·~ 1 rr ::. j 
quand o necessário . 

A ti v idade 2- Reu n iões nie11s.:i1s prornovcnclo por mei o da i 11ft_;rsclo 1i .1 l1cJ.1dr. t i 

c fc li v;:iç;jo cios dire i tos :::;o• :i.11s e o c.J csc11vo lvirnc11lo sor. i;tl r. c011 n rr11 !.i r io 
Promover ações e ati vidJdr"s ro111 aborcléi~ens em tE:ma s transversa is r1>lac i_,,1f1d0s ~1s 

Doli ' rcas p(1bl icas de saúde. zis:; istência. edur:ação, trabalho, meio ;;:1nib1e 1le. S•;'.111r.:1:i\z1 
.:il irnenta r. :;egurança pC1bl1ca. en tre outr;is At iv1cla d9 Pedagó9k:<1 cc·11 u .. in ~éls e: 1 

.:id0•8 SCC ll tE:S concomitante a:: ; r!iVldéldes com OS benefic iários. C offe f)í8 é1 1; OU lê111•.!1e 1 (1 

'ina ela :1tividade. 

EIX1) 2- .l\ COMP;\NHAMEN ro E GE ST/\O SOCIAL DA INI 1:.: R'JEl\l (,)\O. 

/\ l ivitl;)dc 1- Re;:ilizaç;lo cl i:: 11 is i l ri s doll1i çi lj ;1r es e nn r: 111 preeqdi11w 11ln 

Oeve rã c ser dedicados no cleco rrer do desenvolvimen to d este para rca liz i ç..'io e.e ,,isiL:i:- !' 

clo1111ciliares. a parti r da ava liação técnic;::i com objet ivo de iden tif ica r d~111andél~ par ;i 
este inslrun1ento. Devendo sei repetida sempre verifi ca da a ner:ess1r!;1d·: de con~r 1 cwc11 . 

1 

i11 l ú i":O problem8s/denúncias rela tad os nos Jlendirnentos presl <1 cfo.3 n , r.l;inl.'"in · ns1:il 

l\ t ivicJ.Jclc 7 - O f icina Pais.1gis1no Su ste 11t.:ivel 
Seri prri posto ·5 horas cl·: z1 iviclade co1c:11zidas po1 um tócn icn ;:i11l1 111.:1·1 1· r•1.: pn1 
1 rol ·:~sio 11.::i s especializados ·1c:sla área Er,la ação deverá tN C?nvolvim'"! 11c; ·1r nii1P: 1 e 

75°/ do~ be:1efic101 ios, visando o es timulo r .1 sensilJ il1zação p.-1ra o et.•id<i lo S·J'·'( n :w·-. 
do cnip1eenclimento, con1 ;i u t.l izé1ção ele 111érleriais recic láveis e a i1npl.:in t.1 ,. ;10 d 1111 <1 , 

: on pos leirél . l 1orta suspe 11sa jt:n tamente co111 plant io ele ch :is e te 111pe1r,-:; L:111 ~F r:ar<1:, 1 
Pet. jarcl irr com formato ele il'la . Para lanto serão sortezicJas 18 fan·i;,as '.)í' ci1 seté'1 
v1 abitizado o jardim, a composte ira e a horta suspensa. A cada partici r..an i '~ c:if.s tzi dic..r a 
deverá ser fornecida um;:i niuda de a rvore fn 1t ífera , p8co tes ele sementes cl ·~ .1ercl rros e 
flores, C'nco metros de sonibri lc , e um kit bás ico de 1ard1nagem p::ira que possa r .. a.1z,1r 
a rnanuienção do jardim implan tado ao lon ~o da o fic ina e possa111 rerlicfi-!o '.!I ·1 si :zi 

'8Si ~lê 11 ci z1. Esta ::ição dever;) s ·: r fJlanejada e exeCllt<i cl8 por prof1ssionai:, •:~. pec1;1 I : ',1cl c.~. 

e o Kit . J~1rcl 1nngem d eve r::o 11le r pi1 larga e cs'1 ila, oncinlio e gado Co' fc brc,Jf~ o 1 l. 1ncl e· 
·10 f nal da C1t:vid;1c1e. 

V a 1 n r h! 1'? e 1 ir s o s 1 1u1 na n ci r, : 

Vél ln r Ma terial ele c o n ~; u 1110 

V a lo r !Jlob.::il cJ ris aliv id :::icf r.s: 
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f ,XO 1- MOBILIZAÇÃO ORGANIZAÇAO E FOR T/\I EC IMENTO SOC IAL 

J\livi J ;ide 1- Pl.:-inl;'i o Socia l 
Plan'.50 So:::i<JI de 4 l1oras semanai;.. totél lizanclo 2') horas n1ensé'l is no c:~1p1c•:wl1nwnlo ;),1r.1 
orier lvções, ercarn1nh8n1entos a r~ne sócio-as::.istencial ml1nicipal e ac•s pé1rc011 os rp_.;11.cio 
11ecessario. 

f\tivich dc 7 Reuniões 111cns;:i is p10111ovcnd o po r 11ieio cfa i11 i cr scL01ialicl.1 clc ;1 ~lc:i i vr1díu 

dos dirc.:i t o~; soc:i;i1s e o desenvolv irncnto soc1;1I e corn 1rnitário. 
F'ronwver é1cões e Jtiv1clades com ;::J!) rdagens en 1 lernas tr<rnwersai ~. reln r. ior;i l o:~ ;'.i :; pol il i1 .. 1s 

:; c:e Sfl t.rclc~, assistência, educação !1;i!1alho, n1 c. iu .J1111Jic 11te, segurélllÇri .rlirncn!,011 r,r, 1 1 L:r;1::~.1 1 

entre r ulr<.1~. AlivicléJcle Pedagógica 00111 crianças e adolescentes concornit::JnlP. ;is ;l!"'icl;:ir.es e )111 

d1c óri.-1;,, corre hreak ou l;inche no fi11;:il cl;:1 atividade 

ElXO 2- ACOMPANHAl\ll ENTO E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO : 

/\riviJricle í. Hea lização de v i s i ta ~ don 1ic il iares 1~ 110 e111 prce 11 cJime11lo. 
Dcvcr .'to sr::r decLr,éJcJos no deco -r•:r do desern1olvirnenio oeslc p,ira :·,;a li,'..1ç;·1r. !e 'J1s1' ,1; 
dorr.icilr.:i re~ . (1 pa1lir da avaliação [r enica com (ll)jel ivo ele icl r;11ti ficar rj.~1r1; 1 • 1d;1: jJ:'l iél 1,;c.:r: 
1nsiri n11untr,. Devendo ser repr~ t ir!;i ', empre vc11f1c,1c!a él nec.ess1c!vrle de r.o·rp:uvar, 111 lr1r:r, 

prol:; en éJS/denl.nc as rea tados nos él:E:ndimentos 111 estados no plantão soc1a . 

V.llnr Re1.11rsos Hum;inos: 
Valnr Matr~rial d e consumo: 

~:_l_r1t ~1t9 t 1~tla~ .3 liv icfa de~ __ 
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í: IX'J 1- fVlOB I Ll /~l\ÇÃO, Of-~r~,-. t.J IZAÇ!\O i ~ 1 ORT /\1 E:CIMf: IJTO SO\, IA I_ 

fl Li vi rJ,"ld<: 1- r 1:=111 l;io So r. i .1 1 

i'lan!ã o S" cia l de 4 li.') a ~. sem;in:i 1'.>, total1;::éln1 io 
empree ndimento para orn:nl ,1ções. enc011 11 nhamenlns 
·11unicipal e aos parceiros qu:inclo necess;Jno. 

20 hor;:i , r ;r, 11~ <1 i; nc, 
ri rede s "'icr ·:J ri s;:, sl r: r Ci;1I 

/\ Li v icfad e 2- Re u n iões me nsélis p rom o ven d o por 111 ei o cJ;i in te rselor i.1l icJ,,cle ;i 

r.fct i vaç~o d os d ire i tos sor: i .11s e o d cscr1v<il v imc nlo socia l r. co111111 1if ,irio 
Promover ações e a tivida des cn ni abordaqcr~ ~. em lemas tr<111sversa1s re •zi r: i «1n .1 r.o~ ;)s 

;1oli l icas p1~1 b l 1céls d e sa 1~:cl1! . assis lênci;i , educação, lrcib;i lho, '1181(1 rl lllt iP. 1:c , 
se9drcinça a limentar, segw;inca pública, en tre outras. /\ tividnde J ·~cJa 1Cir1i :·1 .on i 
cria ·1çvs e élclolescentes cor:co1 1i lan le as ;iliv tdéJdes com os benefic1::'no::-'. C >f e br .;,1 ~ 
o u l ,1ncl~ e no fint.11 ela aliv·darl r: . 

[ IX ) 2- .t.CO MP/\NHA M EhJl o [ GESTJ..O SOCIAL DA 11\J 1 LR\/E r ~ ç.ii.o : 

/\ li ,1 irL1clr: 1- Rr: .1l izaç.i o clr: v i : i t :=i :; d omir.1i i .i r1 :s e) nn •: r nprr~r: 1 1 di11 w 11l n 

Devc r8o ser cleclicados no rlc :orrer c!o clc senvolvi1r1e:1 to eles te o.-ir ::i ; c8i1, :1 ç -10 ele: 
v1sit ;is domic rliar~s . a partir -:!::i ·waliação ter. r•-:a com ohjet1vo d~ iden' 1f1cé1' · :r!m W l,1s 
Dara eslc .ns trurne nlo De v•' llCio se r repct icla semp1e veri í ic ~icfa .1 ;1i;,:Pss1c;adF. ele 
cor1prova r, in loco, proble n ri s,denúncias relatad os nos atendrmenlos p1 c:;: ado~ no 

plé.lr U3o social. 

EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PAHWv10NIAI_ 

A t iv id ;i cl c 1- Ecl 11ca çã o r: rn ;~ ;i 1'1d r. 
A t1v dadro corn adolescen l f·S 0111 o ob jel 1v•) de DhorcléJ r e re ílcl.r s.J 11 •; clu11• J ;i~, 

·eiél ':vas êl estzi frise espcci frc,1 ·!a vrc!a· 8XC l1lj)IO: re l;icir1narll•:!ll:os , :,r:- ;. Lf,l cl.1 .. ~. u,~ :, 

S rc1vrde7 llé.l aclo lescéncia. :J t•::!l1 Cnção ao 1_1sr. rle dro9él' lic itas E; tl1 1 ,1:<.1s ons 1(1• luir 
adu tos que quiserem ía,:er pa: te des ta ati.;iclade. Cofi e breai( ou 1.:i·1clic ,,,, f1:1;i' dé1 

a liv1\la(JC. Palest ra s sobre 1 ú';:.~1 0 ele higiene saúde, dc,enç.;is 1nd1v:cl11a is !: s >lr: ' i as 
p r evenç3o lavagens de mãr,s . 

Va lo r l~<~cursos Hum él nns: 
Va lnr Ma l r. r i a l ele c o n 0 u 1110 · 

Va lo r ÇJlobal cJ.1s ali v icl adcs : 



AT IV IDADES MÊS 8 
~ I X J 1- MORILIZ/\ÇÃO, o r:G/1 f\J IZAÇÃO 1: FO l~T/\l_EC I Ml:. 1\J T,) SOCl/\I . 

l\ ti vi d ;icfo 1- Planlã o Soc ia l 
Plan:ão Social de 4 horas s 0 n1anais, lolal1z;.,r,do 20 horas rn ens,1is no 
empreenoimento para orienl<1ções, encami1,h.:-1mentos a recl~ sócio-assislcw:i;:d 
•11unicipal e aos parcei1 os q11rindo necessfnio. 

i\ li v icJaclc 2 - O fic ina de mo hil1d;:idc urb.:in a 
/\s ;ições1éll1vidacJes dé.1 ofi r. n.1 ::le niobdicJél 18 urban;-i cJi-:verõo r.orn pr ·:enck~r 10 IH.r,1s 
cl iv1d1das em dois encontro:-. de 5 horas, cc-r vistas ;i p·ornoçãn ele ;içõr~: r:rlo1c;ili.,ns 
rli rer.1on,1das a orien tar é1 i op; lc:ição sobre: regras oe trânsito. ulil1zaçi • dcler1111ci.:1 
.jas vias e equipamentos d• 11so comum , r.w:ulação e ;1ces~. ibi 1idad t-> urh1n;i. ;i lrav~s 

-Je T\él :cnais informolivos .... u l 1él caminh .. 1cl.J ecluc;:i ti°''ª c:0n1 JS l:i:·:nr)f e,1.1 r10 111r.: 
:lev·~rá SCr í)lanejada, OíQél 1.,:;:-1cia e éJCOlllpanhadJ pe10 pcda9ogo •:· erl IC;J(,Q. Í 11':1 

que assim decidam conJun:Jmente quais serão as re(;rJs da rnob liciJd·:õ cJt .. niro do 
"%i :iencial At ividade Peda~iógica com crianças e adultos concorn1tclnle élS ,-i1 v1 J<-1 l c~; 

corr os l.:encíiciários. Cal fe t)r erik ou lanche no final elas atividades. 

EIX > 2- ACOMPANHAMENl O E GEST/\O ::.OCIAL DA INTERVE l\JÇ1\0: 

l\ t ivid;~clc 1- Re.ilizaç ;'í o d~ v i "- i las domir. il i ;i r cs e 110 r. ri1nrcc11cli1w:11 l n 
[Jevr· r :ÍG ser de"iiCéldOS 110 rie :;01Ter CJO cl ?!:,ellVOIVtnte llO deste: i),líél 1ral11:-•Ç1G de: 
visitcls d omir;iliar~s. a pa i tir 1 1 ;1val1ação 1érr1cn com ol:1jet1vc. d ' ! icl en' i~ ir .-11 •!e111 in. l,i ~; 
nar;, es:e ns l1u111ento Or~v" 1 1do St~r re1Jdi.Ja semprE; ve11 lic-1clJ c1 11!]"'. • ~s ( c.1 :e:: rlt~ 

":011 rrOV8í , in /OCO. pr·ob ler 1 ,1 ~. ci811Lll1Cias rel;:it;icloS 1105 (liE:nd1Jll <"~ f i()~. pres't1ci',S llf1 

;•lar tão -;ocial. 

E l >~ i.J LI - DESENVOLVIMEI--: 1 O SOC IO-ECOi\JOMI CO. 

l\ ti v id.•clc 1 - Geração d P. t r;ih,1lho P. rc11d.1: 

Descnvoiver ações e ativid:-ides visando à iinr lementéJ ç~o di1 inclu~.ão pn 1ul1va 

através rléJ promoção de curso ele geração de trabalho e renda. Os cursos se:r 5o 
~1plir.;1d o:. elll parceria corn o S.slernzi "S" '~ ~ I P finidos po1 pe:~quisa rc;-il:z;1cJ,1 ,1 t r ; w•~S 

; le cp1es:1on:'ir io 8plicado em re1.nião reé)li1;id,; com benr: ficié'l1ios 

V;'ll.1r l<01. 11rso:; flt 1111anr1:;: 

V;i l (1 r M;'lfr. r i;il de r.o n::;u111n 
V{l lo r ~1 lobal d;is aliv irladr.:;: 



Mun;Cípio de Pato or<:r1éj 
Fls · Vi~ try:;J- _ 

- --
---- -----

J\ TIV IDl\OES MÊS 9 
EIXn 1- MO BILI ZAÇ/\O, OfK,/ 1 i'l lZAÇÍ\O 1- 1 ORTl\LEC:IMr r\J l O sor~ l f. 1 

/llivid;:idc 1- P l;rnl;'i o Sor: i;1J 

P l01115o Sociéll de 4 ho ras s• :nlnnais , lolé1lr?nncl o 20 l1orz1s mens,11s nn 
c m1 ,reenC: in1ento pa ra o rien' érçr es. encam 11 l';•ménlns 8 redr~ s1',r; i o-:i".~. is: r· n r. i érl 

niu1 .iciiJaf e aos parceiros q 1 :;inrlo necess;i ; ;o 

EIX(J 2- ACOMPANHAMENTO !:: GESTJ,o SOCIAL DA INTCR\/El~Ç1\0 : 

i\ li vid.i de 1- Re<ilizaç5o el e v j ~; i tas don)l(:if i;i res e no r~rnpre cqdi111 0 11Lo . 

Oevcr~10 se r dedicados no ele :orr er do dL~senvolvimento cleslc p.11 <i 1 r;.1l1:7,1ç. -,n de 
visi lé1s domicil iares, a par lir rl;i ;c1valiação ter.rica corn objetivo ele idenl1íi< <1: cle 111:~ 11 d :is 
iJar;i c::; :e 1nstrun1enlo OcvP. 11clo ser re p1-. tir!a sempre ver i fic<:rc!a , , ; 1c·-:1 :~ ,.d;ide ri u 
': 011 rirova r, Í/I fúCO, probfe1 i étS cle rn:mcias reralados 110S él lP.nrlimF:r i ·y, prt;',:;1(!.-1!·. 110 

r::il;:i r tão ·::.oc1al. 

::)fi ci1 ra s ele peq1 renos repa ·os h/1a nutenç~1 0 do rn1 óvel dir r:c:ion ada p;.1r,..1 .r11 lt1mc.. 3 e 
·1 01 w~ns com o obje tivo de r~s l11rn r l <:1r a irnporiinc:ia clé1 prese rvaç~o dr.r; in1c-.vr~·~ 

EIX ") li - DESE í\JVOLVIMEhJTO SOCIO-ECONOMICO. 

/\ ti vidade 1 - Geração de t ra balho e rcn d.1 : 

Des('nvolver oções e alivid;ides visando .ó irnplementaç::i o d é::l in c:lu ~~ão j:iro luliv él 

rl l r a ,1é-; d éi prornoção de -::u r <),'°) rir: ge ração rle tr élbalho e renda. O s r,. ,. SOS sr"; fie. 
opli r:;1cfos em parceria com o S1~ t erna "S" F: rldinidn;, po1 pe~;q u isa re lf1z, irh .1tr;1vr:s 

rle rn 1es'1 011 ;1r io é1plicacJo en1 1r:. ni.3o reali ?;id;1 corn bendici;.i r ios 

Esln1ula1 ;i nserção no ~n srno form :il, especin ln enl c: zios ht"ldi .:;';r i > ~. ·1.H; 

:1lfa elrzado s 

Val n r l~ecursos HumC111o s : 
Valor Ma lc ri JI de cons u m o · 

Va lor ulobal cJ;is ativ i dadf-~ s: 



/\ T 1V 1 D/\ D E S MÊS 1 0---
E: IXO 1- IVlOB ILIZAÇÃO, O RG;\NIZAÇÃO E 1 ORTALECIM Ef\JTO SOCIAL 

Ativi<J;:icJc 1- Planlão Soc i;i l 
P lan tão Social de 4 horas semanais, tolal izélrido 20 horas m ensais no 
empree11cl imento para orien!açê,es, encami1 1homentos a red e sócio-::1 ss is ;L;nci::i l 
·1 1ur 1r cip;tl e aos r;::i rcei1 os cp 1 ~111<1 0 nece ss:irio 
E l >~O 2- ACOMPf\NHAMEN l O E GEST/\n SOC IAi_ DA lf\l l l~R\/Ei\J1)\0: 

Ati v id.1clc 1- Rc.1!izaç;'io d e v i : ilas do111icil i ;1r cs e no r. ni p r cc11di111c nlo 
Oeverac ser decJ•cados no ele :or1 er do cJr=:se nvolvi111ento deste p ; ir a / c.al1,~;iç;:it dP 
visil él S clo rn1c1liarcs , a pailir -1,-1 ; 111é1l iação tC:•T1cél com o i •jetivo d•:! ici en: ifir.é 11 cJe r n .~n l.Y. 
,- ar a es:e 1nslrurnenlo . Dev~nclo sP.r repnlicJa sempre verificada ;1 nw-:o ~s;-,,cJa :0 de 
co1rprova r, in loco, proble1 1 1 ;is.'cle11(1ncia~. relatados nos .:itendime11 !'1s ;)1r.s!;1cl.-,:c; no 
Dlé.Jr tão "' OCIJI. 

í lXCJ 4 - DESENVOLVIMEhJTO SOC IO-ECOi\JOMI CO. 

A ti vid:tde 1 - Geração de t ~Jb.i.l ho e rem:il : 

Desenvolver ações e a!ividJC.les vi sa 'ldo à irnple111e11 tação ela iw l u~Zio p1o:Ju1 ivz1 
.:i través da promoção d e cu· so de geraç~o de trabalho e renda. Os cur sns s· «io 
apli c~1cl os em parceria com o Sis tema "S" ,; cl efinidos por rcsquisa r·:al17;.1cln a:r a 18s 
:Je r, 1es·1011~rio élplicocJo •;n1 r•: ni.50 r·eolrz;:irl.1 con1 lx:nr fic10r10c, 

l\ li vi<J;:iclc 2 - Ger ação de t r ;ili i l h o r; rer1t1.1: 

.~ rur o dlJ íeflexão para mulilerr s e homens ro>rn o objel1vo dn cJrscu! r; ;:i i;1 p111( ,i; r.r • 

el a fom1é1ção esco lar e profi ~.s 1 0 11:c-il, estimul;•r o ingresso em cursos ele çap,1 r. 1 t<1çõ-~, e 

formaç5o profi ssional ; estimular o envolvime 11 !0 com a educ.1ção e for1naç'lo do~ 

filho::. ; e ;:i e scola de seus filhcis· es l imular o e11volvirnenlo co1n .:i comi 11.1 .<1rl·: 

Va lo r R 1;c1 1rsos Humano:< 
Va l1> r M a lcri al ele co n s urno : 

V;-i ln r fJIObJI cJ;is aliv idacl 0.s: 
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í- IX,.J ~- ívlOBILl l.'..AÇÃO, Qí;(,H ,dZAÇ.i\CJ 1 1 ORTJ,11::c1 rvil-iJT:) :-;u:l/•1 

f\ ti v id;id e 1- r l;rntão Sor; i .-1 1 
l~' lar 1lão Social de '1 horas S':111nnais, tolaliz,in lo 20 hor;Js rn•:!ns.-i s no 
8mpreenclimento para orien lélG•".es, encarninh;1rnenlos a recl P. sócio-0ssislE·nci;cd 
·11un1cionl e aos parceiros q1 rnnrlo necess;'lrio 
[ I X ~> 2- ACOMP,t\ f\JHAMEf,J 1 o E GESTJ,o SOCIAL O/\. INT[R'JEhJÇf..o: 

f\ ti vid,1 cf e 1- Re;i lização de v i;. i l.as domir.il i;i rP.s e nn r. rnprecncl in1r. r1 lo 
Devcr[10 ser dedicados no cle:orrer do d;~envolv1me11 to cles:e ;)nré1 rc,1117;,ç.io de~ 

visi lél s domicil iares, a par·tir d;:i ::iva liação técnica com obje tivo el e? iclen lificéir rlemar~d.:is 
.)ara esie ins trumento Devr:nclo ser re p~l i cJa sempre verif icada ;i ne -·.s::1c;a le de 
corrprovar, in loco, probler·1ils, clenúncias rel atados nos atcncl1mer·l1)s f)íColncl0s no 
;1léir t~o social. 

,.Jcsr-nvo'ver <JÇÕes e alivi J;1des vi sando ;'i implementaçflo da Íl l . l u~,;·10 r:od11liv~1 

él lr avés da promoção de cu· so de geré11;.~10 de l rabalno e rendé.1. _):; c: ir;,os ~,vil o 
él plicados em parceria com o Sistema "S" e clefinidos por pesquisa re al iz;idél alr avr.s 
' ie qi1es'ion;:i rio <Jplicado em rei nião rea lizacJ;1 com bendicitír io~ .. 

Ati v id ade 2 - O fic ina ue p lnr1 c1 arnen to fin;i11cc iro rami li rtr 

1)aleslra sobre economia dcrnéstica. As Jções deverão ocorrer em íl '1ora:> ,1L1 -:Ja ·l '"s 
co rr al.ioídagens ele lemas· í~C:l r 111~·10 com péll·~stra esr:l ~1 rec(~1iclo o que 0 i r~F1n1.~a ;.;1ci 
lo u·çamento fam iliar; Elal.or;:i~,io de pl;:1n lha co111 receila e clE:spc, <JS 011enl i~.n ·-.s 

R8s1cas sol·,re e-:onomia e l• ;~"-::11vo l vin1e1 lln <IP. compelênc1;is par ;:1 e 11sc c.or 1s 1~i1 nlc; 
·Jo rec1 1r~.o finance iro. 

Va lo r f'ec:1 1rs o s Huma n <> :, : 
V a I ll r M ;:i l e r i a 1 d e c o n ~; u r n n 

V 3 I o r 9Ioba1 d ;is a ti v i cl a d r::;: 
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EIXO 1- lv10QILIZAÇÃO, Of~GJ\ l,JIZJ,ÇÃO E FOl~-1 ALECIMENTO SOCl/\L 

Ativ ida de 1- Plan tão Sociéil 

fMümêlpi0 de Pato os a1G-l 
~iJ?-Visto~: 

Pl;inl~o ~or. i ,1 1 ele 4 horas semara1s lotn l1zandn 2 () hor;:is rnr· nsa1s no 
e 111 p18er· cl i 1nc~ 11lCJ para orienlaçõc:s, r: ncan1inha11 1E~ :1 tus a rt~de sóc: i o-ass1s l t~11cial 

mun1cipé1I e aos oarce1ros quancl J nr cessário. 
EIXO 2- i'.,CQMF'ANHl\MENTO r· r,r:s1 ÃO s or:1,·· L DA lf\J fl~ R \JI l\JÇÃO 

/\ t iv id;i cl r: 1- r~r.;11 i ;:a ç ;:io de v is if;i <; dornic i l i ;11r:~; f~ no r::111p10i::r11lim0nt n. 
Or.;'vcrão ser dr~r!1céJc.os no c.ec1rrr:r do dcsE:··1,1c,1vimento r.eslr: p;i1é1 1c.ll•z;.1~fl.1 c1,­
v1 s ita s clo1T11c iliares. a parti r da a11:il i;1 ção lécnic;:1 cr1m obiet1v r1 ele identif1c.::i 1· d e1n;1111 la ::; 
pn r.1 8s t r~ ins tru •11ento. Devenr o ser repel icL-1 s, mprE:: verif icad;i é1 ner .• ssicil(l!~ cl·; 
com rrov;ir, 111 loco, problemasírlcn1111cias rel .=-il ~1clns nos J l t :ncl1menl os pr es' ;,cln::-, W i 

plé111Uío socic:tl . 

E 0.X.O 4 - DESE l\JVOL VI MENI O S0"::, 10-ECOt JOr l lCO. 

/\ 'iv irl;iclr: 1 Gcr iJç5o c:e t ra l);i d10 e íCIHfo: 

Dc:-.cnvc l.ie:· éJÇ"'ics '; a tividodcs visando à 1rnplernentoção ria i11clusr10 pr<Jd1 1:1v.1 
alréWC~ ::;:1 promoção de cu rso d8 uera ;:ão dr> traba lho e rend::J. Os r::ur::;0~ '>e1ã-, 

ap l1r..1do:. em parr.e ri ;i com o Si :. tr:1 1;) "S" e cl ef111 1dos por P':Sqt1i.J8 ren l11 1cl'1 1ira.1é;:. 
ele ··1uesi1'.Jr.ário ,1pl 1c~1do en1 rc~u ·1i·10 1ea lizacJ a c.0111 benefic1à rios 

f\ l 1v i d;id r. 2 O 1 i c i n ;i d e p lJ ,, ej ;111ir: n l o f 1 nél n c:c i 1 o r ani i l 1.1 r 

C\J if)S ira :;01)1 e economia dornésl ic;1, As ações de11erão ocorrei em 8 hor;:-1 :-. rl l v1cl, 1d r~ ~. 

c:om ;iborda~jen~, de temas: Reuni."io e 0111 pale:~li él esclarece: ;do n qt 1e é (li ~";i1111-. 1 c;.:10 

do o rçamento fa:11iliar; E laborél çâo ele pl~rn ilha com receitél e clespcsé1s; Or icnta ·~õe:. 

8/Js icas sobre econoni io e desenvolvimento de (".ornpelências pa r<-1 o US J r.on:;nr:11I·~ 

do recurso finéln ceiro 

Va lo r H<' cu1 sos Humanos: 

V:i lo r M,1 ta ri,il ele consumo: 

\/;il o r u lnba l cJ;is aliv id aclcs . 



[i/\GOHA(ÃO E EX 1 C:UÇÃO DO Pl_/\NO DE- Oí:.SU'1VOl _ VIMI t~ 1 O 

~ ,()l, 101·r:- f< f~I TOHI /\L. 

CST RA TÉG IAS PARA E LABn r~ AÇÃO rio f' l_/\t-J() 

DESENVOLVIMENTO SüCIOTERf~ITORl/\L - l"'OSI 

I)[ 

/ \s es tratégias pé.l r0 o desenvolv 1nento do PDST sr-: rz1c1 p;1ul;-1d0s nn 

iP-Vé1r1ta;i1ento ele dados clé1 1 iacroárez1 ::Jri te rritório d e ;ibr.:rngênci;i onde ~ · stf1 

loc;:ilrzado o 8mpreendim·;n io habitacion;-il no q1 re se rr:lé1 r:ionn 8n él (,.r e> ··are 

propiciam ror111<1ção e q11;-il i f.ca(;ão profissional, inc lus;io proclutiv.1 e qerri 1,:80 

de .,-:nela aos rnoradores. c:o i forn1e a rJe·11anda cio mercado, ': dos i 11lc!r1~s.-es 

JOS p.ofiss1011;:11s e ;:is h;d 11.•Jacles qlJf· fr:rc1n .:;e (:esl;i.;é111cJo :1u ;1 '>: r' ::;~u e!•· 

Delas beneficiários e con f J•n e sua apl iclão ao mercado cio lrab;dh.-:i. 

Pa rél tanto será dese1 1volvida as seguintes açõrs d u rri1 ' le ;1 1c:,:i:~r. 11 1_:~iu 

:lo r•TS pa1é1 e l.1borar o PD0T-

~ Lf:vanlarnenln r:e serviços p1º1bl icos uf:: rt;1dos <1 pn p Jl ,1 .~ ;,·1 . 

Lt::vanlé1111enlo ele ernpre:~ns privadas ofe1 la e dr ~Do11ihr.idê1 rlF: dr; 

einpregos, 

Levantamento da representa tiviclade 

:Jssociaçõe::;, 111sl ituições rcli !JÍosas. entre oul1;:is; 

Rea lização de pcs p .isa .J través de aplic,1ção ele qur:s l1r.11;ir:o corn 

peruunlas estruturadas C(Jl1l in tuito de iclenlific;:ir n t:!Xpect;iti".1ª ~l e •:.": •>n1 0 ~e1á ri 

r,0111, ivênc1;1 cornunitária enl e os beni.f r: icirios nél nova 111n1:-1cl: ;1, ri qW! ei·-: 

espera melhorc11 da sua C')11r. ição de vicia e quri l curso gostariam cJ8 f0z 1~ 1 

de execução do PDSl r:r nforrne o preconi1:0 éJ Por lélri;i de l'.Jº / i cl t) 

lvlCIDAfJES. 

--------· -----
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Conv_ênio Padrão - Trabalho Social - Programa Minha Casa 
Minha Vida - Recursos Fundo de Arrendamento Residencia l 

Grau de sigilo 

#PÚBLICO 

CONVÊNIO PARA EXECUÇÃO DO 
TRABALHO SOCIAL QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E O MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO/PR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - FAR 

Por este Instrumento, na forma do Art. 2° da Lei 10.188/01 , e do art. 3º, § 5º, da Lei 
11.977/09 , as partes adiante men cionada s e qualificadas, celebram o presente Convênio, 
nas condições abaixo: 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA , Instituição Fin anceira sob a forma de 
empresa pública , pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei Nº 759, de 
12.08.69, regendo-se pelo .Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede 
em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul - Quadra 4 , Lotes o/.;, inscrita no CNPJ 
00-.360.305/0001-04, neste ato representada por EDILSON ZANATTA, brasileiro(a) , 
econo mi ário(a), portador(a) da Carteira de Identidade 3.029.483.777, expedida pela SSP­
RS e CPF 433.7 12 .720-87, conforme procuração lavrada em notas do Oficio de 2º TABELIÃO 
DE NOTAS E PROTESTO BRASILIA - DF, livro 3061-P, fls. 054/055, substabelecimento 
lavrado em notas do Ofício 2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO BRASILIA - DF, livro 
3046-P, fls . 027/028," doravante deoominada CAIXA e, de outro lado o MUNICIPIO DE 
PATO BRANCO/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76995448/0001-
54 doravante denominada CONVENIADA, neste ato representada por AUGUSTINHO 
ZUCC HI, portador(a) da Carteira de Identidade 1.735 .768 , expedida pela SSP/PR, CPF 
450 .562.939-20, residente e domiciliado à RUA CARAM URU, 271, CENTRO, PATO 
BRANCO/PR, no uso de suas atribuições, têm justa e acertada a execução do Trabalho 
Social , de acordo com o especific ado pela CAIXA e Ministério das Cidades no âmbito do 
Programa Minha Casa Minh a Vida - Recursos do Fundo -de Arrendamento Residenc ial 
(FAR), nas condições segu intes: 

1. OBJETO • Rea lização do Trabalho Social, no âmbito do Programa Minha Casa Minha 
Vida - Recursos FAR, em conformidade com os prazos e valores discriminados no 
instrumento de planejamento (Projeto de Trabalho Social - Prelimina r ou Projeto de 
Trabalho Socia l), que passa a constituir parte integrante e complementar deste 
instrumento. 

1.1 O Trabalh o Social será desenvolvido de acordo com as especificações defin idas no 
Capitulo li 1 do Manua l de Instruções do Trabalho Social, aprovado pela Portaria do 
Ministério das Cidades nº 021/2014. 

1.2 As atribu ições da CONVENIADA, para implementação do Trabalho Socia l no 
Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos FAR, serão rea lizadas no empreendimento 
denominado VILA SÃO PEDRO, .cadastrado no SIAPF sob o nº 0402 134-15/2012 , 
constituído de 180 (cen to e oitenta) unidades habitacionais, localizado à Rua Mohap ad 
O mar Awada, SN, Bairro São João, Pato Branco/PR. 
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2. PRAZO • O Trabalho Social será desenvolvido por 21 (vinte e um) meses, distribuídos 
da seguinte forma : ·(i) Projeto de Trabalho Social - Preliminar (PTS-P) será realizado em 
06 (seis) meses; (ii) Projeto de Trabalho Social (PTS) será realizado em 09 (nove) meses 
e (iii) Plano de Desenvolvimento Socioterritorial (PDST) será realizado e·m 06 (seis), 
contados a partir da data de assinatura do presente instrumento. 

2.1 Poderá haver prorrogação do prazo por até 6 (seis) meses, nos casos em que houver 
necessidade de reprogramação, mediante apresentação pela CONVENIADA de 
justificativa e novos cronogramas de atividades· e desembolso, a serem aprovados pela 
CAIXA, e de assinatura de TERMO ADITIVO a este Convênio. 

3. RECURSOS • Para execução do Trabalho Social a CONVENIADA poderá utilizar até 
R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais) , provenientes do FAR. 

3.1 Os recursos serão distribuídos da seguinte forma: (i) Projeto de Trabalho Social -
Preliminar (PTS-P) será aplicado o valor de R$ 0,00 (zero); (ii) Projeto de Trabalho 
Social (PTS) o valor de R$. 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais ) e (iii) Plano 
de Desenvolvimento Socioterritorial (PDST) o va lor de valor de R$ 64.800,00 (sessenta e 
quatro mil e oitocentos reais). 

3.2 Os recursos destinar-se-ão, exclusivamente, ao ressarcimento de despesas 
diretamente relacionadas ao desenvolvimento de ações do Trabalho Social, comprovadas 
pela CONVENIADA, por meio da apresentação dos relatórios de atividades, com a 
medição das ações desenvolvidas no período. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1 A CAIXA obriga-se á: 
a) disponibilizar para a CONVENIADA os documentos e as informações referentes ao 
empreendimento que possuir, necessários à execução do Trabalho Social, objeto deste 
Convênio; 
b) acompanhar a execução do Trabalho Social e analisar as solicitações de 
reprogramações feitas pela CONVENIADA; 
c) realizar os ressarcimentos devidos à CONVENIADA. 

4.2 A CONVENIADA obriga-se á: 
a) fornecer à CAIXA a relação dos profissionais que 1rao compor a equipe técnica 
designados para a execução das atividades do Trabalho Social, anexando currículos e 
qualificação profissional; 
b) indicar o nome do Responsável Técnico, anexando comprovantes de regularidade no 
respectivo Conselho de Classe, quando houver, e vínculo empregatício com o 
CONVENIADA; -
c) executar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando critérios de 
qualidade técnica, prazos e custos previstos; 
d) manter, em Agência da CAIXA, conta bancária vinculada a este Convênio; 
e) apresentar à CAIXA relatórios relacionados a este Convênio, em periodicidade 
compatível com o cronograma de atividades estabelecido nos instrumentos de 
planejamento; · . 
f) apresentar à CAIXA relatório final sobre o processo de execução do Trabalho Social; 
g) dar ciência à CAIXA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços; 
h) adotar outras providências necessárias à boa execução do objeto deste Co vênio. 

_,_,,/ ,,/( 
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5. RESSARCIMENTO DOS CUSTOS - A CONVENIADA se obriga a apresentar relatórios 
de atividades e relatório final, até o quinto dia útil do mês subsequente ao mês de 
referência, sendo que a liberação das parcelas se dará até o décimo dia útil, após a 
aprovação dos referidos relatórios pela .CAIXA. 

5.1 Somente são passiveis de ressarcimento as despesas diretamente relacionadas ao 
desenvolvimento do Trabalho Social, discriminadas nos instrumentos de planejamento, 
limitadas aos valores neles previstos e aprovados pela CAIXA. 

6. LIBERAÇÃO DE RECURSOS - Os recursos serão liberados pela CAIXA em parcelas 
na conta corrente nº 2658.006.0235-9 d·a CONVENIADA, de movimentação éxclusiva 
para este Convênio, de acordo com as condições estabelecidas nos cronogramas de 
atividades e de desembolso do Trabalho Social. · 

6.1 A liberação dos recursos relativos a c·ada parcela está condicionada ao aceite dos 
relatórios , com o registro das atividades previstas no cronograma de atividades, 
conforme estabelecido nos instrumentos de planejamento, acompanhado da relação das 
despesas incorridas para sua execução. 

7. RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS E PREJUÍZOS DECORRENTES DA 
EXECUÇÃO DO OBJETO - Serão de exclusiva responsabilidade da CONVENIADA os 
pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ou de qualquer natureza, 
decorrentes da execução do presente Convênio, bem como os encargos resultantes de 
reclamações trabalhistas e de infringências legais cometidas pela CONVENIADA, 
inclu siye os que advierem de prejuízos causados pelos seus prepostos junto a terceiros. 

8. CONTABILIZAÇÃO - A CONVENIADA obriga-se a contabilizar os recursos recebidos 
na conta de movimentação única vinculada a este Convênio, conforme legislação fiscal 
vigente . 

9. COMPROVAÇÃO - O ressarcimento ao Ente Público dos gastos decorrentes da 
implantação dos instrumentos de planejamento (PTS-P, PTS e PDST) é realizado após 
apresentação e aprovação pela CAIXA dos relatórios de atividades e de rela tó rio final, 
atestados pelo Responsável Técnico. 

9.1. Os documentos comprobatórips das despesas realizadas para a execução do 
Trabalho Social, depois de identificados com o número do contrato no SIAPF e nome do 
empreendimento, serão arquivados, obrigatoriamente, no respectivo órgão de 
cont abi lidad e da CONVENIADA, ficando à disposição da CAIXA, que poderá requisitá - los 
para exame, por ocasião da libera ção das parcelas, bem como para acompanhamento 
admin istrativo e fiscalização financeira. 

9.2. Para prestação de contas da aplicação dos recursos, junto com os relatórios, o Ente 
Público deve encaminhar a relação de comprovantes de pagamentos dos serviços e dos 
materiais permanentes adquiridos com recursos do FAR. 

1 O. DA DENÚNCIA OU RESCISÃO - O presente ACORDO poderá ser denunciado ou 
re.scindindo unilateralmente, a qualquer tempo, por qualquer dos participes ou de comum 
acordo entre eles, ou ainda por descumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas, em especial quando se verificar o descumprimento do disposto neste 
instrumento ou das especificações definidas no Capitulo Ili do Manual de Instruções do 
Trabalho Social, aprovado pela Portaria do Ministério das Cidades nº 02 1/2014. ) 

· 27.920 v009 micro 3 
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10.1 A eventual denúncia ou rescisão dó presente ACORDO não importa em prejuízo das 
ações já iniciadas e em andamento na data da ciência da denúncià ou rescisão, sendo 
ajustada a eventual continuidade .. em termo de encerramento acordado entre os 
partf cipes. 

11. MULTA · Se, em virtude de inadimplemento das obrigações ora assumidas pela 
CONVENIADA, a CAIXA tiver de recorrer a meios judiciais para haver _qua isquer 
quantias, ficará a CONVENIADA sujeita a uma multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor conveniado. 

12. PUBLICAÇÃO . A CONVENIADA providenciará a publicação de extrato do presente 
instrumento no órgão de publicação oficial do Município, cabendo à CAIXA providenciar a 
publicação do mesmo extrato no Diário Oficial da União , de conformidade com o disposto 
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma da legislação 
vigente. 

13 . FORO · Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária COMARCA DE PATO 
BRANCO, ESTADO DO PARANÁ. . 

E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o presente in strumento em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, obrigando-se pofi~ us, e sucessores. 

PATO BRANCO/PR ,28 deNd~ de2014 
Local/Data 

EDILSON ZANATTA EM NOME DO FAR 

27.920 v009 micro 4 
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Termo Aditivo Padrão - Trabalho S ~"\&oryên i~ 
Programa Minha Casa Minha Vida - ~ ~YJ~\9>e 
Arrendamento Residencial 

Grau de sigilo 

#PÚBLICO 

TERMO AD ITIVO AO CONVÊNIO PARA 
'EXEC UÇÃO DO TRABALH O SOCIAL 
CELEBRADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNIC IPIO 
DE PATO BRANCO, NO ÂMB ITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
PMCMV-FAR 

Por este Instrumento , na forma dos Art. 2° da Le i 10.188/01, e do art. 3°, § 5°, da Lei 
11.977/09, as partes adiante mencionadas e qualificadas, celebram o presente Termo 
Aditivo ao Convênio, nas condições abaixo: 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, Instituição Financeira sob a forma de 
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei Nº 759, de 
12.08 .69, regendo-se pelo Estatuto vigente na çlata da presente contratação, com sede 
em Brasília - DF, no Setor Bancário Sul - Quadra 4, Lotes %, inscrita no CNPJ 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por EDILSON ZANATTA, brasileiro(a), 
economiário(a), portador(a) da Ca rteira de Identidade 3.029.483.777, exped ida pela SSP­
RS e CPF 433.712.720-87, conforme procuração lavrada em notas do Ofício de 2° TABELIÃO 
DE NOTAS E PROTESTO BRAS ILIA -· DF, livro 3061-P, fls. 54/55, substabelecimento 
lavrado em notas do Ofício 2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO BRAS ILIA - DF, livro 
3046-P, fls. 27/28," doravante denominada CAIXA e, de outro lado o MUNIC IPIO DE 
PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público , inscrita no CNPJ 76.995.448/0001-54 
doravante denominada CONVE NIADA, neste ato representada por AUGUSTI NHO 
ZUCCHI, portador(a) da Carteira ·de ldentidad.e 1.735.768, expedida pela SSP-PR, CPF 
450.562.939-20, res idente e domiciliado à RUA CARAMURU, 271, CENTRO, NO 
MUN ICI PIO DE PATO BRANCO/PR, no uso de suas atribuições, têm justa e acertada a 
execução do Trabalho Social, de acordo com o especificado pela CAIXA e Ministério das 
Cidades no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencia l (FAR), nas condições seg uintes: 

1. OBJETO - O presente INSTRUMENTO tem por objetivo altera r a Cláusu la 2. PRAZO 
do Convênio firmado para execução do Trabalho Social no ·empreendimento denominado 
V ILA SÃO PEDRO, cadastrado no SIAPF sob o nº2608.0402134-15/2012, realizado 
conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida, que passa(m) a ter a(s) 
seguinte(s) redação: · 

1.1 Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 (DOZE) meses, podendo sofrer 
outras prorrogações por iguais ou inferiores períodos, respeitado o limi te legal. 

1.2 Ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições, as dema~· Cláusulas do 
Convênio ora aditado, tornando-se este Termo parte integrante e comp~· _ ~daquele, 
a fim de que juntos produzam um só efeito. ( / ~ ~ 

·. ,.- -~-# G 
~ /// \ ~~f:;\\/Y 
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2. PUBLICAÇÃO - A CONVENIADA providenciará a publicação de extrato do presente 
instrumento no órgão de publicação oficial do Município, cabendo à CAIXA providenciar a 
publicação do mesmo extrato no Diário Oficial da União, de conformidade com o disposto 
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93 e na forma da legislação 
vigente. 

3. FORO - Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária COMARCA DE PATO 
BRANCO, ESTADO DO PARANÁ. 

E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

CASCAVEL 
Local/Data 

/ 
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1. ·IDENTIFICAÇÃO 

• Secretaria de Assistência Social 
Divisão de Políticas Habitacionais 

PROJETO DE TRABALHO SOCIAL 

VILA SÃO PEDRO 

. .. 
f ( 11;~ ~ADOS •DO .ÓRGÃO PROPONl:NTc ?'.;j'. 

1 Contrato Caixa Nº: 0402134-15t2Ó 13 
' . ~ .. 

Programa: Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV 

Ação/Modalidade: Alienação com Parcelamento Fonte De Recurso: FAR 

Empreendimento: Projeto Habitacional Vila São Pedro - 180UH - Tipologia: Casas 

Localização/Municlpio: Pato Branco UF: PR 

Proponente/Agente Promotor: Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Executor da Intervenção: Secretaria de Assistência Social - Divisão de Políticas Habitacionais 

Tel.: (46) 3225-5544 e-mail: solidariedade@patobranco.pr. gov. br 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro Chefe da Divisão de Políticas Habitacionais 

1.3 ·~ES~ONSABILIDÀbE TÉCNICA 
• • ~1 . l ' J 

. u. ' !\tJ~i :~. 
Responsável Técnico Social pela Elaboração: Formação: Bacharel em Serviço Social 
Maria Inês Balbinotti Nº de Registro Profissional: CRES 8053 - 11ª Região 

Tel.: (46) 3225-5544 e-mai 1: habitacao@patobranco.pr. gov. br 

1 ,a •\(ALO~ES ·DE INTERVENÇÃO em R$ 
,r·r 

/ , ,: ~A) '·i 

Composição do Investimento Obras PTS-P PTS PDST Total 

Repasse/Financiamento 10.638.000,00 22.255,94 60.000.00 79.744.06 10.800.000,00 

Contrapartida (Financeira) -X - -X - - X - - X - - X -

Contrapartida (Bens E Serviços) -X - -X - - X - -x - • X -

TOTAL 10.638.000,00 22.255,94 60.000,00 79.744,06 10.800. 000,00 

1 ,4 :~AOOS DA INTERVEN.OÃO •' 1í:i. .. 1 f. l ':.~ 

Tipo de Intervenção Numero de Famílias Número de Pessoas 

Melhoria Habitacional 180 Aproximadamente 600 

1.5 REGIME DE EXECUÇÃO DO PTS 

O presente PTS será executado de forma mista. O proponente será responsáve l 

pela elaboração do Instrumento de Desenvolvimento Comunitário-PTS, e dará inicio à 

sua execução até a contratação de empresa especializada em trabalho comunitário. 

Para a execução das atividades a empresa contratada deverá conter em seu 

quadro funcional uma equipe interdisciplinar, composta por profissionais habilitados e 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr. gov.br 
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~ Secretaria de Assistência Social 

Divisão de Pouticas Habitacionais 

com a expe~iência necessária em desenvolvimento comunitário, conforme previsto na 

Portaria MCIDADES 021/2014, que venha de encontro a aten"der as demandas do ,.. 

trabalho social, contratada através de um processo licitatório dentro da legislação 

vigente. 

1.6 PRAZOS 

O prazo de execução do PTS será de 18 (dezoito) meses 

Fase Pré-contratual 06 (seis) meses 

Fase Pós-Contratual 12 (doze) meses 

2. DIAGNÓSTICO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS 

As famílias beneficiadas pelo empreendimento Vila São Pedro, são residentes de 

diferentes bairros do município·, sendo 180 famílias sorteadas conforme a Portaria Nº 

595/13 do MCIDADES. Destas 19 famílias residem em situações extrema de 

vulnerabilidade social, em áreas de preservação ambiental e sem condições de 

habitabilidade. 06 unidades para PNE, 06 unidades para Idosos ambas atendendo a 

legislação e 126 famílias correspondem ao grupo 1 (05 a 06 critérios) e, 42 famílias 

correspondem ao grupo li (01 a 04 critérios). 

Dos 168 cadastros do grupo total de beneficiários 109 são mulheres solteiras, 

sendo 91 mulheres chefes de família e 18 mulheres solteiras sem filhos. 06 

beneficiários são homens solteiros _sem filhos e 02 possuem filhos dependentes. 51 

cadastros são compostos por casal onde a titular mulher corresponde a 40 cadastros e 

11 cadastros o titular é o homem. 

O número total de pessoas que compõem as famílias beneficiadas correspondem 

a 526 e estão distribuídas por faixa etária conforme o expo7ta1'ela 7~ 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502 480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.b \._ 
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Faixa Etária Quantidade de Pessoas 

00 a 01 ano 15 crianç.~s 

02 anos a 06 anos 80 crianças 

07 anos a 12 anos 91 crianças 

13 anos a 18 anos 67 adolescentes 

19 anos a 25 anos 52 adultos 

26 anos a 30 anos 42 adultos 

31 anos a 40 anos 68 adultos 

41 anos a 50 anos 48 adultos 

51 anos a 60 anos 37 adultos 

61 anos a 65 anos 12 idosos 

66 anos acima 14 idosos 

TOTAL 526 pessoas 

Em relação à renda mensal dos beneficiários, percebe-se através da ficha 

cadastra l no CadÜnico, que varia entre os beneficiários desde renda informal de meio 

salário mínimo vigente até R$ 1.600.00, dentro do que preconiza Lei Federal Nº 

11.977/2009, PMCMV. Dado ainda importante apresentado em ficha cadastral é de que 

está renda é totalmente comprometida com a manutenção familiar, entre gastos com 

alimentação, água potável e aluguel. 

Em referência ao grau de escolaridade dos t itulares do cadastro, nove pessoas 

não são alfabetizadas, sete pessoas fo ram alfabetizadas.oitenta e oito pessoas 

possuem o ensino fundamental incompleto, trinta e uma pessoas possuem o ensino 

fundamental completo, vinte e duas pessoas possuem o ensino médio incompleto, 

dezessete o ensino médio completo, cinco pessoas estão cursando o ensino superior e 

uma pessoa possui o ensino superior completo e se encontra trabalhando fora de sua 

área profissional. 

No que tange a apresentação de necessidades pelos be'l~fib·ários, a yríoridade 

apresentada é de que haja nas proximidades do empreendiment / lfiÍácional, a 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502 480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov. r 
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prestação de serviços públicos de saúde, assistência social, transporte coletivo, 

escolas, realizados pelos equipamentos públicos. 

3. CARACTERIZAÇÃO DA MACROÁREA. 

3.1 Limites forma e tempo de ocupação dos serviços públicos e equipamentos 

comunitários descritos no relatório de demanda por equipamentos públicos. 

Na área de 2.500 metros de abrangência do empreendimento Vila São Pedro 

comporta infraestrutura de três escolas municipais que oferecem o ensino fundamental 

localizadas no Bairro São João, Planalto e Bela Vista e três Centro Municipal de 

Educação Infantil sendo uma no Bairro Alto da Glória, aproximadamente 100 metros do 

empreendimento, uma no Bairro Planalto e uma no Bairro Bela Vista. No· que diz 

respeito à Educação, a Escola Municipal Udir Cantu Baru , atende hoje uma demanda 

de duzentos e quatro alunos matriculados no ensino regular, a escola também conta 

com projetos de atendimento aós alunos em tempo integral com atividades 

desenvolvidas através do Programa Mais Educação e futuramente pelo Programa Mais 
1 

Cultura nas Escolas. O Centro Muni'cipal de Educação Infantil São João, é uma nova 

unidade que está em funcionamento desde o ano 2013, com previsão para atender 

duzentas e quarenta crianças na faixa etária de zero a cinco anos. 

Quanto à Escola Municipal Udir Cantu Baru, está em fase de construção em 

parceria com o Governo Federal sendo esta uma unidade, mais ampla e moderna, 

podendo atender adequadamente alunos do Ensino Fundamental - Séries Iniciais -

com conforto e segurança, podendo também aumentar a quantidade de projetos para 

atendimentos aos alunos em tempo integral. 

Em referência ao Ensino Médio, nas proximidades do empreendimento iden~ific~­

se a existência no Bairro Alto da Glória da Escolas Estadual São João e no bairro 

planalto o Colégio Estadual São João Basco, onde existe demandi:1 repy~i~~· . tendo 

aproximadamente cem vagas remanescentes, a ser oferta.do a/Js .énefic1anos do 

conjunto habitacional São Pedro. 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.5 ' 2-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@p~tobranco. pr.g~.br 
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No que tange a situação de saúde publica, comunicamos que nos bairros 

próximos a empreendimento habitacional dentro da área de 2.50b metros, existem três , .. 
unidades de Estratégia da Saúde da Família, sendo uma no Bairro São João e duas no 

Bairro Planalto. 

O empreendimento, possui um Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS) aproximadamente à 600 metros, e Centro Dia que atende à Idosos com 

vínculos sociais fragi lizados, dois Ginásios de Esportes, sendo um localizado no Bairro 

Alto da Gloria e outro no Bairro São João, um Parque Industrial localizado no Bairro 

Planalto, aproximadamente à 2.100 metros, com grande número de geração de 

emprego. 

Quanto à infraestrutura, a localidade do empreendimento Habitacional Vila São 

Pedro conta com serviços de coleta de lixo e transporte coletivo, estes são realizados 

regularmente, sendo a coleta de lixo rea lizada duas vezes na semana. Para ambos os 

serviços, existem a possibilidade de ampliação conforme necessidades apresentadas. 

3.2 Áreas de Vulnerabilidade Social e Risco social nas proximidades do 

empreendimento. 

Nas proximidades do empree.ndimento habitacional Vila são Pedro se encontra 

localizado o Bairro São João, em fundo de vale, na periferia da cidade, cercado por 

áreas agropastoris. O relevo é constituído por morros, drenando a água das chuvas 

para a parte baixa do bairro, que é freqüentemente inundada pelo excesso das águas, 

pois o bairro não possui rede de esgoto. Apresenta a formação de vertentes de água e 

córregos sem nenhuma conservação ambiental. 

Possui ainda uma alta concentração de residências por população de baixíssima 

renda, com pouca infraestrutura urbana, constituído em torno de 350 famílias, onde 

aproximadamente 80 domicílios se encontram sem condição de habitabil idade. 

Contudo, o local do empreendimento Vi la São Pedro está loc~Jiz do em área 

com terraplanagem e toda a infraestrutura necessária à condição de {abita il~de . 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-4 O 
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3.3 Entidades sociais e comunitárias atuantes 

No que tange a entidades sociais nas proximidades do empreendimento se 

encontra instalada a Fundabem, que atende crianças e adolescentes, Associação de 

Idosos e Associação de Moradores Bairro Planalto, Alto da Gloria e São João, Nesta 

mesma área há mais cinco instituições entre Igrejas Católicas e Comunidades 

Evangélicas, estas instituições são filantrópicas, e atendem a demanda espontânea 

conforme procura dos serviços por elas prestados. 

3.4 Demandas do Mercado de trabalho, potencialidades econômicas e culturais. 

Nas proximidades do empreendimento habitacional, na área de 2.500 metros 

está implantado o parque industrial que conta com indústrias de pré-moldados de 

concreto, indústria de Plástico, de componentes eletrônicos, gráfica, fabricação de 

móveis, fabrica de biscoitos, indústria de furgões e alumínios, conta ainda com 

comércio estruturado em supermercados, açougues, padarias, salão de beleza, entre 

outros. 

( t 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
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4. JUSTIFICATIVA 

PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 
Divisão de Políticas Habitacionais 

O Projeto de Trabalho Social - PTS, instrumento de desenvolvimento 

comunitário que será desenvolvido, junto aos beneficiários do Projeto Habitacional Vila 

São Pedro visa à garantia de direitos sociais, principalmente o direito a moradia, . 

conforme preceitos constitucionais, que compreende muito mais que a unidade 

habitacional. Entre as principais ações deste instrumento de desenvolvimento, estão 

elencados o acompanhamento sistemático dos participantes através de atendimento 

individual e familiar realizadas pelo técnico social executor com reuniões de caráter 

informativo e educativo, bem como ações que visem à conscientização acerca dos 

diferentes direitos sociais e temáticas vivenciadas no seu cotidiano. 

Constitui-se ainda em uma ferramenta que visa garantir a efetividade do 

Programa Minha Casa Minha Vida, através do acompanhamento das ações sociais 

propostas às famílias beneficiárias. Destina-se em assegurar o acesso às condições de 

habitabilidade às famílias que se cadastraram, foram ·habilitadas e sorteadas conforme 

Portaria Nº 595 do MCIDADES, proporcionando-lhes um ambiente de moradia com 

dignidade e melhoria do seu bem estar para a convivência social e comunitária. 

As ações previstas contempfam a discussão de eixos temáticos, procurando 

estimular para a continuidade do processo articulado aos serviços públicos já 

existentes, após a conclusão da execução da obra física. Nesse aspecto, justifica-se ·a 

relevância do trabalho social, enquanto fomentador de ações fundamentais que 

promovem a sustentabilidade das intervenções com a população na área de 

abrangência onde o empreendimento está localizado. 

Sendo assim cabe ressaltar que a família é o primeiro grupo no qual o indivíduo 

é. inserido, sendo que esta tem uma grande influência e importância na vida dos 

sujeitos. Por isso, além do acesso ao programa habitacional, a instituição família é um 

espaço a ser cuidado, destinando atenção às demandas por elas apfes ntad}\s, bem 
.( / 

como aquelas visualizadas pelos profissionais que compõem a equipé téc ica. Portanto 

considera-se que a melhoria ou construção de uma unidade habitaciona,(~unta'rtiente 
com as demais ações desenvolvidas por este instrumento, promovi mudanças 

profundas e significativas tanto nos modos de relacionamento entre s 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-4 O 
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grupo familiar, como na sociedade na qual estão inseridos, resgatando vínculos, auto­

estima e possibilitando melhoria na qualidade de vida e no acesso a cidadania dos , .. 
sujeitos envolvidos. Também é necessário fortalecer ainda mais as relações entre 

famí lia e rede de serviços, articu lando trabalhos entre as instituições públicas e 

privadas, para que seja viabilizado melhores condições de vida e mais alternativas de 

serviços para o segmento familiar. 

Dessa forma, a partir da demanda atual apresentada por estas familias junto à 

entidade proponente, existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas 

voltadas ao fortalecimento e empoderamento das famílias beneficiárias a cerca de suas 

condições de vida e de seus direitos, além de contribuir com a melhora na qualidade de 

vida destes e no acesso a novos conhecimentos. 

Nos encontros e demais atividades a serem realizados serão abordadas 

no decorrer do processo questões voltadas, à moradia , na qual contemplam: meio 

ambiente; segurança alimentar; Educação Patrimonial; auto-estima; embelezamento e 

conservação da propriedade; seguridade social; associativismo/sindicalismo; políticas 

públicas e sociais de modo geral, geração de trabalho e renda, entre outros. Desta 

forma, almeja-se atender as famí lias, inseridas no referido programa, bem como a 

comunidade que esteja interessada· em participar das atividades e demais pessoas 

envolvidas, contemplando os diferentes eixos que são fundamentais para a convivência 

familiar e comunitária. 

f 
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Promover atividades socioeducativas de caráter informativo, visando o 

desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários a 

defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos bem como ao incentivo e o 

fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade 

e ao empreendimento. 

6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

• Desenvolver ações de caráter socioeducativo com os grupos familiares · 

beneficiários pelos projetos, fortalecendo os vínculos comunitários; 

• Promover palestras sobre educação e conscientização ambiental criando 

espaços de discussão com os temas relacionados à questão ambiental e 

sanitária, visando o desenvolvimento sustentável; 

• Promover espaços de discussão e conhecimento acerca de questões 

relacionadas à cidadania, mediante orientações ao acesso a efetivação das 

políticas públicas, ao pertendmento social como sujeitos de direitos e deveres, 

visando à obtenção de melhorar a qualidade de vida. 

• Incentivar a participação efetiva dos beneficiários nas atividades programadas 

neste instrumento do PTS, conforme cronograma de atividades. 

• Discutir com os beneficiários o importante papel da mobilização e do trabalho 

coletivo, que resu ltou nos recursos obtidos; 

• Desenvolver atividades que promovam a educação sanitária, gestão dos 

resíduos sólidos, saúde preventiva e saúde da família ; higiene bucal; 

alimentação saudável/ segurança alimentar entre outros. 

• Estimular a cooperação, em relação à manutenção, 

conservação da unidade habitacional e do seu entorno ; 

/ 
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• Problematizar junto às famílias contempladas questões voltadas à conservação 

da propriedade, visando à sustentabilidade do empreendimento à manutenção e 
n · 

permanência nas moradias e a adimplência de seus contratos; 

• Promover orientações ao grupo de beneficiários com relação à gestão do 

orçamento familiar; 

• Orientar e acompanhar as providências para o acesso dos beneficiários às tarifas 

sociais; 

• Promover cursos básicos de jardinagem e paisagismo previsto para o eixo de 

Educação Ambiental e Patrimonial. 

• Divulgar informações sobre organização e planejamento do orçamento familiar, 

gastos com moradia; encaminhamento aos serviços de .intermediação de mão de 

obra e aos serviços de formação de núcleos associativos; promoção de projetos 

de capacitação para geração de trabalho e renda, através cursos básicos de 

capacitação, problematizando junto às famílias, questões voltadas a geração de 

renda, divulgando tecnologias sociais . adaptadas á realidade, buscando a 

independência econômica e inclusão social. 

• Apoiar o funcionamento Comissão dos Representantes do empreendimento -

CRE; 

• Discutir com os beneficiários o importante papel da mobilização e do trabalho 

coletivo, que -resultou nos recursos obtidos; 

• Incentivar ações do grupo e das redes de atendimento do município, em relação 

às organizações comunitárias; 

• Articular políticas públicas locais, para acesso aos serviços de educação, saúde 

e assistência social, quando necessário; 

• Avaliar o desenvolvimento das atividades deste instrumento de desenvolvimento 

comunitário, com vistas á consolidar o processo implantado com as famílias. 
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NOME 
FORMAÇÃO 
ACADÊMICA ATRIBUIÇÃO NA EQUIPE 

Responsável Técnico, pela 

Serviço Social 
elaboração, acompanhamento e 

Maria Inês Balbinotti supervisão da execução deste 
(Especialista) 

instrumento de desenvolvimento 
comunitário. 

Paulo Ricardo de Souza 
Acompanhar e dar suporte 

Centenaro 
Ciências Contábeis administrativo à equipe e à 

responsável técnica ; 

8. METODOLOGIA 

8.1 AÇÕES E ATIVIDADES DO PTS 

O presente instrumento de desenvolvimento comunitário foi elaborado a partir do 

que preconiza a Portaria Nº 21/2014 do Ministério das Cidades. As ações executadas 

serão pautadas em atividades práticas e teóricas ministradas por diversos profissionais 

das políticas setoriais com abordagem nos temas que envolvem os eixos de 

Mobilização, o'rganização e fortalecimento social; Acompanhamento e gestão social da 

intervenção; Educação ambiental e patrimonial; Desenvolvimento socioeconômico. 

As atividades serão operacionalizadas mensalmente com as 180 familias, 

podendo ser em um grupo atendendo a totalidade das famílias ou dividido em dois 

grupos de 90 familias, em dois encontros mensais, posteriormente descritas em 

cronograma físico de atividades. Concomitante as ações, há a necessidade do uso de 

técnicas com foco na observação livre e na história de vida, utilizando-se de dinâmicas 

de grupo que possibilitem a apreensão da realidade e o potencial criativo desses 

segmentos inseridos no projeto. As atividades terão os seus devidos ~ istroEé ata 

com finalidade de descrever com exatidão todo o processo e decorrênci'a os os. 

A execução deste instrumento será realizada por empresa esp raliz a em 

Trabalho Social, voltado para . Habitação de Interesse Social, es em 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502 80 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br .. 

11 

~Y/r/r 
\}' : . I '.!C.j 



41 :}. 
, . MUNICÍPIO DE 

Muniêípi0 de Pato 61 d.,-r. ~ 
fls )'-'_Visto_~~ J 

Vl ~~!~ d~~n~a~~al 
Divisão de Políticas Habitacionais 

desenvolvimento comunitário. A empresa deverá ter equipe multidisciplinar, sendo 

assistente social, psicólogo, pedagogo, técnico ambiental, enfermeiro entre outros que , .. 
se fizerem necessário para desenvolver todas as ações previstas neste instrumento. 

As ações e atividades propostas compreendem as fases Pré-contratuais e Pós­

contratuais com o beneficiário/Pós-Obra. 

Para que todas as atividades e oficinas desenvolvidas no decorrer deste tenham 

um bom resultado, algumas regras devem ser observadas, sendo: 

• Agenda de atividades acordada entre todos os beneficiários e colocada em 

votação quando necessário; 

• Reuniões devidamente preparadas, com informações e materiais necessários; 

• Data, hora, local e pauta previstas com antecedência; 

• Pontualidade no inicio e final das atividades; 

• Convocação ou convite previamente enviado; 

• Reuniões realizadas em local adequado, de fáci l acesso, com numero necessário 

de cadeiras e equipamentos de som e vídeo; 

• Participação dos diversos atores na.is atividades; 

• Registros dos encaminhamentos liberados, atas, relatório de atividade, avaliação 

da atividade, entre outros que se fizeram necessário para avaliação; 

• Retorno de demandas apresentadas; 

• Publ icidade e transparência nas informações. 

8.2 AÇÕES PRÉ- CONTRATUAIS 

As ações previstas aqui serão executadas com todas as famílias cadastradas, 

habilitadas e sorteadas. 

Eixo 1 - Mobilização, organização e fortalecimento social. 

Ações informativas: 
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• Reunião de Apresentação do Programa: Ação,. com os contemplados para 

informações sobre o PMCMV: os critérios de participação, o papel de cada 

agente envolvido, direito a moradia, princípios de cidadania, direitos e deveres 

do cidádão, o ser social e a convivência social e comunitária. Orientações sobre 

o processo de mudança de endereço no Cadastro Único para acesso aos 

Programas Sociais do Governo Federal - CADÚNICO e sobre as características, 

do novo Bairro - os eqlJipamentos públicos e serviços disponíveis no local, que 

deverá . ser coordenada pelo Assistente Social. Orientações de próximas 

reuniões de sorteio das unidades habitacionais e assinatura contratual. 

• Reunião de Apresentação do Manual do Proprietário, Programa Minha Casa 

Minha Vida e Explicação do sorteio e dos Contratos Habitacionais: 

Momento em que a Construtora apresenta aos adquirentes o projeto 

arquitetônico do empreendimento e fornece inf<?rmações sobre º· Manual do 

Proprietário. Atividade coordenada pelo Assistente Social e/ou engenheiro, 

contando com a presença da Instituição Financeira, Caixa Econômica Federal 

que participará prestando orientações sobre as condições contratuais e 

processo de sorteio das Unidades Habitacionais, de vistoria e entrega dos 

imóveis. 

• Visitas domiciliares: Deverão ser dedicadas horas técnicas para realização de 

visitas domiciliares sempre que verificada a necessidade de comprovar in loco, 

problemas identificados no chamamento das famílias beneficiárias. 

Eixo 2 -Acompanhamento e gestão social da intervenção: 

• Visita ao empreendimento: Momento proporcionado pela Construtora e equipe 

técnica local em data e horários favoráveis à presença e to:::rneficiários. 

/ \ 
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• Reunião de sorteio das unidades habitacionais: Encontro realizado com o 

órgão proponente, Instituição Financeira e Construtora será realizado o sorteio ,. 

para escolha das unidades habitacionais e agendamento das vistorias. Todos os 

beneficiários deverão ser convocados para estarem presentes neste dia. 

• Reunião para a Assinatura dos Contratos: Com a presença da Instituição 

financeira Caixa Econômica Federal e da Equipe técnica local, todos os 

beneficiários deverão ser convocados. Só assinará contrato o beneficiário que 

apresentar documento de identificação. 

• Vistoria das Unidades Habitacionais: Com a presença da Construtora e equipe 

técnica local , como forma de dar suporte aos beneficiários e auxílio no 

preenchimento do Termo de Vistoria. A mesma poderá ocorrer em dois 

momentos. 

• Reunião da equipe do TTS, com as Redes de Serviços Socioassistenciais, 

Saúde, Educação e parceiros: Objetiva expor o PTS, firmar parcerias para 

encaminhamentos dos beneficiários ao atendimento em área de abrangência 

territorial mais próxima ao empreendimento. 

8.3 AÇÕES PÓS-CONTRATUAIS 

Eixo 1 - Mobilização, organização e fortalecimento social 

• Entrega das Chaves: Atividade de entrega das chaves e vistoria da unidade 

habitacional com morad~res do empre~ndi~en~o, visa.ndo inicia/ acesso de 

integração entre as familias. Toda a equipe tecmca social devertar v · 
/ ' . li 
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• Agendamento e organização das mudanças: a equipe técnica social deverá 

administrar o agendamento das mudanças e .éilcompanhar o processo de 

organização das famílias. 

• Plantão Social: ocorrerá ao longo de toda a execução deste instrumento, com 

atendimento duas vezes por semana, no local do empreendimento em período 

diurno, mediante visitas domiciliares e no CRAS Paulina Bonalume Andreatta, 

situado a mais ou menos 500 m de distancia do empreendimento. Os 

atendimentos serão realizados por profissionais, com o objetivo de prestar 

orientações e dar encaminhamento às redes de serviços: processo' de 

transferência escolar, cadastramento em unida~es de saúde e assistência social, 

bem como para outras entidades quando necessário. Estes atendimentos serão 

registrados mediante assinatura dos usuários em formulário especifico de 

atendimento. 

Ações direcionadas à integração dos beneficiários: 

• Atividade pedagógica com crianças e adolescentes: ocorrerá concomitante a 

todas às palestras e oficinas relacionadas aos quatro eixos, conforme temática 

de cada atividade, através do uso jogos pedagógicos infantis e juvenis ou outras 

atividades. Usando de temáticas que auxi liem a criança e adolescentes em seu 

desenvolvimento para o protagonismo juvenil. As mesmas deverão ser 

realizadas, em espaço distinto das oficinas, por educador social formado em 

pedagogia. 

• Atividades culturais para crianças, adolescentes e adultos: serão propostas 

duas peças teatrais a serem contratadas conforme cronograma orçamentário, 

que abordem a temática do Estatuto da Criança e Adoles.-~~~,/~vivio 

Familiar. -- ,,, ( 
/. 
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• Oficinas de Cidadania: As ações da oficina de cidadania devem compreender 

12 horas de atividades, divididas em três encontros de 4 horas, pautando os , .. 
seguintes conteúdos: Direitos e Deveres; Participação Social; Programas e 

Serviços Sociais e Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado 

por profissionais. 

• Oficinas de Mobilidade Urbana: As ações da oficina de mobilidade urbana 

deverão compreender 1 O horas divididas em dois encontros de 5 horas, com 

vistas à promoção de ações educativas direcionadas a orientar a população 

sobre: regras de trânsito, utilização adequada das vias e equipamentos de uso 

comum, circulação e acessibilidade urbana, através de materiais informativos e 

uma caminhada educativa com os beneficiários que deverá ser planejada, 

organizada e acompanhada pelo pedagogo e educador para que assim decidam 

conjuntamente quais serão as regras da mobilidade dentro do residencial. 

• Reunião de identificação de lideranças entre os beneficiários: Visa elencar 

pessoas que apresentem vinculo positivo entre os beneficiários para que possam 

formar uma representatividade associativa no conjunto habitacional Vila são 

Pedro 

• Reuniões mensais promovendo por meio da intersetorialidade a efetivação 

dos direitos sociais e o desenvolvimento social e comunitário: Promover 

ações e atividades com abordagens em temas transversais relacionados as 

políticas públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 

segurança alimentar, segurança pública, entre outras. 

Eixo 2 - Acompanhamento e gestão social da intervenção 

f ~ 
• Realização de visitas domi~iliares: ~e~erã~ s~r dedicad~s .~ ~orre·r· do 

desenvolvimento deste, a partir da avallaçao tecrnca com o'ttvo d 1dent1f1car 
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demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre que verificada a 

necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúnCias e relatados nos ... 
atendimentos prestados no plantão social. 

• Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação da nova 

moradia rompendo com práticas divergentes e irregulares a estrutura do 

PMCMV: 

• Atualização de endereços no Cadúnico. 

• Apoio e encaminhamento de documentações a Sanepar e Copel. 

• Apoio e encaminhamento dos estudantes a instituição de ensino mais 

próxima à nova moradia. 

• Apoio e encaminhamento à unidade de saúde de referência. 

Eixo 3 - Educação Ambiental e Patrimonial 

• Oficina de Educação Ambiental: Essas ações visam um processo de reflexão 

sobre o uso adequado dos recursos naturais e a realização de atividades 

educativas e preventivas na área ambiental a ser real izadas por um técnico 

ambiental onde serão propostas: 

• Palestra sobre o uso adequado da água, energia elétrica, do esgotamento 

sanitário e manejo de resíduos sólidos; 

• Visitação à Central de Reciclagem de Resíduos Sólidos do município 

buscando a sensibilização para separação adequada de resíduos, que será 

programada conforma normativas da instituição. 

• Oficina de Paisagismo Sustentável: Dentre as propostas apresentadas, 30 

horas serão de atividades conduzidas por um técnico ambiental, envolvendo no 

mínimo 75% dos beneficiários, visando o estímulo e a sensibilização para o 

cuidado sustentável do empreendimento, com a utilização de materiais 

recicláveis e a implantação de uma composteira, horta suspensa juntamente com 

plantio de chás e temperos em garrafas Pet jardim com form~ o de ilha. Para 

/ / _.-/ 
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tanto serão sorteadas 18 famílias onde será viabilizado o jardim, a composteira e 

a horta suspensa. A cada participante desta oficiDa deverá ser fornecida uma 

muda de arvore frutífera e um kit básico de jardinagem, para que possa realizar a 

manutenç~o do jardim implantado ao longo da oficina e possam replicá-lo em 

sua residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais 

especializados e o Kit Jardinagem deve conter uma Pá Larga e uma Estreita, Um 

Garfo para Jardinagem, Um Par de Luvas, uma tesoura de poda, um regador 5 

mudas de flores de jardim da época. 

• Oficina de Higiene do Lar: Palestras de normas básicas de higiene do lar, 

englobando limpeza geral, mensal e diária, de armário, gaveta, pias, fogões, 

paredes, vidraças, etc. Esta oficina prevê o fornecimento de um Kit de limpeza 

doméstica para cada família, composto por: 01 Balde (15 litros); 01 Rodo plástico 

40 cm; 01 Vassoura; 01 Escova Anatômica ; 01 Escova Sanitária; 01 Esponjão 

Dupla Face; 1 Pare de Luvas Maxi e 01 Espanador 01 Pá Plástica de coleta de 

lixo, 01 Pano para limpar chão, 1 Pano de prato .. 

Eixo 4 - Desenvolvimento Socioeconômico. 

• Desenvolver ações e atividades visando à implementação da inclusão produtiva 

através da promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 

aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 

através de questionário aplicado em reunião realizada com os beneficiários. 

• Estimular a inserção no ensino formal, especialmente aos beneficiários não 

alfabetizados. 

• Identificar e mapear potencialidades econômicas e culturais e demanda de 

trabalho nas áreas de proximidade do conjunto habitacional. 

( 
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Oficina de planejamento financeiro familiar 

As ações deverão ocorrer em 8 horas atividades com abordagens de temas: 

• Palestra o que é organização do orçamento familíar; 

• Elaboração de planilha com receita e despesas; 

• Orientações Básicas sobre economia e desenvolvimento de competências para o 

uso consciente do recurso financeiro. 

9. ESTRATÉGIAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIOTERRITORIAL - PDST 

As estratégias para o desenvolvimento do PDST serão pautadas no 

levantamento de dados da macroárea do território de abrangência onde está localizado 

o empreendimento habitacional no que se relaciona em ações que propiciam formação 

e qualificação profissional, inclusão produtiva e geração de renda aos moradores, 

conforme a demanda do mercado, e dos interesses dos profissionais e as habilidades 

que forem se destacando no processo de formação e qualificação. Cabe ainda 

salientar, que este plano será desenvolvido conforme a realidade de vida e 

necessidades apresentadas pelos beneficiários e conforme sua aptidão ao mercado do 

trabalho. 

Para tanto será desenvolvida as seguintes ações durante a execução do PTS 

para elaborar o PDST: 

• Levantamento de serviÇos públicos ofertados a população; 

• Levantamento de empresas privadas, oferta e disponibilidade de 

empregos; 

• Levantamento da representatividade comunitária como associações, 

instituições religiosas, entre outras; 

Realização de pesquisa através de aplicação de questionário com perguntas 

estruturadas com intuito de identificar a expectativa de como será a convivência 

, }~, 
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comunitária entre os benefi ciários na nova moradia, o que ele espera melhorar da sua 

condição de vida e qual curso gostariam de fazer. 

Posterior ao levantamento de dados será real izado ações e estratégias de 

execução do PDST conforme o preconiza a Portaria de N_º 21 do MCIDADES. 

10. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

O cronograma físico e financeiro será executado em duas fases uma pré­

contratual que será realizado pelo órgão proponente sem, no entanto utilizar de recurso 

financeiro disponibilizado para este fim em virtude de que já foi previsto recursos para 

desenvolver o trabalho social no pré-contratual através do PTS-P. Já o cronograma 

físico e financeiro do pós-contratual será formulado e executado através da empresa 

contratada em desenvolvimento comunitário mediante o termo de referência onde 

conterá todas as atividades a serem executadas. Após os certames licitatórios e a 

assinatura contratual entre órgão proponente e empresa contratada, a empresa terá o 

prazo de 20 dias para apresentar o cronograma físico financeiro e o cronograma de 

desembolso. 

Justifica-se, a ocorrência de possíveis alterações em decorrência de que este 

PTS possui uma proposta aberta, flexfvel, que a partir do monitoramento das ações e 

dos resultados apresentados poderá ser direcionado no sentido de ampliar a proposta 

ou readequá-la para o alcance dos objetivos de acordo do que preconiza a Portaria Nº 

21/2014 do MCIDADES. 

./ 
'°•' 

/,. 
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10.1 CRONOGRAMA FÍSICO PRÉ-CONTRATUAL 

A ser executado pelo Órgão Proponente 
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EIXO 

: 

Mobilização, 
Organização e 
fortalecimento 

Social. 

Acompanhamento e 
gestão social da 

lnteJVenção 

\ 

ACÕES E ATIVIDADES 
Mês Mês 
01 02 

Visitas domiciliares para verificação das informações 
sociais do cadastro habitacional, solicitação de 

X X documentos, orientações, acompanhamento dos 
beneficiários, entrega de convites para reuniões, etc. 
Reunião de apresentação do PMCMV 
Visita ao empreendimento 
Reunião de apresentação do Manual do Proprietário 
e Explicacão do sorteio e contratos. 
Reunião de sorteio das unidades habitacionais. 
Reunião de assinatura dos Contratos. 
Vistoria das Unidades Habitacionais e entrega das 
chaves 
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10.2 CRONOGRAMA FISICO PÓS-CONTRATUAL 

A ser executado por empresa especializada em trabalho comunitário. 
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MACRO AÇÃO 

Entrega :das chaves 

Plantão Social 

Ação de integração dos 
beneficiários 

Reunião de 
identificação de 

lideranças entre os 
beneficiários: 

Reuniões mensais 
promovendo por meio 
da intersetorialidade a 

. efetivação dos direitos 
sociais e o 

desenvolvimento social 
e comunitário. 

Oficina de mobilidade 
urbana 

ATIVIDADE 

Entrega das Chaves, inicio do processo de mudança das famílias com o apoio da equipe 
técnica do órgão proponente. 

Plantão Social no empreendimento para orientações, encaminhamentos a rede sócio-
assistencial municipal e aos parceiros quando necessário. 
As ações da oficina de cidadania devem compreender 12 horas de atividades, divididas 
em três encontros de 4 horas, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e Deveres; 
Participação Social; Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um Contrato de 
Convivência, a ser realizado por profissionais da área social. Atividade Pedagógica com 
crianças e adultos concomitante as atividades com os beneficiários.Coffe- break ou 
lanche no final das atividades. 
Visa elencar pessoas que apresentem vinculo positivo entre os beneficiários para que 
possam formar uma representatividade associativa no conjunto habitacional Vila são 
Pedro. Atividade Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe-break ou lanche no final das atividades 
Promover ações e atividades com abordagens em temas transversais relacionados às 
políticas públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras.Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no 
final da atividade 

As ações/atividades da oficina de mobilidade urbana deverão compreender 1 O horas 
divididas em dois encontros de 5 horas, com vistas à promoção de ações educativas 
direcionadas a orientar a população sobre: regras de trânsito, utilização adequada das 
vias e equipamentos de uso comum, circulação e acessibilidade urbana, através de 
materiais informativos e uma caminhada educativa com os beneficiários que deverá ser 
planejada, organizada e acompanhada pelo pedagogo e educador para que assim 
decidam conjuntamente quais serão as regras da mobilidade dentro do residencial. 
Atividade Pedagógica com crianças e adultos concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe break ou lanche no final das atividades. 
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Realização de visitas 
domici liares 

Desenvolver atividades 
e ações que promovam 
apoio na adaptação da 

nova moradia 
rompendo com práticas 

divergentes e 
irregulares a estrutura 

do PMCMV. 

Oficina de Educação 
Ambiental 

Oficina Paisagismo 
Sustentável 

Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de comprovar, in 
loco, problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no plantão social. 
Oficinas de pequenos reparos: Manutenção do imóvel direcionada para mulheres e 
homens com o objetivo de estimular a importância da preservação dos imóveis 

Atualização de endereços no CAD-UNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos estudantes a 
instituição de ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade 
de saúde de referência 

Essas ações visam um processo de reflexão sobre o uso adequado dos recursos 
naturais e a realização de atividades educativas . e preventivas na área ambiental a 
serem realizadas por um técnico ambiental onde serão propostas:A) Palestra sobre o 
uso adequado da água e energia elétrica, do esgotamento sanitário e manejo de 
residuos sólidos;B) Visitação à Central de Reciclagem de Resíduos Sólidos do município 
buscando a sensibilização para separação adequada de resíduos, que será programada 
conforme normativas da instituição. At ividade Pedagógica com crianças e adultos 
concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da 
atividade 
Será proposto ~O horas de atividade conduzidas por um técnico ambient~I . ou por 
profissionais especializados nesta área Esta ação deverá ter envolv imento no mínimo 
75% dos beneficiários, visando o estímulo e a sensibilização para o cuidado sustentável 
do empreendimento, com a utilização de materiais recicláveis e a implantação de uma 
composteira, horta suspensa juntamente com plantio de chás e temperos em garrafas 
Pet, jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 famílias onde será 
viabilizado o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada participante desta oficina 
deverá ser fornecida uma muda de arvore frutífera, pacotes de sementes de verduras e 
flores, cinco metros de sombrite, e um kit básico de jardinagem, para que possa realizar 
a manutenção do jardim implantado ao longo da oficina e possam replicá- lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais especializados 
e o Kit Jardinagem deve conter pá larga e estrita, ancinho e garfo. Coffe break ou lanche 
no final da atividade. 

~_,..... Ed - S . d 1 Atividade com adolescentes com o objetivo de abordar e refletir sobre duvidas relativas a 
(._,?(J ucaçao em au e esta fase específica da vida: exemplo: relacionamentos, sexualidade, DST, Gravidez na 

~' Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 

XIX IXIXIXIXIXIXIXI X X X 

X 

XIXIX I X 

X 

XIX I 1 1 1 1 ' ~I 1 1-"'ii s: 
(/l e:: 

2-i 
(") 
.5· 

10'\ 3· 

I~ g-
i $ --a 
1 ~ u.> 

XI 1 1 1 1 
1 !!\- õ 

23 
d .['1 

0 1 
-__.. 



1 

o 
(.) 

'º cn Geração de trabalho e o o renda ...... (.) 
e: ·-
a> E 
E'º ·- e: z o 
o (.) 
> Q) 
e: 
Q) 

"' Q) Oficina de o planejamento financeiro 
familiar 

'~ """ L~ -'\~ ~ 

L 
C-'O 

~-- ·O "-~.~ ·'E:.. .. ................ ...,.# 
·- ' \........; ......... ~ '·-· '-· 

~"'&~)j~ MUNICÍPIO DE 

~i PATO BRANCO 
~ ·secretaria de Assistência Social 

Divisão de Políticas Habitacionais 

adolescência, prevenção ao uso de drogas licitas e ilícitas. OBS: Incluir adultos que 
quiserem fazer parte desta atividade. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
Palestras sobre noção de higiene, saúde, doenças individuais e coletivas, prevenção 
lavaqens de mãos. 
Desenvolver ações e atividades visando à implementação da inclusão produtiva através 
da promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema ·s· e definidos por pesquisa realizada através de questionário 
aplicado em reunião realizada com beneficiários. 
Estimular a inserção no ensino formal, especialmente aos beneficiários não 
alfabetizados. 
Grupo de reflexão para mulheres e homens com o objetivo de discutir a importância da 
formação escolar e profissional, estimular o ingresso em cursos de capacitações e 
formação profissional; estimular o envolvimento com a educação e formação dos filhos; 
e a escola de seus filhos; estimular o envolvimento com a comunidade. 
Atividades para identificar e mapear potencialidades econômicas e culturais e demanda 
de trabalho nas áreas de proximidade do conjunto habitacional. . 
Palestra sobre economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 8 horas atividades 

com abordagens de temas: Reunião com palestra esclarecendo o que é organização do 
orçamento familiar, Elaboração de planilha com receita e despesas; Orientações Básicas 
sobre economia e desenvolvimento de competências para o uso consciente do recurso 
financeiro. 
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Divisão de Políticas Habitacionais 

As parcerias são de extrema importância para o desenvolvimento das ações 

previstas no presente projeto, assim como para a manutenção e sustentabilidade dos 

avanços que se pretende alcançar com a realização deste trabalho. Desta forma, segue 

abaixo a relação com as parcerias que devem ser estabelecidas: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: possibilitando a inclusão em Programas 

Sociais de Emprego e Renda, cursos de capacitação profissional e Plantão Social. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente: desenvolvendo ações voltadas ao eixo de 

educação sanitária e ambiental, plantio de árvores no empreendimento. 

Secretaria Municipal de Saúde: possibilitando parcerias nas ações de educação · 

sanitária, grupos de orientação e prevenção de doenças. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura: implementando de ações de educação 

para crianças, jovens e adultos e de divulgação da arte por meio de apresentação de 

eventos artísticos, como por exemplo, oficinas relacionadas às artes . 

Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos: desenvolvendo 

ações de orientações voltadas a manutenção da nova moradia. 

12. AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 

A Avaliação ·e o monitoramento do trabalho social ocorrem durante todo o processo de. 

execução do mesmo, considerando sempre a visão da comunidade, tanto através de 

seus grupos representativos como da equipe técnica do PTS. Os instrumentos de 

monitoramento das atividades do Trabalho Social serão entre outros: Realização de 

pesquisa de satisfação por amostragem junto à comunidade em relação ao projeto 

como um todo. Esta pesquisa será de tipo quali-quantitativa e seus instrumentos serão 

desenvolvidos a partir de indicadores de resultados vinculados aos objetivos 

específicos, baseado na Matriz Avaliativa do Ministério das Cidades. Este instrumento 

será apresentado à coordenação da execução do PTS, para pos9i ilitar possíveis 
/ 

ajustes ou recomposições da metodologia que se fizerem neces,ri~. T\.'~ bém ~erão 
:" / 
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utilizados Diário de Campo para registrar as ocorrências diárias no projeto. Relatórios 

Mensais de Acompanhamento registram ava li ativament~ as atividades desenvolvidas 

no período, justificando também as atividades previstas e não realizadas. 

Este método também consiste no instrumento de medição das ações e 

atividades vivenciadas pelo trabalho · social. O Relatório mensal de Avaliação tem por 

objetivo informar o desenvolvimento gradual e evolutivo das atividades do trabalho em 

relação aos objetivos propostos, difundindo os principais resultados obtidos no mês. A 

fim de apontar quando necessário os desvios ocorridos no projeto e as providências 

necessárias para a correção dos mesmos. Deve ainda informar a avaliação da 

comunidade e da equipe multidisciplinar sobre as ações desenvolvidas no perlodo. 

Outros instrumentos de registro e sistematização utilizados durante a execução do 

projeto são listas de presença, fotos, diário de campo, atas de reuniões, fichas de 

avaliação, material de divulgação e fichas de encaminhamentos. 

Os relatórios deverão ser realizados mensalmente e entregue, em duas vias 

impressas e em CDs. Também deverá ser entregue relatório de fotos impressas e em 

CDs para subsidiar teoricamente os objetivos alcançados. Ao final da execução do PTS 

deverá ser entregue um vídeo editado do trabalho social realizado para ser entregue 

aos gestores do trabalho stituição financeira, no evento final do encerramento do 

PTS. 

' l/Vv , ·v ~ ~) ~~~ 
ar' ~ê albin tti 

Assistente So.Íi 1 C "-' s -8853 11 ª região 
Respons~vel Técnica Executor 
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Município de Pato Branco 
MUNICÍPIO DE 

PATO BRANC......c_F_ls. _)~_v_isto -;-~ 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº **/2017-PROCESSO Nº **/2017 

1. DO PREÂMBULO 
1.1 - O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria nº 31/2017, toma público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de Fornecedores até 
03 (três) dias anteriores à data adiante fixada, ou que atenderem todas as condições para cadastramento nos 
termos do artigo 22 § 2º da Lei nº 8.666/93, que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preços, não 
exclusivo para microempresa 011 empresa de pequeno porte, destinada à contratação dos serviços abaixo 

especificados, solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme autorização constante do 

protocolo de licitações nº 366842/2017, sendo a licitação do tipo "TÉCNICA E PREÇO", aferido pela maior nota 
final de aval iação, resultado da soma dos valores obtidos com a multiplicação da nota técnica fi na l pelo fator de 

ponderação 6 (seis) e da nota de preço tina! pe lo fator de ponderação 4 (quatro), dividido por 1 O (dez), e será regida 

em todas as suas etapas, pela Lei 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações e demais 

legislações aplicáveis a matéria. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 1 (um), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Envelopes nº 2 (dois), 

contendo a PROPOSTA TÉCN TCA, e Envelopes nº 3 (três) contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dos interessados 

dar-se-á até às _lt (_ __ /toras), do dia _ de __ de 2017, no Protocolo de Licitacões da Prefeitura Municipal 

de Pato Branco, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR. 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das proponentes dar-se-á na sala de 

abertura de licitações, no mesmo local supra-estabelecido, às _h_min minutos), do dia _ 

fie ___ de 2017. Havendo a concordância da Comissão Permanente de Licitação e de todos os proponentes, 

proceder-se-á nesta mesma data a abertura dos Envelopes nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA das proponentes 

habilitadas. 

1.4 - O inteiro teor do ato convocatório e seus anexos estarão à disposição dos interessados, junto a Divisão de 

Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em 

Pato Branco - PR, ou pelos sites: www.amsop.dioems.com.br / www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações, 

fones: ( 46) 3220-1 51 1 / 1534. Para retirada do edital e seus anexos, os interessados deverão apresentar cd-room ou 

pendrive. 

2. DO OBJETO 
2.1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Socia l - PTS, junto às 180 
famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila 

São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-15/2013 fonte de recurso FAR, 

sem contrapartida deste município, em atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme 

especificações contidas neste edital. 

2.2- ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

Item Qtde 

l 1 

LDB 

Und Descrição 

SV 

PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL -
PTS 
"ATIVIDADES MES 1 - EIXO l: MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, tota lizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de c idadania devem 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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Unit Total 
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Item Qtde 

2 

LDB 

MINUTA 

Und Descrição 

compreender 4 horas de atividades, pautando os seguintes 
conteúdos: Direitos e Deveres; Participação Social; 
Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um 
Contrato de Convivência, a ser realizado por profissionais 
da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários 
Coffe- break ou lanche no final das atividades. EIXO 2-
ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados 
no decorrer do desenvolvimento deste para realização de 
visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com 
objetivo de identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de 
comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados nos 
atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia rompendo 
com práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. 
Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e 
encaminhamentos de documentações a Sanepar e Copel. 
Apoio e encaminhamentos dos estudantes a instituição de 
ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e 
encaminhamentos a unidade de saúde de referência. EIXO 
4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1- Geração de trabalho e renda. Atividades para 
identificar e mapear potencialidades econômicas e 
culturais e demanda de trabalho nas áreas de proximidade 
do conjunto habitacional." 

sv "ATIVlDADES MES 2 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem 
compreender 4 horas de atividades, pautando os seguintes 
conteúdos: Direitos e Deveres; Participação Social; 
Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um 
Contrato de Convivência, a ser realizado por profissionais 
da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários 
Coffe- break ou lanche no final das atividades. EIXO 2-
ACOM PANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados 
no decorrer do desenvolvimento deste para realização de 
visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com 
objetivo de identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de 
comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados nos 
atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
Atividades l - Desenvolver atividades e ações que 
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promovam apoio na adaptação da nova moradia rompendo 
com práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. 
Atualização de endereços no CAD-ÜNTCO. Apoio e 
encaminhamentos de documentações a Sanepar e Copel. 
Apoio e encaminhamentos dos estudantes a instituição de 
ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e 
encaminhamentos a unidade de saúde de referência. EIXO 
4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1- Geração de trabalho e renda. Atividades para 
identificar e mapear potencialidades econômicas e 
culturais e demanda de trabalho nas áreas de proximidade 
do conjunto habitacional." 
"ATIVIDADES MÊS 3 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem 
compreender 4 horas de atividades, pautando os seguintes 
conteúdos: Direitos e Deveres; Participação Social; 
Programas e Serviços Sociais e Elaboração de um 
Contrato de Convivência, a ser realizado por profissionais 
da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários 
Coffe- break ou lanche no final das atividades. Atividade 
3 - Reunião de identificação de lideranças entre os 
beneficiários: Visa elencar pessoas que apresentem 
vinculo positivo entre os beneficiários para que possam 
formar uma representatividade associativa no conjunto 
habitacional Vila são Pedro. Atividade Pedagógica com 
crianças e adolescentes concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe-break ou lanche no final das 
atividades. EIXO 2-ACOMPANH.AMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização 
de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ser 
dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para 
realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação 
técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. 
EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
PATRIMONIAL. Atividades 1 - Desenvolver atividades e 
ações que promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. 
Apoio e encaminhamentos de documentações a Sanepar e 
Copel. Apoio e encaminhamentos dos estudantes a 
instituição de ensino mais próximo a nova moradia. Apoio 
e encaminhamentos a unidade de saúde de referência. 
Atividade 2 - Oficina de Educação Ambiental: Essas 
ações visam um processo de reflexão sobre o uso 
adequado dos recursos naturais e a realização de 
atividades educativas e preventivas na área ambiental a 
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serem realizadas por um técnico ambiental onde serão 
propostas:A) Palestra sobre o uso adequado da água e 
energia elétrica, do esgotamento sanitário e manejo de 
resíduos sólidos;B) Visitação à Central de Reciclagem de 
Resíduos Sólidos do município buscando a sensibilização 
para separação adequada de resíduos, que será 
programada conforme normativas da instituição. 
Atividade Pedagógica com crianças e adultos 
concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe 
break ou lanche no final da atividade. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1- Geração de trabalho e renda. Atividades para 
identificar e mapear potencialidades econômicas e 
culturais e demanda de trabalho nas áreas de proximidade 
do conjunto habitacional. 
"ATIVIDADES MES 4 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, total izando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo 
por meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos 
sociais e o desenvolvimento social e comunitário. 
Promover ações e atividades com abordagens em temas 
transversais relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as 
atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no 
final da atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: Atividade 1-
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 
Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento 
deste para realização de visitas domiciliares, a partir da 
avaliação técnica com objetivo de identificar demandas 
para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, m loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E PA TRIMONlAL: Atividades 1 -
Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na 
adaptação da nova moradia rompendo com práticas 
divergentes e irregulares ao PMCMV. Atualização de 
endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encaminhamentos dos estudantes a instituição de ensino 
mais próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos 
a unidade de saúde de referência. Atividade 2 - Oficina 
Paisagismo Sustentável. Será proposto 15 horas de 
atividade conduzidas por um técnico ambiental, ou por 
profissionais especializados nesta área Esta ação deverá 
ter envolvimento no mínimo 75% dos beneficiários, 
visando o estímulo e a sensibil ização para o cuidado 
sustentável do empreendimento, com a utilização de 
materiais recicláveis e a implantação de uma composteira, 
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horta suspensa juntamente com plantio de chás e temperos 
em garrafas Pet, jardim com formato de ilha. Para tanto 
serão sorteadas 18 famílias onde será viabilizado o jardim, 
a composteira e a horta suspensa. A cada participante 
desta oficina deverá ser fornecida uma muda de arvore 
frutífera, pacotes de sementes de verduras e flores, cinco 
metros de sombrite, e um kit básico de jardinagem, para 
que possa realizar a manutenção do jardim implantado ao 
longo da oficina e possam replicá-lo em sua residência. 
Esta ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especializados e o Kit Jardinagem deve 
conter pá larga e estrita, ancinho e garfo. Coffe break ou 
lanche no final da atividade. 
"ATIVIDADES MES 5 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2 - Reuniões mensais promovendo 
por meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos 
sociais e o desenvolvimento social e comunitário. 
Promover ações e atividades com abordagens em temas 
transversais relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as 
atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no 
final da atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade !­
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 
Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento 
deste para realização de visitas domiciliares, a partir da 
avaliação técnica com objetivo de identificar demandas 
para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividade 2 - Oficina 
Paisagismo Sustentável: Será proposto 15 horas de 
atividade conduzidas por um técnico ambiental, ou por 
profissionais especializados nesta área Esta ação deverá 
ter envolvimento no mínimo 75% dos beneficiários, 
visando o estímulo e a sensibil ização para o cuidado 
sustentável do empreendimento, com a utilização de 
materiais recicláveis e a implantação de uma composteira, 
horta suspensa juntamente com plantio de chás e temperos 
em garrafas Pet, j ardim com formato de ilha. Para tanto 
serão sorteadas 18 famílias onde será viabilizado o jardim, 
a composteira e a horta suspensa. A cada participante 
desta oficina deverá ser fornecida uma muda de arvore 
frutífera, pacotes de sementes de verduras e flores, cinco 
metros de sombrite, e um kit básico de jardinagem, para 
que possa realizar a manutenção do jardim implantado ao 
longo da oficina e possam replicá-lo em sua residência. 
Esta acão deverá ser o laneiada e executada por 
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profissionais especializados e o Kit Jardinagem deve 
conter pá larga e estrita, ancinho e garfo. Coffe break ou 
lanche no final da atividade. 

Unit Total 

6 1,00 sv ATIVIDADES MES 6 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 4.651,ll 4.651,11 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo 
por meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos 
sociais e o desenvolvimento social e comunitário. 
Promover ações e atividades com abordagens em temas 
transversais relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as 
atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no 
final da atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1-
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. 
Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento 
deste para realização de visitas domiciliares, a partir da 
avaliação técnica com objetivo de identificar demandas 
para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. 

7 1,00 sv "ATIVIDADES MES 7 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 4.331,11 4.331, 11 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 

LDB 

Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo 
por meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos 
sociais e o desenvolvimento social e comunitário. 
Promover ações e atividades com abordagens em temas 
transversais relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, segurança 
alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as 
atividades com os beneficiários. Coffe break ou lanche no 
final da atividade. ECXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade !-
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento: 
Deverão ser dedicados no decorrer do desenvolvimento 
deste para realização de visitas domiciliares, a partir da 
avaliação técnica com objetivo de identificar demandas 
para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividade !­
Educação em Saúde: Atividade com adolescentes com o 
objetivo de abordar e refletir sobre duvidas relativas a esta 
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fase específica da vida: exemplo: relacionamentos, 
sexualidade, DST, Gravidez na adolescência, prevenção 
ao uso de drogas licitas e ilícitas. OBS: Incluir adultos que 
quiserem fazer parte desta atividade. Coffe break ou 
lanche no final da atividade. Palestras sobre noção de 
higiene, saúde, doenças individuais e coletivas, prevenção 
lavagens de mãos. 

sv "ATfVIDADES MÊS 8 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2 - Oficina de mobilidade urbana: 

SV 

As ações/atividades da oficina de mobil idade urbana 
deverão compreender 1 O horas divididas em dois 
encontros de 5 horas, com vistas à promoção de ações 
educativas direcionadas a orientar a população sobre: 
regras de trânsito, utilização adequada das vias e 
equipamentos de uso comum, circulação e acessibilidade 
urbana, através de materiais infonnativos e uma 
caminhada educativa com os beneficiários que deverá ser 
planejada, organizada e acompanhada pelo pedagogo e 
educador para que assim decidam conjuntamente quais 
serão as regras da mobilidade dentro do residencial. 
Atividade Pedagógica com crianças e adultos 
concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe 
break ou lanche no final das atividades. EIXO 2-
ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento: Deverão ser dedicados 
no decorrer do desenvolvimento deste para realização de 
visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com 
objetivo de identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a necessidade de 
comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados nos 
atendimentos prestados no p lantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver 
ações e atividades visando à implementação da inclusão 
produtiva através da promoção de curso de geração de 
trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em parceria 
com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. 
"A TTVIDADES MES 9 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: P lantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. E IXO 2-ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização 
de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ser 
dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para 
realização de visitas domici liares, a partir da avaliação 
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técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. 
Atividade 2- Palestras e Oficinas de pequenos reparos: 
Oficinas de pequenos reparos: Manutenção do imóvel 
direcionada para mulheres e homens com o objetivo de 
estimular a importância da preservação dos imóveis. 
EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO­
ECONOMICO. Atividade l - Geração de trabalho e 
renda: Desenvolver ações e atividades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da promoção 
de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por 
pesquisa realizada através de questionário aplicado em 
reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 -
Geração de trabalho e renda: Estimular a inserção no 
ensino formal, especialmente aos beneficiários não 
alfabetizados. 

sv "ATIVIDADES MES 10 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 4.651,11 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização 
de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ser 
dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para 
realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação 
técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão socia l. 
EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOClO­
ECONOMICO. Atividade 1 - Geração de trabalho e 
renda: Desenvolver ações e atividades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da promoção 
de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por 
pesquisa realizada através de questionário aplicado em 
reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 -
Geração de trabalho e renda: Grupo de reflexão para 
mulheres e homens com o objetivo de discutir a 
importância da formação escolar e profissional, estimular 
o ingresso em cursos de capacitações e formação 
profissional; estimular o envolvimento com a educação e 
formação dos filhos; e a escola de seus filhos; estimular o 
envolvimento com a comunidade. 

sv "ATIVIDADES MÊS 11 -EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 3.851 ,11 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. EIXO 2-ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 

4.651,11 

3.85 1,11 
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Und Descrição 

SOCIAL DA fNTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização 
de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão ser 
dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para 
realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação 
técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. 
EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO­
ECONOMICO. Atividade 1 - Geração de trabalho e 
renda: Desenvolver ações e atividades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da promoção 
de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por 
pesquisa realizada através de questionário aplicado em 
reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 - Oficina 
de planejamento financeiro familiar: Palestra sobre 
economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 8 horas 
atividades com abordagens de temas: Reunião com 
palestra esclarecendo o que é organização do orçamento 
familiar; Elaboração de planilha com receita e despesas; 
Orientações Básicas sobre economia e desenvolvimento 
de competências para o uso consciente do recurso 
financeiro. 

sv "ATIVIDADES MÊS 12 - EIXO 1- MOBIUZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. 
Atividade 1- Plantão Social: Plantão Social de 4 horas 
semanais, totalizando 20 horas mensais no 
empreendimento para orientações, encaminhamentos a 
rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. EIXO 2-ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização 
de visitas domiciliares e no empreendimento: Deverão ser 
dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para 
realização de visitas domiciliares, a partir da avaliação 
técnica com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. 
EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO­
ECONOMICO. Atividade 1 - Geração de trabalho e 
renda: Desenvolver ações e atividades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da promoção 
de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por 
pesquisa realizada através de questionário aplicado em 
reunião realizada com beneficiários. Atividade 2 - Oficina 
de planejamento financeiro familiar: Palestra sobre 
economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 8 horas 
atividades com abordagens de temas: Reunião com 
palestra esclarecendo o que é organização do orçamento 
familiar; Elaboração de planilha com receita e despesas; 
Orientações Básicas sobre economia e desenvolvimento 
de competências para o uso consciente do recurso 
financeiro. 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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Vir. Max. Vir. Max. 
Unit Total 

4.651,11 4.65 1, 11 
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Und Descrição Vir. Max. Vir. Max. 
Unit Total 

SOCIOTERRITORIAL-PDST 
sv "ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE 79.798,02 79.798,02 

DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL. 
ESTRATÉGIAS PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
DE DESENVOLVIMENTO SOCJOTERRITORIAL -
PDST. As estratégias para o desenvolvimento do PDST 
serão pautadas no levantamento de dados da macroárea do 
território de abrangência onde está localizado o 
empreendimento habi tacional no que se relaciona em 
ações que propiciam formação e qualificação profissional, 
inclusão produtiva e geração de renda aos moradores, 
conforme a demanda do mercado, e dos interesses dos 
profissionais e as habilidades que forem se destacando no 
processo de formação e qualificação. Cabe ainda salientar, 
que este plano será desenvolvido conforme a realidade de 
vida e necessidades apresentadas pelos beneficiários e 
conforme sua aptidão ao mercado do trabalho. Para tanto 
será desenvolvida as seguintes ações durante a execução 
do PTS para elaborar o PDST: Levantamento de serviços 
públicos ofertados a população; Levantamento de 
empresas privadas, oferta e disponibilidade de empregos; 
Levantamento da representativ idade comunitária como 
associações, instituições religiosas, entre outras; 
Realização de pesquisa através de aplicação de 
questionário com perguntas estruturadas com intuito de 
identificar a expectativa de como será a convivência 
comunitária entre os beneficiários na nova moradia, o que 
ele espera melhorar da sua condição de vida e qual curso 
gostariam de fazer. Posterior ao levantamento de dados 
será realizado ações e estratégias de execução do PDST 
conforme o preconiza a Portaria de Nº 21 do MCIDADES. 
Total máximo Gemi 136.917,78 

3. DO VALOR MÁXIMO 
3.1 - O valor máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$136.917,78 (cento e trinta e seis mil 

novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos). 

4. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 - Os serviços serão executados em locais diversos, determinados pelo Município, de acordo com a sua 

especificidade e necessidade. 
4.2 - Os serviços deverão ser condizidos de acordo com as especificações constante neste Edital e ainda, ser 

observadas as normas da Caixa Econômica Federal e a Portaria nº 2 1 de 22 de janeiro de 2014 (manual de 

instruções Trabalho Social - 1) do Ministério das Cidades. 

S. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - A Contratada terá um prazo máximo de 18 (dezoito) meses para executar os serviços, contados da assinatura 
do contrato, conforme segue: 

- 12 (doze) meses para a execução do PTS (itens O 1 a 12 do objeto descrito no subi tem 2.2 do Edital); 

- 06 (seis) meses para elaboração do PSDT (item 13 do objeto descri to no subitem 2.2 do Edital). 
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5.2 - O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser prorrogado por acordo entre as 
partes, conforme disposição legal. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 
6.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: 
6.1.1- Estar inscrito no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pato Branco, ou atender a todas 
as condições exigidas para cadastramento, conforme item 8.2 deste edital. 
6.1.2 - Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
6.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além dos elencados no art. 9º da Lei 8.666/93 : 
6.2.1 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição. 
6.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
6.2.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso Ili, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando aplicadas por 
outros órgãos ou entidades públicas. 
6.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica; 
6.2.5 - Grupos de sociedades de direito e de fato. 
6.3 - Estão impedidas de participar desta lici tação as empresas que apresentarem mais de uma proposta para o 
certame. 

6.4 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem apresentar uma única 
proposta, sob pena de rejeição de todas. 

6.5 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e 
condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 41 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA E ENVELOPES Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇOS E DA 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
7.1 - Os envelopes nº 1, nº 2 e nº 3 contendo a documentação e propostas, deverão ser entregues na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando da face os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº **/2017 
ENVELOPE Nº l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 

--------------~ 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº **/2017 
ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
PROPONENTE: - - ------------

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº **/2017 
ENVELOPE Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: -------------

7.2 - Para efeitos de apresentar qualquer manifestação em nome do licitante nas sessões de julgamento da presente 
licitação, inclusive apresentar impugnação, requerer qualquer diligência e renunciar a direito de recurso de qualquer 
das fases, a licitante deverá se fazer representar por representante legal, sendo que esta condição será comprovada 
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pelo exame do seu Estatuto, Contrato Social e/ou Ata de Eleição do representante, ou por representante/procurador, 

sendo que esta condição deverá ser formalizada através de carta de Credenciamento, por instrumento público ou 
instrumento particular, com firma reconhecida, comprovando os poderes de quem o credenciou, a qual deverá ser 

entregue à Comissão, separadamente, por ocasião do início da Sessão de Habil itação e Julgamento. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
8.1 - O Envelope nº 1, contendo a documentação relativa à Habilitação deverá conter: 

8.1.1 - Ce1·tificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações do Município de Pato 
Branco. 

8.1.I.l - Caso o Certificado de Registro Cadastral esteja com o prazo de vigência expirado até a data de abertura dos 
envelopes de habilitação, a licitante deverá regularizá- lo na Divisão de Licitações do Município de Pato Branco até 

o dia de de 2017, sob pena de inabilitação. 

8.1.2 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 

expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação 
e Habilitação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 

8.1.3 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não existe em seu quadro societário e 
de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, na forma do 
art. 9°, inciso III da Lei 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.1.4 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que tomou conhecimento de todas as 

informações inerentes ao Edital e seus anexos, e, em se sagrando vencedor(a) do referido certame licitatório, 
disponibilizará de profissionais qualificados, e e atenderá a todas as condições estabelecidas e obrigações assumidas 
(conforme modelo em anexo). 

8.1.5 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da 
sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.1.6 - Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor 
da Comarca da sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.1.7 - Alvará de Licença, Localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da empresa 
proponente, com o mesmo endereço constante no contrato social. 

8.1.8 - Para efeitos da LC 123/2006, as proponentes DEVERÃO apresentar, a fim de comprovar o enquadramento: 

a) Declaração <le enquadramento de micro empresa ou empresa <le pequeno porte (conforme modelo em anexo). 
b) Certühio Simplificada expedida pela Junta Comercia/ do Estado, com data de emissão não superior a 06 (seis) 
meses. 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis tio último exercício social (2015 ou 2016), já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, a fim de verificar a receita bruta do exercício, ou Certificado de Registro Cadastral 

emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, que conste a receita bruta do 

último exercício social (2015 ou 2016). 
8.1.8.1 - Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial com Demonstrações contábeis de 

resultados, devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o representante 

legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente 

registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no 
Diário Oficial. 

8.J.8.2 - Caso não seja apresentado algum dos documentos solicitados, nas alíneas "a", "b" e "c", do item 8.1.8 
não será concedido os benefícios da Lei 123/06. 

8.1.8.3 - A falsidade de declaração prestada objetivando os beneficios da Lei Complementar nº 123, caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
administrativa prevista neste edital. 

8.1.8.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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8.1.8.S - Havendo a lguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo tenno inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.1.8.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.1.8.7 - Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração poderá aplicar a multa de 

10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 

8.2 - A licitante que não tiver o Certificado referido no Item 8.1. l e que atender a todas as condições de 

cadastramento, d everá promovê-lo em até 03 (três) dias antes d a data d e recebimento dos envelopes, na forma 

prevista no artigo 22, §2º da Lei nº. 8.666/93, apresentando os seguintes documentos: 

a) A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registrado, 
em se h·atando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
I V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em f uncionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
b) A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 

I -prova de inscrição no Cadash"O Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJIMF). 
II - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Divida Ativa da União) Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na fo rma da Lei. 
I V - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (JNSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 
e) A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á: 

1 - Balanço pah·imonia/ e demonstrações contábeis do último exercício social (2015 ou 2016), já exigíveis e 
apresentados na f orma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios.Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial com 
Demonstrações contábeis de resultados, devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de 

encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por 
ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. 

8.3 - A falta de qua lquer dos documentos previstos neste Edital implicará na Inabilitação da proponente. 

8.4 - Não será admitida a complementação posterior de documentos, salvo na hipótese em que todas as licitantes 

forem inabilitadas, situação em que poderá ser aplicado o disposto no art. 48, § 3° da Lei n.0 8.666/93 . 

8.5 - Todos os documentos deverão estar dentro dos envelopes e dos seus respectivos prazos de validade e poderão 

ser apresentados em original ou por qua lquer processo de cópia, desde que autenticada, por Cartório competente ou 

por membro da Comissão Permanente de Licitação do Município de Pato Branco - PR. 

8.6 - Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autentic idade confirmada pela Comissão de Licitação. 

8.7 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a ) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz). 
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c) em nome da filial, se o licitante for a filial , salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

8.8 - Não será aceito a apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 
8.9 - O caderno da documentação preferencialmente deverá ser precedido de um sumário, com a indicação das 
matérias e páginas correspondentes, todas as folhas deverão ser rubricadas pelo representante legal da licitante e 
numeradas seqüencialmente, apresentando ao final de cada volume, um Termo de Encerramento. 

9. DA PROPOSTA TÉCNICA 

9.1 - A Proposta Técnica, de caráter classificatório, contida no Envelope nº 2, deverá ser apresentada com a 

observância da forma dos requisitos indicados a seguir: 
9.1.1 - Ser redigida sem emendas, entrelinhas ou rasuras, com identificação da razão social e CNPJ da proponente, 

contendo endereço completo, telefone e a referência ao número desta licitação, bem como ser assinada pelo 

representante legal da licitante e rubricada em todas as vias. 

9.1.2 - Conter planilha de pontuação, devidamente preenchida e assinada pelo representante legal, sendo que os 

pontos assinalados pela proponente deverão ser devidamente comprovados através de documentação respectiva. 
9.1.3 - A proposta técnica será julgada com base nos documentos e informações entregues pelas licitantes, sendo 

pontuados conforme critérios a seguir estabelecidos: 

ITEM A - EXPERIÊNCIA/APTIDÃO DA PROPONENTE: ATUAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, 
EXECUÇÃO DE TRABALHO NA ÁREA SOCIAL, COMPATÍVEL COM O OBJETO DO PRESENTE 
CERTAME: 

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por 

órgão público ou entidade não governamental, com referências Pontuação a ser 
positivas em favor da empresa, obedecendo os seguintes atribuída por atestado 
critérios: 

Apresentação de atestado emitido por entidade não governamental, 
contendo: 

a) o objeto detalhado (trabalho/serviço prestado); 

b) o tempo de execução e a data de inicio e conclusão dos trabalhos; 1 O pontos 
c) a identificação do contratante e da contratada; 

d) a declaração de responsabi lidade do declarante pelo teor e 

veracidade das informações; 

Apresentação de atestado emitido por órgão da administração 
pública, contendo: 

a) o objeto deta lhado (trabalho/serviço prestado); 

b) o tempo de execução e a data de início e conclusão dos trabalhos; 1 O pontos 
c) a identificação do contratante e da contratada; 

d) a declaração de responsabilidade do declarante pelo teor e 
veracidade das informações; 

SOMA TOTAL DE PONTOS 

ITEM B - QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 

Apresentação de profissionais com formação superior (nível Pontuação a ser 
superior) na área social - Psicologia, Serviço Social, Sociologia atribuída por 
ou Pedagogia, obedecendo os seguintes critérios: profissional 
Apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada dos documentos pessoais do profissional (RG e 10 pontos 
CPF); 
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b) Cópia autenticada do diploma acadêmico devidamente registrado 

pelo MEC; 
c) Declaração, datada e assinada pelo respectivo profissional, com 

firma reconhecida, constando ainda o local, data, assinatura e RG, 

com os seguintes dizeres: "Declaro que farei parte da equipe técnica 

da empresa 
' 

CNPJ nº 
' 

para realização dos 

serviços objeto da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 
**/2017, expedida pelo Município e Pato Branco". 

SOMA TOTAL DE PONTOS 

Município de Pato Branco 

Fls. \ \l. Visto r 
\ 

40 pontos 

9.1.3.1 - As informações constantes nos itens A, B e ~deverão ser comprovadas através da apresentação, na forma 

de anexos à Proposta Técnica - Envelope "2''. 
9.1.3.2 - Com relação ao "ITEM A", cada atestado apresentado pela proponente terá uma única pontuação. 

9.1.3.3 - Com relação ao "ITEM B", os membros da equipe técnica apresentada, poderão pontuar em apenas uma 

titulação. 
9.2 - Os documentos exigidos deverão constar da proposta técnica, obrigatoriamente, sendo que o não atendimento 

do estabelecido no Edital, seja por apresentação incompleta dos documentos, ausências e/ou omissões de itens, 

rasuras, emendas ou entrelinhas, implicará na desclassificação automática da licitante. 

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem pontuação zerada em alguns dos Itens "A" e "B" do item 

9.1.3. 
9.4 - O caderno da documentação preferencialmente deverá ser precedido de um sumário, com a indicação das 
matérias e páginas correspondentes, todas as folhas deverão ser rubricadas pelo representante legal da licitante e 
numeradas seqüencialmente, apresentando ao final de cada volume, um Termo de Encerramento. 

1 O. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.l - Contida no Envelope nº 3, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel 

timbrado, redigida em idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou 

entrelinhas, sob pena de desclassificação, caso a Comissão de Licitações entenda ser relevante tal falta, ou que 

comprometa a lisura do certame e deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste Edital, e 

conter: 

10.1.1 - Descrição completa dos serviços, conforme disposto no item 2.2 deste Edital, sob pena de 
desclassificação da proposta se considerada incompleta ou que suscite dúvida. 

10.1.2 - Valor por item e valor global proposto para a execução do objeto, não podendo ultrapassar os valores 

máximos estipulado neste Edital, devendo o mesmo incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto 

da presente licitação. 
10.l.3 - Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data prevista 

para a abertura dos envelopes. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

Caso as propostas que não contiverem o prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data limite para a entrega das propostas, conforme Lei 9.666/93, Art. 64, § 3º. 

10.2 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem os valores máximos estipulado no item 2.2 deste 

Edital, as propostas que apresentarem preços manifestadamente inexeqüíveis, que não atendam às exigências do 

ato convocatório, seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou 
as que deixarem de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

10.4 - Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço 

ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
10.6 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
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1O.7 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento 

a ter mais de um resultado. 

10.8 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de plei tear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11. DOS PROCEDIMENTOS 
11.1 - Serão abertos os Envelopes nº l - Documentos de Habilitação e procedida a sua apreciação. 

11.2 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 8 
deste Edital. 

11.3 - Serão abertos os Envelopes nº 2 - Propostas Técnicas das proponentes devidamente habilitadas, desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa e unânime de todas as 

proponentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 

11.4 - Os envelopes nº 2 - Proposta Técnica e envelopes nº 03 - Proposta de Preços serão devolvidos lacrados, aos 
proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

11.5 - Serão abertos os envelopes de nº 2, para verificação do cumprimento das exigências da Proposta Técnica 

desta Licitação, relativamente a cada proponente. 

11.6 - Cumpridos os procedimentos do subitem anterior, serão declaradas classificadas as propostas técnicas que 

atenderam às exigências da Proposta Técnica desta Licitação e desclassificadas aquelas que não o atenderam. 
11 .7 - Em ato contínuo, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido des istência 

expressa e unânime dos proponentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertos os envelopes de 

nº 3, dos proponentes classificados, na forma do item anterior para verificação do cumprimento das exigências da 
Proposta de preços desta Licitação, relativamente a cada proponente. 

11.8 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no Item 12 deste Edital. 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados serão respectivamente classificadas pela ordem 

crescente de pontuação, considerando-se vencedor o proponente que apresentar a "Melhor Técnica e Preço" 
(global), sendo o julgamento das propostas em duas fases, a saber: 

• 1 a fase - julgamento das propostas técnicas. 

• 2• fase - Julgamento das propostas de preços. 
12.2 - As propostas serão classificadas de acordo com a média ponderada de suas notas técnica e preço da seguinte 

forma, sendo considerado, em qualquer dos cálculos, até no máximo duas casas decimais após a vírgula, 

desprezando-se a fração remanescente. 

12.3 - A Proposta Técnica terá o peso de 60 (sessenta) e a Proposta de Preço terá peso 40 (quarenta), sendo 

que a proposta vencedora será aquela que apresentar a maior Nota de Classificação (NC), considerando o seguinte: 

NC =Nota de Classificação; 

IT =Índice Técnico; 

IP = Índice de P.-eço; 

MP= Menor preço proposto; 

PE =Preço da proposta em exame; 

PT = Pontuação Técnica da Proposta em exame; 

MPT = Maior Pontuação Técnica 

a) A Nota de Classificação (NC) será obtida mediante a aplicação da fórmula abaixo: 

LDB 

NC = (JT X 60 + IP X 40) / 100 
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b) Para obter o Índice Técnico (IT), dividir-se-á a Pontuação Técnica da proposta em exame (PT) pela Melhor 
Pontuação Técnica verificada (MPT) entre as propostas técnicas apresentadas e este quociente será multiplicado por 

100; 

IT =PT/ MPT x 100 

c) A Pontuação Técnica (PT) será obtida pelo somatório dos pontos obtidos, conforme pontuação obtida através da 

apresentação de documentos constantes no Item "A" e "B" do item 9.1.3. 

PT= Item "A"+ Item "B" 

d) O Índice de Preço (IP) será obtido mediante a divisão do menor preço proposto (MP) entre as propostas de preço 

apresentadas, pelo preço da proposta em exame (PE), multiplicado por l 00; 

IP = MP / PE x 100 

12.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei nº 

8.666/93, a classificação se fará por sorteio público, para o qual todos os proponentes serão convocados. 

12.5 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas, qualquer oferta de 
vantagem não prevista neste Edital. 

12.6 - Serão desclassificadas as propostas de preços que ultrapassarem o valor máximo estipulado no Edital ou 

apresentar valor manifestadamente inexeqüível. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente, em até 20 (vinte) dias úteis após o depósito do recurso 

através do Governo Federal, mediante Certificação de Execução emitido pelo (a) Gestor(a )do Contrato, emissão da 

Nota de Empenho e da respectiva Nota Fiscal. 
13.2 - A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. 

13.3 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, será usada a seguinte Dotação Orçamentária: 

0903. l 648200241002.000 - Secretaria de Assistência Social - Dpto Ass. Social e Comunitária - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (861 - 5611) reserva nº 146. 

13.4 - O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da 

Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal o nº do banco, nº da conta corrente e agência. 

14. DA NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS, PROCEDIMENTOS RECURSAIS E ADJUDICAÇÃO DO 
OBJETO 
14.1 - O resultado de cada fase da licitação será publicado no Diário Oficial eletrônico do Município de Pato Branco 

e no site oficial do Município de Pato Branco ou se presentes todos os representantes das licitantes no ato em que foi 

adotada a decisão, comunicando diretamente aos interessados e lavrado em ato. Estas publicações ou comunicações 
constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e propostas. 

14.2 - Das decisões e atos da Comissão de Licitação as partes poderão interpor os recursos previstos na Lei 8.666/93 
e suas posteriores alterações. 

14.3 - O Município de Pato Branco adjudicará o objeto à licitante cuja proposta atender em sua essência aos 

requisitos do presente Edital e seus anexos. 
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16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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16.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Pato Branco convocará o adjudicatário para assinar 

o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias após a comunicação, nos casos em que o contrato for encaminhada via 

correio, a Contratada terá o mesmo prazo para devolução, contados do recebimento, sob pena de decair ao direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas 

16.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo assinalado no item anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
J 6.3 - O Município de Pato Branco poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 

no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 
16.4 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos termos previstos pela 

Lei 8.666/93 e suas posteriores a lterações. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 - A contratada deverá executar o serviço nos termos e prazos estabelecidos neste edital e nas cláusulas e 
condições do contrato, bem como observar as normas da Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades; 

17.2 - Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições de habilitação para 
contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de 

regularidade fiscal; 

17.3 - Fornecer ao final dos serviços (04) quatro cópias impressas do PTTS a ser executado, bem como o arquivo em 
CD; 

17.4- Cumprir as determinações da CONTRATANTE; 
17.5 - Confeccionar e preparar o material para a execução do serviço; 

17.6 - Preencher os questionários "in loco"; 

17.7 - Organizar e devolver o material coletado para o setor de convênios, juntamente com cronograma/resultado da 

pesquisa, em papel timbrado, devidamente assinado pela contratada; 

17.8 - Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos, os quais não terão, em hipótese 
alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE; 

17.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

do CONTRATO, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2º, da Lei n.º 8.666/93; 
17.10 - Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das 

partes, e indenizar o Município ou a terceiros, todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente da execução do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do 

Município ou partes prejudicadas, independente de qualquer ação judicial; 

17.11 - Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização da 

Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo 72 da Lei 8.666/93, atualizada; 

J 7.12 - Atender prontamente as determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o pleno desempenho de 

suas atribuições; 

17.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 
municipais em conseqüência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços contratados. 

J 7.14 - Garantir a manutenção da equipe de trabalho em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das 

atividades. 
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17.15 - A qualquer momento e a pedido da Gestora do Contrato, durante a execução dos serviços contratados, a 
Contratada deverá fornecer todo e qualquer documento solicitado, que comprove o regular cumprimento de todas as 

obrigações de natureza social, trabalhista, previdenciária, sindical e fiscal, decorrente do cumprimento do objeto do 

contrato. 

17.16 - A Contratada responsabiliza-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causarou provocar á contratante e a terceiros. 
17.17 - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor -

conforme Lei nº 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 
18.2 - Comunicar à contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência contratual; 

18.3 - Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários a execução dos serviços contratados, bem 

como lhe prestar por escrito ou verbalmente informações específicas que visem esclarecer ou orientar a correta 
prestação dos serviços. 

18.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
18.5 - Comunicar prontamente e formalmente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, caso 

não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

18.6 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência contratual, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 

18.7 -Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

18.8 - Notificar formalmente a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção. 

18.9 - Disponibilizar a estrutura fís ica para a execução dos serviços. 

19. DO GESTOR DO CONTRATO 

19.1 - A Administração indicará como gestora dos serviços a Assistente Social Sra Fernanda Merlo e como getor do 

contrato o Diretor do Opto de Habitação do Município, ambos lotados na Secretaria de Assistência Social, dentro 
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93 , que serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições 

está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 

que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 
ilícitos. 

19.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20. DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

20.2 - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela administração na 

ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e Art. 88 da Lei nº 8.666/93, na forma dos casos previstos no Art. 79 

desse Diploma Legal, cujo direito da administração o contratado expressamente reconhece. 

21. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
21.1 - À proponente que não honrar a proposta protocolada, poderão ser aplicadas, a critério da Contratante, as 
seguintes penalidades: 
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21.1.1 - Multa de até 20,0 % (vinte por cento) do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 
penalidades dos itens seguintes. 
21.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, não 
superior a 2 (dois) anos. 
21.1.3 - Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) anos para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria. 

22. DASSANÇÕESPORINADIMPLEMENTO 
22.1 - O não cumprimento das obrigações assumido no contrato ensejará na aplicação das seguintes penalidades: 
22.1.J - Advertência por escrito. 

22.1.2 - Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato, que poderá ser cobrado judicialmente se for o 
caso. 
22.1.3 - No caso do não cumprimento dos prazos de execução do objeto, será aplicável à proponente multa 
moratória equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sem prejuízo da multa de 20 % (vinte por cento) do 
item anterior. 

22.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, não 
superior a 2 (dois) anos. 

22.1.S - Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
22.2 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 
esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 
intimação. 

22.3 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 
devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

23. DOS RECURSOS ADMINISTRA TI VOS 
23.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 109 da Lei nº 
8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 
1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante. 
b) julgamento das propostas. 
c) anulação ou revogação da licitação. 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso 1 do art. 79 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883. de 1994) 
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou 
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
§ lo A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", excluídos os relativos a advertência e 

multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alineas "a" e 
"b", se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 
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§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabi lidade. 

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 

processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

23.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua Caramuru, 
nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h e das l 3b30min às 17h30min. 

23.3 - O recurso deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru, nº 27 l, 
Centro, em Pato Branco - PR, à Comissão de Licitação. Demais infonnações poderão ser obtidas pelos telefone/fax 

( 46)3220-1 511/1534. 

24. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
24.l - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, 

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, na Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 
1 º do art. 113 da Lei 8.666/93. 

24.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que 

viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
24.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

24.4 - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

24.5 - O termo de impubnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Pato Branco na Rua 

Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, à Comissão de Licitação. Demais informações poderão ser obtidas 
pelos telefone/fax ( 46) 3220-1 511/1534. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 - Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 8.666 de 21/06/93 
e suas alterações posteriores. 

25.2 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

25.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
25.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital. 

25.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Pato Branco, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

25.6 - O Município de Pato Branco poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 

fao superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei no 8.666/93. 

25.7 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e 
proponentes presentes. 

25.8 - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 

cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitado a Presidente da Comissão Permanente de 
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Licitação, na Rua Caramuru, 271, Centro, Fone 046-3220-1534 ou 3220-1511 , em Pato Branco - PR nos dias úteis, 
no horário das 8h00m.in às l 2h e das 13h30min às 17h30min. 
25.9 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca 
de Pato Branco-PR. 

26. DOS ANEXOS DO EDITAL 
26.l - Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
26.l.l - Anexo 1 - Minuta do futuro Contrato. 
26.l.2 - Anexo II - Modelo da Proposta de Preços 
26.l.3 - Anexo ID - Modelo das Declarações. 
26.1.4 -Anexo IV - Modelo Declaração ME e EPP. 
26.I.6 - Anexo V - Modelo Declaração em cumprimento art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93 . 
26.l. 7 - Anexo VI - Modelo de declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e dispõe de pessoal 
qualificado. 

LDB 

Pato Branco,_ de __ de 2017. 

Loreci Dolores Bim 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 - MINUTA CONTRATUAL 
Contrnto nº _ /201 7/GP. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Que entre si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Sr. Augustinho Zucchi, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito 
no CPF nº 450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601 , Apto 501 , Edifício Ágape, Centro, 
CEP 85.501-292, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº , Inscrição Estadual nº com sede _ _ _ ,em 
_ _____ , neste ato representada por _ _ _ , __ , portador do CPF nº , RG nº --~ 
residente e domicil iado em , de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado a 
execução dos serviços, adiante especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Tomada de Preços nº 
**/2017, Processo nº **/2017, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do Consumidor, mediante 
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 
Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Proj eto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 
famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila 
São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-1 5/20 13 fonte de recurso FAR, 
sem contrapartida deste município. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Item Otde Und Descricão 

PROJETO DE TRABALHO TECNICO SOCIAL - PTS 
l 1 sv "ATIVIDADES MÊS 1 - EIXO 1: MOBILIZAÇÃO, 

LDB 

ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender 
4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 
Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado por 
profissionais da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break 
ou lanche no final das atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO 
E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade !­
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão 
ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de 
identificar demandas para este instrumento. Devendo ser repetida 
sempre verificada a necessidade de comprovar, m loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no 
plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
PATRIMONIAL. Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia rompendo com 
práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. Atualização de 
endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos 
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Und Descricão 
estudantes a instituição de ensino mais próximo a nova moradia. 
Apoio e encaminhamentos a unidade de saúde de referência. EIXO 4 
- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1-
Geração de trabalho e renda. Atividades para identificar e mapear 
potencialidades econômicas e culturais e demanda de trabalho nas 
áreas de proximidade do conjunto habitacional." 

sv "ATIVIDADES MES 2 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender 
4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 
Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado por 
profissionais da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break 
ou lanche no final das atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO 
E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade !­
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão 
ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de 
identificar demandas para este instrumento. Devendo ser repetida 
sempre verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no 
plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBTENTAL E 
PATRIMON IAL. Atividades l - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia rompendo com 
práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. Atualização de 
endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos 
estudantes a instituição de ensino mais próximo a nova moradia. 
Apoio e encaminhamentos a unidade de saúde de referência. EIXO 4 
- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1-
Geração de trabalho e renda. Atividades para identificar e mapear 
potencialidades econômicas e culturais e demanda de trabalho nas 
áreas de proximidade do conjunto habitacional." 

sv "ATIVIDADES MÊS 3 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender 
4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 
Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado por 
profissionais da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break 
ou lanche no final das atividades. Atividade 3 - Reunião de 
identificação de lideranças entre os beneficiários: Visa elencar 
pessoas que apresentem vinculo positivo entre os beneficiários para 
que possam formar uma representatividade associativa no conjunto 
habitacional Vila são Pedro. Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe­
break ou lanche no final das atividades. EIXO 2-

Vir. Unit 
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ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividades l -
Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação 
da nova moradia rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e 
encaminhamentos de documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encam inhamentos dos estudantes a instituição de ensino mais 
próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade de 
saúde de referência. Atividade 2 - Oficina de Educação Ambiental: 
Essas ações visam um processo de reflexão sobre o uso adequado 
dos recursos naturais e a realização de atividades educativas e 
preventivas na área ambiental a serem realizadas por um técnico 
ambiental onde serão propostas:A) Palestra sobre o uso adequado da 
água e energia elétrica, do esgotamento sanitário e manejo de 
resíduos sólidos;B) Visitação à Central de Reciclagem de Resíduos 
Sólidos do município buscando a sensibilização para separação 
adequada de resíduos, que será programada conforme normativas da 
instituição. Atividade Pedagógica com crianças e adultos 
concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou 
lanche no final da atividade. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1- Geração de trabalho e renda. 
Atividades para identificar e mapear potencialidades econômicas e 
culturais e demanda de trabalho nas áreas de proximidade do 
conjunto habitacional. 
"ATIVIDADES MÊS 4 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comun itário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO: Atividade 1- Realização de visitas domici liares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL: Atividades 1 -
Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação 
da nova moradia rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚN ICO. Apoio e 
encaminhamentos de documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
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encaminhamentos dos estudantes a instituição de ensino mais 
próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade de 
saúde de referência. Atividade 2 - Oficina Paisagismo Sustentável. 
Será proposto 15 horas de atividade conduzidas por um técnico 
ambiental, ou por profissionais especializados nesta área Esta ação 
deverá ter envolvimento no mínimo 75% dos beneficiários, visando 
o estímulo e a sensibilização para o cuidado sustentável do 
empreendimento, com a utilização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta suspensa juntamente com 
plantio de chás e temperos em garrafas Pet, jardim com formato de 
ilha. Para tanto serão sorteadas 18 famílias onde será viabilizado o 
jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada participante desta 
oficina deverá ser fornecida uma muda de arvore frutífera, pacotes 
de sementes de verduras e flores, cinco metros de sombrite, e um kit 
básico de jardinagem, para que possa realizar a manutenção do 
jardim implantado ao longo da oficina e possam replicá-lo em sua 
res idência. Esta ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especializados e o Kit Jardinagem deve conter pá larga 
e estrita, ancinho e garfo. Coffe break ou lanche no final da 
atividade. 
"A TIV!DADES MES 5 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2 - Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividade 2 -
Oficina Paisagismo Sustentável: Será proposto 15 horas de atividade 
conduzidas por um técnico ambiental, ou por profissionais 
especializados nesta área Esta ação deverá ter envolvimento no 
mínimo 75% dos beneficiários, visando o estímulo e a sensibilização 
para o cuidado sustentável do empreendimento, com a utilização de 
materiais recicláveis e a implantação de uma composteira, horta 
suspensa juntamente com plantio de chás e temperos em garrafas 
Pet, jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 
famílias onde será viabilizado o jardim, a composteira e a horta 
suspensa. A cada participante desta oficina deverá ser fornecida uma 
muda de arvore frutífera, pacotes de sementes de verduras e flores, 
cinco metros de sombrite, e um kit básico de jardinagem, para que 
possa realizar a manutenção do jardim implantado ao longo da 
oficina e possam replicá-lo em sua residência. Esta ação deverá ser 
planejada e executada por profissionais especializados e o Kit 
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Jardinagem deve conter pá larga e estrita, ancinho e garfo. Coffe 
break ou lanche no final da atividade. 

sv ATIVIDADES MES 6 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECfMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EfXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Ativ idade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de vis itas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. 

sv "ATIVIDADES MES 7 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Ativ idade !­
Educação em Saúde: Atividade com adolescentes com o objetivo de 
abordar e refletir sobre duvidas relativas a esta fase específica da 
vida: exemplo: relacionamentos, sexualidade, DST, Gravidez na 
adolescência, prevenção ao uso de drogas licitas e ilícitas. OBS: 
Incluir adultos que quiserem fazer parte desta atividade. Coffe break 
ou lanche no final da atividade. Palestras sobre noção de higiene, 
saúde, doenças individuais e coletivas, prevenção lavagens de mãos. 

sv "A TfVIDADES MES 8 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
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quando necessário. Atividade 2 - Oficina de mobilidade urbana: As 
ações/atividades da oficina de mobilidade urbana deverão 
compreender 1 O horas divididas em dois encontros de 5 horas, com 
vistas à promoção de ações educativas direcionadas a orientar a 
população sobre: regras de trânsito, utilização adequada das vias e 
equipamentos de uso comum, circulação e acessibilidade urbana, 
através de materiais informativos e uma caminhada educativa com os 
beneficiários que deverá ser planejada, organizada e acompanhada 
pelo pedagogo e educador para que assim decidam conjuntamente 
quais serão as regras da mobilidade dentro do res idencial. Atividade 
Pedagógica com crianças e adultos concomitante as atividades com 
os beneficiários. Coffe break ou lanche no final das atividades. EIXO 
2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domicil iares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário ap licado em reunião realizada com 
beneficiários. 

sv "ATIVIDADES MES 9 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. Atividade 2-
Palestras e Oficinas de pequenos reparos: Oficinas de pequenos 
reparos: Manutenção do imóvel direcionada para mulheres e homens 
com o objetivo de estimular a importância da preservação dos 
imóveis. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade l - Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e 
atividades visando à implementação da inclusão produtiva através da 
promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa 
realizada através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Geração de trabalho e renda: Estimular a 
inserção no ensino formal, especialmente aos beneficiários não 
alfabetizados. 

sv "ATIVIDADES MES 10 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
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quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para real ização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
re latados nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e ativ idades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Geração de trabalho e renda: Grupo de 
reflexão para mulheres e homens com o objetivo de discutir a 
importância da formação escolar e profissional, estimular o ingresso 
em cursos de capacitações e formação profissional; estimular o 
envolvimento com a educação e formação dos filhos; e a escola de 
seus filhos; estimular o envolvimento com a comunidade. 

Vir. Unit 

SV "A TfVIDADES MES 11 -EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Real ização de v isitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Oficina de planejamento financeiro 
familiar: Palestra sobre economia doméstica. As ações deverão 
ocorrer em 8 horas atividades com abordagens de temas: Reunião 
com palestra esclarecendo o que é organização do orçamento 
familiar; Elaboração de planilha com receita e despesas; Orientações 
Básicas sobre economia e desenvolvimento de competências para o 
uso consciente do recurso financeiro. 

SV "ATIVIDADES MES 12 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domici liares e no empreendimento: Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de v isitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
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verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Oficina de planejamento financeiro 
familiar: Palestra sobre economia doméstica. As ações deverão 
ocorrer em 8 horas atividades com abordagens de temas: Reunião 
com palestra esclarecendo o que é organização do orçamento 
familiar; Elaboração de planilha com receita e despesas; Orientações 
Básicas sobre economia e desenvolvimento de competências para o 
uso consciente do recurso financeiro. 
PLANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL -
PDST 

sv "ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOTERRITORIAL. ESTRATÉGIAS 
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORJAL - PDST. As estratégias para o 
desenvolvimento do PDST serão pautadas no levantamento de dados 
da macroárea do território de abrangência onde está localizado o 
empreendimento habitacional no que se relaciona em ações que 
propiciam formação e qualificação profissional, inclusão produtiva e 
geração de renda aos moradores, conforme a demanda do mercado, e 
dos interesses dos profissionais e as habilidades que forem se 
destacando no processo de formação e qualificação. Cabe ainda 
salientar, que este plano será desenvolvido conforme a realidade de 
vida e necessidades apresentadas pelos beneficiários e conforme sua 
aptidão ao mercado do trabalho. Para tanto será desenvolvida as 
seguintes ações durante a execução do PTS para elaborar o PDST: 
Levantamento de serviços públicos ofertados a população; 
Levantamento de empresas privadas, oferta e disponibilidade de 
empregos; Levantamento da representatividade comunitária como 
associações, instituições religiosas, entre outras; Realização de 
pesquisa através de aplicação de questionário com perguntas 
estrnturadas com intuito de identificar a expectativa de corno será a 
convivência comunitária entre os beneficiários na nova moradia, o 
que ele espera melhorar da sua condição de vida e qual curso 
gostariam de fazer. Posterior ao levantamento de dados será 
realizado ações e estratégias de execução do PDST conforme o 
preconiza a Portaria de Nº 21 do MCIDADES. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
1 - O valor global certo e ajustado para a execução do presente contrato é de R$ 

li - O preço contratado será fixo em reais e irreajustável. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Vir. Unit 

1 - Os serviços serão executados em locais diversos, determinados pelo Município, de acordo com a sua 
especificidade e necessidade. 

II - Os serviços deverão ser condizidos de acordo com as especificações constante neste Edital e ainda, ser 

observadas as normas da Caixa Econômica Federal e a Portaria nº 21 de 22 de janeiro de 2014 (manual de instruções 

Trabalho Social - 1) do Ministério das Cidades. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
l - A Contratada terá um prazo máximo de 18 (dezoito) meses para executar os serviços, contados da assinatura do 
contrato, conforme segue: 
a) 12 (doze) meses para a execução do PTS (itens 01 a 12 do objeto descrito no subitem 2.2 do Edital); 
b) 06 (seis) meses para elaboração do PSDT (item 13 do objeto descrito no subitem 2.2 do Edital). 
II - O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser prorrogado por acordo entre as 
partes, conforme disposição legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - Os pagamentos serão efetuados parceladamente, em até 20 (vinte) dias úteis após o depósito do recurso através 
do Governo Federal, mediante Certificação de Execução emitido pelo (a) Gestor(a )do Contrato, emissão da Nota 
de Empenho e da respectiva Nota Fiscal. 
Il - A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 
através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. 
m - O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da 
Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal o nº do banco, nº da conta corrente e agência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, será usada a seguinte Dotação Orçamentária: 
0903.1648200241002.000 - Secretaria de Assistência Social - Dpto Ass. Social e Comunitária - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (861 - 5611) reserva nº 146. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 - A contratada deverá executar os serviços nos termos e prazos estabelecidos no edital e nas cláusulas e condições 
deste contrato, bem como observar as normas da Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades; 
li - Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições de habi litação para 
contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes de 
regularidade fiscal; 
m -Fornecer ao final dos serviços (04) quatro cópias impressas do PTTS a ser executado, bem como o arquivo em 
CD; 
JV - Cumprir as determinações da CONTRATANTE; 
V - Confeccionar e preparar o material para a execução do serviço; 
VI - Preencher os questionários " in loco"; 
VIl - Organizar e devolver o material coletado para o setor de convênios, juntamente com cronograma/resultado da 

pesquisa, em papel timbrado, devidamente assinado pela contratada; 
VIII - Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos, os quais não terão, em hipótese 
alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE; 
IX - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
CONTRATO, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2º, da Lei n.º 8.666/93; 
X - Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das partes, 
e indenizar o Município ou a terceiros, todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou 
indiretamente da execução do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do 
Município ou partes prejudicadas, independente de qualquer ação judicial; 
XI - Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização da 
Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo 72 da Lei 8.666/93, atualizada; 
XIl - Atender prontamente as determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o pleno desempenho de 
suas atribuições; 
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Xill - Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

municipais em conseqüência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços contratados. 

XIV - Garantir a manutenção da equipe de trabalho em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das 
atividades. 

XV - A qualquer momento e a pedido da Gestora do Contrato, durante a execução dos serviços contratados, a 

Contratada deverá fornecer todo e qualquer documento solicitado, que comprove o regular cumprimento de todas as 

obrigações de natureza social, trabalhista, previdenciária, sindical e fiscal, decorrente do cumprimento do objeto do 

contrato. 

XVI - A Contratada responsabiliza-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 
suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causarou provocar á contratante e a terceiros. 
XVII - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor -

confonne Lei nº 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULANONA-DASOBRJGAÇÕESDA CONTRATANTE 
T - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

II - Comunicar à contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência contratual; 
Ili - Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários a execução dos serviços contratados, bem como 

lhe prestar por escrito ou verbalmente informações específicas que visem esclarecer ou orientar a correta prestação 

dos serviços. 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

V - Comunicar prontamente e formalmente a Contratada, qualquer anonnalidade no objeto deste contrato, caso não 

esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência contratual, para que sejam 

adotadas as medidas pertinentes. 
VII - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

VIII - Notificar formalmente a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 
IX - Disponibilizar a estrutura fisica para a execução dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DO GESTOR DO CONTRATO 
1 - A Administração indicará como gestora dos serviços a Assistente Social Sra Fernanda Merlo e como getor do 

contrato o Diretor do Dpto de Habitação do Município, ambos lotados na Secretaria de Assistência Social, dentro 
dos padrões detenninados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que serão responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições 

está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 

que trata das Sanções Adm inistrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos 

ilícitos. 
II - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato ensejará na aplicação das seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito. 
b) Multa de 20 % (dez por cento) do valor do Contrato, que poderá ser cobrado judicialmente se for o caso. 

e) No caso do não cumprimento dos prazos, será aplicável à proponente multa moratória equivalente a 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, sem prejuízo da multa de 20,0 % (vinte por cento) do item anterior. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, não superior 

a 2 (dois) anos. 
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e) Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

H - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação. 
m - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 

devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido 

será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
1 - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 
II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela administração na 

ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e Art. 88 da Lei nº 8.666/93, na forma dos casos previstos no Art. 79 

desse Diploma Legal, cujo direito da administração o contratado expressamente reconhece. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco - Pr. para dirimir questões relativas ao presente contrato, com a 

expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privi legiado que seja. 

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do Contrato, 
firmam-no em três (3) vias de igual teor e forma. 

LDB 

Pato Branco, de de 20 17. 

Município de Pato Branco - Contratante 
A ugustinho Zucchi - Prefeito 

- Contratada 
- Representante Legal 
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ESTADO 00 PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

.(NOME DA EMPRESA - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE) 

A/C 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº **/2017 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços **/2017, que tem 
por objeto a contratação de empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST e 
execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 famílias beneficiadas com 
unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila São Pedro, localizado no 
Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-15/2013 fonte de recurso F AR, sem contrapartida deste 
município, conforme segue: 

Vir. Unit 

Valor Global Proposto: --------'~----~). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data. 

LDB 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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MUNI C Í p I O D E Município de Pato Branco 

PATO BRANC -i__F_ls. --=-\~_o_vis-toL____, 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

ANEXO Ili - MODELO DAS DECLARACÕES 
(NOME DA EMPRESA - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE) 

A/C 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº **/2017 

Modelo 1 
DECLARACÃO 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa .................... , CNPJ .................... : 

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 
com o poder público. 

Ir - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXill do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do 
art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

lII - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 

AIC 
Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Pr·eços nº **/2017 

Modelo II 
DECLARACÃO 

Local, data. 

A empresa ............... , CNPJ nº ........... . , DECLARA que, caso habilitada, abre mão do prazo de recurso que 

lhe é de direito na fase de Habilitação, referente à Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº **/2017. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente Declaração. 

LDB 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco 

PATO BRANC ~F-ls. _,__\~_, v_isto _r-~ 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEOUENO PORTE 
{NOME DA EMPRESA - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE) 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 

Edital Tomada de Preços nº **/2017 

DECLARACÃO 

(nome/razão social) inscrita no CNPJ nº 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr( a) 

portador( a) da Carteira de Identidade nº 
_ _________ , DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4 do artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/06. 

LDB 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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A/C 

MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco 

PATO BRANC -L.._F_ls. -~-+v_isto_r--___, 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

ANEXO V - MODELO DE DECLARACÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO ill ART. 9º DA LEI 
8.666/93 

(NOME DA EMPRESA - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE) 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº **/2017 

DECLARACÃO 

A Empresa ________ , devidamente inscrita no CNPJ nº _______ , com endereço na Rua 
_________ , nº ___ , CEP: na cidade de Estado do , telefone 
(_) _ _ - por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________ _ 
portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº , DECLARA sob as penas 
da Lei, para os fins requeridos no inciso ID, do artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em 
seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 

LDB 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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MUNICÍPIO DE 
Município de Pato Branco 

PATO BRANC - ,_ _________ _, 
Fls. )9> ~ Visto T 

ESTADO 00 PARANÃ GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARACÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DISPOÊ DE PESSOAL OUALfFICADO 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edi tal Tomada de Preços nº **/2017 

(nome/razão social) inscrita no CNPJ nº 
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr( a) 

portador( a) da Carteira de Identidade nº 
__________ e do CPF nº __________ , DECLARA que tomou conhecimento de 

todas as informações inerentes ao Edital e seus anexos, e, em se sagrando vencedor(a) do referido certame 
licitatório, disponibilizará de profissionais qualificados, e e atenderá a todas as condições estabelecidas e obrigações 
assumidas. 

LDB 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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1. Relatório 

MUNI CÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCURADORIA GERAL 

PARECER Nº 125/ 2017 

Licitação. Modalidade Tomada de 

Preços. Minutas de Edital e 

Contrato de Prestação de 

Serviços. Parecer Jurídico. 

Trata-se de procedimento licitatório protocolado sob nº 

366842/2017, na modalidade Tomada de Preço, cujo objeto consiste na 

"contratação de empresa para elaboração de Plano de Desenvolvimento 

Socioterri torial - PDST e execução de ações previstas no Proj eto de Trabalho 

Técnico Social - PTS, junto às 180 famílias beneficiadas com unidades 

habi tacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vi la 

São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato n° 

0402134-15/2013 fonte de recurso FAR, sem contrapartida deste município, em 

atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência Social", conforme 

especificações contidas na minuta de edital e requerimento inicial. 

Referido procedimento, com as correspondentes minutas de 

Edital de Tomada de Preços e Contrato de Prestação de Serviços, elaboradas 

pela Coordenadoria de Licitações, foi encaminhado à Procuradoria Geral do 

Município para emissão de parecer prévio nos termos do art. 38, parágrafo 

único da Lei 8.666/93. 

2. Análise 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

O procedimento licitatório iniciou a partir ela 

levada a termo pelo representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, bem como as suas 

demais condições conforme ter-mo de referência (fls. 03/10) e seu anexo I -

Requisição de Compras com Despesas 24/2017 (fls. 13/21) devidamente 

assinado pela servidora lotada na Central de Compras e pela Secretária 

Municipal de Assistência Social. 

Não obstante, não se verifica a anuência expressa do Sr. 

Prefeito (ordenador primário de despesa)/ o que deverá ser comprovada/ sob 

pena de invalidade do procedimento. 

Destaca-se que a esta Procuradoria não cabe a análise de 

mérito da contratação, eis que esta pertence exclusivamente aos ordenadores 

de despesas. Entretanto, cumpre advertir no sentido de que as especificações 

relativas ao objeto da contratação deverão ser tais que permitam a mais ampla 

competitividade possível, evitando-se assim, eventual restrição ao caráter 

competitivo do certame e futura anulação do procedimento com a apuração das 

correspondentes responsabilidades. Ademais, necessário se faz que as 

Secretarias competentes se certifiquem que o objeto a ser licitado encontra-se 

de acordo com as normas técnicas que o regulam. 

Houve indicação da dotação orçamentária pela qual correrá 

a despesa para o corrente ano, bem como a indicação da reserva de saldo no 

valor estimado para a contratação referente ao corrente ano, conforme 

documentos constantes às fls. 21 e 22, em cumprimento ao disposto no art. 14 

ela Lei 8.666/93. 
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No entanto, tendo-se em vista o que dispõe o artigo 51,i;~---·...-

da Lei 8666/93, o qual se transcreve: ':4 duração dos contratos regidos por esta 

Lei ficará adstnta à vigência dos respectivos créditos orçamentário~ exceto 

quanto aos relativos: 1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas 

metas estabelecidas no Plano Plurianual os quais poderão ser prorrogados se 

houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato 

convocatório. 11 

Nesse sentido, é o entendimento de Marçal Justen Filho, ao 

tratar do dispositivo citado: 

"Na hipótese do inc. I , é possível tanto pactuar o contrato por 
prazo mais delongado como produzir sua prorrogação. Ambas as 
alternativas são comportadas pelo dispositivo. Assim, o contrato 
para construção de uma hidrelétrica pode ser pactuado com prazo 
de execução de cinco anos. Não é necessários pactuar o prazo de 
um ano, "prorrogável" sucessivamente. Essa alternativa, aliás, 
afigura-se inadequada. A Administração deve determinar, em 
termos precisos, o prazo necessários à execução do projeto. Fixado 
o prazo, o particular terá o dever de cumprir o cronograma e a 
Administração o de realizar os pagamentos apropriados. A 
faculdade de prorrogação não se destina a ser utilizada 
permanentemente. É exceção e não justifica a eternização do 
contrato. " 1 

Dessa forma, entende-se necessário que seja trazido aos 

autos, pelas autoridades competentes, declaração de que o objeto do 

procedimento licitatório ora em análise encont ra-se contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual conforme exigência constante no artigo 57, I 

da Lei 8666/93. 

Foram apresentados orçamentos às fls. 25 a 109, datados 

e assinados pelo Chefe da Divisão de Políticas Habitacionais da Secretaria 

1JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª Ed. São 
Paulo: Dialética, 2012. P. 830. 
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Municipal de Assistência Social e pela Secretária Municipal de Assistência Soci·at--~~-- -

- autoridades responsáveis pela verificação da adequação dos valores e com a 

descrição das cotações colhidas com o objeto do presente pmcedimento 

licitatório. 

Consta às fls. 23 e 24, tabela de méd ias - devidamente 

assinada pela Secretária Municipal de Assistência Social. Sendo que do referido 

documento se depreende que há 3 (três) orçamentos para o serviço que se 

pretende contratar. 

Há adequação da modalidade eleita, em função do disposto 

no artigo 23, II, "b" da Lei 8.666/93. Sendo necessário que seja respeitado o 

limite estabelecido no referido artigo. 

No que se refere às minutas, tem-se que a minuta de Edital 

se encontra de acordo com o art. 40 da Lei 8666/93, com exceção do inciso XI. 

Nesse sentido, importante esclarecer que considerando que a contratação que 

se pretende ultrapassará · o prazo de 12 meses, havendo, portanto, a 

necessidade de que haja a previsão de reajuste no contrato conforme o j á 

mencionado inciso XI do artigo 55 da Lei de Licitações, o qual se transcreve: 

"critério de reajuste1 que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção/ admitida a adoção de /ndices espedficos ou setoriais/ desde a data 

prevista para apresentação da proposta/ ou do orçamento a que essa proposta 

se referi0 até a data do adimplemento de cada parcela. 11 

No entanto, ao que parece, constou a menção a disposição 

constante no "C" no item 9.1.3.1 da minuta de edital de forma equivocada, 

devendo ser sanado tal vício. 
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Ademais, deve-se ter em vista os tipos de licitação previstos~- --

na Lei 8666/93, em seu artigo 45, o qual se transcreve: 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua 
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, 
exceto na modalidade concurso: (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração determinar que será vencedor 
o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou 
concessão de direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após 
obedecido o disposto no § 2º do art. 3º desta Lei, a classificação se 
fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

§ 3º No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes 
considerados qualificados a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ 4º Para contratação de bens e serviços de informática, a 
administração observará o disposto no art. 3° da Lei nº 8.248, de 23 
de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu parágrafo 2° e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação 
"técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação 
nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. 
(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

§ Sº É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos 
neste artigo. 
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§ 6º Na hipótese 1>revista no art. 23, § 7°, serão selecionadàs­
tantas propostas quantas necessárias até que se atinja a 
quantidade demandada na licitação. 

Dessa forma, entende-se que o procedimento deve ser 

adaptado para conter um tipo de licitação prevista em na Lei de Licitações. 

Assim, sendo que não há a previsão de "melhor técnica e preço (global)", deve­

se se proceder a adaptação das minutas e do termo de referência no que for 

necessário, inclusive quanto a justificativa da não apl icação da Lei 

Complementar 123/2006. 

Quanto ao mais, as minutas de edital e contrato parecem 

estar de acordo com o disposto na Lei 8.666/93. 

Ademais, devem se atentar as autoridades competentes 

que o prazo previsto no Aditivo de Convênio constante nas fls. 128/129 não é 

suficiente para o prazo previsto nas minutas. 

Por fim, consigna-se que o presente parecer não se destina 

a aferir o mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos 

ordenadores de despesa, a quem compete decidir sobre a conveniência e 

oportunidade de seus atos. Desta forma, consigna-se que o presente parecer se 

restringe aos aspectos jurídicos, com base nas peças constantes nos autos, não 

adentrando no mérito administrativo. 

Acrescenta-se, ainda, que a motivação, justificativas e 

todos os danos técnicos são da inteira responsabilidade das Secretarias 

solicitantes. Sendo que todas as observações elaboradas têm como premissa a 

veracidade e a exatidão dos dados, informações, cá lculos e valores constantes 

do processo, que são de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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3.Conclusão 

Diante do exposto, entende-se que o procedimento deverá 

ser sobrestado até ulterior ratificação pelo Sr. Prefeito, ordenador das 

despesas, e a observação das ressalvas apontadas. Após, entende-se que o 

procedimento poderá seguir seu t râmite. Ressalta-se que deverá a Comissão de 

Licitação observa r todas as cautelas constantes na legislação atinente à 

matéria, particularmente à Lei 8.666/93. 

É o parecer, salvo melhor juízo. Em 7 (sete) laudas. 

Pato Branco, 19 de abril de 2017. 

}Acv\.A.<'lA0 ~~to_!\ ú'lt!V' 
Marília Pilar Cézar 

Procuradora Jurídica do Município 
OAB/PR 62.812 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Declaramos para os devidos fins que o objeto do presente processo 

licitatório que tem por objeto a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de 

Desenvolvimento Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de 

Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 famílias beneficiadas com unidades 

habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila São 

Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-15/2013 

fonte de recurso FAR, sem contrapartida deste município, em atendimento às 

necessidades da Secretaria de Assistência Social, encontra-se contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual, conforme exigência constante no artigo 57, 1 da Lei 

8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Pato Branco, 20 de abril de 2017. 

Anne Crist~ d~ Silva 
Secretária de Assistência Social 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: admsocial@patobranco.pr.gov.br 
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Memorando nº 99/2017 Pato Branco (PR) em 20/04/2017 

De: Secretaria de Assistência Social 

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - Dep. de Compras 

A/C: Fernanda Caldato 

Assunto: Alteração de Termo de Referência 

Prezado Senhor, 

Em atendimento ao contido no Parecer nº 125/2017, emitido pela 
Procuradoria Geral do Município, solicitamos que seja alterada a redação data ao item 9 
do Termo de Referência (fl. 09 do Processo), bem como solicitamos inclusão da cláusula 
do reajustamento do preço contratado, conforme segue: 

9. Lei Complementar 123/06 e alterações dadas pela Lei Complementar 147/14 
Tendo em vista que o presente processo licitatório tem como forma de julgamento 
"técnica e Preço" e, considerando que a Lei 147/2014, não prevê cota de até 25% para 
contratação de serviços com valores acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por item, 
informamos que este processo deverá ser aberto para ampla participação. 

DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 
1 - Os valores contratados poderão ser reajustados pelo IGPM, apurados e fornecidos pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou por outro que vier a substituí-lo, desde que permitido nas 
normas econômicas disciplinadoras, depois de decorrido 01 (um) ano da apresentação 
da proposta de preços. 
li - O reajuste dar-se à mediante solicitação formal da Contratada, e firmada através de 
Termo de Aditamento acordado entre as partes. 
Ili - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

Atenciosamente, 

Anne Cristi~Silva 
Secretária de Assistência Social 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 1 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: admsocial@patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO-DE 

PATO BRANCO 
llS fADOD<l PAIWIÁ SECP.kTAIUA U~ AllMINISfRAÇÃO 6 FINANÇAS 

PORTARIA Nº 031 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 62, inciso 11 ; alínea "c", da Lei Orgânica do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1° Alterar Comissão Permanente de Licitalções do municipio de Pato Branco, passando 
a ficar composta dos seguintes membros: 

Loreci Dolores Sim - Presidente 
Gizeli Cristina Mattei - Presidente Interina e Membro 
Adriano Giovani Pagnoncelli 
Alana Paul~ Maulhmann 
Alcenor Pompeo 
Andersen Caceres Farias Rossatto 
André Fernando.Hass 
Bruna Rebonatto 
Claudia Schwaab da. Silva 
Diogo Gasperin 
Elisangela Márcia Caldato Zanella 
Fernando Adalberto Branco 
Fernanda Zianni Manarim 
Gorete de Fatima Procópio Colombo 
Márcia Cristina Flyssak 
Mariane Aparecida Martinello 
Maristela Mallmann 
Nadiely de Oliveira da Silva 
Roseane Chioquetta Stedile 
Simone Baldissera Hasse 
Vandirlei Lira da Cruz 

Parágrafo ·Único - Autorizar a Presidente da Comissão de L' .icita1~ões, Loreci Dolores Bim, a 
assin;;1r Editais e Avisos de Licitações e autorizar a· Presidente ln,~erina, Gizeli Cristina Mattei, a 
assinar Editais e Avisos de Licitaçôes na ausência da Presidente de (:omissão de Licitações. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data· revo_gando-s1 ".l todas as disposições em 

contrário. 

< r PROCURAúORI~ . MUNJCIPAL 

Cfi'Í< Rua Caramum, 271 - 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
1
, ___ _ 

Fone/Fax (46) 3220-1544 - www.patobranco.pr.gov.br 

1 
1 
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ESTADO DO PARANÁ GABINETE 00 PREFEITO 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 

PROCESSO Nº 66/2017 

O Município de Pato Branco, através da Presidente Comissão Permanente de Licitação, 

toma público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de Fornecedores até três 
(03) dias anteriores à data adiante fixada, ou que atenderem todas as condições para 

cadastramento nos termos do artigo 22 § 2° da Lei 8.666/93, que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preços, não exclusivo para microempresa ou empresa de pequeno porte, 

objetivando a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social -
PTS, junto às 180 famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa 

Minha Vida, no Empreendimento Vila São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, 
através do Contrato nº 0402134-15/2012 fonte de recurso F AR, sem contrapartida deste 

município, em atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência Social, sendo a licitação 

do tipo "TÉCNICA E PREÇO", aferido pela maior nota final de avaliação, resultado da soma 
dos valores obtidos com a multiplicação da nota técnica final pelo fator de ponderação 6 (seis) e 
da nota de preço final pelo fator de ponderação 4 (quatro), dividido por 10 (dez), e será regida em 

todas as suas etapas, pela Lei 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações e demais legislações aplicáveis a matéria. 

O recebimento dos Envelopes nº 1 (um), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

Envelopes nº 2 (dois), contendo a PROPOSTA TÉCNICA, e Envelopes nº 3 (três) contendo a 
PROPOSTA DE PREÇOS, dos interessados dar-se-á até às 09H (NOVE HORAS), do dia 09 DE 

JUNHO DE 2017, no Protocolo de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Rua 
Caramum, nº 271 , Centro, em Pato Branco - PR. 

O Edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia 
digital), de 2.ª a 6.ª feira, das 08h às l2h e das 13h30 às l 7h30, na sede Prefeitura Municipal de 
Pato Branco, na Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, ou 
pelos sites: www.amsop.dioems.com.br / www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone para (46) 3220-1 511/1534, e-mails: 
licita@patobranco.pr.gov.br; loreci@patobranco.pr.gov.br, gizeli@patobranco.pr.gov.br. 

Pato Branco, 03 de maio de 2017. 

1 

," /;,_ . ;ut--,B. ~o/ores 1m 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
5 de maio de 2017 

MUNICIPIO DF. CORONlll. VIVIDA - Plt 
Nal-<lição n"6838 dcOldC" m11r(ode2017 napublicaç-lo doadilivo nDlH aoCon­

lnlo n• IJ0/2015 ·rcimada de Preços n'" 09/2015, aonde se I~ •fica, de comum 

11curdo entrc'" parccs, aumentada a mela Oska financeira cm mais 560 m'". l.c.-ia­
·Se '"r.cu, de comum :icordn C"nlrc as parles, uumcnl:ufa 11 meta íMca fi na nce ira 

l'm nlli' S60 m". Coronel Vivida, 20 Jc fcve~im de 2017. Fnmk. Ariel Schl11vl­
ni, Prefeito. 

ffiEFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
U'IAOOOOl'.utANA 

PORTARlA Nº tUfit 

O Prefeito Municipal do POJl~1, Elflldo do Par•~. no uso d• 111.u alnbulç611 11?9:11s, c;om 

tundilm.no n.i •IN• ••• do art. 99 da L~ Ofgãnie. IAuniâp.11, e a'1igo 96 da lei Moolclpal 

rf' 1666, Comida~ o Memorando n" 091&'1017, d.CMIG chi 02 de mMJ de 2017, 

1t1pedldo Ptlo Depanomen4o ~ Edt.Jefçlo: 1~. 

NOMEAR 

Art 1' - F°g indlnll na bsla de ptoleuo1es, abah:o relitcbulda pam AulH Er1n1ord1n.lin.~1. 

• coiürcM03demmlode2017 

lnstltulflo de Ensino 

f-'"'7.'"-"7-'~~""-t~~~~~~M70~1.-4-'~::::~:::::::: 

Art. 2•-~m rcV09 1d.111 lodas11 dllpo&fÇÕe11mcootrano. 

REGISTRE·SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pr1lel1H Lbri::-.i. PMnn. PR .02de tn.MH 2017 

Dr. Kosmos Panayolls Nicolaou 

Prtlt.-0~ 

i~j PREFEITURA MUNICIPAL OE MARQ~INHO 
ESTADO DO PARANA 

RlD,. SelicnD!o, atn-Cfttm. Fone- (<12)315e1102(41}364&-1106 
CHPJ_Ol.612..SS2.G»l-13-CE.P' 85168-0CX> - MatquNlo-f"R 
~ 

AVISO OE UCITAÇÃO 

PROCEDIMENTO lfCITATÓRK> N" OUl20t7 

PREG ÃO PRESENCIAL N" 0111no11 

SISTEMA REGISTRO OE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHOIPR, inScnca no CNPJ sob ri" 
01.612 557J0001-1J, em cooro11nld11de com os Decretos Municipais n• 121'201'4 e n• 
122.l2014 e 1tle11sções. com a Lei Federal rf' 10 520/2002, TORNA PÜOUCO, 1t rulilaçlo 
de procedn!mo de iotaçlo, na modaidade PREGÃO, na form• PRESENCIAL. do bpo 
MENOR PREÇO POR ITEM, ler.to por objeto a foonaçlo de REGISTRO OE PREÇOS 
po111 AQUISIÇÃO DE OAINQUEOOS DIDÁTICOS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
MATERIAS PEDAGÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS OAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO E A~Slt:NCIA SOCIAL, de KOfdo com H 
~çõu que consUm no Anuo 1, Tttmo de Relei~ do Edilal, encemnfo-.- o 

::;0::1:,P=~~U~~~;J~ ~s)~=b'lt' ::';,':'1s.1~eO:..:EJ~~o~7~s: 
Ol:30ho1as, com DATA OE ABERTU RA, 11nàka e jUgamenlo dll(s) ptoposle(s) ptellisln pata o dia t 9 d& MAIO de 2017, h OJ:OOhorH . Os inlcteSSlldos, em parbapar do 
ptesenle oenanie lícíla16rio, devetão 1ewar o EDITAL. seus res.pedivos modelos, adendos 
e anexos, no endereço elet16rico ~rqu~br, a p.m11ir das- 08_QlhofAS, do 
dia 00 do m1lo de 2017. lnformaç6c11dic10Nis, dúvidas; e pedidos de ese/a1ecimentos, 
deverão sct dlngldos i Comissão de Llctllaçlo, do• Rua SN de Setcmbto, sJn•, Cenlto, 
MundpiD de Marqurilo, EMNo do PatW, ou pelo 11Mntl 
marq~~.elouMxlapctolelefonelfax(-42)3&46-1102. 

~·~·.,umho/Pr, em04 de Maio de 2017 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Ptereílo Munldpat 

PORTARIA Nº 1i.H4 

O Prrlell.o ~J de Ptilmlis, (stado do Panini, no Uto cM sun 11rilU;6tt ltgah , com 
....,,_.o M &lr1ft "a" do llrt. 99dli Lei Orgiric:a l.Mlictpal, e .. 96 d.l lei M~ 

n• 16m; ConMrferando o Memoranio rf' 00)()'2017, dalado de O'J de maio de 2017, 

ewpedido pelO Oepar1anwnto de Edueaçlo: ruotve, 

NOMEAR 

REGISTRE.SE, PUSUOUE..SE E CUMPRA.SE. 

PrefellH ~Ide Plknits , PR .. OJ de rn;,io de 2017 

Df. Kosmos Panayobt Nicolaou 

Ptcldo M"'*ipll 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

@ PREFEITURA~~UNICIPA]JJE PALMi\S 
nT&flODO N ......... --.... , ..... ._'"' .......... ..... _. __ _ 

PORTARIA Nº 16.953 ·Considerando o Memorando n• 013612017, dAlado de 
28 de abril de 2017, eXf)edkfo peJo Departamento de Recursos Humanos - RH; 
resolvo - NOMEAR • Art.1•· A Sra. LETfCIA OE OLIVEIRA POPOVIC, 
portadora do RG n• 12.676.189·9 e inscrita no CPF/MF n• 085-472.749·36, 
para desempenho do ca rgo em comissão do Cheíe do Divisão do Seleção, 
folla de Pagamenlo o Consignados, )mio ao Departamento de AdminislraçAo, 
percebendo o equivalenle a simbofogia CC09, a contar de 02 de mwo de 2017. 

PORTARIA N• 16.955 · Considerando o Memorando n' 0533/2017, datado do 
03 de maio de 2017, eirpecfdo pelo Departamento de Ação Sociat resolve -
EXONERAR • Art . 1• • O Sr. LUIS MANUEL GONZALEZ GARCIA, po<tado< 
do RG n• V970609.C e Inscrito no CPF/MF n• 065.545.971-58, Chefe de 
0Ms3o de Assistência Social, junlo ao Oepa1tamento de Aç3o Social, a contar 
de 04 de maio de 2017. 

Dr. Kosmos Pan:ayotis Nicolaou 
Prefeito Munk:ipal A Pubkação na Integra do alo acima encontra -se disponlvel 
no mural de publicações da PMP, bem como, no seguinto endereço 
eletrônico: AMSOP.DIOEMS.COM.BR. 

[~ll ___ fll_E_F_El_:.-_u_R-_Aº_~--~-~_!:""_~_._~-~-º-_E_P_A_LM_A __ s_~J 
PORTARIA N• 16.950 - resoNe - REMOVER - Art. 1• - O Sr JOÃO LUIZ 
CAMPOS LUSTOSA, po<fador do RG n" 708.276, inscnlo no CPF/MF sob n" 
373.817.179·n, m.ilrfcu1a n• 3204043, Médico Velerinãrio, lotado no 
Departamento de Agricultu1a e Meio Ambienle, p:ma o Oepart.:imento d e 
S:uide, a çontar de 02 de maio do 2017. 
Art. ?9-Ficam revogadas todas esdispos~ em contrário. 

PORTARIA N° 16.952 - Considerando o Memornndo n• 089312017, dalado de 
02 de maio de 2017, pek> Departamento de Saúde. resolve - REVOGAR - Arl 
1' - Fica revogado o Adicional de Tempo lntegial (T 1) de 20% anteriormente 
conceóKfo à Servkk>ra PUblica Municipal, Srn. DAYANE MULLER, malrfcufa n• 
3205480, portadora do RG n• 7.878.688·7, inscrila no CPF/MF sob n• 
052.322.649-74, revogando a Portaria c:orrespondenle (Portaria n• 
16.05212016). a conlardo 02de mato de 2017. 

Dr. Kosmos Panayotfs Nicolaou 
Preleio MunicipaJ A Publicação na fO(egra do aco acama cnconlra-so disponfvel 
no mural de publicações da PMP, bem como, no segunle endereço 
eletrônico: AMSOP.OIOEMS.COM.BR. 

!.btl'Jn(:iollf~~--~-

C""":iomCI dtloH'llli-1 o Arllll' 1• th lJ't '1 4\1/111, NOTIFJCM,,•(n .~, jUfhOOt poQ.(C.l, .1CK Wtdll:MO\ .... 
1rab.l l1t.Jurn • tt U1t.id1t:t:1 .. /T'pr 1.un~•. fl• lf'O "''"'"'(p.u d" ''""~l/,1m\tl Jtttb..10 n1 A'f•ll~1.1IM•U1 
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h brlu , Ol/OS/Xlt7 

AI UNIC(PIO Dlt PATO BRANCO 

---~ 6'A26S!.f 
--- lm11 

,,iJ.10\,1~ 

AVISO DE LI C I TA Ç Ã O 
EDITAL DE TOMADA DE PRl!ÇOS N• OJ /2017 

PROCESSO N• 66/2017 
O Mun lclplo Jc Pa lo Orunco, a lravés da Pn:sidc nle Comissão l'ermancnle 

de l.lc-ltaçãn, lnrna público aos lnl l'rcssaJos, dcvldanurntc inscrilM no seu 
C1dastro d<' 1:orneccdorl's atf l rh: (03) dias anleriort'S l da.t:i sdl1nle fi:ra· 
J11, ou que alcntierem todas as conJ içõeJ p:ma cada~tramcnln nos termos 

dn :nligo 22 ~ 2• d a Lei 8.666/93, que rcalizani licilução na mod:llldadl· To­

mada de Preços, nin exclusivo p1ra micrucmpr~:i ou empresa de pequeno 
porte, ohjcllvando a contntaçin de uma empresa pana cl:iboraçAn do Plano 

de l>escn volvlmc nto Sodnlcrrllorlal • PDST e exccuçl\o d e 11çiks previs las 

no Projt"lo de Trabalho Técnico Social · P'l'S, junto às 180 familias hcncO· 
chulas cum unidades habilacionais pelo Programa Minh• Casa. Minha Vid:s, 
no l\mpreend lmenlo Vllu Siio J'edro, localb.adu no Municfpio de l1atu Bran­

co, alravl:sdo C:onlralo n• 0402134-15/2012 ÍOnle de r«urim flAR, sen1 con­
lrapulida dcslc municlplo. em •lcndimenlo às nect'sskladcs da S«rclaria 
de An i sU~ncla Social, sendu a licil'1çio do tipo ·T~CNICA R PRl.!ÇO", afl'rl ­

do pela maior nola final de avali11~ilo, resuhodo da suma dos valnrcs oblidus 
com a mulliplkaçio da nola lkn1ca final pt'lo fator de ponderaçiu 6 (seis) 

e da nula de preço linal pelo fator de punder:iç-ão -1. (quatro), dividido por 

1 O (Jt'Z), e sen\ regida cm tod1111 11s suas elap1U, pela Lei IJ.666/ 1993 e altera­
çnes, Lei Conlplcmcn1ar n• 123/2006 e alterações(' demais legislaç6u; aplic4-

vels a mat l:rl1. O rrcebimcntn Jus l!nvelopt"S n• 1 (um), DOCUMl'\N1'0S OR 
HAnlLITAÇAO, Envelopes n• 2 (Juls}, cnntcmlo a Pito POSTA Tl\CNICA. 
e Hnvdopcs n• 3 (lrt"s) cnnlcndo a PnOPOSTA DE PRBÇOS, dos in lcrcssu. 

dos dar·st'·f 111/:ls 0911 (NOVf. llORAS), do dia 09 OI'\ JUNHO Ofi 2017. no 
Prn1ocolo de l.lc ilaçC\e11 da Prefeilura Munlcipul de Pato nranco, n11 Rua Ca­

ramuru, n• 271, C:cn lro. em Pato JJrancu ~ Plt. O Edila l c seus 11nt'Xo1 pode­
r.io ser examinados t' retirados, graluitamt'nlc (cm mfdia digilal), de 2.• a 6.• 
feira, das ORh às 12h e das l 3h30 h 17h30, n• sede Preíellura Munfc1pa l de 

Pato IJrancn, n11 Divii;iíu de Licitaçül·s, na ltuu. Carnmuru, n• 271 , Centro, cm 

l'atn Rranco· l'lt, ou pcln~ sites: www.amsop.dloems.com.br I www.pa1nbran· 
co.pr.gov.br. Demais informações poderinscrobtid:i.s pdo ldefnnc para (-1.6) 
3220-IS I 1/ 153'1, e-mails: liclt a@lpatohrancn.pr.gov.hr: l11reci@r a1nhr:inco. 
pr.gov.br, giz.cli@'palobuincn.pr.gov.hr. Paio Dnncn, 03 de maio de 2017. l.o­

rcci Dolnrt's Rim - PrHidcnte da Cuml"ão Permanente de l.icilaçh. 

l!rrnt11 fü:lralo do Tenno de Aditl\mento 03/2017 do Con1n1to n• JR/ 2011 - lnl'xf~ 

gihilkladc n" 16/201<1, publicadn na Ediçin do d ia OS/OS/2017. O nde leu·sl': •Na.s­
cimentuCçnlrndc ml'dkina e Cirurgia Av410Çll<b·," IC'la -se: "CRL>-Ccnlro Reglo. 

nal de lllagn6slico S.A".. As dcm11is condiçi1l-S permanl'C'<'m inal!eradas. 

MUNICfPIO DF. PATO BANCO- li'"l'ADO DO PARANÁ 

DECRETO N•S.131, DEl OEMAIO OE 2017 
Ahl'r.t dispositivos dn rk-crcto n• 7.795, de 24 de julho de 2015, que noml'ia Co­

missão de Avaliaçlu Imobiliária. 
(.) Jlrcfollo Muntcipa l de P.Jto Branco. &tado Ju Par:1n4, no uso du atrihulçõcs 

que U1e do cunÍ<."rida" fK"IO Art . .. 7, Inciso XXlll da l.ci OrgJ.nica Municip.-..L 

DHC:RETk 
ArL l• Os Incisos VIII e IX do lJ«rcto n•7.795, Je21 de julho de 2015, p:mu.m a 

v1gora.r com a ieguíntC' rc"daçic.i: 
V 111 · Reprt'senlante da Uni;io rlaj Auociaçi"ln dl· Moradora: dos Ralrros de PJIO 

IJrdJlCO 

Marilcoc Otb;asliani Colla 
IX · Repnm:nt;inle do Con."ielhu Regional de O:nrelores de Imóvel' - CRL:CI 6• 
ltegi:i11.PR - L>elet,r.tclll de l)...tlo Rmncn 

Akir Lub. Pn:idebcn 

J\rt.. 2• fü:lc Oecrdo cnlr.t em vigor na data de sua publkaçãn 

G11hlnde d o Prefeito, 2 1fe maio J e 2017. 

AUGUSTINHO ZUCCHJ 
Pt't'fl'ilo 

MUNJC(PIO Oll. PATO BANCO - ESTADO DO PARANÁ 

OECRHTO N•B.132, DI! J Dl-: AtAIO DE 2017 
Altera di:rpo.silivru: Jo Decreto n• 7.107, de 19dea.hrildl" 2013,com redaçio ahl'· 
r11da pdns Uem.·lo!i n .. 7.265,de20Jcsetcmhru<le 2013,c Dccrelon•7.704,Je 11 

Jc fcvcl'l"irodc 2015, que nome.a e confel'I" alribulçõna Cominio de lkccbimc-n· 

lo de Bens e &rviços dn Municfpln Jt.o Palo Rr.tnco. 
O Prefeito (le Patn ílrnnco, K"ilado do !'ar.má, no m n Ju alrihuiçôcs que lhe sàn 
cnnferida!i pelo ut.17, Inciso X.X III da Lei Orginica Munkipal, 

DECRET'-' 
Ar1. J•O lncl~o Ili cio ar1. J• do Decreto n•?.107, de 19de abril de 2013, com rc· 

daç-lo alter.1J;, pelo lkcrl'lo n• 7.26S, de 20 de setembro de 2013, pissa a vlwornr 
cnm a sc-guinte R'<laçio: 

111 - SECllETA lllA J)H SAÚDE 
Adriana Andreia Gllnkc • Chefo da S~iio dC' 1 llgicnc e LlmplºU\ 

All'SS:mdra Hrwtolin • As.sistcnte Social 

Anderson Carlos Neu·Uo - Chefe do Setor de llspecialtd"de Odonlológica 
l>;mid de Abreu · Cheíe do St:tordl' Tr.tn!ipnrles 

Douglas l.uil Mon<ktoc-k - A.nislenle l'm Gcstilo 

l!dlniia Sandn Rurile ~ l>iretoca do l>t-par1anu~nlCJ de VigilJ.ncia em Saúde 
Eduardo Md lo Anlorim ·Assessor de Tec.nnlugla cm Saúde 
l:Cmando Ad31hcrlo Dranco · Farmacllutíco de rarmJ.cia 

M11na Filomcn;a LcnYinD.I - Chefe- do Sclnr de Programas l!spttiais 

Maria ~lisa l.an11cr Cechln • CoordtnaJora do Serviço de Rcabililaçiu Hsica 
Marlit Lem~ t.lc Sou1.a • CheíednSdor Ul'A 2-thoras 
Nadidy dcOtlvrira da Siln · Oirctnnri do Dcparlamento dl' Contmle Adminblr.1· 

livo, Fimmcclru e l nfru~trutura 
'JCreiinha Marlinichcn 1:urla ncl1n · Ações E5tralégia Saúde <la 1:amília (ES P) 

7..:lianc Camargo Lovatd • Farmxt"utko de Fan!Ncia 
ArL 2• 0 Inciso VI do arL l•do L>ecrcto n• 7.107, de 19dciabril dl' 2013, com n.·­

duç-Jo alterada pdn l'kcrc10 n" 7.701 , de 11 de fcvereiro~lc 2015, passa a vigorar 
cnm a seguinte n.-daçln: 

VI - SECRITTAlllA OE ASSIS'l'f,NClA SOCIAL 
1.clla Mam Klnw - Asslstl'ntc l'lll GHliio 

11,aulo llicarJo de SouY..a Ccntcnarn - D irei ar du Oepartaml·nto de llabitação 

Helena de l.'.itlma Soares Ribas - Chd"e da Sc-çjodc Conlmk, E.s1oquc e 1.impr1.a 
ArL 2• Este Decreto entra cm vigor nu data de 1ua puhliCllçiO. ficando rcvoi;a.Jo u 
0('(relo n•7.922. dl' JO de marçnde 201fi. 
(;:.binl"'ledn PR'fdo. 3 de maiodc2017. 

AUGUSTINIIO ZUCCHJ 
Prl'Ícilo 

MUNICIPJO Dll PATO BANCO - Jl.<;TADO DO PARANÁ 
PORl'ARIA N• 207 

O l'rcfcilo de l';iito Branco, P.stado dn P.1r.tni. no uso das 1lribuiçõr~ que lhe S'ju 
conícrida.s pdo art.-1.7, inciso XXII!, arL fi2, lnd so li, allnca .. c. d;,; Lf':i Org.ànl­

C"ll Munidpal, 

llP.SOLVP, 
Arl. I• Nome-ar a r:quipe 1knic-a par.a otuJo do Plano Munkipal de ltducaçio do 
Munidpio de P.tlo Uranco, composto J os scgulnlcs memhrus: 

GLAl!lt ClANE CEWElll! 
(~~)>220-153~ 

pt'1.li1gogtc~atohranco..pr.gov.br 

JUSAllA APA IU!CIDA SANTOS RIT7.MANN 
(•6)J220-IS3R 
p«bgog~~1nbr.1nco.pr.gov.br 

IUl.IANA l'AC:llECO TUMELERO 
(16)J220~ 1 SJ8 

pcdagogic~tobranco.pr.gov.br 

CONCl!IÇAO DH MAlllA UAllROSO IUTZMANN 
(16) 3220-1580 

pca@palnhranro.pr.gov.br 

Sll.VANA CAMOZATO 
{<6)J220-1561 

midiaseduca~lnhntnco.pr.gnv.br 

GRJ11CY PF.llOTONI 

(<6)J220· 1560 
eduinll'gral@patobranco.pr.gov.br 
Arl. ~ A F.quipc ir.\ para monilorar conlinuamc nle as metas t' nlral~u que 
cnn~l i1ucm o l'lano Munldpó!I de l!duca.çiío. 

Arl. 3• fula Port~ria enlr.1 cm vii;nr n11 data de ~Ulll publicação, revugando-5e lú· 

das as dispos~ cm conlr.irin 
Cumpr.t ·sc. G11hlnctt" do Ph.'foito de 11...ato Branco, 26 Je ahril Jc 2017. 

AUGUSTINllO ZUCCllJ 
Pttfl'ito 
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Quinta-Feira, 04 de Malo de 2017 lnstituido pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
PROCESSO Nº 66/2017 

O Município de Pato Branco, através da Presidente Comissão Permanente de Licitação, 
torna público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de Fornecedores 
até três (03) dias anteriores à data adiante l)<ada, ou que atenderem todas as condições 
para cadastramento nos termos do artigo 22 § 2º da Lei 8.666/93, que realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preços, não exclusivo para microempresa ou empresa de 
pequeno porte, objetivando a contratação de uma empresa para elaboração do Plano 
de Desenvolvimento Socioterritorial-PDST e execução de ações previstas no Projeto 
de Trabalho Técnico Social-PTS, junto às 180 familias benelciadas com unidades 
habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila São 
Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-
15/2012 fonte de recurso FAR, sem contrapartida deste município, em atendimento às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social, sendo a licitação do tipo "TÉCNICA 
E PREÇO", aferido pela maior nota lílªI de avaliação, resultado da soma dos valores 
obtidos com a multiplicação da nota técnica lílal pelo fator de ponderação 6 (seis) e 
da nota de preço lílªI pelo fator de ponderação 4 (quatro), dividido por 1 O (dez), e será 
regida em todas as suas etapas, pela Lei 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar 
nº 123/2006 e alterações e demais legislações aplicáveis a matéria. O recebimento dos 
Envelopes nº 1 (um), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. Envelopes nº 2 (dois), contendo 
a PROPOSTA TÉCNICA, e Envelopes nº 3 (três) contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, 
dos interessados dar-se-á até às 09H (NOVE HORAS). do dia 09 DE JUNHO DE 2017, 
no Protocolo de Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Rua Caramuru, 
nº 271, Centro. em Pato Branco-PR. O Edital e seus anexos poderão ser examinados e 
retirados, gratuitamente (em mídia digital), de 2.• a 6.0 feira, das 08h às 12h e das 13h30 
às 17h30, na sede Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Divisão de Licitações, na Rua 
Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, ou pelos sites: www.amsop.dioems.com. 
br I www.patobranco.pr.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
para (46) 3220-1511/1534, e-mails: licita@patobranco.pr.gov.br; loreci@patobranco. 
pr.gov.br, gizeli@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 03 de maio de 2017. Loreci Dolores 
Bim-Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/05/2017. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br 

Ano Vl - Edição N• 1348 
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Quinta-Feira, 04 de Maio de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição N• 1348 

1. DO PREÂMBULO 

EDJTAL TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
PROCESSO Nº 66/201 7 

1.1 - O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 3 l/2017, torna público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de 
Fornecedores até 03 (três) dias anteriores à data adiante fixada, ou que atenderem todas as condições para 
cadastramento nos termos do artigo 22 § 2º da Lei nº 8.666/93, que rea lizará licitação na modalidade de 
Tomada de Preços, mio exclusivo para microempresa ou empresa de pequeno porte, destinada à contratação dos 

serviços abaixo especificados, solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme autorização 

constante do protocolo de licitações nº 366842/2017, sendo a licitação do tipo "TÉCNICA E PREÇO'', aferido 
pela maior nota final de avaliação, resultado da soma dos valores obtidos com a multiplicação da nota técnica final 

pelo fator de ponderação 6 (seis) e da nota de preço final pelo fator de ponderação 4 (quatro), dividido por 10 
(dez), e será regida em todas as suas etapas, pela Lei 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 

alterações e demais legislações aplicáveis a matéria. 
1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 1 (um), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Envelopes nº 2 (dois), 
contendo a PROPOSTA TÉCNICA, e Envelopes nº 3 (três) contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dos 
interessados dar-se-á até às 09H (NOVE HORAS), do dia 09 DE JUNHO DE 2017, no Protocolo de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Rua Caramuru, nº 271, Cenlrn, em Pato Branco - PR. 
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 (um) - Documentos de Habilitação, dar-se-á na sala de abertura de licitações, 
no mesmo endereço citado no item 1 .2, às 9h 15 (nove horas e quinze minutos) do mesmo dia. Havendo a 

concordância da Comissão Permanente de Licitação e de todos os proponentes, proceder-se-á nesta mesma data a 
abertura dos Envelopes nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA das proponentes habilitadas. 
1.4 - O Edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia digital), de 2." a 6." 
feira, das 08h às l 2h e das 13h30 às l 7h30, na sede Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Divisão de 
Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, ou pelos sites: www.amsop.dioems.com.br / 
www.patobranco.pr.gov.br. 
1.5 - Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone para (46) 3220-1 5 11/1 534, e-mails: 
licita@patobranco.pr.gov.br; loreci@patobranco.pr.gov.br, gizeli@patobranco.pr.gov.br. 

2. DO OBJETO 

2.1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 
Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técn ico Social - PTS, junto às 180 
famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento 
Vila São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-15/201 2 fonte de 
recurso PAR, sem contrapartida deste município, em atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência 

Social, conforme especificações contidas neste edital. 

2.2 - ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

Item 

1 

Qtde Und Descrição 
Vir. Max. 

Unit 

1 

PROJETO DE TRABALHO TECNICO 
SOCIAL- PTS 

"ATIVIDADES MES 1 - ETXO 1: 
MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCJAL. Atividade 1-

Sv Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 4.450,89 
tota lizando 20 horas mensais no empreend imento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio-
assistencial municipal e aos parceiros quando 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNlCf PlOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 04/05/2017. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br 
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PRESO 
MORTO 
EM CANA 

TRIBUNA PUBLICIDADE LEGAL dJiJ 

"Colega" assumiu crime. 

J úlio Cesar de Moura 
Funck, 19 anos, foi mor· 
to no início da madru· 

gada de ontem, no Comple­
xo Médico Penal (CMP), em 
Pinhais, na Região Metro­
politana de Curitiba (RMC). 
Um dos presos que dividia 
cela com ele teria assumido 
n autoria do crime.Vários 
presos da Operação Lava 
Jato também ocupam celas 
no mesmo complexo, po· 
rém, na 6.• galeria. 

Conforme o Departa· 
mente de Execuções Penais 
(Dcpen), Julie estava na 
quarta galeria do CPM e di­
vidia a cela com outros qua­
tro detentos. Ele te ria briga­
do com um dos colegas de 
cela e o preso o matou com 
um golpe conhecido como 
'gravata'. 

Logo depois do crime, o 
preso teria assumido o que 
fez e o local foi isolado. Uma 
perícia foi feita pela Polícia 
Científica. A causa da mor­
re de Júlio, para o Instituto 
Médico-Legal (IML), deve 
ser apurada como asfixia. 

0 QUE CAUSOU 

O motivo da discussão, 
que levou a morre, ainda 
não foi complemente escla­
recido pelo Depen. Tanto a 
motivação como também as 
circunstâncias do crime vão 
ser apuradas em um proce­
dimento interno, pe la Cor· 
regedoria do Depen. Este 
procedimento deve seguir 
paralelo às invesrigaçõcs que 
vão ser conduzidas pela Polí­
cia Civil de Pinhais. 

O complexo é uma peni­
tenciária de regime fechado 
e com finalidades médicas. 
Atualmente abriga 700 pre­
sos, inclusive os da Opecação 
Lava Jato. 

COMUNICADO 
A Empresa Opus Consultoria Lida. 
Solicitll o Comparecimento de seu 
Funcion~rio JOAO RICARDO FARIA 

RYPCHINSKI ao s~u l ocal ele 
Trabalho, Impreterivelmente, no 
Prazo de 48 hor.u , Para tratar de 

assuntos do seu Interesse. 

COMUNICADO 
A empresa ATIILIO MOLLOSSI E CIA LTDA ME solicita o compareci· 
mcnto de seu funcionário LUIZ CARLOS DE LIMA RODRIGUES ao seu 
local de trabalho, Impreterivelmente, no prazo de 48 horas, para tratar de 
assuntos do seu Interesse. 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO DO CONTRATO N' 00412013 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISl.ATIVA DO ESTADO 00 PARANA 
CONTRATADA: ELEVl\OORES CONISTEL LTDA 
OBJETO: Contra1ação de ernpros., pata prestação do soMços de manuecnçâo preventiva, 
prcd~lv<t e oorre1.h1a de clovndores para a Assombloi<1. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Ac:oo:1am as partes em r>f01TD9<'í o prazo d e execuç.."to cm 12 (doze) 
ITI0$0ttllp<ltÚ'"de0 1de"'9bdo 201 7. 
FORO: Comarca de Cutlba, Estado do Ptnna. 
Pruglo PrMenàai rt- O 1 lflO 13 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N• 00512017 

CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DO PARANA 
CONTRATADA: Q\rtP 00 8RASIL LTDA 
OBJETO:ConlralaçãoOOCfllllCS3_pom_OO_solase­
prar.1 as dependências da Aswmbleia LegislatMI do Par.waâ. 
VALOR: R$ 95.000,00 (novenla e cinco'"" roais) anual 
PRAZO: 12 (doze ) m8H8 
DOTAÇÃO: 001.001.4000.4-490.5242. 
FORO: Comarca dtt Cunlíba, Est."K.10 do Paratl6. 
LICITAÇÃO:- Prescndal paraRegõSlfOOO Pn:ç<>s n'005/2017. 

Edital de Pregão Presenclal N• 15.2017 
Republicação 

A Prefeitura Municipal de lmbaU !orna publico que faré realia1r Pregão Presencial, 
com sessão de Disputa de Preços: és 13:30 horas do Dia 17/0512017 horário de 
Brasilia - DF. com a flnafidade de sektcionar melhor proposta para Aquisição de 
Camisetas. Outras Informações, bem como copias do edital oomplelo, poderao 
ser obtidos junto ao Site www.imbau,pr.gcw.br. k:ono Licitações. ou na Divisão de 
licitação e COmpras pcssoalmenle duranto o hortlrio de elCpediente no endereço da 
Rua Francisco Siqueira Kortz n• 469. centro , lmbaU I Pr - Fone 42 - 3278-8125 
lmbau 27 de ab<il de 2017. 

Franclsley Pereira 
Pregoeiro 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
PODER JUDIClARK> • JUSTtÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIARIA DO PARANÁ - 20ª VARA FEDERAL DE CURITIBA 

USUCAPIÃO H• 5060342-30.2016A.04.7000fPR 
AUTOA: ESTADO 00 PARANA 
RE.U: CAIXA ECONÕMICA FEDERAL · CEF 
RE.U; 8ARIGUI COMPANHIA HIPOTECARIA 
Ri:u: MUNICIPIO DE PIRAOUARA 
EDITAL~ 700003021091 
EDITAL OE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (lRINlA) DIAS. 
A ORA. Ct.AUDLA. ROCHA. MENDES BRUNELLI. MM. JUClA FEDERAL SUBSTllVTA DA 208 
VARA FEDERAL OE CURITIBA. SEÇÃO JUOICtARIA. 00 PARANA, NA FORMA DA L EI, FAZ 
SABER, a ~ os que o proscnlo edital wem. ou OOto comecmento tiYcrom, <f.J8 peran· 
to osto Juizo e Secretaria se processam os Autos de AÇÃO OE USUCAPIÃO N" 5060342-
30.20 16,4,04,7000/PR, om que figura como AVIOf ESTADO 00 PARANÁ o ró o CAIXA ECONÔ· 
MICA FEDERAL · CEF o OUTROS, cujo objeto 6 o usucaplAo do lmõv~I registrado na rnatrlcUl,1 
n• 41 ,400 do Registro do lm6vels de Pl r11QtJ8ril, 
CITAM·SE pot me;0 do ptesente. acttca dos lermos da BÇlode ~ proposla, 01 Jnleres­
sados desmMeddos ou lncer1os. nos iennos dos õlltigos 256. 1. e 259. 1, ambos do C6dtgO o e 
Processo Cml.Pata qoe Woue ao conheamonk> do lodos, Mandou a MM. JUIZ:a paist.ar o PfD­
senle edital, que seré lbtado em lugar de costume desta Vara e ptlblicodo no [)ljflo Eletrónico 
da Ju1tlça Federal da 4• Regl6o.E>tpedido em C uritiba, na data da auJnatum e!el~.Docu· 
mento elelróolco a!ls1nndo por CLAUOIA ROCHA MENOES BRUNElLI, Jui za Fedcr111t Subsldu­
la, na roo-nado arti{}o 1•, 1ne110 Ili . da l ei 11.419, da 19 de dH&mt>ro de 2006 a Ra&Otução TRF 
4" Reglào n• 17, de 26 de março de 2010. A conledmcla da ltUlenllddDde do documento oslà 
dispontvel no endeotço .iauõnk:o tmp:Jlw.wl.ltf4.ftJs.bflltWpmr.a11oslve rilica.ptlf) madtante o 
prrenchlmenlo do códlgoveriticadof 700003021091\14 e do c6di9o CRC deleOel), 

MUNICfPIO DE GUARATUBA 
Est1do do Parnnâ 

AVISO DE l ICIJACÃQ 
1) TIPO: MENOR PREÇO LOTE ÚN1CO 
2) MODALIDADE: PREGÃO ElETRôNICO 
3) EDITAL: tr. D2V2017 - PMG 
4) PADRÃO: Registro de Preços 
5) EXCLUSIVO PARA MEIEPP 
6) OBJETO: O prcsen1e cortamo tem por obj ol o a contrat.açlo d e emprou 111peclallzada 
para fo rnecimento de marmitas no munlclplo do Garuva SC p elo ptrlodo do um ano, para 
allmtntaçlo doa funclonirlos que u duloc•m par.i 5ervlço1 fora do perimelro urbano, 
nas localld.idn d e Cub.atlo, Potreiro, Pedra Branca, Rio BonUo • fllnga. 
7) RETIRADA DO EDITAL: O Edilal e seus aniexos utarao disponiveis no site ofk:UI do 
Munlcip.o de Guaraluba, M pAgtna www m 11C11tuba nr; qoy hr. 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
8.1) PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ola 17 ele maio de 201 7, eté as 
8 h (ollo hõfas). 
8.2)ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 17 de tn."'110 de 2017, as 8h30 (oílo hotas e l riflla 

-~ 8.3) INiCto DA DISPUTA DE PREÇOS: Ola 17 de m* do 2017, às 9 h {novo horas). 
8.4) O Munlcipfo de Guualuba utilza!ã o poria! dCI Ucilaç6n da Caixa Econômka Federal 
(ymwut#a gcwbr) para rt1b1açjo dcstl] licíl8('9o, conlorme Acordo de Cooper;IÇ&) Tknk:a 
celebtaào antro as par1es. 
9) FORMALIZAÇAO DE CONSULTAS: 
Email: llPl"Kw?M,iarAh!!M nrnoy br 
Faic: {41) 3472-8576 
10) REFERtNCIA DE TEMPO: P.va Iodas as rtkdncias da lemoo ur" ooservado o hOf.lno 
deBt.nM&a(Of). 

Guarnluba PR, 02 do maio de 2017. 
SILVANA A. OINIZ 

Pr•uo•lra 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVI SO DE LIC ITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA OE PREÇOS N" 04/2017 · PROCESSO N" 67/2017 
O Municlplo 08 Pato Branco, acravés da Prosidonle da Cooissão Pennanente de llckação, 1oma 
póblico aos lntiressados, devldtimonle hserilos no sou Cadastro de Fornecodclres 11t6' lr6s (OJ) dias 
anlerioros ó dato adi ante fiwado, ou que alertderem Iodas BS condições p<1ra cndnsl1emento nos 
l ormos do ar1igo 22 § 2'" dill Lei 8.666193, QUf1 rol'lllzarà bc4açao na modalidade Tomada d& Pmços, 
para mnpla ~do emprMas em g eral, obfellvando a contnOçlo d e empresa, sob R!gime 
de emp<ellad• Ok>bal. para ~taçlo do qui9drlls de esportes com grama sfnlélica e J*I~. 
em anexo ao Complexo E5J)Of'IWo Frcl Gonçato, iocallzado na RuaArw;gb6a, 1222, Bairro la Salle, 
em Palo Branco -PR, com ÂttA total da 5.491,Q.I m•, sendo 5.367,40 m• destinados 99 quadtas 
espor"va s e 104,54 m ' de traa para o play<JtOOOd, com recurSOS ptfWf!nientes de repasse dO 
Minlstórlo do Esporte e conlmportJde do Munlc!plo do Polo Branc1>, em ntondlmento ao Contrato do 
Repn sse n' 82614612015/ME/CAIXA. ce1ebrM1ô com e Unláo Fedeml, por lnlermédlo do Ministério 
do Esporte. repre$Cntado peta C..lxa rcon6m\ca Federal e o Ml;nlcipb de Pato Branco, conforme 
platWhas, memorial desaUoo, Clonog<ama e dtmarls • nei1os do edlt•. com valor mãldmo e dm.tklo 
paia cxUçln de HS 1.046.431,24 (um mlhlo quarcnla o seis mil qualtocentns e lnnla e um reillllS 
e "inle quc11ro centavos). sendo a ~ do tipo pmonor prieço", IOt> lonna de e>tecuç.60 indireta 
por regime de "tttnprellada pol' P'.ÇO Qlobar, com criléffo de julgamenlD definido pek> "MENOR 
PREÇO GLOSALP, e serã regida em tocl;;is 5uas all]pas pela Lei n• &.66611993 e alle1~1H.. l ei 
Compl&mtt!\l&r n• 12312006 e allefações, e de1JU1•1 lttglshtção per11nenle o matéria. O recebimento 
dos Envelope• n' 01 (um), conlendo os Oocumento5 de HabilitltçAo, e dos Envelopu n' 02 fdois), 
conleMo a PtopOSta da Preços, dM-se-A età H 09H (NOVE HORAS), 00 DIA 25 OE MAto OE 
2017, no Protocolo de Ucala9õe1 da Prefeituta Munic:ipal de Pato Branco, ~ Rua Clnmoru, n• 
271, Con6to. em Palo Branco - PR. O Edital e seus anexos pod&rlo ser oxamínadoS e relndl>S, 
graluilamente (em rnidia dlgftol}. de 2.ª a 6! feira, des 08h às 12h e das 13h30 b 17h30, n a ~e 
Prefeitura Municipal de Pato Branco. na OMslo de Lblações. n;i Rua Caramuru, ~ 271, Centto, 
em Pato Ornnco-PR, ou pelos silos; \'iWW.MllW.slkttma.com.bt / \'d'MJHl~, Para 
rntiradtl d.is planilhas, memori1''5, projetos em m lc:Ha Cligít<JJ, os lnteressedos dcvet"3o apn!seoter cd· 
room ou~. Demais lnkwmaç.ões podetêo nr obtidas pelo lelelone p11111 (46) 3220-151111SJ4, 
e-mail: lcWOOat«Jraompr-Q!'Jltt( ! lorad:ftlp.11gtpocg«(J(Zlltr . Pato Branco, 03 de nlt1io de 
2011. Lateci Dolores Him - Pres.idenle da Comissio Permanente do Llataçao. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 00412017 

CONTRATANTE: ASSEMBLE!A LEGISLATIVA 00 ESTADO 00 PARAMA 
CONTRATADA: CAPRI PAOMOÇôES E EVENTOS LTDA • EPP 
OBJETO: Contr.ttaç:ão de enpesa para k:irrEanenlo de coquetel, oollee break e f~ 
eXlr.lOrdflátfo dt kbtlnchcslrnarrnOt lC para a Atep. 
VALOR: R $ 15000,00 (conlO o doQueota rrilroab) 1nua1. 
PRAZO: 12 (do.e.e ) meses. 
DOTAÇÃO! 001.001.4000.3390.3941 
FORO: Comarca de Curitiia, Estado do Paranã. 
LICITAÇÃO: PfeOlo PresencW n-01cr2017 

/~SANEPAR 7/ 
AVISO DE Al.TERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE UCITAÇÃOCONCORREHCIA N 174.17 

OBJETO: Elmboração d• estudos hidrológi cos. h ld ràullcos e do Inundação e plano 
dit ação emergenclal para as barragons lrel, Passaüna, Plraquara 1 o Plraquara 1/, 
localizadas na Regl-'o Motropoutana d e Curlllb a, conformo detalhado nos anoxos 
do edllal. DISPONIBILIDADE 00 EDITAL: Ptom>gada até As 17h15 do dia 1()(7/2017. 
PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: Prmogado para as 14h do dia 11fll2017. ABERTURA DA 
UCrTAÇÃO: Prorrogada para H 15h do <ia 11fll2017. CONSULTAS: Pn:lm:gada até és 17h 
dodH JCWJ2017. A lterações : Contonne roroonr:adO n- 1.As dcmab condições pc-rmanecem 
Inalteradas. 

L uç lano V.-.lorto Bollo Machado 
Dlrotor Administrativo 

EQ!IAL QE NOTIFICACÃO 

Pela presen te , PIEMONTE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LT DA ., CNPJ 
sob n.º0?.996.42810002-4?, na condição do Promlssãrla Vendedora do lmó vo l urbano 
ronsliluldo pela Unidade 406, do empreendimento Vorsatile H omo o Offlce, controlo 
nº 315 siluado cm Curitiba/PR, promclklo à venda cm dala de 22110/2015 e, lendo 
ronslalado o inadimplemento em relação ao pagnmenlo das preslnções D E JANEIRO 
DE 2017 A ABRIL DE 2017 no valor de R$ 91.141,76 (NOVEN TA E UM MIL, CENTO e 
QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) a1uallzado até a P'esenle 
dela, vem NOTIFICAR o (alas) Sr (alas) CASSIANO H ENRIQUE DAL SANTOS para. 
conceder-lhe o prazo lmprouogàvel de 05 (cinco) dias, a contar da pu blicação d este 
edital, para que compareça no escritório da Piemon te, na Av. Botei, n.• 1.920, Bulei, 
em Curi tiba/PR . fone (41) 3316-3316, a fim de e feluar o pagamenlo das Pfestações 
vencidas acima e as demais que 59 venceJem a lé a dala do comparecimento. 
acrescidas de correção monelérla. Juros. multeas e demafs de5')esas previst85 no 
contrato, sob pena de decorndo o refendo prazo, cpo1!11ulr-sc Vou a(d Scnhprla(1\ 
l.m._fil2!j}, operando-se a Imediata RESCISÃO CONTRATUAL, sem prejulzo da 
adoção das medidas judlclal s cablvels. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE MÁRMORES E GRANITOS DE 
CURITIBA E REGIÃO METROPOllTANA • SINDIMÁRMORE 

Rua Bar.lodoHio&11nco, n.• 6.J, 14• andat, Sala 1407/ 1408 - Cen!ro - Cunlba/'PR - CEP. 80010-180 
Fone/Fex: (41) 3022-22581 E-mail: smdimarmote@slndima1more.org.br 

ELEICÓES S!NQICAIS -AVISO B§SUMIPO QO EQ!IAL 
Faço saber quo dfas 13 e 14 dQ junho de 2017. sera root•lada elelçAo para oomposlçao ela Ofrotorla 
Adm nislrali'Va, Conseh> Ascal e Conseho de RepnisllnlMtles jlnto a Fetraconsp.v e ras.pedlyos 
suptentes. o prato pen1 reQ1Wo do cNrpas é de 05 (cinco) dias ciontaóos da~ des10 a\/fso. O 
requerimanlo para regisllo de cnapas. nsinado poJ qualquef t.m dos candtdalos ~ a iilegtarn, uti 
diri[)iOO é Comss&o Beitor91. em 03 flrh) vias. cada umo ecompenhaCla oos oocumenios eVJgldos oeto 
Eslaluto da Entidade. Ourante o prazo para reglslro de chopas. ou seja, do OS/05f2017 à 09i'05/2017, 
a ComiH3o EJe11or8I mantera expedlenle rMt seoe do Slfld1c.ato. sito à rua earao do R)O Branco. n". 
63, 14• andar, Sa!e 140711408 - Centro em Curilib&'PR, no noràrto das 08º00 • s 1600 horas, Inclusive 
t6o.do o aorringo. vis.neto oportunil.lf a ptesença dos lntoressedos em duls dilerenoedos. Ro*8f· 
M-11 MlgtJnda votaçAo d.-.s 20 e 21 detynhOde2017 ou lef'ce:lra ~CUS 27 e 28 de p.tnho de 
2017, caso não 1$ oblldo quorum na primff3 e np MgUnda ~ resptdlvameMe. Hél\tetõ umu 
lt!t18ranllls, no hOrérlO das 06:00 às 16 00 horas. o local rixo de ~. lanlo no pnrnwo, sogt.ndo 
ou tcrcclfO escruhOIO, r.:nnfonne o caso. se1a 0 :1 sede do S1odict1lo em Culllib3'PR, n.:i rua eorao 
do RIO Grane.o, n• . 63, 14' andor, Sola 1407/1408 - Centro, no horârio das 0800 és 16:00 hor1H . 
O edital de corwocaç&o eooontra·w ef11t.OO na seoe do &ndkato em CunWJN PR. regulando-se os 
pror.fld.menlos ete!lorMI peki cisposlo no Eslal\lto Sodal da E.nlk!;tde. Curtiba, 04 de maio de 2017 -

SON KONORATOSKI - Pr9$i:!enle. 

MUNtCiPIO OE GUARATUBA 
Ettado do Paranll 

AVISO DE ! IC!TACÃQ 
1) TIPO: MENOR PREÇO L OTE ÚNICO 
2) MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNtCO 
3) EDITAL: tr. 02312017 - PMG 
4) PADRÃO: Reois1ro de Preços 
5) OBJ ETO: O p JH t1n l 4.! c ertame tem por objeto 11 contral<1ção d e empresa especlnllzad• 
para totnf!c-lmento de llvros d ld.t.tlcos p:ira 01 alunos de 4 o 5 3nos da rcdc:i municip al d• 
• n slno, 
RET~ 00 EDITAL: O Edital e seus ane>tos estar Ao dlsponivets no ~te oficial do Munielplo 
de Guara tuba, na ~ WNW g mua1uba oc gov br, 
INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 
7.1) PRAZO FINAL PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 18 de maio de 2017, até 
as 8 h (Oflo hOtas). 
7.2)ABERTURA OA SESSÃO PÚBLICA: Oia 18 de nltlode 2017, ãs 8h30 (oito hor.as e trinla 
m nulos). 
7.3) INICIO DA DISPUTA DE PREÇOS: ata 18de maio de 2017, às9 h (nove ho.-.s)-
7 .4) O Municiplo de Gu11ra1uba ut*arj o portal de L icllaçõu da Caixa Econ6mlc a Fedual 
Cmywça1x;t gqylx) para realzação do'&ta llotaçAo, c-onbme Acotdo de Cooperaçao Técnica 

~~~=~~i;;:;~~~:sc..r.~~-U. _BUC ____ A_DO ___ ,. 
Emell:=;'""''""'llllllll!JU"'f'"""­
Fn : (41) 3472·8571 
9. REFERÊNCIA DE TEM ... _Rllll..,'l'l!l'll!l'lllll'W-lll'!llllllAservado o hatirio 
de Brasilia (DF). 

MUNICIPto DE PATO BRANCO 

AVI SO DE LICITAÇÃO 

EOITALOE:.?~~~g~~~~~~H"'OJ/2017 

O M.miclpio de Pato Branco, atrnvês tSa PresidQnlO Com"são PcrmatlCllte de Ucitaçào, toma 
público aos inlere$$iM.los. devidamente Inscritos no seu CAdnstm de fomecedoros alé três (00) 
dias anlcõoros à dala adianlo rixarta. ou que etendorom !Odas as condições para cadastramonlo 
nos lermos do 8l1igo 22 § 2' d a Lei 8.G661'93, que realzatA lidtaçao na modalklado Tomada 
de Pfeços, nlo o• d..rslvo para microempresa ou empresa do pequeno pcwte. obfe!Nando • 
oontrotação do Ulnl ~ panl dibofação do P1;sno de ~to Sociokmtorial • 
POS r e execuçlodo ações ptevaslas no Projclo de Trabatlo Técnico Sodll - PTS, junCo As 180 
lamlltas boncrlc.l.adas com unidadas h.abitadooals pelo Programa Mlnha Cas.a Minha VIOa, no 
Empn;icndimf!nto VIia Sêo Pedro, locelll&OO no Municlplo de Palo Branco, e trevés do Conlrolo 
n• 0402134- 1512012 lonte de recurso FAR, sem conlrapartkta deste munlc.lplo, em a tendimento 
• • necessidades dai Secretana do Assls~noa Social, sendo a llcüação do l1po -T~CNICA E 
PREÇOº. afl'lrido pele maior nota finei de aval1açio, rtWIJedo d a soma dos villlores obtidos 
com a mutu~ da note lécrial llnal pelO l'.alõt de ponderaçao 6 (sets) e da nota de preço 
AnM pelo l ak>t de ponderação 4 (quatro), dMcftdo por 10 (de.t}. e serâ regida em todas as suas 
ol.apas, pela l.t' 8.66811993 e eleraçOH, l.oi Complementar n• 123/2006 e alenaçõos e demal$ 
l~lsleções " Plicâvo!S a matéria. O recebimento dos Fnvelopes n• 1 (um), DOCUMENTOS OE 
HABIUTAÇAO, Envelopes n• 2 (dob), contendo a PROPOSTA T!:CNtCA , e Envelopes n• 3 (três) 
contendo a PROPOSTA OE PREÇOS. dos fnleressado.5 dat-le·à até às 09H (NOVE HORAS), do 
dia 09 OE JUNHO DE 2017, no Proloc:oto da Licitações da Prelellura Munlc:lpol de Pato Branco, 
f'\8 Rua Caramuru, n• ?71, Centm, em Piio Branco · PR. O FdiJaf e seus ant!ICOS poderio ser 
eramirwtdos e rel.irlldos, greluitamenie (em midia digaal), de z.• a 6. • fewa, d.s 08h às 12h e 
das 13tl30 M 17h30, na sodo Prefeitura Muniopal do Pato Branco. na OiYlsto de Licüçties, 
na Rua Caramuru, n' 271 . Centro, e1n Paeo Branrn-PR, ou pelos :slle1: www.amsop.d ioef!l.$ 
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conforme especificações anexas ao edital. 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 14:00 rlo rlin 
22105/2017: 
LOCAL DO PROTOCOLO: no Prolocolo da Divisõo de Licitações ou ll Comissão 
Pcnnancnte de Licitação na sede do Municipio de Palmas - PR, na Avenida Clcv­
elândia, n.521. 
Local para infonnações e oblenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Divisão de Licitações - Av. Clevelândia, n.521 - cenlro - Pahnas - PR telefone 
(46) 3263-7000 - Sile: www.pmp.pr.gov.br. 
Palmas, 20104/2017. 
Ercnilda P de Oliveira 
Pregoeira 
Decreto 3.302/2017 

AVISO DE LICITAÇÃO 

(Lei nº 8.666193, on. 21 , Lei 10.52012002) 

PROCESSO Nº 48/2017 
Modalidade de licilação: PREGÃO l'RESENCIAL N° 1912017 

3656212017 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, através de Pregoeira, designoda pelo 
Decrclo nº 3.302/2017 de 20/03/2017, Decreto nº 2. 128/06 - Regulamentação da 

Modalidade Pregão, Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei 10.520/2002 
e suas alterações, torno público aos interessados que realizará processo de 

licitação na modalidodc de PREGÃO PRESENCIAL nº. 19/2017 destinada i\ 

Contrafação de empresa especializada na coleta e transporte de leile, para 
efetuor o recolhimento de tnl produto nos Assentamentos Mnrgem do lrntím, 
Pnralso do Sul e Siio Lourenço e transport:l-lo até o lotlclnio localizado em 

Mnngueirinha,confonne especificações deste certame nas condições fixadas no 
Edital e seus anexos, sendo n licilação do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM" 
por disputo no menor pcrccntunl da taxa. de ndministraçüo. 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09•!5 dn dja 23105/2017: 

ENDEREÇO: Sala de Liciluções da Prefeitura Municipal, Av. Clevelândia, 521 
- Centro, Palmas - Paraná. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TJPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM por disputa no 
menor perceotunl da taxo de administração. 

ODJETO: Contrat:içlio de empresa especializada na coleta e transporte de lcilc, 
para efetuar o recolhimento de foi produto nos Assentamentos Margem do 

lratlm, Pnrolso do Sul e Silo Lourenço e transportá-lo :ité o laticlnio localizado 

em Mangueiriohn, conforme especificações anexas ao edital. 
DATA E RORÁRTO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 

2310512017: 

LOCAL DO PROTOCOLO: no Prolocolo da Divisão de Licitações ou à Comissão 

Permanente de Licitação na sede do Município de Palmas - PR, na Avenida Clev­
clândia, n.521. 

Local para infonnaçõcs e obtenção do instrumento convocnlório e seus anexos: 
Divisão de Licitações - Av. Clevelãndia, n.521 - centro - Palmas - PR telefone 

(46) 3263-7000 -Site: www.pmp.pr.gov.br. 
Palmas, 24/0412017. 

Ercnilda P de Oliveira 

Pregoeira 

Decreto 3.302/2017 
36575/2017 

1 Paranaguá 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 • CPL 

O Munlclplo de Paranaguá comunica a Retificação do Aviso de 
Tomada de Preços, onde se lê: TIPO TÉCNICA E PREÇO, leia-se: 
TIPO MENOR PREÇO, para "Contratação de Empresa com 
Experiência em Avallação e Sondagem de Pavimentos Asfá llicos, 
para fins de Elaboração de Es tudos de lndice de Suporte Califórnia 
e Deflectometrla de 13.900 metros de vias em todo o Municipio". 
Demais Informações permanecem Inalteradas. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação no 
endereço acima me ncionado, ou através do e-mail: 
cpl@ara nagua.pr.gov.br. 

PARANAGUÁ, 02 DE MAIO DE 2017 
SHEILA DA ROSA MARIA 

Pres idenle d a Comissão Permanente de Licilação - C.P.L. 

36587/2017 

1 Pato Branco 

MUNICÍPTO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 0412017 
PROCESSO Nº 67/2017 

O Municipio de Palo Branco, através da Presidenle da Comissão Permanente de 
Licilação, torna público aos interessados, devidamente inscritos no seu 
Cadastro de Fornecedores alé três (03) dias anteriores à data adiante fixada, ou 
que nlenderem Iodas as condições para cadaslramenlo nos termos do anigo 22 § 
2° da Lei 8.666193, que realizará licitação na modalidade Tomnda de Preços, 
paro amplo panicipação de empresas cm geral, objetivando a contralaçllo de 
empresa, sob regime de empreilada global, para implantação de quadras de 
espones com grama sintética e playground, em anexo ao Complexo Esportivo 
Frei Gonçalo, localizado na Rua Ararigbóia, 1222, Bairro La Salle, cm Pato 
Branco -PR, com área total de 5.491,94 m', sendo 5.387,40 m' destinados as 
quadras esportivas e 104,54 m' de área para o playground, com recursos 
provenientes de repasse do Ministério do Espone e conlrapartida do Municlpio 
de Palo Branco, em atendimento ao Contraio de Repasse nº 
826146/2015/ME/CAIXA, celebrado com a União Federal, por intermédio do 
Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal e o 
Municipio de Pato Branco, conforme planilhas, memorial dcscrilivo, 
cronograma e demais anexos do edital , com valor máximo admitido para 
cornção de RS 1.046.431,24 (um milhiio quarenta e seis mil quatrocentos e 
trinta e um reais e vinte quatro ccnlavos), sendo a licitação do tipo "menor 
preço", sob fom1a de execução indireta por regime de "empreitada por preço 
global", com critério de julgamento definido pelo "MENOR PREÇO 
GLOBAL", e sera regida cm todas suas elapas pela Lei nº 8.66611993 e 
alierações, Lei Complementar nº 123/2006 e alierações, e demais legislação 
pcrtincnle a ma léria. O recebimento dos Envelopes nº O l (um), contendo os 
Documentos de Habilitação, e dos Envelopes oº 02 (dois), contendo a Proposta 
de Preços, dar-se-á alé as 09H (NOVE HORAS), DO DIA 25 Dil MAIO DE 
2017, no Protocolo de Lícitnções da Prefeitura Municipal de Pnto Branco, na 
Rua Caramuru, nº 271, Ccnlro, em Palo Branco - PR. O Edital e seus anexos 
poderão ser examinados e re tirados, gratuitamente (em mídia digital), de 2.1 a 
6.' feira, das 08h às l 2h e das 13h30 às l 7h30, na sede Prefeitura Municipal de 
Pato Branco, na Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, cm 
Pato Branco-PR, ou pelos sites: www.nmson.dioems.com.br / 
www,oatobrnnco.pr.go\'.br. Para retirada das planilhas, memoriais, projetos cm 
mídin digital, os inte - ou pcndrivc. Demais 
informações podera ser li'\& ( ) 3220-1511/1534, e-
mail: · · a cr) >al bra 1 a ?rro . 1 v.br. Pato Bronco, 
03 de maio de 2017. - Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

MUNICWIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LI C ITAÇÃO 

EDITAL DE T01y1ADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
PROCESSO Nº 6 6/2017 

36930/2017 

O Munlclplo de Pato Branco, alravés da Preside nte Comissão 
Permanente d~ Licitação, lorna públlco aos interessados, devidamente 
Inscritos no seu Cadaslro de Fornecedores alé lrês (03) dias anteriores 
à data adiante fixada, ou que atenderem Iodas as condições para 
cadaslramento nos termos do arllgo 22 § 2° da Lei 8.666/93, que 
reallzará licitação na modalldade Tomada de Preços, não exclus ivo 
para microempresa ou empresa de pequeno porte, objetivando a 
conlralação de uma empresa para e laboração do Plano de 
Desenvolvimento Socioterritorlal - PDST e execução de ações previstas 
no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 fa mlllas 
beneficiadas com unidades ha bitacionais pelo Programa Minha Casa 
Minha Vida, no Empreendimento Vila São Pedro, localizado no 
Municlpio de Palo Branco, através do Conlrato n• 0402134-15/2012 
fonte de recurso FAR, sem contrapartida deste munlclpio, em 
atendimento às necessidades da Secrelarla de Assistência Socia l, 
sendo a licitação do tipo "TtCNICA E PREÇO", aferido pela maior nola 
final de avaliação, res ultado da soma dos valores obtidos com a 
mulllpllcação da nola técnica final pelo fator de ponderação 6 (seis) e 
da nola de preço final pelo fator de ponderação 4 (quatro), dividido por 
10 (dez), e será regida em todas a s suas alapas, pela Lei 8.666/1993 e 
alterações, Lei Complementar n• 123/2006 e alterações e demais 
legislações aplicáveis a matéria. O recebimento dos Envelopes n• 1 
(um), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Envelopes nº 2 (dois), 
conte ndo a PROPOSTA TÉCNICA, e Envelopes nº 3 (três) contendo a 
PROPOSTA DE PREÇOS, dos Interessados dar-se-á alé às 09H 
(NOVE HORAS), do dia 09 DE JUNHO DE 2017, no Prolocolo de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Rua Caramuru, 
n• 271, Centro, em Pato Branco - PR. O Edital e seus anexos poderão 
ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia digital), de 2.• a 
6. • feira , das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, na sede Prefeitura 
Municipal de Pato Branco, na Divisão de Licitações, na Rua Cara muru, 
n• 271, Centro, e m Pato Branco-PR, ou pelos s ites: 
www.amsop.dioems.com.br / www.palobranco.pr.gov.br. Demais 
Informações poderão ser oblldas pelo telefone para (46) 3220-
1511/1534, e-mails: licita@palobranco.pr.gov.br; 
loreci@patobranco.pr.gov. br, gizell@patobranco.pr.gov.br. Palo 
Branco, 03 de maio de 2017. Lorecl Dolores Bim - P residente da 
Comissão Permanente de Ucitaçao. 

36941/2017 



Nº 84, quinta-feira, 4 de mnio de 2017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMDÉ 

AVISOS f)f. LIC ITAÇÃO 
l'IUi GÀO PRESliNCIAL li"' 11120 1 7- 1'~ 11 

Processo n" 0-I 1/2017 
EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 12312006 - LC 147n014 

A Prcíeilum Municip:.I de llombé, Esrodo do Paran..'\, toma 
p1iblico que re11lizm1i íls 09:00 (nove) horas do diu 17 de M3io de 
2017, em su11 scclc n Praça Rui Uarbosa N" J4 nu Suln de Reuniões do 
Pat;o MuniciJl:il, o Pregão PrcStncial do lipo Menor Prrço Por llcm, 
objetivando a Aquisição de Aparelho de Ar Condicionado coníonnc 
Termo de Compromisso PAR N"' 47&4 e Processo N9 
2J40000401M20121S. O Edi1al n• 11no17 com delnlhcs do "Preg!o 
Pre~cncial" estard à disposição d0$ in1eressndos no endereço elt:· 
trônfoo: W\Yw.i rambc.pr.gov.br, nba LICITAÇÃO, ou na Divi sílo de 
Lici1ação da Prcícirura Municipal. O prei;cnte Edital rcgcr-sc-â em 
confonnidade com a Lei Federal R.h66/93 de 10.520/2002 e su3S 
:ilrcmçõcs. M<Jiorcs esclarecimentos scriio fornecidos pelo rclcfnnc 
(44) 3231-1222 ou e-mail: licit111;11o(tj)i1nmbe.pr,gov.br. Credenciamen­
to e cn1rcgn dni; envelopes dia 17/05/2017 das OR:OOh ns 09:0011, 11a 

s11 l11 da divisão de licitação de Prefei1ur.1 Municipal. 

P REGÃO P RESEl'l'C IAL N' 1 2120 1 7-P~ ll 

rroccsso n• o..12/2017 
EXCLUSIVO PARA ME e EPP - LC 12Jn006 - LC 14712014 

A rrcfci1um Municipal de llmnbé, Esrado do Paraná, loma 
rUblico que rc31Ít3r:i às 09:00 (nove) horas do dia 18 de Maio de 
2017, cm sna scdt: a Praça Ruí Barbosa N9 34 na S:iln de Reuniões do 
Paço Municipal, o Pregão Presencial do lipo Menor Preço Por l1em, 
objclivando n Ac1ui11:içào de l'rotfulos de Uso Médico paro atender "~ 
ncccssid11dcs do l lospilill Municipal. nos tcnnos da Propos111 n" 
08937.S98000/1150-0l-MS. O Edi1nl n" 12/2017 com det:ilhe5 do 
•rregão Presencial .. cstnrá à dispasiçlo dos inlcrcss:\dos no endereço 
eletrónico: www.i111mbc.pr.gov.br, aba UCITAÇÃO, ou nu Divis5o de 
Ucilaçào da Prcfeirura Municipal. O presente Edilal rcger·sc.á cm 
confonnidadc com a Lei Pedcrnl K.666193 de 10.52012002 e suns 
nltcmçcks, M;1iorcs csclarecimenlos scr."io fornecidos pelo telefone 
(44) 323 1-1222 ou e-nwil: licill'lcno@ilambc.pr.gov.br. Crcdcncil'lnu:n· 
to e entrega dm1 envelopes dia 18/05/2017 das OR:OOh as 09:0011, na 
\Dia da divisão de lieilaçào da Prcfci1uro Municip.il. 

ltambé·flR, 2 de Xfoio Jc 2017. 
VITOR APARECIDO FEL>IUGO 

PrclCi10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARJAIVA 

AVISO DE L IC ITAÇÃO 
PREr;Ão EL ETRÔNICO N" 5112017 

OBJETO: Registro de rrC('O p:ua C\·cnrual aquisiçAo de rnalcrinis de 
infonnática e pcmmnen1cs para a1endcr divcrsu Secretarias. ARí:R­
TURA DA LICITAÇÃO: 18 de moio de 201 7. RECEDIMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08h:00min às 10h:30min do di11 18 de maio 
de 2017. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
10h:30min às 12h:OOmin tio dia IR de maio de 2017. INÍCIO DA 
SESSÃO D F. DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dio 18 de maio 
de 2017. LOCAI. DE ABERTURA: www.hll.org.br, ace.~so ao bll 
compras. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O t dilol comple-
10 poderá !>Cr e:d1minndo e adquirido ;Umvês do site: www.bllcom­
Jllllll.org.br Ou arn:wéi; do e-mail: compruajag@gmnil.com - M;iiorc$ 
lnfnm1açõcs no Oept.• de Compras e Lici1ução - sito a Praça lsubcl 
Oranco, 142 • lclcfone (-U) 3535-9400 - Ramal: 9454 no horário: dM 
09h00min :\s llhOOmin e das 14h-00min ns 17h00min. 

Jngunriniva, 3 d~ maio de 2017 
ÊLIO ZUB JUNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA 

AVISO 

Comunicamos aos intcrco;:o;:ados que foram d i11;ponibilizadao;: u 
lici1açclcs a seguir. PREGÃO ELETRÓNICO N" PGISMGP 
00047/2017 - Con1nunção de empresa cspceirlli.rnda na pres1t1ção de 
serviços lécnicos de digilnli1nçào de documentos/processos, nn fomm 
é condições cslllbclceidm; no presente edilal. PREGÃO ELETRÔ­
NICO N• PG/SMGJl-0048/2017 ·Registro de Preços para a evcn!Ual 
aqui.siç;'a de ditta nmricional. Quaisquer infonnaçõcs nccessãriu pe­
los 1clefones (43) 3372-4412 e 3372-095 ou ainda pelo e-mail: 
licitn@londrina.pr.gov.br. 

Lo11drin:.,) de maio de 2017. 
MARGARHM SOCORRO OLIVEIRA 
Sttretiria ~foniciral de Gcs11lo Pública 

Diário Oficial da União - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIALVA 

AVISO UE LICITAÇ.i.O 
rREGAO l'l!ES ENCIAL N' 37120 17 

PROCESSO ADMINlSTRATIVO N" 7212017 
Objeto: Contratação de empresa de pres tação de SF.RVIÇOS DF. 
TRANSPORTE OE PACIENTES (IDA 1) VOLTA), <'Olll vi"n a at<n­
dr:r packnrcs de MARIALVA para Curitiba e Região mcrmpolilanit, 
que necessitem de tralumcn1os não disponibifü.ados na regido. Via­
gens de ida e volta pnrn Curitiba e nc1:i:'io me1ropolitnnn com a 
distrihuiçào e caplaçào dos pacicntc!I cm locais prC - dclcnninados 
pela Secrc1aria Municipal de Smidc na cidade de MARIALVA e na 
CllSH de Apoio Con1m1ada pelo Municlpio de Marialva, nn cidade de: 
Curitib:t, pelo Menor Preço Global. Obtenção do Edital: Prcfcin1m 
Municip:il de Marialva Run Sanla Efi~énin, 680 Mnrinlva.rr. Rc· 
ccbimcnro das Proposrns n16 o dia 17 de mnio de 2017 ~s lt'ihOOmin. 
Abtr1um das Propostas: 18 de maio de 2017 às 09h00min. Infor­
mações: (44) 3232-8372 (\•Oz) ou comprns@capi1aldauvntiniteom.br 

Mariaha·Pr. 2 Jc maio de 2017. 
VICTOR CcLSO MARTIN! 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA AURORA 

PRF.í:'l'::~~~:E~~'.:t~?9/2017 
LICITAÇÃO N.' OlJ/17 

O Município de Nova Auror:VPr, avisa :ias inlcressados que 
fará realinr no dia 17 de maio de 2017, LICITAÇÃO na modalidade 
PREGÃO, nn fom" PRESENCIAL do 1ipo MENOR PREÇO POR 
ITF.M, sendo destinado cxclusivamcnlc à parlicipaçiio de Microcm~ 
presas (MEJ e Empresas de Pequeno Por1e (EPP), confonnc dc-
1cn11inaçno tio 1111. 4R, Inciso 1 da Lei Complementar n,. 147/20 14. 
visando à conlrn.taç:lo de cmprcsa{s) do ramo ptninente pum for. 
necimcn10 de móveis, cle1rodomés1ico e clc11oclctrõnicos, equipa· 
menlOS e material hospi1al3r e de infonnã1ica, C"Oníonne proposta n• 
09472.86600CVI 140--02 - Ministério da Saúde. parJ utili1açào nas 
Unidades de Saúde Municipal. Recebimcnlo das propostas: até as 
09:00 honts do dia 17105/2017. Início <fo sessão de dispurn fie preços: 
09:15 homs do mesmo Jia. A cópia do Editnl poderá ser obtida no 
sire do Municipio: www.novaaurora.pr.i;ov.br. Demais infonnaçõcs 
pcrtincnlcs a presente Licitaç1lo, será fomeçida aos inleressados junto 
ao Dcpartamcnco de Ltci1ação da Prefeitura Municipal de Nova Au· 
rara, pelo 1clcfonc (045) 3243-1448. 

Novn Aurma!Pr. tm 2 t.le nmío de 2017. 
PEDRO LEANDRO NETO 

Prefeito 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE NOVA SANTA 
BÁRBARA 

AVISO OE LICITAÇÃO 
TO~IADA OE PREÇO N' 3/ 2017 

Objeto: Con1m111ção de cinprcsa para e.~ccuç~o de pavimentaçâo com 
pedrn irrcgulnr, d rem11:cm pluvial, meio fio e sarjcla cm ruas: do 
Munielpío de Nova SanUt Ofirb:mi, 
Tipo: Menor preço global. 
Reccbimeo10 dos cm·elopes: Art: às 13h30min. do dia 2310512017. 
Abertura cJos c:ll\dopcs: Oia 23/0ID017 às 14:00 horas. 
Preço Máximo: RS 279.325,84 (duzcntoo;: e sctcnla e nove mil, lrc­
zentos e vince e cinco renis e oitcn111 e quatro ccnlíl\'os). 
[nfom1nçõcs Cumplemcnlnres: poder.lo ser oblidas cm hurário de 
cxpcdicr11c n:. rrcfcimm Municipal de Novn Santa Bárbnm, ~iro il Rua 
Walfredo Diuencoun de Moroes nº 222, pelo fone: 43-J2M-KIOO, ou 
ror email; Jicitacao@nsb.pr.gov.br Site www.nsb.pr.gov.br 

Nova S1ml;i Bãrbara. 2 de maio de W 17. 
SILVIO ROSA DE LIMA 

Presidente dn Comiss~o de Licilnçào 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

AVISO DI!'. ATERACAO 
l'O~ !A flA JlF. PRECOS li"' .l/2017 

O Município de Pnrnnagua comunica a Rt:tificacao do Aviso 
de Tomada de Precas, onde se lc: TIPO TECNICA E PRECO, leia-se: 
11PO MENOR rRECO, p..1ra "Contra1acao de Empresa com E.x­
pcricncia cm Avaliacao e Sondagem de Pnvimcntn.s Asfah icos. para 
fim: de El:abomcao de Estudos de lndice de Supone Culifümia e 
Dcflec1omctria de 13.900 melros de vias cm rodo o Municipio". 
Demais: infomutcocs pem1anecc:m inalteradas. 

lnfonnacots adicionais, duvidas e pedidos de csclarccimen­
los, dc\•eran ser diricidos a Comiçsao Pcmltlncnte de Lieiracao no 
cndcrcco acima meneion:'ldo. ou n1mvcs dn e-mail: cpl@:irnna­
gua.pr.gov.br. 

rARANAGUA, :? de maio cfo 2017. 
Sl-IEILA DA ROSA MARIA 

Presidc111e da Comisc:ao De Lidrac:io 

c imentos p 
la, 322, Cen 
3420-6003. 
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AVISO UF. LIC ITAÇÃO 
PREGAO ELETltO!l" ICO N' 1312017 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

AVISOS JlE LICITAÇÃO 
TOMADA UE PREÇOS N' 3/2017 

PROCESSO N" 6612017 
O Municlpio de Palo Rrnnco, ntr.wés dn Presidenle Comis­

~ao rcnnanentc de Licitação, comn ri1hlico nos inlerc.ssudos, de\•i­
damenle inscri1os no seu Cadas1m de Fomccedores alé três (03) dias 
unlcriorcs à da!R udian1c finda, ou que atenderem Iodas as condições 
para cadas1mmento nos tcmK>S Jo nnigo 22 § 2" da Lei &.666193, que 
rcali1;mi lici1nçAo na modalidade Tomada de Preços, não exclusivo 
parn m icrocmpn~sn ou empresa de pequt:no pone, objclivando n con· 
trutaç;lo de uma empresa paro clal.lornçào do Plano de Dcscnvol· 
vimento Socioccrriloria l - PDST e execução de 11çõcs rue\1 is111s no 
Projclo de Trabalho Têcnico Social - PTS. junto às 180 familius 
beneficiadas com unidades tmbitnc ionais pelo Progroma Minl1a Casa 
Minha Vida, no r::mprccndimcnto Viln São Pedro, localizado no Mu­
nielpio de Palo Dmnco, almv~~ do Contrato n" 0-102134-1512012 
fonte de recurso FAR, sem con lrapnnida de sle município, cm aten­
dimcnlo às nece~~idadcs da Scercl11ria de A s..1;is1encin Social, sendo n 
Jicilaçlio do tipo ..,.ÊCNICA E PREÇO", aferido pela m;1ior no1u finnl 
de avaliação. rcsuhlldo da somn dos valores oblidos com a mui· 
tiplicação da no1a têcnica final pelo folar de ponderação 6 (seis) e da 
nnla de prt."\:'O final ~lo fíuor de ponderação 4 (qunrro), djvidido Por 

!0n~~~~~~s~cl~irc~~~l~p~~m~~~~ ~,! sl~11;/1c~a~ fit~r~~:·~6fc~~~! 
lcgisluçõcs nplici\veis n matéria. O rcccbimenlo dos Envelopes n" 1 
(um), DOCUMCNTOS Dli HABILITAÇÃO, Envelopes n" 2 (doi•J. 
conlcndo a PROPOSTA Tt:'.CNICA, e Em·clopcs n• 3 (três) contendo 
a PROPOSTA OE PRF.ÇOS, dos interes.-~ados dar-se·á até às 0911 
(NOVE MORAS), do dia 09 DE JUNMO DE 2017, no Prolocolo de 
Licil:u;ões da PrcfeilUm Municipal de Pato Bmnco, na Ru11 Caramuru, 
o" 271. Centro. cm P1t10 nmnco - PR. O F..dital e seus anexos podcrllo 
ser examinados e rc1in:1dos, gr:irui1amcn1c (cm mldia digital), de 2.• 11 
6.• feirn, das 08h h 12h e d.is 13h30 às 17h30, nu sede Prefei1un:1 
Municipal de Pato Branco, na Divisão de Lici1ações, na Rua C1-
ramuru, n• 271, Ccnlro. cm Palo Branco-PR, ou pelos sites: www.nm~ 
sop.diocms.com.br I www.p:llobranco.pr.gov.br. Ocmais infommçõcs 

ft~g~@~:~b~~~~~~r.;!~ •. ~~~cf~~cf@~a~:~~~~~~;;~!:~;.3:{z~i~!':: 
lohrunco.pr.gov.hr. 

TOMADA DE PREÇOS N' 412017 

PROCESSO N" 67/ 2017 
O Municlpio de Palo Bronco, nimvés dn Prcsidcnlc dn Co­

missão Pcnnancnte de Lici1aç:lo, toma público nos in1cressados, de­
\'idnmcnte inscriros no seu Ct1das1ro de Fomccedore~ t11C 1rCs (03) 
dias anteriores à dara adianle lixada, ou que orcnderem iodas os 
condições para cadostnunento nos tc:m10s do or1il,'O 22 § r da Lei 
8.61i6193, que realizam liciinç5o na modalidade Tomada de Preços. 
pam ampla p:irticipaç:lo de empresas em geral, objetivando a con4 

~~~i~ d~u~d~~cd:· :~~~~~i~:n~~~:r~~~l~~i;~o~~ia~;~u~/.1~~ 
anexo ao Complexo Espor1ivo Frei Gonçalo, locali7..ado na Ru:1 Ara­
rii;bóia, 1222, Bairro La Sallc, cm Puto Dr:mco -PR.. com área IOlnl de 
5.'191,94 m', sendo 5...387 ,40 011 destinados a.~ quadras csponivns e 
1 O-i,54 m2 de área poro o playground, com recursos proven ientes de 
rcpnssc do Min is1Criu do Esporte e contrapar1ida do Municipio de 
Polo Branco, cm atendimento ao Controlo de .Rcpa~sc nº 
82614612015/MEJCAIXA. celebrado com a Unilio Federal, por in· 
1crmtdio do Minis1ério do Espo11c, representado pcln Caixa Eco­
nómica Federal e o Munidpio de r aio Bronco, eonfonnc rfanilhns, 
mcmori:il dcscri1ivo, cronograma e demais nnexos do edital, com 
valor máximo admi1ido para cotação de RS J.O..i6.431.24 (um mil hão 
quorcn1a e seis mil qu11trocc111os e trinta e um reo is e vínte quatro 
ccnlavos). sendo 11 licil:içi'io do lipo menor preço, soh fonnu de exe­
euçüo indireta por regime de emprcilada por preço global, com cri­
lério de julgamento definido pelo MENOR PR.ECO GLOBAL, e seri 
rei;itfa cm todas Juas clapas pela Lei n• 8.66611993 e alterações, Lei 

~~~r~c:1~1~11~ri~" o1 ;~;~e~toª~~~~~s~loepe~c~a~~ i~~)~ª%~1~1e1:d~ 
os Documcnlos de Hnbil ilsçào, e dos Envelopes n" 02 (dois), con· 
tendo u Proposta de l 1rc~·os, ctar-sc-ú ulé as 0911 (NOVE l IORAS), 
DO DIA 25 DE MAtO DE 20t7. no Protocolo de Lici1açõcs da 

Eslc documcnlo pode ser vcrificndo no tndcrcço eletrônico hltp://www.in.gov.bd~. 
pelo código IJOOJ20170SIH00207 

Documento assinado digitalmente confonnc MP n! 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
lnfrncslrulllm de Chaves Püblicas Bmsilcirn - ICP-Brosil. 
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Mtxal de Licitações Municipais 

TCEPR 
- ._ !ll...Nif<..[)[CON"AS03B. ACOOO"Jl.I...,..., 

Detalhes processo licitatório 
r-------------------------InformaçõesGerals-_-----~-------------------, 

Entidade Executora f MUN~CÍPIO DE PATO BRANCO _ _ _ _ -- --J 
Ano* j 2017 

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 13 

1 

Modalidade* 1 Tomada de Preços 

Número edital/processo" 166 

l 
1.---------------- IRecursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédlto---------------,i 

Instituição Financeira [ 

Contrato de Empréstimo 1 

Descrição Resumida do Objeto* f A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa para 

elaboração do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST e execução de 

ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 

famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa 

Forma de Avalição 1 Técnica e Preço • 1 

Dotação Orçamentária* 1090316482002410020003390390;- l 
Preço máximo/Referência de preço - 1136. 917, 78 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 103/05/2017 1 

Data da Abertura das Propostas f 09/06/2017 ~ 

NOVA Data da Abertura das Propostas 1 = __J 

Data Cancelamento J 

: 49325159953,0 (lfillQl!t) 

http://ser-'cos. lce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCDnllla.aspx 

Data Registro 

Data Registro 

r 04/05/2017 

1-= 
J Editar li Excluir 

111 



05/05(2()17 PROCESSO UCIT ATÔRIO- TOMADA DE PREÇOS N" W2017 I Mlriclpio de Pato Brar<:o 

WPbs1le oficial cio Ml111icipio de Pato IJrilnco 

o/"l.f J..1 o PATO BRANCO 

:= Menu Digite sua pesquisa ... 

C.JI • I~. !°' '= ~_'\ 
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A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 famílias 

beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila São Pedro, 

localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato n• 0402134-15/2012 fonte de recurso FAR, sem contrapartida 

deste município, em atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações contidas 

neste edital. 
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1. DO PREÂMBULO 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
PROCESSO Nº 66/2017 

Município de Pato Branco 

Fls. J. \ ' Visto___A_ 

1.J - O Município de Pato Branco, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 31/2017, torna público aos interessados, devidamente inscritos no seu Cadastro de 
Fornecedores até 03 (três) dias anteriores à data adiante fixada, ou que atenderem todas as condições para 
cadastramento nos termos do artigo 22 § 2º da Lei nº 8.666/93, que realizará licitação na modalidade de 
Tomada de Preços, mio exclusivo para microempresa ou empresa de pequeno porte, destinada à contratação dos 
serviços abaixo especificados, solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme autorização 

constante do protocolo de licitações nº 366842/2017, sendo a licitação do tipo "TÉCNICA E PREÇO", aferido 
pela maior nota final de avaliação, resultado da soma dos valores obtidos com a multiplicação da nota técnica fina l 
pelo fator de ponderação 6 (seis) e da nota de preço final pelo fator de ponderação 4 (quatro), dividido por 10 
(dez), e será regida em todas as suas etapas, pela Lei 8.666/ 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações e demais legislações aplicáveis a matéria. 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 1 (um), DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Envelopes nº 2 (dois), 
contendo a PROPOSTA TÉCNICA, e Envelopes nº 3 (três) contendo a PROPOSTA DE PREÇOS, dos 
interessados dar-se-á até às 09H (NOVE HORAS), do dia 09 DE JUNHO DE 2017, no Protocolo de Licitacões 
da Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Rua Caramuru, nº 271 , Centro, em Pato Branco - PR 
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 (um) - Documentos de Habilitação, dar-se-á na sala de abertura de licitações, 
no mesmo endereço citado no item l.2, às 9h 15 (nove horas e quinze minutos) do mesmo dia. Havendo a 
concordância da Comissão Permanente de Licitação e de todos os proponentes, proceder-se-á nesta mesma data a 
abertura dos Envelopes nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA das proponentes habilitadas. 
1.4 - O Edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, gratuitamente (em mídia digital), de 2.ª a 6.ª 
feira, das 08h às l 2h e das l 3h30 às 17h30, na sede Prefeitura Municipal de Pato Branco, na Divisão de 
Licitações, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, ou pelos sites: www.amsop.dioems.com.br / 
www.patobranco.pr.gov.br. 
1.5 - Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone para (46) 3220- 1511/1534, e-mails: 
licita@patobranco.pr.gov.br; Ioreci@patobranco.pr.gov.br, gizeli@patobranco.pr.gov.br. 

2. DO OBJETO 
2.1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 
A presente licitação tem por objeto a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 
famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento 
Vila São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-1 5/2012 fonte de 
recurso FAR, sem contrapartida deste município, em atendimento às necessidades da Secretaria de Assistência 
Social, conforme especificações contidas neste edital. 

2.2- ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

Item Qtde Und 

1 1 Sv 

Descrição 
Vir. Max. 

Unit 
PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO 

SOCIAL-PTS 
"ATIVIDADES MES 1 - EIXO 1: 
MOBfLIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 4.450,89 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio-
ass istencial municipal e aos parceiros quando 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Vir. Total 

4.450,89 
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Item Qtde Und 

2 Sv 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Município de Pato Branco 

Fls. -;;l.). t..\ Visto__± 

Vir. Max. Vir. Total Descrição 

necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania 
devem compreender 4 horas de atividades, 
pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços 
Sociais e Elaboração de um Contrato de 
Convivência, a ser realizado por profissionais da 
área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concom itante as atividades com os 
beneficiários Coffe- break ou lanche no final das 
atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA fNTERVENÇÃO. 
Atividade L- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMY. Atualização de endereços no CAD­
ÚNICO. Apoio e encaminJ1amentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encaminhamentos dos estudantes a instituição de 
ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e 
encaminhamentos a unidade de saúde de 
referência. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1- Geração de 
trabalho e renda. Atividades para identificar e 
mapear potencialidades econômicas e culturais e 
demanda de trabalho nas áreas de proximidade do 
conjunto habitacional." 
"ATIVIDADES MÊS 2 - EIXO 1-
MOBIUZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania 
devem compreender 4 horas de atividades, 
pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços 
Sociais e Elaboração de um Contrato de 
Convivência, a ser realizado por profissionais da 
área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concom itante as atividades com os 
beneficiários Coffe- break ou lanche no final das 
atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 

Unit 

4.651 , 11 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

4.651,11 

Página 2 de -O 



Item Qtde Und 

3 Sv 

Descrição 

Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados ao 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com práticas divergentes e inegulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD­
ÚNTCO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encaminhamentos dos estudantes a instituição de 
ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e 
encaminhamentos a unidade de saúde de 
referência. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-ECONOMICO. Atividade l - Geração de 
trabalho e renda. Atividades para identificar e 
mapear potencial idades econômicas e culturais e 
demanda de trabalho nas áreas de proximidade do 
conjunto habitacional." 
"ATIVIDADES MÊS 3 - EIXO I-
MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
ass istencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania 
devem compreender 4 horas de atividades, 
pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços 
Sociais e Elaboração de um Contrato de 
Convivência, a ser realizado por profissionais da 
área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os 
beneficiários Coffe- break ou lanche no final das 
atividades. Atividade 3 - Reunião de identificação 
de lideranças entre os beneficiários: Visa elencar 
pessoas que apresentem vinculo positivo entre os 
beneficiários para que possam formar uma 
representatividade associativa no conjunto 
habitacional Vila são Pedro. Atividade Pedagógica 
com crianças e adolescentes concomitante as 
atividades com os beneficiários. Coffe-break ou 
lanche no final das atividades. EIX O 2-
ACOMP ANHAMENTO E GESTÃO SOCfAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade l - Realização de 
visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão 

Município de Pato Branco 

Fls. ::J-0 Visto ~ 

Vlr. Max. Vlr. Total 
Unit 

4.451,11 4.45 1,11 

deste para real ização de visitas domiciliares, a 
ser dedicados no decorrer do desenvolvimento V 

~~-~-

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná Página 3 de 40 
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Item Qtde 

4 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Município de Pato Branco 

Fls. Q .. J b visto_± 

Und Descrição 
Vir. Max. 

Vir. Total 

Sv 

partir da avaliação técnica com objetivo de 
identificar demandas para este instrumento. 
Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, m loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIBNTAL E PATRIMONIAL. 
Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD­
ÚNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encaminhamentos dos estudantes a instituição de 
ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e 
encaminhamentos a unidade de saúde de 
referência. Atividade 2 - Oficina de Educação 
Ambiental: Essas ações visam um processo de 
reflexão sobre o uso adequado dos recursos 
naturais e a real ização de atividades educativas e 
preventivas na área ambiental a serem realizadas 
por um técnico ambiental onde serão propostas:A) 
Palestra sobre o uso adequado da água e energia 
elétrica, do esgotamento sanitário e manejo de 
resíduos sólidos;B) Visitação à Central de 
Reciclagem de Resíduos Sólidos do município 
buscando a sensibilização para separação adequada 
de resíduos, que será programada conforme 
normativas da instituição. Atividade Pedagógica 
com crianças e adultos concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no 
final da atividade. E IXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1- Geração de trabalho e renda. 
Atividades para identificar e mapear 
potencialidades econômicas e culturais e demanda 
de trabalho nas áreas de proximidade do conjunto 
habitacional. 
"ATIVIDADES MES 4 - EIXO 1-
MOBILIZAÇÃO, ORGANfZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL: Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
tota lizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Reuniões mensais 
promovendo por meio da intersetorialidade a 
efetivação dos direitos sociais e o desenvolvimento 
social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais 
relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre 
outras. Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe break ou lanche no final da 

Unit 

4.451, 11 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

4.451 , 11 
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ltem Qtde Und 

5 Sv 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Município de Pato Branco 

Fls. 1-...l-:\ Visto_± 

Vir. Max. Vir. Total Descrição 

atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO: 
Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para rea lização 
de visitas domicil iares, a partir da aval iação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL: 
Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia 
rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD­
úNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encam inhamentos dos estudantes a instituição de 
ensino mais próximo a nova moradia. Apoio e 
encaminhamentos a unidade de saúde de 
referência. Atividade 2 - Oficina Paisagismo 
Sustentável. Será proposto 15 horas de atividade 
conduzidas por um técnico ambiental, ou por 
profissionais especializados nesta área Esta ação 
deverá ter envolvimento no mínimo 75% dos 
beneficiários, visando o estimulo e a sensibilização 
para o cuidado sustentável do empreendimento, 
com a utilização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta suspensa 
juntamente com plantio de chás e temperos em 
garrafas Pet, jardim com formato de ilha. Para 
tanto serão sorteadas 18 famílias onde será 
viabilizado o jardim, a composteira e a horta 
suspensa. A cada participante desta oficina deverá 
ser fornecida uma muda de arvore frutífera, pacotes 
de sementes de verduras e flores, cinco metros de 
sombrite, e um kit básico de jardinagem, para que 
possa realizar a manutenção do jardim implantado 
ao longo da oficina e possam replicá-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e 
executada por profissionais especializados e o Kit 
Jardinagem deve conter pá larga e estrita, ancinho e 
garfo. Coffe break ou lanche no fina l da atividade. 
"ATIVIDADES MÊS 5 - EIXO 1-
MOBlUZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2 - Reuniões mensais 
promovendo por meio da intersetorialidade a 
efetivação dos direitos sociais e o desenvolvimento 
social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais 

Unit 

6.911, 11 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

6.911 , 11 
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rtem Qtde Und 

6 Sv 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Município de Pato Branco 

Fls. 9-\8 Visto~ 

V1r. Max. V1r. Total Descrição 

relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre 
outras. Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe break ou lanche no final da 
atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA fNTERVENÇÃO. 
Atividade l- Realização de visitas domicil iares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domici liares, a partir da aval iação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
Atividade 2 - Oficina Paisagismo Sustentável: Será 
proposto 15 horas de atividade conduzidas por um 
técnico ambiental, ou por profissionais 
especializados nesta área Esta ação deverá ter 
envolvimento no minimo 75% dos beneficiários, 
visando o estímulo e a sensibilização para o 
cuidado sustentável do empreendimento, com a 
uti lização de materiais recicláveis e a implantação 
de uma composteira, horta suspensa juntamente 
com plantio de chás e temperos em garrafas Pet, 
jardim com formato de ilha. Para tanto serão 
sorteadas 18 familias onde será viabilizado o 
jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma 
muda de arvore frutífera, pacotes de sementes de 
verduras e flores, cinco metros de sombrite, e um 
kit básico de jardinagem, para que possa realizar a 
manutenção do jardim implantado ao longo da 
oficina e possam replicá-lo em sua res idência. Esta 
ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especiaJjzados e o Kit Jardinagem 
deve conter pá larga e estrita, ancinho e garfo. 
Coffe break ou lanche no final da atividade. 
ATIVIDADES MÊS 6 - ELXO I-
MOBILIZAÇÃO, ORGAN IZAÇÃO E 
FORTALECfMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Reuniões mensais 
promovendo por me10 da intersetorialidade a 
efetivação dos direitos sociais e o desenvolvimento 
social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais 
relacionados às políticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre 

Unit 

4.651 , l I 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

4.651 ,11 
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Item Qtde Und 

7 Sv 

8 Sv 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Municipio de Pato Branco 

Fls. ~\°' Visto± 

Vir. Max. Vir. Total Descrição 

outras. Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe break ou lanche no final da 
atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. 
"ATIVIDADES MES 7 - EIXO 1-
MOBILIZAÇÃO, ORGANfZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2- Reuniões mensais 
promovendo por meio da intersetorialidade a 
efetivação dos direitos sociais e o desenvolvimento 
social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais 
relacionados às poüticas públicas de saúde, 
assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre 
outras. Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os 
beneficiários. Coffe break ou lanche no final da 
atividade. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no p lantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. 
Atividade 1- Educação em Saúde: Atividade com 
adolescentes com o objetivo de abordar e refletir 
sobre duvidas relativas a esta fase específica da 
vida: exemplo: relacionamentos, sexualidade, DST, 
Gravidez na adolescência, prevenção ao uso de 
drogas licitas e ilícitas. OBS: Incluir adultos que 
quiserem fazer parte desta atividade. Coffe break 
ou lanche no final da atividade. Palestras sobre 
noção de higiene, saúde, doenças individuais e 
coletivas, prevenção lavagens de mãos. 
"ATIVIDADES MÊS 8 - EIXO ! -
MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

Unit 

4.331,11 

5.417,77 
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FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
total izando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial munic ipal e aos parceiros quando 
necessário. Atividade 2 - Oficina de mobilidade 
urbana: As ações/atividades da oficina de 
mobil idade urbana deverão compreender 1 O horas 
divididas em dois encontros de 5 horas, com vistas 
à promoção de ações educativas direcionadas a 
orientar a população sobre: regras de trânsito, 
utilização adequada das vias e equipamentos de uso 
comum, circulação e acess ibilidade urbana, através 
de materiais informativos e uma caminhada 
educativa com os beneficiários que deverá ser 
planejada, organizada e acompanhada pelo 
pedagogo e educador para que assim decidam 
conjuntamente quais serão as regras da mobilidade 
dentro do res idenc ial. Atividade Pedagógica com 
crianças e adultos concomitante as atividades com 
os beneficiários. Coffe break ou lanche no final das 
atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Realização de visitas domici liares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias re latados nos atendimentos 
prestados no plantão social. ECXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOM ICO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: 
Desenvolver ações e atividades v isando à 
implementação da inclusão produtiva através da 
promoção de curso de geração de traba lho e renda. 
Os cursos serão ap licados em parceria com o 
Sistema "S" e defin idos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião 
realizada com beneficiários. 
"ATIVIDADES MÊS 9 - EIXO 1-
MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencia l municipa l e aos parceiros quando 
necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Real ização de visitas domic il iares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da ava liação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 

Unit 

4.651 ,11 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. Atividade 2- Palestras 
e Oficinas de pequenos reparos: Oficinas de 
pequenos reparos: Manutenção do imóvel 
direcionada para mulheres e homens com o 
objetivo de estimular a imp01tância da preservação 
dos imóveis. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 - Geração de 
trabalho e renda: Desenvolver ações e atividades 
visando à implementação da inclusão produtiva 
através da promoção de curso de geração de 
trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e defin idos por 
pesquisa realizada através de questionário aplicado 
em reunião realizada com beneficiários. Atividade 
2 - Geração de trabalho e renda: Estimular a 
inserção no ensino formal , especialmente aos 
beneficiários não alfabetizados. 
"ATfVJDADES MES 10 - ECXO !-
MOBILIZAÇÃO, ORGAN IZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Realização de vis itas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para real ização 
de visitas domicil iares, a partir da aval iação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMlCO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: 
Desenvolver ações e ativ idades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da 
promoção de curso de geração de trabalho e renda. 
Os cursos serão aplicados em parceria com o 
Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião 
realizada com beneficiários. Atividade 2 - Geração 
de trabalho e renda: Grupo de reflexão para 
mulheres e homens com o objetivo de discutir a 
importância da fotmação escolar e profissional, 
estimular o ingresso em cursos de capacitações e 
formação profissional; estimular o envolvimento 
com a educação e formação dos filhos; e a escola 
de seus filhos; estimular o envolvimento com a 
comunidade. 
"ATIVIDADES 
MOBILIZAÇÃO, 

MES 11 -EIXO 
ORGANIZAÇÃO 

1-
E 

Unit 

4.651 ,11 

3.851,11 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade )­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. ETXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da ava liação técnjca 
com obj etivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: 
Desenvolver ações e atividades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da 
promoção de curso de geração de trabalho e renda. 
Os cursos serão aplicados em parceria com o 
Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário apl icado em reunião 
realizada com beneficiários. Atividade 2 - Oficina 
de planejamento financeiro famil iar: Palestra sobre 
econom ia doméstica. As ações deverão ocorrer em 
8 horas atividades com abordagens de ternas: 
Reunião com palestra esclarecendo o que é 
organização do orçamento fami liar; Elaboração de 
planilha com receita e despesas; Orientações 
Básicas sobre economia e desenvolvimento de 
competências para o uso consciente do recurso 
financeiro. 
"ATIVIDADES MÊS 12 - EfXO I-
MOBILIZAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 
FORTALECIMENTO SOClAL. Atividade )­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, 
totalizando 20 horas mensais no empreendimento 
para orientações, encaminhamentos a rede sócio­
assistencial municipal e aos parceiros quando 
necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. 
Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica 
com objetivo de identificar demandas para este 
instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos 
prestados no plantão social. EfXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMfCO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: 
Desenvolver ações e atividades visando à 
implementação da inclusão produtiva através da 

Unit 

4.65 1,11 
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promoção de curso de geração de trabalho e renda. 
Os cursos serão ap licados em parceria com o 
Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião 
realizada com beneficiários. Atividade 2 - Oficina 
de planejamento financeiro fami liar: Palestra sobre 
economia doméstica. As ações deverão ocorrer em 
8 horas atividades com abordagens de temas: 
Reunião com palestra esclarecendo o que é 
organização do orçamento familiar; Elaboração de 
planilha com receita e despesas; Orientações 
Básicas sobre economia e desenvolvimento de 
competências para o uso consciente do recurso 
financeiro. 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIOTERRITORIAL - PDST 

Unit 

13 Sv 

"ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIM ENTO SOCIOTERRITORIAL. 
ESTRATÉG IAS PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE DESENVOL VJMENTO 
SOCIOTERRlTOR.IAL - PDST. As estratégias 
para o desenvolvimento do PDST serão pautadas 
no levantamento de dados da macroárea do 
território de abrangência onde está localizado o 
empreendimento habitac ional no que se relaciona 
em ações que propiciam formação e qualificação 
profissional, inclusão produtiva e geração de renda 
aos moradores, conforme a demanda do mercado, e 
dos interesses dos profissionais e as habilidades 
que forem se destacando no processo de formação 
e qual ificação. Cabe ainda salientar, que este plano 
será desenvolvido conforme a realidade de vida e 
necessidades apresentadas pelos beneficiários e 
conforme sua aptidão ao mercado do trabalho. Para 
tanto será desenvolvida as seguintes ações durante 
a execução do PTS para elaborar o PDST: 

79.798,02 79.798,02 

Levantamento de serviços públicos ofertados a 
população; Levantamento de empresas privadas, 
oferta e disponibilidade de empregos; 
Levantamento da representatividade comunitária 
como associações, instituições religiosas, entre 
outras; Realização de pesquisa através de aplicação 
de questionário com perguntas estruturadas com 
intuito de identificar a expectativa de como será a 
convivência comunitária entre os beneficiários na 
nova moradia, o que ele espera melhorar da sua 
condição de vida e qual curso gostariam de fazer. 
Posterior ao levantamento de dados será realizado 
ações e estratégias de execução do PDST confotme 
o preconiza a Portaria de Nº 2 1 do MCIDA DES. 

Total Máximo Geral 136.917,78 

3. DO VALOR MÁXIMO 
3.1 - O valor máximo admjtido para cotação global do presente objeto é de R$ 136.917,78 (ce11to e tri11ta e seis 

mil 11ovece11tos e dezessete reais e sete11ta e oito ce11tavos). 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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4.1 - Os serviços serão executados em locais diversos, detenninados pelo Município, de acordo com a sua 
especificidade e necessidade. 

4.2 - Os serviços deverão ser condizidos de acordo com as especificações constante neste Edital e ainda, ser 

observadas as normas da Caixa Econômica Federal e a Portaria nº 2 1 de 22 de janeiro de 2014 (manual de 
instruções Trabalho Social - !) do Ministério das Cidades. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - A Contratada terá um prazo máximo de 18 (dezoito) meses para executar os serviços, contados da assinatura 
do contrato, conforme segue: 

- 12 (doze) meses para a execução do PTS (itens 01 a 12 do objeto descrito no subitem 2.2 do Edital); 

- 06 (seis) meses para elaboração do PSDT (item 13 do objeto descrito no subitem 2.2 do Edital). 

5.2 - O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser prorrogado por acordo entre as 

partes, conforme disposição legal. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 
6.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: 

6.1.l- Estar inscrito no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Pato Branco, ou atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento, confonne item 8.2 deste edital. 

6.1.2 - Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
6.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, além dos elencados no art. 9° da Lei 8.666/93: 

6.2.1 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação 

judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que 
seja sua fonna de constituição. 

6.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

6.2.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III , Artigo 87 da Lei 8.666/93. 
6.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a admin istração publica; 

6.2.5 - Grupos de sociedades de direito e de fato. 
6.3 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta para o 
certame. 

6.4 - Empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro podem apresentar uma única 
proposta, sob pena de rejeição de todas. 

6.5 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e 

condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do Artigo 41 da Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
ENVELOPES Nº 02 - PROPOSTA TÉCNICA E ENVELOPES Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇOS E DA 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 
7.1 - Os envelopes nº 1, nº 2 e nº 3 contendo a documentação e propostas, deverão ser entregues na data, horário e 

local indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando da face os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
ENVELOPE Nº 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 

~~~~~~~~~~~~~~-

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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MUNICiPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
ENVELOPE Nº 2- PROPOSTA TÉCNJCA 

PROPONENTE:~~~~~~~~~~~~ 

MUNJCÍPIO DE PATO BRANCO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 
ENVELOPE Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE:~~~~~~~~~~~-

Município de Pato Branco 

Fls. J}? Visto__±--

7.2 - Para efeitos de apresentar qualquer manifestação em nome do licitante nas sessões de julgamento da presente 

licitação, inclusive apresentar impugnação, requerer qualque r diligência e renunciar a direito de recurso de 

qualquer das fases, a licitante deverá se fazer representar por representante legal, sendo que esta condição será 

comprovada pelo exame do seu Estatuto, Contrato Social e/ou Ata de Eleição do representante, ou por 

representante/procurador, sendo que esta condição deverá ser forma lizada através de carta de Credenciamento, por 

instrumento público ou instrumento particular, com firma reconhecida, comprovando os poderes de quem o 

credenciou, a qual deverá ser entregue ã Comissão, separadamente, por ocasião do início da Sessão de Habilitação 

e Julgamento. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 
8.1 - O Envelope nº 1, contendo a documentação relativa ã Habilitação deverá conter: 

8.1.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações do Município de Pato 

Branco. 

8. 1.1.J - Caso o Certificado de Registro Cadastral esteja com o prazo de vigência expirado até a data de abertura 

dos envelopes de habilitação, a licitante deverá regularizá-lo na Divisão de Licitações do Município de Pato 

Branco até o dia 06 de JUNHO de 2017, sob pena de inabilitação. 

8. 1.2 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade 

expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto no 

inciso XXXIJI do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter as condições de 

habilitação e Habilitação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 

8.1.3 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não existe em seu quadro societário 
e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, na forma 
do art. 9°, inciso Ili da Lei 8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
8.1.4 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que tomou conhecimento de todas as 

informações inerentes ao Edital e seus anexos, e, em se sagrando vencedor(a) do referido certame licitatório, 

disponibilizará de profissionais qualificados, e e atenderá a todas as condições estabelecidas e obrigações 

assumidas (conforme modelo em anexo). 

8. 1.5 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.1.6 - Certidão Negativa de Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo Cartório Judicial 
Distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
8.1.7 - Alvará de Licença, Localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da empresa 
proponente, com o mesmo endereço constante no contrato social. 

8. 1 .8 - Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as proponentes DEVERÃO apresentar, a fim de comprovar 

o enquadramento: 

a) Declaraç,ío de e11q11adramento de micro empresa ou empresa de pequeno porte (conforme modelo em 

anexo). 

b) Certidlío Simplificada expedida pela J1111ta Comercial do Estado, com data de emissão não superior a 06 j 
(sei') m""· / . 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Município de Pato Branco 

Fls. ';).J..(o visto~ 

c) Balanço patrimonial e demonstrações co11ttíbeis do último exerclcio social (2016), já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, a fim de verificar a receita bruta do exercíc io, ou Certificado de Registro Cadastral emitido 

pela Divisão d e Licitações d a Prefeitura Municipal de Pato Branco, que conste a receita bruta do último 

exercício social (2016). 

8.J.8.1 - Serão considerados aceitos na forma da le i, o Balanço Patrimonia l com Demonstrações contábeis de 

resultados, devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o 

representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro 

Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser 

apresentado em publicação no Diário Oficial. 

8.1.8.2 - Caso não seja apresentado algum dos documentos sol ic itados, nas alineas "a", "b" e "c", do item 8.1.8 

não será concedido os benefícios da Lei Complementar nº 123/06. 

8.1.8.3 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, caracterizará 

o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da 

sanção administrativa prevista neste edita l. 

8.1.8.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.1.8.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal , será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.1.8.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no a1t. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 

os lic itantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.1.8.7 - Na falta da regula1ização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração poderá aplicar a multa 

de LO% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 

8.2 - A licitante que não tiver o Certificado referido no Item 8. 1. 1 e que atender a todas as condições de 

cadastramento, deverá promovê-lo em até 03 (três) dias antes da data de recebimento dos envelopes, na 

forma prevista no artigo 22, §2° da Lei nº. 8.666193, apresentando os seguintes documentos: 

a) A documentação relativa à habil itação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

I - registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 
Ili - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

b) A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalh ista, conforme o caso, consistirá em: 

1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CN P JIMF). 

Il - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

Ili - prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e a Divida Ativa da União) Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site http://www.tst.ius.br. 
c) A documentação relativa à q ualificação econômico-financeira limitar-se-á: 

J - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2016), já exigíveis e apresentados ~ 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes / 
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ou balanços provisórios. Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial com 
Demonstrações contábeis de resultados, devidamente assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por 
ações deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. 

8.3 - A falta de qualquer dos documentos previstos neste Edital implicará na Inabilitação da proponente. 
8.4 - Não será adm itida a comp lementação posterior de documentos, salvo na hipótese em que todas as licitantes 

forem inabilitadas, s ituação em que poderá ser aplicado o disposto no art. 48, § 3° da Lei n.0 8.666/93 . 
8.5 - Todos os documentos deverão estar dentro dos envelopes e dos seus respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada, por Cartório 

competente, membro da Comissão Permanente de Licitação do Município de Pato Branco - PR ou ainda através 
de publicação oficial. 

8.6 - Quaisquer documentos emitidos via Internet, terão sua autenticidade confirmada pela Comissão de Licitação. 
8.7 - Sob pena de inabil itação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial , salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

8.8 - Não será aceito a apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
so licitado como definitivo. 
8.9 - O caderno da documentação preferencialmente deverá ser precedido de um sumário, com a indicação das 
matérias e páginas correspondentes, todas as folhas deverão ser rubricadas pelo representante legal da licitante e 
numeradas seqüencialmente, apresentando ao final de cada volume, um Termo de Encerramento. 

9. DA PROPOSTA TÉCNICA 
9.1 - A Proposta Técnica, de caráter classificatório, contida no Envelope nº 2, deverá ser apresentada com a 

observância da forma dos requisitos indicados a seguir: 

9.1. l - Ser redigida sem emendas, entrelinhas ou rasuras, com identificação da razão social e CNP J da proponente, 
contendo endereço completo, telefone e a referência ao número desta licitação, bem como ser assinada pelo 

representante legal da licitante e rubricada em todas as vias. 

9.1.2 - Conter planilha de pontuação, devidamente preenchida e assinada pelo representante legal, sendo que os 

pontos assinalados pela proponente deverão ser devidamente comprovados através de documentação respectiva. 

9.1.3 - A proposta técnica será julgada com base nos documentos e informações entregues pelas licitantes, sendo 
pontuados conforme critérios a seguir estabelecidos: 

ITEM A - EXPERIÊNCIA/APTIDÃO DA PROPONENTE: ATUAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, 
EXECUÇÃO DE TRABALHO NA ÁREA SOCIAL, COMPATÍVEL COM O OBJETO DO PRESENTE 
CERTAME: 

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica emitido por 
órgão público ou entidade não governamental, com Pontuação a ser Pontuação 

referências positivas em favor da empresa, obedecendo os atribuída por atestado Máxima 

seguintes critérios: 

Apresentação de atestado emitido por entidade não 
governamental, contendo: 

a) o objeto detalhado (trabalho/serviço prestado); 
b) o tempo de execução e a data de inicio e conclusão dos 1 O pontos 30 pontos 

trabalhos; 

c) a identificação do contratante e da contratada; / d) a declaração de responsabilidade do declarante pelo teor e 
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veracidade das informações; 

Apresentação de atestado emitido por órgão da adm inistração 

pública, contendo: 

a) o objeto detalhado (trabalho/serviço prestado); 

b) o tempo de execução e a data de inicio e conclusão dos 
10 pontos 

trnbalhos; 

c) a identificação do contratante e da contratada; 

d) a declaração de responsabilidade do declarante pelo teor e 

veracidade das informações; 

SOMA TOTAL DE PONTOS 

ITEM B - QUALIFíCAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA: 

Apresentação de profissionais com formação superior (nível Pontuação a ser 

superior) na área social - Psicologia, Serviço Social, Sociologia atribuída por 

ou Pedagogia, obedecendo os seguintes critérios: profissional 

Apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada dos documentos pessoais do profissional 

(RG e CPF); 

b) Cópia autenticada do diploma acadêmico devidamente 

registrado pelo MEC; 

e) Declaração, datada e assinada pelo respectivo profissional, com 
10 pontos 

firma reconhecida, constando ainda o loca l, data, assinatura e RG, 

com os seguintes dizeres: 

"Declaro que farei parle tia equipe técnica tia empresa 

' 
CNPJ n º , para realizaçtio tios serviços 

objeto tia Licitaçtio Motlalitlatle Tomatla tle Preços nº 0312017, 
expetlitla pelo Município de Pato Branco" . 

SOMA TOTAL DE PONTOS 
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30 pontos 

60 pontos 

Pontuação 

Máxima 

40 pontos 

40 pontos 

9.1.3.l - As informações constantes nos itens A e B deverão ser comprovadas através da apresentação, na forma 

de anexos à Proposta Técnica - Envelope "2". 
9.1.3.2 - Com relação ao "ITEM A", cada atestado apresentado pela proponente terá uma única pontuação. 

9.1.3.3 - Com relação ao "ITEM B", os membros da equipe técnica apresentada, poderão pontuar em apenas uma 

titu lação. 

9.2 - Os documentos exig idos deverão constar da proposta técnica, obrigatoriamente, sendo que o não 

atendimento do estabelecido no Edital seja por apresentação incompleta dos documentos, ausências e/ou omissões 

de itens, rasuras, emendas ou entrelinhas, implicará na desclassificação automática da licitante. 

9.3 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem pontuação zerada em alguns dos Itens "A" e "B" do 

item 9. 1.3. 
9.4 - O caderno da documentação preferencialmente deverá ser precedido de um sumário, com a indicação das 
matérias e páginas correspondentes, todas as fo lhas deverão ser rubricadas pelo representante legal da licitante e 
numeradas seqüencia lmente, apresentando ao final de cada volume, um Teimo de Encerramento. 

l O. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

10.1 - Contida no Envelope nº 3, devidamente assinada pelo seu representante legal, em papel timbrado, redigida 

em idioma nacional de forma c lara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou entrelinhas, sob pena de 

desclassificação, caso a Comissão de Licitações entenda ser relevante tal fa lta, ou que comprometa a lisura do J 
certame e dever.\ sec elaborada considerando as condições estabelecidas neste Edital, e contcc: /7 
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10.1.1 - Descrição completa dos serviços, conforme disposto no item 2.2 deste Edital, sob pena de 

desclassificação da proposta se considerada incompleta ou que suscite dúvida. 

10.1.2 - Valor por item e valor global proposto para a execução do objeto, não podendo ultrapassar os valores 

máximos estipulado neste Edital, devendo o mesmo incluir todas as despesas necessárias para a execução do 
objeto da presente licitação. 

10.1.3 - Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data 

prevista para a abertura dos envelopes. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. Caso as propostas que não contiverem o prazo de validade, serão consideradas válidas pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, contados da data limite para a entrega das propostas, conforme Lei 9.666/93, Art. 64, § 3º. 

10.2 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem os valores máximos estipulado no item 2.2 deste 

Edital , as propostas que apresentarem preços manifestadamente inexeqüíveis, que não atendam às exigências do 

ato convocatório, seja omissa ou apresente irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento 
ou as que deixarem de cumprir quaisquer exigências deste Edita l. 

10.4 - Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.5 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta lic itação, sendo desconsideradas q uaisquer alternativas de 

preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

10.6 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 
1O.7 - Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

11. DOS PROCEDIMENTOS 
11.1 - Serão abertos os Envelopes nº 1 - Documentos de Habilitação e procedida a sua apreciação. 
11.2 - Serão considerados inabil itados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 8 

deste Edital. 
11.3 - Serão abertos os Envelopes nº 2 - Propostas Técnicas das proponentes devidamente habi litadas, desde que 

transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa e unânime de todas as 

proponentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
11.4 - Os envelopes nº 2 - Proposta Técnica e envelopes nº 03 - Proposta de Preços serão devolvidos lacrados, aos 

proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 
11.S - Serão abertos os envelopes de nº 2, para verificação do cumprimento das exigências da Proposta Técnica 

desta Licitação, re lativamente a cada proponente. 

11.6 - Cumpridos os procedimentos do subitem anterior, serão declaradas classificadas as propostas técnicas que 
atenderam às exigências da Proposta Técnica desta Licitação e desclassificadas aquelas que não o atenderam. 

11.7 - Em ato contínuo, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 

expressa e unânime dos proponentes, ou após o julgamento dos recursos interpostos, serão abertos os envelopes de 

nº 3, dos proponentes classificados, na forma do item anterior para verificação do cumprimento das exigências da 

Proposta de preços desta Licitação, re lativamente a cada proponente. 

11.8 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no Item 12 deste Edital . 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
12.1 - As propostas dos proponentes considerados habi litados serão respectivamente classificadas pela ordem 

crescente de pontuação, considerando-se vencedor o proponente que apresentar a "Melhor Técnica e Preço" 
sendo o julgamento das propostas em duas fases, a saber: / 

• 1 a fase - julgamento das propostas técnicas. 

• 2ª fase - Julgamento das propostas de preços. 
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12.2 - As propostas serão classificadas de acordo com a média ponderada de suas notas técnica e preço da 
seguinte forma, sendo considerado, em qualquer dos cálculos, até no máximo duas casas decimais após a vírgula, 
desprezando-se a rração remanescente. 
12.3 - A Proposta Técnica terá o peso de 60 (sessenta) e a Proposta de Preço terá peso 40 (quarenta), sendo 
que a proposta vencedora será aquela que apresentar a maior Nota de Classificação (NC), considerando o 
seguinte: 

NC =Nota de Classificação; 
rT =Índice Técnico; 
IP = Índice de Preço; 

MP= Menor preço proposto; 
PE =Preço da proposta em exame; 
PT = Pontuação Técnica da Proposta em exame; 
MPT =Maior Pontuação Técnica 

a) A Nota de Classificação (NC) será obtida mediante a aplicação da fórmula abaixo: 

NC = (IT X 60 +IP X 40) / 100 

b) Para obter o Índice Técnico (IT), dividir-se-á a Pontuação Técnica da proposta em exame (PT) pela Mellior 
Pontuação Técnica verificada (MPT) entre as propostas técnicas apresentadas e este quociente será multiplicado 
por 100; 

JT =PT / MPT x 100 

c) A Pontuação Técnica (PT) será obtida pelo somatório dos pontos obtidos, confonne pontuação obtida através 
da apresentação de documentos constantes no Item "A" e "B" do item 9. 1.3. 

PT = Item "A"+ Item "B" 

d) O Índice de Preço (IP) será obtido mediante a divisão do menor preço proposto (MP) entre as propostas de 
preço apresentadas, pelo preço da proposta em exame (PE), multiplicado por 100; 

IP = MP / PE x 100 

12.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2° do artigo 3º da Lei nº 
8.666/93 , a classificação se fará por sorteio público, para o qual todos os proponentes serão convocados. 
12.5 - Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas, qualquer oferta de 
vantagem não prevista neste Edital. 

12.6 - Serão desclassificadas as propostas de preços que ultrapassarem o valor máximo estipulado no Edital ou 
apresentar valor manifestadamente inexeqüível. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente, em até 20 (vinte) dias úteis após o depósito do recurso 
através do Governo Federal, mediante Certificação de Execução emitido pelo (a) Gestor(a )do Contrato, emissão 
da Nota de Empenho e da respectiva Nota Fiscal. 
13.2 - A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 
Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (rNSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 
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através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório. 

13.3 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, será usada a seguinte Dotação Orçamentária: 

0903 .1648200241002.000 - Secretaria de Assistência Social - Opto Ass. Social e Comunitária - 339039 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (861 - 5611) reserva nº 146. 

13.4 - O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da 

Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal o nº do banco, nº da conta corrente e agência. 

14. DA NOTIFJCAÇÃO DOS RESULTADOS, PROCEDIMENTOS RECURSAIS E ADJUDICAÇÃO DO 
OBJETO 
14.1 - O resultado de cada fase da licitação será publicado no site oficial do Município de Pato Branco ou se 
presentes todos os representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, comunicando diretamente aos 
interessados e lavrado em ato. 
14.2 - É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações eJTôneas ou inobservâncias. 
14.3 - A proponente deverá indicar a Comissão todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail)), 
para comunicação, obriga-se a manter os dados devidamente atua lizados durante todo o decurso processual. Será 
de sua inteira responsabi lidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados 
recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos. 
14.4 - Das decisões e atos da Comissão de Licitação as partes poderão interpor os recursos previstos na Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações. 
14.5 - O Município de Pato Branco adjudicará o objeto à licitante cuja proposta atender integralmente aos 
requisitos do presente Edital e seus anexos. 
14.6 - O resultado final da licitação será submetido à homologação pelo Prefeito Municipal. 

15. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 
15.1 - Os valores contratados poderão ser reajustados pelo IGPM, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou por outro que vier a substituí-lo, desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras, depois 
de decorrido O 1 (um) ano da apresentação da proposta de preços. 
15.2 - O reajuste dar-se à mediante solicitação formal da Contrntada, e fümada através de Termo de Aditamento 
acordado entre as partes. 
15.3- Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
16.1 - Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Pato Branco convocará o adjudicatário para 

assinar o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias após a comunicação, nos casos em que o contrato for 

encaminhada via correio, a Contratada terá o mesmo prazo para devolução, contados do recebimento, sob pena de 

decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, que terá 

efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas 
16.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, no prazo assinalado no item anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

16.3 - O Município de Pato Branco poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos neste Edital, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista 
no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.4 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos termos previstos 
pela Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
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17.1 - A contratada deverá executar o serviço nos tennos e prazos estabelecidos neste edital e nas cláusulas e 

condições do contrato, bem como observar as nonnas da Caixa Econômica Federal e M inistério das Cidades; 

17.2 - Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis prorrogações as mesmas condições de habilitação 

para contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido os 

comprovantes de regularidade fiscal ; 

17.3 - Fornecer ao final dos serviços (04) quatro cópias impressas do PTTS a ser executado, bem como o arquivo 

em CD; 

17.4- C umprir as determinações da CONTRATANTE; 

17.5- Confeccionar e preparar o material para a execução do serviço; 

17.6 - Preencher os questionários "ia loco"; 

17.7 - Organizar e devolver o material coletado para o setor de convênios, juntamente com cronograma/resultado 

da pesquisa, em papel timbrado, devidamente ass inado pela contratada; 

17.8 - Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos, os quais não terão, em 

hipótese alguma, qualquer re lação de emprego com a CONTRATANTE; 

J 7.9 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhis tas, previdenciários, fiscais e comercia is, resultantes da 

execução do CONTRATO, conforme dispõe o art. 7 1, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n. 0 8.666/93; 

17.10 - Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das 

partes, e indenizar o Município ou a terceiros, todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente da execução do contrato. A indenização devida será procedida pe la CONTRATADA em favor do 

Município ou partes prejudicadas, independente de qualquer ação judicial; 

17.11 - Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização 

da Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo 72 da Lei 8.666/93, atualizada; 

J 7.12 - Atender prontamente as determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o pleno desempenho 

de suas atribuições; 

17.13 - Responsabilizar-se pelo pagamento de eventua is multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

municipais em conseqüência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços contratados. 

17.14 - Garantir a manutenção da equipe de trabalho em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho 

das atividades. 

17.15 - A qualquer momento e a pedido da Gestora do Contrato, durante a execução dos serviços contratados, a 

Contratada deverá fornecer todo e qualquer documento solicitado, que comprove o regular cumprimento de todas 

as obrigações de natureza social, trabalhista, previdenciária, sindica l e fiscal, decOJTente do cumprimento do 

objeto do contrato. 

17.16 - A Contratada responsabiliza-se pe la execução dos serviços, respondendo c ivil e crimina lmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a , direta ou indiretamente, causarou provocará contratante e a terceiros. 
J 7.1 7 - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor 

- conforme Le i nº 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de dire ito público. 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

J 8.2 - Comunicar à contratada a ocorrênc ia de quaisquer sinistros, durante a vigência contratual ; 

18.3 - Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários a execução dos serviços contratados, bem 

como lhe prestar por escrito ou verbalmente infonnações específicas que visem esclarecer ou orientar a con-eta 

prestação dos serviços. 

18.4 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

18.5 - Comunicar prontamente e fonnalmente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, caso 

não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

18.6 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigênc ia contratual, para que sejam L 
adotadas as medidas pertinentes. ~ 
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18.8 - Notificar formalmente a contratada, a ocon-ência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, focando prazo para sua con-eção. 

19. DO GESTOR DO CONTRATO 
19.1 - A Administração indicará como gestora dos serviços a Assistente Social Sra Fernanda Merlo e como getor 

do contrato o Diretor do Departamento de Habitação, ambos lotados na Secretaria Municipal de Assistência 

Social, dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que serão responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscal ização da sua execução, procedendo ao registro das ocon-ências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre 
suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 

88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. 

19.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

20. DA EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
20.1 - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo 

de prorrogação. 
20.2 - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilatera lmente pela administração na 

ocon-ência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e Art. 88 da Lei nº 8.666/93, na forma dos casos previstos no Art. 

79 desse Diploma Legal, cujo direito da administração o contratado expressamente reconhece. 

21. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DE PROPOSTA 
21.1 - À proponente que não honrar a proposta protocolada, poderão ser aplicadas, a critério da Contratante, as 

seguintes penalidades: 
21.1.1 - Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total proposto e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as 

penalidades dos itens seguintes. 

21.1.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, não 

superior a 2 (dois) anos. 
21.1.3 - Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) anos para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria. 

22. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
22.J - O não cumprimento das obrigações assumido no contrato ensejará na aplicação das seguintes penalidades: 

22.1.1 - Advertência por escrito. 

22.1.2 - Multa de 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato, que poderá ser cobrado judicialmente se for o 

caso. 

22.1.3 - No caso do não cumprimento dos prazos de execução do objeto, será ap licável à proponente multa 

moratória equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sem prejuízo da multa de 20 % (vinte por cento) do 

item anterior. 
22.1.4 - Suspensão temporátia de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta, não / 

supedo" 2 (do;s) onos. / 
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22.1.S - Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para lic itar ou contratar com a Adm inistração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2 - No processo de apl icação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação. 

22.3 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 

devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
23.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do artigo 109 da Lei nº 

8.666/93, o qual será recebido e processado conforme segue: 

1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habil itação ou inabi litação do licitante. 

b) julgamento das propostas. 

c) anulação ou revogação da lic itação. 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso T do art. 79 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883. de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

li - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úte is da intimação da decisão re lacionada com o objeto da licitação 

ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

§ 1 o A intimação dos atos referidos no inciso T, a líneas "a", "b", "c" e "e", excluídos os relativos a advertência e 

multa de mora, será feita mediante publicação na imprensa oficia l, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e 

"b", se presentes os prepostos dos lic itantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser fe ita por 

comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o O recurso previsto nas a líneas "a" e "b" do inciso I terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 

motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 

demais recursos. 

§ 3o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 

in formado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabi lidade. 

§ 5o Nenhum prazo de recurso, representação ou ped ido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do 

processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

23.2 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua 

Caramuru, nº 27 1, Centro, em Pato Branco - PR, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h e das 13h30min às 

17h30min. 

23.3 - O recurso deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Pato Branco na Rua Caramuru, nº 27 l , 

Centro, em Pato Branco - PR, à Comissão de Licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelos 

te lefone/fax ( 46)3220-15 11/1 534. 

24. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
24.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por inegularidade na ap licação desta 

Le i, devendo protocolar o pedido até 05 (c inco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, na Divisão de Licitações, na Rua Caramuru, nº 27 1, Centro, em Pato Branco - PR, devend~o 
Administração j ulgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
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24.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração o licitante que não 

o fizer até o segundo d ia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, as fa lhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que ta l comunjcação não terá efeito de recurso. 

24.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de patticipar do processo licitatório até o 
trâns ito em julgado da decisão a ela pertinente. 

24.4 - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
24.5 - O termo de impubnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de Pato Branco na Rua 

Caramuru, nº 27 1, Centro, em Pato Branco - PR, à Comissão de Licitação. Demais informações poderão ser 

obtidas pelos telefone/fax ( 46) 3220-1511 /1534. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 
25.1 - Aos licitantes poderão ser aplicadas sanções e penalidades expressamente previstas na Lei 8.666 de 
2 1106193 e suas alterações posteriores. 

25.2 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 
25.3 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

25.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 

25.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Pato Branco, 

exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

25.6 - O Município de Pato Branco poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decon-ente 
de fao superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá­

la por ilegalidade, de oficio ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei no 8.666/93. 

25. 7 - Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação 
e proponentes presentes. 

25.8 - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias 
ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitado a Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, na Rua Caramuru, 271, Centro, Fone 046-3220-1534 ou 3220- 1511 , em Pato Branco- PR nos dias 

úteis, no horário das 8h00min às 12h e das l 3h30min às l 7h30min. 
25.9 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca 

de Pato Branco-PR. 

26. DOS ANEXOS DO EDITAL 
26.1 - íntegra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

26.1.1 - Anexo 1 - Minuta do futuro Contrato. 

26.1.2 - Anexo li - Modelo da Proposta de Preços. 
26.1.3 - Anexo 10 - Modelo das Declarações. 

26.1.4 -Anexo JV - Modelo Declaração ME e EPP. 
26.1.6 - Anexo V - Modelo Declaração em cumprimento art. 9°, inciso fil da Lei 8.666/93. 

26.1.7 - Anexo VI - Modelo de declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e dispõe de 

pessoal qualificado. 

~º~ 
Pato Branco, 03 de maio de 2017. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Contrato nº _/2017/GP. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Que enlTe si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 76.995.448/000 1-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 27 l , Centro, em Pato Branco - PR, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Sr. A11g11sti11/w Zucclli, brasile iro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, 

inscrito no CPF nº 450.562.939-20, residente e dom icil iado na Rua Tocantins, nº 2601 , Apto 501 , Edificio Ágape, 
Centro, CEP 85.501-292, em Pato Branco - PR, de ora em diante denomjnado CONTRATANTE, 
______ , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº , lnscrição Estadual nº ___ _ 

com sede _ _ _ ,em , neste ato representada por ___ ,___, portador do CPF nº ___ _, 

RG nº , residente e domiciliado em , de ora em diante denom inado CONTRATADA, 

tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, cuja lic itação foi promovida através do 

Edital de Tomada de Preços 11° 0312017, Processo nº 6612017, que independente da sua transcrição, integra o 

presente contrato que regerá pelas dispos ições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do Código Civil e 
do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOOBJETO 
O presente contrato tem por obj eto a contratação de empresa para e laboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 
fam íl ias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento 

Vila São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402 134-15/20 12 fonte de 
recurso FAR, sem contrapartida deste município. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

ltem Qtde 

1 1 

Und Descricão 
PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO SOCIAL - PTS 

"ATIVIDADES MES 1 - EIXO 1: MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
benefic iários: As ações da oficina de cidadania devem compreender 
4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 
E laboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado por 
profissionais da área socia l. Atividade Pedagógica com crianças e 
adu ltos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break 

Sv ou lanche no final das atividades. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO 
E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade !­
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão 
ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de 
identificar demandas para este instrumento. Devendo ser repetida 
sempre ver ificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no 
plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
PATRIMONIAL. Atividades 1 - Desenvolver at ividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia rompendo com 
práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. Atual ização de 
endereços no CAD-ÚN ICO. Apoio e encaminhamentos de 

Vir. Unit 
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Und Descrição Vir. Unit 

Sv 

Sv 

documentações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos 
estudantes a instituição de ensino mais próximo a nova moradia. 
Apoio e encaminhamentos a unidade de saúde de referência. EIXO 4 
- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMTCO. Atividade ! ­
Geração de trabalho e renda. Atividades para identificar e mapear 
potencialidades econômicas e culturais e demanda de trabalho nas 
áreas de proximidade do conjunto habitacional." 
"A TTVJDADES MES 2 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender 
4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 
Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser real izado por 
profissionais da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adultos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break 
ou lanche no final das atividades. E IXO 2- ACOMPANHAMENTO 
E GESTÃO SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade !­
Realização de visitas domiciliares e no empreendimento. Deverão 
ser dedicados no decorrer do desenvolvimento deste para realização 
de visitas domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de 
identificar demandas para este instrumento. Devendo ser repetida 
sempre verificada a necessidade de comprovar, in loco, 
problemas/denúncias relatados nos atendimentos prestados no 
plantão social. EIXO 3 - EDUCAÇÃO AMBIENTAL E 
PATRIMONIAL. Atividades 1 - Desenvolver atividades e ações que 
promovam apoio na adaptação da nova moradia rompendo com 
práticas divergentes e irregulares ao PMCMV. Atualização de 
endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e encaminhamentos de 
documentações a Sanepar e Copel. Apoio e encaminhamentos dos 
estudantes a instituição de ensino mais próximo a nova moradia. 
Apoio e encaminhamentos a unidade de saúde de referência. ELXO 4 
- DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1-
Geração de trabalho e renda. Atividades para identificar e mapear 
potencialidades econômicas e culturais e demanda de trabalho nas 
áreas de proximidade do conjunto habitacional." 
"ATIVIDADES MÊS 3 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOClAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assisteQcial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Ação de Integração dos 
beneficiários: As ações da oficina de cidadania devem compreender 
4 horas de atividades, pautando os seguintes conteúdos: Direitos e 
Deveres; Participação Social; Programas e Serviços Sociais e 
Elaboração de um Contrato de Convivência, a ser realizado por 
profissionais da área social. Atividade Pedagógica com crianças e 
adu ltos concomitante as atividades com os beneficiários Coffe- break 
ou lanche no final das atividades. Atividade 3 - Reunião de 
identificação de lideranças entre os beneficiários: Visa elencar 
pessoas que apresentem vinculo positivo entre os beneficiários para 
que possam formar uma representatividade associativa no conjunto 
habitacional Vila são Pedro. Atividade Pedagógica com crianças e 
adolescentes concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe-
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final das atividades. EIXO 2-
E GESTÃO SOCIAL DA 

INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONTAL. Atividades 1 -
Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação 
da nova moradia rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualização de endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e 
encaminhamentos de documentações a Sanepar e Copel. Apoio e 
encaminhamentos dos estudantes a instituição de ensino mais 
próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade de 
saúde de referência. Atividade 2 - Oficina de Educação Ambiental: 
Essas ações visam um processo de reflexão sobre o uso adequado 
dos recursos naturais e a realização de atividades educativas e 
preventivas na área ambiental a serem realizadas por um técnico 
ambiental onde serão propostas:A) Palestra sobre o uso adequado da 
água e energia elétrica, do esgotamento sanitário e manejo de 
resíduos sólidos;B) Visitação à Central de Reciclagem de Resíduos 
Sólidos do município buscando a sensibilização para separação 
adequada de resíduos, que será programada conforme normativas da 
instituição. Atividade Pedagógica com crianças e adultos 
concomitante as atividades com os beneficiários. Coffe break ou 
lanche no final da atividade. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO 
SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1- Geração de trabalho e renda. 
Atividades para identificar e mapear potencialidades econômicas e 
culturais e demanda de trabalho nas áreas de proximidade do 
conjunto habitacional. 
"ATIVIDADES MES 4 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL: Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO: Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIBNTAL E PATRIMONIAL: Atividades 1 -
Desenvolver atividades e ações que promovam apoio na adaptação 
da nova moradia rompendo com práticas divergentes e irregulares ao 
PMCMV. Atualizacão de endereços no CAD-ÚNICO. Apoio e 
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encaminhamentos de documentações a Sanepar e Capei. Apoio e 
encam inhamentos dos estudantes a instituição de ensino mais 
próximo a nova moradia. Apoio e encaminhamentos a unidade de 
saúde de referência. Atividade 2 - Oficina Paisagismo Sustentável. 
Será proposto 15 horas de atividade conduzidas por um técnico 
ambiental, ou por profissionais especializados nesta área Esta ação 
deverá ter envolvimento no mínimo 75% dos beneficiários, visando 
o estímulo e a sensibil ização para o cuidado sustentável do 
empreendimento, com a util ização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta suspensa juntamente com 
plantio de chás e temperos em garrafas Pet, jardim com formato de 
ilha. Para tanto serão sorteadas 18 famil ias onde será viabilizado o 
jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada part icipante desta 
oficina deverá ser fornecida uma muda de arvore fru tífera, pacotes 
de sementes de verduras e flores, cinco metros de sombrite, e um kit 
básico de jardinagem, para que possa realizar a manutenção do 
jardim implantado ao longo da oficina e possam replicá-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especializados e o Kit Jardinagem deve conter pá larga 
e estrita, ancinho e garfo. Coffe break ou lanche no final da 
atividade. 
"ATIVIDADES MES 5 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANrZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2 - Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, ass istência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de vis itas domici liares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domici liares, a 
partir da aval iação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. E IXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividade 2 -
Oficina Paisagismo Sustentável: Será proposto 15 horas de atividade 
conduzidas por um técnico ambiental, ou por profissionais 
especializados nesta área Esta ação deverá ter envolvimento no 
mínimo 75% dos beneficiários, visando o estimulo e a sensibi lização 
para o cuidado sustentável do empreendimento, com a util ização de 
materiais rec icláveis e a implantação de uma composteira, horta 
suspensa juntamente com plantio de chás e temperos em garrafas 
Pet, jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 
familias onde será viabi lizado o jardim, a composteira e a horta 
suspensa. A cada participante desta oficina deverá ser fornecida uma 
muda de arvore frutífera, pacotes de sementes de verduras e flores, 
cinco metros de sombrite, e um kit básico de jardinagem, para que 
possa realizar a manutenção do jardim implantado ao longo da 
oficina e possam replicá-lo em sua res idência. Esta ação deverá ser 
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planejada e executada por profissionais especializados e o Kit 
Jardinagem deve conter pá larga e estrita, ancinho e garfo. Coffe 
break ou lanche no fi nal da atividade. 
ATIVIDADES MES 6 - EIXO 1- MOBILlZAÇAO, 
ORGANlZAÇÃO E FORTALEClMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário . Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comun itário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, assistência, educação, trabalho, meio ambiente, 

Sv segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concomitante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no final da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Real ização de visitas domiciliares e 
no empreendimento. Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de v isitas domiciliares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. 

Sv 

Sv 

"ATIVIDADES MES 7 - EíXO 1- MOBilJZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2- Reuniões mensais promovendo por 
meio da intersetorialidade a efetivação dos direitos sociais e o 
desenvolvimento social e comunitário. Promover ações e atividades 
com abordagens em temas transversais relacionados às políticas 
públicas de saúde, ass istência, educação, trabalho, meio ambiente, 
segurança alimentar, segurança pública, entre outras. Atividade 
Pedagógica com crianças e adolescentes concom itante as atividades 
com os beneficiários. Coffe break ou lanche no fina l da atividade. 
EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domicil iares, a 
partir da avaliação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias relatados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 3 -
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E PATRIMONIAL. Atividade !­
Educação em Saúde: Atividade com adolescentes com o objetivo de 
abordar e refletir sobre duvidas relativas a esta fase específica da 
vida: exemplo: relacionamentos, sexualidade, DST, Gravidez na 
adolescência, prevenção ao uso de drogas licitas e ilícitas. OBS: 
Incluir adultos que quiserem fazer parte desta atividade. Coffe break 
ou lanche no final da atividade. Palestras sobre noção de higiene, 
saúde, doenças individuais e coletivas, prevenção lavagens de mãos. 
"ATIVIDADES MES 8 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 

Vir. Unit 

horas mensais no empreendimento para orientações, J /Í 
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encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. Atividade 2 - Oficina de mobilidade urbana: As 
ações/atividades da oficina de mobilidade urbana deverão 
compreender 1 O horas divididas em dois encontros de 5 horas, com 
vistas à promoção de ações educativas direcionadas a orientar a 
população sobre: regras de trânsito, utilização adequada das vias e 
equipamentos de uso comum, circulação e acessibilidade urbana, 
através de materiais informativos e uma caminhada educativa com os 
beneficiários que deverá ser planejada, organizada e acompanhada 
pelo pedagogo e educador para que assim decidam conjuntamente 
quais serão as regras da mobilidade dentro do residencial. Atividade 
Pedagógica com crianças e adultos concomitante as atividades com 
os beneficiários. Coffe break ou lanche no final das atividades. EIXO 
2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO SOCIAL DA 
INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas domiciliares e 
no empreendimento: Deverão ser dedicados no decorrer do 
desenvolvimento deste para realização de visitas domiciliares, a 
partir da aval iação técnica com objetivo de identificar demandas para 
este instrumento. Devendo ser repetida sempre verificada a 
necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias re latados 
nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabaUio e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. 
"ATIVIDADES MES 9 - EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA TNTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. Atividade 2-
Palestras e Oficinas de pequenos reparos: Oficinas de pequenos 
reparos: Manutenção do imóvel direcionada para mullieres e homens 
com o objetivo de estimular a importância da preservação dos 
imóveis. EIXO 4 - DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. 
Atividade 1 - Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e 
atividades visando à implementação da inclusão produtiva através da 
promoção de curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão 
aplicados em parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa 
realizada através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Geração de trabalho e renda: Estimular a 
inserção no ensino formal, especialmente aos beneficiários não 
alfabetizados. 
"ATIVIDADES MES 1 O - EIXO 1- MOBILCZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade !­
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
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encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de vis itas 
dom iciliares e no empreendimento. Deverão ser dedicados no 
decon-er do desenvolvimento deste para realização de visitas 
domicil iares, a partir da aval iação técajca com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão socia l. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOClO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabaUio e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa real izada 
através de questionário aplicado em reunião realizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Geração de trabalho e renda: Grupo de 
reflexão para mulheres e homens com o objetivo de discutir a 
importância da formação escolar e profissional, estimular o ingresso 
em cursos de capacitações e formação profissional; estimular o 
envolvimento com a educação e formação dos filhos; e a escola de 
seus filhos; estimu lar o envolvimento com a comunidade. 
"ATIVIDADES MES 11 -EIXO 1- MOBILIZAÇÃO, 
ORGANlZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCIAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, totalizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E G ESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de vis itas 
domiciliares e no empreend imento. Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas 
dom iciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão socia l. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão aplicados em 
parceria com o Sistema "S" e definidos por pesquisa realizada 
através de questionário aplicado em reunião rea lizada com 
beneficiários. Atividade 2 - Oficina de planejamento financeiro 
familiar: Palestra sobre economia doméstica. As ações deverão 
ocon-er em 8 horas atividades com abordagens de temas: Reunião 
com palestra esclarecendo o que é organização do orçamento 
fami liar; Elaboração de planilha com receita e despesas; Orientações 
Básicas sobre economia e desenvolvimento de competências para o 
uso consciente do recurso financeiro. 
"ATIVIDADES MES 12 - EIXO l- MOB ILIZAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO SOCfAL. Atividade 1-
Plantão Social: Plantão Social de 4 horas semanais, tota lizando 20 
horas mensais no empreendimento para orientações, 
encaminhamentos a rede sócio-assistencial municipal e aos parceiros 
quando necessário. EIXO 2- ACOMPANHAMENTO E GESTÃO 
SOCIAL DA INTERVENÇÃO. Atividade 1- Realização de visitas 
domiciliares e no empreendimento: Deverão ser dedicados no 
decorrer do desenvolvimento deste para realização de visitas 
domiciliares, a partir da avaliação técnica com objetivo de identificar 
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demandas para este instrumento. Devendo ser repetida sempre 
verificada a necessidade de comprovar, in loco, problemas/denúncias 
relatados nos atendimentos prestados no plantão social. EIXO 4 -
DESENVOLVIMENTO SOCIO-ECONOMICO. Atividade 1 -
Geração de trabalho e renda: Desenvolver ações e atividades visando 
à implementação da inclusão produtiva através da promoção de 
curso de geração de trabalho e renda. Os cursos serão apl icados em 
parceria com o Sistema "S" e defin idos por pesquisa realizada 
através de questionário ap licado em reunião real izada com 
beneficiários. Atividade 2 - Oficina de planejamento financeiro 
fami liar: Palestra sobre economia doméstica. As ações deverão 
ocon·er em 8 horas atividades com abordagens de temas: Reunião 
com palestra esclarecendo o que é organização do orçamento 
familiar; Elaboração de planilha com receita e despesas; Orientações 
Básicas sobre economia e desenvolvimento de competências para o 
uso consciente do recurso financeiro. 
PLANO DE DESENVOLVJMENTO SOCIOTERRITORIAL -

PDST 
"ELABORAÇAO E EXECUÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIM ENTO SOCIOTERRJTORJAL. ESTRATÉGIAS 
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
SOC IOTERRITORIAL - PDST. As estratégias para o 
desenvolvimento do PDST serão pautadas no levantamento de dados 
da macroárea do território de abrangência onde está localizado o 
empreendimento habitacional no que se relaciona em ações que 
propiciam fotmação e qualificação profissional, inclusão produtiva e 
geração de renda aos moradores, conforme a demanda do mercado, e 
dos interesses dos profissionais e as habilidades que forem se 
destacando no processo de formação e qual ificação. Cabe ainda 
salientar, que este plano será desenvolvido conforme a realidade de 
vida e necessidades apresentadas pelos beneficiários e conforme sua 
aptidão ao mercado do trabalho. Para tanto será desenvolvida as 
seguintes ações durante a execução do PTS para elaborar o PDST: 
Levantamento de serviços públicos ofeitados a popu lação; 
Levantamento de empresas privadas, oferta e disponibil idade de 
empregos; Levantamento da representatividade comunitária como 
associações, instituições religiosas, entre outras; Realização de 
pesquisa através de aplicação de questionário com perguntas 
estruturadas com intuito de identificar a expectativa de como será a 
convivência comunitária entre os beneficiários na nova moradia, o 
que ele espera melhorar da sua condição de vida e qual curso 
gostariam de fazer. Posterior ao levantamento de dados será 
realizado ações e estratégias de execução do PDST conforme o 
preconiza a Portaria de Nº 2 1 do MCIDADES. 

Vir. Unit 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
1 - O valor global certo e ajustado para a execução do presente contrato é de R.$ 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1 - Os serviços serão executados em locais diversos, determinados pelo Município, de acordo com a sua 

especificidade e necessidade. 
11 - Os serviços deverão ser condizidos de acordo com as especificações constante neste Edital e ainda, ser 

observadas as normas da Caixa Econômica Federal e a Pottaria nº 2 1 de 22 de janeiro de 2014 (manual de 

instruções Trabalho Social - 1) do Ministério das Cidades. 
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1 - A Contratada terá um prazo máximo de 18 (dezoito) meses para executar os serviços, contados da assinatura do 
contrato, conforme segue: 

a) 12 (doze) meses para a execução do PTS; 

b) 06 (seis) meses para elaboração do PSDT. 

n - O prazo de vigência contratual será de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser prorrogado por acordo entre as 

partes, conforme disposição legal. 

CLÁUSULA SEXTA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente, em até 20 (vinte) dias úteis após o depósito do recurso através 

do Governo Federal, mediante Certificação de Execução emitido pelo (a) Gestor(a )do Contrato, emissão da Nota 
de Empenho e da respectiva Nota Fiscal. 

TI - A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habil itação do 
processo licitatório. 

IH - O pagamento será efetuado exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da 

Contratada, que deverá indicar na Nota Fiscal o nº do banco, nº da conta corrente e agência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Para suporte da despesa do objeto da presente licitação, será usada a seguinte Dotação Orçamentária: 

0903. 164820024 1002.000 - Secretaria de Assistência Social - Dpto Ass. Social e Comunitária - 339039 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (861 - 5611) reserva nº 146. 

CLÁUSULA OITAVA-DASOBRJGAÇÕESDA CONTRATADA 
1 - A contratada deverá executar os serviços nos termos e prazos estabelecidos no edital e nas cláusulas e 

condições deste contrato, bem como observar as normas da Caixa Econômica Federal e Ministério das Cidades; 
II - Manter durante a vigência do Contrato e suas possíveis pro1Togações as mesmas condições de habilitação para 

contratar com a Administração Pública exigidas na licitação, apresentando sempre que exigido os comprovantes 
de regularidade fisca l; 

ID - Fornecer ao final dos serviços (04) quatro cópias impressas do PTTS a ser executado, bem como o arquivo 
em CD; 

IV - Cumprir as determinações da CONTRATANTE; 

V - Confeccionar e preparar o material para a execução do serviço; 

VI - Preencher os questionários " in loco"; 

VII - Organizar e devolver o material coletado para o setor de convênios, juntamente com cronograma/resultado 

da pesquisa, em papel timbrado, devidamente assinado pela contratada; 
VTll - Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos, os quais não terão, em 

hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE; 

IX - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

do CONTRA TO, conforme dispõe o art. 7 1, Parágrafos 1º e2°, da Lei n.º 8.666/93; 

X - Responder por quaisquer prejuízos, mediante a devida comprovação a ser apurada por representantes das 
partes, e indenizar o Município ou a terceiros, todo e qualquer dano pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente da execução do contrato. A indenização devida será procedida pela CONTRATADA em favor do 
Município ou partes prejudicadas, independente de qualquer ação judicial; 

XI - Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto do presente contrato sem prévia anuência e autorização da 
Administração, que analisará o caso com base no que prevê o artigo 72 da Lei 8.666/93, atualizada; 

XII - Atender prontamente as determinações da fiscalização, provendo as facilidades para o pleno desempenho de 

suas atribuições; 
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XIII - Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais multas aplicadas por autoridades federais, estaduais e 

mun icipais em conseqüência de fato a ela imputável e relacionados com os serviços contratados. 

XIV - Garantir a manutenção da equipe de trabalho em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho 

das atividades. 

XV - A qualquer momento e a pedido da Gestora do Contrato, durante a execução dos serviços contratados, a 
Contratada deverá fornecer todo e qualquer documento solicitado, que comprove o regular cumprimento de todas 

as obrigações de natureza social, trabalhista, previdenciária, sindical e fiscal , decotTente do cumprimento do 

objeto do contrato. 

XVI - A Contratada responsabil iza-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causarou provocará contratante e a terceiros. 
XVIJ - Cumprir com outras obrigações decon-entes da ap licação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor -
conforme Lei nº 8.078/98, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

n -Comunicar à contratada a ocon-ência de quaisquer sinistros, durante a vigência contratual; 
m - Fornecer à Contratada a documentação e os dados necessários a execução dos serviços contratados, bem 

como lhe prestar por escrito ou verbalmente informações específicas que visem esclarecer ou orientar a correta 

prestação dos serviços. 

IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Comunicar prontamente e formalmente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, caso 

não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a v igência contratual, para que sejam 

adotadas as medidas pertinentes. 
VII - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

VIII - Notificar fotTna lmente a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para sua correção. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DO CONTRA TO 
1 - A Administração indicará como gestora dos serviços a Assistente Social Sra Fernanda Merlo e como getor do 

contrato o Diretor do Departamento de Habitação, ambos lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que serão responsáveis pelo 
acompanhamento e fisca lização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre 

suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art 78 e 

88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. 
li - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a autoridade 

superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 
1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no Contrato ensejará na aplicação das seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa de 20 % (dez por cento) do valor do Contrato, que poderá ser cobrado j udicialmente se for o caso. 
e) No caso do não cumprimento dos prazos, será ap licável à proponente multa moratória equivalente a 0,2% (dois 

décimos por cento) ao dia, sem prejuízo da multa de 20,0 % (vinte por cento) do item anterior. 

d) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da fa lta, não 

superior a 2 (dois) anos. 
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e) Declaração de inidoneidade por até 2 (dois) para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reab il itação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

II - No processo de apl icação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando 

esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva 

intimação. 

Ili - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do primeiro pagamento 

devido à CONTRATADA. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 

devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO CONTRATADO 
1 - Os valores contratados poderão ser reajustados pelo IG PM, apurados e fornecidos pela Fundação Getúlio 
Vargas, ou por outro que vier a substituí-lo, desde que permitido nas normas econômicas disciplinadoras, depois 
de decorrido O 1 (um) ano da apresentação da proposta de preços. 
li - O reajuste dar-se à mediante sol icitação formal da Contratada, e firmada através de Termo de Aditamento 
acordado entre as partes. 
Ili - Os valores recompostos somente serão repassados após a ass inatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇA-0 E RESCISÃO CONTRATUAL 
1 - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou uni lateralmente pela administração na 

ocorrência dos casos previstos nos Art. 77, 78 e Art. 88 da Lei nº 8.666/93, na forma dos casos previstos no Art. 

79 desse Diploma Legal, cujo direito da administração o contratado expressamente reconhece. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Pato Branco - Pr. para dirimir questões relativas ao presente contrato, com a 

expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado q ue seja. 

Ass im, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do Contrato, 

firmam-no em três (3) vias de igua l teor e forma. 

Pato Branco, de de 2017. 

M1111icfpio de Pato Branco - Co11trata11te 
A11g11sti11/10 Zucchi - Prefeito 

- Co11trata<ia 
- Represe11ta11te Legal 
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ANEXO li -MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

A/C 
Comissão Permanente de Licitação 

Município de Pato Branco - PR 

Edital Tomada de Preços nº 03/2017 

A Empresa 

PROPOSTA DE PREÇOS 

, devidamente inscrita no CNPJ nº 
na Rua , nº ___ , CEP: na cidade de 
telefone LJ por intermédio de seu representante 

, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

Municipio de Pato Branco 

Fls. ;;i. 4. ) visto * 

com endereço 

Estado do 

legal, o (a) Sr (a) 

e do CPF nº 
_______ , vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços 

03/2017, que tem por objeto a contratação de empresa para elaboração do Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 

famílias beneficiadas com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento 

Vila São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-15/2012 fonte de 
recurso FAR, sem contrapartida deste município, conforme segue: 

J ":m 1 Qtde 1 U nd 1 ........ . 
Descrição Vlr. lJnit 

Valor Global Proposto: ___ ___ _ _ <~----~>· 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO Ili - MODELO DAS DECLARACÕES 

A/C 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº 03/2017 

Modelo 1 

Município de Pato Branco 

Fls. J't e VistL 

A Empresa ___ ___ __ , devidamente inscrita no CNPJ nº -------·' com endereço 
na Rua __________ , nº ___ , CEP: na cidade de Estado do ___ _ 

telefone (__) por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

_ _ ___ _ _ ___ _ , portador (a) da Carteira de Identidade nº ___ __ e do CPF nº 

_______ _, DECLARA, para fins de licitação que: 

f - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 

com o poder público. 

li - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIIJ do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 

Ili - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as cond ições de habi litação e qualificação exigidas na licitação. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Local, data. 

Página 36 de 4ef 



AJC 
Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº 03/2017 

A Empresa 

na Rua 
' 

nº 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

Modelo li 

, devidamente inscrita no CNP J nº 

CEP: na cidade de 

Município de Pato Branco 

Fls.2._tj °'Visto---=!:-

com endereço 

Estado do 
telefone L_J por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

' 
portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

-------~ DECLARA que, caso habilitada, abre mão do prazo de recurso que lhe é de direito na fase 
de Habilitação, referente à Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 03/201 7. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente Declaração. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ANEXO JV - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº 03/201 7 

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ nº com endereço 
na Rua 

' 
nº CEP: na cidade de Estado do 

telefone LJ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

-------~ DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa 
ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARACÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO III ART. 9º DA LEI 

8.666/93 

A/C 
Comissão Permanente de Licitação 

Município de Pato Branco - PR 

Edital Tomada de Preços nº 03/2017 

A Empresa ________ , devidamente inscrita no CNPJ nº com endereço 
na Rua _ _ _ _ ______ , nº ___ , CEP: na cidade de Estado do _ __ ___, 
telefone L_) por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
_____ _ _____ , portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 
___ _ _ __ , DECLARA sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111, do artigo 9° da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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MUNICÍPIO DE Município de Pato Branco 

PATO BRANCO Fls. "1 lJ ~isto + 
ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARACÃO DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DISPOÊ DE PESSOAL QUALIFICADO 

AJC 

Comissão Permanente de Licitação 
Município de Pato Branco - PR 
Edital Tomada de Preços nº 03/2017 

(A Empresa ________ , devidamente inscrita no CNPJ nº , com endereço 

na Rua _________ , nº ___ , CEP: na cidade de Estado do _ _ _ __, 

telefone L_J por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
______ _____ , portador (a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

___ _ __ _, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações inerentes ao Edital em 

epigrafe e seus anexos, e, em se sagrando vencedor(a) do referido certame licitatório, disponibilizará de 

profissionais qualificados, e e atenderá a todas as condições estabelecidas e obrigações assumidas. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente 
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ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 

PROCESSO Nº 66/2017 

Ata de Sessão Pública de Recebimento de Envelopes 

Município de Pato Branco 

Flsj5_~ __ Visto Dr" 

Aos 09 dias do mês de junho de 2017, às 09h15min (nove horas e quinze minutos), na Sala de 

Abe11ura de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, nº 271, 

Centro, em Pato Branco - PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, 

designados pela P011aria nº 31/2017, que subscrevem a presente Ata, para promover os 

trabalhos relativos ao Edital de Tomada de Preços número 03/2017 (três barra dois mil e 

dezessete), que tem por objeto a contratação de uma empresa para elaboração do Plano de 

Desenvolvimento Socioterritorial - PDST e execução de ações previstas no Projeto de 

Trabalho Técnico Social - PTS, junto às 180 famílias beneficiadas com unidades habitacionais 

pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento Vila São Pedro, localizado no 

Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-15/2012 fonte de recurso FAR, 

sem contrapartida deste município, em atendimento às necessidades da Secretaria de 

Assistência Social. Encerrado o prazo para a entrega dos envelopes (9h), verificou-se que não 

houve interessados na apresentação de proposta. Diante disso, o processo será considerado 

DESERTO e arquivado. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, ressalvando, que 

depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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DIARIO DO SUDOESTE 
10 e 11 de junho de 2017 

Aç"Ao O!trU De Cl.f'l,M TfcrCclAA.6â:iUrte.1Dt 14Atm.A.cSN Has 
Erl~ IUo~~.1s Comorr.::.lodePr~-lo1.P.aOllf'í'tadoOe 
Tr2tnho OeAwdo Com As V19u E.ú~nt.in l n IJJn'.itip-ó ~ Po1"rat 

JJtta ~uUOeV.12nOek«doCO"nA~rro.»IAçltestt"LMl Ptbs 
ErtlUUJ tlJ-o Go-.~~tJG PtHUd.:ns De Ser-?ço 1-D IJ .r.Lip:O_ 

r.1~· .. »u1l'T'll!rl.o (lndoc~tt De Rtwb63 E Pruo) C~ CY.M~s 
Rn~df-rido A Ourun~a- Ar.wl 

C«re-tponU.'CI J.IOS, C1.'IJCA. Assoc\Jr;-~Corrcrc;W, Er~tt 
An-'1.!er.N.s 

• Objttrvo: ot.f.otf Ensino Ot CuRO TKnl~ E Profisslon.llrunte 

Pruo OeEJco.çio Ate 

Uon~mecto (IMai«nOt Rnut.ado E Ptazo) t:U"TJefO~ 
~t~Jos ComAs V•iJtrAtllMJ 

C«TnponW.'Tt C!.'OCA. MT,Anoci.JçOO f a_-nhr E EducaW.UIOo 
Pata.iJ 

• O*tivo: Ofe<OQef Ensino O. Curso Tknleo E Ptoftssfon.llcunto 

Aç.lo: G><rto Do A<tt"' E P...,..·~n:J Com~ De MI.os Com 
Ot'df.r.ci.t t:os Curs.os Tk.n'co1 E De <NJl"u,ç.\o Pre{"a,.»M.\ ee-n Como Sua 
lnufQ!o f~o IJuoOO Do T~bah:>. ~etVMSo SWs twb.ld~. Ca~Jdes E 
P«er-.ciaWldu. 

t .. ~a Ampbclo Em 100» OJ O'.erta De V~H De Fonro Gr.t-$.J".ll'iJ, 
Co·!fmpLl.ndo As Pe-uo.n Com Ot"c~l'IC~. Stindo 20~ M Nio. 

Pruo OeE1Kuçlo 2015-2018 

MonAofl1.mtr-i» (lnd<-t'1«f1 De RHOUdoE Pr.zo) t:UTero 0e O'.Ma De 
Va,-u Pata Pttw.as Com Df.~.ô.J-An.aJ 

Rnr0"!$ilw.l .\'un~OeP1-'mn.Mn V~.C>f'S'..00 Al;:.MSo:ialE 
APAE 

m o OS: FORTALECW.EHTO DAS ESTRUTURAS 00 SISTEMA OE CARAH1lA DE 
DllREJTOS OACRI A.NÇA E OOADOLESCEHTE 

P.-.. «.t'UOSd.I.;~ dJ l:bhlnJ d.a Pro~f<'i'> lrfl<o;qf pt"Kcrinil IU CF/1!63 
e rn Est.~Vo. o B!asJ ea-..ttou plfl a u\l.hs1~.Jil ( >t U:t ~s..'•--1 q<..wt ~a 
~f{lo •a g.lnrt:l ô» dtiU» dH u.an;M e 6» •~ettes, Wl~~;d3 
a'r~ e Uv,ót:t e r.~·.1aruo a i'üyv..lo Pflre 01 lf~l:A c;;t.e a'l.A-i 
'f'St.A VN o C"Ãlo, •raar ta 6t!n-r 1HpenU~~ &» Pl'ttt. nlo>Clf\Pl"UOtJ 
~,.__.'-,fe'tee de r-..,,.n rt•;ra:h H~tu(üs<;U! ~ m ,NrtO 6!C:1dos 

fdcCl"1 o a 1 • .-t.>cb ~>dJAKO\içlon' 1 1YXOOc»CO~Wn\q.a 
M rntbJu f.;.rl"'l\'- t f'tt o S~r.J '-G~ «i5 Dr~ & O\r.;-.a e 00 
~Ktrl:t (SGO), qU1 W C~ N artobç.Aiô e i-ft-,rY,M c!.n ntklc:in 
~ gv-.~-f:f'tt:'t 1 (1 IQOIN)-.!f d'rl N ~;>;Jio U hs!.V-~ r-:t::rt.J~•,QS 
e ro ~to 6.)1 r'tol.'l1.-0S <~ r.ro~. de-~f'U e cu-tJde p!ra a 
f"~.\;> 6.» drK~ dJ <f\a«,.a e eh W~erlt. rsb~le<.etdo as itJ''b.;,lin 
~~-s®'c<r~ndnws.t:.u-.Jtd.n«.'trn6ego.~N 

A ~roç-os.!J 6ótqut to.inas~.!(Õf!S, t•~ tuJ1fl.r\"'liffdan»l 
~ltw. pou.a-. w IJC>lü.S;t'H 6J ~ w~ <~ dre!o»i t3> 6 r.:Qlh 
i.r;J hv•~ ertrt H ~. r.u, V1,c.,J V-.Jfq("Lf...i a sm f.3.~ da 1.n 
l(l.j) ç-..e W b'r J N ('(;f..,l), WhJ.> QA l.~J;..H a-; GH r ;H$Cl"d"o'e..S $.Ó f°V!~ 

UI t.•~S '4 OS W<\\"'OS -~f\1.1,..., te-. pa.~o. ci lr.....J ~ de 
it«w:Xon.:a~~ 

J.çlo o.L-e...Eu-;WnOJ~ DJO~EJ.d:,'.c-1ttf'fe. 

l/e_,a /.:4rdf<I ÃS Sokü;.(;e.'S Í~l.a.iH Cios En:-,f~t'S 0., 
c-m 

Pr.u:.,,Ot&to.JÇb A'C 

L~~C~.ca.btsOtRHtA.adoE f\oaio) fXrt!'3 0! 
fav~·tt OS!t.Wbl En Rt~ kn So~kwl 

Rt$.~\'9tCEOCA 

eutttioooJ.~ CUOCA. cr 
Do De 0.1~ t~ PrCl"'~ Ot Ortl.C4 

[
• ot(~10: DlTI.l)tu, FOf\altotf E ANlrlNf Ot. P1 ooti"k>s Dr.> h bMoO.a 
Ctbnça EOo-

h;liio Tr.t.J'Q1 fltJElo:Ob:IEGN;:osCo-...i..ntrm()J; Prf'Cet.:»[)o) 
~..m Cb Cf~ E O> ldoltlGf'ftt 

Jk!.1 ~t;;J7~ r A1i PH~s 0;Arfo A F\cl'..t(lo On CrOr.;as E 
ASJ~tl 

Pruo Ot En<v;.b· A"C 

L\::f'l·«a.-.f'f'h>(h'UXll'HOt~EPl'uo) l fr-f'l'O'lOeGnços 
Ru~,......., 
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JJAéa Rt.U&18tmtWJn.rtaCe~0.1RedeCo.-,,<>s. Tffl\ll 
l.'.J~ E\iX'n~H 0o 11.J\lc.'pio. 

Pruo De f>«V(io A'C 

Uon.uorrêl'to (lr.d<ad.>fu Ot RH~ E Prazo) t:•:..mtro OI!! Cursos. 
C-11~.lo E Cortr°'9 0.J Fre11.1tl"o('f;)oo Annl 

COlr"pc.t\SJ'-i'tt C1.10CA 

Ebo 0• O..rttrtz. r:~ Gtttlo D~ Po.' tCa 

l • Obfetivo: kntlbf1ut , llobiluat E fonn.u Cri.lt';c.M E MoksuNes OUNIC.o 
Ao 5C"U P.fpt"i Como Su)ehs 0e Orlttito lb C<>Mlnl(.Jo Oe Poll.i:as Pübk.n E 
Ha Efll:frt Oa Cidtdll\1', Eft.nM.lndo O Prvt~anw>.Nttni.L 

~ fom:rU1A P~OeAd<.o'n<.enl.H l:~C>.11>CA 

UC"..J 1-.dt..Lf A P~c:ipaç.lo De Ado'ff<.en!es t:o C'-~ 

Prato Oe Eiiewç..IO A!C 

M(ltll(ot1i~ • ...:O (lndc:abu De Re:W'!aJo E Prazo) t:L'r.ero Da 
P.vtc~H Mo'<l<~n~.n t:H RCU"o.!or5-kMRJ 

RuponP-.~I C•J.DCA 

CGn~.'d Es.co'.;n E Col4-)0S E~.s E Wd'qi..s, lo~ÇÕH 
An~'.otneil:S E Grkn"ol E~._.,l.$ 

Ebo Dt O'f"J,z U~ Pf.Jtc'..~ Oe Cf.:arçu E Mo'~tes., Gft!Jo 
lliPo.'"tca 

• ObjtU".'O: s.ta11bilá ar, .Vobllu1 E f onn.at Crbnças E M olHOtf'ila 
O..Wo lto Seu P.1pel Com> Su)titos De ~oHa Conll~ Oo PoSt;cu 
P'VblíjQ• E Ha Efetivac-.lo O. Cidad.lftl.f, Eatinwlando O Pf~ 
JUYtftll 

Aç.k 0..1,a' •Çlf Ado6Kur~ p..,., p._~.Jo UnCO'.'.' e:kOril.s Dos 
Olllos E Ewr:•ot S~'"n 

t.lü Fil'mu CQrwfro C«nO Est.No Pira Ou&:.. ... .cat M>~\.C'tr!ts 0 3 

S-X~trfeCr.-,10rv~~-11 

Pr&roOe E1ec:O(~· 2015-2021 

f.'.ct"'ionmtr.!o (lndado4°H OeRH~d-o EP1azo) f :in'--!roDe 
Ã®~«~!H P~!e\ " ' COC'i' tttnâ:I thH''l-<i.p.J.I, Reg"ONJ, Eittd..":Jl E 
H~~I E r ~.ofro Orste-i Ado\Hu!r~ s ~a&:i' Al'lw.I 

Rt1-p0ns.lwt CIJDCA 

COITupons.i-."tC ErLd~u Oa So«ed.1~ Cl'r• Ofg.r--2~ ~ 

Ebo o. Ontrti UIOONI Gffllo d.a Po' tu 

l· Ob)tfh'O: Aco~arihw A E..a t<:UÇ')O Oa.s Aç-6" Do PI.MO Deotn.111 Dos 
l~• o .c, l1nç.1 E Oo A&*1C1Ml• _..H..,o -.""" ..... ~=---------
~ E\tM.\nf Equf" O...dud• üp«llca p ._QAtk""3irórglo1i 

IJ.uruc:rpil Com V4tu A ~r1"'t 1-~s. Pro.iu.l-.1 Rf'~:.6rfos, P ll..0•f'i1I E 
I~ El!J.dot. P~ ll~torflil"IW'o!o 0.1 Po'l-a 0.1 Crunça tios Pró.uriot 10 ,.,.,,. 

ll.U CM\!bil Ul'N Equ.f.• Ou.a' ~a E1~ P'ra ~-Ja-rt!>~.!o 
0o P'lJM Oe«r..al 

2014 

Cones~ Otma.'.i Pc.:!1ou E Er~~*s E Or~1tiraç6u Em'C>\'du 
r:.1 Ell~ E Elc.t.vaçt.o 

Eeoo De 0.ittrir UKJONI GH!.lo 0 .f PoLl.a 

COllPA..-;HAMUlTO, WOM'TORAUEHTO E A.VAU.AÇÃO • O ~ Ototn.al dl$ 
On~cb O'Ü"IÇllecbM~t(ltrfAó>~d•P~l'Tu1-PR,6un~'b 

q.19 nute\tu ""'Jilint).'!"«'CD de b"QO f"'Uo. par-. q..- N):I a wro~ de 
-4orço,rillCl..f"I01•~,ectn~••rd~de~.r.~rilaos 
f«-':Oll p:bta1 ~· • • ...-• ....,...,.J.-:> do'I ~ .. di-s crlrçn e 6» 
~ .. ptnl os p'ÓÓT'OS 10 ~ 
\',~ à f"•":.n ~r~ e» Pb..."lO Ortott\Jil, coei r~ça.o à t-!<t-~~.~ 6:>\ 
d~ du c:nm;n • d)'I ~t., td a ~~ dt a:.-.Wdies d! 
~~b. m:n~~ • a.Uçlo tem ~:in e dnet?..o:i.Y.d.J-s p:..f 

eqvc:• Y<:t-.ca dt ca.» 6rgh ~.w. pt-'o (:(lll'l\6 k'·-'*'1"6!~ ó> f".ar., 
DK_.., I e~ ~.J'o 1.\.nopll dos o ... ~ cb ~ e~.-. (C..VDCA.~ 
irdca.""IÓl~dH.bT-..a\dtC:O.~!l• a.."\Cseótd.tÓ)'le~e 
Ôfi(qf~'T\Vb:>c» ...... ~(ll)"ml.m~<X.MIO f.""1""~.q .... OCO"rtti 
.., lor"'JO dt t-4> o ~ ~ e •llCl.J>Çlo ~ Pb.no Oeottol, Wi'd> QU1 os 
rnp::nü._. ~ ~ drtwlo aotrrf)Mlvl •~ta.U':rt9 Clo.b e~ 6$ sua 
~~. ~"'rd>ort.,~<Ott.i'v3d.a rol~du a.-;.óH..•CIUl"d->. 
•iS-\ blW'I .,hA.ndal PV1I o ~·rio 
º~'""'~~pan~n-.etn•V"J~dt 
~·KV;'lo • a ~~ du ~6"'. ,..,."d> ~mLnf w os ~ 
~lano"fta-~h 
jj • rn~ 6 U"'1 n::tt"<trt.) ''-.. '*-"-"°· q.'9 a"Y'all "°'o s;niot"MO e~ r-a 
,~car a. ~ du J."O'X:n p:t:l.ca'I P"~ ni P".va OrclfNIL As~ 6 
nutHiro eDbe~'-'Tlf.ut-odtm:in:"Ua..'T*"6>ea.~das~sd>sô11b 
•....:.'UÇl6etq.Apotdl.Alf'll't'SfJO"'IU~<O"'\tt~ts~~'«idl:s. 
Pof' mo. ACb 6tg.» °"' ~3 U'td.~. ada un d.JS~~~"~· a.-;t..H 
do P'OlnJd9 A(j:> dr .... ! ~-1\ar .... ~·CUll.~""ta~. '~ w li~ 

r-•~• ~l t.-ftl.> Vd•fl'lll.l dt MAm ·~' tlV*"f l •--..b a. (l(l'ot!l. • vJbt 
dO'ScbtJosemart.ncbo'i~~·dH~sf.'"n'a~'I. Ã."'1.U;'h"or.rta, a.s~• 
úglos dt~wlo en:a~ o rf"a'tn> ao Ccm1', ~ WO'Tll~s q.ar~ a> 
Oo1T~dJttT"1C:n. .. cMl«>tdooornoJ!('a.lOpr.'":W>•c»rdcri:tn~r•~ 
~. Ld>~'»NJ F'\&MdeJ.(.Jo 
O Ccim~. can bne em tiô)S ot ,.,.~ _.,..l.a.bl, \~ .. as r.tin ~~-s 
w ôe~_..,. ~tt» Pl-"» e ~~o 6> P.:wv> Df«tW • 
~fi,..°nemlÍ"l'.O ín.al 

V.a .. ~ qA a ~ cr,.. trT'Nm J.vi para. dtQ ptt.esso d9 
~ • li'i~ P~a Mo, Mfto u1to.bdn •~!;as fO.I'\~ 
~1. P"1 ~HU'Qçb dt mt.2s akança~s. t.en a:wro s.e os Gto;;e~.os 
H~;Jib'i ~ P'il.ro W con:n-:Oz:ara"n 

REfERt f,'CIA S 
PLAJX> DECENAL DOS DI REUOS OA C RlA NÇA E DO ADOlESC DlTE 00 
ESTADO DO PARANÁ: 10IC ·1'0U I Cotn'V ~~ para ~. 
,_.,.~e~~ do Rar.> O«C'n.al dos Drc!D'I eh CtUt'iç..a • d> 
A&:Juart. (Otg). e.a.,.. d.1 F.-r!.:a e Ot....,..v.'.ímMl> Soô~ lE(lipo t!cnc:a) 
Cu-.~bl SECS, 2013 

O:GÚ.COl..'O U J, • O:G'ÁC0,!.' 0 1 A. ECA - hllt\lto d.I C~-;11 " &, 
MoUsc:t-nt~ At'tOUcSo e ~lttpff.lldo.. Br.aLI. 2013 

RESOlUÇÃO N' C4 OE U OEJUNUO DE 2'011. 
SÚM.ULA: A~o·t• o Ttlfl"oO C:• Rcp.a<.tM~ C:e •h lls do Pr~MM U.adoc'\.M de­
Prd.L'Ç.lo do Acen o ao llv~10 do TrabaD'tio-Progr.arN A«u1.1n. 

Ot. Kounos P.uu~s f.~ 
Pn..-..'l:> l."'-"opal A PJ:L~ nJ Witg1ll cb a» aCF"NI ~_....e d~~ n> 
munil de P"Jl*-~óes d a PUP, hem tt.ITO, no "*9J''"\I a"dttl.9> tt\"&-Kn· 
A.\l.SOP.OCOUl..S.COU...BR. 

PREITITVRA M UNICI PAI. OE CU\' llÃNDIA, ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO l>O <:ON 1 RA'l<> N•. Cfl~/101 7 PRJ:GAO PRfSí:l~CL\L U E LICríA· 

Ç.Au N".01 J/1017 • PROCl:...\SO N•OI :1-11017 !',\ llTI& Munidr:UJ"'On" llnJ.i.J 

t A C - M11ubi\ ~1lJko."tt IJ J..J - ~ft. OBJETO: l"Nn<\:im('o:o JC" lei:«(' ~uf'?C"· 

mtnlL•i alJnW"ot• f<"i l •tritm J ts('ti'\UJ.."ti U'li r .J.<kn!t1 J.> Sii!tfD.1 Ún!:COJC'SJ>Ú· 

Jt>, quC" 1"l«'"õ)i!L'n Jc rumj'<!tmtr.uçlo .a llmffl.ar k-..h rr~riçi.:'I mlJX-.&.. LOTE 
n•.: OI. l1tns n•--= 01. O) t 10. VALOR TOTAL: Ri . 17.103.00(daC'SSC'tt md,«n· 

10 C' "';~11 n.ab). CONUIÇÔLS I>~ PAC;AMl·NTO: ?;o Ji..J 14 (tjw!(lf-U) J~ nJ.l 

m.k N ffl r rimtln1 J i.J WJ sl.b«qücnl<', Jc KQfJO (OOl olJ ttilr~ <Íêhlld.u no 

mk lmNh111ncnlt .u.icn."f'. mc®ntt ~ su.J .acrit• çll> J'W rt:UCUJ ra:f'."•ru.h-.:k 

J'kl r«'bimcntt.\. R[CURSOS l INANCLIMOS: OS· S«mui.1 Munidp.il Nú­

J~ t Sl..n<JDMnh~ OS.02· run.tn Munkif'.ll de S...údc: I0.3020015.1..0100.."Xt- }.h· 

nU!mfln Jo runJ..i Munkir.JJ Jt NüJot; U.~J0.01.0000· M..1.1fli.JJ d"' Con· 
ncn~ J.).90..30.07.9')·301 · Ou1ru ~J""i-U com QD('ros Alimmtk;."'S; t. 

JJ.9ll30.22..00.00.·30J... .\tcuiJI~ 1 imrcu< P~ & llititnt. PRAZO DE 
l-NTitf.<iA: 12 (J.:11t) m<"Ki PRAZO OE \'IGL'\CtA: 14 (,;rlt cir.J.JJrn) moa 
roR<>. CLEVI tANl>IA - l'R l>ATA or. ASSINAlURk 2</()5/2017. Cl<.<ll n­

~ 25 J"' mW& 2017.AUL\tlR J<>~t<:ttrl 1 F.R l•n:fcõ:o Munkif'JJ 

MUNIO PIO DECORO)o;[L \'l\' IOA ESTAOO 00 PARANÁ 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
RESULTADO - ElllTAl. l.>P. TOMADA DE PREÇOS !.uOJ/l<ll 7 

AMOJ iliu J..,\ ml-i J< junhoJt 2017, ls Cf"'115min (D:I';~ horu ( quin:u rnJcu:os). 

ru N ll J< ANrcun JC' Urit.a9\u. ...,._. f Ji.B.."i>J_. Pnfri1un Munki(u!.~ 1 Rw. 
Canmwu, n• 271, Ccnlfl"\ cm l'ó"'I Hnnc•1 • l'R. rnuiinm-tt"Cd mi'IDbn._'lSJ:1 O.. 

mlu.1.1 r..nn.mcn!tJc Lk~<J.\..ki..l~'"d rcb l\utuhn• .)1/2017, ~wbictt-­

ntn ~ rttter.(C' Ali. f\l'1 rro.nohr (IS tr.bêhc"' tt'hf.f\(15 "° td .. t.JJ Jt" Tom.i.h <k 
rr,·,us nümuo0Nl017 (lrG kun J,,.~ mU (' J..-1õ..lci('), qut Um f'XC.b}ttll . CQn· 

tn.llç.l.J ik unu cmrn"S.I ru• ~·fLl J.."\ 11.m.> J t lkum'\.~l"Íln«l~ So-. ..... .cerri~ 

ll\ri.J.I. f't>~T coe'ruÇlo& ~\c:t: fY~\ótJ:f oo rro:oec .... &TnbilhoTá."TIX"OStxi.i.I • 
PTs. junto l.s 180 (1.mlW Nncfxú.1.u ciut uru.i..lc:s tub~ J"d3 rrobruu 

Mmlu CÃu ~línlu \'Ua. M l'mf"Mn.l.mcn!o \'11.a SJ.3 P-Nn\ h'"UiuJo no Mu­

nkfreo.-i & r;ifo Bnnn.\ Mm~ Jo Oiclr.a.:o n"' 01021M·ISl2012 hite tk m:un.o 

l'AR. Km conlnfW1U. Jat"" munkf~.\ nn ~tn.Jlmtrm h n«csúJ.JJes d.i Sttct· 

uru& AMW:lc<i•Sod.Jl. lh:'~rnd:•orrv·'~· mirtt;.t&M mh~"S (9h). \ ('­
ri(-rou~trJt> n>J h,)uw lalu~-.. n.i .ap,-ewnUçlü&~O;&n!C'diuo.o 

('n"""-"'U1iJ ud cnnri.Jcnd.1 Or:sf...RTO t arquin •• h t\...U m.tis hino.lo .a ln.tu. ''i 
l:nc.U Ht• ... , ... h':ssdrlnil:\'l'JC'&f'«iJC"liJ.a ~ .l.J'f\)'..S... ' 'Üus:inW.a I'~ rutj .. 

~ .. .i... .. "co~US&\O l'l:R-\IANl.."1 rn l>E LICITA<;AQ I or«i ll..-0:.,,...Bim 
- l'll'ri.knfe Ak-cn.....,. l\Jmr..-.:." CiuL crntiru M&llft- ~!"mbn." 

PREITITURA MUNICIPAL DE RENASCU>ÇA- PR 
7• TUUIO ADITIVO AO COSTRATO C.\IPREITADA DE OBRAS POR 

PRCÇO GLOBAL N• 200/lOIS 
(YlO<"ulaJo ao TomW.. d C' Pr~os a • 009/2015) 

CO~TMITC:: Prdcitun Munki('.ll Jt Mtn...uccnç-~ 
l'.ONTIIATAI).\; ~u.r. e .. ~'" & CiJ LlJ. 
REAJUSl l'.; O oJ...-., J,1 rn]'u1lt ~ Jt R.S 1S.8S3,49 (t.1uinu mil oi!.xc-n!1-.s t o:~<'nl.a 

t('>:w nJ ii (''}\ill,r.11 ( f')l)\t etntn •'1). 

IJ.\T,\ l>H,\.!\SINATURA DO AOffi\'0:09Jt>/unJ-_,..., J c2017. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

Segunda-Feira, 12 de Junho de 2017 Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano VI - Edição Nº 1375 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

RESULTADO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 

Municí~io de Pato +ê(~ 
Fls 9SG Visto j 

Aos 09 dias do mês de junho de 2017, às 09h15min (nove horas e quinze minutos), na 
Sala de Abertura de Licitações, no Edificio da Prefeitura Municipal, sito à Rua Caramuru, 
nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente 
de Licitação, designados pela Portaria nº 31/2017, que subscrevem a presente Ata, para 
promover os trabalhos relativos ao Edital de Tomada de Preços número 03/2017 (três 
barra dois mil e dezessete), que tem por objeto a contratação de uma empresa para 
elaboração do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial-PDST e execução de ações 
previstas no Projeto de Trabalho Técnico Social- PTS, junto às 180 familias benelciadas 
com unidades habitacionais pelo Programa Minha Casa Minha Vida, no Empreendimento 
Vila São Pedro, localizado no Município de Pato Branco, através do Contrato nº 0402134-
15/2012 fonte de recurso FAR, sem contrapartida deste município, em atendimento às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social. Encerrado o prazo para a entrega dos 
envelopes (9h), verilcou-se que não houve interessados na apresentação de proposta. 
Diante disso, o processo será considerado DESERTO e arquivado. Nada mais havendo 
a tratar, foi lavrada esta ata, ressalvando, que depois de lida e aprovada, vai assinada 
pelos participantes do ato. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: Loreci Dolores 
Sim- Presidente. Alcenor Pompeo e Gizeli Cristina Mattei - Membro. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 12/06/2017. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com .br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO DE LICITAÇÕES: 

Protocolo n!! 396718/2019 

Processo n!! ~ ?.> /2019 

Data: 28/01/2019 

Requerente: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Assunto: Instrutor de Diversas Oficinas - SENAC 

Modalidade: Dispensa n.!! o9 /2019 

Volume: 01/_ 

( ) CONTRATO/ATA DIGITALIZADO ( )ENVIADO POR E-MAIL ( )ENVIADO PARA GESTOR 
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D ANULADO 

D FRACASSADO 
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Município rio Pato $.tco 
FLS 0;),, Vist 
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•
·11~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 

PARANA SERVIÇOS DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

. • 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO: 396718 

Assunto : SEC ADM E FINANÇAS 
Subassunto: PROCESSOS LICITATÓRIOS 
No. Processo : 396718 
Data Processo : 28/01/2019 
Requerente : SETOR DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
Fone: 
Identificador de processo (Internet) : FTU35Ll 

Assinatura do ReÍuerente 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO: 15:16:41 

Agora você pode acompanhar seu Protocolo pela Internet acesse 
www.patobranco.pr.gov.br no link Protocolo On-line. 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 

---------- ----.--
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e tendo em 

vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento de 

dispensa de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Objeto: ----- ~,.( --- - - -
Contratação de empresa especializada para a~~-viços de instrutor de oficinas d~ 

informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 

socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da 

qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos 

( sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação 

social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao 

Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa 

justificativa: 
A proposta tem por objetivo desenvolver oficinas de Salão Básico, Informática, Costura 

Básica, Pequenos Reparos e Paisagismo junto às famílias do Projeto Habitacional Vila São Pedro. Cabe 

ressaltar que a família é o primeiro grupo no qual o indivíduo é inserido, sendo que esta tem uma 

grande influência e importância na vida dos sujeitos. Por isso, além do acesso ao programa 

habitacional, a instituição família é um espaço a ser cuidado, destinando atenção as demandas por 

elas apresentadas, bem como aquelas visualizadas pelos profissionais que compõe a equipe técnica. 

Considera-se que a melhoria ou construção de uma unidade habitacional, juntamente as 

demais ações desenvolvidas por este instrumento, promovem mudanças significativas tanto nos 

modos de relacionamento entre os membros do grupo familiar, como na sociedade na qual estão 

inseridos; resgatando vínculos, autoestima e possibilitando melhoria na qualidade de vida e no 

acesso a cidadania dos sujeitos envolvidos. Também é necessário fortalecer ainda mais as relações 

entre família e rede de serviço, articulando trabalhos entre instituições públicas e privadas, para que 

sejam viabilizadas melhores condições de vida e mais alternativas de serviços para o segmento 

familiar. 

Dessa forma, a partir da demanda atual apresentada por estas famílias junto à entidade 

proponente, existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas voltadas ao 

fortalecimento e empoderamento das famílias beneficiárias a cerca de suas condições de vida e de 

seus direitos, além de contribuir com a melhora na qualidade d vida e no acesso a novos 

conheci mentas. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • 
[46) 3220.1536 / (46) 3220-1582 www.patobran 
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~llj ~~~a~ d~~s~a~~ Finanças -----
Contrataç~amentação no art. 24, inc. Xlll, da Lei federal nº 8.666/93, permite o 

afastamento da licitação, como exceção à regra de licitar, quando a Administração Pública desejar, 

tendo em vista o interesse público que objetiva atingir: 

Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, 

ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins 

lucrativos; 

Da Empresa e Valor: 
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAC, pessoa jurídica de direito privado, 

( inscrita sob CNPJ: 03.541.088/0005-70, sito à Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, Pato Branco - PR, 

fone 46 32194700; 

( 

O valor ajustado para a aquisição do objeto da presente dispensa de licitação é de: 105.920,00 

(cento e cinco mil novecentos e vinte reais). 

Dotação Orçamentária 

Conforme Prindpio do Planejamento Integrado e reserva em anexo. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para que 

adote as providências cabíveis, de acordo com as 

ato Branco, 25 de janeiro de 2019. 

Rua Caramuru, 271 • 85501·064 • Pato Branco • Paraná 
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1. Objeto: 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Município ele Pato Oranco 

FLS c:iS Visto~ 

Secretaria de Administração e Finanças 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrntor de oficinas de 

informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 

socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da 

qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos 

sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação 

social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao 

Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa 

n.• 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Reguisição de Comnras com Despesa n• 27 /2019 (Anexo 01) 

2. Da empresa com qualificação técnica: 

2.1. Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

sob CNPJ: 03.541.088/0005-70, sito à Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, Pato Branco - PR, fone 46 

32194700; 

2.2. O valor ajustado para a aquisição do objeto da presente dispensa de licitação é de: 105.920,00 (cento 

e cinco mil novecentos e vinte reais) 

3. justificativa: 

3.1. A proposta tem por objetivo desenvolver oficinas de Salão Básico, Informática, Costura Básica, 

Pequenos Reparos e Paisagismo junto às famílias do Projeto Habitacional Vila São Pedro. Cabe 

ressaltar que a família é o primeiro grnpo no qual o indivíduo é inserido, sendo que esta tem uma 

grande influência e importância na vida dos sujeitos. Por isso, além do acesso ao programa 

habitacional. a instituição familia é um espaço a ser cuidado, destinando atenção as demandas por 

elas apresentadas, bem como aquelas visualizadas pelos profissionais que compõe a equipe técnica. 

3.2. Considera-se que a melhoria ou construção de uma unidade habitacional. juntamente as demais ações 

desenvolvidas por est. instrnmento, promovem mudanças significativas tanto nos modos de 

relacionamento entre os membros do grupo familiar, como na sociedade na qual estão inseridos; 
/ (li, . . 

Ma~rofo Anne Cristine G~a Cava li 

Secretário de Adn1inis ração e Finanças Secretária de Assistência Social 
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MUNICÍPIO OE 

PATO BRANCO 
Município do Pato o;:o 

FLS f) b Violo _ 

Secretaria de Administração e Finanças 

resgatando vínculos, autoestima e possibilitando melhoria na qualidade de vida e no acesso a 

cidadania dos sujeitos envolvidos. Também é necessário fortalecer ainda mais as relações entre 

familia e rede de serviço, articulando trabalhos entre instituições públicas e privadas, para que sejam 

viabilizadas melhores condições de vida e mais alternativas de serviços para o segmento familiar. 

3.3. Dessa forma, a partir da demanda atual apresentada por estas familias junto à entidade proponente, 

existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas voltadas ao fortalecimento e 

empoderamento das famílias beneficiárias a cerca de suas condições de vida e de seus direitos, além 

de contribuir com a melhora na qualidade de vida e no acesso a novos conhecimentos. 

4. Do critério utilizado para contratação do SENAC: 

4.1.0 art. 24, inc. XIII, da Lei federal nº 8.666/93, permite o afastamento da licitação, como exceção à regra 

de licitar, quando a Administração Pública desejar, tendo em vista o interesse público que objetiva 

atingir: 

Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 

da pesquisa, do ensino ou do desenvoivimento institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação 

ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

Ainda na 1nes1na lei: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

( ... ]li - para a contratação de serviços técnicos enumerados no an. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; ( ... ] 

4.2. Com base no dispositivo legal acima exposto extrai-se que, para a configuração dessa hipótese de 

dispensa, é necessário quer a escolhida apresente os requisitos: a) tratar-se de instituição brasileira; 

b) ser regimental ou estatutariamente destinada à pesquisa, ao ensino, ao desenvolvimento 

institucional ou à recuperação social do preso; c) deter inquestionável reputação ético-profissional; d) 

não ter fins lucrativos. 

4.3. Para Joel Menezes de Niebuhr, duas questões devem ser analisadas para a contratação com base neste 

dispositivo: 

M 

"Em primeiro lugar, se a dispensa é para entidades dedicadas à pesquisa, ao ensino, ao 
desenvolvimento nacional ou à recuperação do preso, evidentemente que o contrato a 
ser celebrado precisa guardar pertinência a tais finalidades. Ou seja, o contrato deve ter 
por o jeto a pesquisa, o ensino ou algo prestante ao desenvolvimento institucional ou à 
recup ração social do preso. 

Secretário de Administração e Finanças 

Anne Cristil~a Silva Cava li 

Secretária de Assistência Social 
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Secretaria de Administração e Finanças 

Em segundo lugar, a instituição precisa dedicar-se à área objeto do contrato, que deve se 
relacionar com um dos objetivos enunciados no dispositivo supracitado e revelar 
experiência nela. Por exemplo: é irrazoável contratar instituição ambiental para realizar 
curso de marketing, ou instituição de engenharia para realizar curso de administração. A 
razoabilidade impõe que uma instituição dedicada à engenharia seja contratada para 
prestar serviços na área de engenharia. Quem é apto para prestar serviços em 
administração, venhamos e convenhamos, é uma instituição pertinente à Ciência da 
Administração; em hipótese alguma, uma instituição voltada à engenharia". 

4.4. E nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

"O TCU determinou à Administração Pública federal que 'observe que as dispensas de 
licitação com amparo no inciso Xlll do art. 24 da Lei 8.666/93 só são posslveis quando 
houver nexo entre o objeto pretendido e as atividades de ensino, pesquisa ou 
desenvolvimento institucional, o qne não é o caso de serviços ordinários de informática, 
mesmo os de desenvolvimento de sistemas'. Nessa mesma oportunidade a referida Corte 
de Contas também decidiu que a Administração 'atente que o requisito 
'desenvolvimento institucional', previsto no inciso Xlll do art. 24 da Lei 8.666/93, deve 
receber interpretação restrita, não podendo ser entendido como qualquer atividade que 
promova melhoria no desempenho das organizações, sob pena de 
inconstitucionalidade'. (Acórdão 427 /2002 - Plenário, DOU de 29.11.2002)" 

4.5. Nesta ótica, estas particularidades devem ainda significar uma vantagem para a administração pública, 

frente à realização do processo licitatório. 

4.6.Na visão atual da administração o que deve ser prezado é a qualidade do serviço prestado, que deve 

ser realizado por profissionais com alto nível de qualificação. 

4.7.A vantajosidade nesse sentido é a prestação de serviços por instituição com comprovada reputação 

ético-profissional, além de profissionais qualificados, prezando por todos os princípios da 

administração pública, para que fique demonstrada ao final dos trabalhos esta vantagem de ordem 

administrativa, além da vantajosidade sob as perspectivas da economicidade e eficiência tratando 

somente com uma empresa todos os cursos pretendidos tornando mais ágil e prático a execução e 

controle. 

4.8.A dispensa de licitação em análise significa uma vantagem para a administração pública frente à 

realização do procedimento licitatório: a dispensa de licitação se caracteriza pela circunstância de 

que, em tese, poderia o procedimento licitatório ser realizado, mas que, pela particularidade e 

circunstâncias que envolvem o caso, decidiu o legislador não torná-lo obrigatório, situação esta que se 

enquadra para o caso em tela. 

5. Razões ela escolha cio exe utante, tenrlo em vista a exigência do Art. 26, parágrafo único, inciso II, 

da lei Nº 8.666/1993: 

Secretário de Adtninistração e Finanças 

Anne Cristine Go~a Cavali 

Secretária de Assistência Social 
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MUNICÍPIO OE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 

5.1.0s serviços sociais autônomos, também comumente denominados sistema "S", não integram a 

Administração Pública, mas atuam ao lado do Estado promovendo o atendimento de necessidades 

assistenciais, educacionais, entre outras constantes dos seus atos constitutivos 

5.2.Essa realidade é comprovada a partir da seguinte decisão: "A respeito do tratamento especifico dado 

ao Grupo 'S', principalmente no que se refere à licitações, é entendimento pacífico desta Corte de 

Contas, firmado a partir de decisões reiteradas, de que os entes integrantes do 'Sistema S' não estão 

sujeitos à observância dos estritos procedimentos da Lei n. 8.666/93, pois à época foi constituída uma 

comissão a partir de iniciativa conjunta do SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SENAR e SEBRAE, 

formada por representantes dessas entidades e por Analistas do TCU, com vistas a sistematizar e 

padronizar os procedimentos licitatórios e contratuais das referidas entidades à luz da Constituição 

Federal e dos princípios gerais do instituto de Licitação (Decisão n. 461/1998 - Plenário), tal 

iniciativa resultou na elaboração dos regulamentos daquelas entidades, portanto, repisa-se, que os 

regulamentos próprios das entidades do Grupo 'S' estão calcados na CF e nos princípios gerais da 

Licitação, não se tratando de uma mera liberalidade sem base legal. (Acórdão 1242/2005 - Plenário). 

5.3. O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, que se pretende contratar, é uma instituição 

sem fins lucrativos, instituída por lei, com personalidade jurídica de direito privado, cuja atividade 

demonstra conexão com a contratação pretendida, corroborando com qualidade dos serviços prestados 

há cinco décadas atuando no aprimoramento profissional de milhares de trabalhadores que buscam a 

promoção e integração ao mercado de trabalho é conhecida e comprovada nacionalmente, conforme 

documentos anexados. 

5.4. Assim, não há como negar que, no presente caso, a contratação direta do SENAC, visando a prestação de 

serviços de aplicação de cursos de geração de renda e inclusão produtiva para as famílias beneficiadas 

do Projeto Habitacional Vila São Pedro, amolda-se perfeitamente à hipótese prevista do inciso XIII do 

art. 24 da Lei Federal n2 8.666/93. 

6. Avaliação do Custo: 

6.1. Mesmo a lei não obrigando, nesse caso, a contratação por dispensa através do critério menor valor, o 

Município prezou pelo princípio da economicidade, buscando comprovar que o valor cobrado pelas 

oficinas permaneça dentro dos padrões de mercado, realizando pesquisa de preços, constatando que 

os valores estão dentro dos limites e padrões praticados no mercado. 
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7. Justificativa de quantidade: 

7.1.A quantidade a ser licitada, bem como a carga horária de cada oficina e a quantidade de participantes 

foi levada em consideração o número de famílias pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São Pedro. 

8. Das obrigações da Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os tern1os de sua proposta; 

8.2. Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme as especificações 

constantes do edital, da proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceitação e recebimento; 

8.3. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 

prazo para a sua correção; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou 

servidor especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do 

serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que venham a ser 

solicitados pela contratada; 

8.7. Designar servidores para supervisionar a execução dos trnbalhos desenvolvidos pela contratada, 

para atendimento à execução dos serviços; 

8.8. Organizar os participantes para compor as oficinas; 

8.9. Articular o processo de implantação, execução e monitoramento, registro e avaliação das ações; 

8.10. Realizar o monitoramento das atividades, acompanhando a frequência elos usuários aos cursos 

oferecidos, além de verificar a efetividade da realização dos cursos para a inse1·ção no mercado de 

trabalho e se tais atividades estão contribuindo para melhoria nas condições de qualidade de vida dos 

beneficiários; 

8.11. Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e 

das famílias inseridas nos serviços ofertados e pela rede socioassistencial do município; 

8.12. Aplicar as sanções administrativas contratuais em caso de inadimplente; 

8.13. Comunicar prontamente a contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 

9. Das obrigações da Contr tada: 
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9.1. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, 

de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à oconência de qualquer 

alteração nas referidas condições; 

9.2. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se 

vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas; 

9.3.Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no serviço realizado, conforme o art. 69 da Lei 

8.666/93 

9.4. Designar Supervisor, que será o responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 

serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato e 

tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

9.5. A Contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assim como dispor de todos 

os itens de segurança, EPis, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por acidente de 

trabalho, ferramentas, equipamentos, maquinários, materiais, armazenamento dos materiais e demais 

atos necessários para o fiel cumprimento dos serviços; 

9.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por 

seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua 

responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado 

pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 

9.7. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro} horas de antecedência, a ocorrência 

de qualquer fato que possa implicar no atraso do fornecimento do objeto; 

9.8. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal através do gesto de contrato, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularizações necessárias; 

9.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação; 

9.10. É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar instrutor (es} qualificado (s} de acordo 

com o tema da oficina devidamente habilitado para a perfeita execução dos serviços, em seu nome, 

observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 
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9.11. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com 

deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 

Contratada; 

9.12. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

executando diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros; 

9.13. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário; 

9.14. A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de 

acordo com as especificações deste termo de referência bem como instruir seus funcionários, quanto 

às necessidades de acatar as orientações da Contratante; 

9.15. A contratada deverá repassar o controle de lista de presença dos participantes a contratante; 

9.16. A contratada deverá ofertar Declaração de Participação, constando a logomarca do Munic!pio de Pato 

Branco e da Contratada; 

9.17.Cumprir as normas estabelecidas para o processo didático-pedagógico, assegurando aos 

participantes um aprendizado eficaz; 

9.18. Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Administração em estrita 

observância das especificações do contrato; 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor- conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatlveis com o regime de direito público. 

10. Da obrigação da contratada referente às boas práticas de sustentabilidade 

10.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdlcios e menor poluição se pautam em 

alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso 

racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 

10.2. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

10.3. Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção 

de colaboradores no quadro da empresa; 

10.4. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição; 

10.5. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes; 

10.6. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a eficiência 

energética e reduçã de consun10. 
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10.7. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos 

equipamentos. 

10.8. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, 

etc. 

10.9. Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

docun1entos; 

10.10. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

10.11. É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 

11. Especificação dos Serviços: 

11.1. Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em atendimento ao projeto de trabalho 

técnico social motivando o desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o corte de cabelo, 

escovas, pranchas, penteados, maquiagem, sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como os 

cuidados e higiene, esterilização dos materiais utilizados no atendimento a fim de proporcionar o 

empoderamento da mulher e o fortalecimento de vínculos sociais atingindo as mulheres pertencentes 

ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 

durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 

totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no per!odo noturno. O número de participantes será de 

20 (vinte) alunos. O material de consumo para a execução da oficina será a cargo da contratante. 

11.2. Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e teóricas no curso de Word e internet aos 

moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvimento e habilidades no 

manuseio de um computador. O curso será ofertado a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina 

terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 

totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período noturno. O número de participantes será de 

30 (trinta) alunos. O material de consumo para execução a cargo da contratante. 

11.3. Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas as mulheres moradoras do Projeto 

Habitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas desde o 

manuseio das máquinas de costura até a confecção de produtos em geral a fim de proporcionar o 

empoderamento da mulher e fortalecimento dos vínculos sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de 

idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 

16 (dezesseis) hora mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período noturno. O 
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número de participantes será de 30 (trinta) alunos. O material de consumo para execução a cargo da 

contratante. 

11.4. Oficina de Pequenos Reparns: Proporcionar conhecimento aos moradores do Projeto Habitacional 

Vila São Pedro, sobre como fazer pequenos reparos em sua residência motivando o desenvolvimento 

de habilidades e técnicas diversas, a fim de promover a independência dentro de sua moradia, a partir 

de 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 

(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 

oficina, no período noturno. O número de participantes será de 20 (vinte) alunos. O material de 

consun10 para execução a cargo da contratante. 

11.5. Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e teórica aos moradores do Projeto 

Habitacional Vila São Pedro envolvendo ao menos 75% (setenta e cinco por cento) dos beneficiários, 

ou seja 135 (cento e trinta e cinco) famílias, visando o estimulo e a sensibilização para o cuidado 

sustentável do empreendimento, como a utilização de materiais recicláveis e a implantação de uma 

composteira, horta suspensa juntamente com o plantio de chás (02 qualidades) e temperos (02 

qualidades) em garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 (dezoito) 

famílias onde será viabilizado o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada participante desta 

oficina deverá ser fornecida uma muda de árvore frutífera e um kit básico de jardinagem, para que 

possa realizar a manutenção do jardim implantado ao longo da oficina e possam reaplicá-lo em sua 

residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais especializados e o kit 

jardinagem deve conter uma pá larga e uma estreita, um garfo para jardinagem, um par de luvas, uma 

tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de fiores de jardim da época. Idade dos participantes: 

a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, 

com 02 (duas) horas diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 

32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo noturno e diurno adequando o horário conforme a 

necessidade da parte prática. O número de participantes será de 135 (cento e trinta e cinco) famílias 

alunos. O 111aterial de consun10 para execução a cargo da contratada. 

12. Metodologia: 

12.1. As oficinas serão realizadas com as famílias beneficiárias do Projeto Habitacional Vila São 

Pedro, e serão oferecidas em local disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

para as oficinas de Salão de Beleza, Costura Básica, Pequenos Reparos e Informática. 

12.2. Cada oficina será oferecida com 32 (trinta e duas) horas de curso em cada oficina . 
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12.3. Para o curso de paisagismo, as aulas práticas serão realizadas no Projeto Habitacional Vila São 

Pedro, com a construção de 36 (trinta e seis) jardins suspensos, e distribuição de mudas de flores e 

temperos, além de kit de jardinagem para todos os participantes da oficina. 

12.4. A metodologia aplicada nas oficinas, objeto do contrato, deve ser participativa e inclusiva 

direcionada as familias e individuas em geral, com atenção individualizada, que possibilite o 

aprendizado teórico e prático, com as ementas conforme os objetivos específicos do presente projeto. 

13. Estratégias De Monitoramento: 

13.1. A Avaliação e o monitoramento do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST ocorrem 

durante todo o processo de execução do mesmo, considerando sempre a visão da comunidade, tanto 

através de seus grupos representativos como da equipe técnica do Departamento de Habitação. 

13.2. A equipe técnica vinculada ao Departamento de Habitação realizará o monitoramento das 

atividades realizadas acompanhando a frequência dos usuários aos cursos oferecidos, através das 

listas de presença de cada oficina, além de verificar a efetividade da realização dos mesmos para a 

inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo para melhoria nas condições 

de qualidade de vida dos beneficiários. 

13.3. Este instrumento será apresentado à coordenação da execução do PDST, para identificar de que 

forma o mesmo pode agregar para melhoria nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 

13.4. Este método também consiste no instrumento de medição das ações e atividades vivenciadas pelo 

trabalho social. O Relatório de Avaliação tem por objetivo informar o desenvolvimento gradual e 

evolutivo das atividades do trabalho em relação aos objetivos propostos, difundindo os principais 

resultados obtidos, a fim de apontar quando necessário os desvios ocorridos no projeto e as 

providências necessárias para a correção dos mesmos. Deve ainda informar a avaliação da 

comunidade e da equipe multidisciplinar sobre as ações desenvolvidas no período. 

13.5. O relatório deverá também constar fotos impressas para subsidiar teoricamente os objetivos 

alcançados. 

14. Prazo de execução e Vigência contratual: 

14.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a emissão de nota de empenho, nos 

locais pré-determinados para realização das oficinas. 

14.2. O Prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do 

contrato. 
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15. Do Local Da Execução Dos Serviços: 

15.1. O local onde serão realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Assistência Social de Pato Branco; conforme descrito abaixo: 

15.1.1. Oficina de Salão Social Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na 

Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 no Bairro Sambugaro em Pato Branco PR. 

15.1.2. Oficina de Informática: Centro de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo 

esquina com Rua lpacaraí, 55 no Bairro Alvorada em Pato Branco PR. 

15.1.3. Oficina de Costura Básica: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua 

Theophilo Augusto Loiola, 264 no Bairro Sambugaro em Pato Branco PR. 

15.1.4. Oficina de Pequenos Reparos: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin 

Borges dos Santos n.• 111 no Bairro Fraron em Pato Branco PR. 

15.1.5. Oficina de Paisagismo: 

15.1.5.1. Aulas Teóricas - Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges 

dos Santos, 111 no Bairro Fraron em Pato Branco PR. 

15.1.5.2. Aulas Práticas - Serão sorteadas 36 (trinta e seis) familias do Projeto 

Habitacional Vila São Pedro, onde serão realizadas as aulas práticas das oficinas. 

16. Da dotação orçamentária com desdobramento: 

16.1. Conforme o principio de planejamento integrado e reserva em anexo. 

17. Forma de Pagamento: 

17.1. O pagamento se dará mensalmente, até o 15º dia útil de cada mês após a execução do serviço, em 

parcelas iguais, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, de acordo com a natureza 

jurídica da contratada, com discriminação resumida do objeto, número da nota de empenho, não 

apresentar rasura e/on entrelinhas e devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato, bem 

como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 

17.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (lNSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 

emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. em cumprimento com as obrigações 

assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 

17.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Cot ratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 
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18. Anticorrupção: 

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 

manipular ou fraudar o equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

19. Das Sanções: 

19.1. As sansões administrativas a serem adotadas neste processo licitatório fazem referência ao Decreto 

Municipal nº 8.441, de 8 de Janeiro de 2019, previstas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

20, Gestor e Fiscal do Contrato: 

20.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

20.2. A administração indica como gestor a Secretária de Assistência Social, Anne Cristine Gomes da Silva 

Cavali, matrícula n.º 11.161-9 /1. 

20.3. A administração indica como fiscal do contrato o Diretor do Departamento de Habitação, Paulo 

Ricardo de Souza Centenaro, Matrícula n.º 6.126-3/1. 

20.4. Competem ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, 

de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 8.666/93. 

M"ail""' Secretário de Adnlinistração e Finanças 

Anne Cristine G~v~ Cava li 

Secretária de Assistência Social 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
(46) 3220.1536/ (46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br 
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Declal'ação do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e afirmamos plena 

concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência, prnjeto e demais anexos. 

a penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Centenaro 
artamento de Habitação 

Fiscal 

~· 
Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Secretária de Assistência Social 
Gestora 

Não menos, buscou-se neste Termo de Referência os melhores resultados, e, logicamente, conforme a 

lei e o Direito, prezando pela economiciclade, pela redução de desperd[cio, pela qualidade e, principalmente, 

pela necessidade que se apresenta, no atendimento do interesse público e da Administração Pública. 

Pato Branco, 25 de janeirn de 2019 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto ao processo licitatório . 

.. qi. ~-
Anne Cristine Gon1es da Silva Cavali 

Secretário de Adnlinistração e Finanças Secretária de Assistência Social 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
[46) 3220.1536/ [46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Pato Branco 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 

ANEXO 1 

Requisição de Compras Com Despesa 27/2019 

Data: 24/01/19 Processo: ____ _ Modalidade: ____ _ 

EMISSOR: DEP. ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA Prolocolo nº 
DIVISÃO DE COMPRAS RECEPTOR: 

Item 
1 

_______ ___:cE...-s,,p.--e"'ci"'fi"'ca'"ç,_,ã=o _dos Produtos e/ou Serviç.--os~---
Cód i Qtde Und 1 Descrição i Valor UN 
9169 1,00 sv 1 Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar 1 21.470,0000 

6 J atividades em atendimento ao projeto de 1 

1 trabalho técnico social motivando o : 
! desenvolvimento de habilidades técnicas [ 

diversas para o corte de cabelo, escovas, j 
pranchas, penteados, maquiagem, sobrancelha i 
(design), manicure e pedicure, bem como os i 

1 cuidados e higiene, esterilização dos materiais li 

: utilizados no atendimento a fim de proporcionar 
' o empoderamento da mulher e o fortalecimento 1 

de vínculos sociais atingindo as mulheres ! 
pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São ! 

1

1 Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A i 
1 oficina terá durabilidade de 02 (dois) meses, 1 

1 com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 1 

i [ horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) •
1

. 

! 1 horas de oficina, no período noturno. O número 

l

i 1 de participantes será de 20 (vinte) alunos. O j 

'I material de consumo para a execução da oficina 'I 

( será a cargo da contratante. ____ _ 
1 1l 2 1 9169 1 1,00 sv ' Oficina de Informática: Proporcionar atividades I' 14.720,0000 
1 1 
' · 'i 7 ' práticas e teóricas no curso de Word e internet 1 

1 1 I, aos moradores do Projeto Habitacional Vila São I' 

' 1 I Pedro, motivando o desenvolvimento e 
1 ! habilidades no manuseio de um computador. O 1 

[ j i 1 curso será ofertado a partir dos 18 (dezoito) [ 

1

1 

· 1', ,.l.li i anos de idade. A oficina lerá durabilidade de 02 I 

[ (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, , 
/ 1 

1
: 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 j 

1 1 , (trinta e duas) horas de oficina, no período ! 
' 

1 
1 1 ' 1 ! noturno. O número de participantes será de 30 1 

Valor total 
21.470,00 

14.720,00 

11 j 1 1 [ (trinta) alunos. O material de consumo para [ 
' . , 1

1 
execução a cargo da contratante. 

1 1-1-1 ·---3 -1-9_1_6_9_11--1-, 0_0_1_s_v_+,l· """o'"'r.--ic'"in"'a='"'dc.e=-"c"'o-'s""'tu"'r'"'a=..-B"á"""si"'c.--a :,___P_ro_p_o_r_c-io_n_a_r +l-2--3-.0-0_0_, 0_0_0_0~--2-3-.0-0_0_,_0_0 

: i ! 8 1 , atividades práticas as mulheres moradores do l 
i 1 1 i 1 Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando 1 
1 i 1 f ! o desenvolvimento de habilidades e técnicas j 

i 1 1 i diversas desde o manuseio das máquinas de , 
' - ~ 

baraín Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Secretário de Administração e Finanças Secretária de Assistência Social 



1 

1 costura até a confecção de produtos em geral a ! 
1 fim de proporcionar o empoderamento da mulher 1 
' e fortalecimento dos vínculos sociais, a partir [ 

dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, , 
cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, ! 
com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) ,

1

• 

horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) 
horas de oficina, no período noturno. O número 1 

de participantes será de 30 (trinta) alunos. O 1 

IV'iunicíp'o elo í'<:lo ~cj 
FLS i Vislo i 
-~--- ---· ! -------- 1 

1 1 
1 1 

1 i 
' ' i i 
1 1 

i 1 
1 l 

l 1 
• 1 h--~L' -91_6_9_J 1,00 

material de consumo para execução a cargo da ! 
contratante. 1 

·--'---"-"~~~ 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar 1 21.730,0000 i 21.730,00 1 

1 1 
9 

1 ' 

1 1 
1 ' 

1 1 

1 1 

1 1 

' 1 

sv 

1 1 1 

l~-5-
) f 

1 ' 

' 1 

1 1 

i 1 

1 1 

' 1 

1 1 

1 1 

1 1 

9170 1,00 
o 

sv 

1 
conhecimento aos moradores do Projeto 1 

1 

Habitacional Vila São Pedro, sobre como fazer 'I 

pequenos reparos em sua residência motivando 
[ o desenvolvimento de habilidades e técnicas [ 
• diversas, a fim de promover a independência i 
1 dentro de sua moradia, a partir de 18 (dezoito) 1 

1 

anos de idade. Sendo que cada turma terá i 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 j 

(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas 1 

mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de i 
. oficina, no período noturno. O número de 1 

1

1 

participantes será de 20 (vinte) alunos. O ·1 

material de consumo para execução a cargo da I 
contratante. , 

1 i 
' 1 

li Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades [, ___ _ 
práticas e teórica aos moradores do Projeto 

1 Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75% [ 

IJI __ _ 

1 
25.000,0000 1 25.000,00 i 

1 

(setenta e cinco por cento) dos beneficiários, ou 'I 

seja 135 (cento e trinta e cinco) familias, visando , 
' o estimulo e a sensibilização para o cuidado [ 

sustentável do empreendimento, como a , 
utilização de materiais recicláveis e a ! 
implantação de uma composteira, horta ! 
suspensa juntamente com o plantio de chás (02 ! 

1 qualidades) e temperos (02 qualidades) em [ 
1 garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para ; 
[ tanto serão sorteadas 18 (dezoito) familias onde J 

1 
será viabilizado o jardim, a composteira e a horta 1

1

• 

, suspensa. A cada participante desta oficina , 
1 deverá ser fornecida uma muda de árvore 1 

! frulífera e um kil básico de jardinagem e um kit 'I 

! básico de jardinagem, para que possa realizar a 
1 

1 manutenção do jardim implantado ao longo da ! 
! oficina e possam reaplica-lo em sua residência. i 

1 

Esta ação deverá ser planejada e executada por 1 

profissionais especializados e o kit jardinagem i 
i deve conter uma pá larga e uma estreita, um ! 
1 garfo para jardinagem, um par de luvas, uma / 

tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas 1

1 de flores de jardim da época. Idade dos , 
participantes: a partir dos 18 (dezoito) anos de [ 

1

1 

idade. Sendo que cada turma terá durabilidade 1 

, de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 1 

i 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) i 
! horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) ! 
[ horas de oficina, no período noturno e diurno j 

' adequando o horário conforme a necessidade da ! 
, 1 parte prática. O número de participantes será de i 

f 135 (cento e trinta e cinco) famílias _<lllJ~,()~,_Q_j _____ _l_ ____ __j 

Anne Cristine G~iÍva Cavali 

Secretário de Administração e Finanças Secretária de Assistência Social 
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Total dos Itens 1 105.920,00 1 

Objetivo J Aplicação dos Produtos: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 
socioeducalivas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, 
bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e 
ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o 
Contrato junto com a Caixa n.0 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Valor Máximo Estimado: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte reais) 

Despesa Descrição da Despesa Departamento Solicitante Valor da Despesa 
6394 SERVIÇOS TECNICOS DEP. ASSISTÊNCIA SOCIAL E 105.920,00 

PROFISSIONAIS COMUNITÁRIA 

Fonte Ori em I Recurso 
Recursos Ordinários Livres 

Observação: Contratação da instituição - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAC, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita sob CNPJ: 03.541.088/0005-70, sito à Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, Pato 
Branco- PR, fone 46 32194700; 

.~;" ~-
Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Secretário de Administração e Finanças Secretária de Assistência Social 



Despesa 

Município de Pato Branco 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 

RESERVA DE RECURSO 
REQUISIÇÃO Nº 27/2019 

1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de instrntor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e 
paisagismo, a fim de promover atividades socioeducativas de caráter informativo, visando 
o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do 
Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços 
públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir 
a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de 
Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a 
Caixa n.º 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

2-RESERVA 

N" 
Funclo1rnl Progrnrnftlicn Dah' 

N~ 

Rescr\'ll Valor 
Solici111çíio 

CP 

1 6394 10903 1161482 124 1112 l 3390390500001 1 24/01/19 1 34241 1 519 105.920,001 

4- ÓRGÃOS SOLICITANTES 

Códi o Ór ão 
09.03. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2019 

2019 
2019 
2019 

MARCIA FL YSSAK 

Secretário de Ad1ninistraçào e Finanças 

27 

27 

3 

4 

6394 

6394 

o 
o 

Anne Cristine Gon1es da Silva Cavali 

Secretária de Assistência Social 

52960 

52960 
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SERVIÇOS DE OFICINA 

Janeiro 2019 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habilacao@patobranco.pr.gov.br 
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OBJETO - Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de 

oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover 

atividades socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a 

melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de 

direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da 

participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em 

atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato 

junto com a Caixa n.º 0402134-15/2013, conforme descrito abaixo: 

DO ITEM 01 - Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em atendimento ao 

projeto de trabalho técnico social motivando o desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para 

o corte de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, sobrancelha (design). manicure e 

pedicure, bem como os cuidados e higiene, esterilização dos materiais utilizados no atendimento a 

fim de proporcionar o empoderamento da mulher e o fortalecimento de vínculos sociais atingindo as 

mulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de 

idade. A oficina terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 

horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período noturno. O número de 

participantes será de 20 (vinte) alunos. 

DO ITEM 02 -Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e teóricas no curso 

de Word e i11temet aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando o 

desenvolvimento e habilidades no manuseio de um computador. O curso será ofertado a partir dos 18 

(dezoito) anos de idade. A oficina terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 

semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período 

noturno. O número de participantes será de 30 (trinta) alunos. 

DO ITEM 03 - Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas as mulheres 

moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvimento de habilidades e 

técnicas diversas desde o manuseio das máquinas de costura até a confecção de produtos em geral a 

fim de proporcionar o empoderamento da mulher e fortalecimento dos vínculos sociais, a partir dos 

18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 
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(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, 

no período noturno. O número de participantes será de 30 (trinta) alunos. 

DO ITEM 04 -Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento aos moradores 

do Projeto Habitacional Vila São Pedro, sobre como fazer pequenos reparos em sua residência 

motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas, a fim de promover a independência 

dentro de sua moradia, a partir de 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá durabilidade 

de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 

( (trinta e duas) horas de oficina, no período noturno. O número de participantes será de 20 (vinte) 

alunos. 

( 

DO ITEM 05 - Oficina ele Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e teórica aos 

moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos 

beneficiários, ou seja 135 (cento e trinta e cinco) famílias, visando o estímulo e a sensibilização para 

o cuidado sustentável do empreendimento, como a utilização de materiais recicláveis e a implantação 

de uma composteira, horta suspensa juntamente com o plantio de chás (02 qualidades) e temperos (02 

qualidades) em garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 (dezoito) 

famílias onde será viabilizado o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada participante desta 

oficina deverá ser fornecida uma muda de árvore frutífera e um kit básico de jardinagem e um kit 

básico de jardinagem, para que possa realizar a manutenção do jardim implantado ao longo da oficina 

e possam reaplicá-lo em sua residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais 

especializados e o kit jardinagem deve conter uma pá larga e uma estreita, um garfo para jardinagem, 

um par de luvas, uma tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de flores de jardim da época. 

Idade dos participantes: a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 

durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 

(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período noturno e diurno 

adequando o horário conforme a necessidade da parte prática. O número de participantes será de 135 

(cento e trinta e cinco) famílias alunos. 

JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO - A proposta tem por objetivo desenvolver oficinais de 

Salão Básico, Informática, Costura Básica, Pequenos Reparos e Paisagismo junto as famílias do 

Projeto Habitacional Vila São Pedro. 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 



(<_·i\'f'.\·~· MUNICÍPIO DE 

~g) PATO BRANCO 
· · ··' Secretaria de Assistência Social 

Departamento de Habitação 

Cabem ressaltar que a família é o primeiro grupo no qual o indivíduo é inserido, sendo que 

esta tem uma grande influência e importância na vicia dos sujeitos. Por isso, além cio acesso ao 

programa habitacional, a instituição família é um espaço a ser cuidado, destinando atenção as 

demandas por elas apresentadas, bem como aquelas visualizadas pelos profissionais que compõe a 

equipe técnica. 

Portanto considera-se que a melhoria ou construção de uma unidade habitacional, juntamente 

as demais ações desenvolvidas por este inshumento, promovem mudanças significativas tanto nos 

modos ele relacionamento entre os membros do grnpo familiar, como na sociedade na qual estão 

inseridos; resgatando vínculos, autoestima e possibilitando melhoria na qualidade de vicia e no acesso 

a cidadania cios sujeitos envolvidos. 

Também é necessário fmtalecer ainda mais as relações entre fumília e rede de serviço, 

articulando trabalhos entre instituições públicas e privadas, para que sejam viabilizadas melhores 

condições ele vicia e mais alternativas de serviços para o segmento familiar. 

Dessa forma, a partir ela demanda atual apresentada por estas famílias junto a entidade 

proponente, existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas voltadas ao 

fortalecimento e empocleramento elas famílias beneficiárias a cerca ele suas condições de vida e de 

seus direitos, além ele contribuir com a melhora na qualidade ele vida e no acesso a novos 

conhecimentos. 

DO DIAGNÓSTICO DOCIOTERRITORIAL DA MACROÁREA - Na área ele 2.500 

metros ele abrangência cio empreendimento Vila São Pedro percebeu uma infraestrutura ele três 

escolas municipais que oferecem o ensino fundamental I, localizadas nos Bairros São João, Planalto e 

Bela Vista; e três Centro Municipal de Educação Infantil sendo um no Bairro Alto da Glória, há 

aproximadamente 100 metros do empreendimento, um no Bairro Planalto e um no Bairro Bela Vista. 

No que diz respeito à Educação Infantil, a Escola Municipal Uclir Cantu Ban.1, atende hoje uma 

demanda ele duzentos e quatro alunos matriculados no ensino regular de 1 º a 6º ano, a escola também 

conta com projetos ele atendimento aos alunos em tempo integral com atividades desenvolvidas 

através do Programa Mais Educação efuturamente pelo Programa Mais Cultura nas Escolas. O 

Centro Municipal de Educação Infantil São João, é uma nova unidade que está em funcioname1 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 
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desde o ano 2013, com previsão para atender duzentas e quarenta crianças na faixa etária de zero a 

cinco anos. 

Quanto à Escola Municipal Udir Cantu Baru, está em fase de construção em parceria com o 

Governo Federal sendo esta uma unidade, mais ampla e moderna, podendo atender adequadamente 

alunos do Ensino Fundamental !, com conforto e segurança, podendo também aumentar a quantidade 

de projetos para atendimentos aos alunos em tempo integral. 

Em referência ao Ensino Fundamental II e Médio, nas proximidades do empreendimento 

identifica-se a existência no Bairro Alto da Glória da Escola Estadual São João e no Bairro Planalto o 

Colégio Estadual São João Basco, onde foram oferecidas cem vagas aos beneficiários do conjunto 

habitacional São Pedro. 

No que tange a situação de saúde publica, comunicamos que nos bairros próximos ao 

empreendimento habitacional dentro da área de 2.500 metros, existem três unidades de Estratégia da 

Saúde da Família, sendo uma no Bairro São João, que representa a unidade de referência para o 

Bairro onde o Loteamento Vila São Pedro está instalado, e duas no Bairro Planalto. 

O empreendimento, possui um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 

aproximadamente à 600 metros, e Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 

que atende à Idosos com vinculas sociais fragilizados, dois Ginásios de Esportes, sendo um 

localizado no Bairro Alto da Gloria e outro no Bairro São João, um Parque Industrial localizado no 

Bairro Planalto, aproximadamente à 2. l 00 metros do empreendimento, com grande número de 

geração de emprego. 

Quanto à infraestrutura, a localidade do empreendimento Habitacional Vila São Pedro conta 

com serviços de coleta de lixo e transporte coletivo urbano, estes são realizados regularmente, sendo 

a coleta de lixo realizada duas vezes na semana. Para ambos os serviços, estuda-se a possibilidade de 

ampliação no oferecimento dos serviços, para atender as necessidades apresentadas pelos moradores. 

As famílias beneficiadas pelo empreendimento Vila São Pedro, eram residentes em diferentes 

bairros do municipio, sendo 180 famílias sorteadas confo1111e a Portaria Nº 595/2013 do 

MClDADES. Destas 19 famílias residiam em situações extremas de vulnerabilidade social, em áreas 

de preservação ambiental e sem condições de habitabilidade. Entre as famílias sorteadas, garantindo 

os percentuais legais, 06 unidades foram destinadas para pessoas com deficiência e 06 unidades par 
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Idosos. Das 180 famílias, 126 famílias correspondem ao f,'11.1po I (atendendo de 05 a 06 critérios de 

priorização) e, 42 famílias correspondem ao grupo II (OI a 04 critérios). 

Do grupo total de beneficiários l 09 são mulheres solteiras, sendo 91 com filhos dependentes e 

18 mulheres solteiras sem filhos, 06 beneficiáriossão homens solteiros sem filhos e 02 possuem filhos 

dependentes. 51 cadastros são compostos por casal, onde a titular é mulher corresponde a 40 

cadastros e l l cadastros o titular é o homem. O número de pessoas que compõem as famílias 

beneficiadas correspondem à aproximadamente 526. 

Em relação à renda mensal dos beneficiários, percebe-se através dos dados do CadÚnico, que 

varia entre meio salário mínimo até R$ l .800.00, dentro do que preconiza Lei Federal Nº 

l l .977/2009 PMCMV. Dado ainda importante apresentado nos cadastros habitacionais, é que em 

grande parte das famílias, a renda é comprometida quase que em sua totalidade com a manutenção 

das necessidades básicas do grupo familiar. 

Em referência ao grau de escolaridade dos titulares do cadastro, nove (09) pessoas não são 

alfabetizadas, sete (07) pessoas apenas sabem ler e escrever, oitenta e oito (88) pessoas possuem o 

ensino fundamental incompleto, trinta e uma (31) pessoas possuem o ensino fundamental completo, 

vinte e duas (22) pessoas possuem o ensino médio incompleto, dezessete (17) o ensino médio 

completo, cinco (05) pessoas estão cursando o ensino superior e uma (O 1) pessoa possui o ensino 

superior completo e se encontra trabalhando fora de sua área de formação 1• 

No que tange a apresentação de necessidades pelos beneficiários após a ocupação do imóvel, 

referem-se à comunicação, transporte e segurança. Atualmente 25 unidades habitacionais encontram­

se com ocupação irregular, sendo vendidas, alugadas ou abandonadas. 

Destas muitas famílias relataram a venda do imóvel pela dificuldade de adaptação ao bairro 

onde está situado o projeto habitacional, relatando casos de falta de segurança, e de necessidade de 

trabalho em outro local. 

JUSTIFICATIVA DE QUANTIDADE - A quantidade a ser licitada, bem como a carga 

horária da oficina e a quantidade de participantes foi levada em consideração o número de famílias 

pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São Pedro. 

1 Texto formatado com base nas informações coletadas em janeiro de 2015. 
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL -O presente projeto básico tem por finalidade a contratação 

de pessoa jurídica para os serviços descritos no objeto. 

A contratação tem como embasamento legal no art. 24, inc. XIII, da Lei federal nº 8.666/93, 

permite o afastamento da licitação, como exceção à regra de licitar, quando a Administração Pública 

desejar, tendo em vista o interesse público que objetiva atingir: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 

de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada 

detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC, que se pretende contratar, é uma 

instituição sem fins lucrativos, instituída por lei, com personalidade jurídica de direito privado, cuja 

atividade demonstra conexão com a contratação pretendida, corroborando com qualidade dos 

serviços prestados há cinco décadas atuando no aprimoramento profissional de milhares de 

trabalhadores que buscam a promoção e integração ao mercado de trabalho é conhecida e 

comprovada nacionalmente 

Assim, não há como negar que, no presente caso, a contratação direta do SEN AC, visando a 

prestação de serviços de aplicação de cursos de geração de renda e inclusão produtiva para as 

famílias beneficiadas do Projeto Habitacional Vila São Pedro, amolda-se perfeitamente à hipótese 

prevista do inciso XIII do mt. 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 

DO OBJETIVO GERAL - Proporcionar melhoria nas condições de qualidade de vida e 

geração de trabalho e renda aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro. 

DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

• Promover capacitação de costura artesanal para as mulheres inseridas no Conjunto 

Habitacional Vila São Pedro, proporcionando condições de geração de trabalho e renda 

para as mulheres integrantes do conjunto; 

• Oferecer formação em corte de cabelo e salão de beleza para os beneficiários do Projeto 

Vila são Pedro possibilitando a geração de trabalho e renda para os grupos familiares; 
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• Promover curso de informática básica aos moradores do Conjunto Vila São Pedro, 

promovendo sua inclusão digital; 

• Realizar oficinas de paisagismo e a construção de 36 jardins nas unidades habitacionais, 

possibilitando melhorias em suas condições de qualidade de vida; 

o Oferecer capacitação na área de pequenos reparos aos moradores, proporcionando-lhes 

condições de executar concertos e melhorias em suas unidades habitacionais. 

• Padronizar as lixeiras de coleta do lixo orgânico, fixando novos itens em todas as 

unidades habitacionais; 

AÇOES ESTRATÉGICAS DE EXECUÇÃO - Durante a execução do PTTS foram 

trabalhados em dois momentos sobre a importância da qualificação profissional e a inclusão no 

mercado de trabalho, mobilizando os beneficiários e levantando as demandas apresentadas pelos 

moradores sobre os cursos pretendidos, sendo estabelecidas as oficinas de qualificação profissional 

de Salão de Beleza, Costura Básica, Informática e pequenos reparos. 

A oficina de paisagismo já estava prevista no PTTS, e também foi levantada como demanda 

pelos moradores. 

As oficinas serão realizadas com as famílias beneficiárias do Projeto Habitacional Vila São 

Pedro, com instrutores contratados através de processo licitatório e serão oferecidas em local 

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, que também oferecerá o transporte e 

os insumos necessários para as oficinas de Salão de Beleza, Costura Básica, Pequenos Reparos e 

informática. Cada oficina será oferecida para 30 (trinta) beneficiários, com uma turma em cada curso, 

com 32 (trinta e duas) horas de curso em cada oficina. 

Para o curso de paisagismo, as oficinas serão realizadas no próprio Projeto Habitacional Vila 

São Pedro, com a construção de 36 (trinta e seis) jardins suspensos, e distribuição de mudas de flores 

e temperos, além de kit de jardinagem para todos os participantes das oficinas. 

ESTRATÉGIAS DE MONITORAMENTO - A Avaliação e o monitoramento do Plano de 

Desenvolvimento Socioterritorial - PDST ocorrem durante todo o processo de execução do mesmo, 

considerando sempre a visão da comunidade, tanto através de seus grupos representativos como,la 

equipe técnica do Departamento de Habitação. 
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A eqmpe técnica vinculada ao Departamento de Habitação realizará o monitoramento das 

atividades realizadas acompanhando a frequência dos usuários aos cursos oferecidos, através das 

listas de presença de cada oficina, além de verificar a efetividade da realização dos mesmos para a 

inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo para melhoria nas condições 

de qualidade de vida dos beneficiários. 

Este instrumento será apresentado à coordenação da execução do PDST, para identificar de que 

forma o mesmo pode agregar para melhoria nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 

Este método também consiste no instrumento de medição das ações e atividades vivenciadas 

pelo trabalho social. O Relatório de Avaliação tem por objetivo informar o desenvolvimento gradual 

e evolutivo das atividades do trabalho em relação aos objetivos propostos, difundindo osprincipais 

resultados obtidos, a fim de apontar quando necessário os desvios ocorridos no projeto e as 

providências necessárias para a correção dos mesmos. Deve ainda informar a avaliação da 

comunidade e da equipe multidisciplinar sobre as ações desenvolvidas no período. 

O relatório deverá ser entregue. Também deverá ser entregue relatório de fotos impressas para 

subsidiar teoricamente os objetivos alcançados. 

PÚBLICO ALVO - O público alvo para a execução do presente processo são as famílias e 

indivíduos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro. 

METODOLOGIA - As oficinas serão realizadas com as famílias beneficiárias do Projeto 

Habitacional Vila São Pedro, e serão oferecidas em local disponibilizado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social para as oficinas de Salão de Beleza, Costura Básica, Pequenos Reparos e 

Informática. 

Cada oficina será oferecida com 32 (trinta e duas) horas de curso em cada oficina. 

Para o curso de paisagismo, as aulas práticas serão realizadas no Projeto Habitacional Vila São 

Pedro, com a construção de 36 (trinta e seis) jardins suspensos, e distribuição de mudas de flores e 

temperos, além de kit de jardinagem para todos os participantes da oficina. 

A metodologia aplicada nas oficinas, objeto do contrato, deve ser participativa e inclusiva 

direcionada as famílias e indivíduos em geral, com atenção individualizada, que possibilite o 

aprendizado teórico e prático, com as ementas conforme os objetivos específicos do presente pro~~eto. 
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DESCRIÇÃO DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - O local onde serão 

realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de 

Pato Branco; conforme descrito abaixo: 

Do Item 01 - Oficina de Salão Social Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, 

localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola n.º 264 no bairro Sambugaro em Pato Branco PR. 

Do Item 02 - Oficina ele lnformática:Centro de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo 

esquina com Rua Ipacaraí n.º 55 no bairro Sudoeste em Pato Branco PR, 

Do Item 03 - Oficina ele Costura Básica:Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado 

na Rua Theophilo Augusto Loiola n.º 264 no bairro Sambugaro em Pato Branco PR. 

Do item 04 - Oficina ele Pequenos Reparos:Parque de Exposições localizado na Rua 

Benjamin Borges dos Santos n. 0 111 no bairro Fraron em Pato Branco PR. 

Do item OS - Oficina ele Paisagismo: 

a. Aulas Teóricas - Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos 

n,º 111 no bairro Fraron em Pato Branco PR. 

b. Aulas Práticas - Serão sorteadas 36 (trinta e seis) famílias do Projeto Habitacional 

Vila São Pedro, onde serão realizadas as aulas práticas das oficinas. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

Da Oficina ele Salão Social Básico - A oficina de Salão Social Básico deverá proporcionar 

atividades para o atendimento do Trabalho Técnico Social e estará motivando o desenvolvimento de 

habilidades e técnicas diversas para o corte de cabelo, escovas, pranchas, penteado, maquiagem, 

design de sobrancelha, manicure e pedicure, assim como os cuidados e higiene, esterilização dos 

materiais utilizados no atendimento. O instrutor deverá utilizar metodologia participativa e inclusiva 

direcionada aos participantes, com atenção individualizada, possibilitando o aprendizado teórico e 

prático. 

Da Oficina ele Informática - A oficina de informática deve proporcionar atividades práticas e 

teóricas para ferramentas de Word e 111teme1, motivando o desenvolvimento e habilidade no 

manuseio de um computador. O instrutor deverá utilizar metodologia participativa e inclusiv, 
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direcionada aos pmticipantes, com atenção individualizada, possibilitando o aprendizado teórico e 

prático. 

Da Oficina de Costura Básica - A oficina de costura básica deve proporcionar atividades 

práticas as mulheres moradoras do Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando o 

desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas desde o manuseio de máquinas de costura até a 

confecção de produtos em geral. O instrutor deverá utilizar metodologia participativa e inclusiva 

direcionada aos participantes, com atenção individualizada, possibilitando o aprendizado teórico e 

prático. 

Da Oficina de Pequenos Reparos - A oficina de pequenos reparos deve proporc10nar 

conhecimento aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro sobre como fazer pequenos 

reparos em sua residência. O instrutor deverá utilizar metodologia participativa e inclusiva 

direcionada aos participantes, com atenção individualizada, possibilitando o aprendizado teórico e 

prático. 

Da Oficina de Paisagismo - A oficina de paisagismo deve proporcionar conhecimento aos 

moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, prática e teórica, visando o estímulo e a 

sensibilização para o cuidado sustentável do empreendimento, como a utilização de materiais 

recicláveis e a implantação de uma composteira, horta suspensa juntamente com o plantio de chás e 

temperos em garrafas pel e jardim em formato de ilha. O instrutor deverá utilizar metodologia 

participativa e inclusiva direcionada aos participantes, com atenção individualizada, possibilitando o 

aprendizado teórico e prático. 

PRAZOS: 

O Prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado de 

acordo entre as partes. 

O prazo de execução será de 02 (dois) meses, a partir da emissão de ordem de serviço. 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

ETAPA PERIODO 

Encaminhamento do procedimento Janeiro 2019 

li citatório 
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Homologação do processo Fevereiro de 2019 

Início dos Serviços Fevereiro e Março de 

2019 

Conclusão dos Serviços Abril/Maio de 2019 

VALOR ESTIMADO - O valor 

OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

DO MUNICÍPIO: 

•Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

• Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme as 

especificações constantes do edital, da proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceitação 

e recebimento; 

•Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

•Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou 

servidor especialmente designado; 

•Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 

execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

•Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que venham 

a ser solicitados pela contratada; 

•Designar servidores para superv1s10nar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela 

contratada, para atendimento à execução dos serviços; 

•Organizar os participantes para compor as oficinas; 

• Articular o processo de implantação, execução e monitoramento, registro e avaliação das 

ações; 

• Realizar o monitoramento das atividades, acompanhando a frequência dos usuários aos 

cursos oferecidos, além de verificar a efetividade da realização dos cursos para a inserção 
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mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo para melhoria nas condições de qualidade 

de vida dos beneficiários; 

• Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos 

profissionais e das famílias inseridas nos serviços ofertados e pela rede socioassistencial do 

município; 

• Aplicar as sanções administrativas contratuais em caso de inadimplente; 

• Comunicar prontamente a contratada, qualquer anormalidade no objeto do contrato, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas; 

DA CONTRATADA: 

•Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

Contratual, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência de 

qualquer alteração nas referidas condições; 

•Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se 

vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas 

condições estabelecidas; 

•Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover 

ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má qualidade no serviço realizado, conforme o art. 69 da Lei 

8.666/93 

•Designar Supervisor, que será o responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 

andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 

serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato e 

tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

•A Contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assim como dispor 

de todos os itens de segurança, EP!s, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por 

acidente de trabalho, ferramentas, equipamentos, maquinários, materiais, annazenamento dos 

materiais e demais atos necessários para o fiel cumprimento dos serviços; 
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•Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avanas que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 

• Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a 

ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso do fornecimento do objeto; 

• Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal através do gesto de 

contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providencias de regularizações necessárias; 

•Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

licitação; 

• É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar instrutor (es) qualificado (s) de 

acordo com o tema da oficina devidamente habilitado para a perfeita execução dos serviços, em seu 

nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 

• Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas 

com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 

Contratada; 

•Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, 

executando diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros; 

• Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário; 

• A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços 

contratados de acordo com as especificações deste termo de referência bem como instruir seus 

funcionários, quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante; 

•A contratada deverá repassar o controle de lista de presença dos pmticipantes a contratante; 

•A contratada deverá ofertar Declaração de Pmticipação, constando a logomarca do Município 

de Pato Branco e da Contratada; 

•Cumprir as normas estabelecidas para o processo didático-pedagógico, asse!,'llrando ao 

paiticipantes um aprendizado eficaz; 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
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,·~/,f,;·~· MUNICÍPIO DE g~;~:E;~(,~~0~!~} 
jli PATO BRANCO 
~ Secretaria de Assistência Social 

Departamento de Habitação 

•Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Administração em 

estrita observância das especificações do contrato; 

• Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

PAGAMENTO CONTRATUAL -

O pagamento se dará mensalmente, até o 15º dia útil de cada mês após a execução do serviço, 

em parcelas iguais. 

O pagamento fica condicionado a apresentação da nota fiscal e das negativas da Receita 

Federal, Estadual, Municipal, TNSS, FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO - A administração indica como gestor a 

Secretária de Assistência Social, Anne Cristine Gomes da Silva Cavali, matrícula n.º 11.161-9/1. 

A administração indica como fiscal do contrato o Diretor do Departamento de Habitação, Paulo 

Ricardo de Souza Centenaro, Matrícula n.º 6.126-3/1. 

ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO: 

• Paulo Ricardo de Souza Centenado - Diretor do Departamento de Habitação da 

Secretaria de Assistência Socia 1; 

• Fernanda Merlo - Assistente Social da Secretaria de Assistência Social; 

• Anne Cris · 1 Gomes da Silva - Secretária de Assistência Social. 

! 

Paulo i âe uza Centenaro Anne Cristine ~Silva Cava li 
1 

Dirt/ parlamento de H~d,Q~;:etária de Assistência Social 

~ Fernanda Merlo 
Assistente Social CRES 6974/PR 

Responsável Técnica Executor 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
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CAIXA CAIXA. 
ECONOMICA 
FEDERAL 

Superintendência Regional Oeste do Paraná 
Rua Uruguai, 260 - 1 ºAndar - Alto Alegre 

85.805-010- Cascavel-Paraná 

Ofício nº 362/2019/SR Oeste do Paraná/PR 

Cascavel, 07 de Janeiro de 2019. 

Ao Senhor 
Augustinho Zucchi 
Prefeito Municipal 
Município de Pato Branco/PR 

Assunto: Distrato de Convenio - Trabalho Social 
Referente: Vila São Pedro - 0402134-15/2012 - l 80UH 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

1. Conforme previsto na Portaria MCidades nº 21/2014 e após diversas tratativas 
para que este município executasse o Projeto de Trabalho Social para execução 
das ações do PTS junto ao empreendimento em referência, sem obtermos 
resultados, informamos que emitimos o DISTRATO DE CONVENIO por 
descumprimento das cláusulas contratuais. 

2. Caso este município entenda ser viável, ainda que de forma indireta pela 
contratação de empresa especializada em desenvolvimento comunitário, para a 
execução das ações pendentes do PTS, deverá apresentar no prazo de 20 (vinte) 
dias a indicação da referida empresa, conforme previsto na Portaria MCidades, 
o que não desobriga esta municipalidade da coordenação pela equipe de 
profissionais do Trabalho Social. 

3. Caso haja a opção e aceitação pelo DISTRATO, segue em anexo (03 vias) para 
apreciação e coleta de assinaturas do Senhor Prefeito e de mais 2 testemunhas 
devidamente identificadas, e após ser devolvido a esta GIHAB/CV para 
publicação do extrato de distrato nos meios de comunicação oficial. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou deç;ala: Ósoo 726 2492 
Ouvicloria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br . w 
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CAIXA ftb~MICA 
FEDERAL 

4. Alertamos a esta municipalidade que o Trabalho Técnico Social é um item 
obrigatório nos empreendimentos PMCMV/FAR, e desta forma solicitamos 
empenho no cumprimento da legislação vigente, para evitar demandas futuras 
junto ao Ministério Público Federal, pois se trata de recurso financeiro oriundo de 
um Programa do Governo Federal, e sua operacionalização é regulamentada 
através da Lei nº 11.977, de 0710912009. 

5. Informamos ainda que a não realização do Trabalho Técnico Social impede o 
Ente Público de efetuar novas contratações com recurso do F AR. 

6. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com cleficiência auclitiva ou ele fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br 
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Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos Fundo de 
Arrendamento Residencial 

Grau de sigilo 

#PÚBLICO 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO PARA 
EXECUÇÃO DO TRABALHO SOCIAL 
CELEBRADO ENTRE A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICIPIO 
DE PATO BRANCO, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA -
PMCMV·FAR 

Por este Instrumento, na forma dos Art. 2° da Lei 1O.188/01, e do art. 3º, § 5º, da Lei 
11.977/09, as partes adiante mencionadas e qualificadas, celebram o presente Termo 
Aditivo ao Convênio, na-s condições abaixo: 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, Instituição Financeira sob a forma de 
empresa pública, pessoa jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei Nº 759, de 
12.08.69, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contratação, com sede 
em Brasllia - DF, no Setor Bancário Sul - Quadra 4, Lotes Y., inscrita no CNPJ 
00.360.305/0001-04, neste ato representada por ANTONIO MINUI<. brasileiro(a), 
economlárlo(a), portador(a) da Carteira de Identidade 4.210.089-7, expedida pela SSP­
PR e CPF 590.382.689-04, conforme procuração lavrada em notas do Oficio de 2° TABELIÃO 
DE NOTAS E PROTESTO BRASIL/A - DF, livro 3217-P, ris. 013, substabelecimento lavrado 
em notas do arreio 2° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO BRASIL/A - DF, livro 3260-P, 
íls. 078," doravante denominada CAIXA e, de outro lado o MUNICIPIO DE PATO 
BRANCO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.995.448/0001-54 
doravante denominada CONVENIADA, neste ato representada por AUGUSTINHO 
ZUCCHI, portador( a) da Carteira de Identidade 1. 735. 768-9, expedida pela SSP-PR, CPF 
450.562.939-20, residente e domiciliado à RUA TOCANTINS, 2601 - AP 601, CENTRO, 
NO MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR, no uso de suas atribuições, têm justa e acertada 
a execução do Trabalho Social, de acordo com o especificado pela CAIXA e Ministério 
das Cidades no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos do Fundo de 
Arrendamento Residencial (FAR). nas condições seguintes: 

1. OBJETO • O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar a Cláusula 2. PRAZO 
do Convênio firmado para execução do Trabalho Social no empreendimento denominado 
RESIDENCIAL VILA SÃO PEDRO, cadastrado no SIAPF sob o nº2608.0402134-15/2012, 
realizado conforme as diretrizes do Programa Minha Casa Minha Vida, que passa(m) a 
ter a(s) segulnte(s) redação: 

1.1 Fica o instrumento contratual prorrogado por mais 12 (DOZE) meses, podendo sofrer 
outras prorrogações por iguais ou Inferiores períodos, respeitado o limite 1 ai. 

1.2 Ficam ratificadas, em todos os seus lermos e condições, as de , rs Cláusulas do 
Convênio ora aditado, tornando-se este Termo parle integrante e cOl})P ementr,daquele, 
a fim de que juntos produzam um só eleito. < / 

/-

27.921 v008 micro 
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Termo Aditivo Padrão - Trabalho Social - Convênio -
Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos Fundo de 
Arrendamento Residencial 

2. PUBLICAÇÃO • A CONVENIADA providenciará a publicação de extrato do presente 
instrumento no órgão de publicação oficial do Município, cabendo à CAIXA providenciar a 
publicação do mesmo extraio no Diário Oficial da União. de conformidade com o disposto 
no parágrafo único do artigo 61 da Lei Federal nº B.666193 e na forma da legislação 
vigente. 

3. FORO ·Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária COMARCA DE PATO 
BRANCO, ESTADO DO PARANÁ. 

E por estarem assim acordes, firmam, com as testemunhas, o presente instrumento em 
03 (três) vias de igual teor e para um só efeito. 

CASCAVEL 
Local/Data 

1 

27.921 vOOB micro 

'10 de 2018 

Nome: 
CPF: 

2 
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MUNICÍPIO DE IL~:-_:~d-~i::li~~_:-J 
PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 
Departamento de Habitação 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOTEl~RITORIAL - PDST 

VILA SÃO PEDRO 

1. IDENTIFICAÇÃO 

~.1:C>t-ôe?~~9~:25~A,q:J:í:~C>.~8.~Ê:~~e-~'%~'.'ffl-t~·»'?:'~·:~~{-W"F'~~ ·-:~·~<·-
Programa: Programa Minha Casa Minha Vida- PMCMV Contrato Caixa Nº: 0402134-15/2013 

Ação/Modalidade: Alienação com Parcelamento Fonte De Recurso: FAR 

Empreendimento: Projeto Habitacional Vila São Pedro - 180UH - Tipologia: Casas 

Localização/Municlpio: Pato Branco UF:PR 

Proponente/Agente Promotor: Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Executor da Intervenção: Secretaria de Assistência Social - Departamento de Habitação 

lei.: (46) 3225-5544 e-mail: solidariedade@patobranco.pr.gov.br 

Paulo Ricardo de Souza Centenaro 

Responsável Técnico Social: 
Fernanda Me rio 

lei.: (46) 3225-5544 

Composição do Investimento 

Repasse/Financiamento 

Contrapartida (Financeira) 

Contrapartida (Bens E Serviços) 

TOTAL 

1:4:0P,oos,í:>A.IN'rÉRV.ENÇÃ9 

Tipo de Intervenção 

Melhoria Habitacional 

Diretor de Habitação 

Formação: Bacharel em Serviço Social 
N° de Registro Profissional: CRES 6974/PR 

e-mail:habitacao@patobranco.pr.gov.br 

Obras PTS-P PTS PDST Total 

10.638.000,00 22.255,94 60.000.00 79.744.06 10.800.000,00 

- X - -x- - X - - X - - X -

- X - - X - - X - - X - - X -

10.638.000,00 22.255,94 60.000,00 79.744,06 10.800.000,00 

Numero de Familias Número de Pessoas 

180 526 

l 
.1 J 
i..',/ 

'./ 
r. 
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PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 
Departamento de Habitação 

2. Atualização do Diagnóstico socioterritorial da macroárea 

Na área de 2.500 metros de abrangência do empreendimento Vila São Pedro, 

percebemos uma infraestrutura de três escolas municipais que oferecem o ensino 

fundamental 1, localizadas nos Bairros São João, Planalto e Bela Vista; e três Centro 

Municipal de Educação Infantil sendo um no Bairro Alto da Glória, há aproximadamente 

100 metros do empreendimento, um no Bairro Planalto e um no Bairro Bela Vista. No 

que diz respeito à Educação Infantil, a Escola Municipal UdirCantu Baru, atende hoje 

uma demanda de duzentos e quatro alunos matriculados no ensino regular de 1º a 6° 

ano, a escola também conta com projetos de atendimento aos alunos em tempo integral 

com atividades desenvolvidas através do Programa Mais Educação e futuramente pelo 

Programa Mais Cultura nas Escolas. O Centro Municipal de Educação Infantil São João, 

é uma nova unidade que está em funcionamento desde o ano 2013, com previsão para 

atender duzentas e quarenta crianças na faixa etária de zero a cinco anos. 

Quanto à Escola Municipal UdirCantu Baru, está em fase de construção em parceria 

com o Governo Federal sendo esta uma unidade, mais ampla e moderna, podendo 

atender adequadamente alunos do Ensino Fundamental 1, com conforto e segurança, 

podendo também aumentar a quantidade de projetos para atendimentos aos alunos em 

tempo integral. 

Em referência ao Ensino Fundamental li e Médio, nas proximidades do 

empreendimento identifica-se a existência no Bairro Alto da Glória da Escola Estadual 

São João e no Bairro Planalto o Colégio Estadual São João Bosco, onde foram 

oferecidas cem vagas aos beneficiários do conjunto habitacional São Pedro. 

No que tange a situação de saúde publica, comunicamos que nos bairros próximos 

ao empreendimento habitacional dentro da área de 2.500 metros, existem três unidades 

de Estratégia da Saúde da Família, sendo uma no Bairro São João, que representa a 

unidade de referência para o Bairro onde o Loteamento Vila São Pedro está instalado, e 

duas no Bairro Planalto. 

O empreendimento, possui um Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 

aproximadamente à 600 metros, e Centro de Convivência Fortalecimento de Vlnculos 

para Idosos, que atende à Idosos com vínculos sociai%fÍ·afiill2' :a'dos, dois Ginásios de ;, 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sa aro : 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@palobranc .pr.gov.br # 
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PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 
Departamento de Habitação 

Esportes, sendo um localizado no Bairro Alto da Gloria e outro no Bairro São João, um 

Parque Industrial localizado no Bairro Planalto, aproximadamente à 2.100 metros do 

empreendimento, com grande número de geração de emprego. 

Quanto à infraestrutura, a localidade do empreendimento Habitacional Vila São 

Pedro conta com serviços de coleta de lixo e transporte coletivo urbano, estes são 

realizados regularmente, sendo a coleta de lixo realizada duas vezes na semana. Para 

ambos os serviços, estuda-se a possibilidade de ampliação no oferecimento dos 

serviços, para atender as necessidades apresentadas pelos moradores. 

As famílias beneficiadas pelo empreendimento Vila São Pedro, eram residentes 

em diferentes bairros do municlpio, sendo 180 famílias sorteadas conforme a Parlaria 

Nº 595/2013 do MCIDADES. Destas 19 famflias residiam em situações extremas de 

vulnerabilidade social, em áreas de preservação ambiental e sem condições de 

habitabilidade. Entre as famílias sorteadas, garantindo os percentuais legais, 06 

unidades foram destinadas para pessoas com deficiência e 06 unidades para Idosos. 

Das 180 famílias, 126 famílias correspondem ao grupo 1 (atendendo de 05 a 06 critérios 

de priorização) e, 42 famílias correspondem ao grupo li (01 a 04 critérios). 

Do grupo total de beneficiários 109 são mulheres solteiras, sendo 91 com filhos 

dependentes e 18 mulheres solteiras sem filhos, 06 beneficiários são homens solteiros 

sem filhos e 02 possuem filhos dependentes. 51 cadastros são compostos por casal, 

onde a titular é mulher corresponde a 40 cadastros e 11 cadastros o titular é o 

homem.O número de pessoas que compõem as famílias beneficiadas correspondem à 

aproximadamente 526. 

Em relação à renda mensal dos beneficiários, percebe-se através dos dados do 

CadÚnico, que varia entre meio salário mínimo até R$ 1.800.00, dentro do que 

preconiza Lei Federal Nº 11.977/2009 PMCMV. Dado ainda importante apresentado 

nos cadastros habitacionais, é que em grande parte das famílias, a renda é 

comprometida quase que em sua totalidade com a manutenção das necessidades 

básicas do grupo familiar. 

Em referência ao grau de escolaridade dos titulares do cadastro, nove (09) 

pessoas não são alfabetizadas, sete (07) pessoas apenas sa m ler e escrever, oitenta 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro P: 8 .50 -480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco. . v.br 
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e oito (88) pessoas possuem o ensino fundamental incompleto, trinta e uma (31) 

pessoas possuem o ensino fundamental completo, vinte e duas (22) pessoas possuem 

o ensino médio incompleto, dezessete (17) o ensino médio completo, cinco (05) 

pessoas estão cursando o ensino superior e uma (01) pessoa possui o ensino superior 

completo e se encontra trabalhando fora de sua área de formação 1. 

No que tange a apresentação de necessidades pelos beneficiários após a 

ocupação do imóvel, referem-se à comunicação, transporte e segurança. Atualmente 25 

unidades habitacionais encontram-se com ocupação irregular, sendo vendidas, 

alugadas ou abandonadas. 

Destas muitas famflias relataram a venda do imóvel pela dificuldade de 

adaptação ao bairro onde está situado o projeto habitacional, relatando casos de falta 

de segurança, e de necessidade de trabalho em outro local. 

3. Objetivos 

3.1. Objetivo Geral 

Proporcionar melhoria nas condições de qualidade de vida e geração de trabalho 

e renda aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro. 

3.2. Objetivos Específicos 

• Promover capacitação de costura artesanal para as mulheres inseridas no 

Conjunto Habitacional Vila São Pedro, proporcionando condições de geração de 

trabalho e renda para as mulheres integrantes do conjunto; 

• Oferecer formação em corte de cabelo e salão de beleza para os beneficiários do 

Projeto Vila são Pedro possibilitando a geração de trabalho e renda para os 

grupos familiares; 

• Promover curso de informática básica aos moradores do Conjunto Vila São 

Pedro, promovendo sua inclusão digital; 

• Realizar oficinas de paisagismo e a construção de 36 jardins nas unidades t1 
habitacionais, possibilitando melhorias em suas condiçõ s de qualidade de vida; í\ j 1 

1 Texlo formatado com base nas informações coletadas em janeiro d 15. D 
4

l V 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: .502-480 c:r--
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habilacao@patobranco.pr.gov.br 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 
Departamento de Habitação 

-1v:t~1itjJ1if .1·,; .. J~·\l1 nico J 
ILG Vi~ - -

---~-----~--~-~-~~ ---

• Oferecer capacitação na área de pequenos reparos aos moradores, 

proporcionando-lhes condições de executar concertos e melhorias em suas 

unidades habitacionais. 

4. Ações Estratégicas de execução 

Durante a execução do PTTS foram trabalhados em dois momentos sobre a 

importância da qualificação profissional e a inclusão no mercado de trabalho, 

mobilizando os beneficiários e levantando as demandas apresentadas pelos moradores 

sobre os cursos pretendidos, sendo estabelecidas as oficinas de qualificação 

profissional de Salão de Beleza, Costura Básica, Informática e pequenos reparos. 

A oficina de paisagismo já estava prevista no PTTS, e também foi levantada 

como demanda pelos moradores. 

As oficinas serão realizadas com as famflias beneficiárias do Projeto Habitacional 

Vila São Pedro, com instrutores contratados através de processo licitatório e 

serãooferecidas em local disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, que também oferecerá o transporte para as oficinas de Salão de Beleza, 

Costura Básica, Pequenos Reparos e Informática. Cada oficina será oferecida em 

turmas para 30 (trinta) beneficiários, com uma turma em cada curso, com 32 (trinta e 

duas) horas de curso em cada oficina. 

Para o curso de paisagismo, as oficinas serão realizadas no próprio Projeto 

Habitacional Vila São Pedro, com a construção de 36 (trinta e seis) jardins suspensos, e 

distribuição de mudas de flores e temperos, além da distribuição de um de kit de 

jardinagem para todos os participantes das oficinas. 

5. Estratégias de monitoramento 

A Avaliação e o monitoramento do Plano de Desenvolvimento Socioterritorial -

PDST ocorrem durante todo o processo de execução do mesmo, considerando sempre 

a visão da comunidade, tanto através de seus grupos repres ativos como da equipe 

técnica do Departamento de Habitação. 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro 80 
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A equipe técnica vinculada ao Departamento de Habitação realizará o 

monitoramento das atividades realizadas acompanhando a frequência dos usuários aos 

cursos oferecidos, através das listas de presença de cada oficina, além de verificar a 

efetividade da realização dos mesmos para a inserção no mercado de trabalho e se tais 

atividades estão contribuindo para melhoria nas condições de qualidade de vida dos 

beneficiários. 

Este instrumento será apresentado à coordenação ela execução do PDST, para 

identificar de que forma o mesmo pode agregar para melhoria nas condições de 

qualidade de vida dos beneficiários. 

Este método também consiste no instrumento de medição das ações e 

atividades vivenciadas pelo trabalho social. O Relatório de Avaliação tem por objetivo 

informar o desenvolvimento gradual e evolutivo das atividades do trabalho em relação 

aos objetivos propostos, difundindo os principais resultados obtidos, a fim de apontar 

quando necessário os desvios ocorridos no projeto e as providências necessárias para 

a correção dos mesmos. Deve ainda informar a avaliação da comunidade e da equipe 

multidisciplinar sobre as ações desenvolvidas no período. 

O relatório deverá ser entregue. Também deverá ser entregue relatório de fotos 

impressas para subsidiar teoricamente os objetivos alcançados. 

6. Equipe de Trabalho Social 

NOME 

Paulo Ricardo de Souza 

Centenaro 

Fernanda Merlo 

Suzecler Pires da Silva 

FORMAÇAO ACAO MICA 

Ciências Contábeis 

(Especialista) 

Serviço Social 

(Especialista) 

Técnico em Administração 

ATRIBUIÇAO NA EQUIPE 

Supervisionar e realizar a gestão do 

Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial; 

Responsável Técnico, pela elaboração, 

acompanhamento e 

instrumento de 

comunitário; 

execução deste 

desenvolvimento 

Acompanhar dar suporte administrativo 

a r sponsável técnica; 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro C 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobra 
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7. Orçamento 

Unid. 

Unid 

Unid 

Descrição 

Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendimentos ao projeto de trabalho técnico social motivando o 
desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas para corte e 
cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, sobrancelha 
{designer) manicure e pedicuro, bem como os cuidados e higiene, 
esterilização dos materiais utilizados no atendimento a fim de 
proporcionar o empoderamento da mulher e fortalecimento de 
vínculos sociais atingindo as mulheres pertencentes ao projeto 
Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 18 anos de idade. Sendo 
que, a turma terá durabilidade de 02 meses, 04 horas semanais, 16 
horas mensais, totalizando 32 horas, período noturno. Nº de 
participantes: 20 alunos. Material de consumo para execução a 
carao da Contratada 

Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e teóricas 
no curso de Word e Internet aos moradores do projeto Habitacional 
Vila São Pedro motivando o desenvolvimento e habilidades no 
manuseio de um computador, o curso será ofertado a partir dos 18 
anos de idade. Sendo que, a turma terá durabilidade de 02 meses, 
quatro horas semanais, 16 horas mensais, totalizando 32 horas no 
período noturno. Nº de participantes: 30 alunos.Material de consumo 
'ªra execucão a car!lo da Contratada 

Valor 
Unitário 

R$ 24.000,00 

R$ 16.000,00 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 

VALOR TOTAL 

R$ 24.000,00 

R$ 16.000,00 
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Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas as 
mulheres moradores do projeto Habitacional Vila São Pedro 
motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas 
desde o manuseio das máquinas de costura até a confecção de 
produtos em geral a fim de proporcionar o empoderamento da R$ 24.000,00 
mulher e fortalecimento dos vínculos sociais, a partir dos 18 anos de 
idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 meses, 4 
horas semanais, 16 horas mensais, totalizando 32 horas, será 
realizado 01 turma no período noturno. Nº de participantes: 30 
alunos. Material de consumo cara execu,..;;o a carao da Contratada. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento aos 
moradores do projeto Habitacional Vila São Pedro sobre como fazer 
pequenos reparos em sua residência motivando a desenvolvimento 
de habilidades e técnicas diversas, a fim de promover a 
independência dentro de sua moradia a partir das 18 anos de idade. R$ 24.000,00 
Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 meses, 4 horas 
semanais, 16 horas mensais, totalizando 32 horas, será realizado no 
período noturno. Nº de participantes: 20 alunos. Material de consumo 
cara execur.iio a carao da Contratada. 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 

R$ 24.000,00 CEF 

R$ 24.000.00 CEF 
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Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades prática e teórica 
moradores do projeto Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75 % 
dos beneficiários, ou seja, 135 familias, visando o estimulo e a 
sensibilização para o cuidado sustentável do empreendimento, coma 
utilização de materiais recicláveis e a implantação de uma 
composteira, horta suspensa juntamente com o plantio de chás(2 
qualidades) e temperos (2 qualidades) em garrafas pet jardim com 
formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 familias onde será 
viabilizado o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma muda de árvore 
frutífera e um kit básico de jardinagem, para que possa realizar a 
manutenção do jardim implantado ao longo da oficina e possam 
reaplicá-lo em sua residência. Esta ação deverá ser planejada e 
executada por profissionais especializados e o kit de jardinagem 
deve conter uma pá larga e uma estreita, um garfo para jardinagem, 
um par de luvas, uma tesoura de poda, um regador 5 mudas de 
flores de jardim da época, a oficina será ofertada a partir dos 18 
anos de idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 
meses, duas horas semanais, 16 horas mensais, totalizando 32 
horas e será realizado no período noturno e diurno adequando o 
horário conforme a necessidade. N. de participantes: 135 familias. 
Material de consumo para execução a cargo da Contratada. 

R$ 26.000,00 

Rua Theófilo Augusto Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
Fone: (046) 3225-5544 - Email: habitacao@patobranco.pr.gov.br 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 
Departamento de Habitação 

8. Cronograma Físico Financeiro 

Atividade Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 Mês 07 

Organização do Processo 

llcitatório para contratação 

dos Instrutores 

Mobilização para 1 nscrlção 

dos Beneficiários 

X X X 

X 

Oficina de Costura Básica ~ 

Oficina de Salão de Beleza X . 
1-'-="~~~~~~~~~--t~~~+-~~--t-~~-+~~~t--~~-t--~~~-~~~ 

Oficina de Informática X 

Oficina de Pequenos 

Reparos 

Oficina de Paisagismo 

Avaliação dos Impactos I 

X 

X X 

X X 

o Pato Branco, 18 de janeiro de 2019. 

fXw / li ~/ , 
(~ ---~ ~· z h'-ug s ucc 1 

Pref~· pal/6,~~ão Prop< nente 

~ /, /_, 
/ JJ{plw/ 

Paulo;~jda~~o de so}:tzã' Centenaro 
Diretor ti<> Departamehto de Habitação 

Anne Cristine ~va 
Secretária de Assistência Social 

k~ck.~~ 
Fernanda Merlo 

Assistente Social CRES 6974/PR 
Responsável Técnica Executor 

( 

Rua Theófilo Auguslo Loiola, 264 - Bairro Sambugaro CEP: 85.502-480 
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Atendimento Corporativo 

Proposta Nº 377 v2 25/01/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

Sr Augustinho Zucci 
Telefone: 3220 1544 
Cidade: Pato Branco 

Email: solidariedade@patobranco.pr.gov.br 

SENAC PARANÁ 

O Senac Paraná é reconhecido como uma das melhores instituições de educação profissional do 
pais. Contamos com uma Infraestrutura moderna, projetada para que os alunos possam 
desenvolver da melhor maneira todo o seu potencial. No Senac, as competências são 
desenvolvidas com profissionais referência nas áreas de educação profisslonal. 

No Paraná está a mais de 70 anos com a missão de educar para o trabalho em atividades do 
comércio de bens, serviços e turismo, priorizando uma experiência única, para que o aluno 
desenvolva toda competência profissional e pessoal. 

Através do Atendimento Corporativo, desenvolvemos competências e habilidades indispensáveis 
à atuação dos profissionais para sua empresa. Nesta modalidade de atendimento, oferecemos 
soluções educacionais customizadas em desenvolvimento humano, alinhadas aos objetivos 
estratégicos das organizações. 

O programa desenvolve cursos, palestras, consultorias exclusivas para que sua empresa 
mantenha o destaque e o diferencial competitivo no mercado. Nossos profissionais realizam o 
diagnóstico e identificam as necessidades para desenvolver ações personalizadas com 
conteúdos exclusivos, adaptados a realidade da empresa. 

Nossa certificação é reconhecida nacionalmente. Nossos curSos atendem às exigências legais de 
formação, confirmando a referência em qualidade e credibilidade da marca Senac. 

Ao escolher o Senac, você valoriza e investe em um dos mais importantes elementos do seu 
empreendimento: as pessoas da sua organização. 

·~~ , Gerente ExeCUltvO 

Vanderlei Pinheiro Correia 
Gerente Executivo da Unidade de Educação Profissional do Senac em PATO BRANCO 

CNPJ 03.541.088/0005-70 
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Curso: D ·OFICINA DE SALÃO BÁSICO 

PROPORCIONAR ATIVIDADES EM ATENDIMENTO AO PROJETO DE TRABALHO TÉCNICO, MOTIVANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES TÉCNICAS DIVERSAS PARA O CORTE DE CABELO, ESCOVAS, 
PRANCHAS, PENTEADOS, MAQUIAGEM, SOBRANCELHAS (DESIGN). MANICURE E PEDICURE, BEM COMO 
CUIDADOS E HIGIENE, ESTERELIZAÇÃO DE MATERIAIS UTILIZADOS NO ATENDIMENTO AFIM DE 
PROPORCIONAR O EMPODERAMENTO DA MULHER E O FORTALECIMENTO DE VINCULOS ATINGINDO AS 
MULHERES PERTENCENTES AO PROJETO HABITACIONAL VILA SÃO PEDRO. 

Carga Horária: 
Carga Horária/Turma :32h 

Participantes: 
Nº de Turmas: 1 
Nº de Alunos/Turma: 20 

Investimento: 
Investimento/Turma: R$ 21.4 70,00 

Salientamos que todos os participantes das Oficinas após a conclusão serão certificados de 
acordo com a marca formativa SENAC. Informamos que os valores de Investimento{Turma no 
caso de aceite da proposta terão um desconto de 15º/o. Todos os Insumos para realização das 
Oficinas, materiais didáticos, pastas, canetas, bloco de anotações, bem como o Coffee Breack 
para todos os encontros serão de responsabilidade do Senac. 
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Curso: D - OFICINA DE INFORMÁTICA 

PROPORCIONAR ATIVIDADES PRATICAS E TEÓRICAS NO CURSO DE WORD E INTERNET AOS 
MORADORES DO PROJETO HABITACIONAL VILA SÃO PEDRO, MOTIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE 
HABILIADADES ND MANUSEIO DE UM COMPUTADOR. 

Carga Horária: 
Carga Horária/Turma:32h 

Participantes: 
Nº de Turmas: 1 
Nº de Alunos/Turma: 20 

Investimento: 
Investimento/Turma: R$ 14.720,00 

Salientamos que todos os participantes das Oficinas após a conclusão serão certificados de 
acordo com a marca formativa SENAC. Informamos que os valores de Investimento/Turma no 
caso de aceite da proposta terão um desconto de 15º/o, Todos os insumos para realização das 
Oficinas, materiais didáticos, pastas, canetas, bloco de anotações, bem como o Coffee Breack 
para todos os encontros serão de responsabilidade do Senac. 

~'/ 1 / ,,, 



Curso: O - OFICINA DE COSTURA BÁSICA 

PROPORCIONAR ATIVIDADES PRÁTICAS AS MULHERES MORADORAS DO PROJETO HABITACIONAL VILA 
SAÕ PEDRO, MOTIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES E TÉCNICAS DIVERSAS DESDE O 
MANUSEIO DAS MAQUINAS DE COSTURA ATÉ A CONFECÇÃO DE PRODUTOS EM GERAL AFIM DE 
PROPORCIONAR O EMPODERAMENTO DA MULHER E FORTALECIMENTO DOS VJNCULOS SOCIAIS. 

Carga Horária: 
Carga Horária/Turma: 32h 

Participantes: 
Nº de Turmas: 1 
Nº de Alunos/Turma: 30 

Investimento: 
Investimento/Turma: R$ 23.000,00 

Salientamos que todos os participantes das Oficinas após a conclusão serão certificados de 
acordo com a marca formativa SENAC. Informamos que os valores de Investimento/Turma no 
caso de aceite da proposta terão um desconto de 15°/o, Todos os insumos para realização das 
Oficinas, materiais didáticos, pastas, canetas, bloco de anotações, bem como o Coffee Breack 
para todos os encontros serão de responsabilidade do Senac. 
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Curso: O ·OFICINA DE PEQUENOS REPAROS NO AMBIENTE DOMICILIAR 

PROPORCIONAR CONHECIMENTO AOS MORADORES DO PROJETO HABITACIONAL VILA SÃO PEDRO, 
SOBRE COMO FAZER PEQUENOS REPAROS EM SUA RESIDENCIA MOTIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE 
HABILIDADES E TÉCNICAS DIVERSAS, AFIM DE PROMOVER A INDEPENDENCIA DENTRO DE SUA 
MORADIA. 

Carga Horária: 
Carga Horária/Turma :32h 

Participantes: 
Nº de Turmas: 1 
Nº de Alunos/Turma: 20 

Investimento: 
Investimento/Turma: R$ 21.730,00 

Salientamos que todos os participantes das Oficinas após a conclusão serão certificados de 
acordo com a marca formativa SENAC. Informamos que os valores de Investimento/Turma no 
caso de aceite da proposta terão um desconto de 15°/o, Todos os insumos para realização das 
Oficinas, materiais didáticos, pastas, canetas, bloco de anotações, bem como o Coffee Breack 
para todos os encontros serão de responsabilidade do Senac. 



Curso: O· OFICINA DE PAISAGISMO 
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PROPORCIONAR ATIVIDADES PRÁTICAS E TEÓRICAS AOS MORADORES DO PROJETO HABITACIONAL 
VILA SÃO PEDRO, VISANDO O ESTIMULO E SENSIBILIZAÇÃO PARA O CUIDADO SUSTENTÁVEL DO 
EMPREENDIMENTO, COMO A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS E A IMPLANTAÇÃO DE UMA 
COMPOSTEIRA, HORTA SUSPENSA, JUNTAMENTE COM O PLANTIO DE CHÁS (DUAS QUALIDADES) E 
TEMPEROS (DUAS QUALIDADES) EM GARRAFAS PET E JARDIM COM FORMATO DE ILHA. A CADA 
PARTICIPANTE DESTA OFICINA SERÁ FORNECIDA UMA MUDA DE ARVORE fRUTlfERA E UM KIT BÁSICO 
DE JARDINAGEM, PARA QUE POSSA REALIZAR A MANUTENÇÃO DO JARDIM IMPLANTADO AD LONGO 
DA OFICINA E POSSAM REAPLICÁ-LO EM SUA RESIDENCIA. ESTA AÇÃO SERÁ PLANEJADA E 
EXECUTADA POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS E O KIT JARDINAGEM CONTERÁ UMA PÁ LARGA E 
UMA ESTREITA, UM GARFO PARA JARDINAGEM, UM PAR DE LUVAS, UMA TESOURA DE PODA, UM 
REGADOR, 05 (CINCO) MUDAS DE FLORESDE JARDIM DA ÉPOCA 

Carga Horária: 
Carga Horária/Turma:32h 

Participantes: 
Nº de Turmas: 1 
Nº de Alunos/Turma: 135 

Investimento: 
Investimento/Turma: R$ 25.000,00 

Salientamos que todos os participantes das Oficinas após a conclusão serão certificados de 
acordo com a marca formativa SENAC. Informamos que os valores de Investimento/Turma no 
caso de aceite da proposta terão um desconto de 15º/o. Todos os insumos para realização das 
Oficinas, materiais didáticos, pastas, canetas, bloco de anotações, bem como o Coffee Breack 
para todos os encontros serão de responsabilidade do Senac. 



Investimento Total da proposta: R$ 105.920,00 

PROGRAMA DE BENEFÍCIOS - ATENDIMENTO CORPORATIVO 
Empresas Contribuintes: 15% (mediante apresentação do guia GFIP) 

Sindicatos e organizações conveniadas ao Sistema Fecomércio: 15°/o (Sindicato filiado à 
Federação do Comércio do Estado do Paraná) 
Turmas realizadas na empresa: So/o 
Recompra: 5º/o (Empresas que adquiriram treinamento no prazo de até 01 ano após a 
conclusão) 
Empresas não contribuintes: 10º/o para pagamento a vista. 

Forma de Pagamento: 
Fatura: Nota Fiscal e Boleto conforme carga horaria executada no mês de competencia. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

Matrícula: Será efetivada mediante preenchimento completo do Termo de Compromisso, 
assinados e enviados ao Senac com 5 dias úteis de antecedência a data de Inicio do curso. 

Certificado: frequência mínima de 75º/o da carga horária do curso mediante assinatura na lista 
de presença do Senac e preenchimento completo do Termo de Compromisso. 

Prazo para realização da ação: 180 dias úteis a partir da assinatura do Termo de Aceite e/ou 
Contrato. 

Data e Horário: das 19h00 as 23h00 com exceção da oficina de Paisagismo que pode ser 
ministrada no período das 13h30 as 17h30 

Local: Dependencias da Secretaria de Assistencia Social 

Coffee Break - Oferecido por conta do Senac para todos os encontros das oficinas. 

Outras Informações { ? } 

Validade da proposta: 15/02/2019 
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AROUITETURA E TOPOGRAFIA 

ORÇAMENTO 

À Secretaria de Assistência Social. 

( 135 MUDAS DE FRUTÍFERAS ................................................................................ R$ 1.890,00 

675 MUDAS DE FLOR DE ESTAÇÃO ....................................................................... R$ 810,00 

270 MUDAS DE TEMPERO ......................................................................................... R$ 486,00 

270 MUDAS DE CHÁ ................................................................................................... R$ 486,00 

32 HORAS DE CURSO TEÓRICO e PRÁTICO ....................................................... R$4.160,00 

135 KIT JARDINAGEM* ......................................................................................... R$ 19.102,50 

TOTAL ....................................................................................................................... R$26.934,50, 

*kit jardinagem contém: 1 pá larga, 1 pá estreita, 1 garfo para jardinagem, 1 tesoura 

de poda, 1 par de luva, 1 regador. 

Fernando Campestrini 
Engenheiro Agrônomo 

Pato Branco. 24 de setembro de 2018 
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Conforme solicitado, a Escola Jumper Profissões e Idiomas apresenta a proposta: 

Objetivo: OFÍCINA DE INFORMÁTICA - Proporcionar atividades práticas e teóricas no 
curso de WORD E INTERNET aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
movimentando o desenvolvimento e habilidades no manuseio de um computador. 

Publico Alvo: Moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir de 18 anos de idade. 

Disciplina: Word e Internet 

Duração: 32 horas - sendo distribuídas em (2) dois meses, com (4) quatro 
horas semanais noturnas. 

Material: O material de consumo para execução fica a cargo da Jumper Profissões 
e Idiomas 

Participantes: 
Nº de turmas: 01; 
Nº de alunos 30; 

Local de realização: Pato Branco - Pr. 

Orçamento: Valor para a turma fechada -14.950,00 reais, válido 30 dias. 

Informações: 

wwwjumpercursos.com.br 

De~estrini Lopes 
Gerente administrativa da JUMPER Profissões e Idiomas 

CNPJ: 130958000001-85 
Fone: 99132-6196 

Pato Branco, 18, de janeiro de 2019. 

~ (46) 3025-1295 Rua ltab1ra. 1444 - Centro de Pato Branco PR 



ORÇAMENTO 

Conforme solicitado, a Escola Jumper Profissões e Idiomas apresenta a proposta: 

Objetivo: OFICINA DE COSTURA - Proporcionar atividades práticas as mulheres 
moradoras do Projeto Habitacional Vila São Pedro, movimentando o desenvolvimento e 
habilidades e técnicas diversas desde o manuseio das máquinas de custura até a 
confecção de produtos em geral a fim de proporcionar o empoderamento da mulher e 
fortalecer os vínculos sociais. 

Publico Alvo: Mulheres Moradoras do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir de 18 
anos de idade. 

( Disciplina: Oficina de Costura 

Duração: 32 horas - sendo distribuídas em (2) dois meses, com (4) quatro 
horas semanais noturnas. 

Material: O material de consumo para execução fica a cargo da Jumper Profissões 
e Idiomas 

Participantes: 
Nº de turmas: 01; 
Nº de alunos 30; 

Local de realização: Pato Branco - Pr. 

Orçamento: Valor para a turma fechada - 25.900,00 reais, válido 30 dias. 

Informações: 

wwwjumpercursos.com.br 

Denize~rini Lopes 
Gerente adminis~~~ Profissões e Idiomas 

CNPJ: 130958000001-85 
Fone: 99132-6196 

Pato Branco, 18, de janeiro de 2019. 

ORÇAMENTO 

(Ç) (46) 3025-1295 Rua ltab11a, 1444 -Centro de Pato Branco PR 



Pato Branco 09 de janeiro de 20 J 9 .. 

De: Sa/ete Sarturi Werner 
Para: Secretaria de Assistência Social 

Assunto: Orçamento referente a hora trabalhada para ser instrutora no Salão Social Básico 
na Oficina de Corte de Cabelo, Escovas, Pranchas, Penteados, Maquiagem, Sobrancelha 
(Designer) Manicure e Pedicure das oficinas realizadas pelo Setor da Habitação desenvolvido 
pela Secretaria de Assistência Social do município de Pato Branco. 

~L Descrição do Item 

01 Salão Social Básico: Cabelo, Manicuro, Pedicuro 

Proporcionar atividades em atendimento ao projeto de trabalho técnico 

social motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas 

para Corte de Cabelo, Escovas, Pranchas, Penteados, Maquiagem, 

Sobrancelha (Designer) Manicure e Pedicure, bem como os cuidados e 

higiene, esterilização dos materiais utilizados no atendimento ha fim de 

proporcionar o empoderamento da mulher e fortalecimento dos vínculos 

sociais, a partir dos 18 anos de idade. Sendo que, cada tnrma terá 

durabilidade de 02 meses, 02 dias na semana, 02 horas diárias, 04 horas 

semanais, 16 horas mensais, totalizando 32 horas na qual será realizado 

O J turma no período. 

N. de pa1ticipanles: 20 alunos por turmas 

Material de consumo para execução a cargo da contratada 

Empresa: Salete Sarturi Werner - ME 
CNPJ: 2408250010001-88 
Endereço: Rua Nereu Ramos - N": 321 
Bairro: Trevo da Guarani Cidade: Pato Branco/PR. 

TOTAL 

horas V. Unitãrio 

32 hrs 700,00 
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Valor Total 

22.400,00 

22.400,00 
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Pato Branco 10 de janeiro de 2019. 

De: Mari Luci Ramos Sei bel 
Para: Secretaria de Assistência Social 

Assunto: Orçamento referente a hora trabalhada para ser instrutora no Salão Social 
Básico na Oficina de Corte de Cabelo, Escovas, Pranchas, Penteados, Maquiagem, 
Sobrancelha (Designer) Manicure e Pedicure das oficinas realizadas pelo Setor da 
Habitação desenvolvido pela Secretaria de Assistência Social do município de Pato 
Branco. 

Descrição do Item 

Salão Social Básico: Cabelo, Manicuro, Pedicuro 

Proporcionar atividades em atendimento ao projeto de trabalho técnico 

social motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas 

para Corte de Cabelo, Escovas, Pranchas, Penteados, Maquiagem, 

Sobrancelha (Designer) Manicure e Pedicure, bem como os cuidados e 

higiene, esterilização dos materiais utilizados no atendimento ha fim de 

proporcionar o empoderamento da mulher e fortalecimento dos vínculos 

sociais, a partir dos 18 anos de idade. Sendo que, cada turma terá 

durabilidade de 02 meses, 02 dias na semana, 02 horas diárias, 04 horas 

semanais, 16 horas mensais, totalizando 32 horas na qual será realizado 

O 1 turma no período. 

N. de participantes: 20 alunos por turmas 

Material de consumo para execução a cargo da Contratado 

Empresa: Mari Luci Ramos Seibel 
Endereço: Rua Guarani - Nº: 504 
Bairro: Centro, Pato Branco/PR. 

TOTAL 

horas 

32 hrs 

CNPJ: 13.278.96110001-04 E-mail: maari_seibel@yahoo.com 

Atenciosamente. 

:~ 

V. Unitário Valor Total 

687,50 22.000,00 

22.000,00 
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Palo Branco 1 O de Janeiro de 20 I 9. 

De: Vera Lucia Loureiro de Almeida 
Para: Secretaria de Assistência Social 

/
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Assunto: Orçamento referente a hora trabalhada para ser instrutora na Oficina de 
Costura, oferecida pelo Setor da Habitação desenvolvido pela Secretaria de 
Assistência Social do municfpio de Pato Branco. 

Descrição do Item 

Costura Básica. 

Apresentação e regras da oficina, conhecimento das maquinas, 
exercicio da maquina reta exercício de pé, colocação de linhas 
nas maquinas, treinamento nas máquinas de costura, confecção 
de produtos em geral. O curso será ofertado a partir dos 18 anos de 

idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 meses, 02 dias na 
semana, 02 horas diárias, 04 horas semanais, 16 horas mensais, 
totalizando 32 horas na qual será realizado O 1 tmma no perlodo. 

N. de participantes: 20 alunos por turmas 

Material de consumo para execução a cargo da Contratada 

--

Empresa: Vera Lucia Loureiro de Almeida 
Endereço: Rua Jbiporã - Nº: 831 
Bairro: Centro, Pato Branco/PR. 

TOTAL 

CNPJ: 083282430001-65 E-mail: vera/ucia.a@hotmail.com 

Atenciosamente. 

crhPJ=z~?:>""-----
Assinatura 

horas V. Unitário Valor Total 

32 hrs 790,00 25.280,00 

-
25.280,00 

__J 
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Aos Cuidados 
Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Fernanda Merlo 

UNIDADE REMOTA AUTORIZADA - 134 

~CPET 

•••• Descrição Descrição 
RESET 

CURSOS 

1 1 sv 

2 1 sv 

3 1 sv 

Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendimento ao projeto de trabalho técnico social motivando o 
desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o corte de 
cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, sobrancelha 
(design), manicure e pedicure, bem como os cuidados e higiene, 
esterilização dos materiais utilizados no atendimento a fim de 
proporcionar o empoderamento da mulher e o fortalecimento de 
vínculos sociais atingindo as mulheres pertencentes ao Projeto R$ 26.300,00 
Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de 
idade. A oficina terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período 
noturno. O número de participantes será de 20 (vinte) alunos. O 
material de consumo para a execução da oficina será a cargo da 
contratada. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvimento e 
habilidades no manuseio de um computador. O curso será 
ofertado a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 
16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas 
de oficina, no período noturno. O número de participantes será 
de 30 (trinta) alunos. O material de consumo para execução a 
cargo da contratada. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas as 
mulheres moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas 
desde o manuseio das máquinas de costura até a confecção de 
produtos em geral a fim de proporcionar o empoderamento da 
mulher e fortalecimento dos vínculos sociais, a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade 
de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 
(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no período noturno. O núme de participantes será de 
30 (trinta) alunos. O material de umo para execução a cargo 
da contratada . 

R$ 28.600,00 

R$ 27.500,00 
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4 1 sv 

UNIDADE REMOTA AUTORIZADA- 134 

~CPET 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conheci 'pfita· os '" 'vi::io 
moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, s~!>c_e~-cõ _(J~ ~-- ·-­

fazer pequenos reparos em sua residência motivando o 
desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas, a fim de 
promover a independência dentro de sua moradia, a partir de 18 
{dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá durabilidade R$ 22.100,00 
de 02 {dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 
(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no perlodo noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos. O material de consumo para execução a cargo 

da contratada. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e teórica 
aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro 
envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos beneficiários, ou 
seja 135 (cento e trinta e cinco) famílias, visando o estímulo e a 
sensibilização para o cuidado sustentável do empreendimento, 
como a utilização de materiais recicláveis e a implantação de uma 
composteira, horta suspensa juntamente com o plantio de chás 
{02 qualidades) e temperos {02 qualidades) em garrafas pet e 
jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 
(dezoito) famllias onde será viabilizado o jardim, a composteira e 
a horta suspensa. A cada participante desta oficina deverá ser 
fornecida uma muda de árvore frutífera e um kit básico de 
jardinagem e um kit básico de jardinagem, para que possa realizar 

5 1 SV a manutenção do jardim implantado ao longo da oficina e possam R$ 37 .200,00 
reaplica-lo em sua residência. Esta ação deverá ser planejada e 
executada por profissionais especializados e o kit jardinagem 
deve conter uma pá larga e uma estreita, um garfo para 
jardinagem, um par de luvas, uma tesoura de poda, um regador, 
05 (cinco) mudas de flores de jardim da época. Idade dos 
participantes: a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que 
cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) 
horas diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas 
mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
período noturno e diurno adequando o horário conforme a 
necessidade da parte prática. O número de participantes será de 
135 (cento e trinta e cinco) famílias alunos. O material de 
consumo para execução a cargo da contratada. 

•••Todos os Materiais que serão utilizados nas oficinas ficam a cargo da Contratada. 

ÍÕS.486.398/0001-2õl 
MARIVONE WISNIESKI - ME 

RESET CURSOS 
Avenida Castelo Branco, 1.379 

L Centro - CEP: 89.830·000 _J 
Abelardo Luz • SC 

Pato Branco, 23 de janeiro de 2019. 
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Aos Cuidados 

EDUCANDÁRIO DONA FRIDA S/C LTDA 
Rua Tocantins, 1. 954 1 Centro 1 Pato Branço_ - .PR 
Fone: (46) 3225-0335 1 92000-0701 IVfi111itj:;i1.11:.: t '; :.; ".';'.[º 
e-mail: escoladonafrida@gmail.com 1 u;, !O :t_ v,:.\n <-1() 

1 CNPJ: 80.873.292/0002-97 1 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 
Fernanda Merlo 

Item Quant. Unld. Código 

1 1 sv 

2 1 sv 

3 1 sv 

"' 

Descrição 

Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendimento ao projeto de trabalho técnico social motivando 
o desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o 
corte de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais utilizados no 
atendimento a fim de proporcionar o empoderamento da 
mulher e o fortalecimento de vínculos sociais atingindo as 
mulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São 
Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 
(trinta e duas) horas de oficina, no período noturno. O 
número de participantes será de 20 (vinte) alunos. O material 
de consumo para a execução da oficina será a cargo da 
contratada. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do 
Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando o 
desenvolvimento e habilidades no manuseio de um 
computador. O curso será ofertado a partir dos 18 (dezoito) 
anos de idade. A oficina terá durabilidade de 02 (dois) 
meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no período noturno. O número de participantes será 
de 30 (trinta) alunos. O material de consumo para execução 
a cargo da contratada. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas 
as mulheres moradores do Projeto Habitacional Vila São 
Pedro, motivando o desenvolvimento de habilidades e 
técnicas diversas desde o manuseio das máquinas de 
costura até a confecção de produtos em geral a fim de 
proporcionar o empoderamento da mulher e 
fortalecimento dos vínculos sociais, a partir dos 18 (dezoito) 
anos de idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 
02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 
(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) 
horas de oficina eríodo noturno. O número de 
participante er · l:fe 30 (trinta) alunos. O material de 

ra xecu ão a cargo da contratada. 

A IST~ IA SOCIAL 

Ü'. ~· IJ ir 

Escola Dona 
Frida 

R$ 27 .300,00 

R$ 29.000,00 

R$ 26.500,00 
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5 1 sv 

EDUCANDÁRIO DONA FRIDA S/C LTDA 
Rua Tocantins, 1.954 1 Centro 1 Pato Brµ· co- PR - _ . 
Fone: (46) 3225-0335 1 92000-0701 . IV11.111i1jl!io li.: l '."'.'' .. :!;+lw 1 
e-mail: escoladonafrida@gmail.com 1 u. __ filíL. Vd11 _'1;f_ 

j CNPJ: SO.s-7a.292/oóoi-97 1 -

Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento 
aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, sobre 
como fazer pequenos reparos em sua residência motivando 
o desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas, a fim 
de promover a independência dentro de sua moradia, a 
partir de 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma RS 24.500,00 
terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 
(trinta e duas) horas de oficina, no período noturno. O 
número de participantes será de 20 [vinte) alunos. O material 
de consumo para execução a cargo da contratada. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e 
teórica aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro 
envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos 
beneficiários, ou seja 135 (cento e trinta e cinco) famílias, 
visando o estímulo e a sensibilização para o cuidado 
sustentável do empreendimento, como a utilização de 
materiais recicláveis e a implantação de uma composteira, 
horta suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em garrafas pet e 
jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 
(dezoito) famílias onde será viabilizado o jardim, a 
composteira e a horta suspensa. A cada participante desta 
oficina deverá ser fornecida uma muda de árvore frutífera e 
um kit básico de jardinagem e um kit básico de jardinagem, 
para que possa realizar a manutenção do jardim implantado R$ 36.200,00 
ao longo da oficina e possam reaplica-lo em sua residência. 
Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais 
especializados e o kit jardinagem deve conter uma pá larga e 
uma estreita, um garfo para jardinagem, um par de luvas, 
uma tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de flores 
de jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 
04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período 
noturno e diurno adequando o horário conforme a 
necessidade da parte prática. O número de participantes será 
de 135 (cento e trinta e cinco) famílias alunos. O material de 
consumo para execução a cargo da contratada. 

•••Todos os Materiais que serão utilizados nas oficinas ficam a cargo da Contratada. 

Pato Branco, 23 de janeiro de 2019. 

fão.873.292/0002-9 
EDUCANDÁRIO DON 

FRIDA S/C L TOA 
Rua Tocantins, 1.954 

L Centro - CEP: 85.505-140 _J 
Pato Branco - PR 
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/?'F .. PR ecomerc10 
SeM 1 Senac 1 IFPD 

DECLARAÇÃO 

O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Departamento 
Regional no Estado do Paraná - SENAC/PR, pessoa juridica de direito privado, 
entidade paraestatal, serviço social autônomo, criado pelo Decreto-Lei n.0 8.621 de 
10 de janeiro de 1946, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 03.541.088/0001-47, com sede 
na Rua André de Barros, n.0 750, em Curitiba-PR e a sua Unidade de Educação 
Profissional e Tecnológica do SENAC, UEPT-Pato Branco, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 03.541.088/0005-70, neste ato representado por sua Diretora Regional~interina, 
infra assinado, DECLARAM. à Prefeitura Municipal de Pato Branco, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 76.995.448/0001-54, que é instituição de educação profissional sem 
fins lucrativos, bem como que: 

1 - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

a) goza de ampla imunidade, nos termos do artigo 150, VI, "c", da Constituição Federal 
de 1988; 

b) não distribui qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a título de lucro 
ou participação de resultados; 

c) aplica integralmente seus recursos na manutenção de seus objetivos institucionais; 
d) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão. 

li - o signatário é representante legal desta entidade, e por ser 
expressão da verdade, firma a presente declaração sob as penas da lei. 

Ili -A presen declaração tem validade até 30/06/2019. 

a de Lelis Oliveira 
egional, interina 

ereiBasso 
Diretor de isão de Finanças e 

Desenvolviment Organizacional, interino 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Administração Regional no Estado do Paraná 

Rua André de Barros, 750, Centro 1 CEP 80010-080 1 Curitiba PR 
Tel. 41 3219470010800 643 6 346 I parana@pr.senac.br 

www.pr.senac.br 
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ATA DE POSSE DA fllRElORIA E DO COi\ISl:.LHO FISCAL DA 
FECOMÉRCIO/PR E DOS DELEGADOS REPRESENTANTES DA ENTIDADE 
JUNTO AO CONSE.LHO DE m':'.PRESENTJINTES DJ\ CONFEDERAÇÃO 
NACIONAL DO GLllVIÉRCIO Dl0 BENS, SERVIÇOS E TURISMO -
QUADRIÊNIO 201812.022 X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X. 
Aos vinte e dois dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às 16 horas, 
realizou-se, na sede da Entidade (Rua Visconde do Rio Branco, 931 - 7° andar, 
em Curitiba, Paraná) a solenidade de posse oficial da Diretoria, do Conselho 
Fiscal e dos Delegados Represe;1tantes da Fecomércio/PR junto ao Conselho 
da Confederaçao Nadonal do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, gestão 
2018/2022. eleitos en1 ·11 de maio de 2018. O ato toi p1esidido pelo Senhor ARI 
FARIA BITTENCOlJf{l', f'residente em 0xercíc10 da Fecomércio/PR. 
ABERTURA: O Senhor Presidente agradeceu a presença de todos, 
declarando aberto o presente ato de posse, convidando o Superintendente 
Regional do Trabalho, Senhor PAULO KRÓNEIS, para fazer parte da Mesa e 
empossar oficialmente a nova dimtoria da Fecomérr:io/PR eleita em 11 de junho 
de 2018, para o mnndato 2013/2022. Também compuseram a Mesa dos 
trabalhos o Sr. Luiz: Fernando 13usnardo, Ch8fe da Seção de Relações do 
Trabalho, e o Sr. P<iulo Cesar Nauiack, Vice-Presidente da Fecomércío/PR. 
SECRETÁRIO AD HUC: O Senhor presidente nomeia corno Secretário Ad Hoc 
o Superintendente Administrativo da Fecomércío PR, Senhor EDUARDO LUIZ 
GABARDO MARTINS. PEDIDO DE LICENÇA DO PRESIDENTE DARCI 
PIANA: O Presidente comunica o pedido de licença do Presidente Eleito Darci 
Piana e solicita ao Senhor EDUARDO LUIZ GABARDO MARTINS, a leitura da 
do Ofício, datado de 06/06/20111, que formalizou o afastamento, que segue'' 
transcrito em sua intewa: "Curitilia, 06 de ju11l10 de 2.018. Ao Ilustre Ari Faria: 
Bittencourt, DO. ·1° Vice-Presidente da Fednração do Comércio de Bens. 
Serviços e Turismo do Paraná - FECOMÉRCIO/PR. Senhor 1° Vice-Presidente. 
Cumpre-me COMUNICAR AO PREZADO MEU PEDIDO DE LICENÇA DA , 
PRESIDÊNCIA DA rECOMÊRCIO/PR, por motivos particulares, a partir de 
hoje, dia 0610612018 até o término do mandato ora em vigoi: refeiente ao 
QUADRIÊNIO 2014/;'018, o qual assumimos em 2310612014, e, ainda, 
considerando que a f"Jsse para o NOVO mandato eslÊI prevista em Assembleia 
do próximo dia 22/06120·18. Em nnexo estão os TERMOS DE TRANSMISSÃO · 
DE CARGO NA PRESIDÊNCIA L!A FECOMÉRCJO/Pf~. e, igualmente, PARA A 
PRESIDÊNCIA DOS CONSELHOS REGIONAIS DO SESC/PR E DO 
SENACIPR, datados deste mesmo dia 0610612018, os quais lhe transmito com 
todas as prerrogativas das respectivas funções ale o termino dos presentes 
mandatos. Peço-lhe que info1me à Diretoria da FECOMÉRCIOIPR e 
CONSELHOS REGIONAIS DO SESCIPR E SENAC/PR este meu pedido de 
licença e sua assuoção aos Gaigos em 111inlm substituição, na ·meira 
oportunidade e pelo_ nwio que julgar c?r ,_ A ollO §WNin'tM. ~111 nte a 
compreensao e clesejiJ-lhe prof1cua gestao ~ffa1, EJ..i!i/'lll.f!k1lfN'!M a cert :tJ!i; e seu 
efetwo cumprimento. a julgar p(JI seu de >fflr~nú-ib"s;'m,'~~J~l:ll~~~ .. iores, 

fiel do "dOÇun1 ~erH~ri11a - 1-; - o \ 
Fl;ldEJioi.,;ao do Cüill€!lCJu de Hens, :1~1v1ç:os fl Tur1sr110 rio :.,..a1a11fús•ri ~ UN ~"' ~ ·. ~--; j 
n Visconde- do RIO B1anc< l i1 I 6 é!lj< !ar - ,' /j('I Cf' ~ - CEP (lu~llJ<'illR ct1191:J ' ' • , ''.YI • .- R~, 
TEL,56'-11 JtW'l l5UOjr 't+'-J~141 'Ji!8J SO~l33f:':t,1 1 1! 1 .• --1/ vv- ,,.,~~, 
CNPJ O? B !118 t 11111101 .2• 1 feoer<1t, e r,·1e1 011ir-:1ci(ip1 r,L1n t1l.1~ll3H~rens11na.L"Qlj!Q!}!: ·~e.a~ ~~ / 
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sempre voltado às finalidades leyais e regulamentares de nossas instituições. 
DARCI PIANA - Precidente da Fecomércioli'R e Consr~lhos Regionais do 
SESC!PR e SE/li.D.CIPF?". JUSTIFICATIV,t\ DE IMPOSSIBILIDADE 
TEMPORÁRIA DE TOMj\R_DE POSSÊ : O Presidente solicita ao Secretàrio 
para que proceda tarnbém a leiíura da r.arta apresentada pelo Senhor Darci 
Piana, presidente eluito da Fecornércio/PH, justificando sua impossibilidade 
temporária de tomar posse, a qual segue também transcrita em sua integra: 
"Curitiba, 14 de junho de 2018. Ilustríssimo Senhor, Ari Faria Bittencourt, 
Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Paraná 
Curitiba - PR. Senhor Presidente, Informo-file que, por motivos particulares, e 
em vidude de desincompatibili2ação prevista no artigo '1°, inciso Ili, alínea "a" da 
Lei Complementar nº 64, ele 18 de maio de '/ 990, não poderei tomar posse do 
cargo de Presidente eleito da Fedel8ção l/o Comércio fie Bens, Serviços e 
Turismo do Paraná, no próximo dia 22 de junho de 20·18, relativo á gestão 
201812022, o que o farei oportunamente, 1'm dia e l1orário previamente 
agendaclo com Vossa Senhoria e demais diretores, nos termos do art. 26 do 
Estatuto. Peço-lhe amda, que transmita essa infomiaçao á Diretoria dessa 
entidade. Sem mais, agradeço pela atenção e consideração Darci Piana". Após 
a leitura da carta, u Diretor J\brão José Melhem solicitou um aparte para 
manifestar cumprime11tos ao PreLidente Licenciado, Darci Pia na, pela iniciativa 
corajosa de se lançar pré-candidato a Vice-Governador, representando a classe 
empresarial do comércio, em um momento que não se pode mais simplesmente 
criticar, mas sim participar efetivamente das decisões que afetam as atividades 
do setor que emprega o maior número de pessoas e representa a maior parcela 
do PIB de nosso Estado. Por outro lado, elogiou o Vice-Presidente, Ari Faria 
Bittencourt, pela sua capacidade já comprovada, experiência e serenidade, que 
assumirá a Presidência efetiva da entidade nesse período de licença temporária 
do Presidente Darci tºiana. PRESENTES À REUNIÃO: Foram registradas as 
presenças de diretores da Fecomércio/PR, conforme lista de presenças. 
JUSTIFICATIVAS Dl: AUSÊNCIA: Foram justificadas as seguintes ausências: 
Edenir Zandoná Junior, Everton lllluffato, Casar Moro Tozetto, Joselito Socella, 
Mauro Merigue, Paulo Salesbram, Flavio Barbosa Andreo, Agostinho Francisco 
Sabadin, Horst Adelilerlo Waldratf, Justino Hodrigues da Fonseca, Carlos 
Batista Rodrigues, f duardo Hubens de Andrade, Sandro Augusto Sabadin, 
Nasser Hamrnoud, O:mei José Simões Santos, Carlos Antonio Amaral Monteiro. 
Cristiane Guimaraes lJoiko Rossetirn e Rodinei Nogueira Os referidos diretores J 
não puderam comparecer á solenidade de posf;e. Sendo assim, tomarão posse ( í 
em data oportuna, mediante termo de posse em separado. ATO DE POSSE: O "l'\ ... 
Senhor Presidente em exercício J.\HI FAHIA BITTENCOURT fez um breve relato / \.:::> 
e passou a palavra élO Superintendente Regional do Trabalho, Senhor. PAULO /

1 
.. 

KRONÉIS, para iniciar o Ato d.o Posse. Com a a lavra o . . . t,.. 1- / 
KRONÉIS declarou e111possada a nova diretoria ~ó'Eltlrlllm."lf~W~'r/iiaHffã ,· ~ / j / 
22 de junho de 201 B a 22 de junho de 2022, 'º!."?,, ~~~2~~:,1,jyg",~~ffi~!'ilr ~{f1 ,J .. / 
Piana, conforme jusiificativa acima rnenciomu.lé. ~~it~,~'S':.,~-,'0W,l'lm~~IP4 u. ~ks /~ //) ·· 

Fed:-.tra:.çiiu e.lo Cor.-iãrcio d:--! Hi:lr1s, D-er11i~~.11s (;! Turif~ino du Pflt" l!IÍitiba-~~--- ·-.? 9 JUN./. ,2 iS-,. -(,'/,..· -~,:!, ·.;~ _ , __ j// 
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diretores eleitos presentes ao Ato, assinem o respectivo Termo de Posse. 
Declarou, então, na qualidade de Superintendente Regional do Trabalho, 
empossados para o quadriênio 201812022: o Sr. ARI FARIA BITTENCOURT, 1° 
Vice-Presidente da 1 ecornf.ncio/F>R, os demais membros da Diretoria , do 
Conselho Fiscal e m; Delegados Hepresentantes da Entidade junto ao Conselho 
da Confederação Nacional c!o Comércio. Em seguida, procedeu a leitura do 
"Termo de Posse" · a ser as,;inado por todos os Diretores presentes e 
apensado à presente ala -, que segue transcrito a seguir na íntegra: "Nós, 
membros da Direto1ia e do Conselho Fiscal da Federaçtio do Comércio de 
Bens, .SetViços e Turismo do Paraná (Fecomércio!PR), bem como os Delegados 
Representantes da entidade junto ao Conselho de Representantes ela 
Confederaçtio Nacional do Comércio de Bens, Se1viços e Turismo (CNC). 
eleitos para o quadriénio 201812022, iniciado nesta data e com téanino previsto 
para 22 ele junho ele ::io22, assumimos solenemente o compromisso de respeitar 
o exercício cio nosso mane/ato, a Constituição Federal, as Leis vigentes e o 
Estatuto da Entidade, colaborando da melhor forma possível para o crescimento 
e cfesenvolvimento ela lnstituiçtio, cios sindicatos filiados e das empresas 
integrantes das categorias representadas. Firmamos o presente, cientes de que 
este documento é também válido como lista de presenças na posse oficial da 
Diretoria e Conselho Fiscal da f'ederação do Comércio de Bens, SetViços e 
Turismo do Paraná, e dos Delegados Representantes da Entidade junto ao 
Conselho de Representantes ela Confederação Nacional do Comércio ele Bens, 
SetViços e Turismo eleitos para o quadriênio 2018-2022 realizada nesta data, às 
16h. Curitiba, 22 de junho de 2018". COMPOSIÇÃO DA DIRETORIA. DO 
CONSELHO FISCAL E DA REPRESENTAÇÃO DA ENTIDADE JUNTO AO . ' .," 
CONSELHO DE REPRESENTANTES DA CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO .·· 
COMÉRCIO: Na sequência, o Secretário Ad Hoc, EDUARDO LUIZ GABARDO 
MARTINS, procedeu " leitura dos nomes que compõem a Diretoria, o Conselho 
Fiscal e a Repre:.;entação dél FecomérciolPR junto ao Conselho de 
Representantes da Confederação Nacional do Comércio, eleitos no pleito de 11. 
de maio de 2018, a saber: Presidente: Darci Piana CPF: 008.608.089--04 - . 
Dasa Consultoria Ltda - fvlE CNPJ: 88.121.37110001-72; (temporariamente·· 
impossibilitado de tornar posse); 1° Vice-Presidente: Ari Faria Bittencourt CPF> 
027.533.089-34 - Ari Faria Bittencourt - ME CNPJ: 76 182.62510001-83; 2° 
Vice-Presidente: Paulo Cel>ar Nauiack -· IVIE CPF: 320.771.659-87 - Paulo 
Cesar Nauiack CNF.J: 8'1.041.()651000"1-06; 3º Vice-Presidente: Luiz Carlos' 
Borges da Silva CPF: 22"1963 '159-'15 - lrnobiliari8 Outra Sul Ltda - IVIE ,./) 
CNPJ:79.794.962100ü1-''IO; 4º Vice-Presidente: Paulo Herrninio Pennacchi CPF: ( ( 
069.840.299-53 - Pennacchi & Cia Uda CNPJ: 95.410.16310007-44; 5° Vice- /i /b 
Presidente: Carlos Rodrigues do Nascimento CPF: 100.356.999-49 - Wadipel UJ 
~~~é~~~:d:7~~~s5'.J~~~7c~~7~ ~~!~J~6~:/º~~~-;~~~~ji~~~~~~s~~e0~~e0~~~~~ / / / 
7º Vice-Presidente: Ulisses Piva CPF: 39 .O!!l2lr.tti'iilúl<J1-1,,:dilm:Jifkfrl'á' " hos /..; , 
Llda CNPJ. 76 641./4010001-3 7 8" Vice- r~$idert\l!lt:E"1fet~i+ozando à~J nior ~1i, __ 
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x _/ 
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CPF: 254.544.129-53 - Farmáda Drogabá Lida - EPP CNPJ: 76.079.574/0001-
04; 9° Vice-Presidente: Ali Saadeddine Wardani CPF: 100.970.589-04 - Móveis 
Karina Eireli - EPP CNPJ: 76.893.36'1/0001-76; 10° Vice-Presidente Câmara do 
Comércio Atacadista: Pedro Joanir Zonta CPF: 094.576.669-68 - Condor Super 
Center Lida CNPJ: 76.189.406/000'1-26; 1'1º Vice-Pre:>idente Câmara do 
Comércio Varejista: José Alex Gonçalves Figueira CPF 084.371.328-35 - José 
Alex Gonçalves Figueira - EPP Ci~P,I: 84.896.885/0001-49: 12º Vice-Presidente 
Câmara de Agentes /\utônomos: Luiz Sérgio Wo<r1iaki Cf'F·. 274.487.97972 -
Digidata Consultoria e Serviços de Processumento de Dados Ltda CNPJ 
79.193.363/0001-40; 13° Vice-Presidente Câmara de Assuntos do Mercosul: 
Valter da Silva Barros CPF: 142 .527.409-91 - Eletrobarros Materiais Elétricos 
Ltda CNPJ: 82.462.250/0001-08; 14° Vice-Presidente Câmara de Turismo: 
Everton Muffato CPf: 004.395.979-27 - lrmf1os Muffato & Cia Ltda CNPJ: 
76.430.438/0031-97; i 5° Vice-Prnsidente Câmara de Mecliaçâo e Arbitragem: 
José Carlos Loureiro Neto CPF: 68(J.346.769-00 - J.C. Loureiro Neto & Cia Lida 
- EPP CNPJ: 81.472.GB0/0002-48; DIRE'fORE~; SECRETÁRIOS: 1° Secretário: 
ldalbe1io Batista Vilas Boas CPF: 592.053.009-00 - Espolador Comércio de 
Calçados Lida - EPP CNPJ: 79.788 899/0001-09; 2° Secretário: Nelcir Antônio 
Ferro CPF: 431.453.379-04 - Ralliffer Comércio de Medicamentos e Perfumaria 
Ltda - ME CNPJ: 06.609.345/0001-60; 3° Secretário: Aida Santos Assunção 
CPF: 348.845.729-04 - Floricultura Flor & Arte Lida CNPJ 01.332.367/0001-75; 
DIRETORES TESOUREIROS: 1º Tesoureiro: l~elson José Bizoto CPF: 
203.400.799-91 - Levevida Equipamentos Ltda - EPP Cj\JPJ 08.248.374/0001-
32; 2° Tesoureiro: Sigismundo Mazurek CP!"': U00.4~l0.369-53 - Rei das 
Fechaduras Uda CNPJ: 77.620.599/0001-90; 3° Tesoureiro: Juarez Berti Frizzo 
CPF: 332.479.609-10 - Polifreios Representações Comerciais Lida - ME CNPJ: 
04.169.495/0001-38; DIRETORE~; PARA ASSUNTOS SINDICAIS: José Alberto 
Pereira CPF: 236.707.509-06 - Surfamon Produtos e Serviços Óticos Lida -
EPP Cl\JPJ: 81.763.6?5/0001-07, Leopoldo Ne[;tor Furlan CPF: 241.340.319-15 
-Auri Verde Ucla - tl"P CNPJ: /"1406.593/0001-15, t:Jélc10 Miguel Schibelbein 
CPF: 319.140.479-1!', - GT Floricultura Lida .. ME Cl\JPJ: 08.343.380/000'1-79, 
Cesar Moro Tozetto CPF: 597.776.059-00 -· Tozetto & Cia Lida CNPJ: 
80.221.013/0001-20; DIRETORES PARA ASSUNTOS DE RELAÇÕES DE 
TRABALHO: Abrão José Nlelhem CPF: 079.161.679-72 - Melhem & Cia Lida 
CNPJ: 77.883.239/0001-81, Ovhanes Gava CPF: 605.637 969-87 - lnkblue 
Suprimentos para lnfonnatica Ltda - ME CNPJ· 07.124.725/0001-30, José 
Carlos Strassi CPF: 604.976.lOB-25 - Strassi Confecções Uda - ME CNPJ: 
07.734.059/0001-52, l\irton José Trento CPF 3!52./12.·139-00 -- Trento Tecidos 
Uda - ME CPNJ Ti'.982.528/0001-38; Dlf\El ORES PARA ASSUN10S 
TRIBUTARIOS Everton Calamucci CPF: 321.159.469 87 - Despachante 
Autônomo Matricula 0101073-5, Antonio Barea CPF: 028.885.729-15 - Anb 
Farma Uda CNP.J: 73."/73.129/000·J-06. Pedro Cezar Vinholi . -~ -
87 - Estacionamento Estacenler Santa '! ril'IBF.'Lllm&TQj)i;~i9r.' ~ 
00.787.462/0001-09: DIRE10RES F ~{,~scn~o~~,'/2~WMf~~ ~~é 
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DESENVOLVIMENTO COMFRCl.l\L .José Marioli ~>irnão CPF: 244.723.879-72 
- Farmácia Serena Uda - EPP CNPJ: 78. ·J 10.533/000'i- '13. Joselito Soncella 
CPF: 459.779.769-68 -- Pé Vermelho Corretora de Café e Cereais SIS Ltda 
CNPJ: 06.273.037/0001-70, Beioir .João Rotta CPF: 476.488.309-06 - Maxxi 
Leite Lida- ME CNPJ: 00.947.746/0001-07; DIRETORES PARA ASSUNTOS DE 
CRÉDITO: João Inácio Kreuz CPF: 224.867.049-49 - João Inácio Kreuz & Cia 
Ltda CNPJ: 76.885 9~i3/0001-4fi, Adernar Bayer CPF 046.417 601-87 - BZS 
Informática Lida - ME CNPJ: 01.'151.247/0001-71, Paulo Salesbram CPF: 
Salesbrarn T ranspo1i<0 s e Comércio de F ruias Verduras " Cereias Ltda - ME 
CNPJ: 78.925.674/0001 94; DIRETORES PAl~A J\SSUNIOS DE RELAÇÕES 
DE CONSUMO: Valdir José Civiern CPF 595.8 i 5.069-34 - Nereci Civiero & Cia 
Ltda - EPP CNPJ: 02.068.817/0001-27, Flavio Andreo Barbosa CPF: 
081.151.209-00 - Belagrícola Comércio e Representações de Produtos 
Agrícolas S/A CNPJ: !9.038.097/0001-81, Mauro Merig11e CPF: 538.503.438-04 
-- Centralrnoda - Tecidos e Confecções Lida - EPP CNPJ: 02.881.856/0001-49; 
DIRETORES PARA ASSUl\ITO~; DE COMÉRCIO EXTERIOR Gumercindo 
f'erreira cios Santos Junio1 CPF 0:?.7.096.618-813 - ~;uper G Distribuidora de 
Produtos Alimentícios Lida CNPJ: 05.797.331/0002-07, Luciano Camilotti CPF 
887.803.291-91 IMC Industrial Madeireira Camilotti Lida CNPJ: 
03.952298/0001-28; DIRETORES PARA ASSUNTOS DE HABITAÇÃO E 
IMOBILIÁRIO: Lilianci Ribas Tavarnaro CPF: 252.706.649-68 - Tavarnaro 
Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ: 04.!)04.028/0001-17. Ricardo Hirodi 
Toyofuku CPF: 567 164.439-91 - Toyo Imóveis Lida CNPJ: 02.043.435/0001-
49; CONSELHO Fl~;CAL ME~dBROS EFETIVOS: 1° Wanclerley ft.ntõnio 
Nogueira CPF: 111 8!1B 999-87 ·· Ernbrepar Distribuidora de Peças Ltda CNPJ: 
75.592.006/0001-02, 2º Agostinho Francisco ~abadin CPF: 125.311.629-68 -
Copeçal Comércio de Peças e Acessórios Lida CNPJ: 76.430.321/0001-98, 3° 
Jorge Dib Manne CPF: 652.074.089-68 - Aspideck Indústria e Comércio dE: 
Confecções Eireli - Ef'P CNPJ: 0·1.659.742/0001-96; MEMBROS SUPLENTES 
·1° Rogério Vosnika CPF: 393.49'/.809-68 - Pactuai Comércio e Importação Lida 
CNPJ: 05.165.237/0001-46, :!º Enéas dos Santos Brum CPF: 042.559.339-87 -
Agência Brum de Revistas Ltd:i CNPJ: 18.2-W 095/000186, Gabriel Baron 
Junior CPF: 201.96!).209-91 ·- Barão Leilões -Leiloeiro P1:1blico Oficial -
Matrícula 585; SUPLENTES DA DIRETORIA: 1º Luís Carlos Favarin CPF: 

i/ 
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279 .992 .119-15 - Ciamáquinas - Comércio de Móveis Lida - EPP CNP J: 
82.204.025/0001-71; 2º Neuri Nilo Garbin CPF: 285.345.069-49 - N. Garbin & 
Cia Lida - EPP CNPJ: 78.'121.047/0001-16; 3° Sidney Catenaci CPF: 
·114.378.989-04 - Flex Servicos e Turismo Lida CNPJ: 2·1.127.432/0001-38; 4° 
Zildo Costa CPF: 07'1.939.12\J-68 - Instar Instalações e Comércio de 
Eletroeletrõnicos Ltdu CNPJ. 77.050.409/0001 4l; 5° Sair! l\haled Omar CPF: 
320.354.899-20 - Said Khó!led Omar e Cia Ltdci Ci'lpj;.._.:j.!)_Q;,W - "· 'º 
Camilo Turmina cPr 233.669 079-91 -- CT J allieifi~';s,lt\M~-r~~!;ii!:lºi~ ~~ 
75.994.632/0001-17; 7° Horst Adelberto Waldr ff,,,CP.f;:,,,~Q'Ql\,~;(t;J;&61;\~04 º'" /' 
Comercial Bandeirante Ltda CNPJ 8'1.636.615/0 64 1-'Cíb':~:fi~,''~\'n,wr:;IO"rl'''I'\~ ~g, /À·, . / 

Federação do Con1ércio do H(;ll1~;, ::)GH.'ir;o.<;. 0 Turi~n1n dn Psrnn fur,!J!....~·PR __ , -2-9- JUN~\ 2~1 ,/ _. l :/.~.: __ / -!Í: ·· -~ // 
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Veronese CPF: 588.557.429-49 - Emersorn Acessórios L.tda- ME CNPJ: 
03.685.943/0001-93; !lº Onésimo Santos de Anunciação CPF: 224.784.509-68 -
M. L DE ANUNCIACAO ·· \/IVA CURITIBA CNPJ: 09.599.893/0001-08; 10° 
Justino Rodrigues da Fonseca C/)F: 020.749.038-47 - Centro de Formação de 
Condutores Piloto Ltda - EPP CNPJ: 82.483.975/0001-82; 1'1º Carlos Batista 
Rodrigues CPF: 570.577.029-49 - Mais Econômica Modas Lida - ME CNPJ: 
14.728.359/0001-94; 12° Nilson José Zancan CPF: 171.510.589-34- Zancan & 
Cia Lida - EPP CNPJ: 80.283.674/0001-80; 13º Eduardo Rubens de Andrade 
CPF: 017.973.369-9'1 - Rosibrás Comercial Atacadista de Bebidas e Alimentos 
Lida - EPP CNPJ: 80.262.645/000·l-31; 14° Vilmar Bottin CPF: 488.506.919-04 
- Agricola e Veterini'ria Celeiro Uda CNPJ: E\ll.1139.:119/0001-46; 15° Sandro 
Augusto Sabadin CPF:797. ·/ 05.229-49 - Sane o Distribuidora de Auto Peças 
Lida - EPP CNPJ: 0[1.476.213/0001-04; 16º Maria Deli Medeiros de Medeiros 
CPF: 743.070.029-20 -· D'Work Comercial de Manufaturados Lida - ME CNPJ: 
01.679.418/0001-30; 17° Claudinei Herrero CPF: 490.821.759-91 - C Herrero 
Confecções - ME CNPJ 00.992.993/0001-25; 1Bº ltacir Grando CPF: 
013.062.869-72 - Ferragens Grando Lida CNPJ: 16.888.296/0001-90; 19° 
Olcimar José Parzianello CPF: 2fi5.341.319-53 - Central Elétrica e Materiais de 
Construçao Lida - EPP CNP.J: 00.7'15.402/0001-72; 20° Nasser Hammoud CPF: 
530.512.629-00 - Nasser Hammoud Eireli - ME CNPJ: 14.196.969/0001-25; 21° 
Angelo José Dai Pai CPF: 405.3·18.809-15 -- Dai Pai S.A Indústria e Comércio 
CNPJ: 76.490.887/0001-05; 22° Diogenes Kuczynski Szpak CPF: 004.224.799-
34 - M. R. Szpak Representação e Consultoria Lida CNPJ: 12.441.045/0001-
80; 23º Mauro Roberto Szpak CPF: 802.391.889-34 - M.R. Szpak 
Representação e Consultmia Uda CNPJ: 12.441.04510001-80; 24° João 
Valdenir Schemberg CPF: 408.137 039-72 -- ,JVS P13ças e ~3erviç:os Automotivos 
Ltda CNPJ: 80.170.749/0001-16; 25º OsnE.i José Simões Santos CPF: 
580.379.509-72 - !\vant Comércio de Papéis Lida - EPP CNPJ 
11.188.313/0001-31; 26° Amauri Donadon Leal CPF 527.454.659-53 -
Donadon Leal & Cia Ltda CNPJ: 85.079.283/0001-61; 27° Ciro Conte Chioquetta 
CPF: 244.747.209-97 - Ciro Conte Chioquetta - ME CNPJ: 75.005.686/0001-
02; 28° Rosangela Canisso CPF: 664.352.859-34 - Campolarguense 
Porcelanas Personal11:adas l.tda - ME CNPJ: 95.405 55·110001-41; 29° Carlos 
Antônio Amaral Monteiro CPF: 362.047.069-34 - I\ Rural Corretora de Café e 
Cereais SS Lida CNPJ: 01 98'1.335/0001-09; 30° Cristiane Guimarães Boiko 
Rossetim CPF: 804.2.99.809-06 - Cristiane Guimaraes Boiko Rossetim - ME 
CNPJ: 80.225.501/0001-05; 31º Francisco Leite CPF: 322.122.839-20 - FGL 
Celulares e Equipamentos Eletrônicos Ltda - ME CNPJ: 06.932.927/0001-46; 
32° Antônio Carlos Parieti CPF: 063.235.299-04 - New Face Cabeleireiros -­
Licença 061.816/2008; 33° Rodinei Nogueira CPF: 783.052.509-97 - Farmácia 
Natalied Uda CNPJ: 76.781.087/0001-43; 34º Cassiano Dalledone Zancan CPF: 
017.771.139-99- Luk Gonzaga Ferreira & ~ia0trkbEONfi}J,oG~0§· !'QD 1-09: 
DELEGADOS REPF{ESENTANTES DA FEC0_1f[~'13'SJt~:lf!3. -áJU AO 
CONSELHO DA CONFEDERAÇÃO NAC dMJl;!,"rj~~;~~Mffâ4U~ · ~" 'NS, 

feder~ç8.o do ~-º'''ércio de Dlli~s, :)srviço::; o _Turi~1~na dM1Kb~t!iJt"tá -') Q .-Jv..w: ~.O· 8_,,, ~·/.~ ~i~ 
ll. V1sc.0ncJc-. riu P.10 Brancr> (131/ fi· ;H1dr11· --f·llerc0.s- ~,EP_ 101110·001- t.-foi'f1,l1u· -~t,,- _ .. , t:J .· -~ .::_. 
TFI + 5:'i 41:JflílJ45001 f,\;{ 1 55 4101.l~~i 1:00~~ 1 Jtit>:i ,~5 )§ . .....-:-~ 1 \ "'~ ~·_, 
CNPJ 02.8l8.0'! 1/0UU1 - '.Jii 1fel1ei"w:t1uiu:r~1co1ttBrciop1.co11 .~4 ~~í}~l~.F't!HlH~~J.t9•19Pl~\~~1J1 . ! ~ Ú 

Mar·11ene Board l~Q~9- / :.:=~ 
0 Mariano Konkel Barbosa - >-o 
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SERVIÇOS E TURISIVIO: EFETIVOS Ari Faria Bittencourt CPF 027.533.089-34 
- Ari Faria Bittencourt - ME CNPJ: 76.182.G25/0001-83; SUPLENTES: 
Wanderley Antônio Nogueira CPF: 'l 11.858.999-87 - Embrepar Distribuidora de 
Peças Uda CNPJ 75 592.0IJG/0001·0?, Paulo Cesar Nauiack CPF: 
320.771.659-87 f'aulo Cesm Nauiaci( CNPJ: 8'1.041.865/0001-06. 
DELIBERAÇÃO E FNCERHAMENTO: Ficou deliberado pela diretoria que 
neste ato, conforme art. ·14, Parágrafo Único c/c art. 26 do Estatuto da Entidade, 
o Senhor Ari Faria Bittencourt passa a exercer, temporariamente, o cargo de 
presidente até que o Senhor Darci Piana, presidente eleito, seja empossado Ao 
final do relato, os pre,;entes saudaram os recém-empossados com uma efusiva 
salva de palmas. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu 
a presença de todoc. pedindo que se lavrasse a presente ata, que segue 
assinada pelo Senhor Presidente e pelo Senhor Secretário, sendo que as 
demais assinaturas constam da Lista de Presenças e no "Termo de Posse" 
anexo á presente Ata.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Curitiba, 22 de junho de 2018. 

,.--- .:/});~_ :~/ ,·: '/;,· _,,,,/, 
1Âri f!\f~ii Bittenéou"( 
Presidente em exercício 
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Eduardo Lui~ Gabardo l~iartins 
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R. Visc;onde Uo Fttu Branc(_, 93.i/ ff' ct1<da1 - ivlercés- Ct:P UU,1'10-001- CuritibEiíPR 
Ttl -r :'.i!:i 41 388~1. :J~OO 1 FAX+ fi5 1! 1 '.JGHJ <150:! l 3!108 1 1fí0~1 
CNP,J 02.810.0-1·110001 - ?rl l fçcitl'ac:.:iu~Yfru ~nrn2rdopr.r,um.br 1 v11.vw.iecomeidop1 .cun1,i1r 7 . ,. 



( 

1 

Muni~.íi l1{_''• 1'::111 [.;1~ 
FLS Vii.lo 

--- -- -- -· 
·-~ --· -·----~~~~--~~~ 

p 
'7ecomércio PR 

Ses.e 5eoac IFPD 

ORDEM DE SERVIÇO N.0 15612018 

"DISCIPLINA A EMISSÃO DE GESTÃO DE 
TODOS OS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS QUE ENVOLVAM AS 
ATIVIDADES EDUCACIONAIS (EXCETO OS 
DE MATRICULAS) DO SENAC/PR" 

O Diretor, interino, do Departamento Regional do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO: 

a) a necessidade de atualizar e unificar as orientações referentes à 
emissão, formalização e gestão de todos os contratos de prestação de serviços que 
envolvam as atividades educacionais (exceto os de matrículas) do SENAC/PR; 

b) a necessidade de garantir a celeridade na tramitação dos 
contratos educacionais, bem como aperfeiçoar o seu acompanhamento, objetivando 
o pleno cumprimento das ações neles previstas, 

RESOLVE 

Art. 1.º DETERMINAR que a emissão, formalização e gestão de todos 
os contratos de prestação de serviços que envolvam as atividades educacionais 
(exceto os de matrículas) do SENAC/PR, serão disciplinadas conforme anexo 1, parte 
integrante desta Ordem de Serviço. 

Art. 2.0 Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir de 01 de outubro 
de 2018, revogando as Ordens de Serviço n.ºs 282/2016, 162/2017 e quaisquer outras 
disposições que colidirem com as determinações do pre~ente instrumento. 

\ 

\ 
Curitiba, 01 d~ outubro de 2018. 

\ 
'/ '. 

;{,'"' \\'{,\ 
Edmundo Knaut 

Diretor Regional, interino 
Jeferson Vrnderlei Basso 

Diretor de Di i~ão de Finanças e 
Desenvolvimento 

1 
rganizacional, interino 

' ' 
,1 .·· ;; ' ! ' 
\ ), 1, ;1 '·' ' \ \ \ 

Denyze Cristina Lorenzon Ruckl 
Diretora de Divisão de Educação e Tecnologia 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Adminístração Regional no Estado do Paraná 

Ruól Andie de Bano'::\, l'.SU, Ccn!lo l CEP 80010-U!JO i Cur1l1ll:-1 Pn 
Tel. -11 32 Hl 1l7001OB00643 6 :-s1~6 I prirana'!!ipf.ser1<Jr:.b1 

www.pr.senac.br 
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ANEXO 1 DA ORDEM DE SERVIÇO 156/2018 

CONDIÇÕES ESSENCIAIS DOS CONTRATOS EDUCACIONAIS (EXCETO 
OS DE MATRÍCULAS) - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL E DEMAIS 
CONTRA TOS PERSONALIZADOS 

1.1, Da numeração e registro dos contratos 
Todos os contratos de Prestação de Serviço que envolvam as atividades Educacionais 
do Senac/PR deverão ter sua numeração fornecida através de sistema próprio, 
controlado pela DITEC/CET. 

1.2. Das informações essenciais dos contratos 
Os contratos educacionais (exceto os de matrículas) da administração pública em 
geral e demais contratos personalizados, necessariamente, deverão conter no mínimo 
as seguintes informações: 

a) qualificação da UEPT (Unidade de Educação Profissional e 
Tecnológica) contratada; 

b) nome do curso; 
c) número de turmas; 
d) carga horária/turma; 
e) número máximo de alunos/turma; 
f) requisitos minimos (idade, escolaridade, e1c); 
g) valor individual dos cursos contratados; 
h) valor global do contrato; 
i) informação sobre a emissão mensal das notas fiscais pela UEPT 

(Unidade de Educação Profissional e Tecnológica) contratada, conforme a carga 
horária efetivamente executada; 

j) informação sobre o gestor do instrumento de contrato, gerente 
executivo da UEPT (Unidade de Educação Profissional e Tecnológica). 

1.3. Dos lançamentos no sistema Órion 

Todos os instrumentos de contrato estabelecidos nesta Ordem de Serviço deverão 
ser lançados no sistema Órion, pela UEPT (Unidade de Educação Profissional e 
Tecnológica) executora, para a realização das integrações necessárias, 
reconhecimento de receita e emissão de nota fiscal. 

1.3.1. Eventuais alterações de cursos, carga horária, número de alunos 
contratados e/ou valor do contrato original deverão ser objeto de Termo 
Aditivo ao Contrato, com a consequente alteração do registro no sistema 
Órion. 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Administração Regional no Estado do Puranil 

f1uíl AnJró tio B;1rrc::.. 750, Gc~ntro / GFP fiOOIO·UliO / Cu1i1i!1~ PH 
Te!. .: 1 32 l 9 c1 /QíJ j 9*KI Gd3 G 3•!() J p<11 ít11;1!·\lpr.~:u1~1(:,i11 

Í www.pr.s:enac.br 
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~-_.. 1 .. 2. Quando da necessidade de rescisão antecipada do instrumento de contrato~-â-·--, 
_,. UEPT (Unidade de Educação Profissional e Tecnológica) contratada deverá: · ·, 

a) requerer à contratante solicitação formal da rescisão; 
b) anexar a solicitação da rescisão ao contrato originário; 
c) atentar à quitação dos débitos existentes, referentes às ações 

contratadas e executadas, antes de promover a formalização de termo de rescisão de 
contrato. 

1.4. Da gestão dos contratos 

Os gerentes e/ou assistentes de gerente da UEPT (Unidades de Educação 
Profissional e Tecnológica) deverão fazer a gestão dos contratos, convênios e 
acordos, pertinentes às atividades. 

1.4.1. Os gestores deverão observar a seguinte destinação das vias dos documentos 
em questão: 

a) uma via original para o contratado; 
b) uma via original para a UEPT executor/contratada; 
c) uma via original deverá permanecer no arquivo da DITEC/CET. 

2. ALÇADAS/RESPONSÁVEIS PELAS ASSINATURAS DOS CONTRATOS 

2.1. Dos contratos educacionais (exceto os de matriculas) - administração 
pública em geral, autarquias e demais contratos personalizados. 

TIPO DE CONTRA TO ALÇADA (VALOR) RESPONSAVEL 
PELA 

ASSINATURA 
Contratos Com valor superior a R$ Diretor Regional 
Aditamentos 10.000,00 (dez mil reais) 
Termos de Rescisão 
Contratos Com valor inferior ou Gerente da Unidade 
Aditamentos igual a R$ 10.000,00 de Educação 
Termos de Rescisão (dez mil reais) Profissional e 

Tecnolóaica 
Contrato de Prestação de Com valor superior a R$ Diretor Regional 
Serviços de Aprendizagem - 10.000,00 (dez mil reais) 
Varei o 
Contraio de Prestação de Com valor inferior ou Gerente da Unidade 
Serviços de Aprendizagem - igual a R$ 10.000,00 de Educação 
Varejo (dez mil reais) Profissional e 

Tecnológ~ -

Termos de Cooperação Técnica Todos os valores Diretor Regional 
Convênios 

Serviço Nacio ai de Aprendizagem Coe Acordos " clmiRis l r"a.ção-Aegiona .. -no--Esta _ 
ercial 
araná 

\ 

\ 
Ruu At1(!te (!f: R:=1rr(,::>, ffiO, Centro/ CEP .SOO lU-0;:{) ! t....urwl,;:i PR 

le1. .:: ~i:1 t~l 47fJq 19f' .... ou 643 Ei 346 I p~1r.:ina<:opr.~;cnac.br 
/ .'..~.·/ ww\.pr.sen.ac.br 

.\ i' ( 
\1 ' \ 



I 
1 

4 

Município ci0 r•;:tn 8ranco 
FLS &o Vic,to~ 

p 
Fecomércio PR 
Set.e &eodc IFPD 

-------- -----
~---~~-

~- }ermos de Cooperação de Todos os valores 
Desconto 
Termos de Cooperação PSG - Todos os valores 
Pro rama Senac de Gratuidade 
Termos de Cooperação Campos Todos os valores 
de Estágio (*) 
Visitas Técnicas 

Termo de Compromisso de Todos os valores 
Estágio 

Diretor Regional 

Diretor Regional 

Gerente da Unidade 
de Educação 
Profissional e 
Tecnoló ica 

Gerente da Unidade 
de Educação 
Profissional e 
Tecnoló ica 

(*) Quando da prev1sao de contrapartida para os Termos de Cooperação para 
Concessão de Campo de Estágio, será necessária a prévia autorização do Diretor 
Regional do Senac/PR, para formalização dos referidos termos. 

2.2. Dos Convênios para os Programas de Formação para os Setores _ EAD. 

TIPO DE CONTRATO ALÇADA RESPONSAVEL 
(MATRÍCULAS) PELA 

ASSINATURA 
Convênios para os Programas Até 100 vagas Gerente da Unidade 
de Formação para os Setores_ de Educação 
EAD Profissional e 

Tecnológica -- "'"" 

Convênios para os Programas De 100 a 200 vagas Diretor Regional 
de Formação para os Setores_ 
EAD 
Convênios para os Programas Acima de 200 vagas Presidente do 
de Formação para os Setores_ Conselho Regional 
EAD do SENAC/PR 

2.3. Dos Termos de Compromisso oriundos do SEBRAETEC. 

A emissão, formalização e gestão dos Termos de Compromisso referentes às ações 
SEBRAETEC, serão de responsabilidade dos Gerentes Executivos das UEPT's do 
SENAC contratadas. 

2.3.1. As assinaturas dos Termos de Compromisso das ações SEBRAETEC deverão 
se dar em formato eletrônico, em observância às orientações constantes do Edital 
SEBRAETEC. 

\ 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

Administração Regional no Estado do Paraná 

í~w:1 Al1dré de Bonos., 7SO~ Centro! CEP 8UOl0·(Jf,(l 1 Gunliba PR 
Te!. .i1 J;!1'fl •1700 j OP,.UU 64:1O3"16 I rx:1rana'ó1i:.x.senac.hr 

· · ·) www.br.senac.br 
\1, 
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ALÇADA (VALOR) RESPONSAVEL 
PELA 

ASSINATURA 
Todos os valores Gerente da Unidade 

de Educação 
Profissional e 
Tecnolóaica 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Adn1inístração Regional no Estado do Paraná 

Rua Arn:Jr~ de Bi:ufo:;, 750, Cy-n1ro 1 CEF' 8001fJ-080 1 CuribtJa PR 
Te!. ,11 ~~'.) 19 /17t1Óy,óaoo 61~-1 6 3r16 1 p.õ1rrn1õi'.!!!pr.$cnDc.br 

( · ;< .).,".'~·Pr.senac.br 
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PORTARIA ESPECIFICA N.º 174/2013 

"DESIGNA SERVIDOR PARA 
EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA" 

O Presidente do Conselho Regional do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC, no Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a Resolução n.º 1092/2013, que aprova o novo 
plano de Cargos e Salários da Instituição, 

RESOLVE 

Art. 1.º DESIGNAR o servidor Vítor Salgado Monastier, para o 
exercício das funções gratificadas de Diretor Regional, Grau 1 e Gerente Executivo 
da Unidade Editora SENAC (nível IV), Grau 1, percebendo o valor correspondente a 
maior remuneração. 

Art. 2.º Esta Portaria Específica entra em vigor em 1.º de setembro de 
2013, revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução n.º 
126/2011, de 28 de dezembro de 2011. 

Curiliba •. 3 d~t:J,2013. (/'/ 
Darci p· na 

residente do onselho Regional 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Administração Regional no Estado do Paranã 

R André de Barros, 7501CEP80010-0801 Curitiba PR 
Tel. 413219<17001fax.:41 3219 '1715 I parana@pr.senac.br 
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REGISTRO GERAL.: 523.562.-ô DATA.OE EXP'EDLÇ.Ã0:26l04!2010 

N°'"' VITOR SALGADO MONASTIER 

flUA.ÇÂ.C:A....,..._ ~ONA-~. 
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1810112019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junlo à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE l/-ISCRIÇÂO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAOI º"'º"'""'"RA 
03.541.08810005-70 

CADASTRAL 
1110212ººº FILIAL 

NOME EMPRESARIAL 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

ltruLO 00 ESTABELECIMENTO \NOME OE FANTASIA) 1 1 PORTE 
UNID. DE EDUC. PROF. E TEC. DO SENAC EM PATO BRANCO DEMAIS 

CÔOIGO E OESCRJÇÃO DA ATIVIDADE ECOOôMICA PRINCIPAL 

85.99·6·99. Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÔO\GO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONôMICAS SECUNOÃRIAS 

10.91·1·02. Fabricação de produtos de padaria e confellarla com predominância de produção própria 
56.11·2·03. Lanchonetes, casas de chã, de sucos e similares 
62.04·0·00 • Consulloria em lecnologla da Informação 
'~0-4·00. Atividades de consultorla em gestão empresarlal, exceto consullorla técnica especifica 

19·0·04 ·Consultoria em publicidade 
14.90·1·99. Oulras atividades profissionais, científicas e Mcnlcas não especlncadas anteriormente 
85.31·7·00 ·Educação superior· graduação 
85.33·3·00. Educação suporior ·pós-graduação e extensão 
85.41·4·00. Educação pronsslonal de nlvel técnico 
85.50·3·02 • Atividades de apolo à educação, excelo caixas escolares 
85.93-7-00 ·Ensino de Idiomas 
85.99·6·04. Treinamento em desenvolvimento prolisslonal e gerencial 
96.02·5·01 • Cabeleireiros, manicure e pedlcure 
96.02·5·02 • Atividades de es!éllca e oulros serviços de cuidados com a beleza 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJDICA 

307-7 ·Serviço Social Autônomo 

' LOGRADOURO AVTUPI 11 ~~~ERO 
1 

1 COl.IPLE!i.IENTO 

1 CEP 
: 85,504-000 1 

1 BAIRRO.UISTRJTO 
BORTOT 1 

1 MUNICÍPIO 
PATO BRANCO 1 l~R 

1 ENDEREÇO ELETRÕNICO 

PATOBRANCO@PR.SENAC.BR 1 
1 TELEFONE 
: (46) 3272-3700 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1 
1 DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/0812005 

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

) 
.. ~~ESPECIAL 

1 
1 DATA DA SITUAÇÂO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

Emilido no dia 18/01/2019 às 14:04:45 (data e hora de Brasma). Página: 111 

: Vollar 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnaçõcs sobre política de privacidade e nso, clique aqui. 
Atualize sua n.ilgilli! 

htlp://www.receila.fazenda.gov.brfPessoaJuridica/CNPJfcnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 
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MUNICiPIO DE PATO BRANCO· PARANÁ 

Secretaria de Finanças 

Divisão de Tribulos 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

'-IOHE .•.•.. : 
:UPJ/CPF .. : 
!:NDEREÇO .• : 
'1UNICIPTO.: 

SERVIÇO NACIOHÀL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
03.541.088/0005-70 
TUPI 385 
PATO BRANCO UF: PR 

fINALIDADE: Consulta de Débitos 

BORTOT 

:ertifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos 
)rgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito 
;:iassivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA 
~XIGIBILIOADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

\ Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
nesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

~ ~itação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
[nLernet, no endereço <http://w~1w.patobranco.pr.g0v.br/>. 

:'.ertidão emitida com base na Lei Municipal. 
~mitida em 18/01/2019. 
Jálida até 90 dias após a data de emissão desta. 
:'.ódigo/Ano da ce~tidão ............. : 0002084/2019 
:'.ódigo de autenticidade da certidão: 375099692375099 

:ertidão emitida gratuitamente.--

!\TENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA TNVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

Nº 019373943-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.541.088/0005-70 
Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Esladual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

P/;gina 1 da/ 

Vâllda até 18/05/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr gov br 

Emlli'do ~ia ln!e1m,/ Pública (18.Vl/2019 14.00.52) 
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16/0112019 Emissão de 2ª via de Certidão 

BílASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

~G1 !; r ~~ Receita Federal ~ CERTIDA.O 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
CNPJ: 03.541.088/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 00:17:44 do dia 28/10/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/04/2019. 
Código de controle da certidão: 6972.79B3.45CB.AC09 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

Canai.s 

hltp:f/servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ce rtidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem"'1 & Tipo=1&Nl.::::0354108800014 7 &Se... 1/1 
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18/01/2019 hltps:l/cons u lla·crl .caixa .gov. br/E mpresa/Crf /Crt/F geCFS lmpri m irP apel. as p 

CAl~A 
G.'\IX/\ ECulJ'.)/-..llt-,:.~. F EOER,\L 

Ccrtificnclo ele Rcgulariclaclc cio FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

03541088/0005-70 
SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
AV TUPI 385 / BORTOT / PATO BRANCO/ PR/ 85504-000 

l\/lt111icíuio 1Jp l '.:i l :Jrcy 
11 C:: Q_ K 'i'"L'ü - ~lcJ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/01/2019 a 07/02/2019 

Certificação Número: 2019010903353224035187 

Informação obtida em 18/01/2019, às 14:02:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.541.088/0005-70 

Certidão nº: 166447842/2019 
Expedição: 18/01/2019, às 14:03:30 
Validade: 16/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
03. 541. 088/0005-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

•. 1.L:: _[L.]l_,1'_ ,l . , '-. ''" 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



30/01/2019 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

ornecedor--------=====:::::;-------~;:========-:---------------, 

Tipo documento ~' C_N_P_J ___ ,~I Número documento 10;5410~800057~ ------ 1 

Nomej 

Período publicação : de [ 

--- --- ---

Data de Início Impedimento: de [ 

Data de Fim Impedimento: de [ 

,_ 
i- JM ITEM ENCONTRADO PARA O CNP J: 03541088000570! 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipaVail/ConsullarlmpedidosWeb.aspx 

1 

1 

1 

-----i 

1 Pwl•lsllr 1 

1/1 



30/01/2019 Certidões Administração Pública Federal 

Certidões APF 
---------------

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

NOVA CONSULTA 

....... CNPJ: 03.541.088/0005-70 
Ili -

Órgão 

Emissor 

TCU 

CNJ 

Portal da 

Razão social SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

Nome Fantasia: UNID. DE EDUC. PROF. E TEC. DO SENAC EM PATO BRANCO 

Certidão 

lnidôneos - Licitantes lnidôneos 

CNIA- Cadastro Nacional de Condenações 

Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência lnidôneas e Suspensas 

Portal da CNEP - Cadastro Nacional de Empresas 

Transparência Punidas 

BAIXAR PDF [!n 

https:/lcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 1/2 



18/01/2019 Decreto-Lei 862111946 

Cr\i\'IARA DOS DEPUTADOS 
C(:nlro Jc Docmncntação e Informação 

DECRETO-LEI Nº 8.621, DE 10 DE JANEIRO DE 1946 

IV1t1n~ípio a~ r '<•i<J [~r:~ 
ILS q &.__ Vic:lo \1 ' .. __ _ 

-- -~~ 

Dispõe sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizage1n Co1nercial e dá ou\ras 
providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o mligo 180 da Constituição, 

DECRETA: 

Atl. l"' Fica atribuído à Confederação Nacional do Co1nércio o encargo de organizar e adn1inistrar, no território nacional, escolas 
de aprenclizage1n co1nercial. 

Parágrafo i1nico. As escolas de aprendizage1n co1nercial 111anterào ta1ubé1n cursos de continuação ou práticos e de especialização 
- os e1npregados adultos do co1nércio, não sujeitos à aprendizagen1. 

Art. 2° A Confederação Nacional do Co1nércio, para o fin1 de que trata o artigo anterior, criará, e organizará o Serviço Nacional 
de Aprendizage1n Co1nercial (SENAC). 

Art. Jº O "SENAC" deverá ta1nbé1n colaborar na obra de difusão e aperfeiçoa1nento do ensino co1nercial de fonnaçilo e do 
ensino i1nediato que co1n ele se relacionar diretan1ente, para o que pro1noverá os acordos necessários, especialmente con1 cstabelecilncntos 
de ensino con1ercial reconhecidos pelo Governo Federal, exigindo sen1pre, en1 troca do auxilio financeiro que der, 111elhoria cio 
aparelha111ento escolar e detenninado nú1nero de n1atrículas gratuitas para co111erciários, seus filhos, ou estudantes a que provada1nente 
faltaren1 os recursos necessários. 

Iº As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuátios do Siste1na Nacional de Atendi1nento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serern dispostns e111 instnunentos de cooperação celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sisle1nas de 
Atendi1nento Socioeducativo locais. (Parága~f.O acrescitlo pela lei 11" I 2.594, de I 811/2012,_puhlicacla 110 DOU de 191112012, e111 \1igor 90 
(!101•e11ta) dia.\· após a p11b/ic:a<,:i10). 

2º Nas localidades onde não existir estabelecüncnto de ensino co1nercinl reconhecido, ou onde a capacidade dos cursos de 
fonnaçào en1 funciona1nento não atender íls necessidades do 1neio, o 11SENAC 11 providenciará a satisfação das exigências reguhunentares 
para que 1u1 sua escola, de aprendizagen1 funcione1n os cursos de fonnaçào e aperfeiçoa1nento necessários, ou pro111overá os 1neios 
indispensáveis a incentivar a iniciativa particular a criáwlos. (Pri111iUvo p-11.l:JÍgtJ~/0 único re1111111erutlo pela lei 11" 12. 594, de I 81I120 I 2 •. 
publicada no DOU de 191112012 . .fllLJ!igor 90 (11ove11ta). dias aJl.ÓS li publicaç<io). 

Ai-t. 4º Para o custeio dos encargos do 11 SENAC 11
, os estabelecünentos con1erciais cujas atividades, de acordo con1 o quad10 a que 

( ·~fere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, estivere111 enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pelu 
lonfede1açào Nacional do Co1nércio, fican1 obrigados ao pagainento n1ensal de u111a, contribuição equivalente a un1 por cento sobre o 
111ontante da renn1neraçào paga à totalidade dos seus enipregados. 

§ Iº O 1nontante da re1n11neraçào de que trata este artigo será o 111esn10 que servir de base á incidência da contribuição de 
previdência social, devida à respectiva instituição de aposentadoria e pensões. 

§ 2º A arrecadação das contribuições será feita, pelns instituições de aposcnladoria e pensões e o seu produto será posto à 
disposição do 11 SENAC 11

, para aplicação proporcional nas diferentes unidades do país, de acordo con1 a correspondente nrrecadação, 
deduzida a cota necessária às despesas de cnráter geral. Qunndo ns instituições de aposentadoria e pensões não possuíre1n serviço próprio de 
cobrança, entrará o "SENAC11 e1n entenditnento co1n tais órgãos a fin1 de ser feita a arrecadação por intennédio do Banco do Brasil, 
niinistrados os ele111entos necessários à inscrição desses contribuintes. 

§ 3º Por e111pregado entende-se todo e qualquer servidor de un1 estabelecin1cnto, seja qual for a função ou categoria. 
§ 4º O rccolhilnento da contribuição para o 11 SENAC" será feito concon1itantc111ente co1n a da que for devida às instituições de 

aposentadoria e pensões de que os e1npregados são segurados. 

Art. 5º Serão ta111bé1n contribuintes do "SENAC11 as en1presas de atividades niistas e que exploren1, acessona ou 
concorrente1nente, qualquer nnno econô1nico peculiar aos estabelecitnentos con1erciais, e a sua contribuição será Cíllculada, apenas sobre o 
n1ontante da re1nuueração paga aos e1npregados que servire111 no setor relativo a esse nuno. 

Art. 6º Ficarão isentos de contribuição os cstabelecitnentos que, a expensas próprias, 1na11tivere111 cursos práticos de co1nércio e 
de aprendizagen1, considerados pelo "SENAC" adequados aos seus fins, não só quanto tis suas inslalações con10 no tocante ii Constituição do 
Corpo docente e ao regi111e escolar. 

Parágrafo ünico. O estabclccünento beneficiado por este rntigo obrigawse, porén1, ao recolhi1nento de un1 quinto da contribuição n 
que estaria sujeilo, para atender a despesas de caráter geral e de orientação e inspeção do ensino. 

Arl. 7° Os serviços de caráler educativo, organizados e dirigidos pelo "SENAC11
, ficarão isentos de todo e qualquer i111posto 

federal, estadual e 1nunicipal. 

htlp:/b.vww2.camara.leg.br/legln/fed/decle i/1940-1949/decrelow/ei-8621-10-janeirow 1946-416555-normaalualizada-pe.hlml 1/2 



1810112019 Decreto-Lei 862111946 

Parágrafo único. Os govenios estaduais e 1nunicipais baixarão os atos necessários à efetivação rla-11~ie\.\idy~~~~~1Í~fi,.iaí-lÇ. iad.â-iie-Je 
LV1lll 1;1 Jlll llU, i't·l °'?ir··; ][;(J artigo. 
ILS~~- Vi:tlll _ _ 

Art. gu O 11 SENAC" pron1overá co1n as instiluições de aposentadoria e pensões os entcndin1e tos-neeessáriog..:.pa1'fl.·-0-e.f&ito- e 
aplicação do rcgi1nc de arrecadação instituído no presente decreto-lei. 

Art. 9° A Confederação Nricional do Co1nércio fica investida dct necessá1ü1, delegação de poder público para elabornr e expedir o 
regula1nenlo do "SENAC 11 e as instruções necessárias ao funciona1nento dos seus serviços. 

Art. 10. O regula1nento de que trata o artigo anterior, entre outras disposições, dará organização aos órgãos de direção do 
11 SENAC", constituindo 11111 Conselho Nacional e Conselhos Estaduais ou Regionais. 

§ 1º Presidirá o Conselho Nacional do "SENAC'' o µresidente da Coníederação Nacional do Con1ércio. 
§ 2º Os presidentes dos Conselhos Estaduais ou Regionais serão escolhidos entre os presidentes das federações sindicais dos 

gn1pos do con1ércio, preferindo-se se1npre o da federação representativa do n1aior contingente luunano. 
§ 3° Farão parle obrigatoria1nente do Conselho Nacional o diretor do órgão encarregado da ad1ninistração das atividades relativas 

ao ensino co1uercial do Ministério da Educação e Saúde e 11n1 representante do Ministério do Trabalho, Indústria e Co1nércio, designado pelo 
respectivo Ministro, e dos Conselhos Estaduais ou Regionais farão ta1nbén1 parte representantes dos dois Ministérios, iguahnente 
designados. 

Art. 1 l. As contribuições de q11e trata este Decreto-lei serão cobradas a pallir de 1 de janeiro de 1946, con1 bnse nn ren1uneraçào 
dos segurados de 1945. 

Arl. \2. Este Decreto-lei enlrará e1n vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições e1n contrário. 

Rio de Jnneiro, l O de janeiro de 1946, 125º da Independência e 58º da República. 

JOSÉ LlNHARES 
R. Can1eiro de tvlendonça 
Raul Leitão da Cunha 
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Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 61.843, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1967, 

Texlo comgilado 
Aprova o Regulamento do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
(SENAC) e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 63, Hem 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Seiviço de Aprendizagem Comercial (SENAC), que a êste acompanha, e que dá nova redação ao aprovado 
pelo Qecreto nº 60.343, de 9 de marÇQ de 1967, publicado no Diário Oficial de 13 de mesmo mês e ano. 

Art. 2º Êste Decreto enlrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em conlrário. 

Brasília, 5 de dezembro de 1967; 146° da Independência e 79° da República. 

A. Cosia e Silva 
Jarbas G. Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 11.12.1967 

( 

REGULAMENTO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL (SENAC) 

CAPITULO 1 

Da finalidade 

Arl. 1º O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC}, organizado e administrado pela Coníederação Nacional do Comércio, nos têrmos 
do Decreto-lei nº 8.621, de 10 de janeiro da 1946, tem por objelivo: 

a) realizar, em escolas ou centros instalados e manlidos pela lnsliluição, ou sob rorma de cooperação, a aprendizagem comercial a que eslão 
obrigadas as emprêsas de categorias econômicas sob a sua jurisdição, nos têrmos do disposilivo constitucional e da legislação ordinária. 

b) orientar, na execução da aprendizagem metódica, as emprêsas às quais a lei concede essa prerrogativa; 

c) organizar e manter cursos práticos ou de qualificação para o comerciário adulto; 

d) promover a divulgação de novos métodos e técnicas de comercialização, assistindo, por êsse meio, aos empregadores na elaboração e execução 
de programas de treinamento de pessoal dos diversos níveis de qualificação; 

e) assistir, na medida de suas disponibilidades, técnicas e financeiras, às emprêsas comerciais, no recrulamento, seleção e enquadramento de seu 
pessoal; 

f) colaborar na obra de diíusão e aperfeiçoamento do ensino comercial de formação e do ensino superior imediata que com ê1e se relacionar 
diretamente. 

( 
Arl. 2° A ação do SENAC abrange: 

a) em geral, o trabalhador no comércio e atividades assemelhadas, e, em especial, o menor aprendiz; 

b) a emprêsa comercia\ e todo o conjunto de serviços auxiliares do comércio; 

c) a preparação para o comércio. 

Arl. 3º Para a consecução dos seus nns, incumbe ao SENAC: 

a) organizar os serviços de aprendizagem comercial e de íormação, treinamenlo e adestramenlo para o comerciário adulto, adequados às 
necessidades e possibilidades locais, regionais e nacionais, do mercado de lrabalho; 

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais exislentes tanto públicos, como particulares; 

c) estabelecer convênios, contraias e acôrdos com órgãos públicos, pronssionais e particulares e agência de organismos internacionais, 
especialmente de rormação profissional e de pesquisas de mercado de trabalho; 

d) promover quaisquer modalidades de cursos e alividades especializadas de aprendizagem comercial; 

e) conceder bôlsas de estudo, no pafs e no estrangeiro, ao seu pessoal técnico para formação e aperfeiçoamento; 

f) contratar técnicos, dentro e fora do território nacional, quando necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços; 

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas finalidades; 
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h) realizar, direta ou indiretamente no interâsse do desenvolvimento econômico-social do país, estudos e pesquisas~!5cii>_ 1ª_ -a--:s -Çir~Uii~tâ~_c_·ia_tsvlv_enci_ais_ / 
dos seus usuários, sobre a eficiência da produção individual e coleliva, sôbre aspectos ligados à vida do comerei riÓ11êl:SõDte.1às_,;çqnQiÇP~~.~\9-
econômicas da emprêsa comercial. f,l.~-) q 5 VU;lllt} __ _ 

i) oferecer formação inicial, com mlnimo de cento e sessenta horas, em programa de gratuidade; ,(Incluído P.:êiõDE:creto"'fiOlr.633, dê"Z008t 

j) reconhecer e certificar a experiência profissional como formação inicial de trabalhadores. inserida nos itinerários formativos como condição para a 
realização de cursos iniciais de menor duração; .(lnclufdo gelo Decreto nº 6.633,~) 

1) utilizar a metodologia dos itinerários rormativos como princípio da educação continuada para a oferta de cursos de formação inicial e conlinuada de 
trabalhadores e de educação profissional técnica de nfvel médio; .(lnclu!do Qelo Decrelo nº 6.633, de 2008). 

m) €1BFaAlir efeFta Ele va§'as €1Fat1:1ilas em apreASiza§'effi, fermal;)ãB iRieial e eeAliA1:1aBa e em eB1:1eai;ãe preRssieRal téeAiea ele RiYel méElie, a pesseas 
Ele BaiMa reAEla, Ra eeRBililãB Ele al1:1Res fftatrie1:1laEles 01:1 egressas Ela eB1:1eafil'ãB Básiea, e a traBalRaBeres, emfJFe§'aEles 01:1 Elesempre€1a0.es, teAEIB prleriElaele 
Aa aleRElimeAIB afj1:1eles filie salisRii!!eFeffl as eeReliçées Ele al1:1Ae e Be lraBalhaEler, ebsePt'aEle e ElisfJBSle Ras aliAeas "in, "j" e "ln. (~:J!ele 
Qeerete Aº G.633.~) 

m) garanlir oferta de vagas graluitas em aprendizagem, em formação inicial e conlinuada e em educação profissional lécnica de nível médio: 
(Redação dada P.:elo Decreto nº 9.364, de 2018) 

1. a pessoas de baixa renda que sejam alunos matriculados ou egressos da educação básica; .(Incluído uelo Decreto nº 9.364, de 2018) 

2. a lraba1hadores de baixa renda, empregados ou desempregados; e .(lncluldo Relo Decreto nº 9.364. de 2018) 

3. aos usuários dos programas de proteção a pessoas ameaçadas instituídos pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, pelo Decreto nº 6.044, de 12 
de fevereiro de 2007, pelo Decreto nº 6.231, de 11 de outubro de 2007, e pelo Decreto nº 8 724, de 27 de abril de 2016. .(lnclufdo P.elo Decreto nº 
9.364, de 2018) 

( Pará§Faíe l=iAiee. O SE~ll'tC EleveFá eempFemeler Eleis teF~es Be s1:1a Reseita Ele GeRIFil:nii7ãe CeR'lf.ll:dséria Llf\l::liBa para ateAEler as Elisf.lesle Aa alíAea 
-.... . .(~f.!ele 9eerele Aº 6.6dd.~) .(Revogado P.elo Decreto nº 9.364, de 2018) 

§ 1° O SENAC deverã comprometer dois terços de sua Receita de Conldbuição Compulsória Liquida para alender ao disposto na alínea "mn do 
caput .(lnclufdo r;ielo Decreto nº 9.364,.illLlQ18) 

§ 2° No atendimenlo ao disposto na alínea umw do capul, será priorizado o atendimento daqueles que satisfizerem as condições de aluno e de 
trabalhador simultaneamente e dos usuários dos programas de proteção a pessoas ameaçadas a que se refere o item 3, observado o disposto nas 
allneas "(, "f e ~r do caput. .(lnclufdo Qelo Decreto nº 9.364, de 2018) 

CAPITULO li 

Caraclerlsticas civis 

Art. 4° O Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial é uma instituição de direito privado, nos têrmos da Lei civil, com sede e fôro juridico na Capital 
da República, cabendo sua organização e direção à Confederação Nacional do Comércio que inscreverá êsle Regulamento e quaisquer outras alterações 
posteriores, previslas no art. 50, no Registro Público competente, onde seu ato conslilulivo está regislrado sob número 366 - Cartório do Registro Civil das 
Pessoas Jurfdicas. 

Parágrafo único. O Regimenlo do SENAC, com elaboração a cargo da Confederação Nacional do Comércio e aprovado pelo Conselho nacional(CN), 
complemenlará a estrulura, os encargos e os objetivos da entidade, denlro das normas do Decreto-lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e dêste 
regulamento. 

( Art. 5° Os dirigentes e prepostos do SENAC, embora responsáveis, administraliva, civil e criminalmente, pelas nialversações que cometerem, não 
respondem subsidiàriamente pelas obrigações da entidade. 

Ar!. 6° As despesas do SENAC serão custeadas por uma conlribuição mensal, fixada em lei: 

a) dos estabelecimentos comerciais, cujas atividades, de acôrdo com o quadro a que se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
esliverem enquadrados nas federações e sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do Comércio; 

b} das emprêas de atividades mislas que explorem, acessória ou concorrenlemente, qualquer ramo econômico peculiar aos eslabelecimenlos 
comerciais. 

§ 1° A dívida aliva do Seiviço Nacional de Aprendizagem Comercial decorrenle de contribuições ou multas, será cobrada judicialmente pelas 
instituições arrecadadoras, segundo rito processual dos executivos fiscais. 

§ 2° No caso de cobrança direta pela entidade, a divida considerar-se-á suficienlemente inslruída com o levantamento do débito junto à empresa, ou 
com os comprovantes fornecidos pelos órgãos arrecadadores. 

§ 3º A cobrança direta poderá ocorrer na hipólese de atraso ou recusa da conlribuição legal pelas emprêsas conlribuinles, sendo facultado ao 
SENAC, independentemente de aulorização do órgão arrecadador, mas com seu conhecimenlo, efelivar a arrecadação, por via amigável, firmando com o 
devedor os competentes acôrdos, ou por via judicial, mediante ação executiva, ou a que, na espécie, couber. 

§ 4° Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 42, serão processados e resolvidos pela Jusliça do 
Trabalho. 

Art. 7° No que se refere a orçamento e prestação de contas da gestão financeira, a instituição observará, além das normas regulamenlares e 
regimenlais, as disposições constantes dos arls.11e13 da Lei número 2.613 de 23 de setembro de 1955. 
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Parágrafo único. Os bens e serviços do SENAC gozam de imunidade fiscal, consoante o disposto no filtigo 20, inciso Ili, alínea "e· da Consliluição. 

Art. 8º O SENAC, sob regime de unidade normativa e de descentralização executiva, aluará em íntima colateraçã0-e......articulaç_!~ com os 
empregadores contribuintes, através dos respectivos órgãos de classe, visando â propositura de um sistema nacional de ap e~~liri~~m.- i cor:n 4n,i,f_p,rffijdãaé,~ --, 
de objelivos de planos gerais, adaplável aos meios peculiares às várias regiões do pais. . ' 

1 ~'l;'l) l ',;c.J [113 
ILS Vdo 

Art. 9º O SENAC manterá relações permanentes, no âmbito nacional, com a Confederação Nacional do Comércio, e,ne-âmbitOJ.egj.Qnal. co 
federações de comércio, colimando a um melhor rendimento dos objetivos do ensino comercial, da ordem e da paz social. ---

§ 1º Conduta igual manterá o SENAC com o Serviço Social do Comércio (SESC), e insliluições afins, no atendimento de idênticas finalidades. 

§ 2º O disposto neste artigo poderá ser regulado em convênio ou ajuste entre as entidades interessadas. 

Art. 10. O SENAC funcionará como órgão consultivo do Poder Público, em assuntos relacionados com formação de trabalhadores do comércio e 
atividades assemelhadas. 

Art. 11. O SENAC, com prazo ilimilado de duração, poderá cessar a sua atividade por proposta da Confederação Nacional do Comércio, adotada por 
dois lerços dos votos das federações filiadas, em duas reuniões sucessivas do Conselho de Representantes, especialmente convocadas para êsse rim, com 
o intervalo minin10 de trinta dias, e aprovada por Decreto do Poder Execulivo. 

§ 1º No interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dissolução pretendida, os órgãos da Administração Nacional. 

§ 2° O alo extintivo, a requerimento da Confederação Nacional do Comércio, será inscrito no registro público competente, para os efeitos legais. 

§ 3° Extinto o SENAC, seu patrimônio líquido terá a destinação que fôr dada pelo respectivo ato. 

( CAPITULO Ili 

Da organização 

Arl. 12. O SENAC compreende: 

1 - Administração Nacional (AN), com jurisdição em todo pais e que se compõe de: 

a) Conselho Nacional (CN) - órgão deliberativo: 

b) Departamento Nacional {DN) - órgão executivo; 

e) Conselho Fiscal (CF) - órgão de fiscalização financeira. 

li - Administrações Regionais (AA.RR.), com jurisdição nas bases territoriais correspondentes e que se compõem de: 

a) Conselho Regional (CR) - órgão deliberalivo: 

b) Deparlamenlo Regional (DR) - órgão execulivo. 

CAPITULO IV 

( 
Da Administração Nacional (AN) 

SEÇÃO 1 

Do Conselho Nacional (CN) 

Art. 13. O Conselho Nacional (CN}, com jurisdição em todo pais, exercendo, em nível de planejamento, fixação de direlrizes, coordenação e conlrôle 
das atividades do SENAC, a função normativa superior, ao lado do poder de inspecionar e intervir, correcionalmente, em qualquer selar institucional da 
entidade, compõe-se dos seguinles membros: 

a) eia PresiBeAte eia GeAíeeierafiãe ll-laeieAal Be Ceméreie, Ejl::le é se1:1 PresieieAte Rate; 
B) Se l::lm Vise Presi8eAte; 
s) Ele rej3reseAlaAtes Ele saela GR à Fa2ãe Se fdFfl f.1er siAEjÜeAta Alil eemereiáries, el::I frayãe Ele lfleta8e mais 1::1m, R0 fflíRima Ele l:IAl e Ra ffiéuime Eie 

Ef) Ele Oireter efe EAsiRe Gemersial fie MiAistéÃa da EElf:feai;iàe e Gf:fl!f:fra; 
e) ele 1::1m ref.1reseRlaF1te ele MiAis\érie Ele Tfahall=le e Pre·1iElêAsia Seeial; elesi!JAaele f.1ele Tit1:1lar fie Pasta, eem l:IFA Sl::lf.lleAle; 
F) ele 1:1m rei:ireseAtaAte ele IMPS, elesi!JAaEle i:iele se1::1 PresieleAte, eem 1::1FA Sl::lpleRte; 
!J) Ele 1::1FA Fef.1reseAlaAle ele eaEla FeEleraeãe MaeieAal, eleita, eeFA e s1:113leRle, f.1Ble resi:ieetive GeRsell=le; 
A) ele PresiâeAte eia CeAt:eeierar;ãe MaeieAal Eles ffaBall=laEleres Ae Geméreie; 
iJ Ele Bireler GeFal Se 9ef.1aF(rurteAle MaeieAal. 
§ 1° Os Fef:neseRIBAles ele Ejl:le lFata a allAea "e'' e seHs res13eeti\'0s Sl::lf.llBRles, serãe eleitas, em esert1liAia seereta, 13el0 CR resf)eeli 10, EleAlre es 

elemeAtes siRElieali2aElas Ele eeFRéreia, J3FefereAtemeAte memhras Ele r:iréf.lrie CR, em rel::IRiâe elesliAaBa a êsse fim esf.1eeial, a ei1::1e eem13aFe~aFR, em 13rimeira 
eaRveeiu;>ãe, f.IB\a meF1es 213 Elas sel:ls eeFA13aAeRles. Em se!:Jl.!AEla eaAveeaçãe, Re mfAime 24 !=leras Elef,leis, a re1::1Riãe f.IBEleFá se realizar eem Ejllaletl:ler -

1 - do Presidente da Confederação Nacional do Comércio, que é seu Presidente nato: .(Redação dada gelo Decrelo nº 5.728, de 2006) 

li - de um Vice-Presidente: .(Reda~o dada P.:elo Decreto nº 5.728, da 2006) 
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1810111~1º-1 !0 representa~tes de cada CR. à razão de um por cinqüenla mil comerci~r~;:~u fração de melade mais um,-r~i~/~,~~:~:óJ~~~1 
três; .(RedaÇi!O dada Qelo Decreto nº 5.728, de 2006) LS_'::1_: \/L;to 

--~·------
IV · de um representanle do Ministério da Educação, e respectivo suplenle, designados pelo Minislro de Estado; .(Redaçao dada ~I 

Decrelo nº 5.728, de 2006) 

V - de um representante, e respectivo suplente, do Ministério do Trabalho e Emprego, designados pelo Ministro de Estado; 
dada gelo Decreto nº 5.728, de 2006) 

VI - de um representante, e respeclivo suplente, do lnslilulo Nacional do Seguro Social - INSS, designados pelo Ministro de Estado da Previdência 
Social; .(Reda~o dada gelo Decreto nº 5.728, de 2006) 

VII - de um represenlante de cada Federação Nacional, eleito, com o suplente, pelo respeclivo Conselho de Representantes; 
dada gelo Oecrelo nº 5.728, de 2006) 

VIII - de seis representantes dos trabalhadores, e respeclivos suplentes, indicados pelas centrais sindicais que atenderem aos crilérios e instruções 
eslabelecidos em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego; e 

IX - do Diretor-Geral do Oeparlamento Nacional. (Reda~o dada Relo Decreto nº 5.728, de 2006) 

§ 1º' Os representantes de que traia o inciso Ili e seus respectivos suplentes serão eleitos, em escrulinlo secreto, pelo CR respectivo, dentre os 
sindicalizados do comércio, prererentemente membros do próprio CR, em reunião destinada a esse fim especial. a que compareçam, em primeira 
convocação, pelo menos dois terços dos seus componenles ou, em segunda convocação, no mfnimo vinte e quatro horas depois, com qualquer 
número. (Redação dada Relo Decreto nº 5.728, de 2006) 

§ 2° Os membros do CN exercerão as suas funções pessoalmente, não sendo lícito fazê-lo através de procuradores, prepostos ou mandalários. 

( 
§ 3° Nos impedimenlos, licenças e ausências do terrilório nacional, ou por qualquer outro motivo de fôrça maior, os Conselheiros serão subsliluldos 

nas reuniões plenárias: 

1 O PreslefeRte âa GeAfe8era9ãe MaeieAal efe GaméFeie e ea GeAfeelera'iãe ~JaeieAal âes +raBall'laEleFes AS GeR'léreie, i:iele s1:1bslit13te estat13tárie Ae 
éf€1ãa efe alasse; 

1- o Presidenle da Confederação Nacional do Comércio, pelo seu substilulo estatutário; .(Redação dada Relo Decreto nº 5.728, de 2006) 

li - os representantes nos Conselhos Regionais, pelos respectivos suplentes; 

Ili - os demais, pelos respectivos sup\enles e por quem fôr credenciado pela rente geradora do mandato efetivo. 

§ 4° Cada Conselheiro lerá direito a um voto em plenário. 

§ § 0 Os GeAselAeires a ei1:1e al1:1Elem as letras "a~. "e" e ·r Ele "ea131:11" elêsle aFli§e eslãe impeEliâes Ele vetar eFA pleAárie, E!l3BAEl'e eAl1ar em apreeiar;iãe 
813 jl31€1ameAte ates efe s1;1a resi:ieAsaBiliElaele Aes érgães Ela AelmiAisl1a9ãe NaeieAal el3 Re§ieAal âa eAliâaele. 

§ 6° Qs GeAselReires referieles Aas letras "a" e ''ri' ele "eaf3t1l• Elêsle aftige, lerãe e FABRE!ale s1:1si:ieRse se a eAtiElaele siAEl1eal a tt1;1e i:ieFleReerem eair 
seb iRlePv'eR!iiãa de peeler l'IÍ:li:llise. 

§ 52 Os Conselheiros a que se referem os incisos 1, Ili e IX do capul eslão impedidos de votar em plenário, quando enlrar em apreciação ou 
julgamento alas de sua responsabilidade nos órgãos da Adminislração Nacional ou Regional da entidade. .(Redação dada gelo Decreto nº 
( '.!!. de 2006) 

§ 5Q O mandato dos membros do Conselho Nacional terá a mesma duração prevista para os mandatos sindicais, podendo ser inlerrompidos os dos 
incisos IV, V, VI e VIII do capul, em alo de quem os designou. .(Redação dada gelo Decreto nº 5.728, de 2006) 

§ 7° O maRefale Eles fflembres 8e GeAsell=la ~JaeieAal teFá a mesma ef13Fallãe 13revista 13ara es FAaAâates siA81eais, 13eeleR8e ser lRlerreR'113ieles, es elas 
leL·as "e" e ".", per ale Bas a1:1leFiflaBes ~1:1e es âesi~RBFafR. ~lesta hi,sétese, e sl3bslih:ite eeR'l13letará sem,ere, e tem,se âe s1::1Bslil1:1iEle. .(Rev29ado 
gelo Decreto nº 5.728, de 2006) 

§ 8° /\e Vise Presiâeftte, eleita 13ele GeAsell'le ~~aeieRal, EleRlre se1:1s memBres ei1:1e F1ãe faeaR'I 13Eu=te âa E>ireleria Ela GeAfeelera9ãe MaeieRal ele 
Gemêreis, iRe1::1mbe s1:1bslilt1ir e PresiâeAle Ae sase Ele iA!eNeA!iã0131e,•isla Ae § êº. .(Revogado Relo Decrelo nº 5.728,~) 

Art. 14. Ao Conselho Nacional (CN) compele: 

a) a13re\·ar as eliretfizes §erais efa B!iiáe âe SEMAC e as Aermas §eFais r:iara Sl3a ehseNâReia; 

a) aprovar as normas para a oferta de vagas graluilas e as regras para observância do disposlo no parágrafo único do art. 3º; 
dada Relo Decreto nº 6.633, de 2008) 

b) aprovar o relalório da AN e o relatório geral do SENAC; 

e) aprovar o orçamento da AN e suas retificações; 

d) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orçamentárias da AN, submelendo a matéria à autoridade oficial competente, quando 
a alteração fôr superior a 25°/o {vinte e cinco por cento) em qualquer verba; 

e) aprovar o balanço geral e a prestação de contas, ouvido, anles, o CF; 
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() sugerir aos órgãos compelentes do Poder Público e às instituições privadas, medidas julgadas úteis ao incremento e aperfeiçoamento da 
aprendizagem comercial, especialmente na parle das legislações do ensino e do trabalho; 

g) aprovar o quadro de pessoal da AN, com os respectivos padrões salariais, fixando as carreiras e os cargos isolados, e a lotação de servidores na 
secretaria do CF; 

h) determinar ao DN e às AA.RR. as medidas que o exame de seus relatórios sugerir; 

i) instituir Delegacia Executiva (DE} nas unidades pol/ticas onde não existir Federação Sindical do Comércio; 

j) baixar normas gerais para disciplina das operações imobiliárias da AN e das AA.RR. e autorizá-las em cada caso; 

\) referendar os atos do Presidente do CN pralicados sob essa condição; 

m) determinar a intervenção nas M.RR., nos casos de falla de cumprimento de normas de caráter obrigatório, de ineficiência da administração ou de 
circunstâncias graves que juslifiquem a medida, observado o processo estabelecido no regimenlo do SENAC; 

n) elaborar o seu regimento interno que, nos princípios básicos, será considerado padrão para o regimento interno das AA.RR.; 

o) aprovar o regimento interno do DN e homologar o do CF; 

p) aulorizar convênios e acôrdos com a Confederação Nacional do Comércio e outras entidades, visando às finalidades inslitucionais, ou aos 
interêsses recíprocos das signatárias; 

q) determinar inquérilo para investigar a situaç<lo de qualquer AR; 

r) fixar as percentagens de aprendizes a serem matriculados pelas emprêsas, bem como a duração dos cursos; 

s) autorizar a realização ou anulação de convênios que impliquem na concessão de isenção de contribuição devida ao SENAC; 

t) autorizar a realização de acôrdos com os órgãos inlernacionais de assistência técnica, visando à rormação de mão-de-obra e ao aperfeiçoamenlo 
do pessóal docente e técnico do SENAC e das empresas contribuintes; 

u) autorizar a realização de convênios enlre o SENAC e entidades ou escolas de todos os níveis, visando à formação ou ao aperfeiçoamento de mão­
de-obra comercial; 

v) estabelecer a verba de representação do Presidente do CN, ficar o jelon do Presidente e dos membros do CF e arbitrar diárias e ajudas de custo 
para seus membros, quando convocados e residirem fora de sua sede; 

x) aprovar o regimento interno a que se refere o parágrafo único do artigo 4°; 

z) interpretar êste regulamento e dar solução aos casos omissos. 

§ 1° Cabe ao plenário aplicar penas disciplinares a seus membros, inclusive suspensão ou perda de mandato, consoante a natureza, repercussão e 
gravidade das faltas comelidas. 

§ 2º A decretação da perda do mandato do CN, implica incompatibilidade, automática e imediata, para o exercício de qualquer outra função 
( Jesenlalivo nos demais órgãos do SENAC. 

§ 3° É lfcito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo e bom nome dos interêsses do SENAC, inabilitar ao exercício de função ou trabalho na 
entidade, por prazo determinado, qualquer pessoa, pertencente ou não a seus quadros represenlativos, que tenha causado prejulzo moral, técnico ou 
administrativo, ou lesão ao seu patrimônio, depois de passada em julgado a decisão sôbre o fato originário. 

§ 4° O CN exercerá, em relação à Delegacia Executiva que inslilui todas as atribuições previslas neste artigo. 

Art. 15. O CN reunir-se-á, ordinàriamente, lrês vêzes ao ano, e exlràordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por 213 (dois lerços) 
dos seus membros. 

§ 1° O CN se instalará com a presença de 1/3 (um lêrço) dos seus membros sendo necessário o comparecimento da maioria absolula para as 
deliberações. 

§ 2° As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos empales verificados. 

Art. 16. O ato do Presidente, praticado ~ad referendum", se não fôr homologado, no todo ou em parte, pelo Conselho Nacional, terá validade, até a 
data da decisão do plenário. 

SEÇÃO li 

Do Departamento Nacional (DN) 

Ar!. 17. Ao Departamento Nacional (ON) compete: 

a) elaborar as diretrizes gerais da ação do SENAC, a serem aprovadas pelo Conselho Nacional e baixar normas gerais para sua aplicação, 
verificando sua observância; 
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b) elaborar seu programa de trabalho e ministrar assistência ao CN; 

e) realizar eshnies, 13esft1.:1fsas e eKpeFiêReias paFB l1:1A(lameRla9fíe léGAlea das aU·riâaeles de SEJ'lAC; 

e) realizar estudos, pesquisas e experiências por meio de unidades operacionais, para fundamentação das atividades do SENAC; 
dada Relo Decreto nº 6.633, de 2008) 

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, diretamente ou através de oulras organizações, para verificar as aspirações e as necessidades de 
empregados e empregadores, nos setores relacionados com os objetivos da insliluição; 

e) sugerir medida a serem propostas ao Poder Público ou às insliluições privadas, necessárias ao incremento e ao aperfeiçoamento das atividades 
pertinentes aos objetivos do SENAC; 

f} verificar o cun1primento das resoluções do Conselho Nacional, iníormando, ao Presidenle dêste, os resultados obtidos e sugerindo-lhe medidas 
adequadas à correção eventuais anomalias; 

g) prestar assistência técnica sistemática às administrações regionais, visando à eficiência e à uniformidade de orienlação do SENAC; 

h) esludar medidas tendentes ao aperfeiçoamento dos seiviços da AN. ou de suas normas de Adminislração; 

i) elaborar e executar programas destinados à formação e ao treinamento de pessoal técnico necessário ás atividades específicas da enlidade e 
baixar normas para sua seleção preslando assistência aos Deparlamentos Regionais; 

j) elaborar e executar normas e programas para bôlsas de estudo, no país e no estrangeiro, visando ao aperfeiçoamento técnico do seu próprio 
pessoal e do pessoal dos órgãos regionais; 

( 1) realizar congressos, conferências ou reuniões para o debale de assuntos de interêsse do SENAC, promovendo e coordenado as medidas para a 
representação da entidade em certames dessa natureza; 

m) dar parecer sôbre os assuntos que devam ser submetidos ao CN ou ao seu Presidente, e que lhes sejam distribuídos para apreciação; 

n) estudar e propor normas gerais para os investimentos imobiliários da AN e das AA.RR.; 

o) organizar, dirigir e fiscalizar as Delegacias Executivas; 

p) organizar, para apreciação do CF e aprovação do CN, a proposta orçamentária da AN e as propostas de retificação do orçamento; 

q) incorporar ao da AN, os balanços das AA.RR. e preparar o relatório geral a ser encaminhado ao CN; 

r) reunir, em uma só peça formal, os orçamentos e suas retificações, da AN e das M.RR. e encaminhá-los à Presidência da República, nos têrmos 
da lei; 

s} preparar a prestação de contas da AN, e o respeclivo relatório, e encaminhá-la ao CF e ao CN, para subseqüente remessa ao Tribunal de Contas 
da União, nos têrmos da legislação em vigor; 

t) programar e executar os demais serviços de administração geral da AN e sugenr medidas tendentes à racionalização do sistema administrativo da 
enlidade. 

( 
1 

u) definir mecanismos de acompanhamento, avaliação e de desempenho da oferta de gratuidade, obseivando os indicadores de qualidade, inserção 
de egressos, adequação dos perfis dos egressos, matriculas gratuitas, atendimento à demanda atual e futura do setor do comércio de bens, serviços e 
turismo, receita de contribuição destinado à gratuidade, eficiência operacional e sustentabilidade, entre outros, observado o disposto na alínea ~a~ do art. 
3º. .(lncluido gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

Art. 18. O Diretor-Geral do DN será nomeado pelo Presidente do CN, devendo a escolha recair em pessoa de nacionalidade brasileira, de cultura 
superior, comprovada idoneidade e experiência nas atividades relacionadas com o ensino. 

§ 1° O cargo de Diretor-Geral do Departamento Nacional é de connança do Presidente do Conselho Nacional do SENAC e incompativel com o 
exercício de mandato em entidade sindical ou civil do comércio. 

§ 2° A dispensa do Diretor-Geral, mesmo quando voluntária, impõe a êste a obrigação de apresentar, ao Conselho Nacional, relatório administrativo e 
financeir~ dos meses decorridos desde o primeiro dia do exercício em curso. 

AFI. 19. Q GeAsell'le Fiseal (CF) eeA1f)êe se eles se!:)t1iAtes meFflBFes: 
a) Seis FepFeseAlaAtes àe eeméFeie, eem Eleis st1pleAles, siAâiealizaBes, eleitas f)ele GeAselAe Be Re13FeseAtaAtes Ba CeRfeBera~ãe ~laeieAal Be 

Geméfeie; 
h) três represeAtaAtes Eie GevêrAe, seAEie Eieis iRElieaeles 13ele ~4iAistre Eie +raBall~e e PreviEiêAeia 8eeial, eem 2 (Seis) Sl:lf.lleAtes e t1m r=iele Direter 

Geral Ele EleparlameRle AEimiAlslrative ele Pesseal Civil, e0FF1 1 (l:lA'I) s1:1pleRle. 

Art. 19. O Conselho Fiscal (CF) compõe-se dos seguintes membros e respectivos suplentes: 
de 2006) 

(Reda~o dada gelo Decreto nº 5.728, 

1 - dois represenlanles do comércio, sindicalizados, eleitos pelo Conselho de Representantes da Confederação Nacional do Comércio; 
(Redação dada gelo Decreto nº 5.728, de 2006) 

li - um representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, designado pelo respectivo Minislro de Estado; 
gelo Decrelo nº 5.728, de 2006) 
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UI - um represenlanle do Minislério do Trabalho e Emprego; 

2006) 

V - dois represenlantes dos trabalhadores, indicados pelas centrais sindicais que atenderem aos critérios e instruções estabelecidos em ato do 
Minislro de Estado do Trabalho e Emprego. .(Redação dada Relo Decrelo nº 5.726, de 2006) 

§ 1º Ao Presidente, eleito por seus membros, compete a direção do Conselho e a superinlendência de seus trabalhos técnicos e administrativos. 

§ 2° O CF terá Assessoria Técnica e Secretaria, com lotação de pessoal aprovada pelo CN. 

§ 3º São incompaliveis para a função de membro do Conselho Fiscal: 

a) os que exerçam cargo remunerado na próprio tnsliluição, no SESC, na CNC ou em qualquer enlidade civil ou sindical do comércio; 

b} os membros do CN ou dos CC.RR. da própria insliluição, do SESC e os mtegrantes da Diretoria da CNC. 

§ 4º Os membros do VCF perceberão, por sessão a que comparecerem, alé o máximo de seis em cada mês, uma gralincação de presença fixada 
pelo CN. 

§ 6° O maA8ate Eles Ffleffil3Fes Ete GFF é Se eleis (2) aAes. 

§ 5º- o mandato dos membros do CF é de dois anos, podendo ser interrompidos os dos incisos li, Ili e IV, em ato de quem os designou . 
. (Redação dada P.:elo Decreto nº 5.728, de 2006) 

( 
Arl. 20. Compete ao Conselho Fiscal: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução orçamenlária da AN e das AA.RR; 

b) represenlar ao CN contra irregularidades verilicas nos orçamentos ou nas contas da AN e das AA.RR., e propor, fundamentalmente, ao Presidente 
do CN, dada a gravidade do caso, a intervenção ou outra medida de menor alcance, observadas as condições eslabelecidas no regimento do SENAC; 

c) emilir parecer sôbre os orçamentos da Administração Nacional e das AA.RR., e suas relificações; 

d) examinar, emilindo parecer fundamenlado e conclusivo, as preslações de contas da AN e das AA.RR.; 

e} propor ao CN a lotação da Assessoria Técnica e da Secretaria, requisitando do DN os servidores necessários a seu preenchimento; 

f) elaborar o seu regimento interno e submelê-lo à homologação do CN. 

§ 1º A compelência referida nas alíneas "a~ "e" e "d~ será exercilada com o objetivo de verificar o cumprimento dos dispositivos legais e 
regulamentares, bem como das Resoluções do CN, e dos CC.RR., pertinentes à matéria. 

§ 2° As reuniões do CF serão convocadas por seu Presidenle, instalando-se com a presença de um têrço e deliberando com o quorum mínimo de 
dois terços de seus membros. 

( CAPITULO VI 

Das Administrações Regionais (AA.RR.) 

SEÇÃO 1 

Do Conselho Regional (CR} 

Arl. 21. No Estado, onde existir federação sindical do comércio será constituído um CR, com sede na respectiva capilal e jurisdição na base territorial 
correspondente. 

Parágrafo único. Os órgãos regionais, embora sujeilos às direlrizes e normas gerais prescrilas pelos órgãos nacionais, bem como à correição e 
fiscalização inerenles a êstes, são aulônomos no que se refere a administração de seus serviços, geslão dos seus recursos regime de trabalho e relações 
empregatlcias. 

Arl. 22. O Conselho Regional (CR) compõe-se: 

a) Ele PresiEleRle, represeAlaRele e respeetive §r1:113e Se eAE:J:l:laelraFAeRte siRElieal ele eeFAéFeie; 
l:I) ele tHfl re13reseRIBRle ele eaela 1:Hfl Eles eleFAais §fl:lpes siRElieais ele eeméreie a i:,1:1e se refere e eRf:t1:1aElrameRte siRelieal 13re\ is te Ra CeAseliEla~ãe elas 

Leis de TFaf:Jalf:le, Aas it\elFAiRistmi;;ães Re§ieAais qf:fe abraRjaFA atê eem mi! eemereiár1es iRserilas AB IM.OS; 
e) Ele 1:.1m re13FeseRteAle ele Fflesme fjrf:f13e siRelieal ele eeméreie já Fe13reseR!aEle 13ele PresiEleRle, e ele eleis re131eseRlaRle 
8) ele l::lffi Fe13reseRlaRte elas feElera~ães RaeieRais, Res Estadas eRele eidsla l::IFA 01::1 A'lais siRdi&ates a elas filiaelas e 13eles mesffies eeealt::iiEles; 
e) Ela um Fe13Fes0RlaAte de MiRisléFie ela EEl1:1eafiãe e Cult1:1Fa, ElesigRaâa 13ele titular Ela Pasla, eeFA 1::1m s1::1pleRte; 
A Be 1::1m FepreseRtaRte ela ~tiA/stéria áa Hal3a11Aa e Pre\ ,;elêReia Seela,1 áesigAa6e f:IS!e till::llar Ela Pasta, eem l:lffl s1;113JeAle; 
€1) Ele PFesiEleAte Ela FeeleFar;iãe eles EFflpre§aEles Ae Geméreie, el:i, Rãa e>cisliABa esla, ele PresieleAte Ele 8iA0ieala Eles Empre§aetes Re Ceméreie Ela 

mesma seâe Ele CR; 
t:I) de DireteF Ele Qe13aFtaFF1eRte Re§ieAal; 
ij ele 1::1m re13reseRtaAte âa lftlPS, iRáieaáa pela seu s~r:;ie11AfeReleRle RegiaAal, eaffl 1:1ffl Sl::l13leF1les. 
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§ 32 O Presidente do CR não poderá exceder ao seu mandalo na diretoria da respectiva Federação. 
2006) 

.(lnclufdo Relo Decreto nº 5.728, de 

ft.Ft. 21. Os FRemBFBs de CR, e sebls respeslives s1:J,al0Rles, a ijtJe se ref.ere a aliAea ·e· ele aFt. 22, re,areseRlarãe eafja l:lffl Eles §F1,113es Se alivielaeles 
eemereiais ela resfleeliva 1:1AiElaEle feeler=ati'tla eAetl:laelraeles Ae 13laAe Ele eRei1:1aEIFBmeRte siAelieal Ela CeRfe8ef0fiãe NaeieAal ele Gemêreis, e seFãe eleitas 13ele 
CeRsell=le Ele Ref)reseAtaAtes Bas eerrespeAàeRtes fe8eFaeães Eie eeméreie, el3eeleeiElas as Aermas àe res.aeetive estat1:1te. .(Revogado Relo 
Decreto nº 5.728, de 2006) 

§ 1º Na 1:1F1idafle feelefaliva eREle heblve; f.eBerai;ãe ~i:,ie ref:1JBSeAte mais Eie t1FA §Fllpe Se aliviBaEles eemereiais, a eleifiãe seFá feita em Bleee, 
aBriRele se e 13raze 13aFa re§islre Ele s"1a13a, 13ele 13eFíeE1e 6e t1ffia Hera, lef)e a13és iRslalaEia a re1:1Riãe. 

o . -

CeRfeB:erai;1ãe f>laeieAal Ele Geméreie, tteAtr-e as eaAElielates iAElieaEles 13eles siABieates pefleAeeAles ae Fes13eelive §R:lf:lB. 
Decreto nº 5.728, de 2006) li" O .. ':".~o 

l\'t1111·t·1·1 'o(Re"99aab-pelo -- -­'' f' ''~·-•-::;r,,.,11' 
Arl. 25. Ao Conselho Regional (CR) compete: 

-" _ V1::1a-n__ 
-~---------~~-:-_j 

a) deliberar sôbre a adminislração regional, apreciando o desenvolvimento e a regularidade dos seus trabalhos; 

b) fazer observar, no âmbilo de sua jurisdição, as direlrizes gerais da ação do SENAC adaptando-as às peculiaridades regionais; 

e) apresenlar ao CN sugeslões para o eslabelecimento e alteração das direlrizes gerais da ação do SENAC; 

d) aprovar o programa de lrabalho da AR; 

e) fazer obseivar as normas gerais baixadas pelo CN para o plano de contas, orçamento e prestação de contas; 

f) aprovar o orçamento, suas retificações, a prestação de contas e o relatório da AR, encaminhando-os à AN, nos prazos fixados; 

( 
g) examinar anualmente, o inventário de bens a cargo da AR; 

h) autorizar as transferências e as suplemenlações de delações orçamentárias da AR submelendo a matéria às autoridades oficias compelentes, 
quando a alteração fôr superior a 25°/o (vinte e cinco por cento) em qualquer verba; 

i) aprovar as operações imobiliárias da AR; 

j) estabelecer medidas de coordenação e amparo às iniciativas dos empregadores no campo da aprendizagem comercial, inclusive pela concessão 
de subvenções e auxílios; 

1) aprovar o quadro de pessoal da AR, com os respectivos padrões salariais, fixando as carreiras e os cargos isolados; 

m) referendar os atos do Presidente do CR, praticados sob êssa condição; 

n} aprovar as instruções padrão para os concursos e referendar as admissão de servidores e as designações para as funções de confiança e para os 
cargos de conlrato especial; 

o} estabelecer a verba de representação do Presidente e fixar diárias e ajudas de cuslo para seus membros; 

p) cumprir as Resoluções do CN e do CF e exercer as funções que lhe forem por êles delegadas; 

q) autorizar convênios e acôrdos com a federação do comércio dirigente e com outras entidades, visando aso objetivos institucionais, ou aos 
interêsse recíprocos das signatárias, na área territorial comum; 

r) aplicar, a qualquer de seus membros, nas circunslâncias indicadas, o disposto no art. 14, § 1º - com recursos voluntário, sem efeito suspensivo, 
pelo interessado, no prazo de 30 dias, para o CN; 

s) aprovar seu regimento interno; 

t) atender às deliberações do CN, encaminhadas pelo DN, a cujos membros facilitará o exercrcio das alribuições determinadas, preslando-lhes 
informações ou facullando-lhes o exame ou inspeção de todos os seus serviços, inclusive de contabilidade; 

u) acompanhar a adminislração do DR, verificando, mensalmente, os balancetes, o livro "Caixa~, os extraias de contas bancárias, posição das 
disponibilidades totais e deslas em relação às exigibilidades, bem como a apropriação da receita da aplicação dos duodécimos, de delerminar as medidas 
que se fizerem necessárias para sanar quaisquer irregularidades, inclusive representação ao CN. 

v) aplicar multa ao empregador do comércio que não cumprir os disposilivos legais, regulamentares e regimentais; 

x) interprelar, em primeira instância, o presenle Regulamento, com recursos necessário ao CN. 

§ 1° O CR reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, exlraordinariamente, quando convocado pelo Presidente ou por dois terços de seus 
membros. 

§' 2º O CR se Instalará com a presença de 1/3 (um têrço) de seus membros sendo necessário o comparecimento de maioria absolula para as 
deliberações. 

§ 3° As decisões serão tomadas por maior ide sufrágios, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos empales verificados. 
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§ 4° Qualquer membro do CR poderá recorrer ao CN se lhe forem negadas informações ou se lhe fôr dificultado o exame da AR. 

§ 5º O Presidente enviará, sob comprovante, a cada membro do CR, cópia da previsão orçamentária, da prestação de contas e do relatório, até 
10(dez) dias antes da reunião em que devam ser apreciados. 

SEÇÃO li 

Do Departamento Regional 

Arl. 26. Ao Deparlamento Regional (DR) compete: 

a) executar as medidas necessárias à observância das direlrizes gerais da ação do SENAC na AR, atendido o disposto na letra b do art. 25; 

b) elaborar e propor ao CR o seu programa de trabalho, ouvindo, previamenle, quanto aos aspectos técnicos, o DN; 

e) ministrar assistência ao CR; 

d) realizar inquéritos, estudos e pesquisas, diretamenle ou alravés de oulras organizações. visando a facilitar a execução do seu programa de 
lrabalho; 

e} preparar e submeter ao CR a proposta orçamentária, as proposlas de relificação dos orçamentos, a prestação de conlas e o relatório da AR: 

f} executar o orçamento da AR; 

g} programar e executar os demais serviços de administração geral da AR e sugerir medidas tendentes à racionalização de seu sistema 
1inistrativo; 

h) apresentar, mensalmente, ao CR a posição financeira da AR, discriminando os saldos de caixa e de cada banco, separadamenle. 

i) executar a oferta de graluidade, prevista na alinea ~m~ do art. 3º, segundo as determinações estabelecidas pelo Conselho Nacional do 
SENAC. .(Incluído gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

Ar!. 27. O Direlor do DR será nomeado pelo Presidente do CR, devendo recair a escolha em pessoa de nacionalidade brasileira, cultura superior e 
comprovada idoneidade e experiência nas atividades relacionadas com o ensino. 

§ 1° O cargo de Direlor do DR é de confiança do Presidente do CR e incompativel como exercício de mandato em entidade sindical ou civil do 
comércio. 

§ 2° A dispensa do Diretor, mesmo quando volunlária, impõe a êste a obrigação de apresenlar, ao CR, relalório adminislrativo e financeiro dos meses 
decorridos desde o primeiro dia do exercício em curso. 

CAPITULO VII 

Das alribulções dos Presidentes dos Conselhos, do Direlor-Geral do DN e dos Diretores do 00.RR. 

Arl. 28. Além das alribulções, explfcila ou implicitamenle cometidas neste regulamento, compele: 

1 - Ao Presidente do CN: 

a) superintender a administração do SENAC; 

b) submeler ao CN a proposta do orçamento anual da AN e de suas retificações; 

c) aprovar o programa de trabalho do ON; 

d) convocar o CN e presidir suas reuniões: 

e) submeter à deliberação do CN, além da estrutura dos serviços, o quadro de pessoal da AN, com os respectivos padrões salariais, as carreiras e os 
cargos isolados; 

1) admilir ad referendum do CN, os servidores da AN, promovê-los e demilf-\os, bem como, fixar época das férias, conceder licenças e julgar, em grau 
de recurso, a aplicação de penas disciplinares; 

g) conlratar locações de serviços dentro das dotações do orçamenlo; 

h) promover inquérilo nas AA.RR.; 

i) tornar efetiva a intervenção nas AA.RR., decretada em conformidade com o disposto no art. 14, letra m; 

j) representar o SENAC, em jufzo e fora dêle, com a faculdade de delegar tal poder; 

1) corresponder-se com os órgãos do Poder Público, nos assunlos de sua competência; 
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m) abrir conta em estabelecimento oílciais de crédito, ou, mediante prévia autorização do CN, em bancos nacionais de reconhecida idoneidade, 
~bs_ervado o disposto no artigo 35; movimentar fundos, assinando cheques, diretamente ou por preposto autorizado, conj~~~n.1~·,~~1~-~~}~e~or-~~.r~l,~o N, l\1l.lllGl/)1ü C" 1 "' , .,~,: 11.ll 

n) autorizar a distribuição das despesas votadas em verbas globais; -. 11.s70 4 Vi0to 

o) assinar acôrdos e convênios com a Confederação Nacional do Comércio com o SESC e com outras entidades, visando --- s~bjetivos inslílucio-~a~s-­
ou aos interêsses das signatárias; 

p) autorizar a realização de congressos ou de conferências e a participação do SENAC em certames dessa natureza; 

q) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, inclusive de natureza patrimonial ou econômica, de interêsse do SENAC; 

r) encaminhar ao Tribunal de Contas da União, de acôrdo com a lei, o balanço-geral, a prestação de contas e o relalório da AN aprovado pelo CN; 

s} relalar, anualmenle, ao Conselho de Representantes da Coníederação Nacional do Comércio, as alividades da AN; 

t) nomear os delegados para as DD.EE. de que traia o art. 1, leira i, 

u) delegar podêres. 

li - Ao Presidente do CR: 

a) superintender a AR do SENAC; 

b) submeter ao CR a proposta do orçamento anual da AR e de suas relificações; 

e) aprovar o programa de trabalho do DR; 

d) convocar o CR e presidir suas reuniões; 

e) corresponder-se com os órgãos do Poder Público, nos assuntos de sua compelência; 

í) submeter à deliberação do CR, além da estrutura dos serviços, o quadro de pessoal da AR, com os respectivos padrões salariais, fixando as 
carreiras e os cargos isolados; 

g) admitir, ad referendtun do CR, os servidores da AR, promovê-los e demiti-los, bem como, fixar a época das férias, conceder licenças e julgar, em 
grau de recurso, a aplicação de penas disciplinares; 

h) contratar locações de serviços, denlro das dotações do orçamento; 

i) assinar acôrdos e convênios com a Federação do Comércio dirigente, com o SESC e com oulras entidades, visando aos objetivos inslilucionais e 
aos interêsses recfprocos das signatárias na área territorial comum; 

j) abrir conta em estabeledmentos oficiais de crédito, ou, mediante prévia aulorização do CR, ad referendum do CN, em bancos nacionais de 
reconhecida idoneidade, observado o disposto no art. 35; movimentar fundos, assinando cheques, diretamente ou por preposto autorizado, conjuntamenle 
com o Diretor do DR; 

( 
1) autorizar a distribuição de despesas votadas em verbas globais, ad referendum do CR; 

m) encaminhar à AN o balanço, a prestação de contas e o relatório da AR; 

n) relatar, lrimeslra1menle, aos Conselhos de Representantes das Federações da unidade íederaliva as atividades da AR; 

o) delegar podêres. 

Ili - Ao Diretor-Geral do DN: 

a) organizar, dirigir e fiscalizar os seiviços do órgão a seu cargo, baixando as necessárias instruções; 

b) propor a admissão, demissão e promoção dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes elogio e aplicar-lhes penas disciplinares: 

c) assinar, com o Presidente do CN, diretamente ou, no caso de unidade de serviço instalado fora da cidade-sede do CN, por preposto autorizado, os 
papéis a que se refere a a\fnea m do inciso I; 

d) tomar a iniciativa das atribuições enumeradas no art. 17, adotando as providências necessárias à sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CN, o plano para distribuição das despesas votadas em verbas globais; 

f) realizar reuniões com os Diretores e Chefes de serviço da AN, visando ao aperfeiçoamento e à unidade de orientação do pessoal dirigente. 

IV - Ao Direlor do DR: 
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a) orgamzar, dirigir e fiscahzar os serviços do órgão a seu cargo, baixando as necessárias inslruçôes, l l ~~-t-~ 5 V1~~ 
b) propor a admissão, demissão e promoção dos servidores, fixar sua lotação, consignar-lhes elogtos e aplicar-lhes penas sciplmares, 

e) assinar, com o Presidente do CR, diretamente ou, no caso de unidade de serviço instalado fora da cidade-sede do C , por preposto autorizado, os 
papéis a que se refere a alíneaj do inciso li; 

d) !ornar a inicialiva das alribuições enumeradas no art. 26, adotando as providências necessárias à sua execução; 

e) submeter ao Presidente do CR o plano para distribuição das despesas valadas em verbas globais. 

CAPITULO VIII 

Dos recursos 

AIL 29. Constituem renda do SENAC: 

a) contribuições dos empregadores do comércio e dos de atividades assemelhadas, na forma da lei; 

b) doações e legados; 

c) auxílios e subvenções; 

d) multas arrecadadas por infração de dispositivos legais, regulamentares e regimentais; 

e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de mutações de patrimônio, inclusive as de locação de bens de qualquer natureza; 

f) rendas eventuais. 

Art. 30. A arrecadação das contribuições devidas ao SENAC serâ feita pelos órgãos arrecadadores, concomitantemente com as contribuições para o 
Instituto Nacional de Previdência Social. 

§ 1º A llltlle Be iAâeAiza~ãe 13elas Bes13esas eem essa arFeeaBa'láe, a iRslilt:il~ãe ele ~reviclêAeia seeial, 8:eB1:1ziFá Se meRlaAle arreeaâa8e: 
a) 1~~ (t:im 13er eeAle) Aes rees1AimeAles ~sr \'ia aBmiRistr-ali·.a; 

§ 12 A Ululo de remuneração pelas despesas da arrecadação de que traia o caput, o órgão arrecadador deduzirá do montante 
arrecadado: ,(Redação dada gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

a) três e meio por cento nos recolhimentos por via administrativa; .(Reda~o dada gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

b) importância a ser fixada em convênio, quando se tornar necessária a cobrança judicial. 

§ 2° Ae SE~l/\G é asse§l::IFaBe e Bireite Ele ~remever, jttAle ae IAstit1::1te PlaeieAal Be Pre·1iel.êAeia Seeial, a verilieae-ãe Elas eel:IFBA9as Elas eeRlriin:1ieães 
1:11;1e IAes sãe de't'iElas, 130BeABe, 13ar-a êsse fiAl, além Be e1:1lres meias Be Ral1:1reza Elirela eu iABirela, ereEleAeiar ~fe~esles e1;1 maABaláries. 

§ 2º Ao SENAC é assegurado o direilo de promover, junto ao órgão arrecadador, a verillcação das cobranças das contribuições que lhes são devidas, 
r - -iendo, para esse fim, além de outros meios de nalureza direta ou indireta, credenciar prepostos ou mandatários. .(Redação dada Relo 

( reto nº 6.633, de 2008) . 

.'Vt a1. As eeAtril:IHifiães eem~ulsêrias, euter§aelas effi lei, em fa .ar Ele SEMAG, se Fãa ereàitaâas âs t.EIFAiAistraeães Re§ieAais, Aa 13repeF§;ãe Ele 8Q~~ 
(eileAla ~er eeAle) sêl:lre es meAlaAtes arreeae:taEles Aas Bases territeriais res13eelivas. O reslaAle, EleEl1::1ziElas as Eles13esa Se aFFeeaElai;;ãe, eal:leFá a AM. 

Ar!. 31. As conlribuições compulsórias, outorgadas em lei, em favor do SENAC, serão creditadas às Administrações Regionais, na proporção de 
oilenla por cento sobre os montantes arrecadados nas bases territoriais respectivas, deduzidas de dois por cenlo para custeio das despesas de 
arrecadação. .(Redação dada gelo Decreto nº 6.633, de 2008} 

§ 1º Caberá à AN vinte por cento das referidas contribuições, deduzido o reslante das despesas de arrecadação previstas na alínea "a" do§ 1º do 
art. 30. .(Incluído gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

§ 22 Para os efeitos do disposto no parágrafo único do ar!. 32, entende-se como Receita de Conlribuição Compulsória Liquida do SENAC a 

Arrecadação Compulsória Brula, deduzida a conlribuição à CNC, de que traia o § 1º do art. 32, às Federações de que lrata o caput do art. 33 e a 

remuneração devida ao órgão arrecadador prevista na alfnea Ma~ do§ 1º do art. 30. .(Incluído gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

Arl. 32. Os recursos da AN terão por fim atender às despesas dos órgãos que a integram. 

§ 1° A renda da AN, oriunda da contribuição prevista em lei, com desconto da quota até o máximo de 3o/o sôbre a cifra da Arrecadação-Geral para a 
Administração Superior a cargo da Confederação Nacional do Comércio, será aplicada na conformidade do que dispuser o orçamento de cada exercicio. 

§ 2° A AN poderá aplicar, anualmente, de sua receita compulsória, de acôrdo com os critérios aprovados pelo CN: 

a) até 10% (dez por cento), como subvenção ordinária, em auxílio às AA.RR. de receita insuficiente, visando a permilir-lhes realizaren1 suas funções 
primordiais de aprendizagem comercial e de preparaçâo de ~ão-de-obra qualificada para as atividades comerciais; 

hltp://www.planailo.gov. br/ccivil_ 03/decrelo/1950-1969/06184 3. hlm 12/15 



1810112019 061843 

f3FiAeii:ialmeAle 13ara eMee1:1'lã:e Ele eBras, mell=leFaffieRtes e aBa13ta~ées, Bftt:1isi9ãe Eie imé1eis, iAslala~ãe e 8ftt1i13ameAles. IV111nicípio c~i;• I '<:.[,; U1ar;G~1 
ILf>~. Víc:iu ~ b) até quinze por cento, a titulo de subvenção exlraordinária, às AA.RR. para incremento da qualidade das ações de ed caça SIO • ..:::::'Ç)..._ 

.(Redação dada P.elo Decreto nº 6.633, de 2008) --- - ~~--~-~~·-~~---~ 

§ 3Q Caberá à AN atender ao disposto no parágrafo único do art. 32, comprometendo até sessenta e seis inteiros e sessenta e sele centésimos por 
cento de sua Receita de Contnbuição Compulsória Lfquida. .(Incluído P.elo Decreto nº 6.633, de 2008) 

§ 42 A Receita de Contribuição Compulsória Lfquida da AN será de vinte por cento da Arrecadação Compulsória Brula, deduzida a contribuição à 
CNC, de,·que traia o § lº do art. 32, e a comissão devida ao órgão arrecadador, de que trata o caput do art. 31. (Incluído Relo Decrelo nº 6.633, 
de 2008) 

§ 52 As subvenções previstas nas alineas "an e "bn do § 22 inlegram o monlanle de recursos destinados pela AN ao custeio da oferta de vagas 
graluitas, nos termos do parágrafo único do art. 3º. conforme critérios fixados pelo CN. .(Incluído Relo Decreto nº 6.633, de 2008) 

,\ti. aa. A Feeeila âas /1J\.RR., eri1:1REla elas eeAlri~1:1ivães eem131:1lsérias será a131iea8a Aa eeAíermielaEle Ele erf}ameRle Ele eaâa exereleie. 

Arl. 33. A receila das AA.RR., oriunda das contribuições compulsórias, reservada a quota de até o máximo de três por cento sobre a arrecadação 
lotai da região para a administração superior a cargo das Federações do Comércio, conforme crilérios rixados pelo CN, será aplicada na conformidade do 
orçamento de cada exercício. .(Redação dada nela Decreto nº 5.728, de 2006) 

§ 1º Caberá às AA.RR. atender ao disposlo no parágrafo único do arl. 32, comprometendo até sessenta e seis inleiros e sessenta e sele centésimos 
por cenlo de suas Receitas de Conlribuições Compulsórias Liquidas, conforme critérios fixados pelo CN. _(lncluldo neto Decreto nº 6.633, de 
2008) 

e § 22 A Receita de Conlribuição Compulsória Líquida das AA.RR. será de oitenta por cento da Arrecadação Compulsória 
contribuição às Federações de que traia caput do art. 33 e a comissão devida ao órgão arrecadador de que trata o caput do art. 31. 
nela Decreto nº 6.633, de 2008) 

Bruta, deduzida a 
.(Incluído 

Art. 33-A. No monlanle anual da Receita de Contribuição Compulsória Líquida do SENAC, aplicado pela AN e pelas AA.RR. em programa de 
gratuidade, a que se refere o parágrafo único do art. 32, serão computados os recursos necessários ao custeio direto e indireto, à gestão e aos 
inveslimenlos. .(Incluído Relo Decreto nº 6.633, de 2008) 

Arl. 34. Nenhum recurso do SENAC. quer na administração nacional, quer nas administrações regionais. será aplicado, seja qual fôr o título, senão 
em prol das finalidades da instituição, de seus beneficiários, ou de seus servidores, na forma prescrita neste Regulamento. 

Parágrafo único. Todos quanlos foram incumbidos do desempenho de qualquer missão, no país ou no estrangeiro, em nome ou às expensas da 
entidade, estão obrigados à prestação de contas e feitura de relalório, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após a ultimação do encargo, sob pena de 
inabililação a novos comissionamenlos resliluição das importâncias recebidas. 

Art. 35. Os recursos do SENAC serão depositados obrigatoriamente, em bancos oficiais, ou parliculares aulorizados pelo CN. 

§ 1º É vedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em estabelecimento de crédito com capital realizado inferior a dez mil vêzes a cifra do 
maior salário-mínimo vigente do pais. 

§ 2° Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quanto aos eslabelecimentos de crédilo de sua base territorial, com capital realizado inferior a 
cinco mil vêzes a cifra do salário-mfnimo da região. 

1 

CAPITULO IX 

Do orçamenlo e da prestação de contas 

Art. 36. A AN e as AA.RR. organizarão seus respectivos orçamentos referentes ao fuluro exercfcio, para serem apresentados ao CF até o dia 31 de 
agôsto de cada ano. 

§ 1° Depois de examinados pelo CF, serão encaminhados à AN, até 30 de selembro, o seu próprio orçamenlo e, alé 15 de novembro, os orçamentos 
das AA.RR., para, reunidos numa só peça formal, serem apresentados à Presidência da República, por intermédio do Ministro do Trabalho e Previdência 
Social, até 15 de dezembro, nos têrmos dos arts. 11e13, da Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

§ 2° Os orçamentos devem englobar as previsões da receila e as aplicações da despesa. 

§ 3° Até 30 de julho, a AN dará conhecimento às AA.RR. das estimativas de suas respectivas receitas para o exercício futuro. 

Art. 37. As retificações orçamentárias, que se tornarem imprescindíveis no correr do exercício, englobando, exclusivamente, as allerações ao 
orçamenlo, superiores aos limites previstos nos arts. 14, alínea d e 25, alínea h, obedecerão aos mesmos princípios da elaboração originária. 

§ 1° Os retiíicativos gerais a serem apresentados à Presidência da República até 15 de setembro de cada ano, deverão dar enlrada no CF: 

a) alé 30 de junho, o da AN; 

b) alé 31 de julho, os das AA.RR. 

§ 2º Depois de examinados pelo CF, serão encaminhados à AN, até 15 de julho, o seu próprio retificativo, e até 31 de agôsto, os retificaUvos das 
AA.RR. 
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Arl. 38. A AN e as AA RR apresenlarâo ao CF, até 1 de março de cada ano, suas prestações de contas relt1vas- à gestãrr econômlco:finarícei a do 

exercíc1oanterior. \Vlllt1~i :í :iq (:lJ \' l 1 U1~tllf;U 
l·I í' ~ V1c1lü 

Parágrafo úmco. Depois de examinadas pelo CF, serão encaminhadas à AN, até 15 de março, a sua própria p é~là'Qã ~tas, e, at!._"3!!1f~ rço, 
as das AA RR, para apresentação ao Tnbunal de Contas da União até 31 de março ~-- ~ -- ---

Art. 39. Na elaboração dos orçamentos, as verbas reservadas às despesas de administração não poderão ultrapassar a vinte e cinco porcento (25º/o) 
da receit!'l própria prevista, não computadas, nesta as subvenções extraordinárias concedidas pela AN, cabendo ao CN ncá-la, anualmente, para a AN, à 
visla da éxecução orçamentária e denlro dêsse limite. 

Art. 40. Os prazos fixados neste capítulo são improrrogáveis, concluindo-se, com sua rigorosa observância, os respeclivos processos de elaboração e 
exame, iÍlclusive diligência determinadas pelo CF. 

CAPITULO X 

Do pessoal 

Ar!. 41. o exercício de quaisquer empregos ou funções no SENAC dependerá de provas de habilitação ou de seleção, reguladas em ato próprio. 

§ 1º A exigência referida não se aplica aos contratos especiais e locações de seiviço. 

§ 2º Sem prévia autorização do lilular respectivo ministério ou autoridades correspondente, nãos serão admitidos servidores públicos autárquicos a 
serviço do SESC. 

Arl. 42. Os servidores do SENAC estão sujeitos à legislação do trabalho e previdência social, considerando-se o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial, na sua qualidade de entidade de direito privado, como empregador, reconhecida a autonomia das AA.RR., quanto à feitura, composição, padrões 

( ·riais e peculiaridades de seus quadros empregatícios, nos têrmos do parágrafo único do art. 21. 

Art. 43. Os servidores do SENAC são segurados obrigatórios do lnsliluto Nacional da Previdência Social. 

Art. 44. Não poderão ser admilidos como servidores do SESC, parentes até o terceiro grau civil (afim ou consangüíneo) do Presidente, ou dos 
membros, efelivos e suplentes, do Conselho Nacional e do Conselho Fiscal ou dos Conselhos Regionais do SESC ou do SENAC, bem como de dirigentes 
de enlidades sindicais ou civis do comércio, palronais ou de empregados. 

Pàrágrafo único. A proibição é extensiva, nas mesmas condições, aos parentes de servidores dos órgãos do SENAC ou do SESC. 

CAPITULO XI 

Das disposições gerais e lransitórias 

Art. 45. Os Presidentes e os membros do CN e dos CC.RR., excetuados os Diretores Geral e Regionais, não poderão perceber remuneração 
decorrente de relação de emprêgo, ou contraio de lrabalho de qualquer nalureza, que mantenham com o SENAC, o SESC, ou entidades sindicais e civis do 
comércio. 

Arl. 46. Na AN e nas M.RR., será observado o regime de unidade de tesouraria. 

Art. 47. A sede do SENAC, abrangendo a do Conselho Nacional e do Departamento Nacional, permanecerá, em caráter provisório, na Cidade do Rio 
de Janeiro, Eslado da Guanabara, transferindo-se para a Capital da República, quando ocorrer a da Confederação Nacional do Comércio. 

§ 1° Até que se efetive a mudança, o SENAC manterá em Brasilia, isoladamenle ou em conjunção com o órgão confederalivo comercial. uma 
Delegacia Execuliva. 

§ 2° A AR que, na data da aprovação dêste Regulamenlo, liver sede fora da capital, poderá assim permanecer até deliberação em conlrário do CR. 

Arl. 48. A Confederação Nacional do Comércio elaborará o regimento do SENAC, previsto no art. 4°, parágrafo único, dentro de 120 (cento e vinte) 
dias após a publicação dêsle Regulamento. 

Art. 49. O Conselho Nacional e os Conselhos Regionais votarão os seus regimentos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da vigência do Regimento 
do SENAC, com obseivância de suas normas, da lei da entidade e dêste Regulamento. 

§ 1° Os regimentos internos consignarão as regras de funcionamento do plenário, a convocação de reuniões, a pauta dos lrabalhos, a dislribuição dos 
processos, a confecção de atas e tudo quanlo se refira ao funcionamento dos respeclivos colegiados, inclusive, facullativamenle, a constituição de 
comissões. 

§ 2° A observância das normas regimentais conslitui elemento essencial à validade das deliberações. 

Art. 50. A alleração do presente regulamento poderá ser proposta pela Confederação Nacional do Comércio, mediante dois têrços dos votos do 
Conselho de Represenlanles, com aprovação do Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 51. O percentual de recursos destinados à oferta de graluidade, previsto no parágrafo único do art. 3º. deverá ser alcançado, em 2014, 
obedecida a seguinte gradualidade: .(Incluído pelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

1 - no ano de 2009: vinle por cento; .(Incluído pelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

li - no ano de 2010: vinte e cinco por cento; .(Incluído pelo Decreto nº 6.633, de 2008) 
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Ili - no ano de 2011: trinta e cinco por cento; _(Incluído Qelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

IV - no ano de 2012: quarenta e cinco por cento: (Incluído gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

V - no ano de 2013: cinqüenta e cinco por cento; e .(lnclufdo gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

VI - no ano de 2014: sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento. .(Incluído gelo Decreto nº 6.633, de 2008) 

Art. 52. O percenlual de recursos deslinado às AA.RR. para oferta de gratuidade, previsto no § 5Q do art. 32, deverá ser alcançado em 2014, 
iniciando-se em 2009, conforme gradualidade a ser fixada pelo CN. .(lnclufdo Qe1o Decreto nº 6.633, de 2008) 

Jarbas G. Passarinho 

\ 
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Notícias 

01 /06/2012 

Senaé PR é destaque no li Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnologia 

Na quarta-feira (30) o Senac PR foi destaque no II Fórum Mundial de Educação Profissional e Tecnologia, que 

encerra hoje suas atividades. Desde a manhã, a mostra gastronômica Confeitaria Fina à Base de Café, atraiu o 

público do evento, curioso para conhecer e degustar o minibolo Frescor de Maringá e o biscoito Maria do Ingá. Ambas 

utilizam o café como ingrediente principal, levando o gosto da região Norte do Paraná, uma das maiores produtoras 

do grão no estado. As receitas, inéditas, foram criadas exclusivamente para o Fórum pelo instrutor de confeitaria, 

André Luis Lourenço Batista, com o auxílio de alunos e da equipe do Senac Maringá. Ao todo foram produzidas 10 mil 

unidades para degustação. 

Outras duas sobremesas, também desenvolvidas pelo instrutor, foram o tema da oficina O Café na Confeitaria Atual, 

realizada no fim do dia. Comandada por André e pela nutricionista Angelica da Silva Rodrigues, a atividade contou 

com 40 participantes. 

O Senac PR também participou de duas atividades técnico-científicas. A analista de educação profissional, Etienne 

Cesar Rosa Vaccarelli, e a coordenadora de educação presencial, Carina Bárbara Ribas de Oliveira Bechert, 

, -· .. 1resentaram, respectivamente, um relato sobre os projetos Jovem Profissional e Contraturno, experiências de 
1 
' _, 1sino em tempo integral. 

O fórum também serviu como termômetro para o pré-lançamento da Web TV, nova ferramenta que vai incrementar 

a gama de cursos a distância ofertados pela instituição. A apresentação foi feita pela gerente executiva da Unidade 

de Educação a Distância, Denyze Cristina Lorenzon Ruckl. 

Na quinta-feira (31), a produção científica da instituição foi exposta na mostra de pôsteres. Hoje (1º), o grupo de 

gerentes executivos de diversas unidades do estado, gestores e analistas de educação retorna para Curitiba com 

uma bagagem repleta de novas ideias, informações e experiências sobre a educação profissional no Brasil e no 

mundo. 

Mostra dos trabalhos dos alunos da Pós-graduação em Artes Visuais 

Pré-lançamento da Web TV 

https:J/www.pr.senac.br/noticias/?np"'8059 1/2 
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04/12/2018 !Oh 

ONU reconhece práticas inclusivas do Senac São Paulo pela 2ª vez seguida 
Premiação reforça sucesso das ações de empregabilidade para trabalhadores com deficiência promovidas pela 
instituição. 

Andreza Matsumoto e Marlo Valle representaram o Senac São Paulo na cerimônia realizada na sede da ONU em Nova York 

O Senac São Paulo recebeu, pela segunda vez seguida, o prêmio Reconhecimento 

Global Boas Práfícas de Empregabilidade para Trabalhadores com Deficiência, 

promovido pela Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência do 

Estado de São Paulo (SEDPcD) e pelo Centro de Tecnologia e Inovação (CTI) em 

( ,~eria com a Organização das Nações Unidas (ONU). 

A cerimônia ocorreu nesla segunda-feira, 3 de dezembro, na sede da ONU, 

localizada em Nova York, e marcou o Dia Internacional das Pessoas com Deficiência. 

A inslituição foi contemplada na categoria Gestão pelas ações realizadas no 

Progran1a de Inclusão e Diversidade, criado em 2002 para garantir a contratação de 

pessoas com deficiência, a orientação e sensibilização de todos os funcionários e o 

rornecimento de recursos para a eliminação de barreiras para que os profissionais 

com deficiência possam desempenhar plenamente seu trabalho no Senac. 

Para Luiz Francisco de A. Salgado, Diretor Regional do Senac São Paulo, a 

premiação coloca a instituição entre as empresas mais inclusivas no cenário mundial. 

Andreza e Mario são responsáveis pelo 
Programa de Inclusão e Diversidade 

' "' 
ºÉ um reconhecimento dos esforços do Senac durante os últimos 16 anos na 

promoção de uma cultura de valorização da diversidade e inclusão. Entendemos que 

a instituição passa a ser uma referência nacional e internacional no que tange a 

promoção da cultura de inclusão, reforçando os nossos valores educacionais, bem 

como o nosso compromisso com a construção de cenérios sociais mais justos", 

afirma Salgado. 

'--·~ Cerimôoia foi realizada na sede da ONU, em 
Nova York 

O processo de avaliação das empresas considerou elementos como acessibilidade, cultura organizacional, recrutamento e 

seleção, gestão, e protagonismo, considerado como um dos pontos altos do programa por Andreza Matsumoto e Maria Va11e, 

responsáveis pelo projeto insliluclonal e que represenlaram o Senac na cerimônia. 

http://www.sp.senac.br/Jsp/defau1t.jsp?lab=00002&newslD=a25073.htm&subTab=OOOOO&uf=&loca1=&tesleira=457&1=&template=&unit= 1/2 
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"O Senac promove ações em todas essas dimensões, com destaque para o protagonismo, tendo em vista a amplitude ªf ~\\'ltll-li~'Íj;l;J (j~- :-:,:~:l-l ~~~-;ii 1._~l-1 
impacto da sua atuação em projetos de mobilização de funcionários, alunos e comunidade", diz Andreza. 1 L'' F'~ \i'""'( 

il i.. l .. L 1 - . -·· ~ 

O programa jâ havia sido reconhecido na primeira edição do prêmio, em 2016, quando ainda se chamava Programa de ·· --~- -- --~ -~-~- --~~ 

Inclusão de Pessoas com Deficiência. 

"Nesse perfodo, inveslimos no tesle de novas tecnologias assistivas, na ampliação do número de atendimentos, ações de 

treinamento e formação de multiplicadores, assim como na ampliação do escopo de trabalho do programa, que passou a se 

chamar Programa de Inclusão e Diversidade. Com esse novo posicionamento, o programa amplia os seus desafios e passa a 

oíerecer uma programação eslendida que considera outros públicos socialmente desravorecidosp, finaliza Maria. 

Notícia~ relacionadas: 

J, ,,\1.dll.,d111. ·.'OU\ d(•fH i.-111 l.L • .. ~11.11 .-,,\() l'.Hdll (:, p• 1:1111.Hlu ( 11111!) llllld d .... , llh'.li1tn.~·; ,·111p1. '·"" tl11 1-.-.l;1du 
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Trabalhadores com Deficiência, Senac São Paulo 
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Seiiado Notícias r~"'l~"';,;i;''1tfj 
Colaboração do Senac para profissionalização dos brasileiros é T-mbrada ___ _ 
em homenagem 
Ehna Rqdngues Pozzebom e Marilia Coêlho 123/02/2015,14h51 - ATUALIZADO EM 23/02/2015, l 5h23 

Os 69 anos de atuação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (Senac) foram celebrados pelo Senado na manhã desta 

segunda-feira (23) em sessão no Plenário. A importância do órgão para a educação e profissionalização dos brasileiros, facilitando 

o alcance ao efetivo emprego, foi destacada pelos participantes da homenagem. 

Os participantes da ho1nenagem também lembraram que o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) 

participa do financiamento dos cursos oferecidos pelo Senac e lamentaram o fato de que os repasses do governo federal para o 

ograma estejam atrasados. 

Inaugurado en1 l O de janeiro de 1946, o Senac é hoje um dos principais agentes de educação profissional do país, voltado para o 

setor do comércio de bens, serviços e turismo. São mais de 600 unidades espalhadas por quase 4 mil municípios. Em 2014, foram 

2,5 mi,lhões de atendimentos, sendo 1,8 milhão de matrículas em educação profissional. Destas, 1, 1 milhão foram gratuitas, o que 

deixa patente a preocupação com a inserção social, como afirmou o autor do pedido de homenagen1, senador Paulo Paim (PT-RS). 

Ele ac(edita que a instituição pode ser considerada um dos trunfos para se alcançar os objetivos propostos pela presidente Dilma 

Rousseff de transformar o Brasil na "Pátria Educadora", assim como as demais integrantes do Sistema S. 

- São quase 70 anos de uma trajetória inteiramente dedicada ao fortalecimento do setor do comércio de bens, serviços e turismo 

no Brasil e à qualificação dos trabalhadores e trabalhadoras do país. A capacidade de se transformar e se aprimorar explica o 

espantoso desempenho do Senac, que acumulou mais de 55 milhões de atendimentos prestados a trabalhadores e empresários, 

por meio dos programas mais variados, de forma presencial ou a distância, em todo o território nacional - registrou Paim. 

Na abertura da sessão, como presidente dos trabalhos, o senador Jorge Viana (PT-AC) destacou o quanto são bem sucedidas e 

essenciais as parcerias da iniciativa privada brasileira com a sociedade, por meio das organizações do Sistema S. Sempre 

buscando excelência, elas têm dado certo, especialmente quando vinculadas diretamente à formação e aperfeiçoamento dos 

trabalhadores, como destacou o parlamentar. 

Na mesma linha, o senador Hélio José (PSD-DF) apontou o Senac como uma instituição exemplar, que aperfeiçoa parcerias e 

oferece inserção social por meio de bolsas e outros serviços gratuitos aos mais carentes. Mas em sua avaliação, o país precisa 

aprimorar a educação profissional, hoje ainda tímida. 

hl tps:l/www 12. sena do.I eg. br/nolicias/m a terias/2015/02/23/cola 00 racao-do-senac-p ara-p rofissionalizacao-dos-brasileiros-e-lembrada-em-ho me na 1 /2 
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an:l~::i~~mos incentivar os brasileiros a escolher a formação técnica como opção para ingressar no'~. ~~;~~~Í;~;~t~a;I:,~ ~~ _ 

Jovens l•l~':-11 ..... V1,:lo_I)_ 

O senador Telmário Mota (POT-RR) ressaltou a importância da instituição para seu estado. Segundo ele, o sl:a~-te~-~-id:-~ ---~ --­
responsável por encaminhar milhares de jovens rorai1nenses ao mercado de trabalho ao longo dos anos. 

- Quem nos dera que alguns governantes que passaram pelo nosso estado tivessem tido essa mesma visão da importância dos 

estudos na formação do nosso jovem. Com certeza, não teríamos tantos adolescentes desempregados, outros no mundo da droga 

ou no submundo do crime - afirmou. 

Já Wellington Fagundes (PR-MD trouxe o depoimento de um jovem mato-grossense chamado Robson Davi Ramos da Silva, de 16 

anos, beneficiado pelos cursos da instituição. De acordo com o senador, Robson afirma que "o Senac ofereceu um recomeço, 

preparando-o para a vida e o ensinando a ser um homem com visão de futuro". Ele trabalhava em situação análoga à de escravo, 

disse o parlamentar, e hoje e um Jovem Aprendiz lotado no Ministério Público do estado, um exemplo a ser seguido, ressaltou. 

- O Senac tem a valorosa missão de educar para o trabalho - completou. 

Orçamento 

A senadora Ana Amélia (PP-RS) apontou a importância do Senac para a superação dos dilemas sociais e econômicos que podem 

· 'l,r observados no Brasil. Destacou do mesmo modo o papel do Pronatec nesse sentido. Ela aproveitou a sessão de homenagem 

'"'dra conclamar os senadores e deputados a votarem logo o Orçamento de 2015 para que os recursos ao programa sejam 

liberados pelo Poder Executivo. 

- O atraso da liberação dos recursos do Pronatec não é um bom sinal. Algumas coisas são fundamentais. Nós não podemos 

suspender, paralisar. Se não estamos liberando o dinheiro, porque o Senado e a Câmara não votaram o Orçamento deste ano, nós 

temos:;que fazer um esforço para votar - afirmou. 

Segund_o a senadora, o governo já anunciou que fará a liberação dos recursos do programa a todas as instituições envolvidas, 

incluindo o Senac. 

- Nós ten1os todos o compromisso de, nesta "pátria educadora", não deixar que isso fique apenas na retórica, nas palavras 

bonitas, mas que isso seja, de fato, viabilizado através da liberação imediata do recurso - reforçou Ana Amélia. 

Também fez pronunciamento o deputado Mauro Pereira (PMDB-RS) ex-aluno do Senac. Segundo afirmou, a sessão de homenagem 

foi oportuna para a equipe econômica do governo refletir sobre o momento de crise na indústria nacional. Ele afirmou que a 

Câmara e o Senado têm a grande responsabilidade de alertar o governo e falar a verdade sobre o caminho a seguir. 

- Para que esse futuro seja realmente brilhante, precisa da nossa ação, do nosso trabalho, da nossa dedicação. O verdadeiro 

~ 'putado e senador da base do governo é aquele que fala a verdade para quem está no exercício do poder - disse o deputado. 

Convergência 

Adelmir Santana, ex-senador e vice-presidente da Confederação Nacional do Comércio (CNC), entidade sindical patronal à qual o 

Senac está ligado também participou da homenagem. Ele destacou que Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial é uma 

"convergência nacional", já que o requerimento para a seção foi apresentado por senadores de vários partidos. Ele lembrou que o 

Senac está presente em todos os estados e no Distrito Federal, e em 3.061 municípios. 

São 6~5 unidades operativas, 30 rnil instrutores por todo o país e mais de 5.600 parcerias com outras entidades. Adelmir lembrou 

ainda Bo trabalho social desenvolvido pelo Senac com as gratuidades, principalmente por meio do Pronatec, e pediu que o 

governo federal coloque em dia os repasses destinados ao programa, uma das bandeiras da campanha de reeleição de Dilma 

Rouss~ff em 2014. 

- NãO' podemos deixar que um programa como esse sofra descontinuidade. É preciso que levem em conta a importância da 

existência desse programa e coloquem efetivamente em dia as obrigações do Estado para com o Senai, o Senac e as escolas que 

hoje participam do Pronatec - disse. 

A homenagem foi proposta por Paim, com apoio dos senadores João Capiberibe (PSB-AP), Vanessa Grazziotin (PCdoB-AM), 

Cristovam Buarque (PDT-DF) e Wilder Morais (DEM-GO). O ex-senador Pedro Simon foi um dos subscritores do requerimento 

apresentado no ano passado. 

Agência Senado (Reprodução autorizada mediante citação da Agência Senado) 
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Senac: Melhor Escola de Educação Profissional do Brasil 
A instituição oferece desde a formação básica até pós-graduação, incluindo cursos de qualificação, técnicos e 
aperfeiçoamentos. 

Por Sistema Fecomércio 
í '··' 

09/11/2017 12h26 ·Atualizado há urn .'.ino 

O Senac Ceará alua na qualificação e inst>rçáo dos seus alunos no mercado de 1rabalho - Foto: jf P.:mela 

CONTINUA DEPOIS DA PUBLICIDADE 
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Com portfólio de mais de 800 cursos, o Senac Ceará é referência em educação profissional e promove a 

inclusão social qualificando os trabalhadores do comércio. Os cursos vão desde a formação básica até pós­

graduação, passando por qualificação, cursos técnicos e aperfeiçoamentos. A instituição também promove a 

educação profissional, por meio do atendimento corporativo e de projetos sociais. 

Desde 1946, o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac é o principal agente de educação 

profissional no Brasil. Fundado no Ceará em 20 de maio de 1948, o Senac é uma instituição social, de caráter 

privado e sem fins lucrativos, mantida por empresários do comércio de bens, turismo e serviços, por meio da 

Fecomércio. 

Presente em 13 unidades distribuídas em Fortaleza (Centro, Aldeota, Cuca Barra do Ceará e lprede), Aquiraz, 

Cedro, Crato, lguatu, juazeiro do Norte, Maranguape, Sobral, ltapipoca, além dos polos de Quixadá e Limoeiro 

do Norte, o Senac Ceará conta ainda com quatro unidades móveis - nas áreas de Turismo, Lazer e 

Hospitalidade; Informática; Beleza e Saúde. A instituição também integra a Rede Senac de Educação a 

Distância, levando assim seus cursos para todo o estado. 

Outro grande diferencial do Senac é o novo modelo pedagógico com foco no desenvolvimento de 

( ;:ompetências. Dessa forma, o aluno evolui desde a formação inicial, passando pelo nível técnico até o 

superior, com maior flexibilidade - de acordo com a sua necessidade, disponibilidade ou amadurecimento. A 

instituição investe também no constante aperfeiçoamento e capacitação dos seus instrutores, em tecnologia, 

inovação e em uma infraestrutura moderna. Além disso, mantém sua programação de cursos sempre 

atualizada, de acordo com as tendências no comércio de bens, serviços e turismo. 

Contribuindo para o desenvolvimento econômico do estado, atende as empresas desenvolvendo soluções 

educacionais a partir de seu perfil e objetivos. O Senac Consultoria reúne diversos serviços voltados para o 

setor corporativo, tendo em vista o cumprimento das exigências e legislações para atuação no mercado. 

Além da educação profissional e do atendimento corporativo, a responsabilidade social também é um dos 

principais pilares. Mais do que cursos gratuitos, o Senac oferece oportunidades de inclusão social que 

transformam a vida de milhares de pessoas através do Programa Senac de Gratuidade. São ofertadas vagas a 

jovens brasileiros de baixa renda com cursos de formação inicial até os de nível técnico. 

O Senac Ceará também participa de diversos projetos sociais em parceria com outras instituições, como o 

Projeto Querer. juntamente com a Secretaria da justiça e Cidadania do Ceará (Sejus/CE) e o Serviço Brasileiro 
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de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae/CE}, o projeto leva às internas das unidades prisionais do 

Ceará uma oportunidade de realizar cursos e desenvolver um oficio, gerando renda, tendo em vista a 

reintegração dessas mulheres à sociedade. Também destaca-se nessa ação social o projeto Abrigar, que tem o 

mesmo objetivo, mas é destinado a jovens acolhidos em abrigos do estado. i---l~:~u~i~f,_,j;, ;::;_ 1. ::_,; :~r:i_t~lwcii_-_/ 

Áreas de atuação :_u'-:/-1:-~ . V~:~i~ 

Atuando nas áreas de Ambiente e Saúde; Desenvolvimento Educacional e Social; Gestão e Negócios; Turismo, 

Hospitalidade e Lazer; Infraestrutura; Produção Cultural e Design; Informação e Comunicação; Produção 

Alimentícia; e no eixo Segurança, o Senac Ceará possibilita que o trabalhador aprimore seus conhecimentos 

para entrar no mercado de trabalho, crescer em sua carreira e até mesmo empreender em novos negócios. O 

número de alunos qualificados chega a 60 mil por ano, tanto nas unidades da Capital, quanto nas do interior. 

Informações: (8S) 3270 5400 

Site: http://www.ce.senac.br 
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Senac abre cursos para quem quer garantir 
renda extra na Páscoa 
Hfi 2,1 hords - Ein Raddr do Con1ércio 

Biblioteca do Sesc adota bookcrossing e 
incentiva compartilhamento de livros 
Há 2 dias - E1n Radar Llo Comércio 
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Senac São Paulo conquista pela oitava vez o prêmio Melhores Fornecedores para 
RH 

Troféu foi recebido pelo gerente do Ateod!meoto Corporativo do Senac São Paulo, Maurfao Pedro 

Pela oilava vez consecutiva, o Atendimento Corporativo do Senac São Paulo 

conquistou o prêmio Melhores Fornecedores para RH. Além de figurar como Melhor 

Avaliada no segmento Educação Continuada, a instituição está entre as 25 melhores 

fornecedoras de produtos e serviços para o setor do país. 

" ~ntrega da premiação aconteceu, em 27 de fevereiro, em evento que reuniu as 

( icipais instituições da área de recursos humanos, na capital paulista. 

Para Mauricio Pedro, gerente do Atendimento Corporativo, é muito gratificante para o 

Senac São Paulo ser reconhecido mais uma vez por sua excelência. MEssa conquisla 

reafirma nosso compromisso em lrabalhar no desenvolvimento das melhores 

soluções educacionais cuslomizadas para organizações públicas, privadas e do 

terceiro setor". 

O prêmio faz parte da iniciativa do Grupo Gestão RH, que, por meio de pesquisas, 

valoriza o lrabalho das empresas que entregam produtos e serviços para o setor. A 

inicialiva também tem como objetivo avaliar as prálicas direcionadas aos clientes nas 

""""' l.'11;c(<'f•,I 

•• 
áreas de beneficias, talentos, tecnologia para RH, gestão do negócio e facilities & services. A metodologia se baseia em 

análises quantitativas e qualitativas, assim como nos destaques por Categorias e Segmentos, 10 Mais e Empresa do Ano. 

Atendimento Corporativo do Senac São Paulo 
O Atendimento Corporativo do Senac São Paulo desenvolve soluções educacionais customizadas, nas modalidades 

presencial e a distância, para organizações públicas, privadas e do terceiro setor, sempre alinhadas aos objetivos 

estratégicos dessas instituições. 

Nos úllimos 15 anos, o Senac São Paulo capacitou mais de 770 mil pessoas em cerca de 7, 1 mil organizações, tais como 

Walmart, Basr, Mafpre, EDP, Restoque S/A, Instituto Eurofarma, APAS, Instituto PROA, Motorola Solulions e CREA-SP. 

Seu desempenho ê reconhecido por especialistas do setor, que também já concederam à instituição 16 vezes o prêmio Top 

of Mind de RH na categoria treinamento e desenvolvimento e, em 2018, a colocou entre os 25 Melhores Fornecedores de 
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PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
GABINETE 00 PIUFErTO 

DECRETO Nº 8.441, DE 8 DE JANEIRO DE 2019 

Dispõe sobre a instauraçllo e a conduçllo do 
processo administrativo para apuraçllo de 
responsabilidades e a aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei Federal nº 
8. 66611993, no âmbito do Municlpio de Pato 
Branco. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 47, inciso XXlll, da Lei Orgânica Municipal, 

D E CRETA: 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a instauração e a condução do processo 
administrativo para apuração de responsabilidades e a aplicação das sanções administrativas 
previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito do Municlpio de Pato 
Branco. 

CAPÍTULO 11 
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Seção 1 
Das Infrações e dos Sujeitos 

Art. 2° As infrações puníveis com as sanções previstas nesta norma são as 
descritas na Lei Federal nº 8666/93, e nas demais normas sobre o assunto, observado o 
disposto no instrumento contratual quando for o caso. 

Art. 3° Garanlido o contraditório e a ampla defesa, as sanções previstas neste 
Capítulo poderão ser aplicadas, conforme o caso, a: 

1. licitante; 
li. contratado; 
111. candidato a cadastramento no sistema de registro cadastral; 
IV. empresas e profissionais, em relação aos atos descritos no art. 88 da Lei 

Federal nº 8.666, de 1993; 
V. outras pessoas em que as leis sobre licitações e contratos definirem como 

passiveis das punições previstas neste capítulo. 

Art. 4° Compete ao Gestor do Contrato a aplicação das sanções definidas na 
Seção li deste Capitulo. 

Seção 11 
Das Sanções Administrativas 

Art. 5° As sanções administrativas serão aplicad em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação correia! o ndo serem das seguintes 
espécies: 

1. advertência; 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • • P raná 
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li. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
Ili. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar 

e contratar com a Administração; 
IV. declaração de inidoneidade; 
V. descredenciamento do sistema de registro cadastral. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV deste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a do inciso li. 

Art. 
circunstâncias: 

1. 

li. 
111. 

IV. 

V. 

6° Na aplicação das sanções. deverão ser observadas as seguintes 

proporcionalidade entre a sanção, a gravidade da infração e o vulto 
econômico da contratação; 
danos resultantes da infração; 
situação econômico-financeira da sancionada, em especial sua capacidade 
de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; 
reincidência, assim entendida a repetição de infração de igual natureza 
após aplicação da sanção anterior; e 
circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração. 

Seção Ili 
Das Particularidades da Multa 

Art. 7° A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma 
diferente no contrato, poderá ser: 

1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes 
percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 
30 (trinta) dias corridos; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso 
que exceder a ailnea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o 
trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

li. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes 
percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de 
inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimpiida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua 
inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário 
em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração. 

Parágrafo único. O atraso, para efeito de cálculo d ulta, será contado em dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do venc· en o do prazo de entrega ou 
execução do contrato. 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 •Pato Br a n 
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Art. 13. A instrução obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Art. 14. Na fase de instrução, o Indiciado será notificado pelo gestor do Contrato 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se­
lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes á 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Art. 15. A defesa prévia do indiciado não será conhecida quando interposta: 
1. de forma intempestiva; 
li. por quem não seja legitimado: 
Ili. após exaurida a esfera administrativa. 

Art. 16. Apreciada a defesa, o Gestor do Contrato elaborará relatório e 
mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção. 

Parágrafo único. O relatório será sempre conclusivo quanto á inocência ou á 
responsabilidade do indiciado. 

Seção Ili 
Do julgamento 

Art. 17. Reconhecida a responsabilidade da Contratada, o Gestor do Contrato 
proferirá a decisão, que deverá conter no mlnimo a descrição sucinta dos fatos, o dispositivo 
legal ou regulamentar transgredido. a pena e sua dosimetria, e, conforme o caso: 

1. a fundamentação pelo acolhimento da defesa e arquivamento; 
li. as normas, cláusulas contratuais ou editallcias definidoras da infração e as 

sanções aplicadas. 

Art. 18. O Gestor do Contrato poderá declarar extinto o processo quando 
exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar imposslvel, inútil ou prejudicado por 
fato superveniente. 

CAPITULO V 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Art. 19. Da decisão administrativa cabe recurso, ao Gestor da Pasta, em face de 
razões de legalidade e de mérito, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Art. 20. No caso de aplicação da penalidade de Declaração de lnidoneidade (ato 
exclusivo do Gestor da Pasta), caberá Pedido de Reconsideração no prazo de 1 O (dez) dias 
úteis. 

Art. 21. Após decisão definitiva na esfera administrativa, caberá á Area de 
Licitações e Contratos a execução da sanção aplicada. ,· 

/ 
CAPITULO Vt \ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRI S 
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Art. 22. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o 
caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Art. 23. Além das sanções legais cablveis, o licitante ou o contratado ficará 
sujeito, ainda. à recomposição das perdas e danos causados à Administração pelo 
descumprimento das obrigações licitatórias ou contratuais. 

Art. 24. A aplicação deste Decreto será obrigatória somente aos contratos 
assinados após a sua vigência e às licitações iniciadas após essa data, podendo ser utilizado 
como referência para condução de processos assinados antes da mesma. 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na da a publicação. 

Gabinete do Prefeito, 8 de janeiro de 2 

Publicado em 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS 
DOPARANA 

Pubhcado em ___\Q__ I _QL /~ 

Edoç>o: i'.\'.ll Pég ·a·~ 
JORNAL DIARIO DO SUDOESTE 
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i8't MUNICÍPIO DE 

• ~~!~ d~~s~~o~ Finanças 
Divisão de Licitações 

Parn: Procuradoria Geral 

De: Divisão de Licitação 

Data: 30 de janeiro 2019 

Ref: Protocolo nº 396718/2019 

Sirvo-me do presente para encaminhar a esta Procuradoria, processo licitatório na 

modalidade protocolado sob número 396718/2019, destinado a Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de 

beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades socioeducativas de 

caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de 

vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, 

à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação 

social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em 

atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioten"itorial - PDST da Vila São Pedro e o 

Contrato junto com a Caixa nº 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de 

Assistência Social, para análise, nos termos do artigo 38, parágrafo único da Lei 8.666/93. 

Atenciosamente . 

. ,~.~ 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 -www.patobranco.pr.gov.br 
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: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ••no19 
PROCESSO N" **i20l9 - PROTOCOLO N" 396718nOI9 

Mu11/c(pio tle Palo Branco, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, 
com sede e foro na Rua Caramuru, 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. 
Augusti11fw Zucc/1i, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, e pela Sra. Anne 
Crisline Gomes da Silva Cavali, Secretária Municipal de Assistência Social. 

EMPRESA: Serviço Nac/011al tle Apre11t/izagem l11tlustrial - SENAC, pessoa jurldica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bmtot, CEP: 85.504-150 em Palo Branco - PR, 
Telefone ( 46) 3219-4700, Representante Legal: Vltor Salgado Mo11astier CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, 
salão de beleza, pequenos reparos e paisagis1no, a fim de promover atividades socioeducativas de caráter 
informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e 
o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em 
atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterrilorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a 
Caixa nº 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Item !lide 

1 1 

2 1 

J 1 

li 

Und Descricão VnlorUN Valor total 

sv 

sv 

sv 

Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar 
atividades em atendimento ao projeto de trabalho 
técnico social motivando o desenvolvimento de 
habilidades técnicas diversas para o cmte de cabelo, 
escovas, pranchas, penteados, maquiagen1, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como 
os cuidados e higiene, esterilização dos materiais 
utilizados no atendimento a fim de proporcionar o 
empoderamento da mulher e o fortalecimento de 

21.470,00 21.470,00 
vlnculos sociais atingindo as mulheres pertencentes 
ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas n1ensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos. O material de consumo para a 
execução da oficina será a cargo da conti·atante. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades 
práticas e teóricas no curso de Word e internet aos 
moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
motivando o desenvolvimento e habilidades no 
manuseio de um computador. O curso será ofertado a 
partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 

14.720,00 14.720,00 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas 1nensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
30 (trinta) alunos. o material de consu1no para 
execução a cargo da contratante. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades 
práticas as mulheres moradores do Projeto 

23.000,00 23.000,00 
Habitacional Vila São Pedro, motivando o 
desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas 
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desde o manuseio das máquinas de costura até a 
confecção de produtos em geral a fim de proporcionar 
o empoderamento da mulher e fortalecimento dos 
vlnculos sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de 
idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 
(dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 
(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perlodo noturno. O número 
de participantes será de 30 (trinta) alunos. O material 
de consumo oara execução a carE!o da contratante. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar 
conhecimento aos moradores do Projeto Habitacional 
Vila São Pedro, sobre como fazer pequenos reparos 
em sua residência motivando o desenvolvimento de 
habilidades e técnicas diversas, a fim de promover a 
independência dentro de sua moradia, a partir de 18 
(dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
período noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos. O material de consumo para 
execução a cargo da contratante. 

21.730,00 21.730,00 

Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades 
práticas e teórica aos moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75% (setenta 
e cinco por cento) dos beneficiários, ou seja 135 
(cento e trinta e cinco) familias, visando o estimulo e 
a sensibilização para o cuidado sustentável do 
empreendimento, como a utilização de materiais 
recicláveis e a implantação de uma composteira, horta 
suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em garrafas 
pet e jardim com formato de ilha. Para tanto serão 
smteadas 18 (dezoito) familias onde será viabilizado 
o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma 
muda de árvore frutlfera e um kit básico de 
jardinagem e um kit básico de jardinagem, para que 
possa realizar a manutenção do jardim implantado ao 
longo da oficina e possam reaplica-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada 
por profissionais especializados e o kit jardinagem 
deve conter uma pá larga e uma estreita, um garfo 
para jardinage1n, um par de luvas, uma tesoura de 
poda, um regador, 05 (cinco) mudas de flores de 
jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas 
diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no período noturno e diurno adequando o 
horário conforme a necessidade da parte prática. O 
número de participantes será de 135 (cento e trinta e 
cinco) famílias alunos. O material de consumo para 
execução a cargo da contratada. 

25.000,00 25.000,00 
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Tola/ dos l/e11s 1 105.920,00 1 

VALOR: O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil 
novecentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 -
Secretaria Municipal de Assistência Social - Departamento Adminisa·ativo - Funcional Programática 
16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 519. 

JUSTIFICATIVA: A proposta tem por objetivo desenvolver oficinas de Salão Básico, Informática, Costura Básica, 
Pequenos Reparos e Paisagismo junto às familias do Projeto Habitacional Vila São Pedro. Cabe ressaltar que a 
familia é o primeiro grupo no qual o individuo é inserido, sendo que esta tem uma grande influência e impm1ância 
na vida dos sujeitos. Por isso, além do acesso ao programa habitacional, a instituição familia é um espaço a ser 
cuidado, destinando atenção as demandas por elas apresentadas, bem como aquelas visualizadas pelos profissionais 
que compõe a equipe técnica. Considera-se que a melhoria ou consltução de uma unidade habitacional, juntamente 
as demais ações desenvolvidas por este instrumento, promovem mudanças significativas tanto nos modos de 
relacionamento entre os membros do grupo familiar, como na sociedade na qual estão inseridos, resgatando 
vlnculos, autoestima e possibilitando melhoria na qualidade de vida e no acesso a cidadania dos sujeitos envolvidos. 
Também é necessário fortalecer ainda mais as relações entre familia e rede de serviço, articulando trabalhos entre 
institt1ições públicas e privadas, para que sejam viabilizadas melhores condições de vida e mais alternativas de 
serviços para o segmento familiar. Dessa forma, a partir da demanda atual apresentada por estas famflias junto à 
entidade proponente, existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas voltadas ao fortalecimento e 
empoderamento das famflias beneficiãrias a cerca de suas condições de vida e de seus direitos, ãlém de contribuir 
com a melhora na qualidade de vida e no acesso a novos conhecimentos. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, em seu ai1igo 24, inciso XIII, 
que diz: É dispensável a licitação: "XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contt·atada detenha inquestionãvel reputação ético-profissional e não tenha 
fins lucrativos." 

Pato Branco,** de*** de 2019. 

A1111e Cris//11e Gomes tia Silva Cavali 
Secretária Mu11icipa/ tfe Assistê11cla Social. 

De acordo com n Dispensa ncima 

Augusti11/10 Zucc/1i - Prefeito 

ti 
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Contrato n" **/2019/GP. 
1 - • - ;CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Que entre si celebram, o M1111ic(plo tle Palo Branco, pessoa juridica de direilo público interno, inscrito no CNPJ n" 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramum, n" 271, Cenlro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. A11g11s/l11lw Z11ccl1i, brasileiro, portador do RG n" 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF n" 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e Serviço Nacio11a/ tle Apre11tllzagem /11tl11strlal - SENAC, pessoa jurldica, inscrila no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bmtot, CEP: 85.504-150 em Palo Branco - PR, Telefone (46) 
3219-4700, Representante Legal: V//or Sa/gatlo Monastier CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6, como CONTRATADA, 
tendo certo e ajustado o fornecimento, dos bens adiante especificados, através da Dispensa 11" .. 12019, Processo 11" **12019, 
que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei n" 8.666/93 e suas 
posteriores allerações, do Código Civil e do Código do Consumidor, medianle as seguintes cláusulas e condições: 

Clá11s11/a Primeira - Do Objeto 
Prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de 
promover atividades socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvhnento comunitário e a 1nelhoria da 
qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos 
serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sus1entabilidade à 
comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimenlo Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro 
e o Conn·a1ojunto com a Caixa n" 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforn1e 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Otde Und 

1 1 sv 

2 1 sv 

3 1 sv 

ti 

Descricão 
Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendimenlo ao projeto de trabalho técnico social molivando 
o desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o 
corte de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais utilizados no 
atendimento a fim de proporcionar o empoderamento da 
mulher e o fmtalecimento de vlnculos sociais atingindo as 
mulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São 
Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quan·o) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 
(trinta e duas) horas de oficina, no perlodo noturno. O 
número de participantes será de 20 (vinte) alunos. o 
material de consumo para a execução da oficina será a cargo 
da contralante. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do 
Projelo Habitacional Vila São Pedro, motivando o 
desenvolvimento e habilidades no manuseio de um 
computador. O curso será ofertado a partir dos 18 (dezoito) 
anos de idade. A oficina terá durabilidade de 02 (dois) 
meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no perlodo noturno. O número de participantes será 
de 30 (n·inta) alunos. O material de consumo para execução 
a cargo da contratante. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar alividades práticas 
as mulheres moradores do Projeto Habitacional Vila São 
Pedro, motivando o desenvolvimento de habilidades e 
técnicas diversas desde o manuseio das máquinas de costura 
até a confecção de produtos em geral a fim de proporcionar 
o emooderamento da mulher e fortalecimento dos vlnculos 

VelorUN Velor total 

21.470,00 21.470,00 

14.720,00 14.720,00 

23.000,00 23.000,00 
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sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, 
cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
noturno. O número de pai1icipantes será de 30 (trinta) 
alunos. O material de consumo para execução a cargo da 
contratante. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento 
aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
sobre como fazer pequenos reparos e1n sua residência 
motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas 
diversas, a fi1n de promover a independência dentro de sua 
moradia, a partir de 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que 
cada tmma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
noturno. O número de participantes será de 20 (vinte) 
alunos. O material de consumo para execução a cargo da 
contratante. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e 
teórica aos moradores do Projeto Habitacional Vila São 
Pedro envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos 
beneficiários, ou seja 135 (cento e trinta e cinco) familias, 
visando o estimulo e a sensibilização para o cuidado 
sustentável do empreendimento, como a utilização de 
materiais recicláveis e a implantação de uma composteira, 
horta suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em garrafas pet e 
jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 
(dezoito) familias onde será viabilizado o jardim, a 
composteira e a horta suspensa. A cada participante desta 
oficina deverá ser fornecida uma muda de árvore frutlfera e 
um kit básico de jardinagem e um kit básico de jardinagem, 
para que possa realizar a manutenção do jardim implantado 
ao longo da oficina e possam reaplica-lo em sua residência. 
Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais 
especializados e o kit jardinagem deve conter uma pá larga 
e uma estreita, um garfo para jardinagen1, um par de luvas, 
uma tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de 
flores de jardim da época. Idade dos participantes: a partir 
dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas 
diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas 
mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno e diurno adequando o horário conforme a 
necessidade da parte prática. O número de pm1icipantes será 
de 135 (cento e trinta e cinco) familias alunos. O material de 
consumo para execução a cargo da contratada. 

Total dos Ite11s l 

21.730,00 21.730,00 

25.000,00 25.000,00 

105.920,00 1 

Clá11s11la Seg1111da - Do Valor 
O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte 
reais). 
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Clá11s11/a Terceira - Das Co111/lções e Prazos de Exec11ção e Vlgê11cia Co11tra/11al 
1 - Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a emissão de nota de empenho, nos locais pré­
determinados para realização das oficinas. 
II - O local onde serão realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Pato Branco, confo1me descrito abaixo: 
a) Oficina de Salão Sociol Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Ruo Theophilo Augusto Loiola, 
264 no Bairro Sambugaro em Pato Branco - PR. 
b) Oficino de Informática: Centro de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo esquina com Rua Ipacarai, 55 no Bairro 
Alvorada em Pato Branco - PR. 
e) Oficina de Costura Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 
no Baino Sambugaro em Pato Branco - PR. 
d) Oficina de Pequenos Reparos: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos nº 111 no Bairro 
Fraron em Pato Branco - PR. 
e) Oficinn de Paisngismo: 
1. Aulas Teóricas: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos, 111 no Bairro Fraron em Pato 
Branco- PR. 

· 2. Aulas Práticas: Serão sorteadas 36 (trinta e seis) famflias do Projeto Habitacional Vila São Pedro, onde serão realizadas as 
aulas práticas das oficinas. 
III - Datas, horários e local poderão sofrer alterações ou ser redefinidos, por motivos de força maior, ou a pedido de qualquer 
uma das partes, mediante acordo pré estabelecido entre a Contratante e a Contratada. 
IV - O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

Clá11s11fa Q11arta - Das Co11dições tle Paga111e11/o 
1 - Até o 15° (décimo quinto) dia útil, após a execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura com 
discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 
pelo gestor e fiscal do contrato, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
II - Os pagamentos co1rnrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos 
respectivamente). 
III - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http:/lwww.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
IV - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de ba1rns. 

Clá11s11/a Q11/111a- Da Dotação Orça111e11tária 
\ 1 - Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência 

Social - Departamento Administrativo - Funcional Programática 16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 
519. 

Clá11s11fa Sexta- Obrigações tia Colllratatla 
1 - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, de acordo com o art. 
55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
II - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
III - Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, todo objelo contratado em que se verificare1n vícios, defeitos ou incorreções, ou ainda má 
qualidade no serviço realizado, conforme o art. 69 da Lei 8.666/93. 
IV - Designar Supervisor, que será o responsável pelos serviços, com a 1nissão de garantir o bom anda1nento dos mesmos, 
fiscalizando e 1ninistrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando 
houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as previdências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
detectadas. 
V - A contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assim como dispor de todos os itens de 
segurança, EPis, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por acidente de trabalho, ferramentas, 
equipamentos, maquinários, materiais, armazenamento dos materiais e demais atos necessários para o fiel cumprimento dos 
serviços. 
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VI - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados 
ou preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo 
esta em virtude do acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o arl. 70 da Lei n.º 8.666/93. 
VII - Comunicar a conh·atante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso do fornecimento do objeto. 
VIII - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Adminish·ação Municipal através do gestor de contrato, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizações 
necessárias. 
IX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
X - É de responsabilidade da conb·atada selecionar e contratar instrutor (es) qualificado (s) de acordo com o tema da oficina 
devidamente habilitado para a perfeita execução do serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como 
única empregadora. 
XI - Todas as despesas decon-entes da execução dos serviços, conh·atação de pessoal, despesas com deslocamento e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
XII - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos lermos da legislação vigente, executando diretamente 
o contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros. 
XIII - Permitir o aco1npanha1nento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
XIV - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo com as 
especificações deste termo de referência bem como instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as 
orientações da Contratante. 
XV - A contratada deverá repassar o conh·ole de lista de presença dos participantes a Contratante. 
XVI - A contratada deverá ofertar Declaração de Participação, constando a logomarca do Município de Pato Branco e da 
Contratada. 
XVII - Cumprir as normas estabelecidas para o processo didático-pedagógico, assegurando aos participantes um 
aprendizado eficaz. 
XVIII - Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Administração em estrita oservância das 
especificações do contrato. 
XIX - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme 
Lei nº8.078/90, que sejam compatlveis com o regime de direito público. 
XX - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratante, que deverá fazer uso racional do consumo de energia 
e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
XXI - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e 
que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
XXII - Treinamento/capacitação periódicos do{s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de desperdlcios/poluição. 
XXII! - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes. 
XXIV - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da e1npresa; 
XXV - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXVI - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos equipamentos. 
XXVII - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. 
XXVIII - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 
XXIX - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidade são meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXX- É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

C/á11s11la Sétima: Obrigações da Co11/ralallfe 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
termos de sua proposta. 
II - Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme as especificações constantes do edital, da 
proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceitação e recebimento. 
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III - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou servidor especialmente 
designado. 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, en1 caso de inadimplemento. 
V - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes. 
VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
VIII - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do serviço ou etapa 
do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
IX - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada, para atendimento A 
execução dos serviços. 
X - Organizar os participantes para compor as oficinas. 
XI - Articular o processo de implantação, execução e monitoramento, registro e avaliação das ações. 
XII - Realizar o monitoramento das atividades, acompanhando a freqüência dos usuários aos cursos oferecidos, além de 
verificar a efetividade da realização dos cursos para a inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo 
para melhoria nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 
XIII - Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das familias 
inseridas nos serviços ofertados e pela rede socioassistencial do município. 

Clá11s11la Oi/ava - Do Reaj11s/amen10 de Preços e Reequillbrio Econlimico Finm1ceiro 
1 - Durante a vigência contratual, os valores não serão reajustados, somente poderá ocorrer o reequilfbrio econômico­
financeiro. 
II - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 
publicação do Termo de Aditamento. 

Clá11s11la Nona - Do Gestor e Fiscal do Contraio 
I - A administração indica como gestora do contrato, a Secrelária M1111fclpal tle Assistincia Social, Anne Cristine Gomes da 
Silva Cavali, matricula 11.161-9/1. 
II - A administração indica como fiscal do contrato, o Diretor do Departamento tle Habitaçflo, Paulo Ricardo de Souza 
Centenaro, matricula 6.126-3/ I. 
III - Compete ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 
e as constantes na Lei nº 8.666/93. 

Clá11s11la Décima - Da Extinção e Rescisflo Co11/ra111al 
I - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 
II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela administração na ocorrência dos 
casos previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, aplicando-se as penalidades previstas no mesmo Diploma Legal, cujo 
direito da administração o contratado expressamente reconhece. 

Clá11s11/a Décima Primeira - Das Penalidades 
I -O não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato ensejará na aplicação das penalidades descritas no Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, conforme segue: 
II - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5° do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A-As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação 
cotTelata, podendo serem das seguintes espécies: 
1 advertência; 
2 multa, na forma prevista no instru1nento convocatório ou no contrato; 
3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
4 declaração de inidoneidade; 
5 descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
B - As sanções previstas nos incisos I, 3 e 4 do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso 2. 
III - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7" do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser: 
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1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será 
aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alfnea anterior, até o limite de 15 (quinze) 
dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
B - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrução obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recursos ad1nitidos e1n direito. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

' a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, 
assegurando-se-lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação 
dos fatos a legados na mesma. 
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos 
sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Cláusula Décima Seg1111da -A11ticorr11pção 
I - As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se co111prometer a dar, a quem 
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneffcios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de fo1ma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, co1n a expressa e 
formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Assim, por estarem ce11os e ajustados obrigando-se a bem 

( . e fielmente cumprir todas as disposições do Contrato, firmam-no em duas (2) vias de igual teor e fmma. 

ti 

Pato Branco,** de••• de20f9. 

Mu11/cfp/o de Pato Branco - Contratante 
A11gustinlw Z11ccl1/ - Prefeito 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -SENAC Co11/ra/mla 
Vilor Salgado Monas/ler - Representante Legal 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO ( . 1 

DESPACHO Nº 75/2019 

Processo n. 0 396718 

Deixo de distribuir a procuradora responsável, em vista do período de férias, 
distribuo a procuradora Camila para análise do procedimento, conforme parecer a 
seguir. 

Em 30 de janeiro de 2019. 



( 

Relatório 

MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
ESTADO DO PAR.ANÃ 

Licitação. Dispensa. Art. 24, XIII, Lei 

8.666/93. 

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação 

protocolado sob nº. 396718/2019, iniciado a partir de solicitação da Secretaria 

de Assistência Social, cujo objeto é a "contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de 

beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 

sócioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário 

e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila 

São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem 

como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a 

sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao 

Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST DA Vila São Pedro e o 

Contrato junto com a caixa n° 0402134/2013'~ conforme termo de abertura, 

assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito(fls. 03/4) e termo de referência assinado pelos 

Secretários de Administração e Secretária de Assistência Social (fls.05/16). 

Foi apresentada a Declaração do Gestor e Fiscal do 

Contrato (fl. 17), Requisição de Compras com Despesa n.0 27/2019 (fls. 18/20) 

e comprovação da Reserva de Recurso, assinada pelo profissional competente 

da área contábil (fl. 21). 

Anexou-se o Projeto Básico Para a Contratação de Serviços 

de Oficina (fls. 22/36), Ofício n° 362/2019/SR e anexo Termo de Aditivo (fls. 

~ 
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37/40), Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST (fls. 41/50) e Planilha 

Comparativa de Custos (fl. 51). 

Em seguida, juntaram-se aos autos os orçamentos 

encaminhados pelas proponentes (fls. 52/68); e, para verificação da 

regularidade jurídica e fiscal do futuro contratado, foram anexadas: Deélaração 

de Instituição sem Fins Lucrativos (fl. 69), Ata de Posse da Diretoria e do 

Conselho Fiscal da FECOMÉRCIO/PR, (fls. 70/76), Ordem de Serviço nº 

( , 156/2018 (fls. 77/81), Portaria Específica nº 174/2013 (fls. 82/83), 

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral (fl. 84), certidões negativas de 

tributos municipais, estaduais, federais, FGTS e trabalhistas (fls. 85/89), bem 

como Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e 

consulta de impedidos de licitar no TCE/PR (fls. 90/91). 

( ; 

Juntou-se, ainda, o Decreto Lei nº 8.621/46 que dispõe 

sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial e dá outras 

providências (fls. 92/93) e Decreto n° 61.843/67 que aprova o Regulamento do 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial (SENAC) e dá outras providências 

(fls. 94/108). Colecionaram aos autos notícias a respeito do SENAC (fls. 

109/118), o Decreto nº 8.441/2019 que dispõe sobre a instauração e apuração 

do processo administrativo para a apuração de responsabilidades e a aplicação 

das sanções administrativas previstas na Lei Federal 8.666/93, no âmbito do 

Município de Pato Branco (fls. 119/122) 

Elaboradas minutas de dispensa de licitação e do contrato 

de locação de imóvel, foram encaminhadas a esta Procuradoria para parecer 

jurídico. 

É o relatório. 
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Análise 

" 
Com efeito, o caso vertente se enquadra na hipótese de 

licitação dispensável em razão da contratação de empresa para a prestação de 
, 

serviços de instrutor de oficinas (informática, beleza, pequenos reparos' e 

paisagismo), a fim de promover atividades socioeducativas de caráter 

informativo, visando o desenvolvimento comunitário e melhoria da qualidade de 

vida · dos beneficiários, conforme· justificativa apresentada pela Secretaria 

( demandante. 

( ) 

Pois bem. Inicialmente, importante consignar que a 

Constituição Federal em seu art. 37, inciso II prevê que: 

Art. 37 • A administração pública direta e Indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, Impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(".) 
XXI • ressalvados os casos especificados na legislacão. as obras. 
services. compras e alienacões serão contratados mediante 
processo de licltacão pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econõmlca indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Já, em âmbito infra-constitucional, deve ser 

observado o artigo 2º da Lei 8666/93, o qual dispõe: 

Arl. 2º As obras, serviços, Inclusive de publicidade, compras, 
alienações, concessões, permissões e locações da Administração 
Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 
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A este passo, importante trazer o entendimento de Marcus Vinicius 

BITTENCOURT1
: 

"a regra é a realizacão de licitacão. ou seja, existindo a 
necessidade de celebrar algum contraio com terceiros, deve ser 
realizado prévio certame licitatórlo.( ... } Contudo, a dispensa de 
licitação consiste numa faculdade deferida ao administrador 
público perante determinadas hipóteses taxativamente 
estabelecidas pelo legislador. Até seria possível ocorrer a licitação 
nessas clrcunstãncias, pois existe competição para contratar o 
objeto que a Administração Pública necessita, contudo, o 
administrador público, ao examinar o caso concreto, decidirá 
motivadamente. qual é a solucão mais conveniente para o 
interesse público naquela situação: licitar ou não.'' (Grifos nossos} 

Assim, extrai-se dos dispositivos legais supramencionados 

que a regra é o procedimento licitatório. No entanto, existem hipóteses em que 

a Lei autoriza a contratação direta com a Administração Pública, 

independentemente de licitação, desde que estejam presentes os requisitos 

legais que configuram a inexigibilidade ou a dispensa do procedimento. Uma 

delas é a prevista no art. 24, XIII da Lei 8666/93, o qualse transcreve a seguir: 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental 
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou de Instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não lenha fins 
lucrativos; 

Ressalta-se que o art. 25 da Lei 8666/93 apresenta 

as hipóteses de inexigibilidade, que são meramente exemplificativas. Já nos 

casos de dispensa de licitação previstos na Lei 8666/93 devem ser observados 

todos os requisitos previstos nos artigos 17 e 24, uma vez que se tratam de 

hipóteses taxativas. 

1 BITIENCOURT, Marcus Vinicius Correu. l\'fnnunl de Direito Adntinistrativo.Belo Horizonte: Fórun1, 
2oos. p.139 · . c:tl---
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Desde já, se destaca que a licitação, conforme a 

Constituição Federal, é a forma prevista para seleção dos interessados em 

contratar com a Administração Pública, tendo como objetivo garantir o princípio 

da isonomia. Assim, somente é possível que o Administrador público afaste o 

procedimento licitatório quando buscar harmonizar o princípio da isonomia com 

outro mandamento constitucional de igual relevância. 

A este passo, importante trazer a colação o Parecer nº 

14.506 da Procuradoria Geral do Rio Grande do Sul, exarado pela Procuradora 

do Estado, Ora. Joline Baldwin Erig Weiller2
: 

"De salientar que o legislador pátrio, ao estabelecer os casos de 
dispensa, dentre elas o Inciso XIII, do art. 24, da Lei 8666/93, elencou 
Inúmeras hipóteses onde (multo embora possam existir outros 
Interessados em contratar com a administração e em condições de 
prestar o serviço a ser contratado) o Ente Público este autorizado a 
não efetivar a licitação, desde que devidamente cumpridos os 
requisitos ali exigidos. 
No presente caso, a lei licltatória, ao estabelecer a hipótese prevista 
no ar!. 24, lnc. XIII, dá cumprimento à ordem do ar!. 218 da 
Constituição Federal, o qual Incumbe o Estado de promover e 
Incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação 
tecnológica. Demonstrando. portanto. que referida hipótese de 
dispensa. a qual estabelece uma desigualdade lurídica no universo 
dos licitantes. visa resguardar outros valores igualmente tutelados 
pelo direito e também previstos em nossa Lei Maior 
Comprovado, ainda, que a hipótese de dispensa ora em comento se 
encontra no mesmo patamar constltucional do instituto da licitação, 
sendo de nenhuma relevância o fato de existirem outras empresas 
no mercado aptas a executar o mesmo objeto do contrato. Do que 
se conclui que, uma vez cumpridos os requisitos legais determinados 
na hipótese de dispensa referida, nada obsta ao administrador em. 

2 BRASIL. Procuradoria- Geral do Estado do Rio Grande do Sul . Parecer n° 14.506 -
Secretaria da Ciência e Tecnologia contratação da FAURGS - Fundação de apoio a Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - para realização de serviços técnicos voltados ao mapeamento 
das incubadoras e parques tecnológicos. Exame da viabilidade da contratação através de 
dispensa de procedimento licitatório, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal 
8666/93. Relatora: Joline Baldwin Erig Weiller. 18 de abril de 2006. Disponível em 
http://www2.pge.rs.qov.br/parecereslpal 4506.pdf c;tK._ 
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alento ao Interesse público. escolher contratar com determinada 
lnslltulcão em detrimento de outra.'' (grifo nosso) 

Assim, entende-se que a ausência de procedimento 

licitatório deve representar uma vantagem para a Administração Pública, a ser 

aferida pelo Administrador. É importante, que o processo administrativo seja 

fundamentado, restando absolutamente claro o motivo da opção pela não 

realização do certame, bem como esclareça com critérios técnicos os motivos 

que levaram a escolha da instituição a contratar com a Administração em 

< detrimento das outras, o que restou demonstrado pelo item 4 do termo de 

referência, o qual trata· do "Do critério utilizado para contratação do SENAC''. 

(fls. 06) e item 6 "Razões da escolha do executante, tendo em vista a exigência 

do Artigo 26, Parágrafo Único, inciso II da Lei 8666/93" (fl. 07). 

Assim, entende-se que cumpridos os requisitos acima 

expostos e tendo-se em vista que a contratação direta por dispensa de 

licitação, ora em análise, encontra guarida no art. 24, XIII da Lei 8666/93, 

desde que sejam observadas as exigências previstas no aludido dispositivo, não 

há óbice ao administrador - na busca do interesse público - contratar com 

determinada instituição em detrimento de outras. 

Superadas as exigências acima descritas, passa-se a análise 

dos requisitos trazidos pelo art. 24, XIII da Lei de Licitações para que se 

contrate diretamente com a Administração: 

"' 

a) que seja a instituição brasileira; 
b) incumbida pelo regimento ou pelo estatuto da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou ainda, que seja dedicada à 
recuperação social do preso; 

c) que tal instituição detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e 

d) que não tenha fins lucrativos. vtK 
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Pela verificação dos documentos, ao que parece, a 

empresa a ser contratada diretamente preenche os requisitos, pelo que se 

passa a expor. Inicialmente, os critérios "a" e "d" encontram-se satisfeitos pela 

análise do art. 1° da Lei 8246/91, que Autoriza o Poder Executivo a instituir o 

Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais (no qual o SESC se 

enquadra), o qual segue transcrito abaixo: 

Arl. 1 º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Social 
Autônomo Associação das Pioneiras Sociais, pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos, de interesse coletivo e de 
utilidade pública, com o objetivo de prestar assistência médica 
qualificada e graluita a todos os níveis da população e de 
desenvolver atividades educacionais e de pesquisa no campo 
da saúde, em cooperação com o Poder Público. 

Importante mencionar que, de acordo com o artigo 34, do 

Regulamento do SENAC, os recursos percebidos serão aplicados exclusivamente 

às finalidades da instituição. Quanto à alínea "a", importante trazer o 

entendimento de Marçal Justen Filho sobre instituição brasileira: 

"Por Instituição nacional deverá entender-se aquela estabelecida e 
constituída sob a lei brasil eira." 3 

No que se refere à exigência da empresa ser incumbida 

regimentalmente ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 

desenvolvimento institucional, ou, ainda, que seja dedicada à recuperação 

social do preso (alínea "b"), também verifica-se o preenchimento pela 

instituição escolhida pela leitura do art. 3°, do Decreto-lei 8.621/46, que dispõe 

sobre a criação do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial: 

3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 
ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 366 · c:t1( 
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Art. 3° O "SENAC" deverá também colaborar na obra de difusão e 
aperfeiçoamento do ensino comercial de formação e do ensino 
Imediato que com ele se relacionar diretamente, para o que 
promoverá os acordos necessanos, especialmente com 
estabelecimentos de ensino comercial reconhecidos pelo 
Governo Federal. exigindo sempre, em troca do auxilio financeiro 
que der. melhoria do aparelhamento escolar e determinado 
número de matrículas gratuitas para comerciários, seus filhos, ou 
estudantes a que provadamente faltarem os recursos 
necessários. 
1° As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários do 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação 
celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos 
Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1 /2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
2° Nas localidades onde não existir estabelecimento de ensino 
comercial reconhecido, ou onde a capacidade dos cursos de 
formação em funcionamento não atender às necessidades do 
meio, o "SENAC" providenciará a satisfação das exigências 
regulamentares para que na sua escola, de aprendizagem 
funcionem os cursos de formação e aperfeiçoamento 
necessários, ou promoverá os meios indispensáveis a incentivar a 
iniciativa particular a criá-los. (Primitivo parágrafo untco 
renumerado pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU 
de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Ainda, na análise desse requisito é necessário observar o 

entendimento de Marçal Justen Filho no que se refere à necessidade de 

pertinência absoluta e necessidade de pertinência relativa: 

"19.6.10) A necessidade de pertinência absoluta 

As considerações acima efetuadas conduzem à necessidade de 
um vínculo de pertinência absoluta entre a função da instituição 
e o objeto da avença com a administração. Isso equivale a 
afirmar que somente podem ser abrigadas no permissivo do inc. 
XIII contratações cujo objeto se enquadre no conceito de 
pesquisa, ensino, desenvolvimento Institucional ou recuperação 
social de presos. 

( ... ) 
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19.6.2) A necessidade de pertinência relativa 

Mas, ainda quando se configure uma atividade que se enquadre 
nos aludidos conceitos, é Imperioso que o objeto específico da 
contratação se traduza numa atividade específica da Instituição 
contratada. Assim, uma instituição voltada à pesquisa não pode 
ser contratada sem licitação para desempenhar atividades de 
recuperação social do preso. Mais ainda, deve ter-se em vista a 
vocação específica e delimitada de atuação da instituição no 
âmbito dos diversos objetos. O raciocínio é o de que não existem 
instituições de fins gerais. 
Uma Instituição não se dedica à "pesquisa", numa acepção 
ampla que pudesse abranger lodos os setores do conhecimento 
humano."4. 

Entende-se que no caso em análise foi devidamente 

demonstrado a questão da pertinência absoluta, uma vez que o objeto do 

contrato se enquadra no conceito de instituição brasileira, sem fins lucrativos, 

incumbidas de promover o ensino comercial e à comunidade em geral. 

No caso em tela, verifica-se que o SENAC trata-se de 

instituição de destaque - nacional e mundial - no ensino profissionalizante, 

conforme documentos de fls. 109 a 118, tendo sido reconhecido no Fórum 

Mundial de Educação Profissional e Tecnologia; pela ONU no tocante a práticas 

inclusivas; pelo Senado Federal no que se refere à profissionalização dos 

brasileiros. Assim, ao que parece, foi preenchido o requisito do inciso "b", do 

art. 24, XIII, da Lei 8666/93. 

Finalmente, resta observar o cumprimento do 

derradeiro requisito da reputação ético-profissional (alínea "c"). 

4 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 
ed. São Paulo: Dialética, 2012. p. 368 ~ 
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Para uma melhor compreensão do tema, importante 

transcrever o entendimento de Marçal Justen Filho sobre a matéria: 

"A exigência de 'inquestlonável reputação ético-proflsslonal' tem 
de ser enfocada com cautela. Deve ser Inquestionável a 
capacitação para o desempenho da atividade objetivada. 
Exigem-se as virtudes éticas relacionadas direta e 
necessariamente com o perfeito cumprimento do contrato. 
Disputas ou questionamentos sobre outras questões são 
secundárias e não se admite um policiamento ideológico ou 
político sobre o contratado"5, 

A este passo, importante trazer o entendimento sobre a 

matéria da Procuradoria Geral do Estado do Rio Grande do Sul, exarado pela 

Procuradora do Estado Joline Baldwin Erig Weiller, nos autos do Exp. Adm. nº 

007418-10.00/06-0: 

"Entretanto, é de observar-se que a avaliação desta reputação é 
incumbência do administrador, uma vez que diretamente ligada 
ao juízo de conveniência e oportunidade na escolha do 
contratado. Portanto, o requisito da reputação ético-profissional 
deverá ser devidamente atestado pela Secretaria Consulente, 
bem como comprovado com a juntada de certidões de outras 
entidades que contrataram com a referida Fundação e se 
mostraram satisfeitas com o desempenho apresentado"6. 

Nesse sentido, é o ensinamento do Ministro Zymler: 

"A contratada deve ter inquestlonável reputação ético­
proflsslonal. O aspecto 'ético' refere-se à credlbllldade da 
entidade no mercado. Algo semelhante à "reputação Ilibada" da 
pessoa física. O aspecto profissional refere-se à capacidade para 
executar o objeto." (grifei) 

5 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15 
ed. São Paulo: Dialética, 2012. p. 367. 
6 BRASIL. Procuradoria- Geral do Estado do Rio Grande do Sul . Parecer n° 14.506 -
Secretaria da Ciência e Tecnologia contratação da FAURGS - Fundação de apoio a Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul - para realização de serviços técnicos voltados ao mapeamento 
das incubadoras e parques tecnológicos. Exame da viabilidade da contratação através de 
dispensa de procedimento licitatório, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal 
8666/93. Relatora: Joline Baldwin Erig Weiller. 18 de abril de 2006. Disponível em 
htto ://www2. oge. rs.gov. br /oareceres/pa 14506 .pdf 
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Ao final, consigna-se o entendimento de Fernando José 

Gonçalves Acunha: 

"Em suma, a reputação ético-proflsslonal, ao Invés de 
'Inquestionável', há de ser sólida e comprovada, demonstrando 
que a Instituição a ser contratada tem credibilidade junto à 
sociedade e ao mercado e que possui competência para 
executar o objeto do contrato admlnlstratlvo"7. 

Assim, entende-se que o Administrador trouxe aos autos 

elementos que comprovam a credibilidade junto à sociedade da instituição a ser 

contratada. Isso porque do que se depreende dos autos (fls. 109/18), que a 

instituição atua há mais de 70 anos, com portfólio de inúmeros cursos visando 

à educação profissional e promovendo a inclusão social. No caso em apreço, o 

intuito da contratação direta do SENAC, segundo a Secretária de Assistência 

Social, em síntese, é desenvolver as atividades programadas voltadas ao 

fortalecimento e empoderamento das famílias beneficiárias do projeto 

Habitacional Vila São Pedro, contribuindo, assim, com a melhora da qualidade 

de vida do cidadão e acesso a novos conhecimentos(fls. 03). 

Ademais, pela análise da certidão, juntada à fl. 91, se verifica 

que não consta qualquer registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade na data de 

30/01/2019, que possa desabonar a conduta da empresa a ser contratada. 

No entanto, o entendimento da doutrina é no sentido de que 

a reputação ético-profissional deve ser atestada por terceiros, tal como se 

manifestou o Procurador Federal, Rogério Filomeno Machado, em seu parecer 

nº 040/PFSC/PGF/AGU/2009: 

7 ACUNHA, Fernando Gonçalves. Parecer nº 040/PFSC/PGF/AGU/2009 Advocacia Geral 
da União, Procuradoria Geral Federal, Procuradoria Federal em Santa Catarina - se c:tt'.-
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"19. A instiluicão da qual traia o inciso XIII do ar!. 24. da Lei nº. 
8.666/93. para ser contratada pela via da dispensa. deverá. entre 
outros requisitos. possuir Inquestionável repulacão ético-profissional. A 
comprovação desta condicão deverá ser atestada por terceiros. 
órgãos ou entidades públicas ou pessoas privadas que com ela 
lenham mantido relacões jurídicas e deverá haver nexo entre o 
referido dispositivo. a natureza da insliluicão e o objeto a ser 
contratado. este necessariamente relativo a ensino, a pesquisa ou ao 
desenvolvimento lnsllluclonal. 

20. Inviável, portanto, a possibilidade da própria instituição atestar a 
sua reputação ético-proflsslonal, pois seria razoável supor que 
pretendendo ela a concretização do contrato, necessariamente, 
atestaria tal condição. Logo. o atestado deve ser emitido por terceiros 
e não por quem pretende dele beneficiar-se. Ademais, a lei emprega 
a expressão "Inquestionável", Isto é, condição que deve rotular a 
reputação élico-proflsslonal, que se materializa no atestado. Ora, se o 
próprio beneficiário é quem o emite, questionável já será a sua 
própria declaração." 

Sendo assim; entende-se que, para a exigência da 

comprovação da inquestionável reputação ético-profissional seja totalmente 

satisfeita. é necessário que seja apresentado atestado de terceiros. órgãos 

ou entidades públicas ou pessoas privadas com quem a instituição a ser 

contratada tenha mantido relações jurídicas. 

Quanto aos preços propostos, foi juntada Planilha 

Comparativa de Custos (fl. 51), que demonstram, aparentemente, que os 

custos se encontram abaixo do valor de mercado. Ocorre, entretanto. que na 

referida planilha não há assinatura do responsável por sua confeccão. 

aproveitando-se o ensejo para então solicitar. além da assinatura da planilha de 

fls. 51. seja anexada aos autos declaração de que os preços apresentados 

pelo SENAC encontram-se abaixo dos praticados no mercado. pelo responsável 

da tabela comparativa. 

Por fim, registra-se que outros Municípios do Estado do 

Paraná, já firmaram, por meio de dispensa de licitação (fundamentado no art. . ó1' 
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24, XIII, da lei 8.666/93), contrato com o SENAC, para realização de cursos e 

palestras de qualificação profissional para inserção de membros de famílias 

assistidas por programas sociais ao mercado de trabalho, citando como 

exemplos as Prefeituras de Ouro Verdo do Oeste/PR e Jandaia do Sul/PR. 

Retornando ao procedimento ora analisado, no toéante à 

minuta apresentada, entende-se que estão de acordo com a legislação em 

vigor. Cumpre, outrossim, esclarecer que o presente parecer não se destina a 

aferir o mérito da contratação, que pertence exclusivamente aos ordenadores 

de despesa, a quem· cumpre compete decidir · sobre a conveniência e 

oportunidade de seus atos. 

Conclusão 

Diante do exposto, entende-se que aparentemente, o 

procedimento seguiu os trâmites constantes na legislação atinente à matéria, 

reiterando-se que deverá a Comissão de Licitação, em todas as etapas e 

procedimentos, observ.ar as cautelas constantes na Lei 8.666/93. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Em 13 (treze) laudas. 

Pato Branco, 4 de fevereiro de 2019 

~T~~ 
Camila Tomoko Kohatsu 

Procuradora Jurídica do Município 
OAB/PR 70.580 
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MEMORANDO N º 48/2019 

De: Divisão de Licitação 

Para: Setor de Planejamento de Conh·atações 

Data: 04 de fevereiro de 2019 

Ref: Protocolo nº 396718/2019 

Sirvo-me do presente, para remeter a esse Setor, procedimento administrativo 

protocolado sob nº 396718/2019, destinado a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e 

paisagismo, a fim de promover atividades socioeducativas de caráter informativo, visando o 

desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto 

Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem 

como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à 

comunidade e ao empreendimento, . em atendimento ao Plano de Desenvolvimento 

Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa nº 0402134-15/2013, 

atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, para que sejam observadas e 

atendidas as ressalvas apontadas no Parecer 69/2019 expedido pela Procuradoria Geral. . 
No aguardo para posterior andamento do feito. 

Atenciosamente 

Div s 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
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PATO BRANCO FLSF-_Visto~ 
Secretaria de Administração e Finanças 

Memorando nº 033/2019 

Pato Branco, 07 de fevereiro de 2019. 

De: Secretaria de Administração e Finanças - Setor de Planejamento de Contratações 
Para: Divisão de Licitações 
Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de oficinas 
de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 
socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da 
qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, 
à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social 
visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de 
Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 
0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Em atendimento ao memorando n.º 48/2019, referente ao parecer jurídico nº 69 /2019, 
segue informações e retificações: 

Em relação ao questionamento da pg 145, informamos que já está assinada pelo responsável 
pela confecção da planilha e do responsável pelos orçamentos acolhidos ao processo. 

Quanto ao preço orçado pelo SENAC, empresa que será contratada através do art. 24 O art. 24, 
inc. XIII, da Lei federal nº 8.666/93, que permite o afastamento da licitação, como exceção à regra de 
licitar, conforme justificado e fundamentado no Termo de Referência, foi constatado que seus valores 
ficaram abaixo dos demais orçamentos, os quais serviram de parâmetros, ao juízo critico sobre os 
valores praticados no mercado conforme explanado no item 6 do Termo de Referência. 

Com efeito, a exigência de qualificação técnica, pressupõe medida acautelatória com vistas à 

garantia mínima de que os contratantes cumprirão suas obrigações a contento, desta maneira 
acatamos o exigido no parecer anexando documento apresentado pela empresa SENAC. 

/m~~ 
Mareia Flyssak 

Setor de Planejamento de Contratações 
~ Pat;~6rdÓ de Souza Centenaro 

Dire r do o{partamento de Habitação 
Fiscal do Contrato 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 • Pato Branco • Paraná 
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AJF:;1AlJO lJE CAPAClllAl!L n'C.lfü A 

i\ IJNJMED PATO l\l(ANCO, 'iluada flil lluct 1 <unoío, !Sl, insuila 111) CNf'J sub ri." 

80.811.551/00UI 60, tel.: (46) 210LIOOO, atesta que a empresa, SENAC SERVI<)) 

HACIONAL IJF Af'RLNDILACiFM COMERCIAL, inscrita no CNP.I nº 03.~141.088/0005·70, 

<estabdccicta nu Avenidd lupi, .HI'• · l3e1í1Tu Unrtnt, fone (46) 3212 :1100, cidade de Palo 

8ram:u, Esl<tdo cio f'ctrnnil, e unia Enlidade que oferece C)ualifícaçao e 

Aprêlteír,oamento profissional uunpríndo cum sua míssâo rle ecl11cm para o trabalho e111 

atividades rio co111f>rrin de t1en1, serviços e turismo, i<"vandn d Empresas privadas e 

lnstituiçü~~ públicas o ':illh'.'!Ídío (!c.lt te acional 11ecessário pctra o i-lprendiL:arlo de urnl'l 

ocupd\-âo e o apd111ordnH~nto de cor11pE::Lê11cía~, en1 co1)'.:lünãncia corn as Lransforrnaçàes 

do 111ercado de trabalho, através de Conlrctlo n" P360V2. 

Atestamos, ainda, que os cornprorníssos assumidos pela e111presa foram 

cu111p1idos satisfatoriarnenle, nada constando em nossos arquivos, até a presente data, 

nada que a desabone comercial ou tecnicamente. 

Pato Branco, 07 de fevereiro de 20·19 

. li . . u ·1 ' .. ' ( /-r-"· \;..; /\' ... 1• ., \ - --\_e-, , 

Arlgeli Ros~i Chaves 

Coordenadora de Gestào de Pessoas 

'( \V .. _)C"<Iii ""'' 'L'·'. C:\ ,,illl"-· \) ~!~ "d l' Li ,.>_r ... ·,_,,, .1 r·· 
H.A11•;-,11 Hc,iri~tL". 
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Município de Pato ~nco 
FLS _Vis\ 

PATO BRANCO '--+-------· 

ESTADO DO PARANÁ GABINETE DO PREFEITO 

M1111iclpio de Pato Bra11co, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, 
com sede e foro na Rua Carnmuru, 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. 
Augus/111/10 Z11ccl1l, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, e pela Sra. Anne 
Cristine Gomes da Silva Cavali, Secretária Municipal de Assistência Social. 

EMPRESA: Serviço Nacio11al de Apremliwgem Iml11strial - SENAC, pessoa jurldica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, CEP: 85.504-150 em Pato Branco - PR, 
Telefone ( 46) 3219-4700, Represent•nte Leg•I: Vitor Sa/ga,fo Mo11a .. 11er CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, 
salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fi1n de promover atividades socioeducativas de caráter 
informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à 1noradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo e 
o fortalecimento da pmticipação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em 
atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a 
Caixa nº 0402134-1512013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ti 

Item Qtde Und Descrlcão 

2 

3 

sv 

sv 

sv 

Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar 
atividades em atendimento ao projeto de ti·abalho 
técnico social motivando o desenvolvimento de 
habilidades técnicas diversas para o corte de cabelo, 
escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como 
os cuidados e higiene, esterilização dos materiais 
utilizados no atendimento a fim de proporcionar o 
empoderamento da mulher e o fortalecimento de 
vlnculos sociais atingindo as mulheres pertencentes 
ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos. O material de consumo para a 
execução da oficina será a cargo da contratante. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades 
práticas e teóricas no curso de Word e internet aos 
moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
motivando o desenvolvimento e habilidades no 
manuseio de um computador. O curso será ofertado a 
partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
30 (trinta) alunos. O material de consumo para 
execução a cargo da contratante. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades 
práticas as mulheres moradores do Projet< 
Habitacional Vila São Pedro, motivando 
desenvolvimento de habilidades e técnicas di;.,.<, < 
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desde o manuseio das máquinas de costura até a 
confecção de produtos em geral a fim de proporcionar 
o empoderamento da mulher e fortalecimento dos 
vlnculos sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de 
idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 
(dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 
(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perlodo noturno. O número 
de participantes será de 30 (trinta) alunos. O material 
de consumo ara execução a cargo da contratante. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar 
conhecimento aos moradores do Projeto Habitacional 
Vila São Pedro, sobre como fazer pequenos reparos 
em sua residência motivando o desenvolvimento de 
habilidades e técnicas diversas, a fim de promover a 
independência dentro de sua moradia, a partir de 18 

sv (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos. O material de consumo para 
execução a cargo da contratante. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades 
práticas e teórica aos moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75% (setenta 
e cinco por cento) dos beneficiários, ou seja 135 
(cento e trinta e cinco) familias, visando o estimulo e 
a sensibilização para o cuidado sustentável do 
empreendirnento, como a utilização de materiais 
recicláveis e a implantação de uma composteira, horta 
suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em garrafas 
pet e jardim com formato de ilha. Para tanto serão 
sorteadas 18 (dezoito) familias onde será viabilizado 
o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma 
muda de árvore frutifera e um kit básico de 
jardinagem e um kit básico de jardinagem, para que 

sv possa realizar a manutenção do jardim implantado ao 
longo da oficina e possam reaplica-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada 
por profissionais especializados e o kit jardinagem 
deve conter uma pâ larga e uma estreita, um garfo 
para jardinagem, um par de luvas, uma tesoura de 
poda, um regador, 05 (cinco) mudas de flores de 
jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas 
diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no perlodo noturno e diurno adequando o 
horário conforme a necessidade da parte prática. O 
número de participantes será de 135 (cento e trinta e 
cinco) familias alunos. O material de consumo 
execução a car o da contratada. 
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Total dos Itens 105.920,00 

VALOR: O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil 
novecentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 -
Secretaria Municipal de Assistência Social - Departamento Administrativo - Funcional Programática 
16.482.24. 1.2.339039050000 -Despesa 6394 - Reserva 519. 

JUSTIFICATIVA: A proposta tem por objetivo desenvolver oficinas de Salão Básico, Infonnática, Costura Básica, 
Pequenos Reparos e Paisagismo junto às familias do Projeto Habitacional Vila São Pedro. Cabe ressaltar que a 
familia é o primeiro grupo no qual o individuo é inserido, sendo que esta tem uma grande influência e importância 
na vida dos sujeitos. Por isso, além do acesso ao programa habitacional, a instituição familia é um espaço a ser 
cuidado, destinando atenção as demandas por elas apresentadas, bem como aquelas visualizadas pelos profissionais 
que compõe a equipe técnica. Considera-se que a melhoria ou construção de uma unidade habitacional, juntamente 
as de1nais ações desenvolvidas por este instrumento, pro1novem n1udanças significativas tanto nos modos de 
relacionamento entre os membros do grupo familiar, co1no na sociedade na qual estão .inseridos, resgatando 
vlnculos, autoestima e possibilitando melhoria na qualidade de vida e no acesso a cidadania dos sujeitos envolvidos. 
Também é necessário fortalecer ainda mais as relações entre familia e rede de serviço, articulando trabalhos entre 
instituições públicas e privadas, para que sejam viabilizadas melhores condições de vida e mais alternativas de 
serviços para o segmento familiar. Dessa fonna, a partir da demanda atual apresentada por estas familias junto à 
entidade proponente, existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas voltadas ao fortalecimento e 
empoderamento das familias beneficiárias a cerca de suas condições de vida e de seus direitos, além de contribuir 
com a melhora na qualidade de vida e no acesso a novos conhecilnentos. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso XIII, 
que diz: É dispensável a licitação: "XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutaria1nente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimenlo inslih1cional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha 
fins lucrativos." 

ti 

Pato Branco, 08 de Fevereiro de 2019, 

~· 
A1111e Cr/st/ne Gomes tia Silva Cavai/ 

Secretária Mu11/c/pal tle Assisth1cia Soe/a/, 
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Contrato nº 15/2019/GP. 

Município \f.e Pato Dra_n_9°, 
FLS ') ':'.) Visto~ 

l.~i*'"·~to~~4'~'íCON:r.ru\.lI:OIDBlPRES"llÃG'8GiD~SERVI(,!O~~·''-ç',·ciç~"""":c·:~0I 
Que entre si celebram, o Mmricfpio de Pato Bra11co, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. A11g11st/11/ro Z11cc/1i, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e Serviço Nacio11a/ de Aprem/izagem /11d11slrial - SENAC, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, CEP: 85.504-150 em Pato Branco - PR, Telefone (46) 
3219-4700, Representante Legal: Vitor Salgatlo Morra"lier CPF: 06 f .315.149-68, RG: 523.562-6, como CONTRATADA, 
tendo certo e ajustado o fornecimento, dos bens adiante especificados, através da Disperrsa 11º 0912019, Processo 11° 2912019, 
que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, do Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

C/á11s11/a Primeira - Do Objeto 
Prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de 

_ promover atividades socioeducativas de caráter infonnativo, visando o desenvolvimento con1unitário e a melhoria da 
qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos 
serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à 
comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro 
e o Contrato junto com a Caixa nº 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Qtde Und Descrição ValorUN Vnlor total 
Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendimento ao projeto de trabalho técnico social motivando 
o desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o 
corte de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais utilizados no 
atendimento a fim de proporcionar o empoderamento da 

1 1 sv 
mulher e o fortalecimento de vfnculos sociais atingindo as 

21.470,00 21.470,00 
mulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São 
Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 
(trinta e duas) horas de oficina, no perfodo noturno. O 
número de participantes será de 20 (vinte) alunos. o 
material de consumo para a execução da oficina será a cargo 
da contratante. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do 
Projeto Habitacional Vila São Pedro, motivando o 
desenvolvimento e habilidades no manuseio de um 
computador. O curso será ofertado a partir dos 18 (dezoito) 

2 1 sv anos de idade. A oficina terá durabilidade de 02 (dois) 14.720,00 14.720,00 
meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no perfodo noturno. O número de paiticipantes será 
de 30 (trinta) alunos. O material de consumo para execução 
a cargo da contratante. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas 
as mulheres moradores do Projeto Habitacional Vila São 

3 1 sv 
Pedro, motivando o desenvolvimento de habilid;

1
des e 23.000,00 23.000,00 

técnicas diversas desde o manuseio das máqui~ ostura 
até a confecção de produtos em geral a fim de pr cionar 
o emooderamento da mulher e fortalecimento os ' nculos 

116 
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sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, 
cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
noturno. O número de participantes será de 30 (trinta) 
alunos. O material de consumo para execução a cargo da 
contratante. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento 
aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
sobre como fazer pequenos reparos em sua residência 
motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas 
diversas, a fim de promover a independência dentro de sua 
moradia, a partir de 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que 
cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
noturno. O número de participantes será de 20 (vinte) 
alunos. O material de consumo para execução a cargo da 
contratante. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e 
teórica aos moradores do Projeto Habitacional Vila São 
Pedro envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos 
beneficiários, ou seja 135 (cento e trinta e cinco) famflias, 
visando o estimulo e a sensibilização para o cuidado 
sustentável do empreendimento, como a utilização de 
maleriais recicláveis e a implantação de uma composleira, 
horta suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em garrafas pet e 
jardim com formato de ilha. Para tanto serão sorteadas 18 
{dezoito) famflias onde será viabilizado o jardim, a 
composteira e a horta suspensa. A cada participante desta 
oficina deverá ser fornecida uma muda de árvore frutlfera e 
um kit básico de jardinagem e um kit básico de jardinagem, 
para que possa realizar a manutenção do jardim implantado 
ao longo da oficina e possam reaplica-lo em sua residência. 
Esta ação deverá ser planejada e executada por profissionais 
especializados e o kit jardinagem deve conter uma pá larga 
e uma estreita, um garfo para jardinagem, um par de luvas, 
uma tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de 
flores de jardim da época. Idade dos participantes: a partir 
dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas 
diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas 
mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno e diurno adequando o horário conforme a 
necessidade da parte prática. O número de participantes será 
de 135 (cento e trinta e cinco) famflias alunos. O material de 
consumo para execução a cargo da contratada. 

Total dos Itens 1 

C/á11s11/a Segunda - Do Valor 

Munic'pio DC Pato Or~_nfO 
FLS . l( Visto'-I_ 

21.730,00 21.730,00 

25.000,00 25.000,00 

105.920,00 1 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é: R$ 105.920,0 (cento e cinco mil novecentos e vinte 
reais). 

li 
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Cláusula Terceira - Das Comliç/Jes e Prazos tle Execução e Vigência Contratual 
I - Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a emissão de nota de empenho, nos locais pré­
determinados para realização das oficinas. 
II - O local onde serão realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Pato Branco, conforme descrito abaixo: 
a) Oficina de Salão Social Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 
264 no Bairro Sambugaro em Pato Branco - PR. 
b) Oficina de Informática: Cena·o de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo esquina com Rua Ipacaraf, 55 no Bairro 
Alvorada em Pato Branco - PR. 
c) Oficina de Costura Básica: Sede da Secretaria de Assistência Social, focalizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 
no Bairro Sambugaro em Pato Branco - PR. 
d) Oficina de Pequenos Reparos: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos nº 111 no Bairro 
Fraron em Pato Branco - PR. 
e) Oficina de Paisagismo: 
1. Aulas Teóricas: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos, 111 no Bairro Fraron em Pato 
Branco-PR. 

(. 2. Aulas Práticas: Serão sorteadas 36 (trinta e seis) famflias do Projeto Habitacional Vila São Pedro, onde serão realizadas as 
aulas práticas das oficinas. 
Ili - Datas, horários e local poderão sofrer alterações ou ser redefinidos, por motivos de força maior, ou a pedido de qualquer 
uma das partes, mediante acordo pré estabelecido entre a Contratante e a Contratada. 
IV - O prazo de vigência contranial será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

C/á11s11/a Quarta - Das Co11tllções tle Pagameuto 
1 - Até o 15° (décimo quinto) dia útil, após a execução do serviço, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura com 
discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada 
pelo gestor e fiscal do contrato, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
II - Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos 
respectivamente). 
Ili - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
IV - O pagamento podera ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

Cláusula Quinta- Da Dotação Orça111e11tária 
I - Para suporte da despesa serà utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência 
Social - Depaitamento Administrativo - Funcional Programática 16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 
519. 

Cláusula Sexta- Obrigações tia C011tratatla 
I - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, de acordo com o art. 
55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
II - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo 
admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
III - Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, todo objeto contratado em que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções, ou ainda má 
qualidade no serviço realizado, conforme o art. 69 da Lei 8.666/93. 
IV - Designar Supervisor, que serâ o responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando· 
houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as previdências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falllas 
detectadas. 
V - A contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, sim como dispor de todos os itens de 
segurança, EPls, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despes p r acidente de trabalho, ferramentas, 
equipa1nentos, 1naquinários, materiais, armazenamento dos materiais e dema · atos ecessários para o fiel cumprimento dos 
serviços. 

ti 
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VI - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados 
ou preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo 
esta em virtude do acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 
VII-Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato 
que possa implicar no atraso do fornecimento do objeto. 
VIII - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Adminisa·ação Municipal através do gestor de contrato, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizações 
necessárias. 
IX -Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da licitação. 
X - É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar insa·utor (es) qualificado (s) de acordo com o tema da oficina 
devidamente habilitado para a perfeita execução do serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como 
única empregadora. 
XI - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com deslocamento e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
XII - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, executando diretamente 
o contrato, sen1 transferência de responsabilidade a terceiros. 
XIII - Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
XIV - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo com as 
especificações deste termo de referência bem como instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as 
orientações da Contratante. 
XV -A contratada deverá repassar o controle de lista de presença dos participantes a Contratante. 
XVI - A contratada deverá ofe1tar Declaração de Participação, constando a logomarca do Município de Pato Branco e da 
Contratada. 
XVII - Cumprir as normas estabelecidas para o processo didático-pedagógico, assegurando aos participantes um 
aprendizado eficaz. 
XVIII - Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Administração em estrita oservância das 
especificações do contrato. 
XIX - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme 
Lei nº8.078/90, que sejam compatlveis com o regime de direito público. 
XX - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratante, que deverá fazer uso racional do consumo de energia 
e água, adotando medidas para evitar o desperdício; 
XXI - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e 
que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
XXII - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de desperdícios/poluição. 
XXII! - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes. 
XXIV - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa; 
XXV - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando_ também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXVI - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos equipamentos. 
XXVII - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. 
XXVIII - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 
XXIX - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a 
legislação ambiental para a prevenção de adversidade são meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXX - É proibido incinerar qualquer reslduo gerado. 

Cláusula Sétima: Obrigações da Contratante 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela cona·atada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 
tennos de sua proposta. 
II - Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme a pecificações constantes do edital, da 
proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceitação e recebimento. 
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III - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou servidor especialmente 
designado. 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Comunicar prontamente a Contratada, qualqner anormalidade no objeto deste conti·ato, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que sejam adotadas as 
medidas pe11inentes. 
VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
VIII - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do serviço ou etapa 
do serviço, no prazo e fo1ma estabelecidos no edital e seus anexos. 
IX - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada, para atendimento A 
execução dos serviços. 
X - Organizar os participantes para compor as oficinas. 
XI -Articular o processo de implantação, execução e monitoramento, registro e avaliação das ações. 
XII - Realizar o monitoramento das atividades, acompanhando a freqüência dos usuários aos cursos oferecidos, além de 
verificar a efetividade da realização dos cursos para a inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo 
para melhoria nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 
XIII - Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das familias 
inseridas nos serviços ofertados e pela rede socioassistencial do município. 

C/á11s11/a Oitava - Do Reaj11stame11to de Preços e Reeq11/lfbr/o Eco11ômlco Fi11a11ceiro 
1 - Durante a vigência contratual, os valores não serão reajustados, somente poderá ocorrer o reequillbrio econômico­
financeiro. 
II - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 
publicação do Termo de Aditamento. 

C/á11s11/a No11a - Do Gestor e Fiscal tio Co11trato 
1 - A administração indica como gestora do conti11to, a Secretária M1111iclpal de Assist€11cia Social, Anne Cristine Gomes da 
Silva Cavali, matricula 11.161-9/ 1. 
II - A administração indica como fiscal do conti·ato, o Diretor tio Departame11to de Habitação, Paulo Ricardo de Souza 
Centenaro, matricula 6.126-3/1. 
III - Compete ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 
e as constantes na Lei nº 8.666/93. 

C/á11s11la Décima - Da Exti11ção e Rescisão Co11trat11a/ 
I - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 
II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela administração na ocorrência dos 
casos previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, aplicando-se as penalidades previstas no mesmo Diploma Legal, cujo 
d irei to da administração o contratado expressamente reconhece. 

Cláusula Décima Primeira - Das Pe11al/tlades 
I -O não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato ensejará na aplicação das penalidades descritas no Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, conforme segue: 
II - Das Sonções Administrativas, conforme previsto no Art. 5° do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A -As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação 
correlata, podendo serem das seguintes espécies: 
1 advertência; 
2 multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
4 declaração de inidoneidade; 
5 descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
B - As sanções previstas nos incisos I, 3 e 4 do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso 2. 
III - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7° do Decreto Municipal nº 8.441119: 
A - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferent cona·ato, poderá ser: 
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ESTADO DO PAAAHÁ GABINETE DO PREFEITO 

1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será 
aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de ah·aso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alfnea anterior, até o limite de 15 (quinze) 
dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o h·igésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 
rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
B - O ah·aso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrução obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recursos admitidos em direilo. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, 
assegurando-se-lhe vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação 
dos fatos alegados na mesma. 
VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos 
sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Cláusula Décima Segu11da -A11ticorrupção 
1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n." 12.846/201.3 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilfbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para dirimir t es relativas ao presente contrato, com a expressa e 
formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que sej AssiI , por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem 
e fielmente cumprir todas as disposições do Contrato, firmam-o em du s (2) vias de igual teor e forma. 

li 

Pato Branco, 08 de Fevereiro de 2019. 

011tratn11le 
efeito 

Serviço Nacio11al de Apre11dlzagem I11dustrlal - SENAC Co11tratatla 
Vitor Salgado Mo11a.<tler - Represe11ta11te Legal 
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11102/2019 Prefeitura Municipal de Pato Branco 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

DEPARTAJ\IENTO DE LICITAÇÕES 
DISPENSA 09/2019 - PROCESSO 29/2019 

Extraio Dispensa de Licitação nº 09/2019 -Processo 29/2019. 
PARTES: Municipio de Pato Branco e Setviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAC. OBJETO: Contratação de 
e1npresa especializada para prestação de serviços de instrutor 
de oficinas de infonnática, salão de beleza, pequenos reparos e 
paisagis1no, a fi1n de pron1over atividades socioeducativas de 
caráter infonnativo, visando o desenvolvünento co1nunilário e 
a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à 
n1oradia, aos serviços públicos, be1n con10 ao incentivo e o 
fortalecimento da pa1ticipação social visando garantir a 
sustentabilidade à conn111idade e ao e1npreendilnento, e111 
atendi1nento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial -
PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto co111 a Caixa nº 
0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de 
Assistência Social. VALOR: 105.920,00. DOT. ORÇ.: Para 
suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotaçiio 
Orça1nentária: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência 
Social Departa1nento Ad1ninistrativo Funcional 
Programática 16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 -
Reserva 519. DISPENSA DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em 
seu artigo 24, inciso XIII. 

Pato Branco, 08 de Fevereiro de 2019. 

A UGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito. 

ANNE CRISTINE GOMES DA SILVA CAVALI 
Secretária Municipal de Assistência Social. 

Publicado pol': 
Eduardo José Grezele 

Código Identificadol':9Al82502 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 11/02/2019. Edição 1692 
A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita 
info1n1ando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/amp/ 
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DIÃRIO 00 SUDOESTE 
9 e 10 de fevereiro de 2019 

MVNICiPto OE W.RIÔPOUS 
EXTRATO· ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Ir 8120t9. CONCORRrnCIA N. 
3&12018. EMPRESA· Lll!IW1ab Comércio de Malerial Eléli'ioo Eirel, pessoajirl:liea 
de dlr~ privado, insoila no CNPJ sob o rf 26.575_903..00()1-94, insCfição 
estadual n' 90738406-25. com sede iia Aveoila Sele de Selemb10, n' 4995, 
andar térreo,~ 01, bairro Ba!el, CEP 80.24{l-OOO, na Wa6e de Cll!iliba, esla:b 
do PMri, clenomNda FORNECEDOR. Objekl: a ~ de registro de 
preços para futura ewnlual aqui&i;ão de male<iais elétricos que seflio t4zados 
pebs cWersos ~rnenlos muniGipais. O prazo de vaidade 00 Regislfo de 
Pleq:is sera da alé (12) dole meses C0!1lados da assilab.aa da >Ja da ~de 
f'rel;us. Do Vabr: R$ 39.746,10 (tmta e rove mi seleceritos o ~oola e sei.s 
reais e dez centavoo). Dos Prllzos vÇêf'cia: O prazo de vigêrda de entrega dos 
materm> sefà de até 12 {doze) meses. Oa Enlfega dos Malerlals: A oolrega dos 
f>lc:OO!os, ot:felo da ficitação, ser~ ~ de ac:oroo wn a neteSStlada, e sera 
tJrmaliZada através da aull:riz~ da rompras, ermida pela Coorclenadcnl. de 
ColJ!pras da Preledi.ira Mwildpal, nas ql.l!llltidacles ali tlelerrrinadas ApOs a 
erissão da Aulortzaçào de Compras, o bnecedol l!.'fà t.m praio de 15 (quN.e) 
dias para eleluar a entrega dos procMris sdi:itadcis. A execução do coohalo sei à 
acompanhada e lisc.aizada peb ~lpb de MaropoAs, por melo de ~ 
oorreados por inslrt.mefllo inlefoo, (f.Je anoWão em registro prõpro tOOas as 
ocooér'Qa$ reticionadas com a elocução do coolralo, delerrrWian:!o o que ler 
r.ecessOO:I a regu~aç3o das !alas ou defe;tos obsefvidos. As decisOes e 
pr~ncias que ubrapassarem a ~ltrda c1e$1e$ r.leYer:.O ser solidadas, em 
tempo hâb4, a auloridade S!Çlerbr ~te. p;va a adoção das metidas 
CO!lVe!lienles... Os prochAos del'erão ser entregues na R1.1a Vnle e Um, n• 272, 
Bairro Cenlro, na sede da Garagem Municipal. f'oderaolltllzar-se desse Reglslfo 
da Preços os diversos depi.lrlarnefllas muródpais. Do F'ag<wneolD: O~ 
seni e~ em alé 30 (lrinla) dias após a entrega dos m;Jler'as Oolaçao 
Orçwrenlàtia: Os ~kls der.orrenles do objeto da kHação rorreião por 
toola dos recursos da ootação ~lã-ia· 03.00 - QeparlafrffllD de 
Admilislração - 03D1 - OMsilo de Admnislração- 0301..04.12'2.0000.2®­
~ dos Sefviços Mmrislrati't'Os - 33.90.30 - Malefial da Consumo -
Fonle (QOO)_ 05.00- Oeparianerl!D de Edi.icai;ão-05.01 -~de Eclu:ação-
0501.12-361.00112.011 - FIDl!lo da ldanutençãoe deserrlot.'lnenWda E.L:ação 
Bàs.l:a. Firdeb 4Cl % - 33-90.30 - Ualerial de Consumo - Fc111e j1Cl2). 05.00-
~ rito de Ed.icaçãô - 05.01 - Drlisão de E~ -
OS.:. 1.00112.0IJ - ~ação do Ensbio Fl.lldalren1al - Rewrsos 
Educa.,ao - 3300.3J - Malerial de ConS<lllO - Fcnle (103), 05.00 -
Depaf1atrenlo de E~ - 0501 - 04\lisâo de Edutação -
ll5Cl1.l2-361.00112.0l3 - ManiAenção do en$i'LI Fundam:!nlal - Recursos 
Educação - 33.903'.I - Malerial de Cofls()mo - Fo.ile (104). 0800 -
Oepafiarrenlo de Saúde - 08.01 - Fundo r.t.Jnlapal de Saúde -
0001.10.301.00102.025 -~do F!lfldo /.lmidpal de SaUde - 33.9Cl-30 
- Ualerial de Consuno- Fonte (000). OS.DO-~lo de SaUde -08.01 -
DMsâo do Flnlo "-alicipal de Saúde - 0801.10.301.00102D25 - MinJ1eoçào 
do Fur.:b Uuoidpal de SaJde - Jl.90.3()- Malelial de CC1tl$1Jll\O - FoolB ~303). 
09.00 - Deparlanoo1D de Assislênda Social - ()9j)\ - Divisão de~ 
Social- 0901.08.243fíil5.6.001 - IJ.Mllleoçào do Finlo Municipal da Criança e 
Adcesreflle - 33.90.30 - Maienal de Conso.uro - f(l'lle !000). I0,00 -
DepallamenkJ de AgrictAJra e Meio AmbEflra - 10.01 - Divisão de Ag~ -
\001.20.606.00202.D31 -Asslslérria hJ Pr~Rural-33.90-30- ldalerial de 
C'.onsum:I- Fonle (000). 11.00-Departarrenlo de Viação e Serrt:;05 IJrbfrl!IS-
11.01 - flivSão de Serviços R~ - 1101.26.762.0023.2.033 -
Cotiservaç.ão e ~lo de Estradas V6rlais - 33.90.30 - Malerial de 
Coosurm - Fonte (000). 11.00- Depaflamenlo de Va;ão e SeMços Urtw.cis-
11.01 - Divisão de Smiçl)s Rc:.:lo\oiàt'os - 110116.782.0023.2JJ33 -
Conservação e ~lo da Eslradas V.dnais - 33.0030 - Mm-ia! de 
Consurm - Fonle (504). 11.00- Oepariarr.enlo de~ e Serto;os Urblros-
11.01 - Divisão <lo Serviços Rodoviàr'os - 110116.782.0023.2.033 -
CMserva.;ão e Mel'ioramenlo de Eslradas Vâ"lais - 33.90.30 - IAalerial de 
Consum:i - Fon1e (510). 11.00- Oepanamento de ViaçãO e Sern;os Urbanos -
11.01 - Divisão de ServiÇVS Rodo'llâros - 1101.26.782.00232.033 -
~ e lkllorarneolo de Estradas ViUiais - 33.00.30 - UalefÇJI de 
ConsurrtJ - Fonle (511) 11.00 - Oepana!renlo de ViaÇão e SeM;os Urbaroo-
11.02 - lmisão de Serviços urbanos-1101.15.452.0011.2.034- mam.ten.;ao 
dos 5ef"l'i;OS U1barios- 33.00.30- Ualefiill c1u Consumo- Fonte (000). Despesa 
814, 898, 904, 952, 1133, 1138. Os roo.asos que roo bemlltllzadoso saldo fica 
aLllomabl:amenle eJ;tinlo. Do Gestor da Ala: Serã Geslll" da presenlll ala o Sr, 
Marteti Oslello, r.argo de Grele da OMião de seM;os Rodoviãrios do r.llnCJpb 
de . ~polis. FORO. Corrwca de Clevelàndía. ~ de Marupois -
e{_ e - Neuri Roque Rossetti Gelllsl1 - PreleiE t.Ulicipa~ ~- 30 de 
Ja.'l...-~:W19. 

llJlltft:IDEM.l.Rrll'O'.I 
EnlU.TO DISPENSA DE u:.ll"AÇÃO "' 11'H19 mms 1.1..N.ciPo DE w..~ E 
~ í.--'.as lila - UE. r-ra piica dedlab ~ DIPM n' 95..l91.1Wllil-89. 
~ es\!óJil ri' l170Ct.l1Nl. es~ 1\1 Alt!ÜI !T<51, ri' lm, <rio, W' 85525--0», n.i 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO OE M.l.RIÓPOUS 
EXTRATO -ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N' 912C11t. COHtORRi:HCIA. N, 
36.120\8, EMPRESA: TAKT GTN hdUslria e Comêfcio de PnxMos Ele!ro 
Elelfõnloos Ltr:la. peswa jlrika de dl"eõto privado, insCfita oo CNPJ 6'11:1 o nº 
07.ll52.05MJ001-39, ~ estadlJal n' 9032124(1, rom sede na Rua P..--also 
do None, n' 991, bairro~ Peme!a, CEP 63-324-221, na cidade de Ptnhais. 
es!ado do PMal!A, der.onWlada FORNECEDOR. Objelo: a~ de regis1ro 
de jlre9:JS p;Ya ldu'a !!'Jt!t!hlal aqLAição de male!iais elétricos que ser.kl 
ub"2ados pelos d'lefsos departilmenloS ITl.ri;i?fds. O prazo de vaidade do 
Registro de f're9JS sera de alé ( 12) doze meses oonlados da assinatlJfa da Ala de 
Regislro de f'leços_ Do Vabr; R$ 4.740,00 ((1Ja~O mil ~los e quarenta 
1eais). Dos Prazos vigência: O praio de ~eia de en1rega dos malsiais será de 
alé 12 (doze)meses. [la Entregados Maierias: Aenlrega dos prod>Jlos, objeloda 
ficitaçà'.l. se;-à leila de açordo com a r:ecessJdaoje, e ser à fOll!lal.zada alravés da 
autorização de compras, emkla pela Coordenadofia de Compras da F'fefeit.ira 
~ nas iµinlidades ai delermi'ladas. Após a e<rrissOO da .Autlcização de 
C<mpras, o fornecedor lerá tsn prazo de 15 {~e) dias para eleluar a entrega 
dos ~ukls sola:ilaoXls A eierução do conlnto será acompanhada e Frscalzada 
peb J.lln~ de Mariópois, pOf meio de ~ l10ll'eados por lrlslrumel'ltD 
lnlemo, que anotai ao em regislro ~bp!io ledas as ocorrências relaeictladas rom a 
erecução do ronlralo, ~o que ~ riecessârio à 1egularização das 
falas ou deetos observados. As decisões e prO'lidências que ulr;ipas.sirein a 
COll"q)elêrtàa desles deYefão set solciladas. em 1eir>pO Mti, a au1D<idade 
superior compelente, p;Ya a aOOçao das rredidas converilenles. Os pro:lutos 
de'ror."lo ser en~ues l1il Rua Vinla e Um, riº 272, Bairro Cetltro, na sede da 
Garagem "-inldpill f'odelilo ldllzaf-se desse Regislro 00 Preços OS ÓVt:(SOS 
~ros mimlr::ipais 0o ~lo: o pagarremo sera eldiiado em ah! 30 
(trinta) dias epós a enlrega dos rnaler'OO. Dotação Orçarrenlària: Os pagamenlos 
decararrles do objelo da ~ carefão por roola dos rew-sos da ~ 
Or-çarne:nlâria: 03.00 - Oepartamenlo de Admilislraçlio - 03.01 - Divisão 00 
Admirisb"ação - 0301.04,122.DOO:J.2.llOJ - ~ dos SefVlços 
~ali><os - 33.90.30 - Malerial de CollSUll"il - Fonle (000). 0500 -
~D de 8:1ocação - 05.01 - OMsão de Educação -
0501.12.J61.0011.2.011 - Fk!lldo de Mawlenç."lo e desenvoMmenlo da Educação 
Bâsil:a. Fimdeb 40 'li. - lJ.90.JO- Malerial de Coowrro- Fonle (102). 05.00 -
~ cle Educação - 05.ll1 - Of;isa.:r de Educação -
0501.12.361.Cl011.2.013 - Uanulençâo do Ensino FlXlllamental - Reo.irsoo 
Edi.lcação - 33.00.30 - Male<ial de C1)('1$1Jrro - foofi (103), 05.00 -
~ de Ed~ - 0501 - OMsão de EdiJraç;!o -
0501.l2.361.0011.2.D1J - J.lantAooção do ensi'Xl FUldamõnlal - Rewn;os 
Ecluração - 33.00.30 - Material do COflsumo - Fonle (HJ4). 08.00 -
Depatarenlo de Saâ:1e - 08.01 - FIXIOO Mo..llicipal 00 SaOOa -
0801.I0.301.0010.2.025 -~do furdo '-Ul• de Saúde - 33.90.JO 
- Malerialde COOSlD"J"ll-foole (000). 08.00-~de Sa.ide-08.01 -
DMsão do Fundo~ de Sa.'.Ue- 0001.10.301.0010.2.025- Mnllençàl 
do Fundo Municipal de Saúde - 33-90-30- Material de Coos.m:i- fonte (303). 
09.00 - Oepar1arr.enlo de ~ Soc:lal - 09.01 - OMsâo de Assisülda 
Social - 0901 .D6.243.000S.6.001 - Ma-lutençào do Fuodo "'-'llieipal ela CriMça e 
Adolesceflle - 33.90.30 - Ma1eria1 de CorlsullD - FooE jOOO). 1000 -
OejBlarrentD de flgriajbsa e l.!eio Antrlenle -10.01 - OMsão de Agrlcu!U'a-
1001.20.6060020.2.031 -Assislência Ao Produk>I Rural - 33.9030- Malerial de 
Consumo - Fonle (000). 11.00 - Oepa<lamen!a de vraçao e Ser-wiços Urbarlos -
11DI - OMsao de Serv1ços RodoViârios - 1101.26.782.0023.2.oJJ -
e~ e Meh:lramenm da EslradaS VPia!s - 33.00.30 - Material oo 
Consum:I- FCl'lle (000), 11.00 - üepartamerl!D de Viação e Serviços Urbanos -
11.01 - º"'isão de Sefvil;os RodlMàrios - 1101.26.782.0023.2.DJ:l -
Conservação e Meaiorameolo de Estrada5 Vic.iMis - Jl.00.30 - Malerial de 
e~- Rmle(504). 11.00-DepwlMlen!D de\liaç{lo e Sm;çr::.s U~-
11m - Oivisão de SeMr;os RodovW:ls - 1101.26.7820023.21l3J -
COllSM'3Ção e Meltn-amenlo de Eslradas Vcinais - 33.00.30 - Malerial de 
COrlsll!no- For.le (510). 11.00- oepartarnetllo de Viação e Se!\'il;os Urbalos-
11.01 - Oivisão de ~ Rodo'liaias - 1101.26.7821m3.2.roJ -
Conservação e ~ de Eslradas Vicirlais - 33.90.30 - Material de 
C<mlJITlll- Fonle (511). t1.00- llepar1alrenlo de Viação e Serviços Urbln'.Js -
11172 - Oiliisão de ~ urba'Ds - 1101,15.452.0017.2.034 - ma"lll1erlção 
dos Se!vi9l5 t.kbarios- 33.90..30-Malerialde Consumo- Fonle (000). Despesa 
814, 698, 904, 952, 1133, 11311 Os rewrsos que llão b"emWiizadoso sa1Xi fica 
autcmatir.ar!'enla ertnlo. Elo Ges~ da J.Ja: Sera Geslof da presetlle ala o SI. 
MBrceb Oslello, cargo da Chele da Divisão de Seriços Rcrl:Jviârios do Mlriclplo 
de Mampolis. FORO: COfr.arca de Clevelãrnlia, J.Uilclplo de l.lariópois -
Contratarile - Neuri Rr:qua Rossetli Gehleri - Pre!e9:1 "6ticipa1, Mar'ópols, 30 de 
Jat'leWodeWl9. 

MUNIC(PIO DEMARIÓPOUS 

PORTARIA N• 21120\9- D'ta; 07/0!11019 SÚMULA: NOlllar Conli«ão Je 

A'.JJJ.o;ão para ge<tii.;i da folha de pagarmnl1> 00. <rr-i&re< pUblkos ativos. A 

pllblkaçfo na lnkgra, do alo actm.a, fnrnntn-se Ji'lponil'fl no S<'glllnk endere­

ço detn'lnlrn' Am<0p.dil>ellll.rnm.br. edlçlo iL:i dia 09/0!11019, ""f""lh'3fllenle, 

c<mf"fmt Ui Aul<>ril.alh11 nº 06/;mJ 2 de 25/01/1012. 

AIUNICIPIO DE MARIÔPOLIS 

PORTARIA N• 2l/2019-DaLl:08/0l/20L9 SÜMUL\.Al!enoCCJaSenid1>ra 

Munictpal M.nina da S•l1·a Adami Ch.-feda Dfli~ de MOO Ambknit t RHU1-

'°' HIJric<>i.- A publkaç.õi> na Integra, do •I<> ...::im.t, <nc:.;irura-se Jisronr..d no ..,. 

guint~ •n&r~.;i dctlllnk(>o AmS('lp.JiMlllllom.h<. eili.,--ào do dia 0910212019, re<­

pn"1homent..-, co11fo1 me Lci Aul<>1izath-. n• 06/2012 Je 25/0112012 

Munlc pio do Pato Brdo 
~LS ll.fl Visto 
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.1 ... -MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

f.Jlr-.IO l)lsptn<.:t de licitaç.io 11• 091!019 - PruetsSO !9/!019. PARTES: Munld­

pico d~ Paln Branco• $er\"\çn NadC1nal ik Aprendizag•m Jndustri>\ . ~HJAC. OB-­

/JffO. Contf31..,"kl ik emp1esa e•f""'l•lliada r.ara prSa.,"io de '""l.;""' Je. lusLru­

lOf J., ofictna• J,, informJUca, salão Je bdel.a, Muen.;i, rer•rol e pa!sagismu, a 

fim,\( prml1Cll'<t 31fli.Jadt• ~ucalh41 d• c.irittr tnformalÍl'L>, .--i<ando o de­

-.,nvc.t•;inl<"fll(I comunlr!rlo e a mdlmria Ja quafüloJ~ de ~;.la Jo. ~ndiclirfo• 
dn Prnjtlo !l.obitac-WW. \rila :i.M> PeJro, a defe<..t Je direilM ="Lili. à mora.Jia, a<» 

..,,.;ços públkoo.. btm como .>o inc:<nlim.:: o fortakcim.::nto Ja panicipa\:ko <0-

ci.ol 1-i<and.> g:uantil" a su<teruab;]iJ:>ik à cnmunl.laJc e..,, <mptttn.linwcn[(), em 

al<ndim<nl.;i ao Plan1> de llcs.nvohimtnlo Soci.il<rrilmial - PDST da \r,Ja :)Jo 

P...J.-o e o Con1ralo junto com a Caru n• l'.l40? 13--1· I SJ1013. •l<n.kndo a "'1kira-

1-io do. Se.--reuria de A"i'll~ncia ~"i.al \'ALUR: 105.910,00. DOT. ORC-- Pano.,,. 

porte da despesa ocri uhluaJ• a stgUink Dolaç.â.;i Ürími<ntárioo (19.03 - Secrrra­

ria Munl<'ipal de ~lida S.-.cial- Dep..-tmicnro Admínimalho - fWKional 

Progr.unitka 16AB!-1~.LD.190J9050000-~ 6J9-l - Res.na 519. UlS­

Pfl<i~A DE IJCITAÇÃU: Ui ~.666/9J. em seu arllgt> 14, Inciso XIII. Paln Brnn.:e>, 
OS dt f.,•·oreim d~ 1(119. Angusllnho Zucdtt - Prefeito, Am>< Cllill!le Gomt> d. 

Sih<1 Cnõl~ Strn-1.lrlaMunkir.al Je A"i>L.:ocia Social 

,\IUNICIPIO DF. PATO BRANCO 

Extraio Ccorura1n 1'0 1~1?019/GI'. IJL<ptma n• 0911019. PARTES.: M11nlcip1<> de 

Par<> Bronco e Sttliço N•cfon.ol Je Arr.md!"gem lnJustnal - SENAC. OBJE­

TO. Ct>nlr.ila.,--ão de ernpr""' e<~L1.al1:tada para pre'1.lç5o de .. n-;,,--01 de lmJru­

l<>r Je o6dnas Je lnform!liL.o, ...!â.;i de b<.le7a, rcqucnos reparo•" p.aisagimx>, d 

tim de prom<wer alhidaJe• ro.:lo<?Ju..dlhas de radler informativo, tl<andn n Jc, 

senmlvl-nlO romunlr!rl<l f a rn<lh.iria d• qudlldaik de •-\tb. das b<.nttici.ãrio. 

do Pro}<lo llabiladonal Yrla Skt l'eoln\ a deks.a & dittha. sodall, à moradia, "'~ 
ser-;çM pONko<, t><m .:nmo a<> lnceruh-oe o f<>rtakctmtnlo da parlk"ipOÇj<J <0-

cial vi.<and.:i garantir a 511•!<nlabillJa.k .\. (()ntunlJaJe e ao t'mpre.endio>ent<>.em 

alendim<nlo ao Plan.. de Dt .. nwh;menl1> Sodolerrilorial - PDST da \rda fukl 

Pe.J.-o (o Conlnl.;i junl<> mm a Cal:ra n• 040llH-JS/lOJ), akn.Jendo a solid, 

ta.,"in da S«-retarla do: Amnlroda SixiaL VALOR: 105.9?0.00. PRAZO DE \'1-

G~"IClA· IM dl.l•. PAGAMFNTO; A!t o 1')' (~cimo quinto) dia rilil. após d 

eu·ruíão o.ln '""iç<\ aprt..,!lla(.io da respe..1.iva nota fü<:dUfoi:ura cnm fil"'rim!­

na.;1<> ruum!dA Jo 5eni;;oc nlÍm<.-o da nMa de empeoho, nfo apresentar ''"ura 

efou <"f11rtlinh.... e e<J<ja .t .. laJa pelu gestor e ,,.., .. , J.;i ~onlr.do, ""m (o[Il(), rda 
Comif.<io Je Rh:ebimenl1> do ll<ons e s.,,.;\-os._ OOTAÇ10: Para <llporle o.la&.­

f"""' =A ulili•aJaa scgulnl~ Do13ç.itJ Or\•lll<"fllJriao 09.0l - S<en:larl.o Municipal 

de As.<i>lfncia Se.dai- Depnlamenlo AdminWriOli>o - Punck>nal PrngramJtiu 

16A82.l-U.2..H9039050000 - Oesf'<'"' 6394 - ~n-. 519. Gl5í0Rk S.Ccr.U­
ria Munkipal Je A!si.Unda Social Palo B,.,.nc:o, 08 Je r ... -~reimJe 20 19. Augu>Li­

nho Zu.-.-hi - PrefcHn. \'ilílr Sa!gaJ<i Monastier - Rerresenlanre LtgaL 

CQN.....,.,,.1(1 INTERllUNICl'AL OE SA""" -COtm.IS 
RESOUJÇÃO N" 127 OE MOE fEVEREllO OE 2019. 
$ún1r.41: C'.au!de~~~~seniçob-aWO:mlôJo_ 
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hf!ps_·?...,.W.:..soxmtid e~J:p~""-~.rombtfiJ/tfll 
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Imagine a ~ de quem espera uma EnComendl l.lfgerrte 
quen.locttega_ Tem rn3a.i que, cerno opróprornme <li>, s.'io 
"'gemes.. No que se prema i:: 1apldel e CO"ll\.lfl~ 
o !.ffiitjo Rarlldas E:.pr"'> e re;ro ~e pa-a llio. 
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DEPARTAJ\IENTO DE LICITAÇÕES 

CONTRATO 1512019- DISPENSA 09/2019 

Extrato Contrato Nº 15/2019/GP. Dispensa nº 09/2019. PARTES: 
Município de PHto BrHnco e Serviço Nacional de Aprendizagen1 
Industrial - SENAC. OBJETO: Conlratação de e1npresa especializada 
para prestação de serviços de instrutor de oficinas de infonnática, 
salão de beleza, pequenos reparos e paisagis1no, a fi1n de pron1over 
atividí\des socioeducativas de caráter infonnativo, visttndo o 
desenvolvi1nento con1unitário e a 1nelhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto I·IabilacionHI Vila São Pedro, a defesa de 
direitos sociais, à n1on1din, aos serviços públicos, benl con10 ao 
incentivo e o fortalecitnento da participação social visando garantir a 
sustentabilidade à co1nunidade e ao e1npreendi1nento, c111 atendi1nento 
ao Plano de Desenvolvi1nento Socioterritorial - PDST da Vila São 
Pedro e o Contrato junto con1 a Caixa 11º 0402134-15/2013, atendendo 
a solicitação da Secrelaria de Assistência Social. VALOR: 105.920,00. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180dias. PAGAMENTO: Até o 15º (décimo 
quinto) dia útil, após a execução do serviço, apresentação da 
respectiva nota fiscal/fatura con1 discri1ninação resu1nida do serviço e 
11ún1ero da nota de e111penho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo gestor e fiscal do contrato, be1n co1no, pela 
Co1nissão de Recebilnento de Bens e Serviços. DOTAÇÃO: Para 
suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçan\entária: 
09.03 - Secretaria Municipal de Assistência Social - Departan\ento 
Ad1ninistrativo Funcional Progra1nática 
16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 519. 
GESTORA: Secretária Municipal de Assistência Social. 

Pato Branco, 08 de fevereiro de 2019. 

A UGUSTINHO ZUCCHJ 
Prefeito. 

VITOR SALGADO MONASTIER 
RepresentHnte Legal. 
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DIARIO 00 SUDOESTE 
9 e 10 de fevereiro de 2019 

MUNICIPIODEIWUÓl'OllS 
EXTRATO• ATA DE REGlSTRO DE PREÇOS N" &rnl1t. COHCORR~IA N. 
36'2018. EMPRESA: Lun*'lati eorreroo c1e Male!ial Elét"ieo Eirel, pessoailrl:lica 
de d~eilo privado, inscrita no CNPJ sob o n° 26.S75.90l'0001-94, V!scrtçài 
es~ n' 907364()6-25, rom sede na Avenida Sele de Selembro. n' 499:5, 
a~ ~reo. tja OI, bairro Batel, CEP 80l4{l..(IO(I, na dd.1de de Curilba, estm 
do ~allâ. ~ FORNECEDOR. Ctijelo: a implarolação de regislro de 
Pfeo:;o5 para futura evenlual aqulsi;ão de malefiais eliMr\ms que sei ão iAraDs 
pelos livefsos deparlarm1IOS rnwiicipals. o prazo de vaidade do Regislro de 
Pff!ljOS serà dealé (12)doza~s conladosda~ da Ala de Rt9s1íode 
Pieo:;os. Oo Vabr. R$ 39,746,IO {trinla e r'QV8 mtl se1eceo1os e ~!a e seis 
reais e dez centavos). Oos Prazos ~igência: O prazo de 'l\gênda de entrega dos 
ma!OO!is sera de elé 12 (doze) rr.eses. Da Enlfega dos Maleriais. A entrega dos 
prcdAOs, °*'° da lcitação. serà Jei1a de awdo i:om a oecessbade, e serà 
lo!malilac!a alra'o'l!$ da aulori2açiio de c;ampias, erritida pela Coordenadoria de 
Compras da Piefeótura M.rilcipal, nas crvantidades ali ~ ApóS a 
erntssao da Aulaização de Cooipfas, o b:necedor lerã lC'l1 i:razD de 15 (quinze) 
dias pa1a e~ a entrega dos prodWis soticitldos A aeroçào do tcnlralo serà 
~e liscai2ada pelo MwW;lpbde Mariôpois, ro melo delurdonâflcrs 
oomeados por inslrurrenlo lnlefro, que arotri:> em registro j.Y'Ópr'o tooas as 
ororréncias relacionadas com a ~ do ronlralO. delennir>ardo o <r<1e lof 
neoossM:i à r~ação elas ~ ou deleilos obsemldos. A$ decisões e 
pr~ ~ ullrapar.sarem a eompelêocia desles de'o<e!~ ser soicrtadas, em 
tempo Mbd, a aullri!ade supera ~le. p;va a adoção das ~ 
c.ooveoienles_ Os prodlllDs deverao ser eolreglles na R11a Vinte e Um, nº 272, 
Baiio Cel11ro, na sede da Gafagem '-Uiicipâ. Podefao utlzar-sa desse Regis!l'o 
de Pre.;os os diveoos departarrenlos rnur.icipais, Do Pagarenbl: O ~ 
seré eiotuado em até 30 (lrinta) ruas após a entrega dos rmteriais. Oolaçao 
~: Os pagamentos deronenles do objW da ldtaçAo rorreiao ~ 
conta cb5 recuoos da OotaçAo Orçarentaia: ro_oo - DepartllrenlD de 
AdrrftslraçOO - 03.01 - Divisao de /\dmii61raç00 - 0301!14.122.ooOJ 2..CI03 -
l.ftluleni;ão cb5 SeMços Adrmmlrativos - 33.0030 - Material de Coos!lmo -
Fone {000). 05.llO- Oepartamenlo de Educação-05,01 - ONisão de Edu:ação-
0501 .12.361.0011.2.011 - Fundo de ~e desenYoMmf:l1tl da EdiJcação 
B.lslca, fur.:leb 40 % - 33.90.30- Malerial de CCl'ISlllm - FC1lle (102), 05.00-
Df!; mo de Educação - 05.01 - ~ de Educa.;ão -
(t, 1.00112013 - Manuleny'io do Enslrio Flfilanullal - Recursos 
Ed~ - 33.00..'.lO - Material de Consumo - Fonle (!03). 05.00 -
Oepartairen!O de Educação - 0501 - or~ de Eduulçâo -
050112.36100112.o\3 - Manuleno;âo do ensJno Fuodlvre!llal - Recursos 
Educação - 33.9030 - Materal de COl'ISl.ml - Fonte (104), 0800 -
~ de 5aúde - 08.01 - flrido '-lrlidpal de 5aCide -
0001.10.301 OOI02.025-~o do Flnlo l.Ulici;lal de Saiide - 33.90.30 
- Malerialde Consumo -Foote (000). oaoo- Clepaflamenlo de SOOde- os.oi -
Divisão do FUl'W """1itipal de SaOOe- 080110.301.00102.()25-~ 
do Fl.lldo Munitipal de Saúde - 33.90.30- Male!ial de Constirno - Fonia (300) 
09.00 - Oeparlamenlo de Assislêrda Social - 09.01 - ()jyisão de Assislêrda 
Social-0901.08243.0005.6.001-Mao.iteoção do FIE!do ~da Criança e 
Adolesceole - 33.00-30 - Material de Coosurno - fonle (000). 10.00 -
~de~ e Meio Arnteilll - !0.01 - DlvSão de Agric\411lra -
1001.20.fllô.00202.001 -Assis~ Ni PrcdOOr Rural- l3.90.JO- Malerial ele 
Consumo - Fonte {000) 11_0CI- ()epa'tamento de 1fia;;k1 e SeM;os Urbanos -
11.ol - DivisOO de SeMços R~ - 1101.2fi.782-00232.o.'.l3 -
Conservi!!;ão e Metiorameflto de Eslradas Vdnais - 339:>.30 - Malelial de 
Consumo - Fonle (000), U.00 - OepartafrOOto de Viação e~ Ulb;als-
11.01 - DivSão de Servii;os Rodoviártos - 1101.26.782]02321)3.1 -
Cmse!vaçâo e Me11Dra<!let11o de Eu-adas Vdiais - 33.00.30 - Malerial de 
Consu!TD - Foole (504). 11.00 - ()epaOarrento de Veção e SeM;os Urtwos -
11.01 - D~ de Servii;os Rodoviàr'os - UOl.2fi.7a2..00232_ül3 -
Conservação e ~lo de Eslradas V.driais - 33.00.30 - ldalerial de 
Consumo- Fon1e (510), 111Xl - ()epa(tamenlo de Viação e ~ Urbaoos­
ll_ü1 - Oi'lisão de SeMços ~ - 110116.782_()(123.2.03) -
Conservação e Metif<menlO de Eslra:las Vtcinais - 33.90.30 - Material de 
Coosomo-F~ (511). 11.00-oepartarrenlo de~ e Serlii;OS Uibarns-
11.02- Divisão de SefVii;os UIW11$ - 1101.15.452.00172-034 -~ 
OOs 5eriiços Urtiaoos - 33.90.30 - Male!ialde Consumo- Fonte (000). Despesa 
814, 898, 904, 952, 1133, 1138- os lecll!SOS c;ue não bem UMl<!dos o saldo fica 
aulomahl:alrenle e:dlnlD, Do Gestor da Ala: Serã GesQ da !>'esenle ata o Sr 
Marceb Oslel!o, cargo de Chele da Oivisão de serviços RoOOliârios do liAunicJpio 
cP • ~l:içdis. FORO; Dxnarca de Clel'elaflda. llri::lpio de M.r6pois -
d ..i! - Noori Roque Rossetti ~ - Pre~ '-Ulicipal. Maropcis, 30 de 
Jà.._ .Je2019, 

lill!ICPIO DE lWllPOIJS 
EITRATO Wf1ISA DE IDT.lÇÃO li' 1"201~. PAATES l.VICÍ'Kl DE WRtrolii E 
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUHl:IPIO OE MARIÓPOUS 
EXTRATO· ATA OE RECWSTRO DE PREÇOS N' 9/2019. COHCORRENC\A. H. 
3612018. EMPRESA· TAIH GTN hhlslria e Corrércb de Produtos ~ 
Elelro!ricos lida, pessoa jlridica de dre;m p!ivado, lnscf'itl ro CNPJ sob o nº 
01.052.o56/000l-39, lnw'o;OO estadual n' 90321240, cem sede na Rua Paraisa 
do Ncrta, n" 991, bairro Emaano Perneta, CEP 83.324-221, na cidade de Pinhais, 
estado do l'waa:i, deroo*1ada FORNECEDOR. Objeio: a ~de regislro 
de r:o-eços pr.i futura evenhJal aquisiçà:> de materiais eléb'icos que seréo 
l!llbados petos diversos depatamenlDS m.irkipals. O ~D de va~ do 
Registro de ~ seiá de ~ (12) dw:e ireses colllaOOs da assil'lat.Jra da Ata de 
Regis1m de Preços. Do vau. R$ 4.740,00 (qualro mil selecentos e quareota 
reais). Dos Prazos vigência 0 praZQ de~ deen!regadosmaleflals sefll de 
alé 12 (doze) meses. Oa &llre9a dos Male!i&;-A entrega cb5 ptodulos, objeloda 
kilação, ser.l leita de acordo coro a necessidade, e será formaizada mm da 
aulOrilação de compras, e!lilida pela Cootdenadolia de~ da Preleib.lfa 
l.Ulicipal. nas q.an1idades ai delenTWladas. Após a en1'ssão da Aubiz~ de 
COO"pas, o brnecedor lef!i tm prazo de 15 (cpJnze) lias para efetuar a enlrega 
dos produtos soll:il.ados, Ae~do CMlralD sei~ acompaihadae fiscalzada 
peb Mailtlplo de Uari6polis, p.?r melo de ~ r«neados por lrlshuilenlD 
Interno, que arolalão em regis~ próprio Iodas as ocorrências relaci::mdas com a 
exeruçào do eontrakl, ~ o que lof re:essoDi li regu~ das 
falas ou deleilos observados As dedsões e Pf(l'lidências que Ulrapa&Safem a 
~ destes deverão ser $Olic:iladas, em terripo Mbll, a autoridacle 
superior ccmpelenle, paia a adoção das rredidas com<ertien!es- Os prodll1Ds 
duYerão ser efltreglJes na Rua Vinte e Um, n" 272, Bairro Ceiiuo, na sede da 
Garagem Murepal Pocle!i!a ulilzar.W desse Regi;lm de Pr~ (t$ dnle!ros 
depar1amenlD$ munitipais. Oo Pagamento: O ~ wra efeluado em lllé 30 
(tmla) dias após a enh"ega cb5 maleriais. OolaçãoOrçairenléria: Ospagamenlos 
decorrenle9 do objelD da licitaçao correr;.o por CCllla dos r~ da Oolaçâo 
~: 03-00 - Depar1arnen1o de Ad~lração - Ol_QI - OMsão de 
AdrTirll>lração - OJOl.o.l.122!.003.2.000 - Marwenção cb5 ~ 
Admri;tl'alh'tls - 33.9CL30 - Material de Consoroo - fonle (000). 05.00 -
Oepartament'.1 de Edi,l;i)Ção - 05DI - DNisào de Educação -
050112.36100112.011-Flll'ldode ~e deserwotvirrento da Educação 
Sàslca, Fundeb 40 % - 3J.90.30- Malerlal de Consum:i - Fonte (102). 05.00-
0epame!ID de Educação - 05.01 - OMsao do E~ -
0501.12.361.00112.DIJ - !Aa'wlençâo do Ensro FUldamerrtal - Realrsos 
Educação - 33.90.30 - Malerial de Consuroo - follle (103). 05.00 -
Oepart;mento de EdocaçAo - 0501 - Divisão de EOOcação -
0501.12,361.0011.2.013 -~ do ens00 Ftndamenlal - R~ 
Educação - 33.90.30 - Material de CO!'l&UlllO - Fonte (104), 0800 -
~ de SaiJde - OS_ül - F!aldo ""'1~1 de Saida -
080\. I0.301.001[)2_025 - t.Wlti1enção do FU!ldo 1.tm• de Saúde - '.>3,90.lO 
- Material de COnsurro- fonle (000). 0800- DepMlamenCI de Saolde -08_QI -
OMsão do Funclo t.llnCpal de same - 0001.10.301.0010.2.025 - Mlwlutençllo 
do fl!TÓl Mimic~ de Salide - 33.90.JO - Malerial de Consm.:I - foole (300). 
09.00 - Oepart!trenla de Assislo!f1cia Social - 09.01 - OMsão de Assis!Miia 
SOdal- 0901116.243.0005.6.001 - J.larttJ\eflçã!l do Fllnclo Municipal da Criança e 
Adoescenle - 33_90.30 - Material de COilstml - fonte {000), 1000 -
Departa'r'lril de AgriuJha'a e J.!00 Arrtilen1e -10.01 - OMsão de Agricu!Ua -
1001.20.606.0020.2.DJl -AssislkiciaAo Produ1of RLBal-33.90.JO - Maleflal de 
Consumo - Fonle (000). 11.00-0epartamenlo de V9Çâo e Ser.oiços Urbanos -
11.lll - Divisão de Serviços Rodcr&rbs - 1101.26782_00232.003 -
Conservação e Meln'~ de Eslfadas ~ - 33.90.xJ - Material de 
Cmsumo- Fede t000), 11.00- Oepartarrento de Viação e Serlii;os Urba'los-
1\DI - Dflm de Serviços R~ - 1101.26.782-0023.2_033 -
~ e MeL'loramenlo de Eslradas V!Ci'lais - 33.00JO - Material de 
Consuroo - Fonia (504). 11.00 - Departamenlo de Vieção e Serv'ços Urbanos -
nm - Divsao de Serviços Rodovaios - 1101.26.782.<Xl2321l33 -
Conse!vação e Melho!amenlo de Estradas Vldna5 - 33.S0.30 - MaleNll de 
Consumo - Fonle (510). 11.00-oep;.tarrenlD de V'.açaa e Serviços lkbanos -
11.01 - Dioli5ã0 de Serviços RodovlM:is - 1101.26-782.0023.2_1l33 -
Cmservaçào e Mel'aarrenlo de E;lradas Vn:i"lais - 33.90.JO - Ma1etial de 
Consumo- fanle {511). 11-00 -OepartamenlD de Vação e Sel'vil;os Urba'los-
11.02 - Divisão de Serviços urbatrn - 1101.15.452..0017.2.034 -~ 
dos Ser.iços u~ - 33.90.30- Malerialde Cooswro- Foole (000). Despesa 
014,898.904,952, 1133, 1138. Osreairsos~flãoforemldzadoso~lir:a 
aulomakarrenle ~- Do Geslor da Ala: Sera Gestor da ~la ata o Sr. 
Marceb Oslello, cargo do Creleda DrMão de Servlr;os Ra.iMér'os do r.tunicipio 
de Mariópolis FORO: Comarc:a da Cleveléruia- !.Ui~ de Uariópoll5 -
Contratanla- Neuri Rcque Rossetti Geh!en - Prefe;b Municipa~ ~ 30 de 
Janeiro de 'ltll9, 

MUNICfPIO DEMAklÔPOUS 

PORTARIA N' 111!019 - D:i~ 07/0!/2019 SÚMUlA: N<>t11C'ôl Com!s.i;J0 Je 
A\"lliaçã<> p•ra gestão da folha de ragamenm &... ~n·idorrs rúblkns •iiv"'- A 

poblkaçJo n.o lnl<gra. Jo alo acima, mcoolra-scc disponfv<I no !<'gllin!e •mler.­

.;o tklrôn!m Arnwp_di,,.,muom..br. td1;iin 00 dia 09,'0111019, r""-pe<1""1ttfnle, 

conforme Ui Auloriza!h• nº!l6/1011de1Sf01/101l. 

MUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 

POR'JARIA }.:• 21/2ll19-Data:(ol!/01/2019 .~ÚMUl.A!Allen nC.1,da~nidor~ 

Municipal Marin.1 d.i S.J..• Ad.unl Chefe da Diri>lo <k Mtio Arobieme • Remr­

sas H1Jrico1. ,\ puh!iLação na !nlq;ta, Jo alo acima, cnrnntra-~ Jisronf\-•I no ..., . 

guinte •noUr~D eletr<'onicf'; Arnsnr_dioemunm..br. ~i<> dn dta (l'}{/J.2{1019, re•­

p.:.ir.-:imfnle, confu1 nie Lei Aull>fbart-.-a 11' 06/201 ! Je l5/0l/1'0ll. 
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io <\: f'<:~o Branco 
_Visto~ Edição n° 7323 
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MUNICIPID DE PATO llR.\NCO 
fatrato Di;pema J,, Udr~,.i.n n• 0912019 - FIOú"SSO l9J1019. PARTE: Munlcl­

rif' de Pai<> 8ran.:o e S..niço Nadnnal de AprenJiugem lndmlrial- SE.\!AC 011-

IITTO, Conrrala,-00 & empu,,. ~•rt<lallu&t rara prc:staçAn de ""·i.,o; de lru1 ru­

l<>r J., oficinas Jc Jnfomi.lli<:;i. .. LW d~ bdaa, p<qucno1 f"J'UOS t po!oagl.<mo, a 

fim de prom1w<1 a!Mda.lt< sodocdn<:arh"' dt earâtcr infnrma!ivo, •i.andn n .!(. 
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CAIXA 
i@@li++2.1111;+ Fls l 6) Vis~ 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Ccl'lificado de Rcgula1·idade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

03541088/0005-70 

SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 
AV TUPI 385 I BORTOT / PATO BRANCO/ PR/ 85504-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/03/2019 a 05/04/2019 

Certificação Número: 2019030703234049565164 

Informação obtida em 19/03/2019, às 15:28:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.cahca.gov.br 

hltps://oonsulta·crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrfJFgeCFSlmprimirPapel.asp 111 



MunicipiOdOPato ;t/I 
Fis__l_§_l_ Visto 

1 9J PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO ESTADO DO 
PARANÁ SERVIÇOS DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 

NUMERO DO PROCESSO: 399258 

Assunto : SEC ADM E FINANÇAS 
Subassunto: SOLICITAÇÃO FAZ 
No. Processo : 399258 
Data Processo : 18/03/2019 
Requerente : SETOR DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÕES 
Fone: 
Identificador de processo (Internet) : QXM39CH 

Assinatura do Requerente 

PATO BRANCO - PARANÁ 

HORA DO PROTOCOLO: 09:44:26 

Agora você pode acompanhar seu Protocolo pela Internet acesse 
www.patobranco.pr.qov.br no link Protocolo On-line. 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Assistência Social 

Memorando nº 051/2019 Pato Branco, 12 de março de 2019. 

De: Secretaria de Administração e Finanças - Setor de Planejamento de Contratações 
Para: Divisão de Licitações 
Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de oficinas de 
informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades socioeducativas 
de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos. serviços 
públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a 
sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento 
Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-15/2013, atendendo 
a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Solicitamos retificação do contrato nº 15/2019 nos seguintes itens: 

Da empresa com qualificação técnica: 

Objeto: 

Onde lê-se: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAC 
Passa a ler: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC 

Onde lê-se: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de 
oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 
socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento con1unitário e a melhoria da qualidade 
de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos 
serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a 
sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento 
Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-15/2013, atendendo 
a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Passa a ler: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de 
oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 
socioeducativas de caráter instrutivo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de 
vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia. aos 
serviços públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a 
sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento 
Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-15/2013, atendendo 
a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Das Especificações: 
Os itens 01 ao 04: O material de consumo para a execução das oficinas será a cargo da contratada, 

conforme proposta enviada e retificação da Requisição n• 27 /2019 em anexo. 

Cláusula terceira 
Inclusão de alínea no item li: 
1) Para as aulas de salão de beleza a Secretaria de Assistência Social disponibilizará o espaço para 

realização das oficinas, contendo 06 bancadas com espelho, OS cadeiras hidráulicas para salão de beleza, 04 

cadeiras para manicure e pedicure com gaveta inferior, 04 cadeiras para manicure e pedicure com bandeja 
e gaveta inferior, 01 maca para sobrancelha, 05 carrinhos para salão de beleza com OS bandejas e rodinhas. -~ 
Para as aulas de informática o contratante disponibilizará laboratório de informática com 19 comp7s (li 



MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Município de Pato Br 

Fls .\ 06 

Secretaria de Assistência Social 

com acesso à internet. Para as oficinas de costura a contratante proporcionará sala para realização das 
oficinas com 18 maquinas de costura reta, 03 maquinas de costura estilo galoneira, 07 máquinas de costura 
overloque, 04 máquinas de costura estilo caseiras zigue zague, e 02 mesas de corte. As oficinas práticas 
serão realizadas no próprio conjunto habitacional. 

Forma de Pagamento: 
Onde lê-se: Até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a execução do serviço, apresentação da 

respectiva nota fiscal/fatura com discriminação resumida do serviço e número da nota de empenho, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo gestor e fiscal do contrato, bem como, pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 

Passa a ler: O pagamento se dará mensalmente, até o 15º dia útil de cada mês após a execução do 
serviço, de acordo com a CH executada naquele mês,· após a apresentação da respectiva nota fiscal/Fatura, 
de acordo co1n a natureza jurídica da contratada, com discriminação resumida do objeto, nú1nero da nota 

de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e devidamente atestada pelo gestor e ílscal do 
contrato, bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 

Cláusula sexta: 
Item V 
Onde lê-se: A Contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assin1 corno 

dispor de todos os itens de segurança, EPls, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por 
acidente de trabalho, ferramentas, equipamentos, maquinários, materiais, armazenamento dos materiais e 
demais atos necessários para o fiel cumprimento dos serviços; 

Passa a ler: A Contratada deverá prestai· os serviços através de pessoal especializado, assim como 
dispor ele todos os itens de segurança, EPls, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por 
acidente de trabalho, materiais didáticos, pastas, canetas, blocos de anotações e coffee breack e demais atos 
necessários para o fiel cumprimento dos serviços; 

Item XVI 
Onde lê-se: A contratada deverá ofertar Declaração de Participação, constando a logomarca do 

Município de Pato Branco e da Contratada. 
Passa a ler: A contratada deverá ofertar Certificado de Participação, constando a logomarca do 

Município de Pato Branco e da Contratada, para os concluintes e aprovados, com no mínimo 75% de 
freqüência. 

Justificativa: Solicitamos as alterações no contrato após percebermos alg~.(.7 inconsistências no 
contrato anterior, devendo as mesmas ser corrigidas para maior clar za e e~~ih'amento do serviço 

contratado, otin1izando sua execução. 

(]u.,..-
Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Gestora do Contrato 
Paulo 

/VVl Mia 01 !(, 
MarciaFly~ 

Planejamento de Conlllltações 
Municipio de Palo Branco 



Prefeitura Municipal de Pato Branco 
SECRETARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 

ANEXO 1 

Requisição de Compras Com Despesa 27/2019 

Data: 24/01/19 Processo: Modalidade: ___ _ 

EMISSOR: DEP. ASSIST1':NCIA SOCIAL E COMUNITÁRIA Protocolo nº 
RECEPTOR: DIVISÃO DE COMPRAS 

''.t Item 
1 1 

Especificação dos Produtos e/ou Serviços 
1 Cód 1 Qtde• Und LD11si:rl Jo: :.· ·,;-\c,;_;,:::.1'\:··•c:r•;:c•"tc,-31~";•.• { •va1orUN<lva1órtóta1 l 

91691 1,00 sv Oficina de Salão Social Básico: Proporcionàr 21.470,0000 ! 21.470,00 1 

1 6 , atividades em atendimento ao projeto de 1 ! 
trabalho técnico social motivando o 
desenvolvimento de habilidades técnicas 
diversas para o corte de cabelo, escovas, 
pranchas, penteados, maquiagem, sobrancelha 
(design), manicure e pedicure, bem como os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais 
utilizados no atendimento a fim de proporcionar 
o empoderamento da mulher e o fortalecimento ' 
de vlnculos sociais atingindo as mulheres 1 

pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São 1 

Pedro, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A ! 
i oficina terá durabilidade de 02 (dois) meses, [

1

' 

[ com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) : 
i 1 horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) 1 

: horas de oficina, no perlodo noturno. O número 1 

I
! de participantes será de 20 (vinte) alunos. O I! 

material de consumo para a execução da oficina 
será a car o da contratada. 

9169 / 1,00 sv Oficina de Informática: Proporcionar atividades 14.720,0000 14.720,061 

1 

7 práticas e teóricas no curso de Word e internet 
aos moradores do Projeto Habitacional Vila São 

1 

Pedro, motivando o desenvolvimento e 
habilidades no manuseio de um computador. O 

i curso será ofertado a partir dos 18 (dezoito) 

l
i anos de idade. A oficina terá durabilidade de 02 

(dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 
16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 

! (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
1 

1 

noturno. O número de participantes será de 30 
1 , (trinta) alunos. O material de consumo para a 

>----+---~--~---+-----+-~ex~e~c~u~ã_o_da_o~fic~in~a~se~r~á~a_c~a~r~o_d_a~co~n~t~ra~ta_d~ª-·--+------>----~--< 
i 1 3 f 9169 

1

. 1,00 sv 1 Oficina de Costura Básica: Proporcionar 23.000,0000 23 000 00 ' 
1 i 8 atividades práticas as mulheres moradores do . ' [ 

1
-l

i --'------'--! __ 1_·_-7'9f-h.--rr---fl~P~r~1~·e~to=-H~ab~it~a~ci~o~na~l~V~il~a~S~ã~o~P~e~d~ro~,~m~o~t~iv~an~d~o:-i-------'--------''',!I i.' o desenvolvimento de habilidades e técnicas 
. . 1versas desde o manuseio das máquinas de 1 

Secretário de Administraç o e Finanças 

Anne Cristine G~l;a Cavali 

Secretária de Assistência Social 



MunicíplOdePato Bra 
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1 
costura até a confecção de produtos em geral a 1 Fls _16º--~--__ i_V ___ ,_.sto f/' 11_

1 \ ! J , fim de proporcionar o empoderamento da mulher _'-ºe- ~ 
i 

1

i I e fortalecimento dos vlnculos sociais, a partir l/ 

l
i I dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, 

1 cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, 
i 

1

1 com 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
1 horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) 

'l

i horas de oficina, no perlodo noturno. O número 
de participantes será de 30 (trinta) alunos. O 

1

1 material de consumo para a execução da oficina il 

será a carao da contratada. 
i 1 ' 4 J 91

9
69 1,00 sv Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar 21.730,0000 21.730,00 !' 

1 conhecimento aos moradores do Projeto 
1 1 Habitacional Vila São Pedro, sobre como fazer 

''!

i ! 1 pequenos reparos em sua residência motivando 
J 1 I 1 o desenvolvimento de habilidades e técnicas 

diversas, a fim de promover a independência 
\ \ dentro de sua moradia, a partir de 18 (dezoito) 
l anos de idade. Sendo que cada turma terá 

--'''l

i durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas 

1 mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
( __ í ·1

1 

oficina, no perlodo noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos O 

1 material de consumo para a execução da oficina 
i ! i será a cargo da contratada. 
~!1--~5~-4!-9~1~7-0-+-~1~,0~0-+-s-v-+--=o"'f'-"ic,_.in=--a"'d"'e=-Pa'"i=--sa'"g._,_is"'m-=o"':""P""ro'--p-o-rc-io_n __ a_r_a~tiv-i-da_d_e_s+---2-5.-0-00-.-oo-o~o--+~2-5-.0-0_0_,o_____,o 1 

1 , 1 O práticas e teórica aos moradores do Projeto 
[_· 

1

1

• J Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75% 
1 1 (setenta e cinco por cento) dos beneficiários, ou 

1 ,I! 

1 

seja 135 (cento e trinta e cinco) familias, visando 
o estimulo e a sensibilização para o cuidado 1 

sustentável do empreendimento, como a 

l

i utilização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta 
suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em • 

, garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para 
1

1

1 

! tanto serão sorteadas 18 (dezoito) familias onde 

-
1

/ será viabilizado o jardim, a composteira e a horta 
suspensa. A cada participante desta oficina 
deverá ser fornecida uma muda de árvore 
frutlfera e um kit básico de jardinagem e um kit 
básico de jardinagem, para que possa realizar a 
manutenção do jardim implantado ao longo da 1 

oficina e possam reaplica-lo em sua residência. 1 

Esta ação deverá ser planejada e executada por 
.,i J dprofissionais especializ

1 
adas e o kit jardinagem 

, eve conter uma pá arga e uma estreita, um 
garfo para jardinagem, um par de luvas, uma 
tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas 1 

de flores de jardim da época. Idade dos 
participantes: a partir dos 18 (dezoito) anos de 
idade. Sendo que cada turma terá durabilidade 
de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 
04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 1 

horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) 
horas de oficina, no perlodo noturno e diurno i 
adequando o horário conforme a necessidade da 1 

parte prática. O número de participantes será de , 

1 tlf.Uf;;1 /135 (cento e trinta e cinco) familias alunos. O 1 

l/ llJ"'fJ ();_ (! I 1 • 

é Sbar< n Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Secretário de Administraç o e Finanças Secretária de Assistência Social 
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Objetivo J Aplicação dos Produtos: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades 
socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, 
bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e 
ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o 
Contrato junto com a Caixa n.0 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Valor Mãximo Estimado: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte reais) 

Desl>esa · Deaêrlclo.dil'Despesa·· .. · .. ·· , .:· '·' D.eiíai'tiífüe11to.So1Jcltaríte·· · Valôtda Desoitsa . 
6394 SERVIÇOS TECNICOS DEP. ASSISTéNCIA SOCIAL E 105.920,00 

PROFISSIONAIS COMUNITÁRIA 

Fonte 
Recursos Ordinários Livres 

Observação: Contratação da instituição - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAC, pessoa 
jurldica de direito privado, inscrita sob CNPJ: 03.541.088/0005-70, sito à Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, Pato 
Branco - PR, fone 46 32194700; 

<luu--., 
Anne Cristine Gomes da Silva Cavali 

Secretário de Administração e Finanças Secretária de Assistência Social 
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.)So 

~;; 'DJSPEL\ISADE LICITAÇÃO Nº 09no19 
rkocE8so Nº 29nti19 "PRotocoLo Nº J9611sno19 

M1111icfpio de Pato Brm1co, pessoajurldica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, 
com sede e foro na Rua Caramuru, 271, centro, em Pato Branco - PR, neste ato representado pelo Prefeito, o Sr. 
August/11/w Zucclti, brasileiro, p011ador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85,505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, e pela Sra. Anne 
Cristine Gomes da Silva Cavali, Secretária Municipal de Assistência Social. 

EMPRESA: Serviço Naclo11a/ de Apre11!lizagem Comercial - SENAC, pessoa jurfdica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro B011ot, CEP: 85.504-150 em Pato Branco - PR, 
Telefone (46) 3219-4700, Representante Legal: V/tor Sa/gatlo Mouastler CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor de oficinas de 
informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover atividades socioeducativas 
de caráter instrutivo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços 
públicos, bem como ao incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade 
à comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST 
da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.• 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria 
de Assistência Social, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Qtde 

2 

3 

ejg 

Und Descrlcilo Valor UN Valor total 

sv 

Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar 
atividades em atendimento ao projeto de trabalho 
técnico social motivando o desenvolvimento de 
habilidades técnicas diversas para o corte de cabelo, 
escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como 
os cuidados e higiene, esterilização dos materiais 
utilizados no atendimento a fim de proporcionar o 
empoderamento da mulher e o fortalecimento de 
vlnculos sociais atingindo as mulheres pertencentes 
ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perfodo noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos. O material de consumo para a 
execucão da oficina será a cargo da contratada. 

21.470,00 21.470,00 

sv 

Oficina de Informática: Proporcionar atividades 
práticas e teóricas no curso de Word e internet aos 
moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
motivando o desenvolvimento e habilidades no 
manuseio de um computador. O curso será ofertado a 
partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
30 (trinta) alunos. O material de consumo para a 
execução da oficina será a cargo da contratada. 

14.720,00 14.720,00 

sv 

Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades 
práticas as mulheres moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, motivando o 
desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas 

23.000,00 23.000,00 

Rua Caramuru, 271• 85501-064 •Pato Branco• Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

Aprovado o Teor Jurfdico 
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desde o manuseio das máquinas de costura até a 
confecção de produtos em geral a fim de proporcionar 
o empoderamento da mulher e fmtalecimento dos 
vlnculos sociais, a paitir dos 18 (dezoito) anos de 
idade. Sendo que, cada turma terá durabilidade de 02 
(dois) meses, com 04 (quatro) horas semanais, 16 
(dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perlodo noturno. O número 
de participantes será de 30 (trinta) alunos. O material 
de consutno para a execução da oficina será a cargo 
da contratada. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar 
conhecimento aos moradores do Projeto Habitacional 
Vila São Pedro, sobre como fuzer pequenos reparos 
em sua residência motivando o desenvolvimento de 
habilidades e técnicas diversas, a fim de promover a 
independência dentro de sua moradia, a partir de 18 
(dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) 
horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no 
perlodo noturno. O número de participantes será de 
20 (vinte) alunos O material de consumo para a 
execução da oficina será a cargo da contratada. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades 
práticas e teórica aos moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro envolvendo 75% (setenta 
e cinco por cento) dos beneficiários, ou seja 135 
(cento e trinta e cinco) familias, visando o estimulo e 
a sensibilização para o cuidado sustentável do 
empreendimento, como a utilização de materiais 
recicláveis e a implantação de uma composteira, horta 
suspensa juntamente com o plantio de chás (02 
qualidades) e temperos (02 qualidades) em garralàs 
pet e jardim com formato de ilha. Para tanto serão 
sorteadas 18 (dezoito) familias onde será viabilizado 
o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma 
muda de árvore frutlfera e um kit básico de 
jardinagem e um kit básico de jardinagem, para que 
possa realizar a manutenção do jardim implantado ao 
longo da oficina e possam reaplica-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada 
por profissionais especializados e o kit jardinagem 
deve conter uma pá larga e uma estreita, um garfo 
para jardinage1n, u1n par de luvas, uma tesoura de 
poda, um regador, 05 (cinco) mudas de flores de 
jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas 
diárias, 04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) 
horas mensais, totalizando 32 (trinta e duas) horas de 
oficina, no perlodo noturno e diurno adequando o 
horário conforme a necessidade da parte prática. O 
número de participantes será de 135 (cento e trinta e 
cinco) familias alunos. O material de consumo para 
execução a cargo da contratada. 

Municipíõde-Patô-Br 

Fls_ ~ 1_L Vísto-V_,;i-__ ___ _ ,. 

21.730,00 21.730,00 

25.000,00 25.000,00 

Rua Caramuru, 271• 85501-064 •Pato Branco• Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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Total dos Itens 1 105.920,00 1 

VALOR: O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil 
novecentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 -
Secretaria Municipal de Assistência Social - Depm1amento Administrativo - Funcional Programática 
16.482.24.1.2.339039050000-Despesa 6394 - Reserva 519. 

JUSTIFICATIVA: A proposta tem por objetivo desenvolver oficinas de Salão Básico, Informática, Costura Básica, 
Pequenos Reparos e Paisagismo junto às familias do Projeto Habitacional Vila São Pedro. Cabe ressaltar que a 
famflia é o primeiro grupo no qual o individuo é inserido, sendo que esta tem uma grande influência e importância 
na vida dos sujeitos. Por isso, além do acesso ao programa habitacional, a instituição familia é um espaço a ser 
cuidado, destinando atenção as demandas por elas apresentadas, bem como aquelas visualizadas pelos profissionais 
que compõe a equipe técnica. Considera-se que a melhoria ou construção de uma unidade habitacional, juntamente 
as demais ações desenvolvidas por este instrumento, promovem mudanças significativas tanto nos modos de 
relacionamento entre os membros do grupo familiar, como na sociedade na qual estão inseridos, resgatando 
vinculas, autoestima e possibilitando melhoria na qualidade de vida e no acesso a cidadania dos sujeitos envolvidos. 
Também é necessário fortalecer ainda mais as relações entre familia e rede de serviço, a1ticulando trabalhos entre 
instituições públicas e privadas, para que sejam viabilizadas melhores condições de vida e mais alternativas de 
serviços para o segmento familiar. Dessa forma, a partir da demanda atual apresentada por estas familias junto à 
entidade proponente, existe a necessidade de desenvolver as atividades programadas voltadas ao fortalecimento e 
empoderamento das familias beneficiárias a cerca de suas condições de vida e de seus direitos, além de contribuir 
com a melhora na qualidade de vida e no acesso a novos conhecimentos. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso XIII, 
que diz: É dispensável a licitação: "XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha 
fins lucrativos." 

Pato Branco, 08 de fevereiro de 2019. 

De acordo com a Dispensa acima 

A11g11s//11/w Zucc/1i - Prefe//o 

ejg 

Amte Cristine Gomes tia Silva Cavai/ 
Secre/tírin M1111ic/pal de Assist€ncia Social. 

Rua Caramuru, 271• 85501-064 •Pato Branco• Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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MINUTA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Município iJe Palõ Br 

Fls__à,]2_ Visto 
--···---~~ôj=J 

Que entre si celebram, o M1111icfplo de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Cammuru, nº 271, Centro, en1 Pato Branco~PR, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. A11g11st/11lw Z11cclli, brasileiro, portador do RG nº l.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Palo Branco - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e Serviço Nacional de Apremllzagem Comercial - SENAC, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, CEP: 85.504-150 em Pato Branco - PR, Telefone (46) 3219-
4700, Representante Legal: Vllor Salgar/o Monaslier CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6, como CONTRATADA, tendo certo e 
ajustado o fornecimento, dos bens adiante especificados, através da Dispensa 11" 0912019, Processo nº 2912019, que independente 
da sua transcriçito, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do 
Código Civil e do Código do Consumidor, 1nediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 
Prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de promover 
atividades socioeducativas de caráter instrutivo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à 1noradia, aos serviços públicos, be1n como ao 
incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em 
atendin1ento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-
15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Otde 

1 1 

2 

3 

ti 

Und DescrlcAo 
Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendhnento ao projeto de trabalho técnico social motivando o 
desenvolvhnento de habilidades técnicas diversas para o corte 
de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais utiliz.ados no 
atendimento a fim de proporcionar o empoderamento da 

sv mulher e o fortalecimento de vfnculos sociais atingindo as 
1nulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas 1nensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perfodo noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos. O material de consu1no 
oara a execucão da oficina será a cargo da contratada. 

sv 

sv 

Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvimento e 
habilidades no manuseio de um co1nputador. O curso será 
ofertado a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
sen1anais, 16 (dezesseis) horas n1ensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perfodo noturno. O nún1ero de 
participantes será de 30 (trinta) alunos. O material de consumo 
para a execução da oficina será a car12;0 da contratada. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas as 
mulheres n1oradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas 
diversas desde o 1nanuseio das máquinas de costura até a 
confecção de produtos em geral a fim de proporcionar o 
empoderamento da mulher e fortalecimento dos vfnculos 
sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, 
cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas 1nensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
non1rno. O número de participantes será de 30 (trinta) alunos. 
O material de consumo para a execução da oficina será a cargo 

Rua Caramuru, 271 • 85501-064 •Pato Branco• Paraná 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 

ValorUN Valor total 

21.470,00 21.470,00 

14.720,00 14.720,00 

23.000,00 23.000,00 
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da contratada. 
Oficina de Pequenos Repnros: Proporcionar conhecimento aos 
inoradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, sobre como 
fazer pequenos reparos em sua residência n1otivando o 
desenvolvin1ento de habilidades e técnicas diversas, a fin1 de 
promover a independência dentro de sua moradia, a partir de 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perfodo noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos O material de consumo 
nara a execução da oficina sera a cargo da contratada. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e 
teórica aos n1oradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro 
envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos beneficiários, 
ou seja 135 (cento e trinta e cinco) familias, visando o estfmulo 
e a sensibilização para o cuidado sustentável do 
empreendimento, co1no a utilização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta suspensa juntamente 
com o plantio de chás (02 qualidades) e temperos (02 
qualidades) em garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para 
tanto serão sorteadas 18 (dezoito) familias onde será 
viabilizado o jardim, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma muda de 
árvore frutffera e um kit básico de jardinagem e um kit básico 
de jardinagem, para que possa realizar a manutenção do jarditn 
itnplantado ao longo da oficina e possam reaplica-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especializados e o kitjardinage1n deve conter uma 
pá larga e uma estreita, um garfo para jardinagem, un1 par de 
luvas, uma tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de 
flores de jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 
04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período 
noturno e diurno adequando o horário conforme a necessidade 
da parte prática. O número de participantes será de 135 (cento e 
trinta e cinco) fa1nllias alunos. O material de consumo para 
execucão a carf!;o da contratada. 

Total dos Itens 1 

Cld11s11/a Segunda - Do Valor 

21.730,00 21.730,00 

25.000,00 25.000,00 

105.920,00 1 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é: R$ 105.920,00 (cento e cinco mil novecentos e vinte reais). 

Cláusula Terceira - Das Coudlções e Prazos rle Execuçno e Vigência Co11tral11nl 
1 - Os serviços deverão ser iniciados em até JS (quinze) dias após a e1nissão de nota de empenho, nos locais pré-determinados para 
realização das oficinas. 
II - O local onde serão realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pato 
Branco, confonne descrito abaixo: 
a) Olicina de Salilo Social Bolsico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 no 
Bairro Sa1nbugaro e1n Pato Branco - PR. 
b) Oficina de Informãtica: Centro de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo esquina com Rua Ipacarai, 55 no Bairro 
Alvorada em Pato Branco - PR. 
e) Olicina de Costura Básica: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 no 
Bairro Sa1nbugaro e1n Pato Branco - PR. 

ti 
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d) Oficina de Pequenos Reparos: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos nº 111 no Bairro Fraron 
en1 Pato Branco - PR. 
e) Oficina de Pais•gismo: 
1. Aulas Teóricas: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos, 111 no Bairro Fraron ein Pato Branco -
PR. 
2. Aulas Práticas: Serão sorteadas 36 (trinta e seis) Familias do Projeto Habitacional Vila São Pedro, onde serão realizadas as aulas 
práticas das oficinas. 
t) Para as aulas de salão de beleza a Secretaria de Assistência Social disponibilizará o espaço para realização das oficinas, contendo 
06 bancadas com espelho, 05 cadeiras hidráulicas para salão de beleza, 04 cadeiras para 1nanicure e pedicure com gaveta inferior, 
04 cadeiras para 1nanicure e pedicure com bandeja e gaveta inferior, O 1 maca para sobrancelha, 05 carrinhos para salão de beleza 
com 05 bandejas e rodinhas. Para as aulas de informática o contratante disponibilizará laboratório de infonnática co1n 19 
co111putadores com acesso à internet. Para as oficinas de costura a contratante proporcionará sala para realização das oficinas com 
18 maquinas de costura reta, 03 maquinas de costura estilo galoneira, 07 nláquinas de costura overloque, 04 máquinas de costura 
estilo caseiras ziguezague, e 02 mesas de corte. As oficinas práticas serão realizadas no próprio conjunto habitacional. 
III - Datas, horários e local poderão sofrer alterações ou ser redefinidos, por motivos de força maior, ou a pedido de qualquer un1a 
das partes, mediante acordo pré estabelecido entre a Contratante e a Contratada. 
IV -O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

Cláusula Quarla - Das Comliçiles de Pagamento 
I - O pagamento se dará niensalmenle, até o 15° dia útil de cada mês após a execução do serviço, e111 parcelas iguais, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, de acordo co111 a natureza jurfdica da contratada, com discriminação resu1nida do 
objeto, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato, 
bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
II - Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos respectivamente). 
III - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 
cumprimento com as obrigações assu111idas na fase de habilitação do processo licitatório. 
IV - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conla corrente da Contratada, 
ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

Cltlu.mla Quinla- Da Dotaçflo Orçamenltlrla 
1 - Para suporte da despesa sen\ utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência Social -
Departamento Administrativo - Funcional Programãtica 16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 519. 

Cltlusu/a Sexta- Obrigaçiles da Contratada 
1 - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, de acordo com o art. 55, 
XIII, da Lei 8.666/93, infom1ando a contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
II - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
III- Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, todo objeto contratado em que se verificarem vlcios, defeitos ou incorreções, ou ainda nlá qualidade no serviço 
realizado, conforme o art. 69 da Lei 8.666/93. 
IV - Designar Supervisor, que será o responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos nlesmos, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando houver 
necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as previdências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas. 
V - A Contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assim como dispor de todos os itens de segurança, 
EPis, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por acidente de trabalho, materiais didáticos, pastas, canetas, blocos 
de anotações e coffee breack e demais atos necessários para o fiel cumprimento dos serviços. 
VI - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus einpregados ou 
preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique con1provada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em 
virtude do acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei 11.º 8.666/93. 
VII - Comunicar a contratante, no prazo n1áximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso do fornecin1ento do objeto. 
VIII - Comunicar, hnediatamente e por escrito, a Administração Municipal através do gestor de contrato, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizações necessárias. 
IX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da Dispensa. 
X - É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar instrutor (es) qualificado (s) de acordo com o tema da oficina 
devidamente habilitado para a perfeita execução do serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas 
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às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, corno única 
en1pregadora. 
XI - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com deslocamento e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
XII - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos tennos da legislação vigente, executando diretamente o 
contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros. 
XIII - Permitir o acornpanhan1ento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
XIV - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo co1n as 
especificações deste Contrato bem como instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante. 
XV -A contratada deverá repassar o controle de lista de presença dos participantes a Contratante. 
XVI - A contratada deverá ofertar Certificado de Participação, constando a logomarca do Municfpio de Palo Branco e da 
Contratada, para os concluintes e aprovados, com no mfnhno 75% de freqiiência. 
XVII - Cu1nprir as nom1as estabelecidas para o processo didático-pedagógico, assegurando aos participantes um aprendizado 
eficaz. 
XVIII - Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Ad1ninistração em estrita oservância das 
especificações do contrato. 
XIX - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei 
nºB.078/90, que sejam compatfveis co1n o regime de direito público. 
XX - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdlcios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser obsetvados pela contratante, que deverá fazer uso racional do consurno de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdício; 
XXI - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo de água e que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
XXII -Treinamento/capacilação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de rednção de desperdlcios/poluição. 
XXI li - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes. 
XXIV - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da ernpresa; 
XXV - Conduzir suas ações e1n confonnidade com os requisitos legais e regula1nentos aplicáveis, observando também a legislação 
a1nbiental para a prevenção de adversidades ao n1eio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 
como exige a Lei nº 9.985100. 
XXVI - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos equipan1entos. 
XXVII - Realizar verificações e, se for o caso, n1anutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. 
XXVIIJ - Dar preferência a envio de documentos na fonna digital, a fim de reduzir a impressão de doctnnentos. 
XXIX - Conduzir suas ações em confonnidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 
ambiental para a prevenção de adversidade são meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 
como exige a Lei nº 9.985100. 
XXX - É proibido incinerar qualquer resfduo gerado. 

Cláusula Sétima: Obrigações da Con/ra/aute 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assu1nidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 
sua proposta. 
11 - Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme as especificações constantes do edital, da 
proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceitação e recebimento. 
Ili - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de co1nissão ou servidor especialmente 
designado. 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
V - Co1nunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o recebimento, caso 
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Co1nunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que sejan1 adotadas as 
nledidas pertinentes. 
VII - Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
VIJI - Efetuar o paga1nento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do serviço ou etapa do 
serviço, no prazo e fonna estabelecidos no edital e seus anexos. 
IX - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada, para atendimento À execução 
dos serviços. 
X -Organizar os participantes para compor as oficinas. 
XI - Articular o processo de implantação, execução e nlonitora1nento, registro e avaliação das ações. 
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XII - Realizar o monitoramento das atividades, acon1panhando a freqüência dos usui\rios aos cursos oferecidos, além de verificar a 
efetividade da realização dos cursos para a inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo para 1nelhoria 
nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 
XIII - Coordenar a execução das ações de forma a n1anter o diálogo e a participação dos profissionais e das famllias inseridas nos 
serviços ofertados e pele rede socioassistencial do município. 

Cldusu/a Oital'a - Do Reajustamento tfe Preços e Reequiflhrio Econômico Fl11a11ceiro 
1 - Durante a vigência contratual, os valores não serão reajustados, somente poderá ocorrer o reequilfbrio econômico-financeiro. 
II - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 
publicaçfto do Termo de Aditamento. 

C/ú11s11/a Nona - Do Gestor e Fiscal do Contrato 
1 - A administração indica corno gestora do contrato, a Secretária M1111icipa/ de Assist€11cia Social, Anne Cristine Gomes da Silva 
Cavali, matricula 11.161-9/1. 
II - A administração indica co1no fiscal do contrato, o Diretor fio Departamento de Habitação, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
matricula 6. f 26-311. 
Ili - Compete ao gestor e ao fiscal do contraio as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as 
constantes na Lei nº 8.666/93. 

C/á11s11/a Décima - Da Extinção e Rescisão Con/ratnal 
I - Será automaticamente extinto o confrato quando do ténnino do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilateralmente pela administração na ocorrência dos casos 
previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, aplicando-se as penalidades previstas no mesmo Diploma Legal, cujo direito da 
administração o contratado expressamente reconhece. 

C/á11s11/a Décima Primeira - Das Penalidades 
I -O não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato ensejará na aplicação das penalidades descritas no Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, conforme segue: 
II - Das Snnções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipill nº 8.441/19: 
A - As sanções ad1ninistrativas serão aplicadas ein conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação 
correlata, podendo serem das seguintes espécies: 
l advertência; 
2 multa, na fonna prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
3 suspensão temporária de participação em licitação e impedhnento de licitar e contratar com a Administraçfto; 
4 declaração de inidoneidade; 
5 descredenciamento do sislen1a de registro cadastral. 
B - As sanções previslas nos incisos l, 3 e 4 do item anterior poderão ser aplicadas c11mulativan1ente com a do inciso 2. 
III - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A - A nlulta imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser: 
1. de caráter nloratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadirnplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a aUnea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadi1nplida, e1n caráter excepcional. e a critério do órgão contratante. 
2. de caráter con1pensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário 
en1 assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Ad1ninistração. 
B - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será conlado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do venchnento 
do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos nleios e 
recursos admitidos em direito. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado e1n Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se-lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos co1nprobatórios que considerar pertinentes à f11nda1nentação dos fatos alegados na 
mesma. 
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VI - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas 
cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

C/á11,U1la Décima Seg1111tla -AntlcorrupçOo 
1 - As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n,0 8,429/1992), a Lei Federal n,0 12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução desle contrato nenhu1na das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceilar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intem1édio de outre1n, qualquer pagamento, 
doaçilo, con1pensaçilo, vantagens financeiras ou beneficias indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituan1 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma fonna. 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, com a expressa e formal 
reníincia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fieln1ente 
cu1nprir todas as disposições do Contrato, firmam-no e1n duas (2) vias de igual teor e forma. 

li 

Pato Branco,** de******* de 2019. 

Municfplo de Pato Branco - Contratante 
A11gusti11llo Zucclli - Prefeito 

Serviço Nacio11al tle Apre11tlizagem /11d11strial - SENAC Co11tralatla 
V/for Salgado Mo11astier - Represe11/a11te Legal 
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Municipio de Pato Branco 

FLS !JCJ Visto 

Pato Branco/PR, 25 de março de 2019. 

Para: Divisão de Licitações / 
Ref.: Modificações em Contrato -Dispensa n.º 09/2019 -Protocolo n.º 396718/2019 

lima, Senhora, 

Tendo em vista o encaminhamento do processo identificado em 

epígrafe para análise quanto às modificações pretendidas, esta Procuradora registra que, no 

geral, as alterações não interferem na substância do contrato e parecem ser adequadas. 

No entanto, nota-se, quanto às condições e forma de pagamento, 

que o contrato passará a prever que o pagamento se dará mensalmente, de f01ma diversa 

daquela prevista anteriormente, que não contemplava pagamento mensal, mas em parcela 

única, quando da prestação do serviço. Ocorre que o cronograma de desembolso não 

contemplou a previsão do valor mensal a ser pago à contratada. Note-se que os preços dos 

serviços foram fixados em montante global, envolvendo dois meses de oficinas. Desta 

forma, caso o pagamento venha a ser realizado mensalmente, deve ser estabelecido em 

contrato gnal o valor mensal a ser pago pela contratante e quantas serão as parcelas. 

Cumpre, ainda, observar que, uma vez que o contrato não foi 

sequer assinado pela pa1ie contratada, não se trata efetivamente de contrato existente, não 

se cogitando, pois, de modificação nos termos do art. 65, mas de ajuste prévio ao 

nascimento da relação contratual. Assim, devem ser anulados os atos de publicação e 

outros, alertando-se às autoridades competentes para que se abstenham de promover a 

publicação de atos antes de sua efetiva concretização. 

Sendo o que havia para o momento, subscreve, cordialmente. 

}i~~~ 
Procuradora Jurídica 

OAB/PR 47.116 
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26/03/2019 Prefeitura Municipal de Pato Branco 

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA l\lUNJCJl'AL DE PATO DH.ANCO 

DEPARTAMt:/'iTO DE LICITAÇÕES 
TOR'.IJA SE\'iEFEITO A PUBLICAÇ.l..O DO CO)llTRATO l!\/!01!1 

O ~lw1idpio de Palo llranco loma público aos iuleressados, que fica 
sem efeito a publicação da Controlo IS/2019, oriundo da Dispensa de 
Licitação n" 09/2019 processo 29/2019, publicado na Edição n" 1692, 
do dio. li ele fe\'ereíro de 2019. 

Palo Branco, 25 de março de 2019. 

Pnblic11rlo poT: 
Eduardo José Grezele 

Código Jdenlificador:96BA796E 

MRtéria pul.ilicnda no Diário Oficial dos Municípios do Parnm~ 
no dia 26103/2019. Edição 1722 
t\ verificação de autenticidade da maléria pode ser feita 
infon11a11do o código identificador no site: 
hltp://wwv.•.diariomunicipal.com.br/amp/ 

www.diariomunicipal.eom.br/amp/materia/96BA796E/03AOLTBLShWRBmPOpk5Z3UCLsmhickEcMKmkQyN_mqHFvJ13SoxSPc8NklvlRFNsYDU... 1/1 
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MUNICIPIO DEPATOBRA...'<CO 

PUBUCAÇÃODEPENA.I.IDADEAPUCADA 

(l Muniripln Jc Poln Rr.mco/PR, ln«ri!n l!H r:NPJ "'h n• 7~.995.44Mflílíll-54, 

c<>m <Ne e foro n.o Roa Cuamuru, n• 271, CenlrC>, CEP: 85_501-06-1, lorl'.I.\ rtlbll­

c:<> ;u>< lnJcn=oJ,,• que cm li<l• d<> que con<lo ""' aulo< ct, Pli'C<-'<"1 ,\dm\ni•­

lrali'.1>)89292, ec~m fundamento nas ren.•hJo.is rnn<tan!e< na ,\la de Jt.gi.slr<> 

.k Pr<Ç<" n• 112/2017 OTiunJ. Jn rli'<C~"1 lidlJl6rin fahl•] d<' Coocorr~odJ nÍl­

m•ro 05)2017.JeslinaJn • lmrlanuçio .te regi.sim J. rreços ("Ira fulura • ewn­

!wl •qul<içiio de meJica=nT""' destina..W. oo 1tenJm>eolo d•• nec ... ..W.Je.-Ja 
Secrolaria ~~uniripal tl• Saó.Ie; arligo• 86 e 147, 111, ile lei n• 8.666/93, a •mrre· 

"'Mm:ofuma Di<lnl>uiJoro de rroduto. farma<hrtko• Lida. tns..---m.. no CNPJ 

n• ()69lSSi4/(lO(ll-ll7, fica ..,nrlol'IOtla wm a aph;;ação da pen.>JJtla& tJe Su<;. 

pensJo le111f""d1ia tle pai · ~ - al.ilr com 

o Munl<iplo tlo Paln Bran 

k. P•lo Branco. 12 &: m• ""'llll'll!OM ......... -" "'""' t>J.:lri.MD.&.IMAMM.tlho Sb;n:t!-11.1MunlcipaltlcSaúd"- ._ ____ ,...,. ____ _, 

MUNICIPJO OH PATO BRANCO 

O Munidr"' .Ie r.ro Run<:o lc>rna J'Ílhhm """Jnrer.,,..J,...., que 6<i! .. m efeito 

a publka~ãn da Corura10 15/2019, oriundn da Dispensa de Liriloç1,1 n• 0911019 

pm~ 2912019, puMkatln m EJ!.,i.o n• 7323, J,,.. ilia• (l'J e 10 1l< ferorelm Je 

2019. Palo Brarrn, 25 tlc ""''Ç" .k 20]9_ 

MUNICIPIODECORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 

,\Jil\\oo n"(l4 - Conlrah> n" 51/WlS- Pri:gã.11'...,,..nd.d n• WJWl5 - Cvuh-•l•nk: 

MnnkÍJ'io d~ Corond \r,.;Ja - Conl13Uda POllMEDJCI M•SESSORJ,\ E CON'­

SllLfORJA 1:..\.1 M~DJCINA IJO 'i"l!AK.\LHO Ll'DA,CNl'J li". uo_W5.M7/0UUl-

39. Co11<idorantlr> a so\i<it•çâ<> <la Di'.i<io ik ltlocu,.;ns Jluma<>M e ruo, {omum 

aronln enrn: .._, r•1le<, lii:• pmmigotln n praw Ja presraç.lo ih>< 'errio;t~ po1 mais 

i! ,,,.,..,., ~ 01,0.f.líl19 1 )] OJ.202n. 0 \O]m ,J,.,. _..,l\içOS r"'5l3tln< rc1maT1C· 

ce inalrer..00. O •'alor lo1il e<timatln .i...1e atltliro ~ Je Rl 35.995,Sl. Pe1mane­

cem lnall~ra.Ja< '-' Jemal<d:lmula.'- Cornnd \'11itla, 15 .i,, marçn Jc 1019. Pnnk 

Mie!Schia•in~ Prefeilo. 

MUJ\'ICIPIO DE COll.O~'EL \'IVIDA 
fSTADODOPARANÁ 

LH N• !91211019, DE12 DEMAJl.ÇO DEl019 
Aul~liz.t o !'llikr E.<cculivo a curJral•r ~p.:raç.l.o ik crtJ1to com a l...a!M Eronô· 
ml<a Federal e tlá outras pm•itlér.das. 
Aulo1i.c ~.'.xc"CUlim ,.lunkip.il 
All. r, r~"" o 1\-.Jer &E..-u1M> oulo1izatlo • con1raTar Dperaçõo tl• cre.hlo jun­
to à Caill EcDMmica Federal, al[o ,41,,. tl~ RS 4-CI00.000,00 (quatro mi!M.::s"" 
1eab), no Aml>'1o tlo FJNl~A (fio•r.clomonlo lo lofraesln>lura e ao ~ane•meulo), 
l\foJ.iiili.k À!"-'Í.J l'in.on<:Yirn -Arc•rl•, .k.lilldJ..1.; ~ AÇÕl:S L'ot IN~AAES"fRU­
TUR..\ URflANA E RUR.\I, ,\QUISJÇOrs ur: [QUlrAMENTOS ECONSTRU· 
ÇÃO DE CENTRO DE COMERCIALI7.AÇÃO DE PllOllUTOS ARTE~ANAIS, 
o""-'rntlo a leg'..Jaç!n •i;,-ctol~. em ~i•I ª' ili<p('•!I<;~ da lei CompJ.menl•r 
nº 10 1, Jo 04 de m.ü.J tlo 20011 
Arl. l.• - Í"l<il o PoJer EJe>:ullVO Mun.-:1pil 31llDftzatlr>a o:e<ler lCoiu lômnÕ<lll 
ca R>lcral c:omo goran\1.1 d! orcraçân ik crAfil,, J...qu.:: \rala "'1• ki, cm <i!rillcr 
brevug.frd e irrelrohh•l a mr>Jo ·pm '-''lwnJn", ai rouil'--' <lo fun.Jn Je Porllrl­
l'"çâo ili>s Munkipi0< (FPM) a que •e 1rferem o .migo 159, inciso I, r.ri< le1mo• 
&> l11<.--1<o IV tln orl 1~7. lod(l'< tl~ Conslilul.,-ão ft,Jeral, b<m como OUlta.• garan­
li.I• aJm1h.la.• cm Jireiln. 
Arl. J• - Os n:cum,. pmwo!cotos daflPC13'A·) ilc cr&l1lo a que se rekre "'la U1 
~wriio ser ronsignatlos como IK~i!a no Or.;amenlo o"J. em ué.lil0< oJidonai5, 
no• lerlll<>'<tln tnc li, t l'.~rl Jl, d! Lei Complemenl•I ]01/2[)()() 

Arl. ~-· - fk r>1Çamcnl<>< ou "' cro'.Jrto• aJkinnrl< ""'"'"" con<ignar a< dnuçi\.,.­
ncow;;\rias. l1 amnrlizaçôc:< e W1õ )»gamrnlo• tlfl< crr31W'• o nu.ois, rcWnm,.,,. 
conlralos Je linanriamfnlo a quo se refere o uli;;,, rrim<im 
Arl. 5° - Fl<a n Chefe 00 p.,Jcr Eucullvo aulo11••tlo a 6blir ítM1h>S •JiLion•i< 
tlc>"linaJos a fo,,,r faro 3C>S r•g•mrnlos d~ Clbrig;i(ÔO< docorrenlN tlo O!"'ra(ÕO tJc 
crttl1lo ora ou1oriza.la. 
Arl. 6.•. &la Le; •ntra em •1gor na da1a de <'..Ia rublkaçân, r<•l>gadas as di.--p'1-
'<ÍÇÔ'-"' tID(onlrári,•. 
Gabinete do Prefel!o Municq>al Je Cúrond YniJa, F..l.•do do Puooi. aos j !J•jn0 
l<f Mi'l <ti .. • ~'l.llJ'-'ldc ""''í" tlo ouo tlc 2019. 
FRANK ARJElSClllA\'INI 
PREFEITO MID.'ICIPAL 
Regi<ln: .eePubll<f~ <e 
AIJB>-llR ANTONIO AZILEIRO 
l:nnl•Mli.<la- l:RC 25.3~5 

IARI DO SUDOESTE 
-dJmarço de 2019 

MUJ\'ICIPIO DE PATO HRANCO 

~raio 'rumo de AJil•IOf'~lo n• 

0'/1019 - Conln~o n• !0411018.liP. 

"fom.o,J,, Je l're.,--..; n· 03/201!!. l'AR­

TES, Mun!dplo de Palo Bran<o e 
JBB$ Comlruç!o Ci..-il lJtla - MI'.. 
OBJETO; A e1e.:uçlo.wh rcbiJne de 

cmprdla1h glo}>al, dc e.aso dc lral•­

menl(l, resenol61lo apolil1lo e .:ai­

~ p.ara r.l!vula reJut~ra Je rress.io 

pa•• o P~í" A1lrslano no Comu­
nLJ.tJ~ Jt Unh.o llama...-.,n<•, Jrt~ 

lluril do Munkíplo ik !';i!n Bran­

co - PR, com "";u..O> rro•-..nleo1e• 

do funJo Munk\r•I J• Mel" Am­

hknll', alra•-"'& Cn=Jho de Meio 

AmM~o!e. o!enJentlo as ""'"'>I­
dade;; da Secretaria de Agricllltu­

ra. AlJITAMENfO;HnPrazo: C:om 

t>ase na bllUlllll/9.1, Je 21 Je junho 

de 1'193, esp<d•lmenle em "'u ArL 

57, t I•, inciso Ve § 2>, l-<m como 

ju.>tlfic•lln •prts<nt•Ja r.J• Sem~ 

urta Mu"!dpal d~ Ag1icullura k­
nd.1 a lenno ~anle pmln<olo 

n• 399028/2019, "-' roirle< r•<luam 
• pmm1goíãn d., prazo de n,;ra­

ç;lo até 19 de maJ,, Je 101~ e proi•' 
Je vi,g~ncb rnntramal alf 2l oi• ju­

lho J,, 1019. Prrmamccm cm rima 
\lgênda t,,J.o.;...,. Jtm.ol> d~"-'ul» ~ 

rnntliç~.:s quo nio conllilcm com o 

pn"'irnle Termn. Paln Bran<o. IS Jc 
IOilrço tle 10!9. Augu,-tlnho Zw::chl 

- Pn:fruo. Hdl<> Eadzln<kl - llcrn:­

"'DI•nte legal 

MUNl<:IPJO llE P,\TO RRAN<:O 

~ ... ~, Termo Je A.lrl.ilmen!n n• 

01/2019 - Ólnllil!O n' E19/2017. 

GP. Cnnc:o1rtn<l3 n" IN!Ol7 PAR· 

TE'i; Mnnldplo ik P-~lu Hr:mrn ~ 

Pfanalcira Trruplanagcm e Pa1'!· 

menl•ção Uda. OBJETO. A contn­

l.-ção tle empre.<a. soh regime Je em­

prciia.la gloha~ P"ª uccuçiio dm 

.<eni;;°' .te p3'iruenlaç!o asfàJll· 

ca, m:apt•rTWnlo e .<lnaliz.tpn ha­

riwDial tlc wna án:a Jc ,,.2.0íl~,~l 

m' • ""r ruliLJJi nu Aer"l""I" Ju· 

nnal Wurelm CarJoso, Lx.alizatlo 

na Rua /<>«! l.ei'oan!J. !080. lblr· 

ru hn'l"'rh\ no Munlcip\u Jc P-.ilo 

Bunco-PR, mvo!wntlo ("vimco­

tru;lo oo•a Jn Pálio de Man~bras: 

5-(~6,64 m'; m:areamenm .isfál!i--­
co dn PJllfl tk Manobro.<: 7.J95.7l 

m'; re..--apea,,..,nlo aill.!lko Ja Pis­

la tle Tá.ti: 912.Hm': n:í•rt"=en-­

"'a<f~llic" Ja 1'1>1a ok p,,º"' f Áre• 

tl~ R"""' 4H.6JO,llll m', em aknJi­

m<olO ao Convtnlú n• 00411017, 

ctlehli!do enlre o E<ladn Jn Para­

n:!., alnvé; do Secn:laria tle lnfraos­

lru!uta e Jngl<llca, com IO!o:f\-cnl­

~r«la tlo O.parl•menlo d< EslraJas 

Je R~dagem e o Munklpln Je Paio 

Branrn, atcn.knJo as orcC>SIJaJ..--.. 

.11 ~n:l..llla M11nlrlpal tl• Engo­

nh•ria. e Obras e S~crel•ria Munki­

r•I de Oeseml>f>.im<olO Econ~ml­

ro. ADITAMENTO, Do V•lor; Com 

base na UI K"'M/93,tk 21 d... junho 

,i., 199), ..pec!almonle em !i<O A1l1-

go Ui e 61, hem como a juslifiralirn 

•rr""'nlad.1 pda ."ccrelarl• Munl­

dpal Je Engd1h.>1W e Obr.lli k1•­

da a teimo meJianle pmlornlo n• 

39789212019, "-' rarko< rarlUAm Su­

r..,,,..i,,"" ll$ 25\j 1111,)<J (dw.cnlu~ 

e dnqurnla o nove mU, cento e dez 

real< e lllnla e nove c~nla1m), ••­

sim o ,-alo1 Jo mntralo ros<oa tl~ RS 

2.415.9116.(19 (.!oi< milh~c.<, qu•lrr•­

cen!M •quinze mil, nowcenluse oi­

lenta ~ <ei!; rcili e nove cenl&W!), 

I""' RS i.15i;_s75,70 (do" rn~M<>< 

C<nlo ~ ci"'{ll<DI• ~ <<Í• mii uiloC<cn­

lm e si:tenla o ctnrn real! e s.:~cola 

ctnl•~T>'i). l'e1mane<\'m tm plena 

•ig~nda cnJas as Jem.ii!; d.i11S11la. e 

t>'ndiçõcs que não rooHiI~n> o>m o 

preseo!e Te1mn. Pa1'> lllilnco, IB .i~ 

março Je 2~19, AugtminhoZu«hl­

Prcfrilo. :\la1lza llckna GanWrno -

R•r"""nl•nl• lxgal 
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li MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Administração e Finanças 
Divisão de Licitações 

MEMORANDO N º 125/2019 

De: Divisão de Licitação 

Para: Setor de Planejamento de Contratações 

Data: 26 de março de 2019 

Município de Pato Br fº 
Fls~'L \,/~ís:.'::'.to=tsi.lt=J 

Ref: Protocolo nº 396718/2019 Instrutor de Diversas Oficinas - SENAC 

( Sirvo-me do presente, para remeter a esse Setor, procedimento licitatório protocolado 

sob nº 396718/2019, destinado a Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, 

a fim de promover atividades socioeducativas de caráter instrutivo, visando o desenvolvimento 

comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional Vila 

São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao incentivo 

e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao 

empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento Sociotenitorial - PDST da Vila 

São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n." 0402134-15/2013, atendendo a solicitação da 

Secretaria de Assistência Social, para que sejam observadas e atendidas as ressalvas apontadas 

no Memorando 20212019 expedido pela Procuradoria Geral. 

No aguardo para posterior andamento do feito. 

Atenciosamente 

EDUA 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
Fone/Fax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 
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MUNICf PIO DE 

PATO BRANCO 

Município de Pato Br 

Fls ~ i 3 Visto 

Secretaria de Administração e Finanças 

Memorando nº 066/2019 

Pato Branco, 28 de março de 2019. 

De: Secretaria de Administração e Finanças - Setor de Planejamento de Contratações 

Para: Divisão de Licitações 
Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de instrutor 
de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de 
promover atividades socioeducativas de caráter informativo, visando o desenvolvimento 
comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos beneficiários do Projeto Habitacional 
Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao 
incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à 
comunidade e ao empreendimento, em atendimento ao Plano de Desenvolvimento 
Socioterritorial - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-

15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social. 

Em atendimento ao memorando n.º 125/2019, em que solicita o atendimento às 

ressalvas do Parecer da Procuradoria Geral do Município n.º 202/2019, as informações 

estão dispostas no processo, conforme solicitado no Termo de referência item 17, o 

pagamento se dará mensalmente e como descrito nas especificações dos serviços item 11 

do mesmo termo, informando que a durabilidade das oficinas será de 02(dois) meses o 

pagamento será automaticamente em duas parcelas, como reserva de recurso nº 

519/2019. 

Sendo assim, encaminha-se o processo licitatório para que siga seu trâmite. 

Atenciosamente, 

Jvvt~ ~M<.k 
Mareia Flyssak 

Setor de Planejamento de Contratações 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
46 3220.1536 / 46 322015.82 www.patobranco.pr.gov.br 
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Controlo nº **/2019/GP. 

·•;/::@.;CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Município dr Pato B 

Fls_)'ô L\ ~ VIS!O 

Que entre si celebram, o Municfpio de Pnto Branco, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste alo representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. A11g11sli11/w Z11cc/1i, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e Serviço Nacio11al de Apre11dizagem Comercial - SENAC, pessoa jurfdica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, CEP: 85.504-150 em Pato Branco - PR, Telefone (46) 3219-
4700, RepresenlRnte LegRI: Vllor Salgado Mo11as/ier CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6, como CONTRATADA, tendo certo e 
ajustado o fornecimento, dos bens adiante especificados, através da Dispensa 11º 0912019, Processo nº 2912019, que independente 
da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do 
Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes clãusulas e condições: 

Cld11s11la Primeira -Do Objeto 
Prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagis1no, a fim de promover 
atividades socioeducativas de caráter instrutivo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, bem como ao 
incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, en1 
atendhnento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial -PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto co1n a Caixa n.º 0402134-
15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Otde Und 

1 1 sv 

2 1 sv 

3 1 sv 

ti 

DescrlcAo 
Oficina de Salão Social Básico: Proporcionar atividades em 
atendimento ao projeto de trabalho técnico social motivando o 
desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o corte 
de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), 1nanicure e pedicure, bem con10 os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais utiliz.ados no 
atendhnento a fim de proporcionar o empoderamento da 
mulher e o fortalecimento de vínculos sociais atingindo as 
mulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terã 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, tolaliz.ando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no periodo noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos. O material de consumo 
para a execução da oficina será a cargo da contratada. 
Oficina de Infonnálica: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do Projeto 
Habitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvi1nento e 
habilidades no manuseio de um con1putador. O curso será 
ofertado a partir dos 18 (dezoito) Anos de idade. A oficina terã 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas niensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no período noturno. O número de 
participantes serã de 30 (trinta) alunos. O material de consumo 
nara a execucão da oficina será a carc:o da contratada. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades pn\ticas as 
mulheres moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
1notivando o desenvolvi1nento de habilidades e técnicas 
diversas desde o manuseio das n1áquinas de costura até a 
confecção de produtos e1n geral a fim de proporcionar o 
empoderamento da mulher e fortalecimento dos vfnculos 
sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, 
cada n1rma terã durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 
(quatro) horas sen1anais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perfodo 
noturno. O ní1mero de participantes será de 30 (trinta) alunos. 
O n1aterial de consumo oara a execucão da oficina será a care.:o 
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da contratada. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento aos 
moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, sobre como 
fazer pequenos reparos em sua residência motivando o 
desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas, a fim de 
promover a independência dentro de sua 1noradia, a partir de 
18 (dewito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perlodo noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos O material de consumo 
oara a execução da oficina será a care.o da contratada. 
Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e 
teórica aos moradores do Projeto Habitacional Vila SHo Pedro 
envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos beneficiários, 
ou seja 135 (cento e trinta e cinco) famílias, visando o esthnulo 
e a sensibilização para o cuidado sustentável do 
e1npreendhnento, con10 a utilização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta suspensa junta1nente 
com o plantio de chás (02 qualidades) e temperos (02 
qualidades) em garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para 
tanto serão sorteadas 18 (dezoito) familias onde será 
viabilizado o jardim, a con1posteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma muda de 
árvore frutlfera e um kit básico de jardinagem e um kit básico 
de jardinagem, para que possa realizar a manutenção do jardim 
hnplantado ao longo da oficina e possan1 reaplica-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especializados e o kit jardinagem deve conter un1a 
pá larga e uma estreita, um garfo para jardinagen1, un1 par de 
luvas, uma tesoura de poda, un1 regador, 05 (cinco) mudas de 
flores de jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 
04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no perlodo 
noturno e diurno adequando o horário conforme a necessidade 
da parte prática. O número de participantes será de 135 (cento e 
trinta e cinco) familias alunos. O material de consumo para 
execução a cargo da contratada. 

Total dos Itens 1 

Clá11s11la Seg11mla - Do Valor 

[Kifül1icípi0 00 Pato B 
IF1s ~ is_v1~~10 

21.730,00 21.730,00 

25.000,00 25.000,00 

105.920,00 1 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 52.960,00 (cinquenta e dois mil novecentos e sessenta 
reais) mensais, totalizando para o perlodo de 02 (dois) meses de duração das oficinas o valor de R$ 105.920,00 (cento e cinco 
mil novecentos e vinte reais). 

C/á11s11/a Terceira - Das Condições e Prazos tle Execuçiio e Vigência Contratual 
1. Os serviços deverão ser iniciados e1n até 15 (quinze) dias após a emissão de nota de empenho, nos locais pré-detemlinados para 
realização das oficinas. 
li - O local onde serão realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pato· 
Branco, conforme descrito abaixo: 
n) Oficina de Salão Social Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 no 
Bairro Sambugaro em Pato Branco - PR. 
b) Oncinn de Informática: Centro de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo esquina co1n Rua Ipacara(, 55 no Bairro 
Alvorada em Pato Branco - PR. 
c) Oficina de Costura Básica: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 no 
Bairro S~mbugaro em Pato Branco - PR. 
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d) Oficina de Pequenos Reparos: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos nº 111 no Bairro Fraron 
em Pato Branco - PR. 
e) Oficina de Paisagismo: 
1. Aulas Teóricas: Parque de Exposições localizado na Rua Benjan1in Borges dos Santos, 111 no Bairro Fraron em Pato Branco -
PR. 
2. Aulas Práticas: Serão sorteadas 36 (trinta e seis) familias do Projeto Habitacional Vila São Pedro, onde serão realizadas as aulas 
práticas das oficinas. 
t) Para as aulas de salão de beleza a Secretada de Assistência Social disponibilizará o espaço para realização das oficinas, contendo 
06 bancadas com espelho, 05 cadeiras hidráulicas para salão de beleza, 04 cadeiras para manicure e pedicure com gaveta inferior, 
04 cadeiras para n1anicure e pedicure com bandeja e gaveta inferior, 01 niaca para sobrancelha, 05 carrinhos para salão de beleza 
com 05 bandejas e rodinhas. Para as aulas de inforn1álica o contratante disponibilizará laboratório de infonnática com 19 
computadores com acesso à internet. Para as oficinas de costura a contratante proporcionará sala para realização das oficinas con1 
18 maquinas de costura rela, 03 maquinas de costura estilo galoneira, 07 niáquinas de costura overloque, 04 nláquinas de costura 
estilo caseiras zigue zague, e 02 mesas de corte. As oficinas práticas serão realizadas no próprio conjunto habitacional. 
III - Datas, hon'irios e local poderão sofrer alterações ou ser redefinidos, por motivos de força maior, ou a pedido de qualquer u1na 
das partes, 1nediante acordo pré estabelecido entre a Contratante e a Contratada. 
IV -O perlodo de duração das oficinas será de 02 (dois) meses. 
V - O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

C/á11s11/a Quarta - Das ConlfiçDes tfe Pagamento 
I - O pagamento se dará mensahnente, até o 15° dia úlil de cada mês após a execução do serviço, em parcelas iguais, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, com discriminação resumida do 
objeto, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato, 
bem como, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
II - Os paga1nentos correrão por conta dos recursos das Dotações OrçamentárÍas (Despesas e Desdobramentos respectivamente). 
III - A liberação dos pagan1entos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 
cun1primento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
IV - O pagan1ento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, 
ou por meio de fatura com ulilização do código de barras. 

Clrí11s11/a Quinta- Da Dotação Orçamentária 
1 - Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência Social -
Departamento Administrativo - Funcional Programática 16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 519. 

Clá11s11la Sexta- ObrlgaçDes lia Contra/alfa 
( 1 - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, de acordo com o art. 55, 

XIII, da Lei 8.666/93, infonnando a contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
II - Executar os serviços em estrita confonnidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
III - Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, todo objeto contratado em que se verificarem vícios, defeilos ou incorreções, ou ainda nlá qualidade no serviço 
realizado, confonne o art. 69 da Lei 8.666/93. 
IV - Designar Supervisor, que será o responsável pelos serviços, com a 1nissão de garantir o bon1 andamento dos mesmos, 
fiscalizando e ntinistrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando houver 
necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as previdências pertinentes para que sejan1 corrigidas todas as falhas detectadas. 
V - A Contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assim como dispor de todos os itens de segurança, 
EPis, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por acidente de trabalho, nlateriais didáticos, pastas, canetas, blocos 
de anotações e coffee breack e demais atos necessários para o fiel cumprimento dos serviços. 
VI - Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou 
preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique co1nprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em. 
virtude do acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.º 8.666/93. 
VII - Comunicar a contratante, no prazo 111áximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que 
possa hnplicar no atraso do fornecimento do objeto. 
VIII - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal através do gestor de contrato, qualquer anorn1alidade 
verificada, inclusive de ordem fi1ncional, para que sejam adotadas as providências de regularizações necessárias. 
IX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da Dispensa. 
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X - É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar instrutor (es) qualificado (s) de acordo com o tema da oficina 
devidamente habilitado para a perfeila execução do serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas 
às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, corno única 
e1npregadora. 
XI - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com deslocamento e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
XII - Responsabiliwr-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, executando diretamente o 
contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros. 
XIII - Permitir o aco1npanharnento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
XIV - A Contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo com as 
especificações deste Contrato bem corno instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante. 
XV - A contratada deverá repassar o controle de lista de presença dos participantes a Contratante. 
XVI - A contratada deverá ofertar Certificado de Participação, constando a logomarca do Municlpio de Pato Branco e .da 
Contratada, para os concluintes e aprovados, com no mfnin10 75% de frequência. 
XVII - Cun1prir as nonnas estabelecidas para o processo didático-pedagógico, assegurando aos participantes um aprendizado 
eficaz. 
XVIII - Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Administração e1n estrita oservância das 
especificações do contrato. 
XIX - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei 
nºS.078/90, que sejam compativeis com o regime de direito público. 
XX - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdlcios e n1enor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratante, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdfcio; 
XXI - Dar preferência à aquisição e uso de equipa1nentos e complen1entos que pron1ovam a redução do consumo de água e que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
XXII -Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas práticas de redução de desperdlcios/poluição. 
XXIII - Racionalização do uso de substâncias potenciahnente tóxicas e/ou poluentes. 
XXIV - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa; 
XXV - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 
como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXVI -Evitar ao n1áximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos equipamentos. 
XXVII - Realizar verificações e, se for o caso. manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. 
XXVIII - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 
XXIX- Conduzir suas ações em confonnidade con1 os requisitos legais e regulan1entos aplicáveis, observando também a legislação 
an1biental para a prevenção de adversidade são meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 
como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXX - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

C/áu.mla Sétima: Obrigações tia Contmtante 
1 - Exigir o cun1primento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os. tennos de 
sua proposta. 
II - Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme as especificações constantes do edital, da 
proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceilação e recebimento. 
Ili - Acon1panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de comissão ou servidor especiahnente 
designado. 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, e1n caso de inadin1plemento. 
V - Co1nunicar prontamente a Contratada, qualquer anonnalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o recebimento, caso 
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Co1nunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que sejam adotadas as 
medidas pertinentes. 
VII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
VIII - Efetuar o paga1nento à contratada no valor correspondente ao fornecirnento do objeto ou execução do serviço ou etapa do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
IX- Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada, para atendimento À execução 
dos serviços. 
X - Organizar os participantes para compor as oficinas. 
XI - Articular o processo de in1plantação, execução e 1nonitoramento, registro e avaliação das ações. 
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XII - Realizar o n1onitoramento das atividades, acompanhando a freqüência dos usuários aos cursos oferecidos, além de verificar a 
efetividade da realização dos cursos para a inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo para n1elhoria 
nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 
XIII - Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das familias inseridas nos 
serviços ofertados e pela rede socioassistencial do município. 

Cláusula OitaYa - Do Reajustamento rle Preços e Reequilíbrio Econômico Financeiro 
1 - Durante a vigência contratual, os valores não serão reajustados, somente poderá ocorrer o reequilibrio econômico-financeiro. 
II - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (confonue o caso) e 
publicação do Termo de Aditamento. 

Cláusula Nona- Do Gestor e Fiscal do Contrato 
I - A ad1ninistração indica como gestora do contrato, a Secretária Municipal rle Assistência Social, Anne Cristine Gomes da Silva 
Cavali, matricula 11.161-9/l. 
II - A ad1ninistração indica como fiscal do contrato, o Diretor tio Departamento rle Habitação, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
matricula 6.126-3/1. 
III - Compete ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as 
constantes na Lei nº 8.666/93. 

Clríusu/a Décima - Da ExtlnçOo e RescisOo Contratual 
I - Será automaticamente extinto o contrato quando do ténnino do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
II - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilaterahnente pela administração na ocorrência dos casos 
previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, aplicando-se as penalidades previstas no mesmo Diplo1na Legal, cujo direito da 
adn1inistração o contratado expressamente reconhece. 

Cláusula Décima Primeira - Das Penalidades 
I -O não cumprimento das obrigações assun1idas neste Contrato ensejará na aplicação das penalidades descritas no Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, confonne segue: 
II - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5° do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A - As sanções administrativas serão aplicadas e1n conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação 
correlata, podendo serem das seguintes espécies: 
1 advertência; 
2 multa, na forma prevista no instru1nento convocatório ou no contrato; 
3 suspensão temporâria de.participação em licitação e hnpedimento de licitar e contratar con1 a Administração; 
4 declaração de inidoneidade; 
5 descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
B - As sanções previstas nos incisos 1, 3 e 4 do item anterior poderão ser aplicadas cumulativamente com a do inciso 2. 
III - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser: 
1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado ~obre o 
valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 
h) 0,66% (sessenta e seis centéshnos por cento) por dia de atraso que exceder a alfnea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
2. de caráter compensatório, quando sera aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário 
e1n assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminislração. 
B - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do venchnento 
do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e 
recursos admitidos e1n direito. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do recebimento do correio eletrônico no e-n1ail registrado em Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se-lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na 
1nes1na. 
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VI - O extrato da decisão definitiva, be1n co1no toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas 
cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Cláusula Décima Segunda - Anticorrupção 
1 - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corn1pção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou 
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilfbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma. 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para dirimir questões relativas ao presente contrato, com a expressa e formal 
renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Asshn, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fiehnente 
cu1nprir todas as disposições do Contrato, finnam-no em duas (2) vias de igual teor e forma. 

ti 

Pato Branco, ** de ******* de 2019. 

M1111/cfpio de Pato Branco - Contratante 
Augusti11flo Zuccfli - Prefeito 

Serviço Nacional tfe Apre11d/zagem Industria/ -SENAC Contratada 
Vitor Salgado Monastier - Representa11te Legal 
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Que entre si celebram, o Municlp/o de Palo Branco, pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco-PR, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, o Sr. A11g11sllnlw Z11ccfli, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, 
residente e domiciliado na Rua Sergipe, 361, CEP: 85.505-250, La Salle, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado 
CONTRATANTE, e Serviço Nacional de Aprendizagem Comercia/ - SENAC, pessoa jurldica, inscrita no CNPJ: 
03.541.088/0005-70, com sede na Avenida Tupi, 385, Bairro Bortot, CEP: 85.504-150 em Pato Branco - PR, Telefone (46) 3219-
4700, Representante Legal: Vítor Salgado Monastier CPF: 061.315.149-68, RG: 523.562-6, como CONTRATADA, tendo certo e 
ajustado o fornecin1ento, dos bens adiante especificados, através da Dispensa nº 0912019, Processo nº 2912019, que independente 
da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do 
Código Civil e do Código do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 
Prestação de serviços de instrutor de oficinas de informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagisn10, a fim de promover 
atividades socioeducativas de caráter instn1tivo, visando o desenvolvimento comunitário e a melhoria da qualidade de vida dos 
beneficiários do Projeto Habitacional Vila São Pedro, a defesa de direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos, ben1 como ao 
incentivo e o fortalecimento da participação social visando garantir a sustentabilidade à comunidade e ao e1npreendimento, em 
atendimento ao Plano de Desenvolvimento Socioterritoriat - PDST da Vila São Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-
15/2013, atendendo a solicitação da Secretaria de Assistência Social, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item "Ide Und 

sv 

2 sv 

3 sv 

Descrkão 
Oficina de Salão Social Bâsico: Proporcionar atividades em 
atendimento ao projeto de trabalho técnico social motivando o 
desenvolvimento de habilidades técnicas diversas para o corte 
de cabelo, escovas, pranchas, penteados, maquiagem, 
sobrancelha (design), manicure e pedicure, bem como os 
cuidados e higiene, esterilização dos materiais utilizados no 
atendimento a fim de proporcionar o empoderamenlo da 
mulher e o fortalecimento de vínculos sociais atingindo as 
mulheres pertencentes ao Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
se1nanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no período noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos. O material de consumo 
para a execucão da oficina será a cargo da contratada. 
Oficina de Informática: Proporcionar atividades práticas e 
teóricas no curso de Word e internet aos moradores do Projeto 
1-Iabitacional Vila São Pedro, motivando o desenvolvimento e 
habilidades no manuseio de um computador. O curso será 
ofertado a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. A oficina terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas 1nensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no per(odo noturno. O nú1nero de 
participantes será de 30 (trinta) alunos. O material de consumo 
oara a execucão da oficina será a care::o da contratada. 
Oficina de Costura Básica: Proporcionar atividades práticas as 
mulheres moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, 
motivando o desenvolvimento de habilidades e técnicas 
diversas desde o manuseio das máquinas de costura até a 
confecção de produtos em geral a fim de proporcionar o 
empodera1nento da mulher e fortalecimento dos vfnculos 
sociais, a partir dos 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que, 

Valor UN Valor total 

21.470,00 21.470,00 

14.720,00 14.720,00 

23.000,00 23.000,00 

cada turma terá durabilidade de 02 (dois) meses, com 041 \ M 
(quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensaid ~ ~-
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no pe;(.ri'í r,, 
noturno. O número de participantes será de 30 (trinta) alu6o: . 
O material de consumo oa~a a execucão da oficina será a carfl ) 

L__J_~-'------'-=="=-"==~===='t""-"'~==~~~~_J__~~-----"'--

~ 1/6 
~ _ \ AprovadooT orJurídlco __ l\t\ \)..> 

Rua Caramuru, 271• 85501-064 --~- _,anco • t'araná \, """''':
6

' ~·1 Jlr\, ~ 
Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 1 

ti 



( 

( 

4 

5 

PREFEITURA DE 

PATO BRANCO 
ESTA.DO DO PARANÁ OABIHETE DO PREFErTO 

da contratada. 
Oficina de Pequenos Reparos: Proporcionar conhecimento aos 
n1oradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro, sobre como 
fazer pequenos reparos en1 sua residência motivando o 
desenvolvimento de habilidades e técnicas diversas, a fi1n de 
promover a independência dentro de sua moradia, a partir de 

sv 18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada turma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 04 (quatro) horas 
semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, totalizando 32 (trinta e 
duas) horas de oficina, no perfodo noturno. O número de 
participantes será de 20 (vinte) alunos O material de consumo 
vara a execucão da oficina será a care:o da contratada. 

sv 

Oficina de Paisagismo: Proporcionar atividades práticas e 
teórica aos moradores do Projeto Habitacional Vila São Pedro 
envolvendo 75% (setenta e cinco por cento) dos beneficiários, 
ou seja 135 (cento e trinta e cinco) famílias, visando o eslfn1ulo 
e a sensibilização para o cuidado sustentável do 
empreendimento, como a utilização de materiais recicláveis e a 
implantação de uma composteira, horta suspensa juntamente 
com o plantio de chás (02 qualidades) e temperos (02 
qualidades) em garrafas pet e jardim com formato de ilha. Para 
tanto serão sorteadas 18 (dezoito) familias onde será 
viabilizado o jardin1, a composteira e a horta suspensa. A cada 
participante desta oficina deverá ser fornecida uma muda de 
árvore fruHfera e um kit básico de jardinagem e u1n kit básico 
de jardinagem, para que possa realizar a manutenção do jardim 
implantado ao longo da oficina e possam reaplica-lo em sua 
residência. Esta ação deverá ser planejada e executada por 
profissionais especializados e o kit jardinagem deve conter un1a 
pá larga e uma estreita, um garfo para jardinage1n, un1 par de 
luvas, un1a tesoura de poda, um regador, 05 (cinco) mudas de 
flores de jardim da época. Idade dos participantes: a partir dos 
18 (dezoito) anos de idade. Sendo que cada hirma terá 
durabilidade de 02 (dois) meses, com 02 (duas) horas diárias, 
04 (quatro) horas semanais, 16 (dezesseis) horas mensais, 
totalizando 32 (trinta e duas) horas de oficina, no período 
noturno e diurno adequando o horário conforme a necessidade 
da parte prática. O número de participantes será de 135 (cento e 
trinta e cinco) famílias alunos. O material de consumo para 
execucão a car20 da contratada. 

Totnl dos lle11s 1 

Clá11s11ln Seg111ula - Do Valor 
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21.730,00 21.730,00 

25.000,00 25.000,00 

co 

l 05. 9 20,00 1 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 52.960,00 (cinquenla e dois mil novecentos e sessenta 
reais) mensais, totalizando para o perlodo de 02 (dois) meses de duração das oficinas o valor de R$ 105.920,00 (cento e cinco 
mil novecentos e vinte reais). 

Cláusula Terceira - Das Co1ul/ções e Praias de Execução e Vigência Co11trat11al 
I - Os serviços deverão ser iniciados e1n até 15 (quinze) dias após a emissão de nota de empenho, nos locais pré-determinados para 
realização das oficinas. 
II - O local onde serão realizados os cursos ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pato 
Branco, conforme descrito abaixo: 
a) Oficina de Saliio Social Básico: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizado na Rua Theophilo Augusto Loiola, 264Q· 
Bairro Sa1nbugaro em Pato Branco - PR. 
b) Oficina de Informlltica: Centro de Musicalização, localizado na Rua Pedro Lobo esquina com Rua Ipacaraf, 55 no Bai o 
Alvorada em Pato Branco - PR. 
c) Oficina de Costura Básica: Sede da Secretaria de Assistência Social, localizad n Rua Theophilo Augusto Loiola, 264 no 
Bairro Sambugaro em Pato Branco - PR. 
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d) Oficina de Pequenos Reparos: Parque de Exposições localizado na Rua Benjamin Borges dos Santos nº 11 l no Bairro Fraron 
em Pato Branco - PR. 
e) Oficina de Paisagismo: 
1. Aulas Teóricas: Parque de Exposições localizado na Rua Benja1nin Borges dos Santos, 111 no Bairro Fraron e1n Pato Branco -
PR. 
2. Aulas Práticas: Serão sorteadas 36 (trinta e seis) fa1nilias do Projeto Habitacional Vila São Pedro, onde serão realizadas as aulas 
práticas das oficinas. 
f) Para as aulas de salão de beleza a Secretaria de Assistência Social disponibilizará o espaço para realização das oficinas, contendo 
06 bancadas com espelho, 05 cadeiras hidráulicas para salão de beleza, 04 cadeiras para n1anicure e pedicure con1 gaveta inferior, 
04 cadeiras para nlanicure e pedicure co111 bandeja e gavela inferior, OI maca para sobrancelha, 05 carrinhos para salão de beleza 
com 05 bandejas e rodinhas. Para as aulas de informática o contralanle disponibilizará laboratório de infornu\tica com 19 
computadores com acesso à internet. Para as oficinas de costura a contratante proporcionará sala para realização das oficinas con1 
18 maquinas de costura reta, 03 maquinas de costura estilo galoneira, 07 111áquinas de costura overloque, 04 máquinas de costura 
estilo caseiras zigue zague, e 02 mesas de corte. As oficinas práticas serão realizadas no próprio conjunto habitacional. 
III - Datas, horários e local poderão sofrer alterações ou ser redefinidos, por motivos de força maior, ou a pedido de qualquer uma 
das partes, mediante acordo pré estabelecido entre a Contratante e a Contratada. 
IV - O perlodo de duração das oficinas serã de 02 (dois) meses. 
V - O prazo de vigência contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

CM11s11/n Qunrtn - Dns Coudlções de Pngnmenlo 
I - O paga1nento se dará mensahnente, até o 15º dia útil de cada mês após a execução do serviço, de acordo con1 a carga horária 
executada naquele mês, após a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, de acordo com a natureza jur(dica da contratada, con1 
discriminação resundda do objeto, número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e devidamente atestada pelo 
gestor e fiscal do contrato, bem corno, pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 
II - Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias (Despesas e Desdobramentos respectivamente). 
Ili - A liberação dos pagan1entos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para con1 a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em 
cumprhnento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
IV - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por 111eio de orde1n bancária, creditada na conta corrente da Contratada, 
ou por meio de fatura co1n utilização do código de barras. 

Cláusula Q11/11ta- Da Dotação Orçamentária 
1 - Para suporte da despesa será utilizada a seguinte Dotação Orçamentária: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência Socifll -
Departamento Administrativo - Funcional Programãtica 16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 519. 

Cftl11s11/a Sexta- Obrlgnçõe.• tia Contrnlatla 
I - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, de acordo com o art. 55, 
XIII, da Lei 8.666/93, informando a contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 
II - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações de sua proposta, à qual se vincula, não sendo ad1nitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
III - Garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo a contratada reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou en1 parte, todo objeto contratado em que se verificarem vrcios, defeitos ou incorreções, ou ainda mâ qualidade no serviço 
realizado, conforme o art. 69 da Lei 8.666/93. 
IV - Designar Supervisor, que será o responsável pelos serviços, con1 a missão de garantir o bom andamento dos mesmos, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executanles dos serviços, e terá a obrigação de reportar-se, quando houver 
necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as previdências pertinentes para que sejam corrigidas todas as f..1lhas detectadas. 
V - A Contratada deverá prestar os serviços através de pessoal especializado, assim con10 dispor de todos os itens de segurança, 
EPls, encargos sociais e trabalhistas, indenizações e despesas por acidente de trabalho, 1nateriais didáticos, pastas, canetas, blocos 
de anotações e coffee breack e demais atos necessários para o fie( cu1nprimento dos serviços. 
VI - Responder por danos e desaparechnentos de bens materiais e avarias que venham a ser Cílusadas por seus empregados ou 
preposto à contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta e1~1 
virtude do acompanhamento realizado pela contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.0 8.666/93. 
VII - Comunicar a contratante, no prazo 1náximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que 
possa in1plicar no atraso do fornechnento do objeto. 
VIII - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal através do gestor de contrato, qualquer anonnal 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularizações necessárias. 
IX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da Dispensa. 
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X - É de responsabilidade da contratada selecionar e contratar instrutor (es) qualificado (s) de acordo com o 1e1na da oficina 
devidamente habilitado para a perfeita execução do serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições relativas 
às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 
empregadora. 
XI - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com deslocamento e demais 
encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
XII - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos tennos da legislação vigente, executando diretamente o 
contrato, sem transferência de responsabilidade a terceiros. 
XIII - Pemlitir o aco1npanhamento dos serviços por servidores da Contralante, caso necessário. 
XIV - A Contratada deverá assu1nir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados de acordo con1 as 
especificações deste Contrato bem como instruir seus funcionários, quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante. 
XV - A contratada deverá repassar o controle de lista de presença dos participantes a Contratante. 
XVJ - A contratada deverá ofertar Certificado de Participação, constando a logomarca do Municipio de Pato Branco e da 
Contratada, para os concluintes e aprovados, com no mlnhno 75% de freqüência. 
XVII - Cun1prir as normas estabelecidas para o processo didático-pedagógico, assegurando aos participantes um aprendizado 
eficaz. 
XVIII - Efetuar a realização dos serviços nas datas, locais e horários indicados pela Administração em estrita oservância das 
especificações do contrato. 
XIX - Cun1prir co1n outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do Consunlidor - conforme Lei 
n°8.078/90, que seja1n compatlveis com o regime de direito público. 
XX - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdfcios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 
exigências, que deverão ser observados pela contratante, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando 
medidas para evitar o desperdfcio; 
XXI - Dar preferência à aquisição e uso de equipan1entos e complementos que pro1novam a redução do consumo de água e que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
XXII- Treinamento/capacitação periódicos do(s) ernpregado(s) sobre boas práticas de redução de desperdfcios/poluição. 
XXIII - Racionalização do uso de substâncias potenciahnente tóxicas e/ou poluentes. 
XXIV - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no 
quadro da empresa; 
XXV - Conduzir suas ações em confonnidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação 
a1nbiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 
como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXVI - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos equipamentos. 
XXVII - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. 
XX VIII - Dar preferência a envio de documentos na fonna digital, a fim de reduzir a hnpressão de docu1nentos. 
XXIX - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando tan1bém a legislação 
ambiental para a prevenção de adversidade são meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, 
como exige a Lei nº 9.985/00. 
XXX - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

Clrí1m1/a Sétima: Obrigações da Contratante 
1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assu1nidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os tennos de 
sua proposta. 
li - Receber e verificar minuciosamente as condições do objeto recebido conforme as especificações constantes do edital, da 
proposta e seus anexos e no prazo fixado, para fins de aceitação e recebimento. 
III - Acompanhar e fiscalizar o cu1nprimento das obrigações da contratada, através de comissfto ou servidor especialn1ente 
designado. 
IV - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadhnplemento. 
V - Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo recusar o recebimento, caso 
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
VI - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do contrato, para que sejan1 adotadas as 
1uedidas pertinentes. 
VII - Prestar as infom1ações e os esclarecin1entos que venham a ser solicitados pela contratada. 
VIII - Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto ou execução do serviço ou etapa do 
serviço, no prazo e fom1a estabelecidos no edital e seus anexos. 
IX - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada, para atendimento À ex 
dos serviços. 
X - Organizar os participantes para compor as oficinas. 
XI - Articular o processo de implantação, execução e monitoramento, registro avaliaç das ações. 
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XII - Realizar o monitoramento das atividades, acompanhando a freqiiência dos usuários aos cursos oferecidos, além de verificar a 
efetividade da realização dos cursos para a inserção no mercado de trabalho e se tais atividades estão contribuindo para 1nelhoria 
nas condições de qualidade de vida dos beneficiários. 
XIII - Coordenar a execução das ações de forma a manter o diálogo e a participação dos profissionais e das famHias inseridas nos 
serviços ofertados e pela rede socioassistencial do n1unic(pio. 

C/á11s11la Oitava - Do Reaj11stame11to de Preços e Reequllfbrio Eco11tJm/co Financeiro 
1 - Durante a vigência contratual, os valores não serão reajustados, somente poderá ocorrer o reequilíbrio econômico-financeiro. 
li - Os valores recompostos son1ente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e 
publicação do Termo de Adilamento. 

Cláusula Nona -Do Gestor e Fiscal tio Contraio 
1 - A adrninistração indica conto gestora do contrato, a Secretária Municipal de Assistência Social. Anne Cristine Gomes da Silva 
Cavali, matricula 11.161-9/1. 
II - A ad1ninistração indica como fiscal do contrato, o Diretor do Departamento de Habitação, Paulo Ricardo de Souza Centenaro, 
matr!cula 6.126-3/1. 
Ili - Compete ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296, de 17 de abril de 2018 e as 
constantes na Lei nº 8.666/93. 

Cláusula Décima - Da E~tlução e Rescisão Contratual 
I - Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado, e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
li - O contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes ou unilaterahnente pela administração na ocorrência dos casos 
previstos nos art. 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, aplicando-se as penalidades previstas no mesmo Diploma Legal, cujo direito da 
administração o contratado expressamente reconhece. 

Cláusula Décima Primeira - Das Penalltlatles 
1 -O não cu1nprimento das obrigações assumidas neste Contrato ensejará na aplicação das penalidades descritas no Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, confonne segue: 
II - Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A - As sanções ad1ninistrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal nº 8666/93, e em legislação 
correlata, podendo serem das seguintes espécies: 
1 advertência; 
2 multa, na forma prevista no instrun1ento convocatório ou no contrato; 
3 suspensão temporária de participação em licitação e in1pedimento de licitar e contratar com a Administração; 
4 declaração de inidoneidade; 
5 descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
B - As sanções previstas nos incisos 1, 3 e 4 do item anterior poderito ser aplicadas cumulativamente co1n a do inciso 2. 
III - Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 8.441/19: 
A - A multa imposla ao contratado ou licitante, se não disposta de fonna diferente no contrato, poderá ser: 
1. de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos 
seguintes percentuais: 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos; 
b) 0,66% (sessenta e seis centésin1os porcento) por dia de atraso que exceder a alfnea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo prhneiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 
2. de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
a) 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de rescisão 
do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 
b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário 
em assinar o contrato ou retirar o instrun1ento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
B - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do prirneiro dia útil seguinte ao do venchnento 
do prazo de entrega ou execução do contrato. 
IV - A instrução obedecerá ao princfpio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos 1neios. e 
recursos admilidos em direito. 
V - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a pa 
do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se­
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar p entes à fundamentação dos fatos alegados 
mesma. 
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VI - O extrato da decisão definitiva, bem co1no toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sisten1as 
cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

C/á11s11/a Décima Segunrla -Ant/corrupçOo 
1 - As partes declara1n conhecer as nom1as de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que 
para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se compromeler a dar, a que1n quer que seja, aceitar ou 
se compron1eter a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagan1ento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou beneflcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de n1anipular ou fraudar o equilfbrio econôn1ico financeiro do presente contrato, seja de 
fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, ad1ninistradores e 
colaboradores ajam da mesma fonna. 

Cláusula Décima Terceira - Do Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco-PR para dirimir questõ relati as ao presente contrato, com a expressa e fonnal 
renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. Assim, po estarem ertos e ajustados obrigando-se a bem e fielmenle 
cu1nprir todas as disposições do Contrato, finnam-no em duas (2) vias e igual te reforma. 

ti 

Audry ~~. A. Ruela [~~~STA 
(oorderJarlnrin de Edurnrilo e Ternologfo 

Pato Branco, 29 de março de 2019. 

~nn·:K 
Oenyze~Ruckl 
°"""' de DM>l<l de !doo!!o e le<nologia 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

DEPARTAl\IENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO CONTHATO N• 4112019/GP. DISPENSA N• 0912019 

Extrato Contrato Nº 41/2019/GP. Dispensa nº 09/2019, Processo nº 
2912019. PARTES: Municlpio de Pato Branco e Serviço Nricional de 
Aprendizage1n Co1ncrcial - SENAC. OBJETO: Constih1i objeto deste 
contrato a prestação de serviços de instn1tor de oficinas de 
informática, salão de beleza, pequenos reparos e paisagismo, a fim de 
promover atividades socioeducativas de caráter instrutivo, visando o 
desenvolvimento comunitário e a melhorin da qualidade de vida dos 
beneficil'trios do Projeto 1-lnbitacional Vila São Pedro, a defesa de 
direitos sociais, à moradia, aos serviços públicos. bem como ao 
incentivo e o fortalecimento da participaçi1o socinl visando garantir a 
sustentabilidade à comunidade e ao empreendimento, em atendimento 
ao Plano de Desenvolvimento Socioterritorial - PDST da Vila São 
Pedro e o Contrato junto com a Caixa n.º 0402134-15/2013, 
atendendo a solicilação da Secretaria de Assistência Social. VALOR: 
!05.920,00. PRAZO DE VIGÊNCIA: tSO dias. PAGAMENTO: O 
pagamento se dnrá mensalmente, até o 15º dia útil de cada mês após a 
execução do serviço, de acordo com a carga horária executada naquele 
mês, após a apresenlação da respectiva nota fiscal/fatura, de acordo 
com a naturewjurldica da contratada, com discriminação resun1ida do 
objeto, número dn nota de empenho, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato, 
bem como, pela Comissão de llecebimcnto de Bens e Serviços. 
DOTAÇÃO: 09.03 - Secretaria Municipal de Assistência Social -
Departa1nento Administrativo Funcional Programática 
16.482.24.1.2.339039050000 - Despesa 6394 - Reserva 519. 
GESTORA: Secretária Municipal de Assistência Socinl. 

Pato Drnnco, 29 de março de 2019. 

AUGUSTINHO ZUCCHI 
Prefeito. 

VITOR SALGADO MONASTIER 
Representante Legal. 

Publicado por: 
Eduardo José Grezele 

Código ldentificador:3677D668 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municfpios do Paraná 
no dia 16/04/2019. Edição 1737 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
inf01mando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/amp/ 

Municípiode. Pato Jt1 
Fls >°'-.§._Visto 

------- "-·-~ 

16/04/2019 08:32 



DIÃRIO DD SUDOESTE 
16 de abril de 2019 

/dUNICIPIO DE PATO BRANCO 
&trato T~rmo Aditivo O-t/ZOJ9. Ara de Registro de Pre.,usw 1 IS/2018. Crui.:or­
r~ncian• 01120!& PARTES: Murúdpbde Palo Branco e Pararul Foods Comln:lo 
Elrel!- lPP. OB)ETO: A lmrlanlaçào de reg~1 ru Je preços f'llU fulurd e eventual 
aqulsi{Ju & gineros ali=nik:ío>, destlnaJos para atcn.Jer as .oect!SIJ•dn da Ai.1-
mlnlslraçâíl Públii,;a Munkip1L Confi:ume- /.'.enwrando n_ª )J/1019- SAE, apre­
senl.klo rela Chefe do Mlor de Alimtnlação Escola1, C>fS!Ora da res.~cctr.;i Ala e 
w!i.:it~o feij• pela contratad.i., lka alle1ada amam do Icem J-02- As demals wn­
dlções coll51an!es da AU pe1manetcem \'lgenles e illillleradas. Palo Branco, Cl8 de 
,brll de 2019. Augnslinho Zucchl- Prefeito Munklrdl AnJre Lull Jos S.nlos -
Rtprf!ifnlanle leg;il 

JolUNICIPIO DE l'AlU BRANCO 
Erlrato Termo Aditll'O OJ/1019. Ala de Registro de Pre{o~ 11' 1161201& Cooror­
r~ncla n• 0112018. PARTES: Mun!drlo de Paro B1anco e PQ Comi'rOO de Ali· 
menu>s lida- ME OllJEW: A lmplantaçAo de 1eglslro de pre.;o'I J'il'ª futura e 
evrntual aquisição de gtnt1os al~ntldos, destinados paia atender as ne«'S'!l­

dadeo; da Adminlslraçâo PUblica Municipal Confo1me Lei 8-666, A1t. 6S, II, "d" 

e Jusllfi<all\<1 ar1esen!&Ja l't'la Seuelaiia iJe &h:açAo e Culturi1, alravts tio rm­

IDcolo 19975012019, as pMles pactuam m:ompoJlç)O de '<llo1 lnk:Lllmfn1e con­
rralado para n i!rmcoust•nte no Termo de AdilamenloOJ/2019. As.demais con­

dições rnnrtan!es da Ata pumanecem ~igenles e l11.1lleradas. Palo Branci>, 09 de 
al>rilde 2019. Aagnstinho Zuc.:hl- Prefcllo Munl<iral Isabel doC.ann('I Tellesda 

SW.<1 Sunão - Represtnlao!e lrgal 

MUNICÍPIO DEPAIDBRANCO 

EÍ., moo de Ad1tamen10 n• 04/1019- ConlnlO n• 6112015.GP. ToJIYda de 

Pít'Ço> n• 0112013. PARTES: Munldp!o de PiilO BraDLo e Mapfrl' Segurus Geral!i 

SJA. OBJETO: A contrat!f~O de Compan~la Seguradora, pa.ra segurar vrkulos 
ofu:Lals pt1leni:entcs à Stcrelarl.a Mun~l de Eduaçlo e Cultura e Secretaria 

Munlctpal de S-ióde. ADITAMH.'TO: Do Aditamento: C~m ~ase na lei S-666/93. 
de 21 de junho de 1993, espectalm.:nlt em st11 A1Ugo 37, II>ílso ll. bem como 
a jllSUliu1il-a da Secri"la1ia Municipal de Admln!Slraçao e Finança.ç kv.ida me­

dlai:!e prnloco!o Ir' 4úú009/20J9, fica prorrog:io.lo o rraw Je 1igtru:L1 d~ conlu­

lo a pa1tir de ll de molo de 2019 att 21 M maio de 2020. Dl Apólke: Com Nse 

no Contratn Original a vigência da apóll<t é dli' n6 de abril de 2019 all &- abril 

de 2010. Da Aheraçao do G!Slor. Qmlilrme IJecn:ID MunL:ipal 8.2%/1018, Ges­
tordo r.onl ralo 6112015/GP passa a ser: S-tcrd,rio ,\funkipal ik- Adrnlnlstraç~o e 

finanças. Do \'alor: O \<1lo1 a ser pago pelos serviço! permalli'ít taa!teri!do. sen­

do R$ 29.496,I~. para o rerfoOO de I1gl1ru:la Da lkt Orçmienláriii: Para ruror­
fe da despe>.l sedo ullltz...bs ;,s seguinlc;; Dota{{ies Orçamentária&: 07.02 Dtpar­

t.lltli'ntn Adminl:s.lrallvo - Despesa 2476 e DesdnbrOIIWnlo n 18 e Orif>ti.a 2~77 e 

n 19 mm o 1<1lo1 de R$ 24-609.45. 08.07 Admlnlstra.i;lio d,;i Siúdc - Despesa 2416 

e Desdobramen1n 63!11 com o ralar de RS 4.886,69. Ptrmaoo.--cm em plena •igtn­

cla 1(1das as Jemoi> cLl115Ulas e corullçlk's que alo conllil.em rom o presente Ter­

mo. J>~lo Branco, 08 Je ~bril Je 2019. Augustlnho Zucchl- Con1ra1rn1e. Jabls de 

Mendonça Aknniln: - Rfop~nl•nle Legal 

MUNldPIO DEPAIDBRANCO 

&lnlo Termo Je Ad11amerno n' 1112019 - Conlrato n' 1711/2017.GP. Tomada de 
Prrços n• 0&11017. PARTES: Munldrkl de Pato Branco e l\lrto Seguro Comp;i­

nhla de SegurúS Gera~ OBJETO; A conlralaç.lo de seniços de seguro pan w­
lcu!os, m.iqulna.s e equipamentos, pua a1ende1 às JieCeSSidadcs de diversas Se­

~7' ··,,e Perartam.mtos da Admlols1iaçlo Muni~~ e Coiro de Bmnbelr~ 
\ 'de Palo Braru:o. ADITAMENTO; Jla rnclusâo de Seguro; Cem !>ase na 

b1 "-"66193, de 11 de junho de 199J. especialmente em seu A1l 65, Inciso J. 
allfu'a "b", bem comu w!kl!a.i;âo apreseniada. pela Secretaria Municipal de Ad· 

mlnlstraçlo t Hnall{as lenda a iermo 11'.eJlllnlr rro1ocolo u• 40012-112019, fica 

acresddoaoobjt'lo o s.rguro do \'l'lollo, comcoberlura. Do Praw: O prazodevt­

gênci.1 da presrnl~ apólice s.ri!de 09 de abril de 2019 até 05 de oulubro de 2019. 

IJo \'akir: O .-afor adltll<.do é dt RS LH5,18, que rnrrrspondc ao p<"rctntual de 

0,955095624 % do ronlraJI), r!ISSõodo o 1-a!or to!al do comrato de RS l85.371.4S 

rara R$ 187.717,6J. DOT. ORÇ· 1765-6383. ~rmanerem tm p!.>na rigfoda lo­

Ja.ç as demo Is d.!mul:is econJiçliesque nlo confütem com o presente Termo. Poi!o 

Branco, 08 de i!bril de 2019. Auguslinho Zucchi · Prekllo. Neide Olivdra S.Ouza 

- llepre>en!rnle legal 

MUNICIPIO DE P.\TO BRANCO 

&trato Termo de Ad~amenm rr" Ol/lOJ9 - Contram n• 208/2018.GP. f.oncor­

r!nda n• 19/2018. PARTES: Munkfrlo de Palo Branco e Ailtrm Afonso Goolln. 

OBJETO; A coolr•laç.lo de empresa pan reo.1ta!LZaç~O da Praça do Bairro Jardim 

Primovera com área rotai i!e 3 600 m 1, sendo 94J.l9 m' desUna.ki ;io campo de fu. 
tcbole 2Sl,81m' ik Are a para o playground; localizado llil Rua Caflano Munhoz 

da Rocha e;qulna com Rua Taptr ~11, B.Jirro fanlim Pcima1ui1, em Pato Branco 

- PJI., com re.:uTSO proveniente do Mini.si.Mo do Brorie ripresen1adn rei.a Cal­

o Ewn.,mka !Weral e o Monlclplo de Pato Branm, de acordo com o Con1ra-

10 de Re~ 11-• 816146/lOIS - Op.'ração I0281B5-%/101S; em alrndimmto a 

Secretaria de Engenharia e Obr.u e Se<r<hri.a de Esporte e LazeL ADITA.\.IEN­

TO: Do Prazo: Com base na Lei 8.65619\ de 21 ik junho de 199\ rsreclllmcn­

te em seu A rL 57, § l tndso n, bem como prevt a cliusula st1 lma, Inciso V. do 
wnlralo origin31. e de 1.conlo com asolidhção apresen!ada por mein do proto­

rolo n•.\0023-112019, rda Se.:reurta.Mnn!cipal de E.<pN!e e Laicr. as p;!lll:S pac­

tuama pmrmga\~O do rraro de ue..-uç;Jo a1é lfl de julho de 2019 ~ prHo dr \1-

g~ncLI dli' 19 de ou1ubm de 2019. ~rm>lllÕ(C<m em plena •igêru:ia. todas as dem•li" 

dlumlas e condi~i:s que nlo cooOilem com o prcsenlr Termo. PJIO Branco. 08 

de abril de !019. Aogustioho Zucdil- Preffilo. Alberlo Afoaso GuoUo - Rcpre­

seiitanlc L:gal 

PUBLI 

A.IUNICIPIO DE PATO BRANCO 
blraloConlratü N•41/2019/(;p m..,.,nsan•l'.l9/2019, l'mee<<0n• 29/2019. MR 
TES, Municlrlo de Palo Hnnce> • Sen.>Ç\1 N•cl~n•I d• Aprendiiag~m Comerda] -
SENAC. OHJETO·Conslilul ol>jeto drs~cvnlrolo a pre<I•~ Jc ..,,.;,,,. Je lm· 

1 rul<>r de oficinas de inl<mnil ic~ .. !Ao de beleza. rc~cnM rrp•ros e paisagi<mo, 
4 fim ..t. pmn1<wd aJivi<l;iJe,, "'°'-""lur-.ui>·"-' de C4r.IL•• in>trulivu, •i..,nJ,, " ik­
scnnih-jm.,nto comDn1lári<> e a melhoria da quahtladc Jc •-ili dos bcndirihios 

Ju /'rujo~> H.t-~ci.Jn..J. \'d4 ~ l'l<Jn\ • J..fes.i J.: <.ÜJ•i!i.n "'"""k. à m~ra..liJ.. du< 

scr\iços pób!!W$., l>cmwmo ao inccnlivo e o I011alccimcnlD da paillcipaí;io so­

cial \isando ga1aruir a <llilenl.il>~i&i.k A comuniJ..ile e_.,, empre<nJi""'oio, em 
atcndimcnln oo Plal\ll de °"""l>YflMmcnlo ~odotornlmial - PllST da Vila S!o 

PeJro •o Contraio JUn!o wm •Caiu n.• 01021l4·1~1201), atrn.!el\<l.l a ..olkl­
roç~n da .<;,xrol.lria de A~Wfocia. Sndot \'AlOR: lfl5.9W,00. PRAZO DF. \'1-
Gf:NCI,\: 180 dl...._ PAGAMENTO: O ra~·-nto"' daró m•11<.1lmenle. 4l~n 15• 
J.i• Util de ca..:la ln<!< ar& a ex.-wíio ilo "'niço, de acordo C<'m a carp burá­
ri• ewcut•da n.\qude mb.. após• •rrl'<'nlJ(IO da '""t'°"li'ill. im1a f&al!falun, 
de acordo com a noturea ju11Jica da conlral•.!a. .:um d~rim1n1çã.:> "'5Umlda 
dll oh)el<>. nUmem da non & empenh<\ não •pr ... niar rMur> e/ou cn!relinha< 
e dttidamEnie &l""'•d• pelo gos!D1 ~ 6'._ol do ""'n1,.10. Nm ú.•mo, rela Comiol­
sl<'J Jc Recebimento de Bm• e .'kni1;os. DOTAÇÁO: 09 Ol - S<'Crclui.i Municipal 
de As>i<l.'ocio So<:ial- Depart.amonlíl Admlnktnlivo - Fun.:iopa[ Pmgmnálica 
16A81.21.1.LlJ"'1l!Kl5000[1-D"'l"""'6l9"1- R™na 519, GESTOR.A· Sccrrlá­
rl.> Munkipald.: A.S>i.lfo.-;.. SL'(i.d. l'a!o Hnnw. 29 d~ m•rÇ<> J.: 201,. Augu>l1-

nho Zlm:hl - !>rrícila. Vrlor SalgaJ" Mooa<Uer - R<proscnlaolc legal 

MUNICIPIO Dli PATO llRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL Dli PREGÃO HFlltÔNICO K• 161101 !I 
PROCES..<;O N-6!1/2019 

O Mun!dplo de Palo Branco, UASG 4509%, aJravós da prcgodra 1ki•ntCrl1/I­

"" P11111 • .,.,, to1T\.t pUMk:o "°' inter....J<><, de•i.!amenle lmi:rilo< no <.eU ca­
da.<lmdc for~rc< ou que a1~B.1e1cm a todl.'l as condiçõe< c:Iigii.IM raro ra­
J..,Jrnmrn~~ e d"'iJaflkol• caJ,.,lro.la no P~rl41 CO.\lPRMNlff, •lt4vb ,J.1 <lk 
.....-a!fO.,;,..Jrol'<'nlQm•nl•l+f"t•~ ~uc ri:•!iz.ará li<il•>:W na m~da.liJadc Jc 

Pr.i>ão l'Jel n\nkl•, dtJllnllHlo il pu/j<l,.fdO dt tm/)rt'"'' dt pQ/q~., ""'"· <>l>­
jcHva.nd<> a implao!ação & r<gisl rn de prcç"" para futura e o•ntu•l aq1IBição J,c 

nw.Jiral"N'~t~• perlencenres..,, Compooente da Ale[]\io 8"ica, ro!acion•dos n.i 

REREME - Rrla.çàn Rcglon>I & McJ!carr.cnlo<, pm~•'C"I°' csrcdfün< J., nwdi­
camen10< ln<hluldo> pelo Munidpi..-,, rnmo OOesJ&.de. CAPS - C•ntm Je Ateoífo 
i'!;iw<soci•lc \"..,.ular, hem coJllO n• mcdic.imrnlos i.I.' ""'•'UhL<itu (injdá•·d•) 
& Unitladede PmnioAlcrulinwnto UPA 24h,emalendimeo!OM ~iJ•dosda 
Secma"'" Municipal de S.íiJe, confo1me"'f""'ilkaíile< e e~~ncia• Je<cuIM º'' 
ed11al, sendo o li;;il"'l"M> do tipü •,.,..,º' JWffO"', wm critériD de ;uJgomenro pelD 
"••nor pnfo,..,... li•.,': em coníormiJade com "' d"I"-"lo;ii°" cnnli.JM na UI n• 
IO.S20/1001, Ikcroto Municipal n• S.17012007, DecrotD Municipal n• 5.061, de 02 
& janeüo .J.. 1007 que regulamelllil o Sr.km.a Je R•g..rm de P1oço<, Lri Cotnple­
mcolA1 n• l ll/2006 e alie~°"'- e sut><ldla1Wncn1~ a lei n• 81'>5EJ/ 1991 e sua.o; al­

~•oçôn e d.ma.!< leghl;i{ôe> pe1llnenl1:S A m.all• ia. ll re«hlmenlo .ta. pn1p<>'1"-<.. 
ahc1lura e disputa d.e pff>O< ..,rá c~clu<i1=ntc ror meio olelo'lnlw, r.o cnJcrc­
çu: ...,.._ca .. muort.,.,...Ur>l•l1.ra~.H hor!•1L1uficiol d~ Hr""lli" - l)H c.,nfor­
mc segue; A SESSÃO PúBUCA SI! INIOARÁ ÃS 09 llORAS no PL\O! Dli 
MAIO Dli 1019. O tmeiio teo1 doEdlL>le sewAr.e~,,spotleri!o'"r rnlir"'1os gra· 
luim11<nk (cm mldia digll•I) timrn a Dhisã<> d.: Lic1Jaçt"I"'- na Profoitura Mun!c!­
p.al de Palo füonco, no horhio de oqoedll'nle. n.t Rua Caramuni, n• 271, Cenln\ 
cm P:am Hraoc.' - PR, ou ~lo< •il= w••.-w.pal1>hra1u:.~rr.gm•.l>r / •••ww.e<>mpto<· 
gnvern.imeolais.gov.hL Demaiol inforn'"í~ "º""' (46) JllO-ISIJ/ISH, e-mail 
licilacao2@rillobrancorr.gov.hr. 15 de al>nl de 2019, Lk:Ume Cri•lina Pu!thme1 
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&IUNJC:f PIOJJEPATO BRANCO -rAno DO PARANÁ 
POKTARIAN•2J5 

O Profoilo J~ P•hl Hr•O.:ll. Estodo Jo P•ran!, º'' n<O das atrihuio;õ"-' qDe lhe "1CI 
conf~ricLL, pdtl "1L47, inêi><o .'\Xlll. •ri. 62. ln<bo li, .tll0t.i ·,~ 1!• L:I Urg.lni­
ca Mnnicipole, 
CONSIDERANDO: 
M•mor•nd<> n• 056/2019. d• 5 Je abril&> !019 da Se<rel•ria Jo Jltosenvoh1meo-

RESOLVI~ 

Arl. I' NoJJ!i'.uCO.\tlS~ÃO EWECIAL DE JUl.GAl.lf'.N"fO E AVALIAÇÃO, n:­
fol\'nle"" rmce<so Je Instrum•nlo d(o C11ncessão de Dire~o Real de U.o de har­
ra.oi"""' irulu,l1i.al> ""n.I,>, 
LOTEN•DI -BARRACÃO OI li;\rradncnmán:a de 1.500,00 ml(ummilequ1-
nhont<>< m,,u,-,, qu.adraJ.") c.lifi<adn cm tcrr<nn cum 2.9~ l.711m2 (di>i5 mil MVc· 
cenT<'! enllonl• e ummclmse Jol!enl>e<'i!t> ceotimelms); 
LOTl!N• Ol - BARRACÃO O? - &nacân com Are4 d.> lOO,OOm! (!reunto• me­
lro• quadrado•) t-..hfü:.aJo em terren'' º'm llJO.(,(lml (ül!íl<'enl'-'< e lnnl• lll<'tm< 
qu•JraW.s); 
LOTEN• DJ -llAJlRACÃ001 - l!arracão mm área de llilO,Oaml (olln<:~ntosme­
lm< qua.IraJm) eJ.ific.Wnem leneno <onslaot• da malri..---ula H.891, 
LOTF. N- 04 - RARJlACÃO 04 - &nodo mm ;!rrn Je l.l83,79m! (lrk mil. l1e­
zcnlr>< c 01lon!a e trt< rn<lrn< e •<lent.i e n,11·c comfrnclm< quaJraJro.•) cdl~cadn 
cm k1ronu com6.400,0Um2 (<l:I< mil cqna!roccnl0< me1rosquad1..Jo.); 
LOTE K• 05 - BA RRJ.CÃO 5 - Barrario c~rn Ar.a l0('1n.l (trezenlos melms qua­
droJm) e<.lilic•do em ttlM\<> de 4.69(Jm2 (qua!ro mil ...,l,.enln• e nnnnt• me­
tn.,. quaJta11><). 
1 .. 1.A Comisskl s.:rá rnmr""u polo:>s S<guinl.e< mombro_,. 
Reprcsent•nle ill. Secl\'laria ,J., llesenrnM"°'n!U Econ,lmicu 
lkmar HraunSohrinho 
R•prr<en!J.ntc da Scc.,,1ari.a d• CKncia, TccMlogla e lnnníiio 
Glri Na1a!Jno Du!ra 
&presenl•n.l• da S«fdoria de Engenh•ria e Ol>r._, 
~,,,Jerico IJtm•riU I'impõo 
Repwoent•o!"<.1> Secrelad• ile Planejamrn!<> U1~no1 
Em.:rwn Carlos Michdin 
Reprosenlanle ill. S.rr<1arl• de Adminb-tração e F1nAnfM 
M~un• /<',J ~1>.i.Tl!in 
Arl. 2• fato furtai ia ent.a em •i.::•'• na Jaia M •ua ruhhcaí.;,-,. licande> 11'.•~w-Ja 
a l'ürla1ia n• 2H, do HI J,,ahri) de 2019, que oomcia Com;.;,.;io Esp.:dal de jUL­
GAMENTO I! AVAUAÇAO, refereole ao rmce«o de Jmtrumento do Coo""""'1n 
<k OileiU.• K<.d d., lk,1 1!0 l>Mr.i.:ô<:S indll>I ri.ai>~ dem.<i> disp.,,içÕb em c,,n1nliiu. 
Cumpra ... Gahint!odo Pn>ft1to de !'ar<> Rranw, 12 de abril de 2019. 
AUGUSTINHO ZUCClll 
Pl"ffeiro 

MUN!ciPIO DE ITAPEJA RA D' OFSTE 
FSTADODOPAllANÁ 
l>ECJllITO lo.-.00/1019 

DATAt 15.&t.1019 
SÚHULl.J AhrcCrM1lc> Adiei<> na! Supl"=~tar, coia Fonte de llcrurno< e di""· 
Iras rrovW~~ci.I.<. A lnregra Jes!c Derreto se enc~rura no Sile:\\Jl" dlC\elll.• c.:>m 
~ 

JlECRErO N• IJ.11120!9 
DATAl 15.M.2019 

SÚllUL\1Al>re Cn!Juo Adicional Suplemen1ar,cria funrede R•rurw•edioutra• 
pru•i.li'ru:i.a>.. A lnkg•• d .. te ll..,ith• .., tnconlra no Sile· \\1'1' dioem< mm hr 

MUNIC:f PIODECORONEL \'l\'IPA-PR 
~10 UE HOMOLOGAÇÃO - PllEGÃO PRES!õNClALN' l-t/201!1 

PATAl 28191119 ABER.TUllA1 11/IM/U llORÃRIO: 09;00 

OBJETO: REGJo;TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISJ­
l,ÜE..~ DH l'EÇAS I',\]{}, vi;:Jcutus,AU!0\10\'EL~ JJA UNllA Ll:\'li, un­
UT.{RJUS, CAMINllÚE.~ 0N18US 1! \l,\NS, PERTENCHHE~ ,\ FROTA 
MUNICIPAL PELO CRIT~RIO UE MAIOR PER(.~NTUAL DE DESCONfO 
UTILIZANDO A TABElA AUDHE.'ll'.; wnfn1me dBrnminaJn no t>~Jetn do 

P"""'n!•e<.hl.il. 
A rol>h.o1--ão na Integro d" alo acima c;tarã d"!'l>nh-..1 °'' ..-gmnte enJe,..,,oek­
lnlnico; b\lp;//,.--,.,--..-J.ür~•<,fü:i<lm •nldpi,-..c<>n'ud.-i•;1J>.rr-g,,y.1>, na cJ.Jçln de 
16 de ahrd d.> 1019 • c11nf;•rm.: autorizado poila Lei Mun!dpal n• 275911017 e '<Ua.s 
.tller"ft"le<. 

EXTIIATO PARA PUBllC\Ç.\O 
C:ON'rRATO DE PRFSTAÇÃO lll! SERVIÇOS N• 040/2019 

(\1ncula.Jo a Di>pcrúa por Limiré n' 1107/2019) 
CONTRATA;\'TE.. Municipio Je lleua<eení" 
CONTRATADA: Suri~o Nacional de Aprendizai:em f'..omerdd 
OBJET01 REALIZAÇÃO DI! CURSO PI! CAPACITAÇÃO PAMA COXSE­
UIEIJlOS 1! PROFISSIONAIS DA REDE SOCIASSl~"CIAL 
VALOR TOTAL RS 9,l!IO.OO(no\'e mdc•nlne í>lleol• rea:S:) 
PRAZO DE VIGÍNCIAl ll (d<1«) ~ 
DATA DE ASSINATllR.AJJO CONTRATO: 15 de ol>ril de 1019. 
FORO; Coma1ea lk Marm.:lciro, l'.su.t;l do Pa13"..â. 
Renl.<<efl\a. 15 J.eat.r~ de 2019. 
LESStltCANAN BOKl'llLI 
Prof e~" M1mi,ip•I 

EJJITALDEUCITAÇÃO 
MOPALIDADE CONCORRÍNCIA K• (Jj)J/2019 

JlFSUlTAl>O llEJULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
Em cnmpnmmln ao disposto 110 a.ri, 109, parágrafo I• d• '-'" 8 ~f6/9l, torn.a­
... pUMko o resu.llaJo da lkll~í.io em epigrafe, CUJA d"""lli'">ão J!-~ da ... 
guinl~forrno.: 

Em pnm•iro lu,;ar a •n•r= Alh•rlo Afonso Guollo ElRI! LI. que apr<--stnto~ pm 
po>I• n.> '"l"nlc 212A5R,4~ (Juunl1>< e i1vo mil qua1ro<cn1os e cin.:ucnla e ~il<> 
re•i'l e qu.arrnt• e oih> c~nlavo•) 
Em segunJ.> lugar~ empros.a hje< Rerw.<cença LTDA que apr,,,;enlou propus!• 
n<> •<1!..'1 d,• 157.717,H (.huenl<>• e ru:qu•nU o "" m~. <el=ntns e """'",;e~ re­
•i< o •inl~ lrl< conTam<). 
Em torcdro lugar a empre,. Celsn \'•<~nt~ Pmlo. que ªP""•n!Ouprof'O'I• nn ,.,_ 
lorde 2~1-191.~8 (Ju.zonlo< e -""'<Onld6 e tr!5.mil, c~n.10 e o:lenl• eum 11'.ili e oi-

Comunk• oulro«.<lm, ~ue d"ntm do prarn de S (rirh <>) dla.< Lllci.< conlaili" ili data 
J<!Sle oJ.Jlal, a wm"'-'Ao de lki!•íào dará \i<la.< ao r"'F~cii\'l> pmc«.<o.l licila!6rio, • 
qu•l'{Uer das proron•n!"' que f~ •lura prejuJi.:•ih. para inl•IJ'~•iç.io de nocur><.•. 
RotLl«Ofl\6, 15 de obril Jo 2019. 
MAKILIA JOIO! MIGUOKINI 
P1e<ldtnleda C..oml<sio h1IR.1nmlc 
delldtaçõe1 
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